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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 30/2011 – São Paulo, segunda-feira, 14 de fevereiro de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS - PARTE 05 

  
UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0060780-15.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: RUTH ZANATTA LOPES 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0060804-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZA FERNANDES GERMACOVISKI 

ADVOGADO: SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  
PROCESSO: 0060837-33.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: NADIR DO PRADO GOMES 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0060864-79.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA CANDIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP127108 - ILZA OGI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0060871-71.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP271977 - PAULO ASSIS SOARES DA LUZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0060900-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA SILVAGE 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0060993-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ATAIDE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0061008-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: LUANA FELICIANO DA COSTA 

ADVOGADO: SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0061013-75.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSENEUSA INACIA DOS SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0061018-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RCDO/RCT: LUCAS DUARTE DA COSTA 
Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0061022-37.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOCINEIDE SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0061058-50.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA MARIA MACHADO BOGUS 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0061115-34.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ALAIDE SOUZA COSTA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0061116-19.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CLAUDIONOR TEIXEIRA SARRO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0061122-26.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MOURACI BEZERRA DA SILVA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0061126-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ANALIA FERREIRA DA SILVA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0061138-77.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ELZA MIHEKO TAMASHIRO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  
PROCESSO: 0061151-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL RAIMUNDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP273230 - ALBERTO BERAHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0061157-83.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA ESTELA BONINI DO PRADO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0061169-97.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ALCIDIO BANDEIRA 
Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0061185-51.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA JOSE FURQUIM 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0061200-20.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: EDITH APPARECIDA DOS SANTOS VARGAS 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0061223-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RECDO: MARIZA TEREZINHA AGOSTINHO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0061274-74.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: TETSUWO TSUBAKI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0061279-96.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: SILVIA KATAKURA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0061341-05.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CECILIA BISCONCIN 

ADVOGADO: SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0061378-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  
PROCESSO: 0061389-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA BARBOSA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP232487 - ANDRE CICERO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0061454-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAQUEL VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0061486-95.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RECDO: ALUISIO HONORIO MONTEIRO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0061499-94.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOANA MORENO TONELLO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0061509-41.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CLAUDIO TOSHIO ITINOSHE 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0061517-18.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CUSTODIO FERREIRA DOS SANTOS RIBEIRO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0061520-70.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: LONGINES IZYCKI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0061521-55.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CARLOS EDUARDO FERNANDES 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0061524-10.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: LEONOR LOPES ARMELIM 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0061552-75.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ARTUR FERNANDES NETO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0061566-59.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA ALVES DA CONCEICAO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0061575-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUVITA BARBOSA GOMES 

ADVOGADO: SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0061578-73.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MANOEL RICARDO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0061609-93.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: SARITA FERREIRA DA COSTA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0061666-14.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: FLAVIA REGINA ORTIZ STREHLER 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0061673-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HAYAT ALI ISKANDAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0061676-58.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CARLOS ALVARO DE CASTRO MOTTA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0061709-82.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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RECDO: MARILENE BANOV 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0061730-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE DE JESUS MARQUES DA LUZ 

ADVOGADO: SP103788 - ADAUTO LUIZ SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0061754-18.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVA GUILHERMINA GUARNIERI 

ADVOGADO: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0061788-90.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITORIA STRINGARI COELHO 

ADVOGADO: SP264158 - CRISTIANE CAU GROSCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0061825-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA MONTEIRO ANTONIALLI 

ADVOGADO: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0061835-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA DE JESUS BORBA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0061892-19.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: ANTONIA MARSAO BRANDAO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0061894-86.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ADAUTO LUIZ SILVA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0061903-48.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOSE COVATI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0061909-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENICE GONCALVES PANERARI 

ADVOGADO: SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 0061921-69.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: LAERTE CIARAMICOLI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0061969-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONIDA SIQUEIRA FERRAZ 

ADVOGADO: SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0062000-48.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: OLGA CATHARINA DOS SANTOS DAL SOTTO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0062006-55.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: IBELINA LUCIRIO DE SOUZA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0062050-74.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ZULMIRA FERREIRA DA SILVA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0062143-37.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JACYRA LOPES DAUD 
Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0062170-20.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOSEFA IVONETE DA SILVA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0062283-37.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOAO VALDECI PESSOA MAGALHAES 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0062343-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELY APARECIDA DA SILVA 
ADVOGADO: SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0062472-49.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ANTONIA APARECIDA PICOLO BARATELLA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0062478-56.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CARLOS VOLPE 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0062494-10.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ANTONIO CARLOS TONELOTTO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0062498-47.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: FLAVIA SIKAMA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0062499-32.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0062506-24.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ALICE CARVALHO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0062511-46.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: VIRGINIA LOBO FERREIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  
PROCESSO: 0062559-05.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: ANGELITA ALVES DE ANDRADE 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0062561-72.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ROGERIO RAMOS DA SILVA LAURINO ODAONDO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0062577-26.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: KAREM LIVIA NOGUEIRA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
  

PROCESSO: 0062581-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CAIO MARIANO NOGUEIRA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0062587-70.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: NEIDA MARIA NOGUEIRA 
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Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0062589-40.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: EMILY ENDO ROSA LIMA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0062596-32.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: RUI TRINDADE DOS SANTOS 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0062598-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MIGUEL ALVES FEITOSA 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0062621-45.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JURACI REGINA APARECIDA MARTINS 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0062877-85.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0062878-70.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RECDO: ROGERIO GONCALVES RIBEIRO DA SILVA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0062883-92.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA AULERINDA CARNEIRO DO NASCIMENTO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0062885-62.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: VICENTE JOSE DA SILVA FRANCA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0062893-39.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: LUCIA PECCEQUILLO MENDES 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0062907-23.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CHIYONO SUZUKI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0062922-89.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: NAIR LOPES DA FONSECA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0062943-65.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: FLORENTINA TEIXEIRA STRUMILLO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0062970-48.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: DOLORES DA SILVA MUNHOZ 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0062974-85.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA DEL PILAR MARTINEZ ESCRUCERIA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0062986-02.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: LIVETE LOPES PINTO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0062996-46.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: VERA GERTA NOLTEMEYER 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  
PROCESSO: 0063000-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE QUIRINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0063005-08.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA REGINA NAGASHIMA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0063010-30.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: NADIA CRISTINA RICARDO 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0063013-82.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CELINA NAGASHIMA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0063118-93.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MATRIONA KONSTANTINOVAS - ESPÓLIO 
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ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0063147-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: OLIVIA CESARIO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0063152-34.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: VICENTINA MARIA CUBA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0063163-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: NANCY FATIGATI BASTOS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0063171-40.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ISABEL GARCIA RODRIGUES 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0063188-76.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: TATIANA PAULA DE SOUZA PEREIRA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0063189-27.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA HILDA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0063193-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: NATALINO PEDRO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0063195-68.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CHONG YUEH TUNG 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0063215-25.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDALIA SILVA DE MORAES 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0063245-94.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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RECDO: JOSE MARIO DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0063277-02.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: TATHIANA ANSELMO YAMAMOTO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0063552-48.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ISLEIDE SOUZA SANTOS DE OLIVEIRA RODRIGUES 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0063565-47.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RECDO: DANIEL MORAES GALDI DELGADO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0063606-14.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: SUMIE HINATA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0063610-51.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: RENATO BARBOSA DE SOUZA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0063614-88.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: DORA HELOISA DOS SANTOS FELIZ 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0063628-72.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP095301 - MARCIO OCHIGAME 

RECDO: LUIZA RAZUKO WATANABE 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0063629-57.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOSUE SIMPLICIO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0063764-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP150370 - SUDERLY TERESINHA MACHADO ZOCOLOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0063907-58.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: MARIA IVA DOS SANTOS 
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0063911-95.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JAIME FERNANDES 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0063917-05.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: SEBASTIAO FRANCISCO DE SOUZA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0063971-68.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ISABEL MARIA ALVES MEZZALIRA 
Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0063973-38.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: FABIO MURARI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0064042-70.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ROBERTO CURTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0064076-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PEREIRA CAVALCANTI 
ADVOGADO: SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0064083-37.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: ALAOR ANTONIO MOREIRA RAGO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0064085-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA SILVA DO CARMO 

ADVOGADO: SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  
PROCESSO: 0064632-47.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: LOURDES DE JESUS MIRANDA AGUILLERA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0064669-74.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOAO POSTIGO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 0064696-91.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON ROBERTO BERTONI 

ADVOGADO: SP150697 - FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0064759-82.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ADOLFO SANCHES 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0064772-81.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: GISELE DE ANDRADE TAQUES MONTENEGRO 
Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0064805-71.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: YASKO NUMADA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0065055-07.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: DOMINGOS GONCALVES PEREIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0065149-52.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RECDO: MANOEL VIANA CASTRO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0065183-27.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: SEBASTIANA MARTINEZ CHICONELLI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0065187-64.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: YASSUKO SHIBUKAWA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0065215-32.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: RUTE ALCANTARA DE SOUZA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0065446-59.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ODETE TOSHIE NAKAGAWA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0065500-25.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: IRVINE MARIA DA CUNHA PEREIRA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0065530-60.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: LUIZ HENRIQUE ZANARDO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0065535-82.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MOACIR GUADAGNINI GOMES 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0065545-29.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA DE SOUZA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0065602-81.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABEL VIEIRA MELO 

ADVOGADO: SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0065615-46.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ANA STELA GRAZIOLI E SILVA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0065679-56.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: LENIRA LINDA PAGNAN CRIVES 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0065958-42.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS DE JESUS ALBERNAZ 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0066172-33.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: IZAIAS BARBOSA DA SILVA 
Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0066213-97.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: EMILIO QUIROGA FILHO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0066245-05.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
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RECDO: LIVIA AKEMI JINNO MATUDA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0066262-41.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: RAIMUNDA ZELIA DE OLIVEIRA COUTO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0066686-83.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOAQUIM HONÓRIO NETO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0066700-67.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RECDO: ANTONIO VALEIRO GARCIA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0066701-52.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: GILBERTO ABRAO DAVID 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0066711-96.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: LOURENCO PEGAIA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0066722-28.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: GIOCONDA RANIERI SIMAO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0066772-54.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: EDUARDO FRANCISCO DE OLIVEIRA E SILVA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0066775-09.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: AULO MOROCUTTI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0066786-38.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARLENE BRUGIN TISSONE 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0066790-75.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ALMERINDA BRUGIN TISSONE 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0066796-82.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA APARECIDA FIORETTI LEITE 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0066855-70.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: WALDIR WAGNER DE SOUZA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0066858-25.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: HELEN MARCUSSO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  
PROCESSO: 0066928-42.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: LUZIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0066946-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: DALVA DE MIRANDA MELO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0066988-15.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARCO ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0067076-53.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA MADALENA RODRIGUES 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0067252-32.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: WALMIR GUGLIELMI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0067258-39.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: EMIKO SINOHARA YOSHIZAWA 
Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0067343-25.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: PATRICIA PEREZ BARROSO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0067345-92.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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RECDO: PAULO FRANCISCO DA SILVA JUNIOR 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0067368-38.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: RENATO HIDEYOSHI UCHINA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0067370-08.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: HERCILIA MARIA NUNES 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0067372-75.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RECDO: TERUO SUMIDA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0067386-59.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOSEFA ELZA DE JESUS 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0067447-17.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: LAURA AGUIAR DE MATTOS 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0067453-24.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: RAQUEL CRISTINA DE ALMEIDA GOMES 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0067454-09.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA APARECIDA ALVES 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0067488-81.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOSE JESUS DE SOUZA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0067495-73.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JACINTO MASAHARU SAWAGUSHI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0067496-58.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: OSIAS CAVALCANTE LOPES 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 0067501-80.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: FELICIA PAULA COLOMBO PENTEADO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0067526-93.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: IVALDO MARCUSSO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0067544-17.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOSÉ VITOR DE FRANCA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  
PROCESSO: 0067551-09.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CASSIMIRO ELIAS DE AZEVEDO FILHO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0067557-16.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOSE FERNANDO TOMAZ COSTA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0067565-90.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOCELINO DA COSTA MACHADO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
  

PROCESSO: 0067590-06.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: IVANI VIEIRA DA COSTA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0067604-87.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: LEVINA DE OLIVEIRA LEME 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0067820-48.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: GLADYS MALDAUN 
Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0067821-33.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: TERESINHA ROSA ROCHA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0067833-47.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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RECDO: HIROKO OGAWA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0067855-08.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ELZA LOUREIRO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0067865-52.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOSE TOSHIO WATANABE 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0067868-07.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RECDO: ANEZIO TRAVATTI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0067872-44.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: VANIA CAMPESTRE 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0067876-81.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: GIUSEPPA LANZA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0067883-73.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARILENE AMSTETTER 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0067886-28.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOSE CARLOS TEIXEIRA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0067892-35.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ESTHER DAUE 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0067894-05.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: EDSON VALENTIM AMADEU 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0067923-55.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ANA MARIA GRAZIOLI DA SILVA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 21/992 

PROCESSO: 0067927-92.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: TEREZINA MAZZEO DE BENEDETTO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0067943-46.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA ALICE SOUZA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0067966-89.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA CLELIA DE ANDRADE 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0067975-51.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MASSAYUKI MATSUNAGA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0067989-35.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ELIANA LAURA GAROFALO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0068016-18.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: IDA NERINA NICOLETTI SCORCAFAVA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
  

PROCESSO: 0068021-40.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: BRUNO LUIZ MASETTO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0068031-84.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: WILMA RAUCCI PACHECO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0068051-75.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS 
RECDO: PAULO DONINI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0068054-30.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS M DE LOURDES 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0068055-15.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ESVALDIR AURICHIO RUIZ 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0068059-52.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ANERIS SYLVIA BOTIRO MARIANO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0068070-81.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CACILDA FELICIO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0068071-66.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: GLÁUCIA MAYUMI UEHARA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0068073-36.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: GENIA MIKALONIS 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0068079-43.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JAILSON FERREIRA DA SILVA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0068131-39.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: NARA ALVES DAMANTE DA SILVA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0068133-09.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA APARECIDA KINUKO ASATO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0068144-38.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARILDA CARVALHO SILVA NICOLETTI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0068148-75.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: LUÍS FERNANDO DE ARAÚJO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0068160-89.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOSE STECHONSON MOREIRA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0068164-29.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARCOS LAVINA DELGADO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0068165-14.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ZELIA MARIA DA SILVA TAVEIRA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0068195-49.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JUDITH SOSTSUKO INADA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0068198-04.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: FABIANA YAMASAKI MARTINS VIEIRA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0068199-86.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: VALENTIM ANTONIO DA COSTA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0068207-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ANDRE YAMASAKI MARTINS VIEIRA 
Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0068209-33.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA DE FARIA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0068371-28.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA CLEMENTE FLORINDO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0068442-30.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RECDO: MARCOS NABARRO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0068458-81.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CHOZIN TAMINATO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0068461-36.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: RITA GONÇALVES DOS SANTOS 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0068480-42.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: LUIZA BOMBARDI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0068482-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: NELSON MILANI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0068484-79.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ADELANIDES VIEIRA JOSE 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0071260-86.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVID MANOEL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0073198-19.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS SAQUETI NETO 

ADVOGADO: SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0073200-86.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURO MANOEL FRANCISCO 

ADVOGADO: SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0080761-64.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0086456-96.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZINETE DOS SANTOS SILVA 
ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0087414-82.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0087416-52.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MANOEL DE JESUS 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0087491-91.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUZA MARIA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0087503-08.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALDO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0088901-24.2006.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: MILTON SOARES DE CARVALHO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0089379-32.2006.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR SIDRONIO ERNESTO 

ADVOGADO: SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0089717-69.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0089753-14.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: DARCIO DI BERARDINI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0090105-69.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIMUNDO DA COSTA SANTOS 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0091223-80.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNON ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0091324-20.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MANOEL MESSIAS LOURENCO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0092533-24.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LIGIA FERREIRA BIAZON 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0092573-06.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YUKIO MINAMI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
  

PROCESSO: 0092812-10.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JIVALDI CARLOS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0092829-46.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANITA COSTA CESAR 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0092873-65.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: LUCIANA UEDA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0092956-81.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGARIDA CORREA TESCHE 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0093063-28.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: FRANCISCA DAS CHAGAS ARAUJO TORRES 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  
PROCESSO: 0093065-95.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ANA MARIA SILVEIRA DE BRUM 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0093215-76.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: EDUARDO RICCI PISCIOTTO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 0093220-98.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: LUIZ HENRIQUE DA SILVA VILLACA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0093222-68.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CLEUSA ODETE DE CARLI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0093445-21.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MOYSES ANTONIO POSSATO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
  

PROCESSO: 0094090-46.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARINDA LOPES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0094452-48.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: EDNA MARCAL FERREIRA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0094467-17.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RECDO: ALEXANDRE RODRIGUES KOVAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0094495-82.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: VILMA TROVARELI ROMERO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0094497-52.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MAURA FERREIRA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0094845-70.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JORGE FURUKAWA 

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0095062-16.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA JOSE DE BARROS 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0095063-98.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: TOMAS OUTEDA SABARIS 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0095113-27.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: FABIO TSUJISAKI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0313511-09.2005.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTAVIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
  

PROCESSO: 0354536-02.2005.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO CAITANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0354545-61.2005.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNA SANSONE 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0354564-67.2005.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: LUCIO PIETRONIRO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 1730 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1730 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/02/2011 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0001345-29.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: CONCEIÇAO VIEIRA DE ANDRADE CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP086995 - JUDITH DA SILVA AVOLIO 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002114-37.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: JAIRO DA ROCHA CAMARGO 

ADVOGADO: SP254893 - FABIO VALENTINO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002118-74.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: CESIA TANIA BARBOSA DE SOUZA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002121-29.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: NEUSA BATISTA LOIOLA 

ADVOGADO: SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  
PROCESSO: 0002123-96.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: MARIA LUIZA DOS SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002127-36.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: REINALDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002130-88.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOAO DIAS RIBEIRO 
ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002132-58.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: MARIO PRESTES 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002134-28.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE ORLANDO GOLO 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0002150-79.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: FRANCISCO FOLEGATTI 

ADVOGADO: SP024775 - NIVALDO PESSINI 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002384-61.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: OSMAR PINESE 
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ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002395-90.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: SEBASTIAO MARQUES DIAS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002676-46.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ADEMIR ANTONIO NUNES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0002678-16.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: MARIA ANGELA STOCCO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002680-83.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: MARIA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002682-53.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: RACHEL KAMISKI 
ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002685-08.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: FRANCISCO ASSIS LEITÃO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002688-60.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0002690-30.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE ALBERTO DE MELO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002691-15.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO CANDIDO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002693-82.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: VALDEVINO CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002694-67.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: DAVINO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0002697-22.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: LUCIO PERINI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002699-89.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: NATALE BAZANELLA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002701-59.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: FORTUNATO FURLAN 
ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002712-88.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO VANZO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002713-73.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: APARECIDO ANDREOLLA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0002715-43.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: APARECIDO SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002716-28.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: GASPAR FERNANDES 
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ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002718-95.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: FRANCISCO XAVIER SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002719-80.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: FRANCISCO DE ASSIS NEGRI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0002720-65.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002721-50.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: NAUIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002725-87.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE FERNANDES 
ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002727-57.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: SANTO BERTONI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002730-12.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: SERGIO APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0002733-64.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: PEDRO LUIS ROCHA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002737-04.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: MILTON JOSÉ CAMPAGNOL 
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ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002739-71.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: NADIR GALTER 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002740-56.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE CARLOS FRONZA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  
PROCESSO: 0002742-26.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: NILSO ANTONIO ZAGHI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002744-93.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE FIGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002745-78.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JORGE SCHENDROSKI 
ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002747-48.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE BENEDITO MELLA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002748-33.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: NELSON LOPES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0002749-18.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: OSNIR MARTINO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002751-85.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002752-70.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: VALDOMIRO AFONSO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0054514-62.2010.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LAURO FAVORITO 

ADVOGADO: SP277971 - ROGERIO MILANESI DE MAGALHAES CHAVES 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0054516-32.2010.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROQUE CARMONI 

ADVOGADO: SP277971 - ROGERIO MILANESI DE MAGALHAES CHAVES 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0054520-69.2010.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: RUSELEI CAMPOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP088938 - MOACYR PEREIRA MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0054525-91.2010.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: CRISTINO HIKARU UEOKA 
ADVOGADO: SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0054527-61.2010.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: FRANCISCO MAS HIDALGO 

ADVOGADO: SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0054533-68.2010.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: EDINEIDE DE JESUS SANTANA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  
PROCESSO: 0054536-23.2010.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: EVANDRO ANTONIO COSTA 

ADVOGADO: SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 55 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS: 55 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/02/2011 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0000010-86.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: RODRIGO FIORAVANTE DE SIMONE 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  
PROCESSO: 0000011-53.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: PERCILIO FERREIRA SOARES 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000025-09.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000031-44.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP279879 - ADRIANA COSTA GONÇALVES 
RECDO: CARLOS EDUARDO PINTO ESTANTI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000037-35.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: ODINEI APARECIDO TASSIM 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000044-77.2008.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RECDO: FLAVIO JOSE DA SILVA PORTO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0000049-52.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP070930 - ORLANDO JOVINO 

RECDO: JOSE PEDRO DANIEL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000061-97.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: TEREZA BONE 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000076-32.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: APARECIDA LUZIA DEL PONTE 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000078-16.2007.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN 

RECDO: ORLANDO APARECIDO DOS SANTOS 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000078-87.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE PEREIRA PIRES 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000081-54.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: FELICIO DELLAPINA 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  
PROCESSO: 0000083-12.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRANI DOS SANTOS BENEDICTO 

ADVOGADO: SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000083-24.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: WALTER ABRAHAO NIMIR JUNIOR 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000085-91.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: MONICA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000087-64.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO JORDAO BOO 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000094-83.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNO BRANQUINHO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP263857 - EDSON ZUCOLOTTO MELIS TOLOI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000103-03.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP087169 - IVANI MOURA 

RECDO: JENY MARTINS ZILLI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000107-40.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP087169 - IVANI MOURA 

RECDO: EDA BERTANTE TURCI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000113-98.2006.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: JOAO CARLOS CHAVATTE 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000114-44.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP303899 - CLAITON LUIS BORK 
RECDO: ERNESTO TASSIM 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000117-96.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: ANGELINA GALISTA ALVES PINTO 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000118-55.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: ALTAIR MARIA DE SANTANA 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000121-36.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: ALCIDES BUGALHO GOMES 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000125-73.2010.4.03.6312 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 38/992 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: JACIARA ELIANA BIANCO 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000126-58.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: JUARES EDNALDO ROMERO BIANCO 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000135-36.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: MARIA TERESA PEIXOTO BATISTA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000144-79.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: MARIA OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000149-92.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP129199 - ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 

RECDO: MARIA CLEMENTE SILVA DE GOES 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000152-65.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP075392 - HIROMI SASAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000160-38.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA 

RECDO: JAIRO LUIZ MARTINEZ 

ADVOGADO: SP175241 - ANDREZA NICOLINI CORAZZA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  
PROCESSO: 0000162-74.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CELESTINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000169-04.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 
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RECDO: SENHORINHA MARIA DA SILVA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000171-50.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CLAUDINO GALLI 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000172-63.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: LUIS GONZAGA DA SILVA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000177-60.2010.4.03.6315 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUISVALDO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000188-65.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MADALENA PELOGIA DA CUNHA 

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000203-94.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORMA FERREIRA DE PALMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000212-29.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: MAGALI ARRUDA 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000213-14.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: JORGE OSMAR CESARIO 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0000214-96.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CLAUDINO ANTONIO 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000215-18.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: FATIMA ELISABETH DAMHA 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000215-81.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: MARIA DE LOURDES ANDREOTTI COLLOCA 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000216-66.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 
RECDO: CARLA CHRISTINA MEDALHA 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000217-51.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: APPARECIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000219-09.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000223-46.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP263846 - DANILO DA SILVA 

RECDO: MARINA MIRANDA DA SILVA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000227-03.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: ALFREDO GONÇALVES JUNIOR 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 0000248-59.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA REGINA REBERTE DE CARVALHO PALHARES 

ADVOGADO: SP197229 - SANDRA REGINA REBERTE DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000249-44.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA REBERTE DE CARVALHO 
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ADVOGADO: SP197229 - SANDRA REGINA REBERTE DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000249-90.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP181105 - HELIO DA SILVA TAVARES E TAVARES 

RECDO: DEOLINDO ANDRIGUETTO 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000250-29.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WARNER GABAS DE CARVALHO JUNIOR 

ADVOGADO: SP197229 - SANDRA REGINA REBERTE DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000250-75.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP255792 - MARIANA MARIA PUPO SILVESTRINI 

RECDO: MARIA DE FATIMA PUPO SILVESTRINI 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000251-14.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WELLINGTON REBERTE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP197229 - SANDRA REGINA REBERTE DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000251-31.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: LOURDES DIAS DO PINHO GODOY 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000251-60.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP240608 - IVAN PINTO DE CAMPOS JUNIOR 

RECDO: GIRSELEY FERNANDO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
  

PROCESSO: 0000252-45.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP240608 - IVAN PINTO DE CAMPOS JUNIOR 

RECDO: LUCIANO MIGUEL TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000255-97.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP147681 - SERGIO EDUARDO ZOIA 

RECDO: ROMULO MARINI ZOIA 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000259-37.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP147681 - SERGIO EDUARDO ZOIA 

RECDO: REMO MARINI ZOIA 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000261-75.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 
RECDO: FABIOLA GOMES 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000264-30.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: LUIS CARLOS GALLO 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000277-15.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ GRECCHI FILHO 

ADVOGADO: SP267601 - ANDERSON GRECCHI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000278-14.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: JOSE CARLOS BUENO 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000279-24.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DINAMAURA SANTIAGO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0000283-36.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: DIRCE DEO 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000284-21.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: GENTETSU TOMA 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000285-31.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO BARBOSA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000295-67.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAZARO FARIA DE MORAES 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0000299-87.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA 

RECDO: ADOLPHO NOCILLI NETO 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000302-40.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NESTOR SALVADOR 

ADVOGADO: SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000311-33.2009.4.03.6312 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: APARECIDA GOES DA SILVA 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000314-51.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: JUDITE ELIDE ROMERO BIANCO 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000315-36.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP180501 - OLINDO ANGELO ANTONIAZZI 

RECDO: JORGE LUIZ DEL SANTOS 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000319-76.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: JOSE AILSON DA PAIXAO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0000320-61.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SELMA SOUZA DE JESUS 

ADVOGADO: SP18455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000322-16.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MATILDE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000322-50.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVARO DOS SANTOS AMADOR 
ADVOGADO: SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000323-47.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: JOSE CARLOS MARRARA 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000328-44.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI 
RECDO: JOSE CARLOS DIAS DE SOUSA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000329-68.2006.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: ERENALDO SANTOS DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000344-11.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RECDO: JAIME DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  
PROCESSO: 0000360-74.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: VALMI DE JESUS LUZZI 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000362-44.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: JOAO ANTONIO SERRA 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000363-17.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIOMIRO DAL PRA 

ADVOGADO: SP203108 - MARCOS AMORIM ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000363-80.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP087169 - IVANI MOURA 

RECDO: MARIA HERMELINA PIRES DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0000386-38.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: APARECIDA TRAVENSOLO 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000403-74.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: LINDAURA LEITE 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  
PROCESSO: 0000405-32.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA APARECIDA CARDOZO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000405-44.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: ANTONIA PIERASSO 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000406-51.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARCUS VINICIUS ANDRADE ALVES 

ADVOGADO: SP184883 - WILLY BECARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000409-81.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: LUZIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000415-25.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RECDO: SEBASTIAO JOSE SCHIABEL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000416-73.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: JULIO BERTOLO 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0000418-43.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: JOSE DANIEL CASSIMIRO 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000422-85.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: MAGALI DE MATTOS NIRO 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000425-65.2010.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DE MORAIS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000431-72.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO SERTORIO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000437-49.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 
RECDO: JAYME ALVES DE OLIVEIRA NETO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000437-79.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MADALENA VERCI DA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000439-19.2010.4.03.6312 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: ANTONIO LINDINO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000441-86.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: SATURNINA MARTINS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000443-61.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: ANGELO PREGNOLATO NETO 
ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000444-41.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: BENIVAL ROMUALDO BRUNO 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000445-60.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP182289 - RITA DE CÁSSIA SIQUEIRA GUIMARÃES 

RECDO: ROQUE ANTONIO RUSSO 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 
Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000448-15.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP182289 - RITA DE CÁSSIA SIQUEIRA GUIMARÃES 

RECDO: JOSE FELICIO BRUNO 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000448-78.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CLAUDUIR JORDAO PAZIAN 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
  

PROCESSO: 0000449-93.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA MOLESIN FLORIANO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000452-18.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: ANTONIO APARECIDO NEGREGIOL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000455-70.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: ROSA APPARECIDA BERANGER REDIVO 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000457-56.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RECDO: FRANCO ROBERTO D ANDREA LIMONTI 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000458-25.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: AURIMAR ANTONIO ODORISSIO 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000459-10.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: OCTAVIO DE MELLO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  
PROCESSO: 0000460-92.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CARLOS ROBERTO PATRACON 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000462-92.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: ADELAIDE DA SILVA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000465-17.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: DUBIGE DOMINGUES DA SILVA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000466-02.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: JOSE CARLOS GONZAGA DA SILVA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 0000466-32.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: ARLETE HEINCKE TEIXEIRA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000467-84.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: ARIOVALDO THOMAZ 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000468-69.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 
RECDO: ANNA CATOIA VALENTE 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000470-73.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: WALDOMIRO MATIELI 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000472-25.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP206238 - FERNANDO DE FREITAS NICOLELA 

RECDO: LUCIO EDUARDO CONSTANTINO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0000472-97.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000477-47.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP164521 - AMAUANA DE PÁDUA ROSA SILVA 

RECDO: MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000482-69.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP193870 - DANILO FLAVIO MONTANINI DE CASTRO 

RECDO: ANA ALICE GAMA BRANDAO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000483-52.2007.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: GENILZA FERREIRA DA COSTA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0000484-39.2009.4.03.6318 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RCDO/RCT: MARIA DO ROSARIO FELIX 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000489-45.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: BENEDITO MIGUEL RAMOS 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000491-31.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP200503 - RODRIGO ALVES MIRON 

RECDO: VILMA MARQUES 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000492-16.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP178629 - MARCO AURÉLIO GERON 

RECDO: MARCO ANTONIO GERON 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000493-98.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA 

RECDO: CARLOS AUGUSTO PINI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0000500-90.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP230381 - MARINA SILVEIRA CARILO 

RECDO: RAUL RODRIGUES DE ANDRADE 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000501-59.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: HERMELINDA GIRALDELLI PAGANI 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000503-29.2010.4.03.6312 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: JOAO LUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000505-96.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 
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RECDO: ANA COSTA PINTO ZILION 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000507-69.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: CLARA DA HORA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000513-89.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RECDO: RITA CASSIA DE LIMA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  
PROCESSO: 0000521-66.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP196722 - TAYSA MARA THOMAZINI 

RECDO: GERALDO GOMES 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000522-51.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP269077 - RAFAEL COELHO DO NASCIMENTO 

RECDO: ANDERSON CINTRA GOMES 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000523-36.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP196722 - TAYSA MARA THOMAZINI 

RECDO: ANDREIA CINTRA GOMES DINIZ 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000524-27.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA ROSA PRIMO 

ADVOGADO: SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000524-90.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENY APARECIDA DE OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0000525-75.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000529-15.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE APARECIDO PORTIGO 
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ADVOGADO: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000538-05.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO 

RECDO: JUDITH FELIPE DE SAO JOSE 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000540-72.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO 

RECDO: JOKSIDIO FELIPE DE SAO JOSE JUNIOR 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0000541-57.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP258350 - GUSTAVO AMARO STUQUE 

RECDO: ROSEMARY HELOISA DE FREITAS 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000543-27.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP181226 - REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI 

RECDO: PAULO CASSIO PEIXOTO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000544-12.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP181226 - REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI 

RECDO: FRANCISCO MARTINS SAN JUAN 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000545-94.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP181226 - REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI 

RECDO: TEREZINHA DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000546-03.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA 

RECDO: MARIA ZENAIDE DA SILVA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0000546-79.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP181226 - REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI 

RECDO: FRANCISCO MARTINS SAN JUAN 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000549-06.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO ROBLES DELBONI 
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ADVOGADO: SP213007 - MARCO AURÉLIO CARRASCOSSI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000550-19.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: ALBERTO ROCCHETTI NETTO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000557-11.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP240916 - FERNANDA BRANQUINHO DE BARROS FAGGIONI 

RECDO: MARIA DO ROSARIO BRANQUINHO DE BARROS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 0000559-78.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP240916 - FERNANDA BRANQUINHO DE BARROS FAGGIONI 

RECDO: FLAVIA BRANQUINHO DE BARROS 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000573-62.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: ANGELA SALLES DE FIGUEIREDO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000577-02.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: AMILTON CORREIA DE BRITO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000582-24.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: ELOIZA HELENA ALVES FERREIRA REZENDE 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000583-09.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0000584-12.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RECDO: VINICIUS DE SOUZA BORDINI 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000586-67.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIA APARECIDA TEODORO VIANA 

ADVOGADO: SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000587-33.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: ROBERTO ALVES CANUTO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000589-30.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELO BALDO NETO 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0000596-08.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: MARLENE FIGUEIREDO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000597-90.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: EMILIA DE SOUZA BRUNETTO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000599-60.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: JOSE VIOTO FILHO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000600-45.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: SANDRA MARIA PINI ALVES 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000601-30.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: LOURDES OLIVERI 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000602-15.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: MARIA LUCIA FAGGIONI CINTRA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000604-82.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000605-67.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: SERGIO LINHARES DIAS 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000606-52.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: JULIA PALUDETO MINICUCCI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0000607-37.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: OSCAR JOSE VALENTE 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000608-91.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RECDO: SANTA DA CONCEICAO ALEXANDRE DA LUZ 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000611-74.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: MAYSA PALERMO OLIVEIRA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000612-59.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: ROBERTA FIGUEIREDO ANDRADE TERAO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000614-29.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE FRANCA 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000615-14.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: VLAMIR RIBEIRO PIMENTA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000616-68.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ROMILDA POLTRONIERI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000616-96.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: IRENIO RODRIGUES 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000617-81.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CLAUDIA LICURSI NOGUEIRA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0000619-51.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: APARECIDO DOS SANTOS RIGO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000620-36.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: JOAO DE ARAUJO FILHO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000621-21.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: MARIA LUCIA FALEIROS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000621-61.2008.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE MARIA GARCEZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000622-06.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: NIBIA MARIA LEITE VALERINI 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000623-88.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: ALICE DOS PRAZERES COSTA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000624-28.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RECDO: DORIVAL GERALDO BARBON 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000624-73.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: ZUARA LIMA DE ANDRADE 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000625-58.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: ANTONIO SERGIO ZAGO 
Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000626-43.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: LUIZ SIMAO NETO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000627-28.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: RUBENS LEMOS FERREIRA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000628-13.2009.4.03.6318 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: AMALIA APARECIDA MARROCO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000629-95.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CARLOS SALDARELI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000630-80.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 
RECDO: CARMEN LYDIA DE SALLES GOMES 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000631-65.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000632-50.2009.4.03.6318 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: EURIPEDES FRANCISCO DA SILVA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000633-35.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: EQUILINA MOLINA SILVA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000634-20.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: ISABELLA CORREA PINTO SPINELLI 
Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000635-05.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: DANIELA DE ANDRADE MARCOS 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000636-87.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: MARIA FATIMA MELO SOUZA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000637-72.2009.4.03.6318 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: MARIA BERNABE GARCIA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000637-90.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RECDO: FABRICIO DE LIMA ROCCO E COSTA 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000638-57.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: NEIDE MARIA DA SILVA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000639-42.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE FREITAS 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 0000640-27.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: OSCAR DA SILVA CASTALDI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000641-12.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: LUZILENE DE ALMEIDA MARTINIANO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000642-15.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 
RECDO: VANESSA CRISTINA SIQUEIRA CELIN 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000642-94.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: ZORAIDE DA GLORIA TAVEIRA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000644-64.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: MARCELO PALERMO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0000645-49.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: IRACEMA NUNES DE CASTRO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000648-22.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RECDO: ANTONIA BALADORE 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000658-54.2009.4.03.6316 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000673-17.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP270347 - REGINA MACIEL RAUCCI 

RECDO: AUGUSTO DE CASTRO NETTO 
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Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000676-56.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CESAR ROMERO MATTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000677-81.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: VALDIR TAKESHI SATO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000678-45.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CLARO DA CRUZ 
ADVOGADO: SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000692-44.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP301651 - JESSICA ANDRESSA GOMES 

RECDO: EVA MARIA MOREIRA GOMES 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000696-53.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANTOILDO VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
  

PROCESSO: 0000703-24.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO ANTONIO TAVARES 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000704-09.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZULEIDE TAVARES CHAVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000742-42.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CLARICE APARECIDA CANDIDA 

ADVOGADO: SP156640 - NELSON DE SOUZA PINTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000745-94.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP283690 - ALINE DE CÁSSIA ANTUNES PIRES 

RECDO: CARLOS LOPES DE SOUZA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0000757-18.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVINA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000758-72.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA CRISTINA LOPES ARAUJO 

ADVOGADO: SP254601 - VERA LUCIA DE SOUZA MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000758-87.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP089278 - ULISSES CRAVO CALDAS 

RECDO: LUIZ LEAO DA SILVA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000759-06.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RECDO: PATRICIA APARECIDA SANTIAGO 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000762-12.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA TRUJILLO DE MELO SOUZA 

ADVOGADO: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000774-41.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURIVAL SANTOS 

ADVOGADO: SP156509 - PATRÍCIA MACHADO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000785-55.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO GELLI 

ADVOGADO: SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000791-11.2009.4.03.6312 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: ELZA TEIXEIRA DE GODOI 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000793-32.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 
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RECDO: LUIZA VILALAN PINTO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000802-91.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NOEMIA DE LIMA REIS 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000803-79.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES 

RECDO: SILVANA CRISTINA LEME 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000816-75.2010.4.03.6316 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP263846 - DANILO DA SILVA 

RECDO: DAVI JOSE DO NASCIMENTO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000825-37.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILSON MENEGHELI 

ADVOGADO: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000826-22.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGNALDO RUFINO DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000834-33.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO FERREIRA 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000839-24.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RECDO: VERA LÚCIA SILVÉRIO RODRIGUES 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  
PROCESSO: 0000845-92.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: DAMIAO ESTRELA DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000851-65.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: CICERO DINIZ DOS SANTOS 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 0000867-86.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENTIL FERRO 

ADVOGADO: SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000869-56.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BELTRAO NETO 

ADVOGADO: SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000870-83.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000871-26.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON POLETTO 

ADVOGADO: SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000871-47.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILZA APARECIDA MACHADO 

ADVOGADO: SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0000872-94.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO 

RECDO: NEIDE DOS SANTOS CASTRO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000894-69.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURACY PEREIRA DA SILVA FARIA 

ADVOGADO: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000897-24.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: PAULO SABINO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000898-09.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA TEREZA DE JESUS 

ADVOGADO: SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0000917-69.2006.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: SEBASTIAO JOSE GOMES 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000935-82.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RECDO: MARINALDA TERESINHA PAVAO 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000937-40.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HORACIO BARBOSA OLIMPIO 
ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000940-86.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP175922 - ALESSANDRA CARLOS FARINELLI COVAS 

RECDO: MARIA APARECIDA SCANDAR DE ARAUJO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000942-31.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: JOSE FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000952-72.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SINVAL ANTUNES PEREIRA 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000953-57.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCEU LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000954-42.2010.4.03.6316 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FELIX FERREIRA 

ADVOGADO: SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000971-81.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: EDMEA PONTES 
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000977-56.2008.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: MARIA ONILDA BARLETA AMBROZIO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000983-92.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATHANIEL TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000995-09.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARIA BISPO DA CONCEICAO BARBOSA 

ADVOGADO: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001007-38.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001011-60.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARISTIDES CAMPINA 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001017-12.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: APARECIDA DONIZETI ALBERTAO BARRETO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001017-70.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIO GOSSER NETO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001020-56.2009.4.03.6316 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JONAS SALVIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001035-88.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RECDO: DARCILIA DE SOUZA COSTA LAGE 
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001040-13.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO LOPES SEGOVIA 

ADVOGADO: SP212260 - GUSTAVO RODRIGUES DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001041-32.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FURUKAVA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP087443 - CLAUDIO FERREIRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001041-95.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: NATALINO LOPES SILVA 

ADVOGADO: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001045-81.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP196361 - RODRIGO APARECIDO RAYMUNDO 

RECDO: JOSE ALEXANDRINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001065-68.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DELMINDA DE LIMA FIORI 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001071-48.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP209081 - FLÁVIA LOURENÇO AMANCIO 

RECDO: ABILIO DA CONCEIÇÃO QUINTAS 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001077-11.2008.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVARNI BRUNO LOPES 

ADVOGADO: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  
PROCESSO: 0001079-44.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001089-82.2009.4.03.6318 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ 
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RCDO/RCT: JOAO DE ALCANTARA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001089-88.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS CARLOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001092-37.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ 

RECDO: NEUSA DE FATIMA SILVA PIMENTA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001093-22.2009.4.03.6318 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ 

RECDO: RENATA DE OLIVEIRA TAVEIRA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001096-85.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZIRA DA SILVA MELO 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001096-92.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 
RECDO: SALVADOR DE ALMEIDA JUNIOR 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001103-84.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: MATHILDE APPARECIDA CORRADINI 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001104-91.2008.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTENOR FERREIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001106-10.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: MARIA DE LOURDES MASSELLI 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001112-97.2010.4.03.6316 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO ABBADE JUNIOR 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001122-86.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: CAMILA MARIA CAZARI PETRASSI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001127-66.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MORIE WATARI YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001129-36.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001130-21.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO BARELLA 

ADVOGADO: SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001131-06.2010.4.03.6316 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDOMIRA BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001146-09.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: MARIA ELZA MAXIMO FABRIS 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001147-57.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABDIAS LEAL 

ADVOGADO: SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001157-04.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORVALINA RODRIGUEIRO ESTEVES 

ADVOGADO: SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001158-86.2010.4.03.6316 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO FAIDIGA 

ADVOGADO: SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001159-71.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUMIKAZU UCHIYMA 

ADVOGADO: SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001160-56.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON BIANCHI 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001161-41.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS BOMBA 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001162-26.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANIR FURLAN 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001162-29.2010.4.03.6315 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AUXILIADORA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001163-11.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVA CIOLA GOIATTI 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001165-78.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACY GANDOLFI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001166-63.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001167-48.2010.4.03.6316 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001169-18.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA DE MOURA CASULATO 

ADVOGADO: SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001170-03.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS NUNES 

ADVOGADO: SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001171-85.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMILCAR CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001178-08.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CACILDA BARCELOS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001193-88.2010.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ZACARIAS DE FRANCA 

ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001206-16.2008.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDOMIRO SESTO 

ADVOGADO: SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001229-17.2007.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI 
RECDO: ROSALVINA NASCIMENTO DE SANTANA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001235-13.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP121152 - ALEXANDRE TEIXEIRA MOREIRA 

RECDO: ODAIR GONCALVES 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001240-20.2010.4.03.6316 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERNANDES 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001241-39.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IVETE GOULART FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001243-87.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SARAH AROUCHE 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001258-75.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP109292 - JORGE LUIZ BOATTO 

RECDO: HILDA CHRISTOFANO DA SILVA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001261-64.2008.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MONTEIRO 

ADVOGADO: SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001264-48.2010.4.03.6316 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO MARTINS DE ASSIS 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001268-27.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WESLEY PUCCI REP GENITORA 

ADVOGADO: SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001293-98.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEVINO CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001304-30.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORESTO MARQUES 

ADVOGADO: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001306-15.2010.4.03.6311 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: KATIA REGINA BIAZOTTO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001308-80.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL TEODORO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001308-95.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: SERGIO EURIPEDES CAPEL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0001309-38.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: GERVALDO LIMA DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001310-65.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: MARIO PORTELA SERRA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001315-30.2008.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: DANIEL FERREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001319-27.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP027971 - NILSON PLACIDO 

RECDO: SIMONE ANSELMO DA SILVA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001319-33.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO 

RECDO: ANTONIO CARLOS COLODRO 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001320-69.2005.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO RAFFA 

ADVOGADO: SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001326-25.2009.4.03.6316 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GINA MARIA GRASSI ESPINDOLA 

ADVOGADO: SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA LUNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001328-58.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SESTO 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001329-43.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LUCIO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001329-77.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINA FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP072459 - ORÍDIO MEIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001330-28.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001330-62.2009.4.03.6316 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES DA SILVA BELARDI 

ADVOGADO: SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001347-92.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORIPES DE FATIMA CRUZ COSTA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001352-17.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP265487 - ROBERTA TAVEIRA STECA RODRIGUES 
RECDO: RITA MARIA TAVEIRA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001363-64.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108178 - MARA SANDRA CANOVA MORAES 

RECDO: FRAUKE TATSCH 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 0001364-18.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA SILVINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001384-09.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SILVA DE BARROS FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001391-36.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 
RECDO: RAIMUNDO NONATO VIEIRA ALVES 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001401-29.2007.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ 

RECDO: ALEXANDRE CHIOCA RINALDI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001415-42.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO LOUSADA DE ABREU 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  
PROCESSO: 0001433-77.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: JOSE RIBEIRO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001437-30.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: IRLA FERNANDES BITENCOURT 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001441-40.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP270347 - REGINA MACIEL RAUCCI 
RECDO: JULIANA LUZ DE CASTRO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001442-25.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP270347 - REGINA MACIEL RAUCCI 

RECDO: SYLVIO LUZ DE CASTRO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001472-60.2009.4.03.6318 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: JAIME BORGES CAETANO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001476-06.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AMANCIO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP213927 - LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS BANDECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001483-95.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEANDRO JUNIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001500-89.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: GUIOMAR BORGES 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001501-06.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: JOSE MANOEL CARDOSO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001517-07.2008.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOAO ALVES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001529-71.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP148466 - MURILO DA SILVA MUNIZ 

RECDO: RAQUEL APARECIDA AKINAGA KOCK 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001536-57.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP229095 - KÁTIA MARA MOREIRA ESTEVEZ 

RECDO: REGINA CORREA DOS SANTOS 
Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001544-34.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP088627 - FERNANDO LUIS TURELLA BORGES 

RECDO: AURORA ESTEVES DO CAMPO ARIAS 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001553-70.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001562-55.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON SOARES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP239140 - KELLY CRISTINA ARAÚJO SOARES CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001590-42.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALVADOR LUCAS DRUZIAN 

ADVOGADO: SP251648 - MARUZA RUBIA CAVASSANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0001606-74.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RECDO: ZILDA RAMOS PINTO COIMBRA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001610-27.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCELIA VALADAO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001613-93.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO GOMES DA SILVA 
ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001614-28.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP227000 - MARCELA CUNHA ALVARES PIRES 

RECDO: CLAUDIA DIAS LOPES 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001614-64.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: ZORAIDE HERMOGENES DA PAIXAO CAMILLO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
  

PROCESSO: 0001616-53.2007.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RCDO/RCT: ELIZABETE ROSADA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001630-32.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PASCHOALINA DE JESUS COSTA FERRARESI 
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ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001643-89.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: MARCELO MARCIO SARDI DE SA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001648-26.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP065662 - NEUSA MARIA AFFONSO ALVES 

RECDO: ADY DELL ARTINO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001654-10.2008.4.03.6309 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE OCTAVIANO DE ALVAREGA 

ADVOGADO: SP181004 - HELEINE VIRGINIA QUINTAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001654-33.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ARMINDA FERNANDES DE CAMPOS 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001656-03.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ARMINDA FERNANDES DE CAMPOS 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
  

PROCESSO: 0001665-89.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: APARECIDA CRIVELARI CORDEIRO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001666-47.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP250722 - ANA CAROLINA FIGUEIREDO POLITANO 

RECDO: REGINALDO SEGÔA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001666-66.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001667-59.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: GALDINA TERESA BORIM 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 0001674-08.2007.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: CARLOS APARECIDO SILVA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001674-92.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: DULCINEIDE SALUSTIANO SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

  

  
  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS - PARTE 06 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0001684-87.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZABEL FERREIRA CASELATO 
ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001693-30.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS 

RCDO/RCT: MERCEDES GOMES DE SA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001695-97.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS 

RCDO/RCT: MARIA IRACY DOS SANTOS TAVARES 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
  

PROCESSO: 0001697-28.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP209105 - HILÁRIO FLORIANO 

RECDO: LEONOR REGIANE BISCUOLA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001698-23.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS DORES MENDES LIMA 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001725-62.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO APARECIDO AMATO 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001753-16.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: MARIANA APARECIDA LINO DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001754-07.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: DANIEL LOURO 

ADVOGADO: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001755-89.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO DIAS SILVA 

ADVOGADO: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001756-55.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RCDO/RCT: RONALDO FREIRE 
Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001758-09.2007.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP247321 - LEONARDO RODRIGUES ALVES DINIZ 

RECDO: MARIA RODRIGUES PEREIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001761-77.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP063438 - SOFIA VIRGINIA MACHADO 

RECDO: LUCIA MARIA PINTO SOVERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001780-83.2010.4.03.6311 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZANIRA OSORIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001782-24.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS FERNANDO DE JESUS 

ADVOGADO: SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001808-22.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: JOSE DA SILVA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001810-40.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: GUILHERME BERNARDONI RODRIGUES 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001839-27.2008.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM ROSA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001845-84.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP161362 - MARIA LIGIA CARDOSO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001850-48.2006.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: MARIA APARECIDA LAURINDO PIRES 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  
PROCESSO: 0001854-40.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RCDO/RCT: PAULO ROBERTO SOARES FONSECA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001871-06.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: MARIA IZABEL PRADO SOARES BRANCO DA CRUZ 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001885-79.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RECDO: APARECIDA DOS SANTOS LEAO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001892-79.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA KANEZAKI KANETA 

ADVOGADO: SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0001898-30.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: PAULO GOMES DA SILVA JÚNIOR 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001923-85.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: ELZA DE ABREU JULIO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001935-16.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA 
RECDO: LUCIA OLIVEIRA DE FATIMA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001937-35.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILMA APARECIDA MARTINS SPIRLANDELLI 

ADVOGADO: SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001941-15.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BANOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP213007 - MARCO AURÉLIO CARRASCOSSI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0001949-41.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP168787 - LUIZ FERNANDO CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001958-09.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MG047517 - JOSÉ CÂNDIDO DE SOUZA 

RECDO: ELISA HELENA DE SOUZA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001958-59.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES TEIXEIRA DANIEL 
ADVOGADO: SP274001 - CARLOS AUGUSTO FABRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001960-29.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: SERGIO RAONI CREPALDI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 0001960-70.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALAMIR GOMES LIMA 

ADVOGADO: SP168787 - LUIZ FERNANDO CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001985-15.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO OLIVEIRA DE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001985-34.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ MOREIRA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001989-52.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RCDO/RCT: JAIRO OSMIR XAVIER 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002003-60.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: MARIA MITIYO NAKAGAWA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  
PROCESSO: 0002004-21.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RCDO/RCT: EDVALDO SOUZA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002005-12.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA DE ASSIS TRAJANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002006-88.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RCDO/RCT: PROLTOPAUVOS BELEM DE CARVALHO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002012-95.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES SANTOS 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 0002013-80.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RCDO/RCT: AQUILINO GOMES DA CONCEIÇAO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002037-24.2009.4.03.6318 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RCDO/RCT: PEDRO RINALDI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002038-09.2009.4.03.6318 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 
RCDO/RCT: IOLANDA SIGUINOLFI GODOY 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002039-91.2009.4.03.6318 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RCDO/RCT: FERNANDA SIQUIEROLI PEREIRA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002040-76.2009.4.03.6318 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RCDO/RCT: UBIRAJARA DE CARVALHO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  
PROCESSO: 0002042-57.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EULALIA FIGUEIREDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002061-58.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LEONILDE DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002071-17.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: JOSE CARLOS AGUIAR CAMPOS 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002078-94.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: HELIA ANTONIA DE PAULA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 0002080-64.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ETILDE APARECIDA GUINAMI VIEIRA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002082-20.2007.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP102430 - JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: JOSENI FREITAS SOUZA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002091-93.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RECDO: MARIA JOVELINA GARCIA 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002094-82.2008.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA DO NASCIMENTO LEITE 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002101-23.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP190687 - JULIANO RICARDO GALIMBERTTI LUNARDI 

RECDO: RONALDO BRAGA BORTOLINI 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  
PROCESSO: 0002113-03.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA 

RECDO: HILDA BRUNO 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002114-85.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA 

RECDO: HILDA BRUNO 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002117-96.2010.4.03.6303 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LENI TEREZA GARDON BARBI 

ADVOGADO: SP267662 - GILBERTO DOMINGUES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002127-19.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TADEU DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002136-08.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002143-87.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: VALDEMAR DOS PASSOS AMORIM 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002147-27.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
AGRTE: ALFREDO AUGUSTO LOUZADA 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002154-21.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSEMARI GARCIA ESTANHO 

ADVOGADO: SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002164-82.2006.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RECDO: OSCAR LOPES FILHO 
ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002172-59.2006.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: NEUSA TEREZINHA GASTALDI 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002178-57.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RECDO: IRACY FERNANDES PEREIRA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
  

PROCESSO: 0002188-76.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: ERNESTO TASSIM 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002196-51.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSEMIR ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP278808 - MARCOS ALMEIDA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002198-48.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP244232 - RITA DE CÁSSIA RUIZ 

RECDO: MARIA CARMEN RUBIO DA SILVA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002203-45.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP220657 - JULIANA NOGUEIRA 

RECDO: JANETE DONATONI VALERIO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0002208-92.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO CEZAR MOREIRA 

ADVOGADO: SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002213-17.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PALMIRA FERNANDES DE LIMA REIS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002217-27.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP187228 - ANDRÉ LUIS SIQUEIRA DE SOUZA 

RECDO: NILDA ZAHAR BIAGETTI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002224-21.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP139158 - PAULO HENRIQUE BARBOSA MARCHI 

RECDO: CASSIA GISELE REATTO CARNIELLI 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002238-88.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP091695 - JOSE CARLOS DE MORAIS 
RECDO: TEREZA ARAUJO DUARTE 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002249-49.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: EUCLIDES IESQUE 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002252-04.2011.4.03.9301 
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CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: GENTIL MANOEL 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002257-26.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ARMANDO GOTARDO MENDES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002263-33.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JANUARIO BENEDITO ROQUE SANTOS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002265-03.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOAQUIM INACIO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002268-55.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE ALCASIO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002271-92.2007.4.03.6312 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP182289 - RITA DE CÁSSIA SIQUEIRA GUIMARÃES 

RECDO: ANTONIO VALDIR MAROSTEGAN 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002272-92.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE ANTONIO GIMENEZ NETO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002273-48.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO EDUARDO CARDOSO 
ADVOGADO: SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002286-83.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS NEVES GOMES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP239173 - MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 0002294-63.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTINA DA SILVA PAZOTI 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002298-41.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP250548 - SALVADOR SPINELLI NETO 

RECDO: JOAO PAULO TORREZAN ISSA 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002317-47.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP156717 - MARIA GEORGINA FERNANDES RIEG 

RECDO: ALZIRO BOSCOLI 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002329-93.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: LORETTE MIGUEL ABO ASSALI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002332-75.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IRENE RIBEIRO CHULA ZANCAN 

ADVOGADO: SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0002344-64.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP156137 - ADRIANA JANUÁRIO PESSEGHINI 

RECDO: ADELAIDE SUNDFELD MARZILIAK 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002347-19.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP156137 - ADRIANA JANUÁRIO PESSEGHINI 

RECDO: RODOLFO ALBERTO MARZILIAK 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0002354-36.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SAMUEL TAKESHI IKUHARA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002372-47.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: PAULO ROBERTO TOBIAS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
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AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002376-84.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: VITORIO POSMAO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002378-37.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RCDO/RCT: WILSON THOMAZ 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002378-54.2011.4.03.9301 
CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: WALDOMIRO DINHAME 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002380-18.2007.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

RECDO: PAULO ROBERTO GONÇALVES 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002380-24.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO FLORENCIO MARINI JUNIOR 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002382-91.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: MAURACY SOUSA NOVAIS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002384-71.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0002386-27.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP276000 - CARLOS EDUARDO GASPAROTO 

RECDO: JULIA DE LIMA SILVEIRA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002388-94.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 
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RECDO: FELIPE ANTONIO MAHALEM 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002389-79.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: ARGANTE BETTARELLO NETO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002389-83.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: LUIZ CANDIDO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002390-64.2009.4.03.6318 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: DOUGLAS ALVARENGA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002390-68.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: WILSON ARGENTE 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002392-34.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 
RECDO: JOSE LEONALDO PAGNAN GORZILIO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002392-38.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: DORIVAL GIOLO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002393-23.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE FRANCISCO SANSAO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  
PROCESSO: 0002394-04.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: ROMEU MOLINA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002397-60.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: DANIEL CATOIA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 91/992 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002398-45.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: EDGAR RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002400-15.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: WANDELEY DIAS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002401-97.2011.4.03.9301 
CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: PAULO MINERVINO SPLENDOR 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002403-67.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ALCINDO BAGAROLLO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002405-08.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDA KRUGER 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002405-37.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002406-22.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JAIR SALTORELLI DE GODOY 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0002409-79.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANIA CRISTINA BARBOSA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002420-87.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 
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RCDO/RCT: PAULO FURUZAWA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002440-78.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: ANIBAL DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002442-52.2007.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CID ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002446-90.2010.4.03.6309 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA PEREIRA DOS SANTOS MENEZES 

ADVOGADO: SP103400 - MAURO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002448-60.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA GLORIA MESSIAS 

ADVOGADO: SP265002 - MONICA DA SILVA VIGANTZKY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002451-94.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 
RECDO: JAIR CÂMARA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002452-79.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAROLINA FERNANDA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002455-82.2006.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP175241 - ANDREZA NICOLINI CORAZZA 

RECDO: ADRIANA APARECIDA TRIQUES EBERT 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0002480-60.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: MAYRA MOUTINHO CARDOSO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002481-97.2008.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GRASSI 
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ADVOGADO: SP119607 - EDER VOLPE ESGALHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002482-82.2008.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO GRASSI 

ADVOGADO: SP119607 - EDER VOLPE ESGALHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002483-67.2008.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DOLORES SEGURA DALL OCA 

ADVOGADO: SP119607 - EDER VOLPE ESGALHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0002490-07.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: SERGIO MELO FREIRE 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002498-80.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085846 - MARIA TERESA TADEU ALMEIDA 

RECDO: MARIA CECILIA BARRETO CANADA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002499-65.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL 

RCDO/RCT: COSTABILE GENTILE NETO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002499-66.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: WILLIAN KLEBER FARIA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002500-51.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: FERNANDO GILBERTI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0002513-60.2007.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP075392 - HIROMI SASAKI 

RECDO: MARIA LOPES DOS SANTOS 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002517-06.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: DORIVAL MOTTA 
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ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002519-57.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: PAULO ROGERIO BARBOSA DE FRANCA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002519-69.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: REJAINE ESTAEL FERREIRA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  
PROCESSO: 0002520-58.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: CELSO ALVES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002521-32.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: FRANCISCA VANDA NASCIMENTO DA SILVA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002523-13.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO STRAPASSON 
ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002525-80.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO MESSIAS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002528-35.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANEZIO NUNES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0002529-04.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: REGIANE CEZARETTO FERNANDES 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002530-05.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ADMIR CRISP 
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ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002533-57.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ZENAIDE TEREZA BETIM GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002537-94.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: VICENTE JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0002539-48.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: JOSE RAMON AZCUE LIZASO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002539-64.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: VALENTIN PELISSARI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002540-33.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: MARCIO MORAIS DE MELO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002550-77.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: GUSTAVO HENRIQUE ROSSETTI GEROTO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002550-93.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: GILBERTO GAVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0002554-33.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JORGE GONÇALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002556-03.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: HILDA NOEMIA BORTOLIN 
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ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002559-39.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: ANTONIO CLEBER SILVA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002559-55.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: HELIO DE ASSIS SANTOS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  
PROCESSO: 0002560-24.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: PAULO EDUARDO DE CAMPOS 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002561-25.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANA ZAMBETA VIEIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002562-90.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RECDO: DAVID ROBERTO DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002566-32.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP091164 - JORGE LUIZ BIANCHI 

RECDO: LUCIANA PORTALORE 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002567-32.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: OSCAR MANTOVANI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0002570-84.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: AFONSO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002571-69.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: CELSO CATINACCIO 
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ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002573-39.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE FLOSE 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002578-15.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP179141 - FABIO NÉLIO PIZOLATTO 

RECDO: ROSA MARIA PEREIRA DA COSTA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  
PROCESSO: 0002580-15.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: AGNES NAGAMATSU MATSUO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002587-07.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: NAILSON JOSE ANDRADE PINTO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002591-14.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES 

RECDO: EDINALVA FONTES DOS SANTOS 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002591-70.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RECDO: MEIRE CASTELHANO ARAUJO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002600-11.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RECDO: RUBENS SOARES DE MELO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0002603-74.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOAO JOAQUIM DE LIMA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002605-44.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANTONIO CARLOS MANFRINATO 
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ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002606-29.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: IZAIAS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002609-81.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: CARLOS JESUS MOREIRA DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  
PROCESSO: 0002610-66.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: GILDO GOMES CORREA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002611-51.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002614-06.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOAO GENESIO MAPELI 
ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002616-73.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: LEONILDO BRES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002617-58.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE BRANCO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0002618-26.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: ELZA MARIA GUIMARAES RODRIGUES 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002618-43.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: EDSON BERNARDO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002621-95.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: NICOLA FERNANDES GAMBERO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002622-80.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE SAMPAIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  
PROCESSO: 0002634-45.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERNESTINA CASELLA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002643-86.2008.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: MARIA DAS DORES BERTO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002652-54.2008.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP071551 - ANIZIO TOZATTI 

RECDO: SILVANA MARDEGAN 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002664-89.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN 

RECDO: LIDIA GOMES SANTOS 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002700-59.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP123592 - ODISNEI CARLOS DA FONSECA 

RECDO: ANA LUCIA VITALE TORKOMIAN 
ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002709-07.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RECDO: PABLO JUAN SMITH CORREA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002710-31.2010.4.03.6302 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002722-45.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RECDO: ILYDIA PINTO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002743-62.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP177713 - FLÁVIA FERNANDES CAMBA 

RECDO: JOSEFA PEREIRA DE SOUZA 
Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002743-89.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: ILENIR GONÇALVES BARBOSA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002746-44.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE QUIRINO BEZERRA 

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002750-03.2011.4.03.9301 
CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: BENEDITO CAMILO GOMES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002751-16.2006.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: MARIO ROMÃO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002780-48.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO JORGE CARLETO CAMARGO 

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002790-65.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP133691 - ANGELA APARECIDA VICENTE 

RECDO: ELTON ALVAREZ 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002798-42.2010.4.03.6311 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP158637 - CAROLINA DE MOURA CAMPOS 

RECDO: ESPÓLIO DE JOSÉ JOAQUIM SOBRAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002805-22.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: RAIMUNDO LUNA DE OLIVEIRA NETO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002815-15.2009.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RCDO/RCT: GUIOMAR PEREIRA ALVES 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002820-09.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: ELIETE BEZERRA ALVES ROCHA SOARES 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002822-76.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: JOSE CARLOS VELLOZO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002824-46.2010.4.03.6309 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002825-31.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: JANDYRA DOS SANTOS LEITE 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002826-10.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 
RCDO/RCT: JAIME PLACIDO JOAQUIM 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002826-21.2007.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

RECDO: SYLVIO RODRIGUES DE SOUZA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002832-17.2010.4.03.6311 
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CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RCDO/RCT: YONE RAMOS DA SILVA VASQUES 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002836-54.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RCDO/RCT: ANDRES BLASCO MIGUEL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002842-61.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RCDO/RCT: ALVARO DOS SANTOS PEREIRA 
Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002843-52.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143185 - ESTEFANIA DOS REIS DAVID MESQUITA DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002844-37.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143185 - ESTEFANIA DOS REIS DAVID MESQUITA DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002866-16.2010.4.03.6303 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP199629 - ELISSANDRA LOPES MALANDRIN 

RECDO: VINICIUS DE SOUZA CAETANO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002881-85.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE 

RECDO: MARIA APARECIDA DE CARVALHO PICCINI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002895-76.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA SALETE GOUVEA 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002903-32.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RECDO: ALFREDO CARVALHO ENGLER PINTO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002915-44.2007.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP127428 - LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO 

RECDO: LEONARDO JACINTHO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002915-67.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALFREDO VANNUCHI FILHO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002924-97.2007.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: ARIOSMAR INOCENCIO DA SILVA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
  

PROCESSO: 0002928-45.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO 

RECDO: SHEILA REGINA FERRARI CHAGAS 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002929-23.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANA DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002932-96.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA 

RECDO: NELIO BENEDINI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002944-83.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RCDO/RCT: AMERICO PASSOS OTERO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002947-38.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDERLEY COCOZZA 

ADVOGADO: SP100246 - JOSE CARLOS DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002963-89.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP198848 - RENATA MENEZES SAAD 

RECDO: SABINO GONÇALVES 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002970-83.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP230511 - CAROLINA PEDEZZI BIAGI 

RECDO: GILBERTO BIAGI 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002970-87.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO 

RECDO: IRACI CECILIA DOS SANTOS RIBEIRO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002971-66.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUREA MARIA DE SOUZA COCOZZA 

ADVOGADO: SP100246 - JOSE CARLOS DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002975-08.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP230511 - CAROLINA PEDEZZI BIAGI 

RECDO: GILBERTO BIAGI 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002983-10.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP237535 - FERNANDO DINIZ BASTOS 

RECDO: GERMANO GILBERTO SASSO LOPES 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0002987-33.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CEZAR DONIZETE DE MATOS 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002996-81.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: DIRCEU NELSON SOAD 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003004-83.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA 

RECDO: THEREZA SANCHES 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003010-63.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RCDO/RCT: JOSEFA SANTOS DE MENDONCA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 0003012-60.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI 

RECDO: RITA DE CASSIA ARAUJO DE PAULA LEAO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003016-70.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RCDO/RCT: NELSON NUNES RAMOS 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003017-05.2008.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECDO: MARIA APARECIDA SOARES AGUILA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003019-38.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOSE AMARO FILHO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003020-10.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RCDO/RCT: CREUZA FERNANDES DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003029-69.2010.4.03.6311 
CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RCDO/RCT: JOSE GONCALVES 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003031-39.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RCDO/RCT: CARLOS CEZAR NOGUEIRA GIOVANINI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003040-32.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 
RECDO: ISABELLA DONIZETTI ASSALIN 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003042-68.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RCDO/RCT: ABILIO ZANCHETTA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 0003047-24.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP218128 - MOACIR VIZIOLI JUNIOR 

RECDO: APARECIDO LUIZ ALVES PINTO 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003060-89.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA RABELO TREVISAN 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003083-62.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: LUCI DA SILVA LOURENCO DE ANDRADE 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003111-27.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APPARECIDO SIMOES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003134-68.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP263138 - NILCIO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0003145-75.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP292484 - TELMA CRISTINA AULICINO COSTA 

RECDO: MAYER ARLINDA MEDEIROS 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003147-45.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: MARINALVA ANA DA ROCHA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003154-64.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP041599 - JOSE RICARDO ISOLA 

RECDO: JOAO DAMASIO FERRARI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003164-15.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RECDO: ERIKA MICHELLE ZANETTI 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003164-18.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

RECDO: ALBERTINA BIANCO AMANO DA FONSECA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003169-12.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP207888 - ROGERIO COELHO DA COSTA 

RECDO: EDECIOMAR JOSÉ DE CARVALHO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003171-86.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: KETELIN DOS SANTOS SILVA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003188-39.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP183927 - PATRICIA KELER MIOTO DE OLIVEIRA 

RECDO: SÉRGIO MARSOLA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003198-56.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP174650 - ANGELA DE CÁSSIA GANDRA MONTEIRO 

RECDO: GUIOMAR VITORINO DA SILVA 
Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003211-82.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP064285 - CELIA MARIA THEREZA M DE M CASTRO 

RECDO: ANTONIO DE PADUA PIRES DE ANDRADE 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003212-40.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RCDO/RCT: HELID JOANA LOURENCO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003217-33.2008.4.03.6311 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: CLAUDIA CONCEICAO SANTANA DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003270-43.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: MYRIAM FIDOSZ DE MELO DAVID 
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Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003273-25.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP118781 - ALVARO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: MILTON ANTONIO TOMICIOLI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003277-35.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: PAULO SERGIO FELICIANO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003278-20.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: JORGE HENRIQUE GONCALVES 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003285-59.2008.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: DARVELINA DA SILVA RIBEIRO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003287-09.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI SOARES 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003305-30.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA 

RECDO: JOSE EDUARDO GARCIA MEIRELLES 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003322-66.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA 

RECDO: ANA GARCIA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003324-09.2010.4.03.6311 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP203396 - ALEXANDRE DE AMORIM SAMPAIO 

RECDO: OFÉLIA FERREIRA DE AVILA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003328-46.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANUEL CUEVAS CHOUCINO 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003333-95.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA 

RECDO: IRA CRISTINA UEKAMA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003364-56.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP182289 - RITA DE CÁSSIA SIQUEIRA GUIMARÃES 

RECDO: MARIA MILARE 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003372-02.2009.4.03.6311 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AMELIA DE PIGINI DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003378-36.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP251370 - SAMUEL ATIQUE DE MORAIS 

RECDO: FLAVIA APARECIDA QUINTINO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003379-57.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO NOVAES GONCALVES 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003406-28.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADIR ALVES DE OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003409-92.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA DE FATIMA VIEIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0003410-07.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: LUIZ DOS REIS 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003411-89.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 
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RECDO: JOSE RODRIGUES DE SOUZA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003419-66.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: LEONOR HERRERO LOMAS 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003430-18.2008.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RECDO: ISABEL APARECIDA SACCHO DE SOUZA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003431-53.2010.4.03.6311 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GEOVASIO RIBEIRO SOARES 

ADVOGADO: SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003440-28.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RECDO: ANNA ROSA GARCIA DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003441-13.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 
RECDO: NEUSA DE FATIMA SILVA PIMENTA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003442-95.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RECDO: PAOLA PRISCILA PIMENTA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003443-80.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RECDO: SEBASTIAO CARDOSO DE CARVALHO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0003444-65.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RECDO: UBIRAJARA DE CARVALHO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003445-50.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 
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RECDO: FERNANDA SIQUIEROLI PEREIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003446-35.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RECDO: NHYRO BANDEIRA COUTINHO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003449-04.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP215914 - ROGERIO ALEXANDRE BENEVIDES 

RECDO: CARLOS ALBERTO PLATTI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003454-12.2009.4.03.6318 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RECDO: JOSE LUIS DE MENDONCA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003472-42.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: EDER DE SOUZA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003477-69.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO EVANGELISTA DE MOURA 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003490-88.2008.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RECDO: MARIA DE LOURDES GASPAR VELOSO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003494-08.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO BATISTA PAES 

ADVOGADO: SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  
PROCESSO: 0003496-48.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003513-97.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 
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RECDO: IZABEL CRISTINA FERREIRA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003523-31.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEVY FARIAS VIDAL DE NEGREIROS 

ADVOGADO: SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003524-18.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RECDO: JOSE ORLANDO RIBEIRO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  
PROCESSO: 0003550-14.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

RECDO: DENISE APARECIDA RINALDI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003550-27.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: IRENE ARANGO RODRIGUES 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003565-93.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CARLOS ALBERTO ROSA BRIGAGAO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003566-78.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: MARINA SOUZA DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003567-21.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILSON GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0003567-63.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: ALMIRA MOHERDAUI HABER 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003568-48.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: ZACHARIAS SAAD 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003570-18.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: JOSE CLOVIS COELHO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003572-60.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO CARRIEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  
PROCESSO: 0003572-85.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: ELVIO JARDINI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003573-70.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CARMEM LEILA DE ANDRADE JACINTHO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003575-27.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILCE APARECIDA DUARTE 
ADVOGADO: SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003575-40.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: ALICE ATIE ESPELHO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003576-25.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: ADHEMAR ANTONIO FACIROLLI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0003577-10.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: JOSE WILSON DE ANDRADE 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003578-92.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: VANDA DE ALMEIDA DUZZI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003580-49.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003582-19.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NAZARIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  
PROCESSO: 0003583-04.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO RUCCI 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003585-71.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA DA COSTA SANTANA 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003586-56.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE PEREIRA DO ESPIRITO SANTO 
ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003587-41.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEISE MARIA DENARIO CARETTA 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003588-26.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO LUCIANO XIMENES 

ADVOGADO: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0003603-92.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS VASQUES 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003620-62.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 115/992 

ADVOGADO: SP238195 - NELSON FRANCISCO TEMPLE BERGONSO 

RECDO: JOSE DO GUANOR NETO 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003622-14.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSEMARA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003636-95.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ 

RECDO: CARLOS EDUARDO LIMA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0003637-80.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RECDO: GUILHERME TARDIVO BERTOLINO DE SOUZA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003646-29.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS BOSSOI 

ADVOGADO: SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003647-59.2006.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP222640 - ROBSON DA CUNHA MEIRELES 

RECDO: ELYUDE JOSÉ ALVES DA SILVA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003649-94.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: JOSE CARLOS VIANA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003668-05.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: ELIZABETE APARECIDA DE SOUZA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
  

PROCESSO: 0003682-98.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO SOARES CONCEICAO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003695-94.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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RECDO: SEBASTIANA LISBOA BORGES 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003700-22.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003708-69.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RCDO/RCT: HORACIO PEREIRA COUTINHO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003710-52.2009.4.03.6318 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIA HELENA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003714-44.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: NIRCIO DE ONOFRIO 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003718-16.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RCDO/RCT: IOLANDA CARVALHO DE ARRUDA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003730-30.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RCDO/RCT: EDIMILSON MANOEL DA SILVA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003732-97.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RCDO/RCT: MARGARETE ELISABET MOSER 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
  

PROCESSO: 0003742-44.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RCDO/RCT: MARIA DACIA GONCALVES DE SOUZA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003748-64.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLOTILDES DUARTE MARTINS 
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ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003796-10.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RCDO/RCT: ORLANDO MARTINS 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003798-77.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RCDO/RCT: JOAO HONORIO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  
PROCESSO: 0003803-15.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA MARTINS GIANELLI 

ADVOGADO: SP230381 - MARINA SILVEIRA CARILO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003834-22.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RCDO/RCT: ANTONIO DE OLIVEIRA PINHO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003838-59.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RCDO/RCT: ALUISIO DE SOUZA MOREIRA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003842-64.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: ANTONIO PETRUCELLI 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003844-66.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RCDO/RCT: ELIANA VALERIO PIRES 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003846-04.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: EDSON ALVES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003847-86.2008.4.03.6312 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: ELZA BOCELLI 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003854-13.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RCDO/RCT: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003863-02.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSCARINA DOMINGOS MARQUES 

ADVOGADO: SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003870-95.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RECDO: ANNA CARLINO 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003871-80.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RECDO: SETSUCO INOE HAYASHI 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003883-87.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO VIEIRA 

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003885-46.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: DEJANIRA ROGERIO LEITE DE SOUZA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003886-45.2010.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP181626 - GUILHERME HAUCK 

RECDO: ALESSANDRA GARCIA CIRIBELLI HAUCK 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003887-30.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP181626 - GUILHERME HAUCK 

RECDO: ELISIO TURCATO 
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003890-68.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: ALNEZITA DE FARIA MARQUES 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003905-37.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GALDINA SOARES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003909-61.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: SOFIA RIOS FONSECA 

ADVOGADO: SP267604 - ANNA CHRISTINA TESTI TRIMMEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003914-08.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERLON FERNANDES BALAGUER DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP151973 - HORST PETER GIBSON JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003931-06.2007.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP191792 - ERIC ANTUNES PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: JOSADAQUE DE OLIVEIRA RODRIGUES 
Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003935-59.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: REGINA DALVA LOURENCO SUARES RODRIGUES 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003937-17.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: EVA RODRIGUES DA SILVA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003938-41.2010.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP194655 - JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA 

RECDO: MARIA DE FÁTIMA PIRES DE SANTI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003948-29.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 120/992 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003950-55.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: NEIDE FLAVIO DA SILVA SOUZA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003968-37.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO PEDRO RAMOS 

ADVOGADO: SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003971-04.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARIA LUCIA MARQUES PINHEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003987-26.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: ANTONIO LINHARES MARQUES 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003993-10.2006.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: SEBASTIÃO LUCIANAO DE OLIVIERA 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003993-89.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: MARIA DE LOURDES SIMAO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004004-79.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO MARTINS 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004019-03.2009.4.03.6309 
CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RCDO/RCT: JAIRO GUEDES PAIVA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004020-72.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP192669 - VALNIR BATISTA DE SOUZA 

RECDO: RAFFI MAFFUD 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 121/992 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004029-07.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI 

RECDO: MARIA DAS GRACAS MENESES 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004031-74.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE HENRIQUE GRABENWEGER 

ADVOGADO: SP161218 - RENATA CRISTINA PORTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004035-41.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: DAFNY SANTO VIEIRA RODRIGUEZ 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004040-36.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARCEVAL LOPES PEDROSO 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004041-48.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO 

RECDO: DENISE APARECIDA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0004051-02.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAISE MARIA DO NASCIMENTO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP213073 - VERA LUCIA MAUTONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004052-38.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIRLEI APARECIDO LOPES 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004054-08.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: SEBASTIAO DOMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004059-42.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: LUCIA DOS SANTOS BARBOSA DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0004061-25.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: ZELIA PRADO DE MORAIS 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004122-80.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA APARECIDA MALAQUIAS LOPES 

ADVOGADO: SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004159-44.2008.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: RENALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004184-37.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RECDO: GUILHERME SISTO NETO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004186-45.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP218128 - MOACIR VIZIOLI JUNIOR 

RECDO: ANTONIO ZANETTI 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 
Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004187-12.2008.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: PAULO VITOR DE REZENDE 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004192-34.2008.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: HELIO CINTRA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004192-52.2008.4.03.6312 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP218128 - MOACIR VIZIOLI JUNIOR 

RECDO: EMERSON OMIR DE OLIVEIRA MANTOAN 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004198-62.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LORRAINE SARKIS LOBO VIANA 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004203-16.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: NELSON DIEGUES 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004206-68.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DIAS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004207-53.2010.4.03.6311 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP272804 - ADRIANO DE JESUS PATARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004210-08.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTENOR VIEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004215-30.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004216-15.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INACIO LOIOLA TURAZZI DE MELO 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004217-97.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO MARQUES 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  
PROCESSO: 0004222-22.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO LOPES 

ADVOGADO: SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004227-71.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP297580 - MARCELO BRAGHINI 
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RECDO: NIVALDO CUSTODIO DE GOIZ 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004233-51.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP071125 - VALTER WRIGHT 

RCDO/RCT: SERGIO FARIA DUQUE 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004242-40.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI APARECIDA ITIGY 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004262-31.2010.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILZA INACIO VIEIRA FONTANELLI 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004274-65.2008.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP243853 - BRUNO DO COUTO ROSA DE ANDRADE E CASTRO 

RECDO: ORDALINA MARQUES 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004275-05.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 
RECDO: ALBERTO MAZZARI 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004300-81.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP225558 - ALCINDO MORANDIN NETO 

RECDO: JANA MENEGASSI DEL FAVERO 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004301-98.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAGNER DA SILVA VARELA 

ADVOGADO: SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004308-90.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO COSTA PINTO 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004327-39.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RECDO: ELISEU RODRIGUES TAVARES 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004350-66.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCAO 

ADVOGADO: SP168424 - LUCIANO MEM PORTO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004355-35.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PABLO SCHNEIDER BIFARAT 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
  

PROCESSO: 0004357-32.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE DO NASCIMENTO ARTILHEIRO 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004360-16.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: ANTONIA DAS GRACAS 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004376-80.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECDO: MARIA RAIMUNDA MORAIS 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004391-94.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP187772 - GUILHERME FELIPE VENDRAMINI DOS SANTOS 

RECDO: ADILSON RAMOS 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004393-47.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WLADEMIR SILVA DE JESUS 

ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  
PROCESSO: 0004397-43.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP178811 - MURILO JANZANTTI LAPENTA 

RECDO: APARECIDO JAYME NATARIO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004402-65.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 
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RECDO: MITUAKI UEKAMA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004405-61.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: MARIA APARECIDA LEITE DOS SANTOS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004425-45.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: NARCISO BELTRAME 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004426-54.2010.4.03.6315 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PRISCILA RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004448-54.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA VIRGINIA ORTEGA POLASTRE 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004453-76.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 
RECDO: AMELIA RICORDI SOUZA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004454-61.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: NEUSA FABRIS DO VALLE 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004455-46.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUSA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  
PROCESSO: 0004465-45.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE SOUSA FILHO 

ADVOGADO: SP090557 - VALDAVIA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004470-15.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGNALDO RAMOS DE AMORIM 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004491-22.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ISOLINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004506-28.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: MESSIAS FRANCISCO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004523-93.2010.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RECDO: ALEXANDRE DAVID BARBOSA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004549-69.2007.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RECDO: JOAO CIRILO BARBOSA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004556-44.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004567-73.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISABETE GUIMARAES REHDER 

ADVOGADO: SP252224 - KELLER DE ABREU 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004598-35.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA FORGONI DA SILVA 

ADVOGADO: SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0004606-82.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP263232 - RONALDO RUSSO 

RECDO: MARIA DA SILVA RUSSO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004636-20.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: JOSUE SOUZA DA SILVA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004638-58.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA OTAVIA FRANCO DI PARDO 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004669-34.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA GOMES RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004674-56.2010.4.03.6303 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON ELIAS VIEIRA 

ADVOGADO: SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004689-98.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RCDO/RCT: MARIA ARMANDA MARQUES GONCALVES 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004690-51.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 
RECDO: JOSE OSMAIR TOPPE 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004707-22.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVARO CAVALCANTI TRINDADE 

ADVOGADO: SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004709-89.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0004721-91.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004725-56.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVA FERREIRA DE SOUSA 
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ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004727-69.2008.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP149885 - FADIA MARIA WILSON ABE 

RECDO: MARCO ANTONIO ABY AZAR 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004732-69.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERACLIDES MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 0004745-05.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA ATAIDE 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004761-56.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP213664 - FABIANO FERNANDES SIMÕES PINTO 

RECDO: ELVINA NOVAES DA SILVA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004768-48.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: JOSE SANTANA MATOS 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004795-87.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDINEI DONIZETI LOPES 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004799-47.2008.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RECDO: ADRIANE DA SILVA NOGUEIRA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
  

PROCESSO: 0004808-86.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO QUADRE 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004834-07.2008.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA 

RECDO: JOSE ROBERTO DA SILVA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004835-55.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: SOLANGE BARBARA BATISTA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004837-97.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP232003 - RAFAEL LOUREIRO DE ALMEIDA 

RECDO: JOSE CARLOS DE PAIVA 

ADVOGADO: SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0004851-23.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: ISRAIL BORGES ROCHA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004852-78.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONSTANTIN DANIEL 

ADVOGADO: SP139930 - SUELI YOKO KUBO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004856-18.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: SEBASTIAO GONCALVES DA COSTA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004862-90.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: ADELITA MARIA ACCACIO MAZZEI 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004879-85.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANA GONCALVES DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004880-44.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELINA PISSINAO JERONIMO 

ADVOGADO: SP134900 - JOAQUIM BAHU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004888-11.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: DEIVID ARAUJO BRASILIO 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004890-40.2008.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI GRECO 

RECDO: TEREZA DOS REIS SANTANA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004916-38.2008.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RECDO: JOAO GUEDES MACHADO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
  

PROCESSO: 0004917-03.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: SEBASTIAO AMARAL FILHO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004946-26.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO SILVA FELIX 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004957-23.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: RAPHAEL GALLO 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004965-97.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RECDO: ANALICE VAZ DE OLIVEIRA MENDONCA 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004979-16.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLETE FURTADO DE SOUSA GOMES 
ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004981-20.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILMA BACOS 

ADVOGADO: SP242737 - ANDRE COLAÇO CABRAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0005009-73.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DULCE MARQUES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP252224 - KELLER DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005026-87.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP115704 - SORAYA MICHELE APARECIDA ROQUE DORIA 

RECDO: BRASINDA DIAS SILVARES 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005030-92.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 
RECDO: CARLA CHRISTINA MEDALHA 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005038-04.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO PERRELLA COSMO 

ADVOGADO: SP099275 - JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005039-86.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXIS BARRAGAN 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0005059-77.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SOARES 

ADVOGADO: SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005083-13.2007.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: JOSE ILTAMAR DE SOUZA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005098-04.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: FRANCISCA CARREIA VAZ 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005111-44.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 0005113-43.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ CARLOS FRANÇA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005118-36.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: SHIRLEY SANTANA DE CARVALHO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005184-72.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANTONIA MOREIRA BEZZON 
ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005185-57.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ APARECIDO OLIVEIRA BEZZON 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005203-91.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0005227-50.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP155813 - LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE 

RECDO: ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005237-26.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BISPO FILHO 

ADVOGADO: SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005312-65.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: UBALDO DE ALMEIDA VAZ 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005313-50.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO JOAQUIM MARIA 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 0005313-74.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE RODRIGUES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0005315-20.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS JANNA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005316-05.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS FERNANDES GONÇALVES 

ADVOGADO: SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005328-41.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP252224 - KELLER DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005337-78.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: ELCIO EIVA PRYTULAK 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  
PROCESSO: 0005340-33.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: COSME CASSIO SANTOS DE ARAUJO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005341-18.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CORREIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005344-83.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTINA LUZIA FREIRIA CUNHA 
ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005348-23.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO MARSSARO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 0005351-33.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: PATRICIA LOURENÇO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005351-60.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO XISTO JANUARIO 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0005376-05.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
RECDO: PATRICIA ISRAEL AMORIM 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005376-63.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSEMEIRE APARECIDA FERREIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005383-55.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN 

RECDO: JOSE NELSON DO ESPIRITO SANTO DA SILVA LEITE 

ADVOGADO: SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
  

PROCESSO: 0005396-93.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR MARCOMIN 

ADVOGADO: SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005397-98.2008.4.03.6318 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RCDO/RCT: JOCIMAR SILAS PAULINO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0005404-56.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP164521 - AMAUANA DE PÁDUA ROSA SILVA 

RECDO: DIVINO DONIZETE NUNES 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005406-26.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: JOSE SALVADOR MAGERNI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0005417-89.2008.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: MATHEUS EDUARDO MARTINS DE CARVALHO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005431-31.2007.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

RECDO: HUMBERTO BATISTA DA SILVA JUNIOR 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005435-90.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA ALVES BUZELLI 

ADVOGADO: SP087552 - JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005446-74.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDEMIR ANTONIO ROHRBACHER 

ADVOGADO: SP284161 - GISLENE BEDIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005447-59.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ANTONIO LOPES 

ADVOGADO: SP284161 - GISLENE BEDIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  
PROCESSO: 0005448-44.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP284161 - GISLENE BEDIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005450-14.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PADOVAN MOURA 

ADVOGADO: SP284161 - GISLENE BEDIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005451-96.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO RUBENS ZAFFALLON 
ADVOGADO: SP284161 - GISLENE BEDIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005457-51.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA ALZIRA ARGEMIRO GOBBO 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0005468-80.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: MARIA MARTINS ROSA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005483-62.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: MANUEL ANTONIO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005496-09.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP207123 - KESIA SALERNO 

RECDO: MONICA MAGNANO 
Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005504-11.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RECDO: HELOISA HELENA CRUVINEL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005515-27.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: ELIANE LINS SILVA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005516-59.2008.4.03.6318 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: CLEUSA DE SOUSA PRADO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005516-80.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: ROBERTO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005525-19.2006.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 
RECDO: JOÃO FRANCISCO QUINTILIANO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005551-69.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WLADEMIR SANTANA DOS REIS 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005554-51.2010.4.03.6302 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES MIRANDA BORGES 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0005557-89.2009.4.03.6318 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RCDO/RCT: CLEIDE APARECIDA DE SOUZA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005558-74.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILMA GOMES VENANCIO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005579-37.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAIL FAUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005584-30.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES 

RECDO: CREUZA DA SILVA COSTA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005592-36.2010.4.03.6311 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005599-86.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZA DE JESUS POLTRONIERI MANOEL 

ADVOGADO: SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005606-78.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KARINA PERIA DE SENE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005614-65.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NUNES RAMOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005617-20.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: FRANCISCO NASCIMENTO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005624-29.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP224479 - VANESSA MARIA TEIXEIRA DE GOES 

RECDO: NEWTON GUIMARAES 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005625-14.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP224479 - VANESSA MARIA TEIXEIRA DE GOES 

RECDO: HELIO ROSSI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0005639-78.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: MARCELO TADEU FERNANDES RODRIGUES 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005640-08.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO AUGUSTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005646-87.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ORLANDO DOMINGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP252224 - KELLER DE ABREU 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005660-83.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVIO MIASHIRO 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005661-39.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO 
RECDO: CLAUDIO LIMA SANTOS 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0005662-53.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GILBERTO FRANCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189265 - JOSÉ COSMO DE ALMEIDA JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005664-23.2010.4.03.6311 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENCARNACAO DOMINGUES PAES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005665-08.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVALDO DIAS 

ADVOGADO: SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005669-27.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO JOSE BERNARDINO 

ADVOGADO: SP284161 - GISLENE BEDIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005669-45.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZAIDA HELENA FERREIRA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP189265 - JOSÉ COSMO DE ALMEIDA JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005671-15.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PILAR PINTO ALVAREZ FRANCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189265 - JOSÉ COSMO DE ALMEIDA JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005690-48.2010.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANE GARCIA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005693-73.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO JABORACI FERREIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005698-25.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANA APARECIDA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP199492 - VALERIA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005701-50.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP039795 - SILVIO QUIRICO 

RECDO: ANTONIA DOS SANTOS PACHECO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005708-47.2007.4.03.6311 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: MARCO JOSE DE SOUZA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005713-64.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER JOSE 

ADVOGADO: SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005715-34.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MASCARO 

ADVOGADO: SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005730-16.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERA MARIA VIEIRA MATOS 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005742-30.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI SAMPAIO GUEDES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005755-84.2008.4.03.6311 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RECDO: SILVANA CANDIDO DA SILVA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005756-86.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE SOUZA NEVES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005757-71.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA DE FATIMA PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005776-71.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: HELIO FERREIRA NEVES 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005778-83.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ABIDIAS ALVES BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0005786-49.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: MARIA APARECIDA SOARES PINHEIRO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005817-80.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO DOMINGUES DE GODOI 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0005837-35.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO JOSE GALVAO 

ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005839-44.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RECDO: THEREZA FERNANDES DE SOUZA MARANGONI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005840-87.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR MOREIRA SOARES JUNIOR 
ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005845-22.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDERLEY ROMA 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005849-88.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR NOBILE 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005854-10.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP235246 - THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA THEODORO 

RECDO: JOELMA SOUSA GOMES 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005881-93.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: DEBORA PRISCILA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005901-45.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: AFONSO BARCHI 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005911-28.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0005913-98.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MARCIA MOREIRA BIGHETTI 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005927-82.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OFELIA GALLATI DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005931-35.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ 

RECDO: MIRIAM MARIA DA SILVA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005933-62.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME LOURENCO PIERRE 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005934-47.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO ROBERTO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0005936-17.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BITEVO MAXIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005939-12.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO 

RECDO: JANE CLEIDE PEREIRA LIMA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005939-69.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURELIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005940-54.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NICOLA ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  
PROCESSO: 0005941-39.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0005943-09.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACKSON BASTOS DO CARMO 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005945-89.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORA NEI PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005946-61.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAMESON DO CARMO 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005947-59.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGARIDA DA CUNHA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0005952-92.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA MARTINS CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005962-55.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: PAULO DA SILVA 
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0005989-95.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO SOARES MUNHOZ 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005992-50.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: QUIRINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005993-35.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOSE CARLOS NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006011-27.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: AFONSO DE MOURA FE 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006020-18.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MONTEIRO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006021-03.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIRIAN LOPES GONÇALVES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006032-20.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JULIA HELENA DA SILVA BROK 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006033-05.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSANE BARBOZA VILELA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0006034-87.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANA BEATRIZ NUNES COLAZANTE 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006040-94.2010.4.03.6315 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JAIR DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006049-81.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA 

RECDO: DELCIO BORGES CAMPOS 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006050-93.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

RECDO: DOMINGOS PEREIRA DE CALDAS 
Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006081-73.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANASTACIA ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006088-65.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CLAUDIO PINTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006091-20.2010.4.03.6311 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195068 - LUIZ AUGUSTO MÓDOLO DE PAULA 

RECDO: FERNANDA MODOLO DE PAULA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006119-98.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA CELIA GALVAO 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006120-83.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP086731 - WAGNER ARTIAGA 
RECDO: FABIO CLARSON RODIGUES PIMENTA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006123-93.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: MARIA ALEXANDRE DA CRUZ 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006132-97.2009.4.03.6318 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE REGINALDO NEVES 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006149-23.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006155-70.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: CLARA DOS SANTOS ALVES 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
  

PROCESSO: 0006164-77.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ERNESTO LINO FERLIN 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006172-37.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DALVETE FROES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006194-15.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO TOYOSCHIGUE TURANO 
ADVOGADO: SP152880 - DANIELA VIRGINIA SOARES LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006199-76.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALDAIR BIANO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006209-64.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP189461 - ANDRÉ RICARDO BARCIA CARDOSO 

RECDO: ROSA MARIA PERES DOS SANTOS 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006226-59.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TEREZA COSTA BATISTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006321-50.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RECDO: TEREZA MIEKO IKEUTI MONTEIRO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006339-96.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006357-65.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURA FIORAVANTI PALMIERI VILARINHO REP FERNANDA F. P. V. 

ADVOGADO: SP127368 - SILVANA HELENA DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP127368 - SILVANA HELENA DE PAULA 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006367-39.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR FERRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0006372-73.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  
PROCESSO: 0006374-43.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARCIO PINTO DE ABREU 

ADVOGADO: SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006376-13.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006379-65.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERNANDES CARDOSO 
ADVOGADO: SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006387-55.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: OTAVIO RODRIGUES DE SOUZA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 0006395-19.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE ALVES DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006401-94.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDOMIRO JOAO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006405-87.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZILDA EMILIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP082025 - NILSON SEABRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006409-71.2008.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA 

RCDO/RCT: NIELMA DA SILVA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006427-24.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP202618 - HISSAM SOBHI HAMMOUD 

RECDO: IARA DE MOURA ROSSI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  
PROCESSO: 0006428-43.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODAYR FERNANDES BARROS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006435-98.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO CARUSO BATISTA 

ADVOGADO: SP85715 - SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006442-27.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: SEBASTIAO LEONEL DA COSTA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0006443-36.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA 

RECDO: IRENE DE SOUZA CAIRES 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0006444-60.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERSON FLORENCIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP293818 - HELIA MARIA DOS SANTOS SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006445-16.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELICIA VENTURA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006447-83.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 
RECDO: ALVINA DA SILVA AUGUSTO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006459-29.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: BENEDITO CARLOS DE ANDRADE 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006484-42.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO TEIXEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  
PROCESSO: 0006486-12.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO 

RECDO: FLAUZINA DE OLIVEIRA BUENO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006486-46.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: SEBASTIAO ROSA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006494-86.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA BALSALOBRE 
ADVOGADO: SP189265 - JOSÉ COSMO DE ALMEIDA JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006505-18.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANUEL AUGUSTO DA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 0006515-75.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RECDO: ELZA DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006516-60.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RECDO: JOANA DARQUE PANDOLFI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006529-73.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO RISSI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006532-28.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO PAES 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006563-21.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS GILBERTO CORDEIRO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0006564-06.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006567-58.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TADEU SERRACHIOLI 

ADVOGADO: SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0006569-28.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVIO CUNICO DELGADO 
ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006570-13.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO PRATES COSTA 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0006571-66.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IARA MARIA ANCELMO SANTOS 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006585-79.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCEU FERNANDES LOPES 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006592-71.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006610-29.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP235918 - SIDNEY AUGUSTO DA SILVA 

RECDO: ADELINA NOGUEIRA DE CARVALHO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006612-62.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: JOAO GONCALVES DOS SANTOS NETO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0006621-51.2010.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP197622 - CARLOS ERNESTO PAULINO 

RCDO/RCT: FLAVIO SALLES MACHADO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0006643-53.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO ROBERTO OLIVEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP229307 - TALITA GARCEZ DE OLIVEIRA E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006669-85.2007.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON PEREIRA DE ABREU 
ADVOGADO: SP179443 - CESAR PERES MALANTRUCCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006671-48.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA CANDIDO MIRANDA 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 0006711-72.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NARZIRA DAS VIRGENS SOUZA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006731-23.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: LUDOVINA ALMEIDA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006741-55.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI MALAQUIAS DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP294015 - CARINA BENEGAS NOBREGA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006757-09.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP254888 - FABIANI BERTOLO GARCIA 

RECDO: ELMO BERTOLO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006768-50.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDYR PORTO DE ABREU 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  
PROCESSO: 0006769-35.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALICIO SARAIVA ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006786-71.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MARTINIANO DE SOUZA GARANITO 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006787-56.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO GONÇALVES 
ADVOGADO: SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006820-80.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO ESTEVÃO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 0006821-65.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ PIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006825-05.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERALDO DE OLIVEIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006826-87.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESPEDITO LIMA 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006832-87.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESINHA MARIA DE JESUS JOMAR 

ADVOGADO: SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006832-94.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNA GOMES DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0006840-64.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALBERTO HONORATO 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006845-83.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISIDORO MOREIRA DOS ANJOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006863-07.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 
RECDO: JOSEPHA RAMON BRAGA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006916-66.2007.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VENTURA 

ADVOGADO: SP085079 - ANTONIO CARLOS GOUVEA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006917-80.2009.4.03.6311 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AELIDA GONCALVES DE MESQUITA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006919-50.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIRGINIA HELENA DA COSTA BRAVO 

ADVOGADO: SP159656 - PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006928-05.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AILTON ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006936-92.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIANO BERA BUFFONI 

ADVOGADO: SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0006943-84.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP184437 - MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI 

RECDO: NILZA REGACI SANTANA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006949-75.2010.4.03.6303 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSIMEIRE APARECIDA DA SILVA ARAÚJO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006963-23.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BALERA GARCIA 

ADVOGADO: SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006964-08.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO ALVES DE FARIA 
ADVOGADO: SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006984-79.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: LIDIA MARIA PIRES GOMES 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0006993-75.2007.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO JOSE MARTINS 

ADVOGADO: SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007010-09.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIO CATELAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007010-43.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RECDO: FLORENTINO MACHADO IGNACIO 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007024-61.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RECDO: MARLENE DE MELO OLIVEIRA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007026-31.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS 

RECDO: MARIA SIVERINA DA SILVA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007027-45.2010.4.03.6311 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: RENATA LOBAO DE MAGALHAES 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007047-60.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHEILA CRISTINA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007059-21.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: PETTERSON LEITE DOS SANTOS 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0007063-58.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: ERIBERTO ALVES DO NASCIMENTO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007072-20.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA 

RECDO: LUIS MACARIO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007103-96.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GERALDO GUIDETI 

ADVOGADO: SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007124-85.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEY APARECIDO BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  
PROCESSO: 0007135-74.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RECDO: RICHARD LUIZ DE MELO MORAES 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007160-87.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI 

RECDO: JOAO BENEDITO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007169-20.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACI MARIA COSTA DA SILVA 
ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007176-29.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR NEGRINI 

ADVOGADO: SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007177-14.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO GALVAO BRASIL 

ADVOGADO: SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007178-96.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 0007179-81.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO VIEIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007181-51.2010.4.03.6315 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP202192 - THIAGO DOS SANTOS FARIA 

RCDO/RCT: JOSE ELIAS AMABILE ESSER 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007201-54.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: KATIA REGINA SANTOS DE MELO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007207-61.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE HONORIO DE GOUVEIA 

ADVOGADO: SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007210-04.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EUZA LIMA FREITAS 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007259-84.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: LIVIA FERREIRA DOS SANTOS VIEIRA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007261-95.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANEIDE ABREU DE FREITAS 

ADVOGADO: SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007266-20.2008.4.03.6311 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: NIVALDA MENEZES DOS SANTOS 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007289-92.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO VIEIRA AMORIM 

ADVOGADO: SP144854 - MARIA DO CARMO AFFONSO QUINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007301-77.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO CESAR DOS SANTOS SANTANA 

ADVOGADO: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007311-53.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL MESSIAS SILVINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007322-82.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP182897 - DANIEL ISIDIO SILVA 

RECDO: SANDRA APARECIDA LINO DA SILVA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007335-69.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO CABRERISSO 

ADVOGADO: SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007364-56.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ALBERTO BUENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007378-18.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FILOMENA ROMANO POLITANO 

ADVOGADO: SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007379-03.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES 

RECDO: JOSE OCTAVIO DE AMORIM FILGUEIRAS 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  
PROCESSO: 0007380-73.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO LAURO MARSON 

ADVOGADO: SP120861 - DIOGO MOREIRA SALLES NETO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007387-48.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZANIRA ALVES DO CARMO 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007393-55.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: CARLITO DE SOUZA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007394-69.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DO CARMO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007399-91.2010.4.03.6311 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ RAFAEL DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007426-74.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIRVALDO DA COSTA RAMOS 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007427-59.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO TAIPINA PEDRO 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007429-29.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YAE SHIMABUKURO 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007430-14.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BOSCO FONSECA 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  
PROCESSO: 0007431-26.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: CLEMENTE NUNES DA COSTA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007454-76.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO LANZELOTTI GUIMARAES 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007459-64.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO VITAL 

ADVOGADO: SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007465-42.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALAIDE FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007491-93.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOANA D ARC MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007509-90.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS GOMES RASTEIRO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007511-60.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO JORGE PEREIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0007527-36.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RECDO: JOSE AMERICO FERREIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007544-50.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007545-35.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CORNELIO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007571-21.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MERCEDES LEMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP205146 - LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0007609-69.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AUGUSTA FREITAS 

ADVOGADO: SP185434 - SILENE TONELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007610-30.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO FONSECA 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007613-82.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON FIGUEIREDO 
ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007672-70.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS LUCIANO NUNES 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007685-91.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: WILSON AGOSTINHO ANTUNES 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0007691-40.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: OLIMPIA MININEL FEITEIRO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007734-13.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO BONFIM DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP278808 - MARCOS ALMEIDA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007761-64.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ANA MARIA DE JESUS NOGUEIRA COSTA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007768-85.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUSA SOUZA CAMPOS 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 0007769-97.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MARIA MARQUES JACOB 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007771-40.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENAIR MOREIRA DE VARGAS 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007774-92.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL DOS SANTOS AFONSO 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007776-62.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA SILVEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007803-67.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RECDO: SAMUEL VALENTIM MOREIRA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  
PROCESSO: 0007827-73.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO MARADEI FRANCO 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007851-65.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP199453 - MILADY APARECIDA DE OLIVEIRA MARAFIOTI 

RECDO: DIRCE PIMENTEL DE AZEVEDO CAVALLARI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007855-41.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOUGLAS EDUARDO JATUBA GONCALVES 
ADVOGADO: SP243388 - ANA PAULA PENHA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007920-58.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP263318 - ALEXANDRE MIRANDA MORAES 

RECDO: PAULO ROBERTO CARLOS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0007925-46.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAUL DE OLIVEIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007926-31.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BOSCO GOMES 

ADVOGADO: SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007927-16.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JORGE JAMAS MUNHOZ 

ADVOGADO: SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007929-83.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO RAMOS SANTANA 

ADVOGADO: SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007933-69.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SABRINA APARECIDA DA SILVA 
ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007969-65.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007972-81.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: IVANI APARECIDA VIOLANTE CORREA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  
PROCESSO: 0007995-73.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM CALVENTI 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007998-64.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLENE BRITO DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0008003-74.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS DORES FERREIRA VIEIRA 

ADVOGADO: SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0008022-29.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: MARLUCE JERONIMO TAVARES 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0008072-14.2010.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CRUZEIRO 

ADVOGADO: SP255107 - DÉBORA CAMARGO DE VASCONCELOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0008072-27.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RECDO: JOSEFA LUCIENE DA SILVA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0008101-25.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LEIDE AMBROSIO MARTINS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0008119-98.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: MARIA DAS NEVES DIAS DA CRUZ 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0008145-80.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JULIA ROQUE ELIAS 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0008155-88.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JESUS SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0008167-44.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALMIRO MENDES PAULINO 

ADVOGADO: SP126606 - SEBASTIAO ALVES CANGERANA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 0008207-67.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP265082 - SIDNEI DE OLIVEIRA 

RECDO: ANTONIO JOSE ASSENCAO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0008208-45.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP189320 - PAULA FERRARI MICALI 

RECDO: ROSANGELA APARECIDA EUZEBIO DA SILVA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0008212-61.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: ADEMAR PEDRO DA SILVA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0008233-21.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDERLEY GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0008237-95.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANA PERSEGUIM GRANADO 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
  

PROCESSO: 0008243-75.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0008273-03.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO DIONISIO CECCATO 

ADVOGADO: SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0008275-73.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0008296-10.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMEM ESPIM ANTUNES 

ADVOGADO: SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0008297-92.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO FAVA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0008300-86.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NELSON LOURENCATO 

ADVOGADO: SP228620 - HELIO BUCK NETO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0008304-10.2007.4.03.6309 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP137461 - APARECIDA LUIZ MONTEIRO 

RECDO: ROSALVO LOPES DE SOUZA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0008311-25.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA SANCHEZ MOURINO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0008320-84.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 
RECDO: BASILIA MORATO DA FONSECA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0008326-28.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: ESTHER SANTOS DAS NEVES 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0008330-37.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP099749 - ADEMIR PICOLI 

RECDO: SONIA RODRIGUES DE SOUZA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  
PROCESSO: 0008337-23.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ CAVALHEIRO GASPAR 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0008339-90.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO ONIAS BRANCO 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0008340-75.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITOR TOMAZ DE SOUZA - REP. P/ ARLETE TOMAZIA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0008342-45.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VECENTE SOLER A 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0008348-52.2009.4.03.6311 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BAPTISTA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0008376-54.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI 

RECDO: VILMA MARQUES DA SILVA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0008387-39.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DURVALINO LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0008418-06.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA 

RECDO: SANDRA REGINA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0008434-29.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA 

RECDO: TEREZINHA LORENA CERQUEIRA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  
PROCESSO: 0008441-08.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERIVAM BEZERRO LINS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0008442-51.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: BENEDITO RODRIGUES CLARO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 169/992 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0008446-88.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERCIO ATAIDE MARCOLINO 

ADVOGADO: SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0008447-46.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

RECDO: MARIA REGINA CAMARGO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0008506-10.2009.4.03.6311 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO RICARDO ANGELINI 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0008576-27.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: MARILICE EDUARDO GUEDES 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0008578-48.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO VALENCIO DIAS 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0008584-55.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUISVALDO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0008588-75.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: ROBERTO DANIEL DE CASTRO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0008620-80.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BARBOSA NETO 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0008631-75.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA 
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RECDO: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA PINTO PARI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0008723-53.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RECDO: GILDA RINALDI DA SILVEIRA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0008753-76.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: MARIA APARECIDA FEITOSA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0008785-93.2009.4.03.6311 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMARO AGUSTINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0008796-25.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO GAUDENCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0008837-89.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDEILDA PESSOA BARBOSA 

ADVOGADO: SP238327 - TATIANE COSTA DE BARROS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0008850-42.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP213926 - LUCIANA SANDOVAL KLEIN 

RECDO: MARINA SANDOVAL KLEIN 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0008865-57.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TELMA MARIA DE LEMOS 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0008872-03.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVALDO ANTONIO LEITE 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0008884-63.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCELIA RYLANDE BARBOSA 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0008908-91.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0008920-59.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIA DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0009032-74.2009.4.03.6311 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: DARIO AMARO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0009082-27.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DE AGUIAR CORDEIRO 

ADVOGADO: SP258808 - NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0009097-69.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 
RECDO: ALFREDO CARDOSO DE SOUZA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0009135-74.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0009185-59.2008.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: TEREZA ROSA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0009219-82.2009.4.03.6311 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GELSSI MARIA BORGES 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0009276-03.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITORIA SANTANA PEREIRA 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0009300-31.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZABEL MARIA PONTES DE LIMA 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0009363-27.2007.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NYLAND OLIVEIRA PELEGRIN 

ADVOGADO: SP230936 - FABRÍCIO JULIANO TORO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0009373-54.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: HERMELINDA BRAMANTE TEDESCO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0009404-74.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CEME ELIAS MARUM 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0009502-59.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO LEITE DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0009646-33.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO MARTINS APPARECIDO 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0009660-17.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILZA RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0009668-91.2010.4.03.6315 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON FRANCISCO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0009669-76.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LENI LEMES ALMEIDA 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0009703-51.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM BARBOSA 

ADVOGADO: SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0009707-14.2007.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP283756 - JOSÉ OLIVAL DIVINO DOS SANTOS 

RECDO: ALEXANDRE RIBEIRO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0009707-61.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: OSVALDO RAMOS 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0009739-93.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO SACCONI 

ADVOGADO: SP094253 - JOSE JORGE THEMER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0009742-48.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS AUGUSTO FOLTRAN 

ADVOGADO: SP094253 - JOSE JORGE THEMER 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0009785-82.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATAL BENATTI 

ADVOGADO: SP285069 - LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI MODA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0009787-52.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONILDE MORANDIM LEITE 

ADVOGADO: SP285069 - LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI MODA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0009791-31.2010.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126606 - SEBASTIAO ALVES CANGERANA 

RCDO/RCT: PEDRO PETRELLI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0009829-04.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDERLI BENITES 
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ADVOGADO: SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0009834-26.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO FERREIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0009836-93.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO PERDAO 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  
PROCESSO: 0009837-78.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEUSDETE FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0009844-80.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JEOUVACH PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0009878-45.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE JOAQUIM ROSARIO 
ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0009891-20.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: JOSE DA SILVA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0009906-13.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANE MARLI PAVANI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0009930-41.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MICHEL KAYAL 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0010002-28.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO ANTONIO MARTINS RODRIGUES 
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ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0010003-13.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVIO ANTONIO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0010014-18.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAYR CARDOSO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0010016-12.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO EVANGELISTA SERAFIM 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0010020-49.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDINO ALOISIO DE SENA 

ADVOGADO: PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0010026-56.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO PAULO ACCIARI 
ADVOGADO: PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0010037-85.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AUGUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP203408 - EDIO APARECIDO CANDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0010038-43.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO TOMAS 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
  

PROCESSO: 0010070-75.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSIAS AGRIPINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0010140-68.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RECDO: GETULIO FIRMINO AMBROSIO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0010148-42.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO DE SOUZA - REP. PELA GENITORA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0010160-83.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDIR ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0010202-35.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: IDNIR ZUCATTI 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0010205-87.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MADALENA DE MELO CAMPOS 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0010207-57.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS GONÇALVES 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0010208-42.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISEU VIEIRA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0010209-27.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LETICIA NEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0010215-34.2010.4.03.6315 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERVASIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0010222-26.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALAIDE MORETI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0010307-85.2009.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RCDO/RCT: BENEDITO ROCHA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0010371-22.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0010371-95.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: APARECIDA LEANDRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0010381-42.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: ADELAIDE LUIZ FAGUNDES 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0010611-84.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RECDO: ODAIR DOMINGOS RAGIOTO 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0010642-82.2006.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORIANO FLAVIO CORREA FILHO 

ADVOGADO: SP026056 - ADEMILDE JERUSA SALES FONTES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0010743-78.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA DINIZ 

ADVOGADO: SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  
PROCESSO: 0010753-32.2007.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIRIAM MONCORVO VAZ DE LIMA 

ADVOGADO: SP095038 - JOSE OTACILIO PINHEIRO LIMA OLIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0010757-25.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: NAIR DAVID NOGUEIRA 
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0010940-96.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO ROBERTO PISSUTTI 

ADVOGADO: SP172228 - FÁTIMA DE JESUS SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0011019-36.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP236464 - PEDRO HANSEN NETO 

RECDO: EDUARDO SABOIA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0011041-94.2009.4.03.6315 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RECDO: LUIZ BATISTA DUARTE 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0011077-78.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MOREIRA DA COSTA NETO 

ADVOGADO: SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0011097-69.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA JUSTINO LOPES 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0011274-91.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIANA ROSA CABELLO 

ADVOGADO: SP179537 - SIMONE PINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0011367-30.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0011478-38.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KAZUO NAKAMURA 

ADVOGADO: SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0011580-02.2009.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 
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RCDO/RCT: MARIA DAS DORES SANTOS 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0011636-06.2007.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MARIA SCARPINO PILEGGI 

ADVOGADO: SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0011851-11.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAILTON FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0012008-42.2009.4.03.6315 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KELLIN PRADO 

ADVOGADO: SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0012074-61.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PALMIRA AUGUSTA SAMIONI DA SILVA 

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0012327-10.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ULICES BEGLIOMINI 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0012527-56.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0012541-40.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISMENIA NATTO LAMBERTI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0012551-84.2009.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDYR AUGUSTO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0012555-24.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO JARDIM 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0012561-31.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIANO DE PAULA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0012567-38.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO BUETTO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0012807-27.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP277064 - HILÁRIO WALTER DO VALE JÚNIOR 

RECDO: HILDO LOPES DA SILVA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0012859-57.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE JOAQUIM DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0012963-83.2007.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO GONCALVES 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0013430-91.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: PEDRO HENRIQUE DE LIMA FELIX 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0013464-66.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODOLFO HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0013477-02.2008.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO STEFANELLI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0013571-47.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PATRICIA JULIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229113 - LUCIANE JACOB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0014187-22.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: LEILA APARECIDA SANCHES SOTO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0016461-90.2007.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP126974 - ADILSON DOS SANTOS ARAUJO 

RECDO: ZORAIDE LUIZA DA SILVA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0017785-50.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

RECDO: ELIS ANDRADE BERTI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0024703-07.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RCDO/RCT: ELZA PRANDATO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0034444-71.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP223755 - JAIME EIJI KONDO IDE 

RECDO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0046705-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP034403 - LUIZ ANTONIO LAGOA 

RECDO: MARIA LUCIA SOUZA ARANHA DE GENNARO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0052707-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0055961-98.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: WALTER DA SILVA 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0060207-74.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ROSEMARY PRETE PAZETO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0062556-50.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA MACEDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0063234-65.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO 

RCDO/RCT: CATIA APARECIDA GOMES OGAWA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0064015-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0064069-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONE JOSWIACK 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0064281-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: JOSE AIRTON DO NASCIMENTO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0077860-26.2007.4.03.6301 
CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: EDUARDO APARECIDO DE FARIA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0082998-71.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RCDO/RCT: FRANCISCO RUSSO NETO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0083885-55.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 
RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS DE BARROS XAVIER 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0085068-61.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YEDA MARIA MARANI DE AZEVEDO MARQUES 

ADVOGADO: SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PORTARIA Nº 6301000011/2011, de 09 de fevereiro de 2011. 

  

A Doutora VANESSA VIEIRA DE MELLO, MMª Juíza Federal, Coordenadora das Turmas Recursais da Seção 

Judiciária de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

RESOLVE:  
  

RETIFICAR os termos da Portaria 105/2010, quanto ao período de férias da funcionária CLAUDETE FERREIRA 

DE SOUZA- RF 4977: 
  

ONDE SE LÊ: “ Para 10/01/2011 a 19/01/2011, o período anteriormente marcado para 11/04/2011 a 20/04/2011, 

Para 12/09/2011 a 01/10/2011, o período anteriormente marcado para 13/10/20111 a 01/11/2011” 

  

 LEIA-SE: “Para 10/01/2011 a 24/01/2011, o período anteriormente marcado para 11/04/2011 a 20/04/2011, 

Para 12/09/2011 a 26/09/2011, o período anteriormente marcado para 13/10/20111 a 01/11/2011” 

  

RETIFICAR os termos da Portaria 06/2011, quanto ao período de férias do funcionário ALEXANDRE PESSOA 

FAZOLO- RF 5319: 
  

ONDE SE LÊ: SUSPENDER, em virtude de licença médica no período compreendido entre 17/01/2011 e 15/02/2011 
(30 dias), as férias anteriormente marcada(s) para 10/01/2011 a 19/01/2011 (10 dias), referente ao(à) servidor(a) 

ALEXANDRE PESSOA FAZOLO, RF 5319. 

  

LEIA-SE: SUSPENDER, em virtude de licença médica no período compreendido entre 17/01/2011 e 15/02/2011 (30 

dias), as férias anteriormente marcada(s) para 10/01/2011 a 19/01/2011 (10 dias), referente ao(à) servidor(a) 

ALEXANDRE PESSOA FAZOLO, RF 5319, marcando os 3 (três) dias remanescentes para 16/02/2011 a 

18/02/2011. 

  

  
RETIFICAR os termos da Portaria 07/2011, quanto ao período de férias da funcionária VERA LUCIA 

GIOVANELLI, RF 1123: 
  

ONDE SE LÊ: INTERROMPER, a partir de 24/01/2011, o período de férias da funcionária VERA LUCIA 

GIOVANELLI,- RF 1123, anteriormente marcado para 17/01/2011 a 26/01/2011, e REMARCAR os 3 dias restantes 

para 09/03/2011 A 11/03/2011. 

  
LEIA-SE: INTERROMPER, a partir de 24/01/2011, o período de férias da funcionária VERA LUCIA 
GIOVANELLI,- RF 1123, anteriormente marcado para 17/01/2011 a 26/01/2011, e REMARCAR os 3 dias restantes 

para 28/02/2011 a 02/03/2011. 

  

ALTERAR, para 01/04/2011 A 15/04/2011, o período de férias da funcionária VERA LUCIA GIOVANELLI,- RF 

1123,, anteriormente marcado para 25/04/2011 a 13/05/2011. 

  
ALTERAR, para 08/09/2011 a 22/09/2011, o período de férias da funcionária VERA LUCIA GIOVANELLI,- RF 

1123, anteriormente marcado para 08/09/2011 a 18/09/2011. 

  

ALTERAR, para 23/02/2011 a 09/03/2011, o período de férias da funcionária MIRIAM MOYA MORETO - RF 

3286, anteriormente marcado para 28/02/11 a 10/03/2011. 
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ALTERAR, para 01/04/2011 A 15/04/2011, o período de férias da funcionária MIRIAM MOYA MORETO - RF 

3286, anteriormente marcado para 25/04/2011 A 13/05/2011. 

  

                                              Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

                                                   São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Documento assinado por JF00176-Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado sob o nº 0036.0BIH.088G.02EC - SRDDJEFPSP 
(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 
  

Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais 

da Seção Judiciária de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000098/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 22 de novembro de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado 

na Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza 

Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA, Presidente em exercício na 1ª TURMA RECURSAL 
DE SÃO PAULO, estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais KYU SOON LEE e MARCIO FERRO 

CATAPANI e a Procurador da República RODRIGO DE GRANDIS, que atuou nos feitos criminais. 

Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais ELIDIA APARECIDA DE 

ANDRADE CORREA e MARCIO FERRO CATAPANI. Ausente, justificadamente, o Meritíssimo Juiz Federal 

LEONARDO SAFI DE MELO, em razão de convocação para atuar no Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das 

Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a 

publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 0000001-51.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA MIOLA FANTUCCI  

ADVOGADO: SP116420 - TERESA SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000006-18.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ERASMO VIEIRA DAMASCENO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000007-58.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO BASSI  

ADVOGADO: SP116420 - TERESA SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000046-79.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORA DANTAS AVIANO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000051-81.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DORIVAL BORRACHINI 

ADVOGADO(A): SP128979 - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000059-20.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0000082-37.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS FRAZAO DE MOURA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000082-45.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALENTIM MARIO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000093-24.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO SEBASTIAO VIRGINIO  

ADVOGADO: SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000098-96.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON ELIAZER 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000117-80.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MOACIR RIBEIRO  

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000134-65.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO RODRIGUES DE CASTRO  

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000150-63.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMUNDO MOREIRA BARBOSA  

ADVOGADO: SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000165-46.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DAYSE MARIA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000193-27.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IZAURA CUZZUOL VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000194-60.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO PEDRO MANTOVANO 

ADVOGADO(A): SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000196-02.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: EVA COSTA INOCENCIO 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000201-06.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO GIL 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000226-66.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUSTAQUIO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000232-78.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DARCY AMARAL LEITE 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000245-49.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIEGO FABRICIO COSTA  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000247-19.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: APARECIDA ANGELA MARTINS GOMES  

ADVOGADO: SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000263-17.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO MENDES DE SOUSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000277-64.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WALDEMAR REIS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000284-66.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL CRISTINA DA SILVA  

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000287-53.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORISDETE DAMASCENO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000313-19.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR MARIA DE JESUS  
ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000318-15.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: SEBASTIAO APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000323-83.2005.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO(A): SP149894 - LELIS EVANGELISTA 

RECDO: RICARDO FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000328-85.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO CELSO BARBOSA  

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0000328-93.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ELZA APARECIDA BARBARINI DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI 

RECTE: CESAR MUNIR DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP119951-REGIS FERNANDO TORELLI 

RECTE: MARIA HELENA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP119951-REGIS FERNANDO TORELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000334-21.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: HELENA SILVA MULLER E OUTROS 

ADVOGADO: SP062186 - VERA LUCIA GONZALES FABRICE 

RECDO: CLAUDIO APARECIDO MULLER 

ADVOGADO(A): SP062186-VERA LUCIA GONZALES FABRICE 

RECDO: CLAUDIO APARECIDO MULLER 

ADVOGADO(A): SP195495-ALINE KANAZAWA CARVALHO 

RECDO: IVONE SILVA MULLER 

ADVOGADO(A): SP062186-VERA LUCIA GONZALES FABRICE 

RECDO: IVONE SILVA MULLER 

ADVOGADO(A): SP195495-ALINE KANAZAWA CARVALHO 

RECDO: MARCIO JOSE MULLER 

ADVOGADO(A): SP062186-VERA LUCIA GONZALES FABRICE 

RECDO: MARCIO JOSE MULLER 

ADVOGADO(A): SP195495-ALINE KANAZAWA CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000339-29.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NELSON BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000351-69.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE EUFRASIO NETO 
ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000366-28.2007.4.03.6320 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ETELVINA LESSA ALVES  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000380-71.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CARLOS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000408-64.2008.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: TITO FERREIRA DE SOUZA 
ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000423-21.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONIDAS JOSE DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP211875 - SANTINO OLIVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000423-87.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IVONE CORREIA GARCIA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000433-03.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ISRAEL SOUTO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000442-11.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 
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PROCESSO: 0000445-58.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: DIVINA CORREA PROZILLO 

ADVOGADO(A): SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000453-09.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO MARIOTE 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000461-56.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: SANDRA MARIA DE OLIVEIRA SOARES  

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000469-60.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARLINDO CIULDIM 
ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000496-14.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELOISA ZANDONA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000499-32.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALBERTO ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000507-31.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA LUCIA DOMINGUES BRAGA  

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000510-85.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ALBERTO ZANARDO  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000526-05.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINEI DONIZETE DA SILVA  

ADVOGADO: SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000534-96.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: MARIA ROSA DA CONCEICAO SILVA  

ADVOGADO: SP109845 - VERA LUCIA ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000555-55.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BARBIERI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000571-44.2008.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JALMIRO LOPES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000575-15.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LAMARTINA CARDOSO PERNA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0000589-06.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SALVADOR PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000589-94.2010.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALERIA APARECIDA CORBELINO CIPOLARI 

ADVOGADO(A): SP107612 - RITA DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000592-13.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000596-32.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: JOAO APARECIDO DUARTE 

ADVOGADO(A): SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000600-10.2007.4.03.6320 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILO AMANCIO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000606-31.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO GOMES PINA 

ADVOGADO(A): SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000614-63.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: EUNICE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000619-41.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VANDERLEI JOSE CAVICHIA 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000629-73.2005.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000633-84.2008.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES CASTRO SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000675-23.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: OLGA JANSISKI SANERIP 

ADVOGADO(A): SP168152 - MARCO AURÉLIO NAKANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000680-72.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO IVALDO FAE 
ADVOGADO(A): SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP067876 - GERALDO GALLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000686-94.2005.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAEL PEREIRA DOS PASSOS  

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000690-90.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ADILSON SIMIONI 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000709-28.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOAO MARTINS LUCENA 

ADVOGADO(A): SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000724-61.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTAVIANO MONTEIRO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000733-98.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENEIAS ADRIANO TRAUSI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000755-62.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRACEMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000757-07.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE PAULA PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000760-22.2008.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: PATRICIA APARECIDA ORIGENIS DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000767-13.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMERINDA ORTIZ CASAGRANDE GONCALVES  

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000771-62.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ALZIRA CAPITANI DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000779-39.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: NELSON RIBEIRO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000803-10.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: QUITERIA REGINA DA PAIXAO  

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000804-64.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE JULIAO DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: IVONE JULIAO DA SILVA PIRES 

ADVOGADO(A): SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: GISLENE APARECIDA JULIAO 

ADVOGADO(A): SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: JAIR JULIAO 

ADVOGADO(A): SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: OSMAR JULIAO 

ADVOGADO(A): SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000822-27.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA CELIA BATISTA CARNEIRO  

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000863-23.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HELIO CANAVESI 

ADVOGADO(A): SP043918 - EDSON SOTO MORENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000872-39.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LIONIDAS BRAZ 

ADVOGADO(A): SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000883-76.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: LOURENÇO SOARES LIMA 

ADVOGADO(A): SP197690 - EMILENE FURLANETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000900-44.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA LUCIA SOUSA NEVES PIROLO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000900-58.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: RUBENS FONSECA  

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000904-73.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DE FAVARE  

ADVOGADO: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000909-24.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LAUDINA DE FATIMA BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000917-98.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA IZABEL FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000919-71.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: VERA LUCIA ALMEIDA SOARES  

ADVOGADO: SP117557 - RENATA BORSONELLO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000921-96.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSUE PIMENTA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000925-69.2008.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELINO JOSÉ VICENTE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000930-03.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA ZANFOLIN 

ADVOGADO(A): SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000965-33.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: HELIO VERZA  

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000978-80.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: SEBASTIAO CLARET PEREIRA  

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000980-42.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE MARA DA SILVA  

ADVOGADO: SP165090 - HELIZA MARIA RODRIGUES PELLEGRINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001025-40.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: DORIVAL ALVES RIBEIRO  

ADVOGADO: SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001041-84.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAGDA DE SOUSA  
ADVOGADO: SP170657 - ANTONIO DUARTE JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001059-08.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0001094-79.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ASSIS MILBIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001102-56.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDISON DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001103-30.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO VIEIRA AQUINO, REP POR PALMIRA VIEIRA AQUINO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001105-22.2007.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARILDO INACIO COELHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001106-93.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CELSO ROMEU SANTUCCI 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001110-26.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RCDO/RCT: JOAO PAULINO FILHO  

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001146-49.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: TEOBALDO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001150-64.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA RAUPP  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001176-74.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: VERA LUCIA DA SILVA CAJUEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001202-26.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALTER SILVA LUZ 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001209-62.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS INACIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001210-16.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDA QUIRINO NETO DA FONSECA  

ADVOGADO: SP221063 - JURANDI MOURA FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001212-70.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO REINALDO SENICATO 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001230-91.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DORIVAL COSTA 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001249-58.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA PONGELUPI PEREIRA  

ADVOGADO: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001256-18.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO APARECIDO RAVANELLI 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001266-91.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: JORGE BENATTI 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001274-57.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIRA DE OLIVEIRA ROSA  

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001276-37.2006.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: RAIMUNDO FERNANDES MADEIRA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001283-63.2005.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: AVANI ANALIA ALVES 

ADVOGADO(A): SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001291-80.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAFAEL SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP148763 - EDILSON CATANHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.m. 

PROCESSO: 0001310-46.2005.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001314-56.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERCILIA LOPES BASSI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001328-81.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO BASTOS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001338-43.2007.4.03.6305 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DANIEL TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001346-13.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLUCIA IZAURA BARBOSA SILVA  

ADVOGADO: SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001347-55.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADALBERTO BASTOQUE 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001353-94.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001361-39.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOAQUIM BATISTA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001373-07.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IZABEL IGNACIO  

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001375-21.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE PAULO WATAL  

ADVOGADO: SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001380-64.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROSA APARECIDA BENTO CONCEIÇAO 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001387-67.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERCY RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001388-89.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO GARCIA  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001431-27.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP258804 - MICHELLE MARIANA GERMANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001437-34.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: LUCELY RODRIGUES BRANDAO FATIA  

ADVOGADO: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001438-34.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DELCIDES FURLANETO 

ADVOGADO(A): SP128979 - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001452-32.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MAURA FIURST 

ADVOGADO(A): SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001470-76.2007.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE DE FARIAS GOIS 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001497-87.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SERGIO BUCIOLI  

ADVOGADO: SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001499-49.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001541-22.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANIELLO LANGELA NETTO - REPR. POR ANDRE MAIRENA SERRTIELLO  

ADVOGADO: SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001544-68.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JAYRO DOMINGOS NEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001557-84.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VERA MARIA DE OLIVEIRA BARONI 

ADVOGADO(A): SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001559-29.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA APARECIDA BARBOSA  

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001587-44.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCINDA ROMAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001590-22.2007.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDGARD ELCIO WCZASSEK 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001603-72.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GUMERCINDO DOMINGUES  

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001619-78.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JOSEFA BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001622-87.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ADAO FERREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001629-93.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDECI HERREIRA 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001631-37.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZILDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001633-81.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: ANTONIA BARBOSA CUSTODIO 

ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001638-32.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIO DOS SANTOS LIMA  

ADVOGADO: SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001644-26.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUCIERI DANIEL 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001649-58.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZILDA ALVES DOS REIS  

ADVOGADO: SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001655-91.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO MENDES FERREIRA FILHO 
ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001658-46.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIA VIEIRA DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001671-69.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUNA CAVALCANTE  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001693-06.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DARCY CAVALCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001695-16.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO ARAUJO TORRES 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001695-96.2007.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 
RECTE: BENEDITO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001697-41.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONICE GONCALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001711-88.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL JOSE DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001715-38.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: SANDRA REGINA GOULART  

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001767-48.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMÉLIA ROMILDA PINTO  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001768-43.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE WANDERLEY TURCHETTO  

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001770-29.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001790-06.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE FLORENTINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001819-07.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: UBIRAJARA JOSE LOPES 

ADVOGADO(A): SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001820-81.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEIÇÃO MEIRA SOUZA  

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001827-19.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: EDISAN APPARECIDA FUSCO  

ADVOGADO: SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001827-60.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AYRTON ANTONIO COLOMBERA 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001844-12.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP128398 - ADALBERTO JACOB FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001845-65.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SALATINI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001900-44.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001905-78.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001911-22.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULEIKA LEOPOLDINO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001927-39.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP258815 - PAULO HENRIQUE BATISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001943-90.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA HONORATO  

ADVOGADO: SP210322 - MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001968-23.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MARIA DE JESUS VICENTE  

ADVOGADO: SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001977-22.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENARA RAMOS AGUILA  

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001977-57.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NEIDE RIZZO SILVA 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001981-25.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA REGINA DE SOUZA MORAIS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002020-22.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA MARIA NEVES HERKER  

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002023-23.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WANDERLEY PINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002045-51.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NILTON MORENO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002057-73.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE LISI BUENO  

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002072-70.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA ANASTACIO  

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002078-25.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA JOSEFA SCARPELINI  

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002091-66.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETH APARECIDA DELLA GUARDIA PALMA  

ADVOGADO: SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002094-40.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DÁCIO HÉLIO MACHADO  

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002106-70.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA MARQUES 

ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002107-44.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTINA DOS SANTOS OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002108-95.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDELINO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002109-25.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAIDE RODRIGUES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002119-79.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAIR CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0002121-62.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO SILVA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002124-43.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL JOSÉ DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM 
RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0002127-62.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GARCIA LEMES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002129-19.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  
RECTE: RAUL BRASELINO GOMES 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002146-96.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVA DESTRO RAMOS  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002147-26.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSE CARLOS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002155-17.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VIRGINIA BARBOSA SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002156-90.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MARIA APARECIDA TRAUZOLA ROSON 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002158-55.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RODRIGUES LOPES  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002161-67.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ILDO PERES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002164-17.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL CAMPOS MUNIZ  

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002207-66.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: VANIR DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002209-53.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ESMERALDA DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002255-55.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA CARLOS FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002258-41.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA TEREZA FREIRE  

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002259-81.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE JOAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP104964 - ALEXANDRE BADRI LOUTFI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002268-43.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SEVERINO ISIDIO RAIMUNDO REP/ POR 
ADVOGADO(A): SP104964 - ALEXANDRE BADRI LOUTFI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002292-90.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LAZARO VALDEMAR GODOI MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002305-81.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO TARCISIO LEÃO  

ADVOGADO: SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002348-73.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IOLANDA DELBONI FRANCO  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002351-41.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO FAVARON  

ADVOGADO: SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002355-05.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: DANIEL BISPO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002365-62.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE DE 147% 

RECTE: PEDRO GERALDO 

ADVOGADO(A): SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002394-18.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JORGE STURARO 

ADVOGADO(A): SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002412-97.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO BRESSAN NETO 

ADVOGADO(A): SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002413-82.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OSCAR BAMONTE 

ADVOGADO(A): SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002423-55.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA GODOY VENTURA  

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002428-27.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ACIDALIA RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP199262 - YASMIN HINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002435-60.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: NILDA ANTONIA GOMES 

ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002439-74.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: GERALDO MOURA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002450-04.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMAR ANTUNES  

ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002451-25.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS BATISTA  

ADVOGADO: SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002462-09.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DA SILVA  
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ADVOGADO: SP140510 - ALESSANDRA KAREN CORREA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002470-93.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: SHINGO KAWAKAMI  

ADVOGADO: SP233214 - RICARDO CESAR MASSANTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002477-54.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 
SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON DIAS  

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002482-17.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002495-16.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE APARECIDO ALVES 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002499-07.2006.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE VARGAS SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002503-49.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: IZONEI FRANCISCO DE SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0002504-34.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: CLAUDETE BONINI  

ADVOGADO: SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002504-75.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA LUIZ 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002506-21.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFREDO APARECIDO CAMPOS  

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002513-86.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVELINA BRANDAO  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002526-32.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JERONIMO SERGIO PINTO 

ADVOGADO(A): SP218951 - VALTER ZARUR DE SENE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002532-43.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: REINALDO NUNES 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002555-45.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 
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RECDO: JOSE LINDO MALHEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002581-28.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VALDEMAR PINTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002622-39.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON MOTTA MIRANDA 
ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002627-04.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ERNESTO TADEU MAZZARO 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002633-68.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IRACEMA COSTA GIMENEZ 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002637-69.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAURO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP255106 - DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002647-98.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DERCILIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002648-88.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCILENE DE AGUIAR ALVES  

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002655-64.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO APARECIDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP229514 - ADILSON GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002658-45.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEWTON FERNANDES FREITAS  

ADVOGADO: SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002658-66.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ESPOLIO LUIZ ROBERTO GASPARINI REP MARCILIA F GASPARINI 

ADVOGADO(A): SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002659-96.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: LINDINALVA FIGUEIREDO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP238857 - LUIZ CARLOS ALVES MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0002665-59.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PAULO HENRIQUE AFONSO MARTINELI 

ADVOGADO(A): SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002691-06.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: DELVA MOREIRA BRIGIDA  

ADVOGADO: SP070501 - WALCIR ALBERTO PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002726-12.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002729-37.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: BENEDITO PLAINE 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002765-34.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE MOISES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002778-39.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DARCY LOPES MACEDO 

ADVOGADO(A): SP255515 - HUGO LEONARDO OLIVEIRA PIERUZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002784-37.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ANTONIO ABILIO DE OLIVEIRA TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0002802-50.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ROBERTO DE FREITAS SU 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002833-68.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 080101 - DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

RECTE: ARTUR CESAR BONACCORSI 

ADVOGADO(A): SP142886 - ARTUR CESAR BONACCORSI 

RECDO: BAOBA EMPREENDIMENTOS LTDA  e outro 

ADVOGADO: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002874-40.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSENEIRE APARECIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002876-24.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE ANTONIO JESUS FREGONEZE 

ADVOGADO(A): SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002909-61.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL VALIONE  

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002913-97.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: JOSÉ LOPES 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002920-56.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ERMELINDA ROSA GOMES  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002945-29.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO RODRIGUES DE ABREU  

ADVOGADO: SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002956-16.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARCO AURELIO COSTA 
ADVOGADO(A): SP226412 - ADENILSON FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002959-54.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON RISARDI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002976-35.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: RUBENS GONCALVES  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002999-71.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSVALDO LUIS GHIRALDI 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003000-90.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA SUELI DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP218058 - ALCILANE APARECIDA DE FÁTIMA RAMOS DE PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003008-46.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARCOS CECCATTO  

ADVOGADO: SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003009-66.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS ALBERTO DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003049-22.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: JULIO CEZAR POMPEU TOLEDO  

ADVOGADO: SP216581 - KARINA PERES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003056-36.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JEAN CARLOS RODRIGUES SANTANA 
ADVOGADO(A): SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003071-05.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003099-03.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANGELA MARIA NICOLAU 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003115-14.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ALICE RAUTER FONTANARI 

ADVOGADO(A): SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 228/992 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003119-48.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DARIO DE FRANCA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003135-70.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: AURELINO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003172-92.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA JOSEFA SOARES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003192-70.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: VANDERSI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003209-77.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: EUNICE PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003232-13.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIO GERALDO PINTO 

ADVOGADO(A): SP140776 - SHIRLEY CANIATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003261-77.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JALIFI ALVES 

ADVOGADO(A): SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003275-61.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003276-03.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA MARIA DE MELO  

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003328-83.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CACILDO ALVES DE JESUS PEREIRA  

ADVOGADO: SP272652 - FABIO LEMES SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003336-81.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: MARCOS QUARESMA 

ADVOGADO(A): SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003402-74.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE FRANCISCO NAVARRO  

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003466-94.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA DE SOUZA ALTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003467-76.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NILO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003481-89.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSINEIDE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083064 - CLOVIS LUIS MONTANHER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003486-72.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: JOSE CARLOS DOS PASSOS 

ADVOGADO(A): SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003487-68.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSEMEIRI DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003500-59.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP062734 - LUIZA BENEDITA DO CARMO BARROSO MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003537-83.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JUAREZ PEREIRA DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003556-48.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOAO EDUARO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003564-25.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LUIZ PAULINO 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003564-59.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA RODRIGUES GROSSI  

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003583-31.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: GERALDO MUNIZ SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003595-45.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
RECTE: OLANDIN DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003599-50.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE PRADO SILVA 

ADVOGADO(A): SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003613-02.2006.4.03.6304 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003614-41.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIANA MARIA RODRIGUES 
ADVOGADO(A): SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSÉ DE MORAES FRANQUE 

ADVOGADO(A): SP068286-LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003629-20.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ERNESTINA SABINO MOTTA 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003632-19.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELIA ANDRADE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003650-30.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: LOURENCO PEREIRA VITORIO 

ADVOGADO(A): SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003651-39.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: PASQUAL DE VERALDO MIOM 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003655-40.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMAR RODRIGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003679-06.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ERNESTO ALVES PEREIRA 
ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003731-62.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCINDO GONCALVES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003733-29.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EXPEDITO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003734-31.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PLINIO ARANTES  
ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003734-94.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO APARECIDO ALVES DA CRUZ  

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 234/992 

PROCESSO: 0003746-65.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LEVINO PEREIRA NETO  

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003786-97.2004.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DORIVAL TAMBASCO 

ADVOGADO(A): SP050570 - DORIVAL TAMBASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003811-03.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: BELMIRO DURVAL TREVISAN 

ADVOGADO(A): SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003823-17.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
RECTE: ANTONIO FRANCISCO LEDOLINI 

ADVOGADO(A): SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003824-02.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ALEXIS GAZZOLI 

ADVOGADO(A): SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003843-06.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CANDIDO MACHADO  

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003870-26.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RECDO: JESUS DA SILVA  

ADVOGADO: SP280651 - WASHINGTON LUIS BARBOSA LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003884-74.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ DA TRINDADE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003885-07.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EXPEDITA VIEIRA DE LIMA  

ADVOGADO: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003897-57.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLENE BENEDITA LAURENTINO 

ADVOGADO(A): SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003899-54.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE FREITAS  

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003911-44.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE IRINEU SILVERIO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP200513 - SILVIA FREITAS FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003934-09.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSILENI COELHO NUNES  

ADVOGADO: SP144269 - LUIZ FERNANDO MOKWA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003936-87.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE BONIFACIO  

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003946-46.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELSO BATISTA CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003952-69.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETE MARQUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP121851 - SOLEMAR NIERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003982-25.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOAO MESQUITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004078-22.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS FERNANDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP107225 - ANA MARIA FRANCO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004083-84.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO DIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP086596 - DINAIR ANTONIO MOLINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004096-43.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 237/992 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO ANDRE ZAMBETTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004104-44.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA HELENA TEIXEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004112-78.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: ROSA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004186-41.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO MARTINS DA SILVA  

ADVOGADO: SP125409 - PAULO CEZAR PISSUTTI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0004207-27.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: VALENTIM MARQUES 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004231-10.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GETULIO MARTINS BALLO 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004236-22.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE NAZARENO MACEDO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004255-58.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILMARA VANZELA MARTINI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004284-78.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO PEDRO DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004325-75.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA APARECIDA ROSA VILAS BOAS  

ADVOGADO: SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004327-50.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

IMPTE: INACIA SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP271531 - ELISEU SANTOS DE SOUZA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Concedida em parte a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0004386-87.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON ROBERTO DAMIAO  

ADVOGADO: SP175974 - RONALDO APARECIDO CALDEIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004391-25.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004405-30.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: IVO MEDINA 

ADVOGADO(A): SP213727 - KARINA CRISTIANE MEDINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004436-26.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OSMAR FRANCISCO GAIA 

ADVOGADO(A): SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004472-51.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GENY CARDOSO DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP128979 - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004473-56.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO FREITAS SILVA  

ADVOGADO: SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004493-05.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA ALVES DOS REIS MODESTO  

ADVOGADO: SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004494-53.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DECIO DIAS DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004504-48.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO PERES DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004547-44.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA LOPES SILVA  

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004557-54.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DE FATIMA FERREIRA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004571-96.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO SOARES  

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004704-28.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DIONIZIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004706-95.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO FERNANDES DA GRACA  
ADVOGADO: SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004726-89.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO FERREIRA DE AQUINO  

ADVOGADO: SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004733-91.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO ALVARENGA FREIRE JUNIOR  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004736-12.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA ALVES JUNQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0004781-92.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO NICODEMOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004801-16.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATHARINA APARECIDA DA CRUZ MELO  

ADVOGADO: SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004805-78.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004811-30.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CARLOS DE ALVARENGA CIDADE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004831-60.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA ALVES DOS REIS  

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004862-86.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO NUNES PEREIRA  

ADVOGADO: SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004902-68.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA CAVATON DO CARMO  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004911-45.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BRAZ ROLDAO  
ADVOGADO: SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004965-23.2005.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURELITA MARIA DA SILVA RODRIGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0004988-49.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CARLOS BORELLI  

ADVOGADO: SP258868 - THIAGO BUENO FURONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005002-73.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SEBASTIAO DOS SANTOS ORTIZ 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005005-02.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO LUIZ DE ALMEIDA CARDIA 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005039-05.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO DE JESUS OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005040-21.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA PEREIRA DE LIMA  

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005065-79.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AURELUCE LEME SILVA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005068-13.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURECI MARIA SILVA DE ARAUJO  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005094-47.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005130-95.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA APARECIDA CAVALCANTE PIOLI  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0005137-87.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ROMEU DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005147-81.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CECÍLIA IVONE FIORIN DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005153-41.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEN LUCIA GRACA  

ADVOGADO: SP275628 - ANDRE FANTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005160-27.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FLAVIO DUTRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP251813 - IGOR KLEBER PERINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005160-80.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOÃO ANTONIO QUIRINO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005177-19.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: EURIDES CASSIANO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005181-64.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA DOS SANTOS SOUZA  

ADVOGADO: SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005189-20.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO BATISTA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005191-09.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARCUS ANTONIO DE AZEVEDO MANGABEIRA 

ADVOGADO(A): SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005222-23.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOÃO GERALDO PINTO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005234-35.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DOMINGOS JACÓ FILHO 
ADVOGADO(A): SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005272-57.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSNI DE GODOI  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005288-98.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TROSIBULO ALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005310-53.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PAULA DOS SANTOS NOVAES  

ADVOGADO: SP141158 - ANGELA MARIA NOVAES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005331-45.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE DE ALMEIDA BEZERRA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005347-86.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO BORGES DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005371-79.2007.4.03.6304 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GUIOMAR MARTINS TOSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005401-07.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO ALBERTO DE SOUZA MARTINS  

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005414-17.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
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RECTE: JOSE MARCELINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP290814 - PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005437-49.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZEU FRANCATO  

ADVOGADO: SP290571 - ELIEZER PEDROSO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005440-59.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI CARDOZO GERMANO  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005444-51.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: PEDRO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005451-12.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: IRACEMA MAGRINI CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005454-88.2008.4.03.9302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - QUINTOS/DÉCIMOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MAIUMI TANAKA HAMAMURA  

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005455-12.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO WALTER FACCA  

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005455-73.2008.4.03.9302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - QUINTOS/DÉCIMOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LUCIMARA APARECIDA NOGUEIRA GARCIA  

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005457-03.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELZA NOGUEIRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005457-64.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS SANTOS GOMES NOBRE  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005475-88.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ BENEDITO DAMACENO  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005497-77.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EUZENIR DE SOUZA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005508-84.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: VANDERLEI CATALAO 

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005534-49.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GIOVANNI CARLO ROSSI  

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005556-55.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA CACONDE  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005560-87.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ESPEDITO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005569-64.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADAO REIS DE FRANCA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0005587-63.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA VIANA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP157159 - ALEXANDRE DUMAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005597-98.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: WALDEMAR JOSE FLORENTINO 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005600-63.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: IVONE SIMAO DE FREITAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005630-85.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: JOAO EDMUNDO MARTINATTI 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005639-26.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANICE ALECRIN  

ADVOGADO: SP093499 - ELNA GERALDINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005640-66.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VITALINA DA SILVA  

ADVOGADO: SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005657-53.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AMAURI GONÇALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005679-39.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ GONZAGA VIEIRA  

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005703-07.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO SILVA DE LIMA  

ADVOGADO: SP096710 - VALQUIRIA APAREICDA FRASSATO BRAGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005725-94.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOMI DE SOUSA VERAS  

ADVOGADO: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005780-45.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA OLIVEIRA MUNARIN 

ADVOGADO(A): SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005784-30.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IZABEL RODRIGUES PAES  

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005809-37.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON PEDROSO DE MORAIS  

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005810-38.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA PAES DA SILVA  

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005839-67.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANY ALICE SOUZA DA SILVA  

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005855-21.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS EDUARDO XAVIER  

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005869-26.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEISE MARIA SILVA  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005909-95.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO DARCI SOARES GODELI  

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005919-11.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLUCE DE ANDRADE LIMA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005939-56.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA IZABEL DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005960-55.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0005968-38.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA RIBEIRO DOS SANTOS FRATIAS  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005968-71.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA MORGANTI PINHEIRO  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005972-45.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: FLORIANO DE SOUSA CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006006-69.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ROMILSON LONGO BASTOS 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006008-75.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULEIKA THESARO DA SILVA  

ADVOGADO: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006043-14.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ERNANDO MARQUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006062-20.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA ROCHA CHEDER  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 254/992 

PROCESSO: 0006096-14.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ARIOVALDO RIBEIRO DA LUZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006098-61.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NEWTON PIMENTA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006105-53.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAIR LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006124-71.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARINDA AURELIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006138-78.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: DURVALINA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006152-88.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: ELZA JULIETA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006154-09.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DEVITO GONCALVES  

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006155-04.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ROQUE FILHO  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006159-70.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020901 - QUITAÇÃO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO(A): SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RCDO/RCT: ROSA LUCIA TREVIZO  

ADVOGADO: SP111681 - FERNANDO DE MORAES TOLLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006170-70.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DE CARVALHO FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006181-68.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: MARIO CLAUDIO LOCATELLI 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

(...) 

A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 15 de dezembro de 2010. Após, 

deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Sheila Rocha Silva, Técnica Judiciária, RF 2429, lavrei a presente Ata, que 

segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício na Primeira Turma Recursal.  

ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

Presidente em exercício na 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000154 
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DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem.  

  

 O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: 

Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 
jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0001586-83.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440050/2010 - LUIZ AUGUSTO MENEZES PIRES DE 

CAMPOS (ADV. SP230239 - JULIANO DOS SANTOS ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001429-13.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440051/2010 - NEUSA RODRIGUES (ADV. SP148075 - 

CARLA GONCALVES MAIA); WALERIA LOPES RODRIGUES BURGUEZ (ADV. SP148075 - CARLA 

GONCALVES MAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001213-28.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440052/2010 - JOSE CAETANO CALDATO (ADV. ); 

JOVANILDO ANTONIO CALDATO (ADV. ); JOVILASIO LUIZ CALDATTO (ADV. ); JONAS CALDATO (ADV. 
SP171576 - LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE, SP174343 - MARCO CÉSAR GUSSONI, SP229817 - 

DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO); JOSEFINA CALDATTO BRABO (ADV. ); JOVENILDA 

CALDATO ZANOTTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0002041-24.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440053/2010 - RODOLFO NOVELLI RATTO (ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002231-89.2007.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440054/2010 - DIRCE NASCIMENTO (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0002237-27.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301440055/2010 - MARIA SAGGIORO DA SILVA (ADV. 

SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  
0001718-52.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301440056/2010 - LUCIA THEREZINHA REZENDE (ADV. 

SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0002249-41.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301440057/2010 - GABRIEL WANDERLEI GUAGLINI (ADV. 

SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001403-24.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301440058/2010 - JOSE RAMOS DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP145781 - ALVARO JOSE DE MORAES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0004059-69.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440059/2010 - DANILO SILVA FERRO (ADV. SP183610 - 

SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0000620-50.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440060/2010 - PEDRO MENEGHEL (ADV. SP163145 - 

NELSON AUGUSTO ENGRACIA SILVEIRA RENSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000575-46.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440061/2010 - VALDIR CHAER ANASTACIO (ADV. 

SP194638 - FERNANDA CARRARO); WALTER ANASTACIO (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002669-59.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440062/2010 - VINICIUS RAMOS DE CARVALHO (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0000279-40.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301440063/2010 - CARMEM CANDIDA DE OLIVEIRA (ADV. ) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0064737-87.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440064/2010 - BENEDITO CANDIDO DE ALMEIDA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045861-84.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440065/2010 - MARCOS PAULO DA SILVA (ADV. SP197681 

- EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025280-48.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440066/2010 - LUCIA KHIROMA (ADV. SP090806 - CESAR 

AUGUSTO GARCIA, SP203479 - CESAR AUGUSTO GARCIA FILHO, SP241527 - HILDA ARAUJO DOS 

SANTOS FUJII) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0061035-36.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440068/2010 - HATSUCO OKABE (ADV. SP067580 - VERA 

LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016333-05.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440069/2010 - GERALDO MATEUS DE ASSUMPCAO (ADV. 

SP157521 - WANDERLEI ROBERTO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014492-72.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440070/2010 - ROSA SUMIKO KINA (ADV. SP054621 - 

PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012914-74.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440071/2010 - WILSON PETRONI (ADV. SP007239 - RUY 

CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO 

MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0012816-89.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440072/2010 - WILSON DE FREITAS (ADV. SP107206 - 

ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP188459 - FABIANA CRISTINA DO AMARAL, SP246573 - FIROZSHAW 
KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011964-65.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440073/2010 - FABIO STAFUSSA ORTIZ (ADV. SP227392 - 

EMILE FARIA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011202-49.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440074/2010 - MANUEL MARTINS (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0010766-90.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440075/2010 - ANDRE AFONSO RIBEIRO (ADV. SP158840 - 

FRANCISCO LEONARDO BARRETO DE SOUZA, SP244784 - EVERALDO MIZOBE NAKAE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009511-97.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440076/2010 - MANUEL FERREIRA DE ANDRADE (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010251-55.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440077/2010 - MARIO DE ALVARENGA CAMPOS (ADV. 

SP151690 - ERYX DE CASTRO BICUDO PEREIRA); CARLOS ALBERTO GALGANI DE ALVARENGA 

CAMPOS (ADV. SP151690 - ERYX DE CASTRO BICUDO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009778-69.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440078/2010 - MANOEL DIOGO PROENÇA (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007882-88.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440079/2010 - ANTONIO PIRRO (ADV. SP178348 - 
VANESSA DOS REIS SOARES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008574-87.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440080/2010 - GERALDA BARBOSA RIBEIRO (ADV. 

SP253141 - VANESSA DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008351-37.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440081/2010 - LAURA ANGELICA VIEIRA (ADV. SP129161 

- CLÁUDIA CHELMINSKI, SP286552 - FELIPE POLEZI PESCE DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006758-70.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440082/2010 - GABRIEL BENFICA NUNES (ADV. SP265953 

- VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006543-94.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440083/2010 - MARIA CONCEICAO MEGA PATRICIO 

(ADV. SP078890 - EVALDO SALLES ADORNO, SP139987 - LUCIANA NUNES DA SILVA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005898-69.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440084/2010 - ROBERTO JOSE VARELLA (ADV. SP086721 - 

WAGNER LUIS SOUZA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005720-23.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440085/2010 - SIMONE BATISTA DE CASTRO (ADV. 

SP231591 - FERNANDO ROCHA FUKABORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066913-73.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440086/2010 - MANOEL DIAS DE CARVALHO (ADV. 

SP178348 - VANESSA DOS REIS SOARES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087652-04.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440087/2010 - ELZA APARECIDA DE MORAES (ADV. 

SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI); MALVINA DE OLIVEIRA MORAES (ADV. 

SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081096-83.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440088/2010 - JAIR IDALGO RODRIGUES (ADV. SP239813 - 

RODRIGO JOSE ACCACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0083390-11.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440089/2010 - PAULO OTAVIO DE AZEVEDO JUNIOR 

(ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0084308-15.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440090/2010 - LUCIANA BIANNI (ADV. SP092159 - WALNY 

DE CAMARGO GOMES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080708-83.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440091/2010 - FABIO ROGERIO CANDEIAS DA SILVA 

(ADV. SP248038 - ANGELICA BRAZ MOLINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070886-70.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440092/2010 - SEBASTIAO RODRIGUES (ADV. SP147342 - 

JOSE IVANILDO SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077191-70.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440093/2010 - JOSEFA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067562-72.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440094/2010 - WILSON PETRONI (ADV. SP007239 - RUY 

CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067224-98.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440095/2010 - WELLINGTON RAMIRES FOGAGNOLI 

(ADV. SP200878 - MARCOS ALEXANDRE TAVARES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067303-77.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440096/2010 - ANTONIO ROSSI (ADV. SP154308 - LUIZ 

FELIPE GUIMARÃES SANTORO, SP222456 - ANDREZA ANDRIES); MATILDE TERESINHA URSINI ROSSI 

(ADV. SP154308 - LUIZ FELIPE GUIMARÃES SANTORO, SP222456 - ANDREZA ANDRIES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059225-94.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440097/2010 - CELSO SIAUDZIONIS BIANCHI (ADV. 

SP232143 - TATIANA ANDREIA SIAUDZIONIS BIANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058952-18.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440098/2010 - ARTHUR CESAR DA SILVA WHITAKER 

NETO (ADV. SP045918 - JOSE HERZIG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058844-86.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440099/2010 - DELVAUX MESSIAS XAVIER (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058463-78.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440100/2010 - VANDERLICE AMARAL SANTOS 

AMATRUDO (ADV. SP222388 - ROSANGELA AMATRUDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058715-81.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440101/2010 - MARIA KEIKO NAGATA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057320-54.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440102/2010 - ADRIANA DAMIANI CORREIA CAMPOS 

(ADV. SP147693 - ADRIANA DAMIANI CORREIA CAMPOS); WALTER DE CAMPOS (ADV. SP147693 - 

ADRIANA DAMIANI CORREIA CAMPOS); MARIA HELENA CORREIA CAMPOS (ADV. SP147693 - 
ADRIANA DAMIANI CORREIA CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039785-15.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440103/2010 - MODESTO TORRES NETO (ADV. ); 

CLAUDETE MAURICE AKKARI TORRES (ADV. SP025985 - RUBENS TORRES BARRETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040543-91.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440104/2010 - LUCINETE NASCIMENTO CREMA (ADV. 

SP247522 - SONIA SEMERDJIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). 
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0036072-32.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440105/2010 - IVETE BECARO (ADV. SP249877 - RICARDO 

DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0044001-19.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440106/2010 - ALVARO MACEDO TORRES (ADV. SP192725 

- CLÁUDIO RENNÓ VILLELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012717-90.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440107/2010 - ANNA ANTONIETTA LANDOLPHO 

BAPTISTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030958-15.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440108/2010 - ROSEMEIRE MARLI MIRALHE (ADV. 

SP094133 - ROSEMEIRE MARLI MIRALHE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032435-73.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440109/2010 - CARLOS SORDI (ADV. SP076488 - 
GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002737-11.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440110/2010 - CARLOS ROBERTO GROSSI (ADV. SP061444 

- JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

0000889-05.2009.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301440111/2010 - MARCOS KENDI YAMAKI (ADV. SP137655 - 

RICARDO JOSE PEREIRA, SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0002846-25.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440112/2010 - INES MONTINI (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

  

0059852-30.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440113/2010 - EMILIO POLLETINI - ESPOLIO (ADV. ); 

ZELINDA PEGIM POLLETINI (ADV. ); VALDIR POLLETINI (ADV. ); IVONE POLLETINI DA SILVA (ADV. ) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010019-53.2008.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301440114/2010 - ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0079347-31.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440115/2010 - ADELINA TCHERASSOUNIAN (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012484-25.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440116/2010 - FRANCISCO RIVALDO FERREIRA (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049256-84.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440117/2010 - LUIZ MEDINA LOPES (ESPOLIO) (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0005257-27.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440118/2010 - ADELE MARIA CESARI DOMINGUES (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0008914-31.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440119/2010 - ANGELA PETRIZZO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0006589-83.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440120/2010 - DIVA GUIMARAES BUENO FERREIRA 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001542-40.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440121/2010 - SEKIKO OKAYAMA MUKAI (ADV. SP215572 

- EDSON MARCO DEBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0000684-09.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440122/2010 - AMILSON AZNAR DIAS (ADV. SP068425 - 

GILBERTO APARECIDO VANUCHI); ELIANA MOLINA ARNAL DIAS (ADV. SP068425 - GILBERTO 

APARECIDO VANUCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0001131-94.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440123/2010 - LANDIOS ACHOA JUNIOR (ADV. SP156216 - 

FERNANDA CABELLO DA SILVA, PR015239 - ARMANDO MAURI SPIACCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004534-62.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440124/2010 - GERMANO JOSE DA LUZ- ESPOLIO (ADV. 
SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000813-48.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440125/2010 - WILMA MIQUELINO MILHORIM (ADV. 

SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO 

LORENZO ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001029-30.2009.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301440126/2010 - DEBORA FRANCISCO MAIA (ADV. 

SP269200 - FERNANDA AUGUSTA DOS SANTOS FADEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0005766-09.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440127/2010 - NOELI GUJEL (ADV. SP218090 - JOSÉ 

EDUARDO PATRÃO SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0047543-11.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440128/2010 - JOSE ANISIO DE JESUS SANTOS (ADV. 
SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003219-59.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440129/2010 - JOAO CARLOS GOMES (ADV. SP275686 - 

GISLENE GOMES DE OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). 

  

0035068-86.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440130/2010 - AMERICO FRANCISCO (ADV. SP029638 - 

ADHEMAR ANDRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0013368-54.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440131/2010 - LUIZ RIBEIRO CARVALHAIS (ADV. 

SP240531 - DEBORAH SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA, SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA 

SILVEIRA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0024212-63.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440132/2010 - APARECIDA RODRIGUES BAQUERO (ADV. 

SP075348 - ALBERTO DUMONT THURLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012212-31.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440133/2010 - MARIA JOSE EVARISTO BARBOSA (ADV. 

SP211590 - DANIELA MATTIUSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011795-78.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440134/2010 - LAURA JESUS MACEDO (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0011766-28.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440135/2010 - ADEMAR JOSE DA SILVA (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010842-17.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440136/2010 - ORLANDO VITORINO SANTOS (ADV. 

SP221017 - DANIELA CRISTINA BORRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008286-42.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440137/2010 - JOSE ONESIMO FERREIRA (ADV. SP154794 - 

ALEXANDRE WITTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006793-30.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440138/2010 - JOSE PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006657-33.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440139/2010 - DIRCE APARECIDA BOTTOSSI (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008526-31.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440140/2010 - MARIA EMIKO MORI (ADV. SP221320 - 

ADRIANA MAYUMI KANOMATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006114-30.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440141/2010 - FIRMINO BORGES CAMPOS (ADV. SP265953 

- VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006552-56.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440142/2010 - MARCUS VINICIUS DE PAIVA (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006238-13.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440143/2010 - IDA FLORES CAMPOS (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0005940-21.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440144/2010 - OSVALDO GONCALVES MENDES (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005530-60.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440145/2010 - ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005180-72.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440146/2010 - CARLOS ROBERTO RABELLO (ADV. 

SP101955 - DECIO CABRAL ROSENTHAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005137-38.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440147/2010 - MARIA AUXILIADORA BALLERINI (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0004990-12.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440148/2010 - TERESA RAMOS DOS SANTOS (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004969-36.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440149/2010 - ORMINDA AIRES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067120-72.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440150/2010 - ANTONINO KIMAID (ADV. SP229222 - 

FERNANDA RIBEIRO CESPEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0062125-16.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440151/2010 - APARECIDA SIDNEY DEMATTE 

BARATTUCCI (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO); KARINA BARATUCCI SILVA (ADV. 

SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO); KATIA MARIA BARATUCCI JERONIMO (ADV. SP151636 - 

ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013056-15.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440152/2010 - MARIA ARAUJO VERAS LIMA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052352-44.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440153/2010 - ALFREDO XAVIER DE MIRANDA (ADV. 

SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008175-92.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440154/2010 - SONIA REGINA WENDLER VAROLO (ADV. 

SP028961 - DJALMA POLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0008874-83.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440155/2010 - LOURDES MONTALVAO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ANTONIA MONTALVAO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0009144-10.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440156/2010 - ALSSIR GASPAR (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); ZILDA CARMELLO GASPAR (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0083827-52.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440157/2010 - HELIA GRILLI ALVES (ADV. SP076662 - 

EDUARDO MARIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088380-45.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440158/2010 - ELIZABETH CAPALBO BELVISI (ADV. 

SP185942 - RAFAEL DE MOURA CAMPOS); CASSIO JOSE MARIA BELVISI (ADV. SP215716 - CARLOS 
EDUARDO GONÇALVES, SP185942 - RAFAEL DE MOURA CAMPOS, SP222521 - FERNANDA DE OLIVEIRA 

BIAGIONI, SP167600 - ANDRÉ LUÍS DE MATTOS SILVEIRA GARCIA, SP232447 - FELIPE LUCIANO 

PEROTTONI, SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR). 

  

0089559-14.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440159/2010 - ANA CRISTINA PEREIRA COUTO (ADV. 

SP099985 - GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0083018-62.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440160/2010 - NEUSA MARIA SANCHES (ADV. SP147273 - 

OSMAR LEMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080858-64.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440161/2010 - JULIO CARRANO FONSECA (ADV. SP069872 

- AVALDIR D'ALESSANDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0078643-18.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440162/2010 - NEUSA MARIANO NUNES (ADV. SP131160 - 

ADRIANA CRISTINA CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076391-42.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440163/2010 - ALAN DE MORAES TORELLI (ADV. 

SP063046 - AILTON SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069022-94.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440164/2010 - EMYGDIO LUIZ CARLOMAGNO (ADV. 

SP200219 - JOSÉ RICARDO CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 264/992 

  

0068846-18.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440165/2010 - LUZIA NATALINA ROQUE VIDAL (ADV. 

SP072659 - JOAO JOSE DE SOUZA ROQUE); ROSERLEY ROQUE VIDAL (ADV. SP072659 - JOAO JOSE DE 

SOUZA ROQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0068983-97.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440166/2010 - ROBERTO PINTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP112256 - RENATA AMARAL VASSALO); VITA MARIA LABBATE DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV. 

SP112256 - RENATA AMARAL VASSALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068750-03.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440167/2010 - FRANCISCO VIRGILIO CRESTANA (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068634-94.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440168/2010 - ELIANA DE LURDES CAVALARO (ADV. 

SP152186 - ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL); RENATO DONATELLO RIBEIRO (ADV. SP152186 - 

ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL, SP250090 - MARCELLE DE ANDRADE LOMBARDI, SP281895 - 
NILTON IVAN CAMARGO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068701-59.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440169/2010 - JOSE RIBEIRO MIGUEL (ADV. SP101900 - 

MARISA SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0068547-41.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440170/2010 - MARI LUCIA RAMOS (ADV. SP150175 - 

NELSON IKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0068614-06.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440171/2010 - MIGUEL FLORIANO DUARTE (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA FRANCISCA DUARTE (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067956-79.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440173/2010 - SERGIO HAJIME KANASHIRO (ADV. 
SP155458 - ADILSON SUZUKI DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067640-66.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440174/2010 - AUGUSTO EDUARDO (ADV. SP134706 - 

MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS, SP221096 - REGIS NEVES FUNARI, SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067564-42.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440175/2010 - EMIKO TERADA VAZ (ADV. SP187643 - 

FERNANDO JONAS MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065453-85.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440176/2010 - LUIZ CARDOSO NASCIMENTO (ADV. 

SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067255-21.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440177/2010 - MARIA DE LOURDES MAGIORI (ADV. 
SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063830-83.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440178/2010 - THEREZA DE CASTRO BARROS (ADV. 

SP016582 - ANTONIO BERGAMO ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063760-66.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440179/2010 - ALCEBIADES SILVA FERREIRA (ADV. 

SP102327 - MAURICIO MARCON, SP281984 - GIANCARLA COELHO NACCARATI MARCON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0063204-64.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440180/2010 - LUCIA LUIZA REDOSCHI (ADV. SP100339 - 

REGINA TEDEIA SAPIA, SP249875 - RENATO LUIZ SAPIA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063509-48.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440181/2010 - AGAMENON HENRIQUE DE FARIAS (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO); ALZIRA CRISTOVAO DE FARIAS (ADV. SP080804 - ANTONIO 

MAURO CELESTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0044067-96.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440182/2010 - YOSHIE KAWANO (ADV. SP164499 - 

ROSÂNGELA MATHIAS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062697-06.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440183/2010 - DELAZIR ROSSI PIMENTEL (ADV. SP159393 

- RENATO TAMOTSU UCHIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054566-42.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440184/2010 - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS (ADV. 
SP067132B - ABDUL LATIF MAJZOUB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042562-70.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440185/2010 - EDUARDO NOBREGA PEREIRA (ADV. 

SP206920 - CRISTINA NÓBREGA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042593-90.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440186/2010 - MARIA TERUKO KASE (ADV. SP222087 - 

VANESSA GANTMANIS MUNIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018955-28.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440187/2010 - LICTICIA PIASSA CORREA DA COSTA 

(ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL); LEOLINA MARIA CORREA DA COSTA DIAS (ADV. 

SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042283-84.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440188/2010 - MARIA DE FATIMA PAIVA DE SOUZA 
(ADV. SP142997 - MARIA SELMA BRASILEIRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042511-59.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440189/2010 - SEBASTIAO CARLOS RIGUEIRA 

MAGALHAES (ADV. SP122337 - NILCE CAMARGO PAIXAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009753-27.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440190/2010 - TOSHYE ERA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017531-48.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440191/2010 - DOLIRIS FERNANDES RODRIGUES DE 

SOUZA E SILVA (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA); BENEDITO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA 

SILVA (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0009880-62.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440192/2010 - ROBERTO CAJUELHA VILHA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012080-71.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440193/2010 - NEUSA MASSERA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023231-05.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440194/2010 - JONAS APARECIDO DE ARAUJO (ADV. 

SP169484 - MARCELO FLORES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0045124-18.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440195/2010 - NEUZA BELIZARIO MOREIRA (ADV. 

SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003688-60.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440196/2010 - MIRNA DE MOURA FAVARO (ADV. 

SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN, SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0089695-11.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440197/2010 - THAIS CINTIA CARNIO ALVAREZ (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001993-71.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440198/2010 - EDENIR SUELI LUZETTI (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA); MARIA DE 

LOURDES LUZETTI MARTINS (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO 

EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
  

0000631-73.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440199/2010 - DANIEL MARTINEWSKI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0008868-12.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440200/2010 - MARIA VALDINA DOS SANTOS (ADV. 

SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001443-18.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440201/2010 - JOSUE SANTOS RIBEIRO (ADV. SP262778 - 

WAGNER RENATO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

0001356-23.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440202/2010 - ROBERTO DE CLEVA (ADV. SP032709 - 

GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

0005566-93.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440203/2010 - LEO CARLOS SANCHES MANHA (ADV. 
SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0001362-82.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440204/2010 - CARMEN VILCHEZ ORTIZ (ADV. SP129404 - 

FERNANDO JOSE FIGUEIREDO ROCHA, SP095150 - ADELSON FERREIRA FIGUEIREDO); LUIS ANTONIO 

GARCIA VILCHEZ (ADV. SP129404 - FERNANDO JOSE FIGUEIREDO ROCHA, SP095150 - ADELSON 

FERREIRA FIGUEIREDO, SP257659 - GYSELE GOMES DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001202-39.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440205/2010 - ANNA BORBA IALAGO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); ANA MARIA IALAGO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); LUIZ FERNANDO IALAGO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001194-62.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440206/2010 - JUCY TAVARES DOS REIS (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0009308-08.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440207/2010 - DIONISIO JOSE DE MORAES (ADV. 

SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA); JULIA SAMIA DE MORAES (ADV. SP169187 - DANIELLA 

FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0009053-66.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440208/2010 - KATSUKO HIRAYAMA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 
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0003612-88.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440209/2010 - JOANNA AVERSA MARQUES (ADV. ); 

SOLANGE MIRIAM MARQUES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0007828-11.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440210/2010 - NADIR MARQUES DE JESUS (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002271-90.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440211/2010 - LYLIAN DE BULHOES MATTOS (ADV. 

SP109415 - DERMIVAL COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0001390-95.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440212/2010 - JOSE VALTER VIEIRA MENDES (ADV. 

SP160908 - FRANCISCO JAVIER SERNA QUINTO, SP237685 - RUTINEIA SPINELLI DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002914-30.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440213/2010 - JOSEFA DIAS DA SILVA NUNES (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 
EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0003630-12.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440214/2010 - ROSA MARIA DA SILVA BIU (ADV. 

SP261807 - SILVIA HELENA PASSOS VENTURA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003920-57.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440215/2010 - CLEONICE TURRINI GALLO (ADV. 

SP203309 - EDUARDO FRANCISCO DAVILA GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067985-95.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440216/2010 - LEANDRO BOCHEV VISSECHI (ADV. 

SP250689 - LEANDRO BOCHEV VISSECHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067729-55.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440217/2010 - MARIA HIROKO YOSHIKAWA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0067933-02.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440218/2010 - RODRIGO PALOMARES DOMINGOS (ADV. 

SP254023 - HELOISA TADIELLO DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067538-10.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440219/2010 - JOSE LUIZ ARANTES (ADV. SP222263 - 

DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067376-15.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440220/2010 - JOAO DA SILVA MAIA (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067633-40.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440221/2010 - NAYDE MUNIZ POLICENO (ADV. SP189259 - 

JANAINA MORINA VAZ, SP193153 - JOÃO RICARDO MORINA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0067242-85.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440222/2010 - DOMINGOS BENEDITO DE SOUZA (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066683-31.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440223/2010 - JOSE ABRAHAM (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067062-69.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440224/2010 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0067189-07.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440225/2010 - SERAFIM RODRIGUES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066620-06.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440226/2010 - DEOSDEDET RODRIGUES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA, SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065561-80.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440227/2010 - RENAL PEDROLI LEONEL (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065454-36.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440228/2010 - ANTONIO MINELLI FLORIDE (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065797-32.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440229/2010 - ALLYRIO DE CAMPOS JUNIOR (ADV. 
SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066371-55.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440230/2010 - MARIA VILMA MORAES VALENTIM (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065002-26.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440231/2010 - LUIZ CARLOS DE ALCANTARA (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065090-64.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440232/2010 - PAULO SILVESTRE (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065340-97.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440233/2010 - SEBASTIAO SOUZA PINTO (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064256-61.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440234/2010 - EDUARDO MANFREDINI TOSI (ADV. 

SP055687 - ABIGAIL RAPADO COLOMBO); CARLA ZATZ TOSI (ADV. SP055687 - ABIGAIL RAPADO 

COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0064440-17.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440235/2010 - NELSON VOCATORE (ADV. SP080055 - 

FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064265-23.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440236/2010 - OTO CORREA GUIMARAES (ADV. SP265953 

- VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063733-49.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440237/2010 - WILSON DA ROCHA SANTANA (ADV. 

SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063716-13.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440238/2010 - THAIS DE AMARAL (ADV. SP129161 - 

CLÁUDIA CHELMINSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063320-36.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440239/2010 - ANA RABELO DE LIMA (ADV. SP182346 - 

MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0063318-66.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440240/2010 - HENRIQUE MARIANO DE SIQUEIRA (ADV. 

SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP239065 - FRANCISCO RIBEIRO COUTINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059947-94.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440241/2010 - HIROKO UEDA (ADV. SP267024 - JOSE 

EDUARDO DA CRUZ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062455-13.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440242/2010 - JOSE SOARES DOS SANTOS (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); IVONE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0060322-95.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440243/2010 - APARECIDA BEZUTTI (ADV. SP172926 - 

LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063305-67.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440244/2010 - NEIRANDA ROSA PINHEIRO DA SILVA 
(ADV. SP129601 - CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA); ANTONIO PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP129601 - 

CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058933-75.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440245/2010 - BENEDICTO VENANCIO (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059034-15.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440246/2010 - ANTONIO MATIAS DA SILVA (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059173-64.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440247/2010 - DENISE PALMYRA CESAR (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058957-06.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440248/2010 - MANOEL DOS SANTOS POLONIO (ADV. 
SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057489-07.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440249/2010 - FLAVIA DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058192-35.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440250/2010 - FRANCESCO ROMANO MOLA (ADV. 

SP135411 - ROSANA ALVES BALESTERO); ANNA PACE MOLA (ADV. SP135411 - ROSANA ALVES 

BALESTERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0058821-09.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440251/2010 - ANTONIO HIBIDE (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0055719-76.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440252/2010 - ADEMIR LOPES (ADV. SP205037 - CAMILA 
DA SILVEIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0054603-35.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440253/2010 - YOSHIO INOHARA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ELISA SHIZUE MURAKAMI INOHARA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057309-88.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440254/2010 - SUELI RODRIGUES MOLINA LOPES (ADV. 

SP212029 - LUCIANA SPERIA); WILSON MOLINA LOPES (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0053799-67.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440255/2010 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP215851 - 

MARCELO DE SOUZA PIMENTEL); ALBERTINA BUTAFAVA DE SOUZA (ADV. SP215851 - MARCELO DE 

SOUZA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0051594-65.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440256/2010 - WAGNER TEDESCO (ADV. SP140256 - 

MONICA MARIA BUFFO DE CALLIS, SP222867 - FERNANDA BALDIM MARQUEZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051303-65.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440257/2010 - VERA LUCIA MOTTA DOS SANTOS (ADV. 

SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052311-77.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440258/2010 - PAULO EDUARDO SANTOS RODRIGUES 

(ADV. SP071177 - JOAO FULANETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0046405-09.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440259/2010 - MARLENE FREIRE (ADV. SP129161 - 

CLÁUDIA CHELMINSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043315-90.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440260/2010 - MARCELO SALOMONE PEREZ VELASCO 

(ADV. SP114220 - LUCIANE ELEUTERIO GONCALVES, SP218128 - MOACIR VIZIOLI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041983-88.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440261/2010 - JOAO EMERENCIANO (ADV. SP129161 - 

CLÁUDIA CHELMINSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050748-48.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440262/2010 - JOSE ANTONIO DE ATAIDE (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040350-42.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440263/2010 - ANTONIO AUGUSTO PEREIRA ALVES 
(ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036138-75.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440264/2010 - MARIA CELIA PEDOTTI (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039388-19.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440265/2010 - LEONARDO INOUE ONAGA (ADV. SP085353 

- MARCO ANTONIO HIEBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030667-78.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440266/2010 - ALUISIO FERREIRA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031038-42.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440267/2010 - JORGE LAERTE GENNARI (ADV. SP200129 - 

AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035267-45.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440268/2010 - ANDRE VIEIRA SKAF (ADV. SP193723 - 

CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013464-06.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440269/2010 - ESTELINA DE CARVALHO SILVA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0013636-45.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440270/2010 - HUGO MENDES DA COSTA (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027058-87.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440271/2010 - MARIA THEREZA ZAFFALON FRERICHS 

(ADV. SP235410 - GUNTHER FRERICHS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010011-03.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440272/2010 - TEREZINHA MARTIM CARDOSO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010734-22.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440273/2010 - GENILDA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008032-06.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440274/2010 - ISABEL LAVIN CEBADA (ADV. SP204412 - 

DANIELA LEONARDI ZANATA, SP195794 - LEONARDO RIBEIRO BIZARRO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009660-30.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440275/2010 - DIRCE AMORIM BERNARDES (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087838-27.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440276/2010 - NORIE YAMADA OTTONI DA CUNHA 

(ADV. SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003872-34.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440277/2010 - DARCI MERKI (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0004671-65.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440278/2010 - MARIA DO SOCORRO DE VASCONCELOS 

DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); JOSE EDSON DOS SANTOS SILVA 

(ADV. ); NADJA MARIA DOS SANTOS DA SILVA (ADV. ); WANDERLEI DOS SANTOS DA SILVA (ADV. ); 

WELLINGTON DOS SANTOS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 
RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001454-26.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440279/2010 - MARIA SANTANA DE JESUS (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); MIGUEL DE JESUS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002653-83.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440280/2010 - JOSE PEDRO CAVALCANTI (ADV. SP248830 

- CECILIA MARIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0003717-31.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440281/2010 - SEVERINA FELIX DE ALMEIDA CORREIA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003826-45.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440282/2010 - WAGNER NARCISO CAVACO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  
0000819-09.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440283/2010 - ALINE SILVA (ADV. SP179619 - EDUARDO 

AUGUSTO NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0003853-28.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440284/2010 - MARIA DE LOURDES DURAN CRUZ (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0003223-69.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440285/2010 - JUDITE GOMES DA COSTA ATHAYDE 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
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0002289-14.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440286/2010 - SÍLVIO BENJAMIN DOS SANTOS (ADV. 

SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0001795-52.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440287/2010 - JOSE CARLOS PACHECO DE JESUS (ADV. 

SP169171 - ALEXANDRE GIORDANI RIBEIRO DE PINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001223-96.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440288/2010 - JOAO BATISTA NEVES (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); JOSEFA BATISTA DE SANTANA NEVES (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0001421-36.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440289/2010 - WILLIAM MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  
0001677-76.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440290/2010 - RITA DE CASSIA TORRES DE SOUZA (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004333-43.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440291/2010 - MARIANA MATTHIESEN ABRAHAO (ADV. 

SP203430 - NANCY MENDONÇA ERDMANN DE ALMEIDA ABRAHÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0002615-08.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440292/2010 - HELEDA CIAMPI TENENTE (ADV. SP153452 

- LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0009337-58.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440293/2010 - VALDENIR FERREIRA PASCOAL (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP097327 - MARIA APARECIDA MARANHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002010-65.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440294/2010 - ASSUNTA CASARIM FIRMINO (ADV. 
SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

0002198-58.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440295/2010 - ELZIRA SQUIZZATO PEREIRA (ADV. 

SP272855 - DEBORA PATRICIA ZAMBUZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

0002414-19.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440296/2010 - AMELIA STABELIN (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI).  

  

0001881-60.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440297/2010 - OTILIA DAS GRACAS DE CASTRO 

GRACIANI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0001835-71.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440298/2010 - THEREZINHA GRACIANO FURLAN (ADV. ); 

JAIR JOAO FURLAN (ADV. ); MARTA REGINA REICHER FURLAN (ADV. ); LAERCIO PAULO FURLAN 

(ADV. ); ADNEIA DE NEGRI BELLO (ADV. ); SANDRA APARECIDA FURLAN (ADV. ); SANDRO DE SOUZA 
(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0001810-58.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440299/2010 - MARTA LUZIA CAMARINHA (ADV. 

SP250545 - RODRIGO RAMIRES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

0001798-44.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440300/2010 - DORIVAL MODOLO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI).  
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0001536-94.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440301/2010 - ZULMIRA BOLDIN MACARIO (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

0001488-38.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440302/2010 - WALDOMIRO BELFANTE (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI).  

  

0001069-18.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440303/2010 - ANA GADIOLI BARICHELO (ADV. SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); KELI CRISTINA BARICHELO 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); CARLA CRISTIANI BARICHELO SALTORELLI (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); REGIANE BARICHELO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0001144-57.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440304/2010 - DENILSON CANNAVAN BASSO (ADV. 

SP139898 - FLAVIA FERNANDA DE FREITAS SALVADOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0001435-57.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440305/2010 - KAREN CAPOBIANCO DEGASPARI (ADV. 
SP174681 - PATRÍCIA MASSITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0000383-26.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440306/2010 - BRAULIO APARECIDO LIBARDI DE 

AQUINO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); ANTENOR ALCARDE (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); JOAO CARLOS ROMANIN (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA); WILSON LIBARDI DE AQUINO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); 

MARIA VALENTINA DE AQUINO ALCARDE (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); 

FLAVIA REGINA DE PADUA E SILVA AQUINO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); 

MARIA DE LOURDES DE AQUINO ROMANIN (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); 

ANGELA MARIA BAPTISTA DE AQUINO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0000997-31.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440307/2010 - MARIA APARECIDA SACILOTTO GATTI 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

0000370-27.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440308/2010 - ODILA GOMES (ADV. SP121938 - SUELI 
YOKO TAIRA, SP251314 - LEANDRO OLIVEIRA BOZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0000297-55.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440309/2010 - CHARLOTE HELENA MARGARIDA DE 

ARPADHAZI SZUCS FRASCOLLA (ADV. SP098730 - SANDRA HELENA SACHETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0000164-13.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440310/2010 - AIRTON LUIZ GUIZO (ADV. SP215993 - 

WALDEMAR ANTONIO NICOLAI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

0000112-17.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440311/2010 - ALBERTO COLLIER DE ANDREA (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0011125-47.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440312/2010 - LUIZ FERREIRA DE CAMARGO (ADV. 

SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 
GALLI). 

  

0010949-68.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440313/2010 - SALVATORE GIUFFRIDA (ADV. SP076280 - 

NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI).  

  

0010553-91.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440314/2010 - ADNEA APARECIDA ZAGO (ADV. SP147193 

- SANDRA MADALENA TEMPESTA FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

0010820-63.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440315/2010 - CACILDA DYONIZIO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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0005920-97.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440317/2010 - YONE MIGUEIS PICADO OLIVEIRA (ADV. 

SP227034 - ODETE FERREIRA DE MORAES); AUREA LOBAO PICADO (ADV. SP227034 - ODETE FERREIRA 

DE MORAES); IARA MIGUEIS PICADO (ADV. SP227034 - ODETE FERREIRA DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0006939-44.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440318/2010 - ANTONIO GUMERCINDO PAVAN (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0002975-43.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440320/2010 - CLAUDIA APARECIDA STEFANE (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0001659-92.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440321/2010 - ALCEU NICANOR MENDES (ADV. SP194550 

- JULIANA PONIK PIMENTA, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  
0001630-42.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440322/2010 - RUBENS ALVES RODRIGUES (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0002925-17.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440323/2010 - ODALIA CONZ TERMINELLO (ADV. 

SP181389 - FABIANA CYNTIA SIMÕES, SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); ALEXANDRE 

TERMINIELLO (ADV. ); ANDRE TERMINIELLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0000509-76.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440324/2010 - JOAO FRANCISCO MARQUES (ADV. 

SP179752 - MARCELO REIS BIANCALANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

0001184-39.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440325/2010 - MARIA JOSE RODRIGUES SAURA (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0001032-88.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440326/2010 - VALQUIRIA PEIXOTO DE PAIVA AZEVEDO 
(ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0000184-04.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440327/2010 - NEYDE MONTEIRO PEDRO (ADV. SP272246 

- ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0000222-16.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440328/2010 - SANDRA MARIA FRANCISCO ABBADE 

(ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES); FABRICIO DESSANDER FRANCISCO ABBADE 

(ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES); SANDOVAL FRANCISCO ABBADE (ADV. 

SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES); JOSEMIL FRANCISCO ABBADE (ADV. SP232687 - 

RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

0011045-83.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440329/2010 - IBRAIM FURLAN (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  
0010956-60.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440330/2010 - MARINA PELLISON (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); AFONSO PELLISON (ADV. ); DOMINGOS PELLISON 

(ADV. ); ALCIDES STRANIERI PELISSON (ADV. ); WALDOMIRO PELISSON (ADV. ); ROSA MARIA 

PELLISON DRAGO (ADV. ); JOSE BENEDITO PELLISSON (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0010776-44.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440331/2010 - EDSON JOSE MENEGHETTI (ADV. SP272246 

- ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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0010898-88.2007.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440332/2010 - ESPÓLIO DE JOSE CATHARINO REP.P/ 

VALDIR (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000278-85.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440333/2010 - HIDETSUGU TOMITA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, 

SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000592-31.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440334/2010 - ARTHUR ARIMORI (ADV. SP219329 - 

EDVALDO MOREIRA CEZAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0001704-35.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440335/2010 - ROBERTO HAMILTON SALVADEU CRUZ 

(ADV. SP137533 - VALERIA BAN NAVARRO BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003410-77.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440336/2010 - EUNICE PEREIRA FERREIRA (ADV. 
SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0002454-61.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440337/2010 - BRIGITTE LYDIA MATARE (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0001721-95.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440338/2010 - MERCIA DE LOURDES CHAN FREDERICO 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001805-96.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440339/2010 - ODETTE PINTO DOS SANTOS PUZZI (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001553-93.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440340/2010 - SUELI MARIA ALVARENGA LIMA (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
  

0001546-04.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440341/2010 - JOSE CARLOS MAGALHAES (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001449-04.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440342/2010 - LIBANIA SILVA SANTANA (ADV. SP284073 

- ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0001425-73.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440343/2010 - AMARA DIONISIA DE LIMA (ADV. SP284073 

- ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0001485-46.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440344/2010 - FATIMA ERUNDINA DOS SANTOS 

MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
0001209-15.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440345/2010 - JOAO MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP284073 

- ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0001304-45.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440346/2010 - MARIA BENEDITA SILVA SANTOS (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001247-27.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440348/2010 - JOSE SATU DOS SANTOS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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0001164-11.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440349/2010 - JULIA OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0001137-28.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440350/2010 - ANTONIO JOSE FIRMINO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0000696-47.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440351/2010 - FRANCISCO CARNEIRO NETO (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000694-77.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440352/2010 - SELMA CRISTINA CARNEIRO (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000471-58.2009.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301440353/2010 - MARIA ELIZA SEBIN DOS SANTOS (ADV. 
SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000662-02.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440354/2010 - ROGERIO CONTADIN (ADV. SP201441 - 

MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI, SP201376 - ÉDER AUGUSTO CONTADIN); DIVA 

DE FATIMA JACINTO CONTADIN (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA 

RICCI, SP201376 - ÉDER AUGUSTO CONTADIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0007599-38.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440355/2010 - CLEIDE APARECIDA ALVES (ADV. 

SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

0007161-09.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440356/2010 - DANIELLE RODRIGUES DO VALLE (ADV. 

SP040922 - SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES, SP182913 - GUILHERME GONFIANTINI JUNQUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
0003280-24.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440357/2010 - ESPÓLIO DE MANOEL HEREDIA MELEIRO 

(ADV. SP147651 - CLEMENTE KAMARAUSKAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003069-88.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440358/2010 - JOSE PADOVANI (ADV. SP049475 - NESTOR 

MIRANDOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0004946-63.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440359/2010 - JOSE CARLOS CABRINI (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); APARECIDA ANGELICA MARTINS CABRINI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0005330-26.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440360/2010 - EDIONE MARIA PAPAROTI (ADV. SP225320 

- PATRICIA GONCALVES DIAS AGOSTINETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

0002551-98.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440361/2010 - AUDREY DE LOURDES IGNACIO (ADV. 
SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0002279-07.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440362/2010 - MARIA DE FATIMA MARTINS DA 

SILVEIRA TREVIZAM (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0002628-10.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440363/2010 - LUIZA SECCHI POLETTI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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0002697-42.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440364/2010 - NELSON ANTONIO TEIXEIRA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); ELZA MARIA TEIXEIRA GRANSOTI (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO); APPARECIDO FELICIANO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); ZELIA DE 

LOURDES BOCHICHIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); MOACIR BOCCHICHIO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI).  

  

0002014-05.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440365/2010 - SERGIO ANTONIO LOCALI (ADV. SP254423 

- TAIS TASSELLI, SP278634 - AMARILDO PERESSINOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0000502-84.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440366/2010 - VALDIR SOAVE (ADV. SP105708 - VALDIR 

APARECIDO TABOADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0001020-74.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440367/2010 - ALESSANDRA CANNAVAN BASSO MAGRI 

(ADV. SP139898 - FLAVIA FERNANDA DE FREITAS SALVADOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0001413-96.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440368/2010 - FABIO CONTATTO (ADV. SP087571 - JOSE 
ANTONIO FRANZIN, SP229055 - DEBORA ZANETTINI BERARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0014631-43.2008.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301440370/2010 - MARCOS HONDA (ADV. SP208207 - 

CRISTIANE SALDYS, SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA, SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0007554-58.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440371/2010 - GETULIO APARECIDO CARDOSO (ADV. 

SP218861 - ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0020020-43.2007.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301440372/2010 - RAIMUNDO NONATO (ADV. SP108307 - 

ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0011133-24.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440373/2010 - GERALDO DE PAULA RODRIGUES (ADV. 

SP277550 - VERGINIA CHINELATO); MARIA SEBASTIANA BAZANA RODRIGUES (ADV. SP227550 - 
LILIAN RODRIGUES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI).  

  

0002490-06.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440374/2010 - BERTHA CAMARA SODRE (ADV. SP250161 - 

MARCELO MOREIRA PITARELLO, SP270186 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003033-09.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440375/2010 - NELSON DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0000464-35.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440376/2010 - GERALDO FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA); MARLENE DE MELO OLIVEIRA (ADV. SP246925 - ADRIANA 

RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002949-08.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440377/2010 - AMAURY ESPINHEL MOREIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
  

0003621-50.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440378/2010 - VALTERCIA CAMELIA TEIXEIRA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005792-77.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440379/2010 - PAULO PINTO BITTENCOURT (ADV. 

SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008841-29.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440380/2010 - ANTONIO FERREIRA (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  
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0004961-32.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440381/2010 - NADIR STEFANI (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI).  

  

0002508-61.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440382/2010 - JEANE DE FATIMA LIMA FRANCO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA DO CARMO FRANCO (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007619-29.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440383/2010 - VALDOMIRO PEDRO DE JESUS (ADV. 

SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0002160-33.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440384/2010 - HERMINIA CANTELLI COUCEIRO - 

ESPÓLIO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI, SP164656 - CASSIO MURILO ROSSI); MARIVALDO 

CANTELLI COUCEIRO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI, SP164656 - CASSIO MURILO ROSSI, 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI, SP164656 - CASSIO MURILO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
  

0002480-96.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440385/2010 - JOSE AIRTON TABAI (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0002689-65.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440386/2010 - MANOEL RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP220412 - KLÉBER HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

0002817-85.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440387/2010 - EUSEBIO IGLESIA DE ARAUJO (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA); MARGARIDA SILVA ARAUJO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0001465-92.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440388/2010 - OLIMPIO GONCALVES (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  
0001116-89.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440389/2010 - SUELI APARECIDA HENRIQUE (ADV. 

SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0000966-11.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440390/2010 - TADASHI YOKOYAMA (ADV. SP191551 - 

LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

0000229-08.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440391/2010 - MARIA GOMES SILVA MANCIO (ADV. 

SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0004754-23.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440392/2010 - EUCLIDES SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0010973-96.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440393/2010 - PAULO DA SILVA (ADV. SP272246 - 
ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0004757-75.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440394/2010 - SEBASTIAO XAVIER (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0005347-52.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440396/2010 - ANGELINA JOAO ANTONIO (ADV. SP195957 

- ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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0002235-70.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440397/2010 - MELISSA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000663-84.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440398/2010 - ROGERIO CONTADIN (ADV. SP201441 - 

MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI, SP201376 - ÉDER AUGUSTO CONTADIN); DIVA 

DE FATIMA JACINTO CONTADIN (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA 

RICCI, SP201376 - ÉDER AUGUSTO CONTADIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002534-52.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440399/2010 - MARIA NORINA STECHINI (ADV. SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002421-98.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440400/2010 - NICEA PEREIRA DUCHINI (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001409-59.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440401/2010 - ANTONIO BRAIR NICOLETI (ADV. SP215087 
- VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0002278-22.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440402/2010 - MARLI TERESINHA DE SOUZA BONAFE 

(ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0001233-80.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440403/2010 - SANDRA MARIA ZUCULO MANSO (ADV. 

SP140415 - MARCELO SANTANA TOMASSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

0002546-76.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440404/2010 - JOAO BAPTISTA VERZENHASSI (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0001534-51.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440405/2010 - ADAIR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
  

0010876-96.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440406/2010 - FABIANA BAGGIO MARCHI (ADV. SP134600 

- CLAUDIA NANCY MONZANI GONCALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0000744-43.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440407/2010 - JANICE MARIA BRUMATTI GATTI (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI).  

  

0001273-62.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440408/2010 - LUCILENA PIERROTI LIDUARIO (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0001210-37.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440409/2010 - LUIZ CARLOS LADVIG (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI).  

  

0002824-77.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440410/2010 - EMILIO BATISTA FERRAZ (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI).  

  
0001412-14.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440411/2010 - JANDYRA DEGAN KUBE (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0000951-42.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440412/2010 - SILVANA CRISTINA CORTEZ FORMIGARI 

(ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

0010894-20.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440413/2010 - ANTONIO GONÇALVES (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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0000635-29.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440414/2010 - REGINA CELIA CHANG DE OLIVEIRA 

(ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

0006133-43.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440415/2010 - ANTONIO ALVARO ZENEBON (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0001844-81.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440416/2010 - DILSON BERNARDES (ADV. SP082774 - 

SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001925-63.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440417/2010 - KANEYO SAKAI (ADV. SP110614 - ROSELI 

GONCALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

0002516-65.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440418/2010 - JORGE FERREIRA FREITAS (ADV. SP183610 

- SILVANE CIOCARI KAWAKAMI, SP157344 - ROSANA SCHIAVON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0004788-95.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440419/2010 - JOSE FERNANDES DE MORAES (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0011702-73.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440420/2010 - OSVALDO CEZAR (ADV. SP238982 - DANIEL 

HENRIQUE MOTA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0001735-03.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440421/2010 - THEREZA DE JESUS APPARECIDA DUARTE 

RAPHAEL (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0001885-81.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440422/2010 - ADEMIR MENDES (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 
  

0002211-41.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440423/2010 - NILTON CARBOL (ADV. SP198325 - TIAGO 

DE GÓIS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

0001784-44.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440424/2010 - JOSE GARONI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

0001819-04.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440425/2010 - NEUSA SANTOS SILVA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

0001455-32.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440426/2010 - CAETANO ALBERTINI (ADV. SP182316 - 

ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  
0001603-43.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440427/2010 - SILVANA DE CASSIA AUGUSTO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0001609-50.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440428/2010 - SILVIA FORMAGIN DOMINGUES (ADV. 

SP229835 - MARCELO AUGUSTO FATTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0001710-87.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440429/2010 - PEDRO SOARES SIQUEIRA (ADV. SP090593 - 

MARIA CELIA DA SILVA QUIRINO, SP256317 - FERNANDO QUIRINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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0001424-12.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440430/2010 - ALBERTO DROBINA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

0001147-93.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440431/2010 - HERMES JOÃO TOMAZI (ADV. SP198325 - 

TIAGO DE GÓIS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

0001136-64.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440432/2010 - AIRTON SEBASTIAO BRESSAN (ADV. 

SP109833 - REINALDO ANTONIO BRESSAN, SP076728 - AIRTON SEBASTIAO BRESSAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000721-81.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440433/2010 - PEDRO REIS DE GODOI (ADV. SP166198 - 

ANDRÉA NIVEA AGUEDA); ZULEICA RIBEIRO GODOI (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000775-47.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440434/2010 - MARIA PAULA ROSSI QUINONES (ADV. 
SP123634 - MARIA PAULA ROSSI QUINONES, SP134560 - GERALDO ANTONIO DE CASTRO); MARIA 

LUIZA ROSSI QUINONES (ADV. SP123634 - MARIA PAULA ROSSI QUINONES, SP134560 - GERALDO 

ANTONIO DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

0000521-74.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440435/2010 - APARECIDA NEGRI (ADV. SP266501 - 

CHRISTIANE NEGRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

0000164-22.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440436/2010 - RONALDO TADEU FELITTI (ADV. SP118396 

- FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

0004783-73.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440437/2010 - ARPALICE FILIPPINI (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  
0000126-10.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440438/2010 - STELA DE PAULA CENTENARIO (ADV. 

SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA BIDELLATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0007391-72.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440439/2010 - JOÃO CANDIDO (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

0006121-13.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440440/2010 - EUNICE CAROLINA PERALLI SPIANDORIN 

(ADV. SP224076 - MARIA FERNANDA PALVARINI, SP228991 - ANDRÉ LUIZ MAZZOLA RIVELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0064596-68.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440441/2010 - MUTUMI TAKAHASHI OYAMA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055140-94.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440442/2010 - SUSSUMO OKIMURA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057177-94.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440443/2010 - ELIZEU FEITOSA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058179-02.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440444/2010 - MOTOKO NAKAMURA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); HIDEO NAKAMURA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0048653-11.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440445/2010 - IVA ERCILIA FURLANI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037317-10.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440446/2010 - CASSIANO BASILIO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041552-20.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440447/2010 - MARIA CECILIA TIRLONI (ADV. SP056372 - 

ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0033910-93.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440448/2010 - MAURICIO FERNANDES CAÇAO (ADV. 

SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037304-11.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440449/2010 - GILDETE ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0014525-62.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440450/2010 - BENEDITA BORGES VALENTE (ADV. 

SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019759-25.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440451/2010 - NELSON LEIDI HIGASHI (ADV. SP133521 - 

ALDAIR DE CARVALHO BRASIL); ILMA HIROKO HATANO HIGASHI (ADV. SP133521 - ALDAIR DE 

CARVALHO BRASIL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0025876-32.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440452/2010 - CLAUDIO TANAKA (ADV. SP113140 - 

ANASTACIA VICENTINA SEREFOGLON INOUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025912-74.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440453/2010 - MAURO ALVES DA SILVA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0011586-12.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440455/2010 - AMAURI DE OLIVEIRA NUNES (ADV. 

SP220844 - ALEXANDRE ENÉIAS CAPUCHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012641-95.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440456/2010 - ELENA IOSHICO HIRANO (ADV. SP204694 - 

GERSON ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013250-78.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440457/2010 - FRANCISCO XAVIER STRAEHL (ADV. 

SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009856-63.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440458/2010 - ELISA SUMIE MATSUNAGA 

SHIRABAYASHI (ADV. SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0011456-22.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440459/2010 - ALLAN SHINDI SAKAMOTO (ADV. 

SP248418 - ALLAN SHINDI SAKAMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010413-50.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440460/2010 - ANA MARIA YANES FERREIRA (ADV. 

SP220846 - AMERICO TOMAS YANES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003778-53.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440461/2010 - CALIMERIO JOSE DA SILVA (ADV. ); 

CONCEICAO APARECIDA NEVES SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0007046-18.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440462/2010 - BELMONTE VASCONCELOS DE FREITAS - 

ESPOLIO (ADV. SP227677 - MARCELO D'AURIA SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007696-65.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440463/2010 - CINTIA SANCHES TOSCANO (ADV. 

SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002151-14.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440464/2010 - ROBERTA MARIA AGUILAR MORILLO 

CARDOSO (ADV. SP274556 - ARISTON DE MATTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000333-27.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440465/2010 - ALINE SANCHES INFANTE DE SOUZA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000322-95.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440466/2010 - CLÁUDIA RÚBIA SILVA REUTER (ADV. ) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000052-71.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440467/2010 - SARAH FARBERAS DRUKIER (ADV. 

SP174815 - ILAN DRUKIER WAINTROB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007650-92.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440468/2010 - EDUARDO ROUSTON (ADV. SP174652 - 

CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0007334-79.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440469/2010 - LOURDES APARECIDA SOUZA DE BIASI 

(ADV. SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA, SP253751 - SÉRGIO HENRIQUE LOUREIRO ORTIZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0007623-12.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440470/2010 - NELSON DA ROSA LIMA (ADV. SP239444 - 

JOSE REITOR RIZZARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 
  

0013956-80.2008.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301440471/2010 - EVALDO CARLOS PEREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0011060-64.2008.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301440472/2010 - FRANCISCO FERREIRA ALENCAR (ADV. 

SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0068169-51.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440473/2010 - NILTON LUIZ MONTICELLI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067432-48.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440474/2010 - SONIA MARIA VASCONCELLOS GOMES 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066954-40.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440475/2010 - LIDIA NICE MORALES (ADV. SP166540 - 
HELENA PEDRINI LEATE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066915-43.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440476/2010 - BONIFACIO YOSHIO AOKI (ADV. SP176481 - 

ZILDA APARECIDA BALDASSA MARCELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066646-04.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440477/2010 - ANA MARIA CAZAVIA DOMENE (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 284/992 

0066517-96.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440478/2010 - JOSE ANTONIO GARCIA BAILI (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066511-89.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440479/2010 - ALDO SANI (ADV. SP210122B - LUCIANO 

HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066267-63.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440480/2010 - IZABEL MARTINS (ADV. ); CECILIA 

MARTIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0066064-04.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440481/2010 - LUIZ ELOY PEREIRA (ADV. SP243272 - 

MARCUS ELOY DOS SANTOS PEREIRA); WANDA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP243272 - MARCUS 

ELOY DOS SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066164-56.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440482/2010 - NICOLAS HERNANDES GARCIA (ADV. 
SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065898-69.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440483/2010 - ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP053435 - FUJIKO HARADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065437-97.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440484/2010 - AMELIA CHIZUE TAKEDA SAKIYAMA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0064986-72.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440485/2010 - HELIO APARECIDO NICOLLETI (ADV. ); 

EIDENIR RODRIGUES NICOLETTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064552-83.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440486/2010 - SILVIA SOCORRO DOS SANTOS (ADV. 

SP146989 - ADILSON ALMEIDA DE VASCONCELOS, SP183277 - ALDO GALESCO JÚNIOR) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064033-11.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440487/2010 - FABIANA STANISCIA LEAL (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063638-19.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440488/2010 - ADALBERTO DIAS COELHO (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062165-95.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440489/2010 - NAIR SILVA RODRIGUES (ADV. SP200290 - 

SERGIO DE SOUZA COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062288-93.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440490/2010 - SEBASTIAO JOSE DE MATTOS (ADV. 

SP044691 - JUSSARA RITA RAHAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0063315-14.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440491/2010 - FERNANDO MARIANO DE SIQUEIRA (ADV. 

SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP239065 - FRANCISCO RIBEIRO COUTINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060714-35.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440492/2010 - EUNICE DA SILVA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059787-69.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440493/2010 - CELIA MARIA MOREIRA MENDES (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0060364-47.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440494/2010 - MARIA LAURA VIEIRA LOPES POLA (ADV. 

SP077466 - ANA AMELIA MONTEIRO V VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059775-55.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440495/2010 - IRANDI FERREIRA NETTO LAHOZ (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT); ARY ROMERO LAHOZ (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059509-68.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440496/2010 - ALICE FILOMENA NERI (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059437-81.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440497/2010 - JOAO BAPTISTA THIMOTEO (ADV. 

SP186527 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA UMBELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059600-61.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440498/2010 - ANTONIO RICCI (ADV. SP270005 - DIOGO 
ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0053904-44.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440499/2010 - HORACIO PEREIRA RUSO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JANETE DE LOURDES RONZA RUSSO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056372-78.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440500/2010 - CARLOS MAGNO MARCELINO DOS 

SANTOS (ADV. SP159218 - ROLF CARDOSO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056700-08.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440501/2010 - LIDIA KEIKO ARIKI CSER (ADV. SP211364 - 

MARCO AURELIO ARIKI CARLOS, SP264180 - EMANUEL LUIS PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054363-46.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440502/2010 - SANDRALINA HALTER NASCIMENTO 
(ADV. ); ZILDA HALTERMORIBE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0053468-85.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440503/2010 - NOBUCO KUBO KAWAKAMI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0049093-41.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440504/2010 - IRENE SOARES DE ARRUDA (ADV. 

SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049422-53.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440505/2010 - ALEXANDRE ABBOUD (ADV. SP229222 - 

FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049569-79.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440506/2010 - ALTINA BARBOSA DE MORAES (ADV. 
SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA); ODELI 

BARBOSA DE MORAES (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047883-52.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440507/2010 - DALVA GOULART (ADV. ); CELIA GULAR 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047925-04.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440508/2010 - JOSE ROBERTO DIAS (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0047426-20.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440509/2010 - DORINHA GASCHLER (ADV. SP222663 - 

TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048214-34.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440510/2010 - DOUGLAS AUGUSTO XISTO (ADV. 

SP179402 - GLAUCIA LEONEL VENTURINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046542-88.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440511/2010 - EDUARDO HIROSHI IGUTI (ADV. SP190409 - 

EDUARDO HIROSHI IGUTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046069-05.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440512/2010 - VITANTONIO INDOLFO (ADV. SP207217 - 

MARCIO MATHEUS LUCIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046414-68.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440513/2010 - JOAO TEIXEIRA (ADV. SP129161 - CLÁUDIA 
CHELMINSKI, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS); APARECIDA DE FATIMA SOARES TEIXEIRA 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047206-22.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440514/2010 - PAULO ROBERTO PICCOLO (ADV. SP020078 

- FRANCISCO MERLOS FILHO, SP057834 - FRANCISCO DARIO MERLOS); APARECIDA CELIA MERLOS 

PICCOLO (ADV. SP020078 - FRANCISCO MERLOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045138-02.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440515/2010 - KIYOSHI WAKASA (ADV. SP243290 - 

MIRIAM EIKO GIBO YAMACHITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044071-02.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440516/2010 - ANDRE ALEXANDRE RODRIGUES 

HANESAKA (ADV. SP163825 - SANDRO PAULOS GREGORIO, SP218636 - PAULO JORGE DO NASCIMENTO 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0044235-64.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440517/2010 - ROSA DA ROCHA RIBEIRO----ESPÓLIO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); SHIRLEY RIBEIRO SOARES (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037278-47.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440518/2010 - ELYDE CARMELITA DE REZENDE KLEIN 

(ADV. SP202393 - ANDRÉIA DIAS BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036444-44.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440519/2010 - EDSON DOS SANTOS - ESPOLIO (ADV. 

SP232487 - ANDRE CICERO SOARES); TAMARA CRISTINA DA SILVA SANTOS (ADV. SP232487 - ANDRE 

CICERO SOARES); TATIANE APARECIDA DA SILVA SANTOS (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO 

SOARES); TANIA CRISTINA DA SILVA SANTOS (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038679-81.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440520/2010 - DEOCLIDES JOSE NOVAES (ADV. SP100804 
- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042867-20.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440521/2010 - JOSE LEAO (ADV. ); IRACEMA RIBEIRO 

LEAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0034949-62.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440522/2010 - TERESA MERCEDES ECHEGOYEN (ADV. 

SP184126 - KAREN CHRISTINA CAPOTE); ELIAS ECHEGOYEN TABAR (ADV. SP184126 - KAREN 

CHRISTINA CAPOTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0026348-67.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440523/2010 - IDALINA BERGAMIN MARTIN (ADV. 

SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027557-71.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440524/2010 - DARCI MARIA DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0023629-15.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440525/2010 - ESMERALDA ROBERTY MARTINEZ (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024096-91.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440526/2010 - JOSE SEVERINO DA SILVA (ADV. SP261427 

- PAULA EVELIN RAMOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022364-75.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440527/2010 - VANESSA MENDES DE JESUS (ADV. 
SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022279-89.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440528/2010 - CICERO BAZILIO DA SILVA (ADV. SP270005 

- DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019948-37.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440529/2010 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017868-03.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440530/2010 - MARIA CECILIA SETZER (ADV. SP112200 - 

CARMEN SILVIA ERBOLATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017241-96.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440531/2010 - BERENICE BATISTA HEREDIA DE SOUZA 

(ADV. SP130570 - GIANPAULO SCACIOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017606-53.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440532/2010 - MARIO ZAIZE (ADV. SP154796 - 

ALEXANDRE JOSÉ ZANARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016435-61.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440533/2010 - SINEZIA PEREIRA DA COSTA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015473-38.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440534/2010 - ARNALDO MARQUES (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015418-87.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440535/2010 - ANDREA MAN DE CARVALHO (ADV. 

SP212632 - MAURO KIMIO MATSUMOTO ISHIMARU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0014386-47.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440536/2010 - HELDER PAIVA GANDUFE (ADV. SP194772 - 

SÉRGIO RICARDO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013074-36.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440537/2010 - TIZURU KAWANAMI (ADV. SP100339 - 

REGINA TEDEIA SAPIA, SP249875 - RENATO LUIZ SAPIA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013611-32.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440538/2010 - MASAYUKI SAKAMOTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0013476-20.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440539/2010 - MANOEL MAGALHAES (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012219-57.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440540/2010 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0010659-80.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440541/2010 - NEUSA SATIM MIQUELINO (ADV. SP080509 

- MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012419-64.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440542/2010 - PAULO MIZUSHIMA (ADV. SP207217 - 

MARCIO MATHEUS LUCIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009640-39.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440543/2010 - DURVAL RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009725-25.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440544/2010 - SEVERINA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP097910 - GILDAZIO CARDOSO LIMA, SP178377 - LILIANA BARBERO DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009841-31.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440545/2010 - MARIA NAIR DA CONCEICAO OLIVEIRAS 

(ADV. SP169560 - MURIEL DOBES BARR); TEREZA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA (ADV. SP169560 - MURIEL 

DOBES BARR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0009419-56.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440546/2010 - CARMEN NILZA GOMES RIBEIRO (ADV. 

SP071023 - VERA LUCIA DA SILVA SOARES DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008869-61.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440547/2010 - SEBASTIAO TEIXEIRA COSTA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JOANA LUCIA DOS SANTOS COSTA (ADV. SP221160 - 
CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009534-77.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440548/2010 - VERA BUENO DA COSTA NEVES (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006613-48.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440549/2010 - ZANILA SANTORO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008784-75.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440550/2010 - EDMEA TARSILA PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP246517 - PAULO HAROLDO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013377-69.2007.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301440551/2010 - PEDRO SAVIOLI (ADV. SP217355 - 

MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 
008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0007710-83.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440552/2010 - ZELINDA ZIRONDI DA SILVA (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010047-64.2007.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301440553/2010 - MAFALDA BRAND (ADV. SP076836 - 

OSWALDO LIMA JUNIOR, SP282258 - THALITA GONÇALVES MARINGONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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0084504-82.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440554/2010 - JOEL CASTANHO GARCIA (ADV. SP225150 - 

TULLIO VICENTINI PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088706-05.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440555/2010 - JOSE CARLOS CALVITI (ADV. SP056372 - 

ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0078757-54.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440556/2010 - GILDO GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078679-60.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440557/2010 - CIDALIA PINTO ARAUJO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082408-94.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440558/2010 - MINORU KASSAI (ADV. SP036980 - JOSE 

GONCALVES TORRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078639-78.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440559/2010 - GERALDO FABOSSI (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069601-42.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440560/2010 - VALERIA CHILITANO GOUVEA (ADV. 

SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA); ESPOLIO DE PEDRO LUIZ GOUVEA (ADV. 

SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074952-93.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440561/2010 - EVANGELINA MOTOKO NISHIYAMA (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075032-57.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440562/2010 - LUIZ ANTONIO LUCCA (ADV. SP249877 - 

RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069731-32.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440563/2010 - ELISABETA FERDER (ADV. SP095934 - RITA 

DE CASSIA BERNARDES DA SILVA DUARTE); ESPOLIO DE ROSA MISKALCI FERDER (ADV. SP095934 - 

RITA DE CASSIA BERNARDES DA SILVA DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063295-57.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440564/2010 - JOAO ROBERTO DIAS (ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062214-73.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440565/2010 - FRANCISCO FAGUNDES PINHEIRO (ADV. 

SP142774 - ALESSANDRA SANT'ANNA BORTOLASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065646-03.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440566/2010 - GISELA MARIA QUEIROS MATTOSO 

ARCHELA SANTOS (ADV. SP031576 - ADOLPHO HUSEK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051225-08.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440567/2010 - JOAO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP208207 - CRISTIANE SALDYS); MARIA ROSA DA SILVA (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051765-56.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440568/2010 - RUBENS SHIGUERU CHINEN (ADV. 

SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0055430-80.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440569/2010 - JOAQUIM SOARES DOS SANTOS (ADV. ); 

ANA ESMERA SOARES DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050202-27.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440570/2010 - FLAVIA COTOMACCI (ADV. SP105100 - 

GERALDO PEREIRA DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043883-43.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440571/2010 - LIA NAMI MIURA ISHIY (ADV. SP181759 - 

LIA NAMI MIURA ISHIY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050079-29.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440572/2010 - MARIA EDUARDA CORREIA DA FONSECA 

RIBEIRO (ADV. SP183689 - JOHANNES ANTONIUS FONSECA WIEGERINCK) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043834-02.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440573/2010 - TEREZA CORDEIRO ROCHA (ADV. 

SP064003 - SANDRA REGINA ALEXANDRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040386-21.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440574/2010 - MARLY DA CONCEICAO ANTUNES (ADV. 

SP105100 - GERALDO PEREIRA DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043402-80.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440575/2010 - MARCELO SUSSUMU TSUJISAKI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042679-61.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440576/2010 - ROBERTO HIROSHI HARA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040116-94.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440577/2010 - ENEDINA BRASIL SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039687-30.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440578/2010 - KUMIKO ODAMI (ADV. SP106089 - CARLOS 
ALBERTO DONETTI); EDVALDO SOUTO CAMARA (ADV. SP106089 - CARLOS ALBERTO DONETTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039984-37.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440579/2010 - RUTH DOS REIS (ADV. ); VALDEMAR DOS 

REIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039392-90.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440580/2010 - HERNANI BENVENUTI SOBRINHO (ADV. ); 

CECILIA MUNHOZ BENVENUTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038916-52.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440581/2010 - TANIA MARIA CANTAGALLI (ADV. 

SP159536 - WALDEREZ LOPES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029525-73.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440582/2010 - JOSE TORRES GALINDO (ADV. SP158647 - 
FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038493-92.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440583/2010 - ALBERTO VITO PARISI (ADV. SP124005 - 

SONIA MARIA GUERRA GARCIA); ANGELA MARIA ALVES PARISI (ADV. SP124005 - SONIA MARIA 

GUERRA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0038590-92.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440584/2010 - AUREA JUDIT PIRES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0028963-64.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440585/2010 - ELISANGELA BRITO (ADV. SP060691 - JOSE 

CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0026947-40.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440586/2010 - ROZALIA VASS POLLAK (ADV. SP178355 - 

ALESSANDRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019973-84.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440587/2010 - PATRICIA CARLA JUSTO (ADV. SP238091 - 

GIULIANO CESAR RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019905-37.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440588/2010 - FLAVIO ROBERTO BRIGLIADORI (ADV. 

SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023220-73.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440589/2010 - HELENIO DELL OSO PRADO (ADV. 

SP114023 - JOSE ROBERTO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017519-34.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440590/2010 - ADRIANA PICCIRILLI TEIXEIRA PAULA 

(ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013118-89.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440591/2010 - MIRIAM APARECIDA NASCIMBENI 

SCOTTON (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001160-95.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440592/2010 - RAEL DE JESUS MONEGATTO REP 

FRANCISCO FIORAVANTE MONEGATTO (ADV. SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER); APARECIDA 

CARMO MONEGATTO GIATTI REP FRANCISCO F. MONEGATTO (ADV. ); MARLENE CELIA M. 

MEDAGLIA REP FRANCISCO FIORAVANTE MONEGATTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0001992-42.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440593/2010 - ANTONIO PICIRILLI JUNIOR (ADV. 
SP100030 - RENATO ARANDA, SP104050 - PAULO ALVES ROCHEL FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006943-27.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440594/2010 - LUIZ ROBERTO BRUMATTI (ADV. SP224908 

- FABIANA ROSA BRUMATI); FABIANA ROSA BRUMATI (ADV. SP224908 - FABIANA ROSA BRUMATI); 

EMILIO AUGUSTO ROSA BRUMATI (ADV. SP224908 - FABIANA ROSA BRUMATI); ANDRE LUIZ ROSA 

BRUMATI (ADV. SP224908 - FABIANA ROSA BRUMATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0003770-76.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440595/2010 - RUTH MISSAKO INOUE (ADV. SP070960 - 

VERMIRA DE JESUS SPINASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004492-13.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440596/2010 - ALTHAIR JOSE STOCCO (ADV. SP237059 - 

DANIEL DE MORAES SAUDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0007707-31.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440597/2010 - FABIANA DE OLIVEIRA CHIARA NERO 

(ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003400-97.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440598/2010 - ISA COSTA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0001406-34.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440599/2010 - OSWALDO JOSE FERRAREZI (ADV. 

SP192981 - DAVI NELSON MANSAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002091-41.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440600/2010 - ANA PAULA DONATO BORGES (ADV. 

SP138884 - DANIELA CRISTINA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002365-05.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440601/2010 - CONSUELO CERQUEIRA MARTINEZ (ADV. 

SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002594-62.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440602/2010 - ROMILSON ROMUALDO DOS SANTOS 

(ADV. SP187678 - EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000847-77.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440603/2010 - MAGDA APARECIDA CARNEIRO (ADV. 

SP129602 - IZILDA TANIA CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000798-36.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440604/2010 - ELDA CHRISTIANE DE SOUSA PRECARO 
(ADV. SP083642 - GEVANY MANOEL DOS SANTOS, SP217054 - MARINA MELENAS GABBAY BELA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000656-32.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440605/2010 - ROSA MARIA GUERREIRO MARTINHO DOS 

SANTOS (ADV. SP196396 - VALTER DA CUNHA SALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000532-49.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440606/2010 - VAHAN AGOPYAN (ADV. SP215499 - 

AUGUSTO REIS MÓDOLO, SP229937 - DANIEL TATSUO MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068350-52.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440607/2010 - JOAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP035208 

- ROBERTO CERVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067920-03.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440608/2010 - JURANDYR MORAES TOURICES JUNIOR 

(ADV. SP219742 - RENATO DA SILVA VETERE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068047-38.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440609/2010 - ANTONIO BOLZAN (ADV. SP276987 - 

MARILIA BOLZAN CREMONESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000154-93.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440610/2010 - MARIA ALICE SARAN FERREIRA TERROSO 

(ADV. SP249813 - RENATO ROMOLO TAMAROZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066989-97.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440611/2010 - MATHILDE HANNI (ADV. SP144006 - 

ARIOVALDO CIRELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066428-73.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440612/2010 - NICOLAS CRISTOS SIMONIS NETO (ADV. 

SP242314 - ERICO LEITE HATADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0066046-80.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440613/2010 - HISAE NAKAMURA (ADV. SP261201 - 

WANDRO MONTEIRO FEBRAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064786-65.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440614/2010 - JACY SYLVANO PACHIEGA (ADV. SP026776 

- ANESIA FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 293/992 

0061551-90.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440615/2010 - BENEDITO AUGUSTO PIEROBON (ADV. 

SP162265 - ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064189-96.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440616/2010 - DINAH DE AZEVEDO SIQUEIRA ANAYA 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064105-95.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440617/2010 - RENATA AGUIAR DE SANTANA (ADV. 

SP061792 - MARISA AGUIAR DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063599-22.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440618/2010 - AVANDELINO SANTANA (ADV. SP147127 - 

LUIZ CARLOS DE ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062712-38.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440619/2010 - JOSE PEINADO SIERRA (ADV. SP074017 - 

REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA, SP140667 - ANDRE MIRANDA CARVALHO DE FREITAS); 
DALVA FABRICIO PEINADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060718-72.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440620/2010 - ANICIA BAPTISTELLO PIO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060704-88.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440621/2010 - JULIO GONÇALVES DA SILVA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058889-56.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440622/2010 - MIGUEL ANGEL JIMENEZ ROMANILLOS 

(ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056598-83.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440623/2010 - MARIA DE LOURDES LOUREIRO DA SILVA 

(ADV. SP173227 - LAERTE IWAKI BURIHAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056877-69.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440624/2010 - CIRO OISHI (ADV. SP131161 - ADRIANA 

LARUCCIA, SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056244-58.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440625/2010 - ANTONIEL MIGUEL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058858-36.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440626/2010 - FABIO MARQUES SANCHES (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055741-37.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440627/2010 - EYRI ANTONIETTA PEIXE (ADV. SP018149 - 

BENEDICTO JONES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0054587-81.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440628/2010 - ABDALLA AFEXE (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053798-82.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440629/2010 - ANTONIO SANTO GILIOLI (ADV. SP211472 - 

EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054135-71.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440630/2010 - ANTONIA PEROBELLE SGARBI (ADV. 

SP253987 - SONEMILSON DE MIRANDA BIAJOLI); GILBERTO SGARBI (ADV. SP253987 - SONEMILSON DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 294/992 

MIRANDA BIAJOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0051531-40.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440631/2010 - MILENA SANTOS GRANATA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053775-39.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440632/2010 - GUSTAVO ADOLFO DIAS FARAH (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050882-75.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440633/2010 - LUIZA CAMPOPIANO MYSKIW (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); PIOTI MYSHIW (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0051435-25.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440634/2010 - JOSUE JOSE GRANDE (ADV. SP188226 - 

SILVANA ROSA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034942-70.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440635/2010 - ILDA PRADO DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. 

SP134342 - RITA DE CASSIA DE PASQUALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043493-39.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440636/2010 - BRUNO FUKUMOTHI (ADV. SP168509 - 

ADRIANA DOS SANTOS CHIARADIA, SP187110 - DÉBORA REZENDE CASTELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050196-83.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440637/2010 - LEONILDA QUEIROZ ANDRUSKEVICIUS 

(ADV. SP162346 - SERGIO FIGUEIREDO GIMENEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038649-46.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440638/2010 - JOSE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP053595 - 

ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0030474-63.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440639/2010 - UBELINA SEBASTIANI (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032658-89.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440640/2010 - ABRAHAO AUGUSTO TOMAZ (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031961-68.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440641/2010 - GILBERTO GARCIA MARTINEZ (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030889-46.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440642/2010 - ANTONIO AUGUSTO TOZATTO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0028699-13.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440643/2010 - OSWALDO DINO CIOCI (ADV. SP222663 - 

TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025550-09.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440644/2010 - MARIA MARLENE ARCANJO (ADV. 

SP211919 - EUDES ROBERTO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026847-51.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440645/2010 - FELIX MALAVSKI (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0027440-80.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440646/2010 - SANTINHA OKASIAN (ADV. SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022004-43.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440647/2010 - JOSE DA CONCEICAO REIS (ADV. SP181137 

- EUNICE MAGAMI CARDINALE); TEREZINHA DE SOUZA (ADV. SP181137 - EUNICE MAGAMI 

CARDINALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0025193-29.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440648/2010 - DIRCE FERREIRA LOPES (ADV. SP239984 - 

PRISCILLA RAPIZARDI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020991-09.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440649/2010 - WILSON DOS SANTOS CAMARGO (ADV. 

SP238133 - LETICIA ANDREA INABE SIMON, SP042557 - MARCOS CINTRA ZARIF, SP084482 - DENISE 

VIANA NONAKA A RIBEIRO, SP026141 - DURVAL FERNANDO MORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0018053-41.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440650/2010 - AUDENIZE VELLOSO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019035-55.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440651/2010 - IEDA FICHE (ADV. SP047921 - VILMA 

RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016637-38.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440652/2010 - ANTONIO NETO (ADV. SP129161 - CLÁUDIA 

CHELMINSKI, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS); FELISBINA DOS SANTOS (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019935-38.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440653/2010 - IZABEL NARDO PELAE FERREIRA (ADV. 

SP229623B - EDUARDO FERNANDES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0013573-20.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440654/2010 - CREUSA DE LIMA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010069-06.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440655/2010 - MARCOS HENRIQUE DE SOUZA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015855-31.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440656/2010 - IZA MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. 

SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010691-85.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440657/2010 - AMELIA DELIACONI (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0008709-36.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440658/2010 - IOLE AMORIM CORREIA (ADV. SP139148 - 

JAQUELINE CAMARGOS); SUELY AMORIM CORREA (ADV. SP139148 - JAQUELINE CAMARGOS); 

ANTONIO AMORIM CORREIA (ADV. SP139148 - JAQUELINE CAMARGOS); JORGE AMORIM CORREIA 

(ADV. SP139148 - JAQUELINE CAMARGOS); THIAGO FERNANDES CORREA (ADV. SP139148 - JAQUELINE 

CAMARGOS); SOLANGE AMORIM CORREIA- ESPOLIO (ADV. SP139148 - JAQUELINE CAMARGOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008428-80.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440659/2010 - CARLOS ALBERTO GADINI (ADV. SP067665 

- ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ, SP070531 - LUIS CARLOS AOQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0009776-36.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440660/2010 - SERGIO CARDOSO COELHO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003499-04.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440661/2010 - ALDA SARDINHA PONTES TARRAGA 

(ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006599-64.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440662/2010 - JOSE BURIOLLA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007664-94.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440663/2010 - LAURA NASCIMENTO (ADV. SP129023 - 

CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066303-42.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440664/2010 - MARCUS DANILLO NESPATTI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0049987-51.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440665/2010 - NICIA LACERDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049163-92.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440666/2010 - MARIA ANTONIETA FORLENZA (ADV. 

SP247399 - CAISA CORRADI MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040498-87.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440667/2010 - MARCELO LUIZ LABATE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042060-34.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440668/2010 - MASAO TANNI (ADV. ); AKIYO OHMI ISSII 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0039759-17.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440669/2010 - DEVAR BARBIERI (ADV. ) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001827-92.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440670/2010 - JOSE MANSANO GARCIA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001498-21.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440671/2010 - ROBERTO CLAUDIANO PINTO (ADV. 

SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001555-39.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440672/2010 - ELSIO MIQUELINO (ADV. SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI, SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001134-49.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440673/2010 - CATIA REGINA SICHIERI PRIMIANO (ADV. 

SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO, PR015239 - 

ARMANDO MAURI SPIACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 
  

0001160-47.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440674/2010 - MINORU ARIMORI (ADV. SP248666 - 

MARCOS ANTONIO COIMBRA UEMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000811-44.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440675/2010 - JOANA DE OLIVEIRA AZEVEDO (ADV. 

SP210031 - RAFAEL DE MELO MARTINS, SP126306 - MARIO SERGIO ARAUJO CASTILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0002923-89.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440676/2010 - MARY MIDORI KIYOMOTO (ADV. SP156584 

- EDUARDO ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001732-09.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440677/2010 - JOANA STOPA ALVES (ADV. SP294565 - 

JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001932-55.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440678/2010 - BENEDITA DA CUNHA GALIOTI (PELO 

ESPÓLIO) (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0001860-68.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440679/2010 - APPARECIDA ALVERS AUGUSTO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0001276-98.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440680/2010 - RICARDO LEOPARDI (ADV. SP176210 - 

GIULIANE DE PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 
MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000654-19.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440681/2010 - JOVIANO MARTINS SANDOVAL (ADV. 

SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI, SP272862 - ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH); EDER 

MARTINS SANDOVAL (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI, SP272862 - ELIZANGELA ELVIRA 

DE AZEVEDO TOTH); HELIO MARTINS SANDOVAL (ADV. SP272862 - ELIZANGELA ELVIRA DE 

AZEVEDO TOTH, SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0001102-89.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440682/2010 - DANIELA CRISTINA SIMONETTE (ADV. 

SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000828-28.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440683/2010 - ANA MARIA GARCIA RUIZ (ADV. SP074832 

- EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  
0002311-96.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440684/2010 - TERESA EVANGELISTA MANGIAVACHI 

(ADV. SP178615 - LETÍCIA JACOB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000419-52.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440685/2010 - CARMO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP074832 - EDGAR DE SANTIS); ANTONIA PEREIRA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP074832 - EDGAR DE 

SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0004245-89.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440686/2010 - ZILDA MARQUEZE (ADV. SP203771 - 

ANTONIO AFONSO ALONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0008215-95.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440687/2010 - DANIVIDES GONCALVES ARRUDA (ADV. 

SP260098 - CAROLINE PERES); DANI LOPES ARRUDA (ADV. ); DANIELE LOPES ARRUDA BERGAMO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001363-15.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440688/2010 - JOAO CARLOS TREVELIN (ADV. SP094331 - 
NANCY MENEZES ZAMBOTTO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006499-66.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440689/2010 - MARCEL MAION (ADV. SP119951 - REGIS 

FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

0002299-82.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440690/2010 - VIRGILINA PONTES DE MORAES (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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0002850-62.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440691/2010 - SEBASTIÃO DE LIMA JARDIM (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0001477-45.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440692/2010 - SHIRLEY APARECIDA CAMPREGHER 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001613-48.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440693/2010 - JUM IKEDA (ADV. SP183538 - CARLOS 

ROBERTO PEGORETTI JÚNIOR); SEITOLINA IKEDA (ADV. SP183538 - CARLOS ROBERTO PEGORETTI 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

0014550-94.2008.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301440694/2010 - FERNANDO LUIZ DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0016442-24.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440695/2010 - JOAO LOPES (ADV. SP220696 - ROBERTO 

PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). 

  

0002847-10.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440696/2010 - ANNA DALRI MARCATTO (ADV. SP061444 - 

JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

0002410-66.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440697/2010 - JOAO ALVES SIQUEIRA FILHO (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000382-65.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440698/2010 - APARECIDO CANTOLINI (ADV. SP261586 - 

DANIEL APARECIDO MASTRANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0008589-41.2009.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301440699/2010 - DANIELA MARIA DE ALMEIDA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  
0002446-11.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440700/2010 - JOSE MARIO CURI (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

  

0001785-42.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440701/2010 - MARINA GONCALVES VIGARO (ADV. 

SP230938 - GISLEINE GIOIA RUFFO GONÇALVES, SP230963 - SONIA REGINA DOS SANTOS MATEUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002449-94.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440702/2010 - MARIA INES FURLAN GOMES (ADV. 

SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS, SP147437 - PAULO ROGERIO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000602-08.2010.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301440703/2010 - TEREZA YUKIE HONGO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001607-81.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440704/2010 - DIVA LOMBARDI MENDES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
  

0012195-50.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440705/2010 - MARCO ANTONIO VALENTE NARDI (ADV. 

SP240550 - AGNELO BOTTONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0008506-16.2009.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301440706/2010 - RAFAELA APARECIDA SCINOCCA (ADV. 

SP240308 - PAULO FLAVIO MENEGUELLI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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0000183-28.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440707/2010 - ALDA TEIXEIRA (ADV. SP135577 - 

GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0000147-83.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440708/2010 - DEOLINDA GAFFO (ADV. SP241216 - JOSÉ 

LUIZ RUBIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0004818-46.2009.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301440709/2010 - MAURICIO CHERMANN (ADV. SP195570 - 

LUIZ MARRANO NETTO, SP228680 - LUCAS CONRADO MARRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0000136-54.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440710/2010 - ANGELINA IGLESIAS VEIGA (ADV. 

SP251084 - PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0007629-19.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440711/2010 - ANTONIO JANUARIO DA SILVA (ADV. 

SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 
  

0007694-14.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440712/2010 - DIOGENES ANSELMO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

0007426-57.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440713/2010 - MARIA DE LURDES JOAO (ADV. SP251084 - 

PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0007567-76.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440714/2010 - ALICE EMIKO GENDA MIYAMOTO (ADV. 

SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). 

  

0007347-78.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440715/2010 - VALIDES DE ARRUDA (ADV. SP110418 - 

CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  
0007309-66.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440716/2010 - PAULO RODRIGUES VIANNA (ADV. 

SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0007339-04.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440717/2010 - RUTE BARROS LETIZIO (ADV. SP110418 - 

CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

0007329-57.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440718/2010 - JOSE CARLOS CHIARI (ADV. SP110418 - 

CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

0007299-22.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440719/2010 - EDIO CAVASSANI (ADV. SP110418 - 

CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

0007230-87.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440720/2010 - IOLANDA GOMES BACCHI (ADV. SP150469 
- EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

0007247-26.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440721/2010 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP258201 

- LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0007217-88.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440722/2010 - JANDIR ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 
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0007131-20.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440723/2010 - RAMON MARCOS (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0007114-81.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440724/2010 - MARILZE FAULIN (ADV. SP159964 - JOÃO 

AFONSO BUENO DE GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

0006988-31.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440725/2010 - ANDERSON CRISTIANO LOPES MARTINS 

(ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0000830-56.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440726/2010 - IRINEU MATEUS (ADV. SP154915 - DENISE 

JODAR MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

0001761-04.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440727/2010 - JOSE ROBERTO BEVOLENTA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 
  

0002231-35.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440728/2010 - JOSE ARY PESSIQUELLI (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0001770-63.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440729/2010 - JOSE SALUSTIO DOS SANTOS (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0001317-68.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440730/2010 - NELSON BROLACCI (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0004196-12.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440731/2010 - JOSE RICARDO AMABILE ESSER (ADV. 

SP202192 - THIAGO DOS SANTOS FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  
0001326-30.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440732/2010 - NORMA GUARNIERI (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000288-74.2010.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301440733/2010 - RICARDO KAZUTOSHI OKUMA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000539-80.2010.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301440734/2010 - ALICE KYOKA INAZAWA SASAHARA 

(ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0003278-47.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440735/2010 - MARIA CIDALIA SARMENTO GONCALVES 

GALANTE (ADV. SP081126 - BENEDITA PINHEIRO CUNHA, SP017373 - ALFREDO FLANDOLI); JOSE 

PAULO GONCALVES GALANTE (ADV. SP081126 - BENEDITA PINHEIRO CUNHA, SP017373 - ALFREDO 

FLANDOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  
0003385-19.2009.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301440736/2010 - SUELY MARTINS CHUNG (ADV. SP215536 - 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245936 - 

ADRIANA MOREIRA LIMA). 

  

0014865-37.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440737/2010 - DIEGO DE MENEZES CORDOBA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0009441-80.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440738/2010 - TEOFILO GOMES ALVES (ADV. SP176689 - 

ED CARLOS LONGHI DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0004013-77.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440739/2010 - AMELIA DE FATIMA GEREMIAS OLIVA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0003190-06.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440740/2010 - ANTONIO LOPES DA SILVA (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0008069-90.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440741/2010 - ANDRE LUIS DA FONSECA NOVAES (ADV. 

SP195566 - LUIS EDUARDO PACKER MUNHOZ, SP195266 - THIAGO LEAL DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0067243-70.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440742/2010 - ANTERO CARLOS PRETO (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002134-35.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440743/2010 - JOSE MIGUEL DE SOUZA FRANCO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 
CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0065778-26.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440744/2010 - RENE DE ANDRADE (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064726-92.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440745/2010 - HELIO VICENTE ROMANO- ESPOLIO (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); MARIA DE LOURDES OLIVEIRA ROMANO- ESPOLIO 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065668-27.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440746/2010 - ANNA ROSA BERNARDO (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063837-41.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440747/2010 - GIVONEI GOMES MARIANO (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063979-45.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440748/2010 - MORI OHTA (ADV. SP265953 - VANESSA DA 

COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064198-58.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440749/2010 - MARIA AUGUSTA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063800-14.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440750/2010 - MARIA RITA PEREIRA- ESPOLIO (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004821-78.2007.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301440751/2010 - SETSUKO AOYAMA (ADV. SP143313 - 

MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 
  

0057306-36.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440752/2010 - MARIA DA CONCEICAO SILVA DA ROCHA 

(ADV. SP181137 - EUNICE MAGAMI CARDINALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002978-40.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440753/2010 - MIGUEL AQUILA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0003246-94.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440754/2010 - LEVI JOSE DA SILVA (ADV. SP173891 - 

KAREN DIAS LANFRANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

0003008-75.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440755/2010 - JOSE LUIZ TARGHER (ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002945-50.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440756/2010 - VICTORIA CZAYKOVSKI JAROSZCZUK 

(ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002888-32.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440757/2010 - VALDIR SCATENA DANTAS (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ). 

  

0002845-95.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440758/2010 - LUIZA GUIMA (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 
MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002870-11.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440759/2010 - MARIA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002166-95.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440760/2010 - MARISTELA GASQUES MORALES (ADV. 

SP215667 - SHEILA ZAMPRONI FEITEIRA, SP218210 - CINTIA ALBUQUERQUE DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002759-27.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440761/2010 - LUCINA HACKBART DE MORAES (ADV. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002080-27.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440762/2010 - ERMOZIRA DA CONCEICAO CLEMENTE 

(ADV. SP255142 - GELTA MARIA MENEGUIM WONRAHT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
  

0001620-40.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440763/2010 - CLAUDETE TOLEDO COSTA (ADV. 

SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001011-57.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440764/2010 - JOSE ALBERTO SANCHES (ADV. SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); SUELI 

MORENO SANCHES CRISTOFALI (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 

- ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001427-25.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440765/2010 - SERGIO MARQUES DE MORAIS (ADV. 

SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES, SP101900 - MARISA SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  
0001404-79.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440766/2010 - ADA ANTONIA DE CAMARGO SOARES 

(ADV. SP025781 - WANDERLEY JOAO SCALABRINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000686-88.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440767/2010 - DIRCEU MELO VIEIRA (ADV. SP102810 - 

JOAO BATISTA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0007811-38.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440768/2010 - JOAO FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0007463-20.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440769/2010 - MARLENE BOVI (ADV. SP272185 - PRISCILA 

TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001633-79.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440770/2010 - LUIZ PERES TUDELA (ADV. SP071591 - 

MARCIA BENEDITA ALVES DE LIMA MARTIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0002208-87.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440771/2010 - MARIA REGINA DA PENHA AMELIO (ADV. 

SP279591 - KELLY SCAVACINI); MARIA DO CARMO AMELIO GOUVEIA (ADV. ); LUIZ PAULINO AMELIO 

(ADV. ); JOSÉ ANTONIO AMÉLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0052385-97.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440772/2010 - MARIO PAULO - ESPÓLIO (ADV. SP246004 - 

ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO, SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM); NAGIBE AUN PAULO (ADV. 

SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM); MARIO PAULO FILHO (ADV. SP216241 - PAULO AMARAL 

AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0009256-39.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440773/2010 - JOSEFA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP263440 - LEONARDO NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0063808-88.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440774/2010 - HILARIO FLORIANO (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021600-89.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440776/2010 - SUELI ISSA (ADV. SP094767 - NILSON 

MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0017235-89.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440777/2010 - CECILIA DE MORAES SILVA (ADV. 

SP183353 - EDNA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0022256-46.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440778/2010 - PAULO TATUYA SHIOJI (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022269-45.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440779/2010 - CARLOS EDUARDO DE MENEZES (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067837-21.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440780/2010 - MANUEL RODRIGUES DE FIGUEIREDO 

(ADV. SP171833 - ELIANE SILVA DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067813-90.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440781/2010 - ORLANDO TRAVASSSOS - ESPOLIO (ADV. 

SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - 

MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  
0010077-80.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440782/2010 - JOSE AYALA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036094-90.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440783/2010 - ANA DO NASCIMENTO CARVALHO (ADV. 

SP132449 - ANDREA CARVALHO ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035634-06.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440784/2010 - SEBASTIAO MORELLI (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0036088-83.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440785/2010 - MARIA CARMEN DA SILVA (ADV. SP093648 

- REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001078-61.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440786/2010 - FRANCISCO LOURENÇON (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

0001265-69.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440787/2010 - EMILIA WAKAYO SHIRAHAMA (ADV. 

SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS); CLAUDIO BERGAMO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0003022-65.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440788/2010 - RONALDO JOSE MACHADO SANTOS (ADV. 

SP086585 - ALFREDO FRANCISCO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0006166-42.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440789/2010 - MARIO MARIA FERRAZ (ADV. SP169813 - 
ALINE SOARES GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

0005279-33.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440790/2010 - ANTONIO SANT ANNA GALVÃO 

ANDREATTA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0002029-56.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440791/2010 - SHISAKO ITO MATSUSHITA (ADV. 

SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0014297-53.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440792/2010 - EGYDIO MENEGUIN (ADV. SP054058 - 

OSWALDO JOSE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016897-81.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440793/2010 - NELSON ALONSO (ADV. SP131032 - MARIO 

ANTONIO DE SOUZA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 
  

0004216-49.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440794/2010 - JULIETA RODRIGUES SANTOS (ADV. 

SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

). 

  

0003228-16.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440795/2010 - MARIA MILANI (ADV. SP247324 - PATRICIA 

FELIPPE ALMEIDA RUSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0006895-68.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440796/2010 - MILTON CURY (ADV. SP110418 - CLAUDIA 

GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

0006923-36.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440797/2010 - ALCIDES DE OLIVEIRA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  
0006915-59.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440798/2010 - NAIR COELHO SANI (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

0006627-14.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440799/2010 - JOSE NUNES CAVALHEIRO (ADV. SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

0005762-88.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440800/2010 - JOSE GUILHERME ALVES CARDOSO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 305/992 

  

0005773-20.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440801/2010 - ALMIRO MARIOTTO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

0006168-12.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440802/2010 - EUZEBIO CANELLA (ADV. SP091036 - 

ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

0005441-53.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440803/2010 - JORGE LUIZ MINUTTI (ADV. SP110418 - 

CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

0004842-17.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440804/2010 - MARIA ELISA MALACIZE DE ALMEIDA 

(ADV. SP063711 - JAIR JOSE MICHELETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0002642-37.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440805/2010 - LUCIDIA XAVIER DE SOUZA MARIAN 
(ADV. SP033336 - ANTONIO CARLOS NELLI DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0005931-75.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440807/2010 - JOSE CARLOS POMIATTO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

0000899-55.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440808/2010 - DANIEL AIRES DE ARRUDA (ADV. 

SP257719 - MURILO KAZUO EBURNEO SUGAHARA); GUSTAVO AIRES DE ARRUDA (ADV. SP257719 - 

MURILO KAZUO EBURNEO SUGAHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0004675-63.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440809/2010 - ALZIRA ANUNCIAÇAO BOVE (ADV. 

SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); SEBASTIAO ARMANDO DE FREITAS (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); JOSE FERNANDES FREITAS (ADV. SP143802 - MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 
  

0005921-31.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440811/2010 - MARIA JOSEFA DE SOUSA ALTMANN 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). 

  

0003136-96.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440812/2010 - SINESIO LUCHESE (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

0001540-18.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440813/2010 - JOSE CARLOS DE MATOS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0003642-16.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440814/2010 - JOSE RUBENS CAVALCANTE (ADV. 

SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  
0000040-14.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440815/2010 - MARIA GENI MENEGACO SESTI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000137-14.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440816/2010 - RITA DE FÁTIMA DONOLATO SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0001442-36.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440817/2010 - ANTONIO PATRONE SOBRINHO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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0001514-23.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440818/2010 - ANTONIO ARMIDORO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0001521-15.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440819/2010 - ELVIRA CAMARGO FERREIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0005998-03.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301440820/2010 - MITIKO OKAZAKI (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0000184-88.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440821/2010 - SUELY MARIA CAMARGO MEIRELLES 

ALVES (ADV. SP164212 - LIGIA FERNANDA MARTIM TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0002833-87.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440823/2010 - JOSE PERES (ADV. SP186309 - ALEXANDRE 

WODEVOTZKY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 
NASSA). 

  

0006059-58.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301440824/2010 - IRINEIA MONTANHA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0005011-09.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440825/2010 - SIDNEI OLIVEIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0012197-20.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440826/2010 - LUCIANE DE CASSIA MARINS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000295-42.2010.4.03.6313 - DECISÃO TR Nr. 6301440827/2010 - MARIA AUGUSTA GIANERINI FREIRE 

PERRI (ADV. SP230967 - ADRIANA CAPRILES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS). 
  

0003743-17.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440828/2010 - FRANCISCO RODRIGUES DA SILVEIRA 

(ADV. SP036289 - ANTONIO APARECIDO SILVEIRA); JOSE MARIA SILVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0004466-36.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440829/2010 - GERALDO PEREIRA DE PAULA (ADV. 

SP164160 - FÁBIO RAMOS NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0002837-63.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440830/2010 - MARISA LIMA TRUZZI PENTEADO (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0002153-05.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440831/2010 - SILVANA BRAIT CORREA LEITE (ADV. ); 

ANTONIO BASILIO BRAIT (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); NILZA VIRIGINIA BRAIT 

MOMESSO (ADV. ); LUIZ RENATO BRAIT (ADV. ); ELISABETE BRAIT LANDULPHO (ADV. ); LEDA 

ISABEL BRAIT MARTINEZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 
VALENTIM NASSA). 

  

0003212-64.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440832/2010 - DULCIDIO BRAZ (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0009987-32.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440833/2010 - JOSE RUI FERREIRA DE MORAES (ADV. 

SP199343 - DANIELA CRISTINA CREPALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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0001241-44.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440834/2010 - MARIA FUMIKO IDE (ADV. SP111034 - 

NEIVA RITA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

0002740-63.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440835/2010 - CONCEICAO APARECIDA CESAR 

PELINSON (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0054246-21.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440836/2010 - MARTIN HALCSIK JUNIOR (ADV. SP147590 

- RENATA GARCIA VIZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001031-90.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440837/2010 - THEREZA FRANCISCA TEVELLA DE 

SOUZA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0002421-53.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440838/2010 - NEUSA DA SILVA BIANCHI MAGALHAES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 
008105). 

  

0002983-68.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440839/2010 - VERA LUCIA ZUIN MACHADO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0003125-72.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440840/2010 - AMERICO DA SILVA MORAES (ADV. ); 

JOSE DE MORAES (ADV. SP082774 - SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE); MARIA CHRISTINA DE 

MORAES (ADV. ); LUIZ ANTONIO DE MORAES (ADV. ); CARLOS HENRIQUE DE MORAES (ADV. ); 

ROSILDO DA SILVA MORAES (ADV. ); MARIA ODETE DE MORAES PRESTES (ADV. ); FRANCISCO 

CARLOS DE MORAES (ADV. ); ROSE ILDA DA SILVA MORAES SILVESTRIN (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0003362-48.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440841/2010 - OLIVIA CANDIDA MARTINS (ADV. 

SP162957 - AMAURY JOSÉ FREIRIA DA MATTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  
0002582-69.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440842/2010 - ALICE PAULINO (ADV. SP248999 - 

ALESSANDRO ALCYR CARRIEL ASSUGENI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0013214-33.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440843/2010 - ALCIDES DE ANDRADE (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002171-26.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440844/2010 - FRANCISCO DE ASSIS PONTES (ADV. 

SP035977 - NILTON BENESTANTE, SP182911 - FLAVIO MALUF PONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0011455-34.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440845/2010 - MARIA CRISTINA GRANATO (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, 

PA012746 - ALISSON VINICIUS ARAUJO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  
0010028-24.2008.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301440846/2010 - RAFAEL D ANGELO (ADV. SP071148 - 

MARIA HELENA MAINO DANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0010055-07.2008.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301440847/2010 - MARIA DE LOURDES BERNI PEREIRA 

(ADV. SP130219 - SÍLVIA RODRIGUES PEREIRA PACHIKOSKI, SP184922 - ANDRÉ STAFFA NETO, 

SP187843 - MARCELO SOARES CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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0012350-51.2007.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301440848/2010 - ALEXANDRE ALDRED (ADV. SP125197 - 

SERGIO RICARDO SPECHT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002227-59.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440849/2010 - MARLENE FAZANO DOS SANTOS (ADV. 

SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); CAMILA DOS SANTOS (ADV. ); FERNANDA DOS 

SANTOS (ADV. ); VANESSA DOS SANTOS (ADV. ); FRANCISCO TADEU DOS SANTOS (ADV. ); FLAVIA 

DOS SANTOS (ADV. ); FRANCINI DOS SANTOS CASSILLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0002423-29.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440850/2010 - ROBERTO MAZZON (ADV. SP132067 - 

MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0002069-95.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440851/2010 - ANTONIO BATISTA GROTHE (ADV. 

SP167035 - SIMONE GROTHE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  
0001610-93.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440852/2010 - ANTONIO ZULIANI (ADV. SP119348 - 

NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001585-80.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440853/2010 - GERALDO PASCHOAL (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

0001566-74.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440854/2010 - RICARDO MUNIZ DA SILVA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001217-71.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440855/2010 - LEONOR MANTOVANI FORNAZIERI (ADV. 

SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001503-49.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440856/2010 - ZILA MARTINS GANDRA (ADV. SP219937 - 
FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001491-35.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440857/2010 - AUREA COPPINI (ADV. SP287214 - RAFAEL 

RAMOS LEONI, SP287419 - CHRISTIAN PINEIRO MARQUES); MARISA ELEUTERIO BARBOSA DOS 

SANTOS (ADV. SP287214 - RAFAEL RAMOS LEONI, SP287419 - CHRISTIAN PINEIRO MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001055-76.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440858/2010 - MARIA JOSE AMARAL DA SILVA (ADV. 

SP059128 - JOSE ALUISIO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000891-14.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440859/2010 - VICTORIO LANDOLFI NETO (ADV. 

SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT); AGUIDA CAVALCANTI LANDOLFI (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  
0000999-43.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440860/2010 - VERA LUCIA LUIZ (ADV. SP127765 - 

SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

0002585-24.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440861/2010 - MARIA PERES LEITE (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0000454-70.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440862/2010 - DAISY TONDI MAIORANO (ADV. SP100350 - 

VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0002958-55.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440863/2010 - VAGNER LUIS BELCHIOR (ADV. SP058615 - 

IVAN LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0003141-26.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440864/2010 - ANTONIO RICARDO DINIZ (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0003444-40.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440865/2010 - CARMEN LUCIA RODRIGUES COELHO 

(ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0003237-41.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440866/2010 - HILDA DOMINGUES (ADV. SP220699 - 

RODRIGO DA SILVEIRA CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0002882-31.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440867/2010 - ALFEU TEIXEIRA DE GOES (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 
VALENTIM NASSA). 

  

0003131-79.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440868/2010 - ADEMAR RODRIGUES (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0002661-48.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440869/2010 - IRMA FIORAVANTE CARRARA (ADV. 

SP118320 - BENEDITO ANTONIO BARCELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0002977-61.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440870/2010 - ANTONIO DELMENICO (ADV. SP087632 - 

MARCOS ALVES BRENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0001928-82.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440871/2010 - ALFREDO MARQUESI JUNIOR (ADV. 

SP179625 - JOÃO CARLOS LUCIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
  

0003028-14.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440872/2010 - ISAURA GAIOTO GUARINO (ADV. SP126359 

- HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002586-09.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440873/2010 - BENEDITA LARA DE ALMEIDA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0002334-45.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440874/2010 - DEUSDEDIT ALMEIDA PINTO (ADV. 

SP184779 - MARCO AURÉLIO MAGALHÃES MARTINI); LUCIA BUENO DE ALMEIDA (ADV. SP184779 - 

MARCO AURÉLIO MAGALHÃES MARTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000702-81.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440875/2010 - ARMINDA ZULMIRA FERREIRA RIUL 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  
  

0002565-27.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440877/2010 - JOSE SANTANA SOBRINHO (ADV. SP294160 

- ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002630-22.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440878/2010 - ANDRE DUILIO PISANESCHI (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0002413-76.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440879/2010 - DAVID PAIS DOMINGUES (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001994-56.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440880/2010 - LUCCAS BLANCO (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001416-93.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440881/2010 - PEDRO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP216890 

- FELIPE AUGUSTO PARISE MOURAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001990-19.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440882/2010 - JESUINO LANDES CORDEIRO (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002388-63.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440883/2010 - EDESIO EVANGELISTA PAIVA FILHO 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 
MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002772-71.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440884/2010 - FLAVIO MIRA D'ARBO (ADV. SP213283 - 

PAULA ABBES OLIVARI CAIVANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0002502-47.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440885/2010 - MARIA SAGRADA DE SOUZA (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002444-44.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440886/2010 - AMADEU PASQUALIM NETO (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0007330-75.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440887/2010 - JOSE JOVENTINO DE ALMEIDA IRMAO 

(ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
  

0005956-91.2008.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301440888/2010 - CATHARINA DE OLIVEIRA CESAR 

ANDREATTA (ADV. SP075953 - MOACYR SALLES AVILA FILHO, SP124632 - LILLIA REGINA 

FACCINETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0002307-62.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440889/2010 - GUSTAVO MACHADO LIMA (ADV. 

SP081855 - MARIA TEREZA DE FARIA, SP255780 - LUCIANE BIAGIOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0005678-62.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440890/2010 - DANIELLA SPIANDORIN (ADV. SP224076 - 

MARIA FERNANDA PALVARINI, SP228991 - ANDRÉ LUIZ MAZZOLA RIVELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0005912-44.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440891/2010 - MAURÍCIO FERNANDES TORELLI (ADV. ); 

LUCIA STEFANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 
  

0006061-40.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440892/2010 - OBERDAN DE SANTI (ADV. SP041117 - 

OBERDAN DE SANTI); NATALINA TSIYOCO DE SANTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0006557-69.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440893/2010 - EDILMA RENATA PELLIZZARI (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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0004397-71.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440894/2010 - ARMANDO PINTOR (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000581-32.2010.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301440895/2010 - FUMIO KUSSANO (ADV. SP101980 - MARIO 

MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

0001615-76.2009.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301440896/2010 - OLIVIA MARIA DA CONCEICAO DINIZ 

(ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001628-63.2009.4.03.6313 - DECISÃO TR Nr. 6301440897/2010 - MILTON CARLOS FONSECA FRANCA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0054243-66.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301440898/2010 - ANTONIO CARLOS MAZIVIERO (ADV. 

SP125063 - MERCIO DE OLIVEIRA, SP167113 - RENATA CAROLINA PAVAN DE OLIVEIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010644-74.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440899/2010 - EMILIANO VIANNA (ADV. SP196117 - 

SERGIO HENRIQUE PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0007229-38.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440900/2010 - GENIVAL RODRIGUES ALCACAS (ADV. 

SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0009646-06.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440901/2010 - JOAO GOMES DA ROCHA (ADV. SP121962 - 

VANIA MARA MICARONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0001464-52.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440903/2010 - FIRMINO GRISOSTI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  
0001954-74.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440904/2010 - GILBERTO PADULA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002436-28.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440905/2010 - SEJI KATAHIRA (ADV. SP208777 - JOÃO 

PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

0003100-59.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440906/2010 - JOAQUIM RODRIGUES ALVES (ADV. 

SP144124 - ANA REGINA MARTINHO GUIMARAES, SP189566 - GILBERTO CESAR DURO DE LUCCA, 

SP226185 - MARCOS PAULO MARTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0002341-95.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440907/2010 - ROBERTO BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0002230-14.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440908/2010 - YOSHIHIRO KATAHIRA (ADV. SP048462 - 
PEDRO LUIZ STUCCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

0002153-44.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440909/2010 - MARIA APARECIDA CORREA (ADV. 

SP186870 - MARIÂNGELA DE AGUIAR, SP201454 - MARIA LUCIA VASCONCELOS PEDRETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002425-96.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440910/2010 - SEJI KATAHIRA (ADV. SP208777 - JOÃO 

PAULO SILVEIRA RUIZ); SEJI KATAHIRA JUNIOR (ADV. ); LUCIANA EMY KATAHIRA (ADV. ); 

EDUARDO TETSUO KATAHIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 
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0001772-36.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440911/2010 - JOAO BERRO (ADV. SP126359 - HAROLDO 

BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001789-72.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440912/2010 - DIVINA D'ARK DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001800-04.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440913/2010 - PEDRO MONHO (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0000781-60.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440914/2010 - MARIA DAS DORES SILVA GARCIA (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000801-51.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440915/2010 - RODRIGO ANTONIO PESSINI (ADV. 
SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000845-70.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440917/2010 - ANTONIA MARTINS SILVA (ADV. SP195957 

- ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001758-52.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440918/2010 - HELENA BIZZI GIGLIO (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000697-59.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440919/2010 - GERALDO FERRARI (ADV. SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000759-02.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440920/2010 - BALTAZAR CAETANO (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000721-87.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440921/2010 - APARECIDA BORGES SILVEIRA (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003711-34.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440922/2010 - ELIZIO GARCIA ALVES (ADV. SP127650 - 

PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP080931 - CELIO AMARAL, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000670-76.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440923/2010 - JOAO ANTONIO MORTARE (ADV. SP195957 

- ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0005731-95.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440924/2010 - JOSE VENICIO ALVARES (ADV. SP091036 - 

ENILDA LOCATO ROCHEL, SP104050 - PAULO ALVES ROCHEL FILHO, SP100030 - RENATO ARANDA, 

SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004168-66.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440925/2010 - ANDRE CAMPOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0006868-21.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440926/2010 - ALOYSIO MAXIMO (ADV. SP199783 - 

CAROLINA GOMES MENDES, SP194123 - KÁTIA BRAGA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0003553-76.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440927/2010 - CARMEN LUCIA RAMOS TAIAR (ADV. 

SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA); EDSON CARLOS RAMOS TAYAR (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003582-29.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440928/2010 - ANDRE LUIZ DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA 

CRISTINA BOSQUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0004691-26.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440929/2010 - JOSE ALVES DE ANDRADE FILHO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0006238-04.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440930/2010 - JOSE PALACIO (ADV. SP098295 - 

MARGARETE PALACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

0013281-95.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440931/2010 - JOSE MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP195957 
- ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0013240-31.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440932/2010 - MARIA LIBANIA DE NOVAES (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0013233-39.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440933/2010 - ANTONIA MORENO MANSANO (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); ARACI MANSANO DA CRUZ (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); APARECIDA MORENO MANSANO DE OLIVEIRA (ADV. SP195957 

- ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); JOSE CARLOS MORENO MANSANO (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI); JOAO MORENO MANSANO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0010989-40.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440934/2010 - MARIA DE JESUS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP176341 - CELSO CORREA DE MOURA, SP139916 - MILTON CORREA DE MOURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
  

0008648-41.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440935/2010 - NELSON BELLON (ADV. SP215097 - 

MARCIO JOSE FURINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0013204-86.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440936/2010 - ELIANE MARIA JUNQUEIRA DE SA (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002944-71.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440937/2010 - LINDOLPHO CAMARGO CONCEICAO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000087-28.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440938/2010 - EDUARDO ANGELO COLUS (ADV. SP238196 

- NIDIAMARA GANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  
0015053-30.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440939/2010 - ILDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP272742 - 

RENATO CARBONI MARTINHONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0007227-44.2008.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301440940/2010 - TANIA MARIA LOURENCO (ADV. SP250189 

- SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0005752-71.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440941/2010 - JOSE LUIZ NAPOLEONE SILVEIRA (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 
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SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002416-37.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440942/2010 - BENEDICTA APPARECIDA CORREA 

MARTINS (ADV. SP142305 - ANDREA CRISTINA TOSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0005434-88.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440943/2010 - SUELI APARECIDA BONGIOVANI DA 

COSTA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI, 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE); LUIZ HENRIQUE BONGIOVANI (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI, SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE); JORGE SEBASTIAO BONGIOVANI (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI, SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005245-13.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440944/2010 - MIRIAN DELADONIO FRENHE (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 
SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005080-63.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440945/2010 - ITAMAR CRIVELLI (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005071-04.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440946/2010 - WILTON STEVANATO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005047-73.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440947/2010 - RUBENS DE OLIVEIRA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

0004910-91.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440948/2010 - FAUSTINO ALCAZAR (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004617-24.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440949/2010 - BENJAMIM MACEDO LIMA (ADV. SP150590 

- RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004635-45.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440950/2010 - ALICE GUIMARÃES (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004645-89.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440951/2010 - ANTONIO MARTINS (ADV. SP150590 - 
RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); LUIZA TARDIVO MARTINS (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI); PEDRO PAULO MARTINS (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0004560-06.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440952/2010 - NEUZA MARIA CRIVELARO THOMAZINI 

(ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO 
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PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004577-42.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440953/2010 - CELIA PACHECO RASI (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0004592-11.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440954/2010 - LUIZ FERNANDO SPINKOSKY BONO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004486-49.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440955/2010 - RENATO MARTINS JORDAO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  
0004424-09.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440956/2010 - ADOLPHO DARIO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004482-12.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440957/2010 - FRANCISCO ANTONIO JERONYMO 

GUERREIRO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0004347-97.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440958/2010 - MICHELI BERGAMO SIMAO BATISTA 

(ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004311-55.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440959/2010 - CELIO ANTONIO LOPES (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 
MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004322-84.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440960/2010 - FRANCISCO MANOEL BARRETO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003644-69.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440961/2010 - ANTONIO OCHIUSSI (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0003660-23.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301440962/2010 - LIDIA MOREIRA COLEBRUSCO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000521-14.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440963/2010 - CASSIUS TADEU DE LIMA DIAS (ADV. ) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0002031-28.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440964/2010 - HENRIQUE JOSE BONAMIN (ADV. SP061444 

- JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

0000645-24.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440965/2010 - EUDICE ZAMPAULO CASAGRANDI (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI); EDISON DE CAMARGO ZAMPAULO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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0000596-19.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440966/2010 - RICARDO ABACHERLI (ADV. SP079527 - 

ELISETE DE JESUS PITON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0001179-04.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440967/2010 - LUCIMARA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP204044 - FLÁVIA THAÍS DE GENARO, SP250748 - FERNANDA APARECIDA CALEGARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0001707-38.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440968/2010 - DARIO BERNARDI - ESPOLIO (ADV. 

SP089260 - HEBER CHRISTOFOLETTI); MARIA NIERI BERNARDI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0015189-49.2007.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301440969/2010 - JOSE MACARIO VITORIA (ADV. SP188218 - 

SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0005496-43.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440970/2010 - ARCENE LUIS MUNHOZ (ADV. SP172790 - 

FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 
VALENTIM NASSA). 

  

0012390-74.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440971/2010 - JOAO MIGUEL DE SOUZA (ADV. SP070309 - 

FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA, SP137779 - FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS, SP231317 - LUCIANA 

MERLI RUAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

0000706-55.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301440972/2010 - MARIA EUNICE RIBEIRO FARIA (ADV. 

SP159329 - PAULO JOEL ALVES JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0008763-72.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440973/2010 - SAMARA MARCONI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0001228-45.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440974/2010 - ANTONIO NUNES SIQUEIRA (ADV. 

SP264330 - EDUARDO SIQUEIRA BROCCHI); APARECIDA ROSA DE SIQUEIRA (ADV. SP264330 - 

EDUARDO SIQUEIRA BROCCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 
CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000118-11.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440975/2010 - DANIELE CAPRONI TEZOTO (ADV. 

SP206182B - JÚLIO CESAR CAPRONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0008414-69.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440976/2010 - ODETE MAIA DA SILVA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0008555-88.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440977/2010 - JOAO APARECIDO LUIZ (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0006916-35.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440978/2010 - JORGE MIANI (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
  

0000988-14.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440979/2010 - KARL BROSAMLE (ADV. SP127765 - 

SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

0000981-22.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440980/2010 - DEBORA PANEQUE NOGUEIRA (ADV. 

SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0006845-33.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301440981/2010 - OSMAR DEGULIN (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0001113-31.2009.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301440982/2010 - BIANCA CRISTINA BRONINI (ADV. 

SP089917 - AFONSO DE OLIVEIRA FREITAS); DONIZETTI APARECIDO BRONINI (ADV. SP089917 - 

AFONSO DE OLIVEIRA FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000728-34.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440983/2010 - CLEMENTINA CEZAR DO NASCIMENTO DE 

SOUZA (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000511-88.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301440984/2010 - ARMANDO KASSUMASSA NAGAI (ADV. 

SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0003266-37.2009.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301440985/2010 - NELSON BOIZAN (ADV. SP182289 - RITA DE 
CÁSSIA SIQUEIRA GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003830-50.2008.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301440986/2010 - BENEDITO DE MORAES PURQUERIO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000293-12.2009.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301440987/2010 - MARIA CLARA DOS SANTOS PEREIRA 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0005830-89.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301440988/2010 - JOAO GONCALVES NOVAES (ADV. 

SP261568 - ALEXANDRE HENRIQUE CORREIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0012236-17.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440989/2010 - BERNADETTI DA SILVA NOGUEIRA (ADV. 

SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 
VALENTIM NASSA). 

  

0001429-35.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440990/2010 - CECILIA MIDORI NAKAZAKI (ADV. 

SP130731 - RITA MARA MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0003723-40.2007.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301440991/2010 - ANGELA VASCONCELLOS (ADV. SP171672 - 

ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0011932-18.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440992/2010 - DENIS ROSSI MORA (ADV. SP211741 - 

CLEBER RODRIGO MATIUZZI); DECIO ROSSI MORA (ADV. ); MARIA AURELIA MACIEL ROSSI MORA 

(ADV. ); DENISE MACIEL ROSSI MORA BRUSCO (ADV. ); LUIS FERNANDO ROSSI MORA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001006-75.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440993/2010 - DIVINA MACHADO DA SILVA (ADV. 

SP259333 - PATRÍCIA PEREIRA DOS SANTOS); MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA (ADV. ); 
DIVINA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. ); DENISE PEREIRA DA SILVA (ADV. ); ANTONIA PEREIRA DA 

SILVA (ADV. ); YONE PEREIRA DA SILVA (ADV. ); NELSON PEREIRA DA SILVA (ADV. ); DIONISIO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0000719-15.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440994/2010 - ALCIDES RODRIGUES DE PROEMCA (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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0011118-06.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440995/2010 - JOAO BRANDI (ADV. SP129390 - JEANICE 

ANTUNES FONSECA); APPARECIDA MARIA DAS DORES BRANDI (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES 

FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000206-13.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440996/2010 - OSMAR AZZOLINI (ADV. SP087235 - MARIA 

CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0006607-35.2008.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301440997/2010 - SERGIO JOSE PORTO BRUNO (ADV. 

SP120178 - MARIA JOSE BERALDO DE OLIVEIRA, SP103222 - GISELA KOPS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000283-56.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301440998/2010 - TEREZA DO ROSARIO SALVESTRO (ADV. 

SP092880 - MARCIA RENATA VIEIRA FESTA); DEBORA SALVESTRO (ADV. ); ADRIANO SALVESTRO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0006830-73.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301440999/2010 - GETULIO MISSASSI (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 
FUGI). 

  

0006836-80.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301441000/2010 - CELIA MUSSI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001633-40.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301441001/2010 - PEDRO GRAVA ZANOTELLI (ADV. 

SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN); ALFREDO DE SOUZA LARA (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN); 

EDUARDO JOSE GRAVA (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN); ANGELA CONCEIÇÃO GRAVA LARA 

(ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN); ANERCIO MARCOS GRAVA (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN); 

MARIA APPARECIDA VIOTTO GRAVA (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN); RUTH PRESTES GRAVA 

(ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN); OLINDA MARIA GRAVA MORETTO (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ 

RUBIN); MARIA INEZ CARNEIRO GRAVA (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN); DARCY JOANA GRAVA 

(ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN); JOAO GRAVA JUNIOR (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN); MARA 

THAIS ADRIANA RAHAL GRAVA (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0004146-78.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301441002/2010 - JUNKO MATSUMOTO TOMAZELA (ADV. 
SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0000138-05.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301441003/2010 - REGINA ABRAMO DE AGUIAR (ADV. 

SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA, SP245879 - PATRICIA DO CARMO PARISI COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000989-97.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301441004/2010 - DANIELE DO CARMO BALESTRIN (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0008367-56.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301441005/2010 - ANGELINA GUIMARAES MARTINS (ADV. 

SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0006992-10.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301441006/2010 - MARIA DE LOURDES CAMARA RIBEIRO 

(ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
  

0005620-59.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301441007/2010 - ANDERSON EIDE (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0004725-98.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301441008/2010 - ERIVELTON PIRES DE CAMARGO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ANILTON PIRES DE CAMARGO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); LUCIMARY PIRES DE CAMARGO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARLI APARECIDA PIRES DE CAMARGO 

FACCIN (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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0008898-71.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301441009/2010 - DALVA PEDRO SANTI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP209389 - SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0013188-35.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301441010/2010 - PAULO SERGIO DATO (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0013153-75.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301441012/2010 - CELSO CIRCO TREVIZANUTE (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0012875-74.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301441013/2010 - PEDRO LEVORATO (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0012850-61.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301441014/2010 - LEANDRO MATEUS PORTUGAL CEOLDO 
(ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0012869-67.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301441015/2010 - ANGELO LUIS ROSSI (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0007385-47.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301441016/2010 - SIDNEY JOSE GIATTI (ADV. SP196708 - 

LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0003986-07.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301441017/2010 - ARLINDO PEIXOTO DA SILVA (ADV. 

SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0000356-30.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301441018/2010 - NELI ANGELA GASPARI (ADV. SP061444 - 

JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 
  

0004128-38.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301441019/2010 - THEREZA GARCIA BATAGLIA (ADV. 

SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0001229-86.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301441020/2010 - MARIA TEREZINHA PASCOTTO DE 

VICENTE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0007253-33.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301441021/2010 - MARIA AMALIA BARJAS RAMOS (ADV. 

SP240548 - ADEMIR TOANI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

0001813-90.2007.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301441022/2010 - THEREZA DE JEZUZ SILVA (ADV. SP218278 

- JOSE MILTON DARROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  
0004495-35.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301441023/2010 - MARIA LYDIA DE FREITAS (ADV. SP061918 

- MARIA TERESA PRADO AUM) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); ITAU S/A 

(ADV./PROC. ). 

  

0041003-44.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301441025/2010 - LUZIA SONAE GOYA (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0004562-03.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301441026/2010 - ANNA AMALIA KLINKE (ADV. SP213288 - 

PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 
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0004034-66.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301441027/2010 - IRINEU CORDOVA (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI).  

  

0012011-67.2008.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301441028/2010 - MARIANA GARCIA CALLEON (ADV. 

SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006562-03.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301441029/2010 - JOSE LUIZ MALHEIROS - ESPOLIO (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002221-25.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301441030/2010 - WANDERLY SOARES JOSE DELGADO 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0002220-40.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301441031/2010 - BOZICA POLEWACZ (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 
16967 A ). 

  

0000958-55.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301441032/2010 - ANTONIO LUIZ CAMILLO (ADV. SP225619 - 

CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

0015083-26.2008.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301441033/2010 - JOSE LUIZ BIAGIONI (ADV. SP087632 - 

MARCOS ALVES BRENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0001317-54.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301441034/2010 - ARMANDO LAZARO JANUARIO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0006955-41.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301441035/2010 - JOSE ROBERTO RUDGE DE CARVALHO 

(ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 
  

0013116-79.2008.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301441036/2010 - MANOEL LOPES NUNES (ADV. SP225619 - 

CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

0004484-52.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301441037/2010 - OLGA CICCONE FANELLA (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

0000579-39.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301441038/2010 - AURELIO BRESSAN (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); LUCIA ALBERICO BRESSAN (ADV. SP143802 - MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

0007268-48.2007.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301441039/2010 - MARIA HELENA DE PAIVA MONGELLI 

(ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 
  

0091660-92.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301441040/2010 - PAULO GOMES DE MORAES (ADV. 

SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0083750-77.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301441041/2010 - AUGUSTO SILVA FILHO (ADV. SP135366 - 

KLEBER INSON) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BANCO CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001130-58.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301441042/2010 - ODEYSE SEWAYBRICKER FOGACA (ADV. 

SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); PAULO ROBERTO SEWAYBRICKER FOGACA (ADV. SP208777 - 
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JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0000490-49.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301441043/2010 - LAURA ONOUE (ADV. SP089967 - ALFREDO 

HIDENORI ONOUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

0005960-19.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301441044/2010 - ANDRE LUIS SALIM (ADV. SP232030 - 

TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

0009019-36.2008.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301441045/2010 - VITORIO MARCONATO (ADV. SP153176 - 

ALINE CRISTINA PANZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000186-50.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301441046/2010 - ALDEVINO MONTANARI (ADV. SP202990 - 

SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
  

0006625-32.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301441047/2010 - NILZA PIRES PASTORI (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000497-68.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301441048/2010 - MARIA GIMENEZ PUERTA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS, SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005420-26.2007.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301441049/2010 - RITA ISABEL BAPTISTA PIMENTEL (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006335-75.2007.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301441050/2010 - PEDRO MOTTA (ADV. SP183804 - ANDRÉ 

LUIZ RAPOSEIRO, SP248937 - SIMONE CECILIA BIAZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0003124-70.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301441051/2010 - JOSE JAIME DUARTE (ADV. SP189546 - 
FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA, SP189546 - FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA); MARIA 

MENDES DA SILVA DUARTE (ADV. SP189546 - FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA, SP189546 - 

FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0006822-21.2007.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301441052/2010 - ESPOLIO DE ZENITH PEREIRA CHRISTO 

(ADV. SP212269 - JOSEPH ROBERT TERRELL ALVES DA SILVA); ALZIRA PEREIRA CRHISTO (ADV. 

SP212269 - JOSEPH ROBERT TERRELL ALVES DA SILVA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. ). 

  

0002379-90.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301441053/2010 - BEATRIZ DOS SANTOS (ADV. SP116366 - 

ALEXANDRE PALHARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005532-92.2007.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301441054/2010 - NELSON BENEDITO PEDROSO (ADV. ); 

DIRLEI ANTONIA CORREA PEDROSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  
0000205-11.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301441055/2010 - MANUEL DE AVEIRO (ADV. SP133691 - 

ANGELA APARECIDA VICENTE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); UNIBANCO 

UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A (ADV./PROC. ). 

  

0001966-14.2007.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301441056/2010 - JOEL BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); LIONIDIA CATARINA DE JESUS DOS SANTOS 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008222-70.2007.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301441057/2010 - ELISA MENDES PEREIRA RAMOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); REGINA LUCIA RAMOS STARINI (ADV. 
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SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); REGINALD RAMIRES RAMOS (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007961-08.2007.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301441058/2010 - HELENA INDAU FRANCA (ADV. SP136317 - 

ALESSANDRA DIAS AUGUSTO INDAME) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); 

BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ). 

  

0008202-79.2007.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301441059/2010 - ESPOLIO DE IRMA ANDRION CITERO 

(ADV. SP189462 - ANDRE SOARES TAVARES); SILVIA CITERO SWAN (ADV. SP189462 - ANDRE SOARES 

TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004501-13.2007.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301441060/2010 - CELINA COELHO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003283-71.2007.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301441061/2010 - YVANIRA SIMÕES CAMILLO (ADV. 

SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 
CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000217-35.2007.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301441062/2010 - SERGIO RICARDO ADAMI (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0007333-07.2007.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301441063/2010 - ROQUE MAURICIO MARTINS (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0011594-30.2007.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301441064/2010 - OLYNTHO BERTIN (ADV. SP076280 - 

NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI).  

  

0006635-13.2007.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301441065/2010 - JOAO CIPRIANO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP157172 - ALEXANDRA RODRIGUES BONITO); MARIA FRANCISCA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP157172 - ALEXANDRA RODRIGUES BONITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
  

0003718-67.2006.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301441066/2010 - MANOEL DE OLIVEIRA LAGOA (ADV. 

SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0004486-26.2007.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301441067/2010 - OSVALDO JUAREZ (ADV. SP209668 - 

PAULA RIBEIRO DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0008206-41.2006.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301441068/2010 - LUIZ DEL PINO RIBAS (ADV. SP082061 - 

ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

0005731-90.2007.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301441069/2010 - MARIA DE LOURDES FERNANDES DE 

LUCIANO GOMES (ADV. SP165479 - MABEL BARREIRO CARDAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
0006650-79.2007.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301441070/2010 - JULIO ANTUNES (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA); ESPOLIO DE MARIA MARTINS ANTUNES, REPR JULIO ANTUNES (ADV. 

SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0011153-80.2006.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301441071/2010 - ANTONIO FRANCISCO DA COSTA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); CREUSA DA SILVA COSTA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
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0003716-97.2006.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301441072/2010 - ANTONIO PAULINO DE OLIVEIRA FILHO 

(ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001267-69.2006.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301441073/2010 - ANA MARIA PACHECO POLASTRE (ADV. 

SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0084776-76.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301441074/2010 - LEONOR BONI FIASCO (ADV. SP203484 - 

CYNTHIA DA FONSECA LOBERTO, SP054770 - LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO, SP122583 - 

MARCELO IMPALEA, SP183684 - ISABEL CRISTINA SALOMÃO MARTINS, SP203854 - ALEXANDRE 

SCHNUR GABRIEL FERREIRA) X BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. SP079797 - ARNOR SERAFIM 

JUNIOR, SP071743 - MARIA APARECIDA ALVES, SP082402 - MARIA MERCEDES OLIVEIRA F DE LIMA, 

SP112585 - SERGIO SHIROMA LANCAROTTE, SP173886 - IVAN CARLOS DE ALMEIDA, SP250956 - 

KARINA LOPES NABARRETO). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000154 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu decisão nos autos do RE nº 583.834/SC, da relatoria do Ministro 

Carlos de Brito, no sentido de admitir a repercussão geral com relação à matéria que versa sobre a revisão dos 

benefícios previdenciários com a aplicação da nova redação dada pela Lei nº. 9.876/99 ao art. 29 da Lei nº. 

8.213/91 aos benefícios concedidos anteriormente a essa nova redação, conforme ementa abaixo: 

STF: Admitida repercussão geral. Aguardando o julgamento. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. FIXAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. APURAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.876/99. APLICAÇÃO A 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA RESPECTIVA VIGÊNCIA (29.11.1999). PRESENÇA DE 

REPERCUSSÃO GERAL. Tem repercussão geral a questão constitucional atinente à aplicação da nova redação 

do art. 29 da Lei nº 8.213/91, conferida pela Lei nº 9.876/99, a benefícios concedidos antes da respectiva vigência 

(29.11.1999).  

     Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores da matéria em questão para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando-se a decisão das Cortes Superiores à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0045553-82.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301010521/2011 - DAISY FARIA CHAIM (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044621-31.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301010522/2011 - EDINALVA LUCIA SILVEIRA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0044607-47.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301010523/2011 - EDVALDO DE JESUS LIMA (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039953-46.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301010524/2011 - MARISA MOURA DA SILVA (ADV. SP208487 

- KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032991-75.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301010525/2011 - ANTONIO RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032287-62.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301010526/2011 - CONCEICAO DE SALES (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0030800-57.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301010527/2011 - YOLANDA APARECIDA VICENTE 

CUSTODIO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030677-59.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301010528/2011 - EDNALDO FARIAS TEIXEIRA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023412-06.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301010529/2011 - JOSE PEREIRA SARMENTO (ADV. SP052797 

- ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0023030-13.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301010530/2011 - LUIZ FRANCISCO DE PAULA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022616-15.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301010531/2011 - SILVANA APARECIDA MENDES RICARDO 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022570-26.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301010532/2011 - RAIMUNDO FELIX DO NASCIMENTO (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018867-87.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301010533/2011 - JOAO VARGAS FILHO (ADV. SP128043 - 

ELENICE APARECIDA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017565-23.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301010534/2011 - ANTONIO GODOI (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016632-50.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301010535/2011 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016522-51.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301010536/2011 - JORGE BARRETO DE ARAGAO (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016458-41.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301010537/2011 - DECIO DE PAULA CARRIJO DA CUNHA 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002695-70.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301010538/2011 - CATARINA RICIOPO DE SOUZA (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000154 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        
             O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

            Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intime-se. Cumpra-se. 

  
0095287-36.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011781/2011 - IZILDA AVELAR DE LARA (ADV. SP100804 - 
ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0095262-23.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011782/2011 - EDMUNDO PEREIRA CARDOSO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0094929-71.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011783/2011 - ANTONIO NELSON PIRES DE ALMEIDA 

(ADV. SP135366 - KLEBER INSON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0094513-06.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011784/2011 - JORGE JOSE ABRAHAO (ADV. SP210091 - 

MONICA OLIVEIRA LEAL); MARIA EDITH DE OLIVEIRA ABRAHAO (ADV. SP210091 - MONICA 

OLIVEIRA LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0093629-74.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011785/2011 - FABIO JOAQUIM (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO ITAU S/A (ADV./PROC. ). 

  

0092441-46.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011786/2011 - THEREZINHA LUCILA FORIN (ADV. 

SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0092416-33.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011787/2011 - TERESA ELAINE LEMOS CANETTIERI 

(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0090850-49.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011789/2011 - NEDDY POLTRONIERI (ADV. ) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088482-67.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011791/2011 - FATIMA OLIVOTTI (ADV. SP191312 - 

VALTER PIZZI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087839-12.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011793/2011 - ANTONIO PELAGGI (ADV. SP076912 - 

CARLOS MARQUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086719-31.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011794/2011 - JOSE ROBERTO SIMOES DE SOUZA (ADV. 

SP198494 - KEILA PAULA GRECHI MERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086610-17.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011796/2011 - ONICE BALSANELLI ZOCARATTO (ADV. 

SP230536 - LILIAN CRISTINA ZOCARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - 

MAURO ALEXANDRE PINTO). 
  

0085753-68.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011797/2011 - DOUGLAS ANTONIO ALVES VILELA (ADV. 

SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085617-71.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011798/2011 - ANTONIETA PICERNI HERCE (ADV. 

SP099276 - LUIS ANTONIO PICERNI HERCE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085549-24.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011799/2011 - OSCAR CALMASINI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0085453-09.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011800/2011 - JOSE TERRA NOVA (ADV. SP122636 - JANE 

BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0084719-58.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011801/2011 - MARCELINO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP154226 - ELI ALVES NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084342-87.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011802/2011 - GUIOMAR CALEGARETTI AZEVEDO (ADV. 

SP211562 - RODRIGO JANES BRAGA, SP238512 - MARIO DE ANDRADE RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084093-39.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011803/2011 - JOSEPHA OLIVA ZAMBELLI (ADV. 

SP230956 - RODRIGO ANDOLFO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0083626-60.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011804/2011 - EDWARD NASSIF KEHDE (ADV. SP113755 - 

SUZI WERSON MAZZUCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082183-74.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011805/2011 - DURVAL ZAMBON JUNIOR (ADV. SP200631 

- IRACEMA STATHOPOULOS SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081457-03.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011806/2011 - HERMINIA FUCHS MAYER (ADV. SP227649 

- HILTON LISTER PERRI JUVELE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080464-57.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011807/2011 - MARIA ISABEL MARIN (ADV. SP092827 - 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080018-54.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011808/2011 - CLAUDIO DAMICO (ADV. SP195812 - 
MARCELO RODRIGUES AYRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079980-42.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011809/2011 - MARIA ALICE GARRUCHO VARELLA 

(ADV. SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079755-22.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011810/2011 - RUBENS CAVALLEIRO (ADV. SP114835 - 

MARCOS PARUCKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079749-15.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011811/2011 - MARIA OLIVIA FELIPPI DUCCI (ADV. 

SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079709-33.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011812/2011 - GUMERCINDO PEDROSO (ADV. SP170099 - 

ROSANGELA MARIA SALATIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079401-94.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011813/2011 - EDSON TOMICURA (ADV. SP103368 - JAMIL 

AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0079369-89.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011814/2011 - ETSUCO MISAWA (ADV. SP103368 - JAMIL 

AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0079098-80.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011815/2011 - OLGA ZENAIDE SODRE JARDIM (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079084-96.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011816/2011 - ENRICO CESAR NOGUEIRA (ADV. SP111990 

- JAIME MARQUES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0077454-05.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011817/2011 - ESTEVAO MIGNANELLI (ADV. SP125313 - 

FERNANDO DA GAMA SILVEIRO); DULCE UEZU MIGNANELLI (ADV. SP125313 - FERNANDO DA GAMA 

SILVEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0076507-48.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011818/2011 - SEBASTIAO FRITOLI (ADV. SP053595 - 

ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). 
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0075000-86.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011819/2011 - NATANAEL BERTI (ADV. SP212029 - 

LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0073192-12.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011820/2011 - CAMILLA GIANNOCCA (ADV. SP131680 - 

EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073073-51.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011821/2011 - MISHITOSHI TANAKA (ADV. SP093648 - 

REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072895-05.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011822/2011 - EDA ABBATEPIETRO GIMENEZ (ADV. 

SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072698-50.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011823/2011 - ALINE NATHALY BARREIRA ESPINELLI 

(ADV. SP169020 - FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072691-58.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011824/2011 - FIORINA DAVINI DE ALMEIDA (ADV. 

SP044575 - ILZA LEONATO, SP102775 - NELSON FERREIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072328-71.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011825/2011 - ELMAIA DA CUNHA ROCHA (ADV. 

SP254744 - CATIA DE LOURDES LOPES DE SOUZA, SP252142 - JOYCE SILVA PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072288-89.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011826/2011 - MARIA MARIN (ADV. SP151636 - ALCEU 

FRONTOROLI FILHO); ROSA DA SILVA MARIN (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070739-44.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011827/2011 - MARIA JOSE SINO DA SILVA (ADV. 

SP234834 - NELSON DEL RIO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0070497-85.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011828/2011 - SERGIO CHEQUER CORREA (ADV. 

SP144972 - JULIO CESAR LELLIS); OSWALDO CORREA LEMOS (ADV. SP144972 - JULIO CESAR LELLIS, 

SP103167 - MARILDA MAZZOCCHI); JORGETA CHEQUER CORREA - ESPÓLIO (ADV. SP144972 - JULIO 

CESAR LELLIS); SUELY CHEQUER CORREA (ADV. SP144972 - JULIO CESAR LELLIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070394-78.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011829/2011 - ALZIRA PEREIRA ALVES (ADV. SP236074 - 

JOSÉ MUÑOZ FERNANDEZ); ESPOLIO DE ANTONIO JOAQUIM ALVES (ADV. SP236074 - JOSÉ MUÑOZ 

FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0070117-62.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011830/2011 - CLEMENTINO HUMBERTO RICCI ANGELI 

(ADV. SP204129 - MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI); PEDRO HENRIQUE BARBOSA ANGELI (ADV. 

SP204129 - MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0069775-51.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011831/2011 - LUIZ GONZAGA PEREIRA BOM (ADV. 

SP071023 - VERA LUCIA DA SILVA SOARES DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069535-62.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011832/2011 - SONIA FRANZOTTI AMENDOLA (ADV. 

SP042559 - MARIA JOSE DINIZ, SP068694 - MARIA CONCEIÇÃO PINHEIRO DE TOLEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069051-47.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011834/2011 - MARISA SANCHES (ADV. SP102968 - 

MARINEI ISABEL FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0069027-19.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011835/2011 - JOSE LUIZ PAVANELLO (ADV. SP163285 - 

MARCELO DE SOUSA MUSSOLINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068763-02.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011836/2011 - CARLOS DA SILVA ALMEIDA (ADV. 

SP187694 - FRANCISCA DA SILVA ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068744-93.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011837/2011 - ARLINDO BRANCO FERREIRA (ADV. 

SP067248 - ANDRE LUIZ DE MORAES RIZZO); ADELFA SARRAF FERREIRA (ADV. SP067248 - ANDRE 

LUIZ DE MORAES RIZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068008-75.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011838/2011 - HATSUYA KIMURA (ADV. SP223868 - 

SHARON YURI PERUSSO HORIKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0067713-38.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011839/2011 - MARIA ENIDE DE ALMEIDA SOUZA (ADV. 

SP137894 - LUCIANA DE BARROS SAFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067581-78.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011840/2011 - MARIA DE FATIMA ARRUDA SILVA (ADV. 

SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067496-92.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011841/2011 - KARINA ANDREOTTI BARBERO SILVA 

(ADV. SP165796 - CLAUDIA VENANCIO, SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO, SP261616 - 

ROBERTO CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO). 

  

0067381-71.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011842/2011 - PATAPIO SENA VIANA (ADV. SP235092 - 

PATAPIO DA SILVA SENA VIANA); FABIANA DA SILVA SENA VIANA (ADV. SP235092 - PATAPIO DA 

SILVA SENA VIANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
  

0067267-98.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011843/2011 - MARIA ZENEIDA BARBOSA DE LIMA 

(ADV. SP237318 - EMILIO CARLOS TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067180-79.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011844/2011 - OSWALDO JOSÉ DE SIMONI (ADV. 

SP170348 - CARLOS EDUARDO GUIMARÃES); ERICA DE SIMONI (ADV. SP170348 - CARLOS EDUARDO 

GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0067131-04.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011845/2011 - ANTONINO KIMAID (ADV. SP229222 - 

FERNANDA RIBEIRO CESPEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067117-20.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011846/2011 - ANTONINO KIMAID (ADV. SP229222 - 

FERNANDA RIBEIRO CESPEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0067110-28.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011848/2011 - ROZELI SANCHES VALVERDE 

GONCALVES (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067038-75.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011849/2011 - WOLFGANG WALTER SHULZE (ADV. 

SP109355 - MARIA HELENA DUDA, SP204525 - LETÍCIA MONTREZOL SCHULZE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0066962-17.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011850/2011 - DORIVAL VASCONCELOS (ADV. ); NAIR 

APPARECIDA VALERETTO VASCONCELLOS- ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066955-25.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011851/2011 - RITA DE CASSIA CONEGLIAN (ADV. 

SP012884 - EUGENIO EGAS NETO, SP173688 - VIVIANE MELASSO TAMBELLINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066816-10.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011852/2011 - EUNICE PEDRAL E PEREIRA NUNES (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066655-97.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011853/2011 - OLINDA BENEDITO JERONYMO (ADV. 

SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066451-53.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011854/2011 - CRISTINA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066393-50.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011855/2011 - JOSE HAJIME SUGUIYAMA (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066362-93.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011856/2011 - FUSSAKO TOMITA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JOAO NEPOMUCENO ROCHA LIMA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066346-76.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011857/2011 - FLORESVALDO ANTÔNIO DA SILVA (ADV. 

SP134706 - MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS, SP221096 - REGIS NEVES FUNARI, SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066286-69.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011858/2011 - EMILIANO DE SÁ CARDOSO (ADV. 
SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066081-40.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011859/2011 - GENTIL PIERIM (ADV. SP048786 - DARCY 

APARECIDA GRILLO DI FRANCO, SP242788 - GUSTAVO XAVIER BASSETTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065903-91.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011860/2011 - MITSUO OYAGAMA (ADV. SP146186 - 

KLEBER LOPES DE AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065775-71.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011861/2011 - MARILENE VIDAL BLAITE DELLABARBA 

(ADV. SP201502 - SABRINA DE CARVALHO LINHARES); HELIO JOSE DELLABARBA (ADV. SP201502 - 

SABRINA DE CARVALHO LINHARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065209-25.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011862/2011 - LAVINIA MARIA ANA DENTI VICENTI 
(ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI); ETTORE VINCENTI----ESPÓLIO (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI, SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI); ROBERTO DENTI VINCENTI 

(ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI); FABIO DENTI VICENTI (ADV. SP270222 - RAQUEL 

CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065170-28.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011863/2011 - TELMA ALICE SILVEIRA PEREIRA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0065091-49.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011864/2011 - JOANA ZAFRET DENARI - ESPOLIO 

(ADV. , ); DORACI DEMARI (ADV. , ); DOGOLBERTO DEMARI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065087-12.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011865/2011 - IZABEL NARDO PELAE FERREIRA (ADV. 

SP229623 - EDUARDO FERNANDES JUNIOR, SP229623B - EDUARDO FERNANDES JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064705-19.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011866/2011 - DANIELA PIROZZI (ADV. , , , ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064693-05.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011867/2011 - MERCEDES MEDINA RODRIGUES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064455-83.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011868/2011 - MARIA DA CONCEICAO CARDOSO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0064372-33.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011869/2011 - JOSE CARLOS STUCHI (ADV. SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064291-84.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011870/2011 - TACASHI FURUKAWA (ADV. SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064012-69.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011871/2011 - ANTONINO CANNATA NETO (ADV. 

SP131161 - ADRIANA LARUCCIA); IVONE PEREZ CANNATA (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063830-49.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011872/2011 - KENZO NISHIDA (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0063419-40.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011873/2011 - CLAUDIA NOBUKO MINEMATSU (ADV. 

SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063389-68.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011874/2011 - MANOEL VALDECI BEZERRA (ADV. 

SP199101 - ROBERTO AMORIM DA SILVEIRA, SP212566 - KELLEN CRISTINA DE FREITAS BEZERRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063325-24.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011875/2011 - VERA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063208-67.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011877/2011 - MARCELO LACAL D AVILA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062384-45.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011878/2011 - SERGIO GRANATO DANTUR (ADV. 
SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062325-23.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011879/2011 - MARIA NEYDE FERNANDES (ADV. 

SP211364 - MARCO AURELIO ARIKI CARLOS, SP264180 - EMANUEL LUIS PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062262-32.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011880/2011 - APARECIDA VILMA SARTORI (ADV. 

SP216232 - MARIANA ZAMBELLI BORGES); GERALDA CANDIDA SARTORI (ADV. SP216232 - MARIANA 

ZAMBELLI BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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0062214-05.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011881/2011 - JOSEFINA MARCILIO ROSA (ADV. SP196875 

- MARLENE ROICCI LASAK, SP217516 - MEIRI NAVAS DELLA SANTA); JOSE MARIO MARCILIO (ADV. 

SP196875 - MARLENE ROICCI LASAK, SP217516 - MEIRI NAVAS DELLA SANTA); HELIO MARCILO (ADV. 

SP196875 - MARLENE ROICCI LASAK, SP217516 - MEIRI NAVAS DELLA SANTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062142-86.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011882/2011 - JOSE AMERICO ALVES (ADV. SP153998 - 

AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0062123-46.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011883/2011 - DARCY DE MELO CONDE (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062100-03.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011884/2011 - MARIA HELENA LIMA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0062023-91.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011885/2011 - BENEDITO LAURENÇO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); FRANCISCA CÂNDIDA LAURENÇO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061656-04.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011886/2011 - NEUSA MARIA AIKO ASATO SILVESTRI 

(ADV. SP071885 - NADIA OSOWIEC) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061650-60.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011887/2011 - LUILDE MASSARIOLI COSSETI (ADV. 

SP279389 - RITA DE CASSIA COSSETI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061477-36.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011888/2011 - ALZIRA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); BRANDINA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061421-03.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011889/2011 - ODAIR DA SILVA COSTA (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061267-48.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011890/2011 - LUCIA ANDREOTTI (ADV. SP162319 - 

MARLI HELENA PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061208-94.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011891/2011 - LUCIA SEPULBIDA GONCALES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP158713 - ENIR GONÇALVES DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060865-35.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011892/2011 - MOACYR LOPES VIUDES (ADV. SP145958 - 

RICARDO DELFINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
  

0060835-63.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011893/2011 - SERGIO HIDALGO (ADV. SP196841 - LUIZ 

RICARDO CASTANHEIRA LAU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060693-59.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011894/2011 - SEVERINO MARCOLINO DA SILVA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0060355-22.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011895/2011 - GERALDO MAURICIO BRANDAO (ADV. 

SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060293-79.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011896/2011 - RUBENS FELICE (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059941-87.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011897/2011 - IVO DO AMARAL MATEUS (ADV. SP099641 

- CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES, SP023909 - ANTONIO CACERES 

DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059941-24.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011898/2011 - ODAIR VIANNA (ADV. SP089787 - IZILDA 

AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059853-83.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011899/2011 - OSWALDO ACCARINI (ADV. SP244494 - 

CAMILA ACARINE PAES); ANTONIO ACCARINI (ADV. SP244494 - CAMILA ACARINE PAES) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059717-52.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011900/2011 - ALDO PEDRO BUONO (ADV. SP164058 - 

PAULO ORLANDO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059673-33.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011901/2011 - IRINEU BREVES (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0059322-60.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011902/2011 - MARGARIDA HARUE MATUGORO (ADV. 

SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059185-78.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011903/2011 - HELENA FUMIKO YAMAKI KAIBARA 

(ADV. SP273318 - EDUARDO YAMAKI KAIBARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0058857-85.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011904/2011 - EMILIANO MACHADO COSTA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058855-81.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011905/2011 - CELIO NOGUEIRA (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0058745-19.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011906/2011 - ANTONIO ROBERTO NONATO (ADV. 

SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058299-16.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011907/2011 - MILTON SANTOS SILVA (ADV. SP071068 - 

ANA REGINA GALLI INNOCENTI); MARIA LUIZA COELHO DE MORAES SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0057904-53.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011908/2011 - JOSE ANTONIO FORTUNATO (ADV. 

PR038740 - JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057764-53.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011909/2011 - DURVAL LUCAS VIEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0057716-31.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011910/2011 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0057633-78.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011911/2011 - RANULFO DA ROCHA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0057301-14.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011912/2011 - YASSUYO CUNIOCI (ADV. SP019450 - 

PAULO HATSUZO TOUMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057139-19.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011913/2011 - MOACIR DE QUEIROZ NOGUEIRA (ADV. 

SP082106 - CLAUDIO GREGO DA SILVA, SP279734 - ÉRICA DE CÁSSIA PACHECO); ROSA MARIA CALIL 

NOGUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0056938-27.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011914/2011 - MARIA JOSEPHA CORDON RUANO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0056797-42.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011916/2011 - CLAUDIO CARRAMASCHO (ADV. SP154230 

- CAROLINA HERRERO MAGRIN, SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056740-24.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011917/2011 - MARLENE FUDA GEBRAEL (ADV. SP033069 

- HELIO CRESCENCIO FUZARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056720-96.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011918/2011 - MERCEDES FREZZATO GARBUIO (ADV. 

SP048786 - DARCY APARECIDA GRILLO DI FRANCO, SP242788 - GUSTAVO XAVIER BASSETTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056521-74.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011919/2011 - LUIZ THIMOTEO (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS, SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056425-59.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011920/2011 - HUMBERTO FRANCISCO CESARIO DE 
ABREU (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056332-33.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011921/2011 - MARLENE RAMALHO LOPES (ADV. 

SP113141 - CARLOS ALBERTO INFANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056325-07.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011922/2011 - VICENTE MASULLO (ADV. ); NEIDE 

PASCHOA SILVA MASULLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0056310-72.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011923/2011 - MARIA HIRAIDE TODA (ADV. SP158977 - 

ROSANGELA JULIANO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056284-74.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011924/2011 - SERGIO AKIO INAGAKI (ADV. SP105144 - 
SILVIO DOS SANTOS NICODEMO); TIYAKO NAKATA INAGAKI (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS 

NICODEMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0055995-44.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011925/2011 - VICTOR MANUEL PRETO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055892-37.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011926/2011 - ANITA HILDA STRAUS TAKAHASHI (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0055354-56.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011927/2011 - VALENTIN ANADON REFUSTA (ADV. 

SP097678 - CAMILO TEIXEIRA ALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055183-02.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011928/2011 - LUIZA MIEKO KAWAMURA (ADV. 

SP200458 - KARINA APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055065-89.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011929/2011 - WALDEMAR CANALE (ADV. SP099641 - 

CARLOS ALBERTO GOES, SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054741-36.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011930/2011 - MARGARIDA MARIA DOS ANJOS (ADV. 

SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054579-70.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011931/2011 - RUTH TRINDADE CESARINI (ADV. 
SP190834 - SIMONE MATA DA SILVA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053980-68.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011932/2011 - ANTONIO ARAUJO DO LAGO (ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053706-07.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011934/2011 - MARIA ASSUNTA BASILE REZENDE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0053186-47.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011935/2011 - DALVA BACHESCHI (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053141-43.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011936/2011 - CARLOS ALBERTO HONFI (ADV. SP058288 - 

CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER, SP236041 - FERNANDO PACHECO SIMONATO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053051-69.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011937/2011 - CLEUSA DE OLIVEIRA MENDONCA (ADV. 

SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052900-69.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011939/2011 - JOSE VICENTE DE CARVALHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0052800-17.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011940/2011 - EMILIA PAPLAUSKAS (ADV. SP175335 - 

VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052582-52.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011941/2011 - ROSEMARY APARECIDA DUARTE (ADV. 

SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES, SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0052543-89.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011942/2011 - VICENTE SARUBALA - ESPOLIO (ADV. ); 

SAVERIA GALLO SARUBALA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0052398-96.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011943/2011 - ZILDA CORREA DA CUNHA MARTINEZ 

(ADV. SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO, SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0052370-31.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011944/2011 - ELIETE DE MELO BARBOSA (ADV. 

SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO, SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052242-45.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011945/2011 - JOSE GONCALVES (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052171-09.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011946/2011 - ANTONIA CESAR VILLA NOVA (ADV. 

SP086966 - EDELZA BRANDAO, SP144242 - JOAO ROBERTO SIQUEIRA MACHADO); JOAO VILLA NOVA - 

ESPOLIO (ADV. SP086966 - EDELZA BRANDAO, SP144242 - JOAO ROBERTO SIQUEIRA MACHADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052062-29.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011947/2011 - JOSE CARLOS CUNHA (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052051-97.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011948/2011 - MARIA IDALINA DE ABREU FREITAS 
(ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051833-69.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011949/2011 - GEANETTE TIROLLO GONCALVES NUJO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051781-10.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011950/2011 - JOAO RAMOS DE MELO (ADV. SP132275 - 

PAULO CESAR DE MELO, SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051663-34.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011951/2011 - EMIKO KAWANO (ADV. SP196347 - 

PUBLIUS ROBERTO VALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051585-06.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011952/2011 - MARIA OLLER JOSE (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051552-16.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011953/2011 - JONES FERREIRA LIMA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050743-26.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011954/2011 - CARLOS BURJAKIAN FILHO (ADV. 

SP162284 - GIL TORRES DE LEMOS JACOB, SP247511 - RENATA ROCHA BARRIENTO, SP260126 - ERINA 

MARIANO LORENZETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050735-49.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011955/2011 - LEONOR MARCONDES MACHADO 

MIGLIARI (ADV. SP248685 - MERCIA MARIA RIBEIRO RAMALHO, SP270240 - STEFÂNIA DE OLIVEIRA 

MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0050492-08.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011956/2011 - NADIR DE OLIVEIRA (ADV. SP270222 - 
RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049018-02.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011957/2011 - ANTONIO RODRIGUES DE LIMA NETTO 

(ADV. SP231811 - RODRIGO DE ANDRADE MACHADO BOTELHO, SP238449 - ELISABETE DE ANDRADE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047956-24.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011958/2011 - SANTO ERNANDEZ (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); OSWALDO HERNANDEZ (ADV. ); MARIA HELENA HERNANDES 

SANCHES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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0047902-58.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011959/2011 - MARIA ROSA NUNES OBRECHT (ADV. 

SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047541-41.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011960/2011 - JOSE ANISIO DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI, SP286552 - FELIPE POLEZI PESCE DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046782-77.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011961/2011 - NIVALDO GOMES DE SOUSA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0046341-96.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011962/2011 - AMELIA ANGELINA ZAMPRONIO DE 

MATOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046126-23.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011963/2011 - DULCINEA GOMES MARTINS (ADV. 
SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044961-04.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011964/2011 - DORA DE LAURENTIS (ADV. SP249651 - 

LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044781-22.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011965/2011 - RENATA AYROSA GALVAO (ADV. 

SP032737 - JOAO CARLOS DORNELLES AYROSA GALVAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044419-54.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011966/2011 - MARIA EDILEUZA DE LIMA (ADV. ); NUBIA 

GONÇALVES DE LIMA (ADV. ); ERONILDO GONCALVES DE LIMA (ADV. ); ERONDIR GONCALVES DE 

LIMA (ADV. ); SAMUEL GONCALVES DE LIMA (ADV. ); ALTAMIRO GONÇALVES DE LIMA - ESPÓLIO 

(ADV. ); EVERALDO GONCALVES DE LIMA (ADV. ); IVANILDO GONCALVES DE LIMA (ADV. ); 

FRANCISCO GONÇALVES DE LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0044350-85.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011967/2011 - LINDA GIBELLI BASSIL BATMAN (ADV. 

SP163038 - KAREN BERTOLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044179-31.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011968/2011 - MARCIO AKIO MIZOHATA (ADV. SP198740 

- FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043731-92.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011969/2011 - EDENILSON NEVES DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0043072-83.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011970/2011 - BENEDITO DOS SANTOS LOBO (ADV. 

SP237033 - ALVARO THEODOR HERMAN SALEM CAGGIANO, SP292240 - JULIANA DE OLIVEIRA 

MANTOAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0042640-64.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011971/2011 - MARILDA CERDEIRA TACHIBANA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042230-69.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011972/2011 - MARCOS COLONELLO SACCARDO (ADV. 

SP088945 - JOSE BARBOSA TENORIO, SP219848 - KARIN MILAN DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042037-88.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011973/2011 - TIECO SUGURO ABE (ADV. SP258975 - 

THAYS TONIN MACHADO, SP222048 - RENATO TAKASHI IGARASHI, SP273293 - BRUNO REDONDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 
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0041994-54.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011974/2011 - TOMOHARU SUGATA (ADV. SP170561 - 

OSVALDO ANDRADE DA SILVA); MITSUE SUGATA (ADV. SP170561 - OSVALDO ANDRADE DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041909-68.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011976/2011 - ANA CECILIA SPINDOLA PEREIRA (ADV. 

SP078034 - JOSE ARMANDO AGUIRRE MENIN, SP084970 - RUY RODRIGUES SIQUEIRA, SP101648 - 

TERESA CRISTINA CAMPOS MELLO, SP167238 - PAULO ERNESTO AGUIRRE MENIN, SP101835 - LUIZ 

INACIO AGUIRRE MENIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). 

  

0041748-58.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011977/2011 - KARINA SCUTTI SANTOS (ADV. SP065703 - 

MARIA CONCEICAO SANGIULIANO DI PIERRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041541-59.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011979/2011 - CESAR AUGUSTO DINIZ MEDEIROS SILVA 

(ADV. SP234607 - CARLOS EDUARDO FUMANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0041356-21.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011981/2011 - AKIKO WATANABE HABU (ADV. SP072416 - 

ELAINE GATTI TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041283-49.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011983/2011 - ANTONIO LOPES (ADV. SP170126 - 

ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); ISALTINA AUGUSTO 

AFONSO LOPES (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0041266-76.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011985/2011 - SONIA MARILENE VIEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040874-39.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011987/2011 - ARLETE FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040808-59.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011989/2011 - ORESTES PRACIDELI (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040743-64.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011990/2011 - CLARICE MITIE CANDIDO (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040627-92.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011991/2011 - PAULO MATAYOSHI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040621-85.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011992/2011 - MARIA MIRTES BENEVENUTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040578-51.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011993/2011 - LORE LIESE SONTAG (ADV. SP170126 - 
ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040554-23.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011994/2011 - VALDA MAREGA FERREIRA (ADV. 

SP151755 - MANUEL LOURENCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040523-03.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011995/2011 - BENEDITA DOS SANTOS VERGILIO (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA, SP144587 - CRIVANI DA SILVA SOUZA, 

SP013063 - LEILA BARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0040078-82.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011996/2011 - LUCY SIQUEIRA PITTA PENNA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039527-34.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011997/2011 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039509-81.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011998/2011 - ADRIANO GAETA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039437-94.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301011999/2011 - ANTONIO FIGUEIREDO RUSSO (ADV. ); 

VERA MARIA SAMMARTINO RUSSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039137-35.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012000/2011 - LUIZA HELENA DE SOUZA MARCONDES 
(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0038878-69.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012001/2011 - ALDA DE MACEDO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ARLETE DE MACEDO BRANDAO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); AIDA MACEDO CUNHA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); AMILCAR GOMES DE MACEDO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); AYRTON GOMES DE MACEDO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ANTONIO CARLOS GOMES DE MACEDO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038726-55.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012002/2011 - NICOLA MAXIMILIANO WALLERSTEIN 

(ADV. SP051497 - MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI, SP124440 - DENISE HELENA DA SILVA, 

SP174099 - CLÁUDIA FERNANDES ESTEVES ALCARAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0038716-11.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012003/2011 - EMILIA BONDEZAN RODRIGUES (ADV. 

SP218636 - PAULO JORGE DO NASCIMENTO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038674-93.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012004/2011 - NEIDE FACCHINI (ADV. SP170126 - 

ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038431-52.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012005/2011 - RUBENS NALEPA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038260-95.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012006/2011 - MARIA CASTANHEIRA MACEDO (ADV. 

SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHÃES BETITO      (BACEN), SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL).  

  

0038084-82.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012007/2011 - IRACEMA SILVA MARTINS (ADV. SP123226 
- MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037572-36.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012008/2011 - GEOVA GOMES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037321-81.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012009/2011 - MANUEL RIBEIRO TOMAZIO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); CELESTE DOMINGUES (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0037197-35.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012010/2011 - JOÃO ROSSETTI NETO (ADV. ); DIRCE RUIZ 

ROSSETTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0037156-68.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012011/2011 - RAMIRO ASCENCIO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037105-57.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012012/2011 - PIETRO NAPOLITANO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036981-74.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012013/2011 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036897-39.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012014/2011 - MARIDALVA BORGES DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 
CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036522-38.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012015/2011 - ABIDIAS OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP180861 

- IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035588-17.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012016/2011 - ANTONIO PEREIRA LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035265-75.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012017/2011 - MARION REBECCA GOULD (ADV. SP161406 

- MARIA JANETE VALONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033532-74.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012018/2011 - PAULO EDUARDO FINARDI PELLEGRINI 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0033481-63.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012019/2011 - PEDRA DA SILVA AMBROSIO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0032701-26.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012020/2011 - LUIZ DENIS DIAS BATISTA (ADV. SP125140 

- WALDEMAR DE VITTO, SP140676 - MARILSE FELISBINA FLORENTINO DE VITTO AMORIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032646-75.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012021/2011 - LEDA DE PAIVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031798-88.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012022/2011 - IARA COSTABILE ROMARO (ADV. SP235602 

- MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031752-02.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012023/2011 - JOAQUIM CLARO DA SILVA (ADV. ) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031433-68.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012024/2011 - LUIZ CORDEIRO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031089-19.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012025/2011 - ROSA UESATO (ADV. SP204940 - IVETE 

APARECIDA ANGELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0030969-10.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012026/2011 - RUBENS DA COSTA PATRAO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030491-02.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012027/2011 - AUGUSTO EDUARDO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029129-62.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012028/2011 - SERGIO NICOLAU ARANTES (ADV. 

SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029128-77.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012029/2011 - CARMEN NAIR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028440-18.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012030/2011 - MARI ZELMA SACHETTO KALCZKUK 

(ADV. SP147127 - LUIZ CARLOS DE ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027820-06.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012031/2011 - JOMAR MONTEIRO (ADV. SP213483 - 

SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027060-57.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012032/2011 - RENATA AMORIM MAIA (ADV. SP134912 - 

MARIA LUCIA BASKERVILLE DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027050-13.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012033/2011 - ADAO MOREIRA BARBOSA (ADV. SP153094 

- IVANIA APARECIDA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026652-32.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012034/2011 - ROQUELINA CONCEICAO FERREIRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0025663-60.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012035/2011 - CLAUDIA TUKAMOTO MENEGATO (ADV. 

SP209355 - RAFAEL MEDEIROS CORONATI RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025229-71.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012036/2011 - LUIZ ANTONIO DE PAULA (ADV. SP131919 - 

VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA, SP166058 - DANIELA DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024340-20.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012037/2011 - IRTES MUSSINATI (ADV. SP231345 - 

FLAVIO BONIOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0022869-66.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012038/2011 - DIMAS FELIX (ADV. ); MARIA FELIX 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0022468-67.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012039/2011 - DULCE TERRAZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022427-03.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012040/2011 - VITORIA MARIA RODRIGUES DE MELO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022409-79.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012041/2011 - MARIA MADALENA DE ANDRADE (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0021913-50.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012042/2011 - SUELI RUIZ GIMENEZ (ADV. SP175980 - 

SUELI RUIZ GIMENEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021857-17.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012043/2011 - WILSON MORAES (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021062-74.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012044/2011 - JOSE VILLAS BOAS (ADV. SP029040 - 

IOSHITERU MIZUGUTI, SP221902 - CAROLINA MAYUMY CORTEZ MIZUGUTI); CARMELA PADOVAN 

VILLAS BOAS (ADV. SP029040 - IOSHITERU MIZUGUTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020630-89.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012046/2011 - ALICE FELIPPE COSTA (ADV. ); FREDERICO 

COSTA-ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 
  

0019973-50.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012047/2011 - NIVALDO RIBEIRO DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0019953-59.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012048/2011 - LECIR SILVA GRANJA (ADV. SP183585 - 

MARIA APPARECIDA PESSÔA MOLINARI, SP190066 - MILTON CESAR DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019940-26.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012049/2011 - JOSE MARQUEZ (ADV. SP222160 - HÉLVIA 

MIRANDA MACHADO DE MELO MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019800-26.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012050/2011 - MARIO SPANO - ESPÓLIO (ADV. ); 

EUFEMIA CLEMENTE SPANO (ADV. ); AMARILIS CLEMENTE SPANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0019055-46.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012051/2011 - JESUINO TOGNETTE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017447-13.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012052/2011 - JOSE ANDRE ALVES (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LEONOR DO NASCIMENTO ALVES (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR, SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA, SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP249436 - DANIEL PIZARRO CASONATTI, SP178027 - JOSÉ ANTONIO 

MENINI JUNIOR); MARIA APARECIDA ALVES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016896-33.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012053/2011 - MARINA DE LOURDES ZARDI (ADV. 

SP074115 - DALVA APARECIDA GONCALVES BAKALEIKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016376-73.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012054/2011 - ADRIANA SELIBERTO (ADV. SP189626 - 

MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN, SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016326-13.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012055/2011 - ELAINE SOCEGAN GERALDI DE MORAES 

(ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015549-28.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012057/2011 - IGNES NATIVIDADE (ADV. SP176874 - 

JOAQUIM CASIMIRO NETO); INES DAS GRACAS SANTOS (ADV. SP176874 - JOAQUIM CASIMIRO NETO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0015528-52.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012058/2011 - ISRAEL GERALDO RAMOS (ADV. SP249993 

- FABIO DE PAULA CRISPIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015046-38.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301012059/2011 - GERALDO PARPINELLI (ADV. SP208069 - 

CAMILA ASSAD); IRACEMA DIAS PARPINELLI (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0014953-44.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012060/2011 - MARIA DE LOURDES MARTINS (ADV. 

SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP196849 - MÁRCIA MARIANO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014550-75.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012061/2011 - ELZA BONIFACIO DE FREITAS (ADV. 

SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES, SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014504-23.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012062/2011 - ODETE BERTATI BARRINHA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 
CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0014330-11.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301012063/2011 - RITA DE CASSIA CAMARGO DA SILVA 

(ADV. SP225932 - JOÃO MARCELO COSTA, SP156080 - ANTONIO LEONARDO COSTA); JOSE CARLOS D 

AMBROSIO DA SILVA (ADV. SP225932 - JOÃO MARCELO COSTA, SP156080 - ANTONIO LEONARDO 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

0014161-27.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012064/2011 - ANA ROMBKOWASKI SPOSITO 

SANGUINETTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0013397-07.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012065/2011 - MARIA LUCIA BISPO XAVIER (ADV. 

SP235029 - LEILA CRISTINA MARQUES DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013221-47.2008.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301012066/2011 - GUSTAVO TAKESHI YOKOYAMA (ADV. 
SP222379 - RENATO HABARA, SP127447 - JUN TAKAHASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0013104-71.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012067/2011 - FRANCISCO ALVES DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013001-30.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012068/2011 - CLARICE ESTEVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP095805 - JACYRA COSTA RAVARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012865-33.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012069/2011 - EDILZA MOISES DA SILVA (ADV. SP076488 

- GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012104-02.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012070/2011 - SILVANA REGINA GARCIA SANTANA E 

SILVA (ADV. SP137894 - LUCIANA DE BARROS SAFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011688-34.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012071/2011 - YARA DE BARROS FERREIRA (ADV. 

SP170222 - VALTER APARECIDO ACENÇÃO); WALDEMAR FERREIRA (ADV. SP170222 - VALTER 

APARECIDO ACENÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011483-05.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012072/2011 - IRACEMA MARCANDALLI (ADV. SP173339 - 

MARCELO GRAÇA FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0011311-63.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012073/2011 - MARIA LUCIA FERREIRA (ADV. SP254552 - 

MARCELO DE MELO FERNANDES, SP161121 - MILTON JOSÉ DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011188-65.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012074/2011 - MITUE IYDA MINEMATSU (ADV. SP225150 - 

TULLIO VICENTINI PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011185-13.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012075/2011 - GIULLIANA IAFRATE DA FONSECA (ADV. 

SP211629 - MARCELO HRYSEWICZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011147-98.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012076/2011 - EDNA TERRUYA YOSHIMOTO (ADV. 

SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010884-66.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012077/2011 - JOSE FLAVIO CASTELLUCCIO (ADV. 

SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA, SP236066 - JOÃO BATISTA DE MOURA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010816-53.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012078/2011 - JULIA HATSUMI HOTTA (ADV. ); YOSHIKI 

HOTTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0010729-97.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012079/2011 - WALDIR BEZERRA DOS ANJOS (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010653-39.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012080/2011 - CLAUDETE GEBARA JOSE CALLEGARO 

(ADV. SP249941 - CIRO JOSÉ CALLEGARO); EDUARDO CALLEGARO - ESPÓLIO (ADV. SP249941 - CIRO 

JOSÉ CALLEGARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0010564-16.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012081/2011 - NELSON CHIAVATTA (ADV. SP084749 - 

MAURICIO JOSE CHIAVATTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010402-55.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012083/2011 - SARA VICENCIA AFONSO (ADV. SP101044 - 

IVAN MATHEOS, SP213710 - IVAN MATHEOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010298-29.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012084/2011 - RAFAEL ALVES DE MOURA (ADV. 

SP041326 - TANIA BERNI, SP242477 - CIRO CESAR BITENCOURT DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010210-88.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012085/2011 - JOSE LUCIANO (ADV. SP239905 - MARCIA 

ESTER LUCIANO, SP125972 - KARIM CRISTINA VIEIRA PATERNOSTRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010172-76.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012086/2011 - JOSE GUSTAVO NEME FEOLA (ADV. 

SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0010075-76.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012087/2011 - MEIRI INEZ BARBOSA (ADV. SP219238 - 

ROSE MARIA LEON SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009929-35.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012088/2011 - MARCIANA TOSHIE WATANABE 

MURAYAMA (ADV. SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009757-93.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012089/2011 - LUIZ FERNANDO MOURA BONADIA (ADV. 

SP173227 - LAERTE IWAKI BURIHAM); IARA MARIA FERREIRA BONADIA (ADV. SP173227 - LAERTE 
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IWAKI BURIHAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0009634-95.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012090/2011 - MARIA DO CARMO RIBEIRO SILVA (ADV. 

SP106771 - ZITA MINIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009513-67.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012091/2011 - AMANDIO ACACIO DE MIRANDA 

AZEVEDO (ADV. SP118085 - JOSE FERREIRA CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009428-81.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012093/2011 - TISUE KOHMOTO (ADV. SP178070 - MEIRE 

LOPES MONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0009382-16.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301012094/2011 - GISELE CRISTINA PEYRER (ADV. SP255082 

- CATERINE DA SILVA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
  

0009325-74.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012095/2011 - MARIO GRIMALDI- ESPOLIO (ADV. 

SP042856 - CELSO EMILIO TORMENA); VALERIA GRIMALDI (ADV. SP042856 - CELSO EMILIO 

TORMENA); ERNESTO GRIMALDI (ADV. SP042856 - CELSO EMILIO TORMENA); ANA PAULA GRIMALDI 

(ADV. SP042856 - CELSO EMILIO TORMENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008882-60.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012097/2011 - ROBERTO CRISTOFOLI (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO, SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008866-72.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012098/2011 - DANIEL AUGUSTO PEREIRA (ADV. 

SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); NOEL AUGUSTO PEREIRA (ADV. SP190994 - 

LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); MARIO AUGUSTO PEREIRA (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); ADALGISA AUGUSTA PEREIRA (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); NAZARE AUGUSTA GONCALVES (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008794-85.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012099/2011 - THAIS HIRATA (ADV. SP150568 - MARCELO 

FORNEIRO MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008791-33.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012100/2011 - LINCOLN HIRATA (ADV. SP150568 - 

MARCELO FORNEIRO MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008688-47.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301012101/2011 - LUIZ ATADEMOS (ADV. ); ODANIZA 

THOMAZ ATADEMO (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0008582-37.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012102/2011 - PEDRO ANTONIO DIAS (ADV. SP110601 - 

NIVALDO JOSE BOLZAM); CLAUDETE MARIA NABAS DIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
  

0008569-65.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012103/2011 - IARA FERNANDES PONTES (ADV. SP137894 

- LUCIANA DE BARROS SAFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008531-87.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012105/2011 - VANDA SALIBY SALOMAO (ADV. SP199741 

- KATIA MANSUR MURAD, SP281327 - MARIA CLAUDIA FERNANDES DE CARVALHO, SP166062 - 

FLAVIA AMARAL DE MORAES BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0008501-52.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012108/2011 - MARILENE PALADINO ROSA (ADV. 

SP034720 - VALDEMAR GEO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008447-52.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012109/2011 - BENICIA GOMES DE AMORIM NOVAIS 

(ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008363-51.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012110/2011 - ADILSON NELCI DE ALMEIDA (ADV. 

SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008268-21.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012111/2011 - JOAO SALUSTIANO DE SOUZA NETO (ADV. 

SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008261-02.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012112/2011 - EDSON APARECIDO PROVINCIATTO (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
  

0008074-91.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012113/2011 - JULIANA FERNANDA MOREIRA (ADV. 

SP106324 - ANTONIO APARECIDO ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

0008027-47.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012114/2011 - JOAO NARCISO QUEIROZ (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI); LUCIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007907-04.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012115/2011 - PAIXAO LEONOR CORREIA (ADV. SP157373 

- YARA ANTUNES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007797-05.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012116/2011 - JULIANA MAYUMI NAKAMURA (ADV. 

SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0007772-89.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012117/2011 - DANIEL VITOR PEREIRA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007749-46.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012119/2011 - ITALIA AMBROSANO LEONE (ADV. 

SP091844 - SILVIA MARIA GOMES BERNARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007688-61.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012120/2011 - ANTONIO ISRAEL CHINELATO FILHO 

(ADV. SP258624 - AMANDA APARECIDA MARDEGAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0007646-12.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012121/2011 - FRANCISCO DA COSTA (ADV. SP191551 - 

LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  
0007551-43.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012122/2011 - FABIO CIANCI (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007535-89.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012123/2011 - MARIA DO CARMO MARTINS (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007513-94.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012124/2011 - NILSON GUEDES PEREIRA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON); MARIA JOSE DA SILVA PEREIRA (ADV. SP143039 - MARCELO DE 
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MORA MARCON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0007487-90.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301012125/2011 - RUBENS BEGO (ADV. SP164211 - LEANDRO 

ROGÉRIO SCUZIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

0007465-87.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301012126/2011 - ELZA DA SILVA RIGO (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007456-76.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012127/2011 - WILLIAM YUZURU ISHIHARA (ADV. 

SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007328-29.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012128/2011 - MINERVINA RODRIGUES BONATTO (ADV. 

SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA); FANIL REGINA BONATTO (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO 

ZANCA); DANIELA DONIZETI BONATTO (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA); VALQUIRIA 
BONATTO (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0007303-43.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012129/2011 - ADILIA KIYOKO KOIKE (ADV. SP070067 - 

JOAO CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007207-28.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012131/2011 - MAYK BRITES ALVES CARDOSO (ADV. 

SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007108-79.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301012132/2011 - EDELCIO DE MEDEIROS (ADV. SP156761 - 

CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007064-39.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012133/2011 - RUTE VIVIANI TUGNATI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006972-95.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012134/2011 - LILIAN SIMOES PIRES (ADV. SP105696 - 

LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0006960-47.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012136/2011 - CRISTINA EMI IDA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006822-80.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012137/2011 - LILIANE ACRAS (ADV. SP182346 - MARIA 

DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006728-35.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012138/2011 - DECIO DA SILVA MONTEIRO (ADV. 

SP132612 - MARCIO UESSUGUI GASPARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0006684-16.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012139/2011 - HELIO AGOSTINO CERATTI (ADV. SP182346 

- MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006609-11.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012140/2011 - PAULINA GIMENEZ LINCK (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); JOSE LINCK- ESPOLIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA); ELIANE GIMENEZ LINCK DA SILVA (ADV. SP140996 - ROBERTO NISHIMURA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0006605-71.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012141/2011 - PATRICIA COSTA DOS SANTOS (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006570-77.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012142/2011 - HORACIO JOAQUIM DE LIMA (ADV. 

SP125590 - MURILO ROQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006322-14.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012143/2011 - CELIA ASSAE KOTAKA (ADV. SP235018 - 

JOSE ROBERTO SERRA, SP231810 - RODRIGO AUGUSTO MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006013-53.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301012144/2011 - GACY DE OLIVEIRA LIMA SANTOS (ADV. 

SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0005986-10.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012146/2011 - CRISTIANO VERGELY FRAGA (ADV. 

SP136856 - TANIA APARECIDA PERRUCCI, SP247353 - HELCIO PERRUCCI FILHO); ISABEL VERGELY 
FRAGA (ADV. SP136856 - TANIA APARECIDA PERRUCCI, SP247353 - HELCIO PERRUCCI FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005671-79.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012148/2011 - SOLANGE MORO (ADV. SP059288 - 

SOLANGE MORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0005562-65.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012149/2011 - MARIA SANCHES PALAZZO (ADV. 

SP096297 - MARINA PALAZZO APRILE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005472-27.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301012150/2011 - GIULIANO PAGLIARINI (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005429-57.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012151/2011 - EMMA VILLA GUTIERRA (ADV. SP203984 - 

RICARDO ANDRÉ GUTIERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005388-56.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012152/2011 - MARIA REGINA GUILHERMON 

RODRIGUES (ADV. SP156313 - MIRENE PRIETO AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005363-77.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012153/2011 - JORGE SUGUINO KASUO (ADV. SP089787 - 

IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005156-44.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012154/2011 - SILVAN ALBUQUERQUE- ESPOLIO (ADV. 

SP144902 - LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005097-56.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012155/2011 - MANOEL JOSE DE SOUZA (ADV. SP243322 - 

SIMONE PERES RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0005075-77.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301012156/2011 - JOSE ANTONIO MAZZARINO MULLER 

(ADV. SP225667 - EMERSON POLATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

0005038-50.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301012157/2011 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. 

SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 
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0005013-18.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301012158/2011 - MARIA DA GLORIA SALOMAO SAID (ADV. 

SP176051 - VERIDIANA SALOMÃO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0005011-21.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301012159/2011 - CICERO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP138013 - ROBERTA LOPES TRIMMEL, SP150569 - MARCO ANTONIO PINHEIRO MATEUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004955-52.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012160/2011 - LUIZ MODESTO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004933-88.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301012161/2011 - ANGELINA CATANZARO (ADV. SP204268 - 

DIRCEU DELA MARTA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0004916-55.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012162/2011 - NHAZI ANDALAFT (ADV. SP173566 - 

SÉRGIO RICARDO MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004832-27.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012163/2011 - OSMY FIGUEIREDO (ADV. SP127842 - LUIZ 

EDUARDO ZANCA); MARA ILIANE FIGUEIREDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0004792-09.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012164/2011 - LAERTE ARAKAKI (ADV. SP192829 - 

SIMONE FRANCISCA DOS SANTOS GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004702-64.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012165/2011 - JOSE CABRAL FILHO (ADV. ); THEREZINHA 

DEA GIANNATTASIO CABRAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004574-44.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012166/2011 - REYNALDO DOMINGOS SPINA (ADV. 

SP236185 - ROBSON ALMEIDA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0004477-14.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301012167/2011 - EDMA SAMPAIO (ADV. SP013965 - 

GERALDO PANICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004367-08.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301012168/2011 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP263440 - LEONARDO NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0004248-33.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301012169/2011 - ZENITH DE PAULA ELEUTERIO (ADV. 

SP178719 - MARCIO HENRIQUE DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0004243-63.2008.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301012170/2011 - INEZ FRANCESCHINI (ADV. SP121140 - 

VARNEY CORADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0004205-84.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012171/2011 - LUDEMILA KROLIKOSKI 
DICHTCHEKENIAN (ADV. SP177901 - VERGILIO RODRIGUES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004089-77.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301012172/2011 - LUCIA DOS SANTOS BARBOSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR, SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004064-64.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301012173/2011 - JOSE ROBERTO BACCARAT (ADV. 

SP068482 - MARIA APARECIDA DE FRANCO CERETTI, SP176497 - CELIA MARIA BRANCO COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 350/992 

0003953-29.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301012174/2011 - LUIZ CARLOS BROSCO VAZ (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0003911-31.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301012175/2011 - DIEGO CARLO MARIO FOSCOLOS (ADV. 

SP209276 - LEANDRO PINTO FOSCOLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0003870-04.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012176/2011 - SERGIO BERETTA (ADV. SP127842 - LUIZ 

EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0003867-49.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012177/2011 - MILEIDE MICHELOTO COMINI (ADV. 

SP267652 - FABIO RICARDO GAZZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

0003748-51.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301012178/2011 - CLARA COSTA DE GOUVEIA VALENTE 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MONICA DA COSTA VALENTE (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); EMANUEL DA COSTA VALENTE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 
GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0003625-87.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301012179/2011 - ESPOLIO DE ALVARO GONÇALVES 

FERREIRA (ADV. SP156886 - KÁTIA CRISTINA CANDIDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP156886 - KÁTIA CRISTINA CANDIDO). 

  

0003549-30.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012180/2011 - ELDA IOLANDA CAVATTONI BIANCHI 

(ADV. SP047285 - ANGELA MARIA APPEZZATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003544-08.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012181/2011 - AMOREZIA ROCHA DA SILVA BARBOSA 

(ADV. SP168719 - SELMA DE CAMPOS VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003378-02.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301012182/2011 - BENITA APARECIDA MESSIAS ASSEF 

(ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
  

0003218-74.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301012183/2011 - APARECIDA CLARA DE MATTOS GOMES 

(ADV. SP275686 - GISLENE GOMES DE OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. ). 

  

0003178-14.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301012184/2011 - BRENO COMENALLI DIOGO (ADV. 

SP170269 - RITA DE CÁSSIA SIMÕES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

0003030-63.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301012185/2011 - DURVAL CALIXTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0002979-80.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012186/2011 - LILA MARIA FREITAS INGLES DE SOUZA 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA); OMIR FERRAZ FREITAS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA); 

JOSE FRANCISCO DE FREITAS FILHO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA); LUIZ TOLEDO DE 

MORAES (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
GERALDO GALLI). 

  

0002976-88.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301012187/2011 - GISLAINE DE FREITAS CEREJO (ADV. 

SP178593 - HUGO ALEXANDRE DE CASTRO TRIGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002973-24.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301012188/2011 - PEDRO VIEIRA (ADV. SP213958 - MONICA 

LEITE BORDIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 
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0002955-24.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301012189/2011 - MARIA DAS DORES LUIZ (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0002908-50.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301012190/2011 - ROSA ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0002889-38.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012191/2011 - JOVELINA DE CARVALHO SILVA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI).  

  

0002881-67.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301012192/2011 - IARA NAGATA (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0002872-26.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301012193/2011 - ROSA MARIA DONATO (ADV. SP079606 - 

AMARILDO FERREIRA DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
  

0002840-03.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301012194/2011 - ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, PR035670 - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002839-18.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301012195/2011 - NELSON CARVALHO DE MELO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0002717-93.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301012196/2011 - DALVA KEIKO OSHIRO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0002690-50.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012197/2011 - MAURI SIQUEIRA (ADV. SP204513 - HEITOR 

MARIOTTI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0002685-91.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012198/2011 - ROSARIA PEVETTA (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
  

0002610-66.2007.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301012199/2011 - OVILCO ZORZETE (ADV. SP229154 - 

MIGUEL ROBERTO PERTINHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

0002603-24.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012200/2011 - LUIZ DA SILVA NETO (ADV. SP118366 - 

MARIA APARECIDA GRESPAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002561-11.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012201/2011 - EDUARDO DE NADAI CHIMETTO (ADV. 

SP115552 - PEDRO GERALDO ZANARELLI, SP212938 - ELISANGELA KATIA CARDOSO POVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0002553-31.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301012202/2011 - AIDA LAURINDA ARROJO PEREIRA (ADV. 

SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA, SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA, SP101980 - MARIO 

MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  
0002543-24.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012203/2011 - AGOSTINHO TROVO (ADV. SP051760 - 

EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI).  

  

0002511-16.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301012204/2011 - MARIA PEIXOTO DE ALMEIDA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002504-90.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012205/2011 - CAMILO GABRIELLI (ADV. SP195214 - JOSE 

PIVI JUNIOR); MARLI DEGASPERI GABRIELLI (ADV. SP195214 - JOSE PIVI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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0002450-61.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012206/2011 - ANITA MENDES ALEIXO (ADV. SP104640 - 

MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA, SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0002381-16.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301012207/2011 - IDINEI FLÁVIO PORSANI (ADV. SP139021 - 

ANA LUCIA BERNARDES AYQUE DE MEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0002356-79.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012208/2011 - JOAO CHISTOFOLETTI (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0002326-87.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301012210/2011 - MARLI TERESINHA BORIN RAMOS (ADV. 

SP242002 - MICHELLE BOAVENTURA CORDEIRO); SILVANA MARIA RAMOS (ADV. SP242002 - 

MICHELLE BOAVENTURA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

0002313-20.2007.4.03.6320 - DECISÃO TR Nr. 6301012211/2011 - OLIVIA CARUSO (ADV. SP240816 - 

GIANFRANCO SILVA CARUSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 
PINTO). 

  

0002311-72.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301012212/2011 - MARIA SELDA SANTOS SOUZA (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); FABIO SOUZA DA CRUZ (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO); ADRIANA SOUZA DA CRUZ (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO); DANIELLE SOUZA DA CRUZ (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002306-50.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301012213/2011 - SAMUEL ANSELMO (ADV. SP177209 - 

ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002305-02.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301012214/2011 - GLORIA SERRALHEIRO (ADV. SP229216 - 

FÁBIO LUIZ LORI DIAS, SP229452 - FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. ). 

  
0002304-10.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301012215/2011 - MARIA CAROLINA MOLEZIN PEREIRA 

(ADV. SP236818 - IVAN STELLA MORAES, SP213980 - RICARDO AJONA); ANTONIO CARLOS PEREIRA 

(ADV. SP236818 - IVAN STELLA MORAES, SP213980 - RICARDO AJONA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002267-54.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012216/2011 - JOSEPHINA PASTORE (ADV. SP047285 - 

ANGELA MARIA APPEZZATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002218-49.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012217/2011 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP273029 - WAGNER WILLIAN ROVINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

0002158-60.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301012219/2011 - VERA LUCIA SUTTI HEIMANN (ADV. 

SP167044 - MARISA AUGUSTO DE CAMPOS); MARIA CELIA SUTTI BOELCKE (ADV. SP167044 - MARISA 

AUGUSTO DE CAMPOS); CELIO SUTTI (ADV. SP167044 - MARISA AUGUSTO DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
  

0002099-18.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012220/2011 - LOURIVAL DE ALMEIDA MARCELINO 

(ADV. SP136309 - THYENE RABELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002041-61.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301012221/2011 - NADIR ALVES CORAUCCI (ADV. SP108306 - 

PEDRO JOSE OLIVITO LANCHA, SP201414 - JOSÉ NELSON AURELIANO MENEZES SALERNO); 

WALDEMAR CORAUCCI (ADV. SP108306 - PEDRO JOSE OLIVITO LANCHA, SP201414 - JOSÉ NELSON 

AURELIANO MENEZES SALERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 
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0002032-02.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301012223/2011 - MARIA ELVIRA VIEIRA NOGUEIRA (ADV. 

SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001974-83.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301012224/2011 - CAROLINA REIS FERREIRA (ADV. SP151951 

- MIGUEL ARCHANJO ROLLO JUNIOR, SP213017 - MIGUEL GALANTE ROLLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001934-13.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301012225/2011 - LUIZ SERGIO MENEGUETTI (ADV. SP220107 

- GERUSA ALICE LOPES NERY PANOBIANCO); ANGELA GUILHERMINA QUARTUCCI DE JULIO (ADV. ); 

TEREZA MORI (ADV. SP220107 - GERUSA ALICE LOPES NERY PANOBIANCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001857-92.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301012226/2011 - MARIA HELENA ALVAREZ (ADV. SP174556 

- JULIANA DIAS GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0001842-27.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012227/2011 - CLARISMINA BELMIRA RAMOS (ADV. 

SP149680 - MARCIO ROBERTO GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001822-38.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012229/2011 - FLORINDO MENGHINI (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0001819-20.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012230/2011 - CECILIA FORNAZIERO ABRAHAM (ADV. 

SP250545 - RODRIGO RAMIRES DE OLIVEIRA); SANDRA SOFIA ABRAHAM ADAMI (ADV. SP250545 - 

RODRIGO RAMIRES DE OLIVEIRA); DENISE ABRAHAM DUARTE DELBEN (ADV. SP250545 - RODRIGO 

RAMIRES DE OLIVEIRA); PAMELA ABRAHAM (ADV. SP250545 - RODRIGO RAMIRES DE OLIVEIRA); 

SOPHIA ABRAHAM (ADV. SP250545 - RODRIGO RAMIRES DE OLIVEIRA); VALESCA ABRAHAM (ADV. 

SP250545 - RODRIGO RAMIRES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

0001762-62.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301012231/2011 - DILMA LUIZA NASCIMENTO TRAVASSOS 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); PAULO ROGERIO NASCIMENTO TRAVASSO 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 
  

0001722-93.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301012232/2011 - JOSE FRANCISCO VIEIRA NOGUEIRA 

(ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001722-20.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012233/2011 - THEREZINHA DE JESUS MACHADO 

WOLMER (ADV. SP174681 - PATRÍCIA MASSITA); RITA DE CASSIA WOLMER (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0001717-71.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301012234/2011 - MARIA LUIZA FALEIROS DINIZ PUCCI 

(ADV. SP165133 - GUSTAVO SAAD DINIZ); RAFAEL DINIZ PUCCI (ADV. SP165133 - GUSTAVO SAAD 

DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001691-61.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012235/2011 - ALAYDE MANZATO CAVINATTI (ADV. 

SP213298 - RENATO ANTONIO CAZAROTTO DE GOUVEIA); OALDIR CAVINATTI (ADV. SP213298 - 

RENATO ANTONIO CAZAROTTO DE GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001664-80.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012236/2011 - ALZIRA CATHARINA LOURENÇO PINTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0001626-65.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301012237/2011 - SILVIO LIMA FRANCO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); SONIA REGINA TAVARES FRANCO (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO); LUIZ POMPEU TAVARES FRANCO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0001622-31.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012238/2011 - ESPOLIO DE ANTONIO BATOCCHIO (ADV. 

SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); MARIA GUIRAN BOMPAN BATOCHIO (ADV. SP258334 - VIVIAN 

PATRICIA PREVIDE); MIRIAN CRISTINA BATOCCHIO (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); 

MARCIO BATOCCHIO (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); SILVIA MARIA BATOCCHIO 

BIANCHI (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0001619-94.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301012239/2011 - RUBENS TONET (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0001554-27.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301012240/2011 - MARLENE MONICO GENTA (ADV. SP104254 

- AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

0001495-93.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012241/2011 - JOAO NAKANDAKARI (ADV. SP129849 - 

MARCIA ELIANA SURIANI); HARUKO NAKANDAKARI (ADV. SP129849 - MARCIA ELIANA SURIANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  
0001477-72.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012242/2011 - CLAUDIO APARECIDO RUBIN (ADV. 

SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

0001460-42.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301012243/2011 - APARECIDA CAMARGO INCAO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0001457-62.2007.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301012244/2011 - APARECIDA HELENA RAMOS SILVA (ADV. 

SP166964 - ANA LUÍSA FACURY); WALTERCIDES RAMOS (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY); 

VANILDA RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY); VALDENI APARECIDA RAMOS 

(ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY); MARIA IZABEL RAMOS (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001453-78.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012245/2011 - ANTONIA ALAIDI BATISTA (ADV. SP076280 

- NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 
GALLI). 

  

0001441-36.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301012246/2011 - BENEDITO ALBINO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0001440-55.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301012247/2011 - VANDA QUEIROZ (ADV. SP025643 - 

CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001403-18.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012248/2011 - LOURDES RIBEIRO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0001391-38.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012249/2011 - NILIO FRANCISCO DA CRUZ (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI).  

  

0001389-31.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301012250/2011 - MIYEKO MORITA HANASHIRO (ADV. 
SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001349-62.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301012251/2011 - CLOVIS ROBERTO TEIXEIRA (ADV. 

SP108306 - PEDRO JOSE OLIVITO LANCHA, SP201414 - JOSÉ NELSON AURELIANO MENEZES SALERNO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001348-67.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012252/2011 - FABIO EDUARDO CRESSONI BATISTELLA 

(ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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0001342-70.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301012253/2011 - FLORIPES DE OLIVEIRA CINTRA (ADV. 

SP224059 - THAIS DE OLIVEIRA BARBOSA, SP228667 - LEANDRO DA SILVEIRA ABDALLA, SP201414 - 

JOSÉ NELSON AURELIANO MENEZES SALERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001318-50.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301012254/2011 - MARCIA PINCHELLI DE CARVALHO (ADV. 

SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0001304-48.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012255/2011 - THEREZINHA DE JESUS BRIEDA (ADV. 

SP150969 - ERIKA FABIANA STAUFAKER VIANNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0001268-03.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301012256/2011 - SONIA MARIA TAVARES CORREIA (ADV. 

SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  
0001262-33.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012257/2011 - CLOTILDE APARECIDA PIZZOL COSTA DA 

SILVA (ADV. SP080558 - GAUDELIR STRADIOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0001232-59.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012258/2011 - ALARICO DE MORAES (ADV. SP085353 - 

MARCO ANTONIO HIEBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001199-68.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301012259/2011 - BRASILISSE SILVA DE MATOS (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); DANIEL MORAIS SILVA DE MATOS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); DARIO MORAIS SILVA DE MATOS (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO); DOUGLAS MORAIS SILVA MATOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO); DAVID MORAIS SILVA DE MATOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO); DEBORA MORAIS SILVA DE MATOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0001197-98.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301012260/2011 - BELMIRA DA CORTE FARIA (ADV. 
SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ANTONIO CARLOS MACHADO SOARES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001195-77.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301012261/2011 - YOUSSIF GHANTOUS (ADV. SP104254 - 

AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

0001163-63.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012262/2011 - RACHEL KAMISKI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO); ISMAEL KAMISKI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); LEIA KAMISKI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 

- RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); JEZEBEL CAMISKI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); ERMINDA BIASIN KAMISKI (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); ISAAC BIASIN KAMISKI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); JEDIONI KAMISKI ANDRELI 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); JEMIMA 

CAMISKI TEIXEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS 
BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0001148-58.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012263/2011 - HERMENEGILDA DE MACEDO (ADV. 

SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001146-27.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012264/2011 - WAIL DIÓRIO (ADV. SP191551 - LÉLIA 

APARECIDA LEMES DE ANDRADE); LENI DE MORAES DIORIO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA 

LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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0001115-88.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301012265/2011 - DANIEL VITURI GALVAO (ADV. SP176210 - 

GIULIANE DE PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0001115-07.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012266/2011 - SONIA MARIA SILVA BUNEO BRESCANSIN 

(ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0001077-92.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012267/2011 - MARIO VALENTIN FERNANDES (ADV. 

SP178095 - ROSANA PICOLLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0001076-10.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012268/2011 - ORMINDA DE FREITAS PAIVA (ADV. 

SP178095 - ROSANA PICOLLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0001061-41.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012269/2011 - WILSON SALIM (ADV. SP232030 - TATIANE 

DOS SANTOS CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI).  

  

0001031-93.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301012270/2011 - PAULO CELIO TORLIMI (ADV. SP150187 - 
ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA, SP274001 - CARLOS AUGUSTO FABRINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000920-22.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012271/2011 - ROSANGELA CUNHA PACHECO ROTTA 

(ADV. SP139618 - PAULA KINOCK ALVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

0000907-07.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301012272/2011 - ZILDA MARIA MATIAS (ADV. ); ANTONIO 

CLARO MEDEIA (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000895-09.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012273/2011 - ELISETE DIVA LOURENZETTI FRANCO 

BUENO (ADV. SP059902 - MARCO ANTONIO FRANCO BUENO); SANDRA MARIA LOURENZETTI 

RIGHETTO (ADV. SP059902 - MARCO ANTONIO FRANCO BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0000879-55.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012274/2011 - ANGELO ANTONIO PERUCHI (ADV. 
SP168120 - ANDRESA MINATEL); ROSEMARI APARECIDA LICURSI PERUCHI (ADV. SP168120 - ANDRESA 

MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0000841-40.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301012275/2011 - NEUSA APARECIDA FONTANA (ADV. 

SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000813-41.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012276/2011 - DURVALINO ANTONIO PENACHIONE 

(ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0000807-07.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301012277/2011 - BENEDITO SANTANA GOMES (ADV. 

SP182967 - SERGIO VICENTE SANVIDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000742-82.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301012278/2011 - ANTONIA SOUSA RODRIGUES (ADV. 

SP170269 - RITA DE CÁSSIA SIMÕES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 
SATIKO FUGI). 

  

0000715-74.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301012279/2011 - BENEDITO MANOEL SAVIO (ADV. SP146298 

- ERAZÊ SUTTI); TERESA SANTO PRETI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000692-31.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301012280/2011 - ELÍDIA BONETTE (ADV. SP126431 - ELAINE 

JOSEFINA BRUNELLI); CLEIDE BONETTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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0000680-09.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301012281/2011 - JOSE FRANCISCO VIEIRA NOGUEIRA 

(ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000679-24.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301012282/2011 - MARIA DAS GRACAS GAMBETA (ADV. 

SP196739 - CLEBER MAIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000677-54.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301012283/2011 - REGINA HELENA ORSOLINI FERREIRA 

(ADV. SP148141 - PAULO VITOR TORRES PENEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000670-62.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301012284/2011 - LUCIA HELENA DE MATOS VIEIRA (ADV. 

SP229034 - CIRO FLAVIO MONTANINI DE CASTRO, SP193870 - DANILO FLAVIO MONTANINI DE 

CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000663-70.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301012285/2011 - VITOR PASCHOAL REIS (ADV. SP229034 - 
CIRO FLAVIO MONTANINI DE CASTRO, SP193870 - DANILO FLAVIO MONTANINI DE CASTRO, SP214848 

- MARCELO NORONHA MARIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000572-77.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301012287/2011 - PAULINO DOURADO PUCCI (ADV. SP185576 

- ADRIANO MELO, SP246140 - ANDRE LUIZ BOLONHA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000570-10.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301012289/2011 - PATRICIA DOURADO PUCCI MANIERO 

(ADV. SP185576 - ADRIANO MELO, SP246140 - ANDRE LUIZ BOLONHA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000563-18.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301012291/2011 - LUIS ANTONIO CRISOL (ADV. SP150649 - 

PAULO CESAR CRIZOL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-

OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  
0000532-31.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301012293/2011 - GUIDO PENAZZI FILHO (ADV. SP220655 - 

JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

0000518-14.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301012294/2011 - CLAUDIO JOSE MARTINS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000507-51.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301012296/2011 - ROBERTO ALFREDO SOARES (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000418-83.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012297/2011 - LUCIA PINHEIRO GARCIA (ADV. SP213288 - 

PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

0000383-87.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301012300/2011 - TADAO TAKEUCHI (ADV. SP175838 - 
ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000275-57.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301012302/2011 - MARIA REGINA MONTEIRO (ADV. 

SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO 

CARVALHO); ESPOLIO DE OLGA LOSACCO MONTEIRO (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS 

TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0000221-94.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301012305/2011 - ELEONIRCE GONCALVES AMORIM 

SILVEIRA (ADV. SP065856 - VALDIVINO DE SOUZA SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA). 

  

0000115-45.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301012307/2011 - SILVIO JOSE CINTRA JUNIOR (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000103-64.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301012309/2011 - CLARICE DA SILVA MONTENHA (ADV. 

SP257719 - MURILO KAZUO EBURNEO SUGAHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0000093-68.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301012311/2011 - VAGNER LUIS FAUSTINO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000154 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem.  

  

Em momento recente o Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da tese de que na revisão da aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença, o valor do auxílio integrará o período de cálculo na qualidade de salário de contribuição, 

devendo ser reajustado nas mesmas datas e pelos mesmo índices de outros benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social, com fundamento no que dispõe o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela 

Lei nº 9.876/99. 

Ao pronunciar-se no Recurso Extraordinário nº 583.834/SC, o Ministro Marco Aurélio em seu voto manifestou-

se no seguinte sentido : 

“Conforme venho ressaltando, cumpre encarar o instituto da repercussão geral com largueza. O instrumental 

viabiliza a adoção de entendimento pelo Colegiado Maior, com o exercício, na plenitude, do direito de defesa. Em 

princípio é possível vislumbrar-se grande número de processos, mas, uma vez apreciada a questão, a eficácia 

vinculante do pronunciamento propicia a racionalização do trabalho judiciário.” 

  

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e 

seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. 

  

Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo sobrestar o andamento dos presentes autos até o 

pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal (RE 583.834/SC), nos termos do art. 14, § 4º e 5º e art. 
15 da Lei 10259/01. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Int. 

  
0037601-18.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301025093/2011 - FRANCISCO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0014148-25.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301025095/2011 - TEREZINHA DE JESUS ALMEIDA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012774-71.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301025096/2011 - ALCINO BARBOZA (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011671-36.2007.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301025097/2011 - QUIRINO GOMES DA SILVA (ADV. SP191005 

- MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0011665-29.2007.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301025098/2011 - CICERO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0010053-49.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301025099/2011 - IRACI BATISTA DUARTE (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009569-68.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301025100/2011 - EDMILSON PEREIRA CORREA (ADV. 

SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009162-28.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301025101/2011 - JOAQUIM MIGUEL DE SOUZA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008263-30.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301025102/2011 - DAVID ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006644-65.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301025103/2011 - JOSE VIEIRA FILHO (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0006338-28.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301025104/2011 - VALDIR NUNES PEREIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005797-92.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301025105/2011 - FLORISVALDO DURAES DA SILVA (ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP231998 - 

PRISCILA EMERENCIANA COLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005379-28.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301025106/2011 - FELIPE JORGE (ADV. SC009399 - CLAITON 

LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004331-63.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301025107/2011 - LUCAS TEODORO BICUDO (ADV. SP204275 

- ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0003777-53.2009.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301025108/2011 - ARLINDO NUNES DE FRANCA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003766-24.2009.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301025109/2011 - GERSON DE LIMA FELIX (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0003627-84.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301025110/2011 - JANETE LAZARO PADOVANI (ADV. 

SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002787-40.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301025111/2011 - ADELINO HERRERA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0030807-78.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301025094/2011 - SEVERINO AIRES DE ALCANTARA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 
CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000154 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem.  

  

Em momento recente o Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da tese do reconhecimento da decadência do direito de pleitear a revisão 

para benefícios previdenciários com datas de início anteriores à entrada em vigor da MP nº 1.523-9/97.  

Ao pronunciar-se no Agravo Instrumento nº 786200, a Ministra Carmen Lúcia em sua decisão manifestou-se no 

seguinte sentido : 

“Tendo o presente agravo de instrumento cumprido com todos os requisitos formais do art. 544, § 1º, do Código 

de Processo Civil, bem como constar do recurso extraordinário a preliminar formal de repercussão geral, é o 
caso de se dar provimento ao agravo para submetê-lo ao procedimento de repercussão geral. 

  

Pelo exposto, conheço deste agravo e dou provimento a ele, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 544 do Código de 

Processo Civil, e determino a sua conversão em recurso extraordinário para submissão ao procedimento de 

repercussão geral, não gerando esta decisão qualquer pretensão, expectativa ou antecipação de entendimento 

sobre a constitucionalidade ou não da matéria de fundo nele tratada.” (grifo original) 

  

Como Juíza Relatora, em casos semelhantes nesta E. Turma Recursal de São Paulo, entendo pelo 

reconhecimento da decadência no pleito de revisão de benefícios anteriores à MP nº 1.523-9/97 e ao mesmo 

tempo observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional reputo 

impositivo sobrestar o andamento dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal 

Federal (RE 627190/RS), nos termos do art. 14, § 4º e 5º e art. 15 da Lei 10259/01. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Int. 

  
0000050-61.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301025199/2011 - JOSE ADEMIR TASSI (ADV. SP226703 - 

MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010605-87.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301025130/2011 - JOSE JERONIMO MENARDO (ADV. 

SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009846-38.2008.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301025131/2011 - JOSE FRANCISCO ROSA (ADV. SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA 
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ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0006430-62.2008.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301025141/2011 - ANTONIO JUAN MANOEL LUIZ 

FERNANDES (ADV. SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006097-64.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301025143/2011 - IVANIL FERRO (ADV. SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005240-55.2008.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301025155/2011 - TAKAYUKI WATANABE (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004939-11.2008.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301025158/2011 - INEZ CUZZIOL (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0004503-24.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301025163/2011 - JOAO BATISTA PORTO (ADV. SP289874 - 

MILTON CALISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004246-77.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301025167/2011 - EURIPEDES BRUNO (ADV. SP267995 - 

ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004179-77.2008.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301025169/2011 - EDNA COVRE DA SILVA (ADV. SP226925 - 

ELIANE MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003638-14.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301025176/2011 - JORGE DUTRA DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0003635-89.2008.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301025177/2011 - PEDRO ROSA (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003546-60.2008.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301025183/2011 - BELMIRO TALHIAFERRO (ADV. SP222064 - 

ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003542-23.2008.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301025184/2011 - IVALDO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003209-15.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301025186/2011 - JOSE ROBERTO GRAFFIETTI (ADV. 

SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002552-73.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301025189/2011 - JOAO FERNANDES MARTINS (ADV. 
SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002261-24.2007.4.03.6320 - DECISÃO TR Nr. 6301025190/2011 - BENEDITO MOREIRA FILHO (ADV. 

SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). 

  

0002245-70.2007.4.03.6320 - DECISÃO TR Nr. 6301025191/2011 - ANTONIO PEREIRA REIS (ADV. SP018003 - 

JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 362/992 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). 

  

0001659-74.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301025192/2011 - MANOEL MENDES (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001614-70.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301025193/2011 - ALEXANDRE TEIXEIRA (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001541-98.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301025194/2011 - ANTONIO IANELLA (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001325-12.2010.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301025195/2011 - JOSE ALCIDES LAMANA (ADV. SP269029 - 

ROBERTA DE CASTRO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0000872-11.2010.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301025197/2011 - DIONISIA CHECONE REBESCO (ADV. 

SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO, SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000171-23.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301025198/2011 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0075321-87.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301025116/2011 - WALTER RODRIGUES (ADV. SP189626 - 

MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0064529-40.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301025118/2011 - SAMUEL DE FREITAS (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
  

0061364-82.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301025120/2011 - SUELI DE SOUZA PEDRO (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0061249-61.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301025121/2011 - JOAQUIM ROSA NETTO (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061240-02.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301025122/2011 - ELVIO VICENTINI (ADV. SP211746 - DANIEL 

ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056380-89.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301025123/2011 - CARCIDIA DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0043716-89.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301025125/2011 - ALVINO CAVALCANTE MOTA (ADV. 

SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043700-38.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301025126/2011 - MIGUEL FERREIRA DE CASTRO (ADV. 

SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0009189-63.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301025133/2011 - ARGEMIRO JOAO DOS SANTOS (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0008887-06.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301025134/2011 - SALVADOR PINTO DA SILVA (ADV. 

SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008517-27.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301025136/2011 - BENEDITO VIEIRA (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007217-82.2008.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301025138/2011 - TERESINHA DE JESUS BALBINO (ADV. 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA 

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0005714-50.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301025145/2011 - ADROALDO JOSE DE SENA (ADV. SP225431 
- EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0004394-14.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301025165/2011 - JOSE PEDRO DIAS CARDOSO (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003631-61.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301025179/2011 - NILZA INES MENDES CAPELLI (ADV. 

SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000957-86.2008.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301025196/2011 - SEBASTIÃO PEREIRA ROCHA SOBRINHO 

(ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0007572-68.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301025137/2011 - BENJAMIN SANTORBANO (ADV. SP175057 - 
NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005655-14.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301025147/2011 - NANCIR SZENTE TRAGUETTA (ADV. 

SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005308-75.2008.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301025149/2011 - ARLINDO PEREIRA DIAS (ADV. SP200953 - 

ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005300-98.2008.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301025151/2011 - ARLINDO MONTAGNERI (ADV. SP200953 - 

ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005263-74.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301025153/2011 - JOSE ANDRADE DOS SANTOS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005063-15.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301025157/2011 - ANTONIO APARECIDO FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004904-90.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301025159/2011 - CARLOS DAMIAO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0004831-18.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301025160/2011 - IZIDIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP241055 

- LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004080-31.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301025171/2011 - MARCOS ANTONIO SOARES (ADV. 

SP200513 - SILVIA FREITAS FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003717-23.2008.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301025173/2011 - ANNA GERALDI TARTARIN (ADV. SP225168 

- ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003691-46.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301025175/2011 - CARLOS ANTONIO CANDIDO DE SOUZA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003564-14.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301025181/2011 - NELSON ALFREDO DOS SANTOS (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003188-25.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301025187/2011 - MARIA IRENE TOZATI DOS SANTOS (ADV. 

SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0013997-59.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301025129/2011 - WALDIVINA FERREIRA BOCCHI (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0063095-16.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301025119/2011 - DEVIGE ANGELA ALBARA (ADV. SP032481 

- HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044920-71.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301025124/2011 - LAERCIO MUNHOES (ADV. SP177326 - 

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA, SP261202 - WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009475-41.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301025132/2011 - ANTONIO CARLOS PIAI (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006722-77.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301025140/2011 - JOSÉ FELIPE FILHO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005177-69.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301025156/2011 - APARECIDO TRIVELIN (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003632-61.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301025178/2011 - PEDRO CASA (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 
EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003404-62.2008.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301025185/2011 - ANTONIO MANAZZERO NETO (ADV. 

SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003003-24.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301025188/2011 - JOSE MARQUES DA SILVA (ADV. SP263146 

- CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0022820-25.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301025127/2011 - FERNANDO PEREIRA (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022789-05.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301025128/2011 - MARIA SZOMA (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000154 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Em momento recente o Egrégio Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral das 

demandas individuais que tratam da concessão do benefício assistencial de prestação continuada - idoso - renda 

per capita familiar inferior a meio salário mínimo (Recurso Extraordinário nº 567.985-3 - MS). 

  

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e 

seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. 

  
Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito. 

  

Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em 

pasta própria.  

  

Dê-se ciência. 

  
0056912-92.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301025890/2011 - JOAO FELISMINO DOS SANTOS (ADV. 

SP241638 - FERNANDO FERNANDES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003489-65.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301025892/2011 - MARIA JARDIM JORGE (ADV. SP217145 - 

DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0003452-53.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301025894/2011 - HAROLDO JUSTINO (ADV. SP253625 - 

FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002725-79.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301025895/2011 - LUIZA VIEIRA (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0000120-39.2010.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301025896/2011 - APARECIDA DA SILVA TAGLIACOLO 

(ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004669-78.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301025891/2011 - WILSON BARBOZA DE AQUINO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos 

editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

  

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e 
seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. 

  

Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados 

pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. 

  

Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em 

pasta própria. Dê-se ciência. 

  
0007322-82.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301027688/2011 - SANDRA APARECIDA LINO DA SILVA 

(ADV. SP182897 - DANIEL ISIDIO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0007201-54.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301027690/2011 - KATIA REGINA SANTOS DE MELO (ADV. 
SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0007181-51.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301027691/2011 - JOSE RICARDO AMABILE ESSER (ADV. ); 

JOSE ELIAS AMABILE ESSER (ADV. SP202192 - THIAGO DOS SANTOS FARIA); ROSKILD ANDRADE 

NETO (ADV. ); ANTONIO HENRIQUE AMABILE ANDRADE (ADV. ); JOSE FRANCISCO SOARES AMABILE 

JUNIOR (ADV. ); JULIANA MARIA AMABILE DUARTE (ADV. ); JOSE ANTONIO AMABILE (ADV. ); LUCAS 

DIAS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

0003887-30.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301027692/2011 - ELISIO TURCATO (ADV. SP181626 - 

GUILHERME HAUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0003742-44.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301027693/2011 - MARIA DACIA GONCALVES DE SOUZA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
  

0003637-80.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301027694/2011 - GUILHERME TARDIVO BERTOLINO DE 

SOUZA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ); TELMA BALDO BERTOLINO DE SOUSA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0003442-95.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301027695/2011 - PAOLA PRISCILA PIMENTA (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 
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0003322-66.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301027696/2011 - ANA GARCIA (ADV. SP197936 - RODRIGO 

YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003154-64.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301027697/2011 - MARIA ANTONIETA FERRARI (ADV. 

SP041599 - JOSE RICARDO ISOLA); MARIA EUGENIA FERRARI (ADV. SP041599 - JOSE RICARDO ISOLA); 

JOAO DAMASIO FERRARI (ADV. SP041599 - JOSE RICARDO ISOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003010-63.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301027698/2011 - JOSEFA SANTOS DE MENDONCA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0001756-55.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301027699/2011 - RONALDO FREIRE (ADV. SP124129 - 

MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  
0000758-87.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301027700/2011 - LUIZ LEAO DA SILVA (ADV. SP089278 - 

ULISSES CRAVO CALDAS, SP125672 - DEBORA LEAO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000644-64.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301027701/2011 - MARCELO PALERMO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000625-58.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301027702/2011 - ANTONIO SERGIO ZAGO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000599-60.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301027703/2011 - JOSE VIOTO FILHO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); OSWALDO VIOTO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

MARIA ANGELA VIOTO TRENTO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); LAURO VIOTTO 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); TEREZINHA VIOTO DOS SANTOS (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA HELENA VIOTO DE MELLO (ADV. SP267800 - ANTONIO 
CAMARGO JUNIOR); ANTONIO VIOTO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); EURIPEDES 

VIOTO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); GRACIA CELESTE VIOTO RODRIGUES (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000543-27.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301027704/2011 - PAULO CASSIO PEIXOTO (ADV. SP181226 - 

REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000540-72.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301027705/2011 - JOKSIDIO FELIPE DE SAO JOSE JUNIOR 

(ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000466-02.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301027706/2011 - JOSE CARLOS GONZAGA DA SILVA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  
0000416-73.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301027707/2011 - JULIO BERTOLO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0000362-44.2009.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301027708/2011 - JOAO ANTONIO SERRA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0000114-44.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301027709/2011 - ERNESTO TASSIM (ADV. SP303899 - 

CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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0000031-44.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301027710/2011 - CARLOS EDUARDO PINTO ESTANTI (ADV. 

SP279879 - ADRIANA COSTA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002172-59.2006.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301027719/2011 - ANTONIO MACHADO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO); WALTER GONSALVES LACHICA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); 

HAYDEE APARECIDA DE AQUINO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); NEUSA TEREZINHA 

GASTALDI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); PRIMO POCHETTE (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000261-75.2007.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301027720/2011 - FABIOLA GOMES (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0000249-44.2010.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301027721/2011 - BENEDITA REBERTE DE CARVALHO (ADV. 

SP197229 - SANDRA REGINA REBERTE DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

0004206-68.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301027744/2011 - ANTONIO DIAS (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Em momento recente o Egrégio Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral das demandas 

individuais que tratam de revisão de benefício previdenciário anterior a 28.06.1997, por ocorrência da decadência do 

direito de revisão (Recurso Extraordinário nº 627.190). 

  

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. 

  
Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito. 

  

Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta 

própria. 

  

Dê-se ciência. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000154 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Chamo o feito à ordem. 

  

Em momento recente o Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da tese do reconhecimento da decadência do direito de pleitear a revisão 

para benefícios previdenciários com datas de início anteriores à entrada em vigor da MP nº 1.523-9/97.  
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Ao pronunciar-se no Agravo Instrumento nº 786200, a Ministra Carmen Lúcia em sua decisão manifestou-se no 

seguinte sentido : 

“Tendo o presente agravo de instrumento cumprido com todos os requisitos formais do art. 544, § 1º, do Código 

de Processo Civil, bem como constar do recurso extraordinário a preliminar formal de repercussão geral, é o 

caso de se dar provimento ao agravo para submetê-lo ao procedimento de repercussão geral. 

  

Pelo exposto, conheço deste agravo e dou provimento a ele, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 544 do Código de 

Processo Civil, e determino a sua conversão em recurso extraordinário para submissão ao procedimento de 

repercussão geral, não gerando esta decisão qualquer pretensão, expectativa ou antecipação de entendimento 

sobre a constitucionalidade ou não da matéria de fundo nele tratada.” (grifo original) 

  

Como Juíza Relatora, em casos semelhantes nesta E. Turma Recursal de São Paulo, entendo pelo 

reconhecimento da decadência no pleito de revisão de benefícios anteriores à MP nº 1.523-9/97 e ao mesmo 

tempo observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional reputo 

impositivo sobrestar o andamento dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal 

Federal (RE 627190/RS), nos termos do art. 14, § 4º e 5º e art. 15 da Lei 10259/01. 
Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Int. 

  
0005224-98.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301035690/2011 - DURVAL VANIQUE GOMES (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004941-41.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301035692/2011 - BENEDITO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. 

SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002823-92.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301035696/2011 - AILTON ROBERTO ZANCA (ADV. SP254593 

- TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002777-06.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301035697/2011 - ANTONIO IVO CLAUDIANO (ADV. SP254593 

- TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036049-18.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301035682/2011 - LUCIA SUTTO MASSON VETTORE (ADV. 

SP109274 - JOSE FIGUEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003063-81.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301035695/2011 - JOÃO GERONIMO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP218119 - MARIA DAS DORES GUIRALDELLI COVRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0068530-68.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301035677/2011 - NADIR FERNANDA PASSOS (ADV. SP142437 

- BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0060596-59.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301035678/2011 - JOSE OMIR VENEZIANI (ADV. SP138014 - 
SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES, SP236874 - MARCIA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055844-44.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301035679/2011 - FLAVIO FERREIRA SANTOS SOBRINHO 

(ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0048552-08.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301035680/2011 - SHIGUEMY SATO (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039442-82.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301035681/2011 - DORIVAL DE JESUS ZANETTE (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027566-33.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301035683/2011 - OLINDA RIBEIRO COPPOLA (ADV. 

SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016664-21.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301035684/2011 - NELSON DA COSTA PADIAL (ADV. 

SP085759 - FERNANDO STRACIERI, SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0016627-91.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301035685/2011 - JOSE PEREIRA GOMES FILHO (ADV. 

SP085759 - FERNANDO STRACIERI, SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007864-14.2007.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301035686/2011 - BENEDICTA APARECIDA PINTO (ADV. 

SP074050 - ANA MARIA FAUSTINA BRAGA, SP165524 - MARIA FERNANDA DA SILVA CARDOSO RUZZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0006559-82.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301035688/2011 - NELSON VESSONI (ADV. SP212016 - 

FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004908-73.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301035693/2011 - DILTO RICIERI NARDO (ADV. SP202067 - 
DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001845-84.2010.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301035699/2011 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP161362 - 

MARIA LIGIA CARDOSO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000035-60.2008.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301035704/2011 - ANTONIO HONORIO PEREIRA (ADV. 

SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002010-04.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301035698/2011 - JULIO ANDREASSA (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001678-37.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301035700/2011 - MADALENA MARIA PRANDINI MILANI 

(ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0000930-05.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301035703/2011 - ELOI DEZAN (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0005372-72.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301035689/2011 - JOSE ORLANDO SOARES (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0003726-03.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301035694/2011 - ODETE DO AMARAL SANCHES (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0001310-28.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301035701/2011 - LUIZ RIGAZZO (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 

- ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001288-65.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301035702/2011 - SANDRA PINHANELLI FARIA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000154 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Chamo o feito à ordem. 

  

Em momento recente o Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da tese de que na revisão da aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença, o valor do auxílio integrará o período de cálculo na qualidade de salário de contribuição, 

devendo ser reajustado nas mesmas datas e pelos mesmo índices de outros benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social, com fundamento no que dispõe o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela 

Lei nº 9.876/99. 

Ao pronunciar-se no Recurso Extraordinário nº 583.834/SC, o Ministro Marco Aurélio em seu voto manifestou-
se no seguinte sentido : 

“Conforme venho ressaltando, cumpre encarar o instituto da repercussão geral com largueza. O instrumental 

viabiliza a adoção de entendimento pelo Colegiado Maior, com o exercício, na plenitude, do direito de defesa. Em 

princípio é possível vislumbrar-se grande número de processos, mas, uma vez apreciada a questão, a eficácia 

vinculante do pronunciamento propicia a racionalização do trabalho judiciário.” 

  

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e 

seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. 

  

Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo sobrestar o andamento dos presentes autos até o 

pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal (RE 583.834/SC), nos termos do art. 14, § 4º e 5º e art. 

15 da Lei 10259/01. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Int. 
  
0058561-63.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301035706/2011 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0058311-93.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301035707/2011 - EDITH CARRASCO (ADV. SP254667 - 

NICOLINO D'OVIDIO JUNIOR, SP221425 - MARCOS LUIZ DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0058161-49.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301035708/2011 - JOSE CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP046152 

- EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041182-75.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301035709/2011 - JOSE ONIVALDO COSTA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

  

Ata Nr.: 6301000098/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 
CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 22 de novembro de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na 

Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA, Presidente em exercício na 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO 

PAULO, estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais KYU SOON LEE e MARCIO FERRO CATAPANI e a 

Procurador da República RODRIGO DE GRANDIS, que atuou nos feitos criminais. Participaram por meio de 

videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA e MARCIO 

FERRO CATAPANI. Ausente, justificadamente, o Meritíssimo Juiz Federal LEONARDO SAFI DE MELO, em razão 

de convocação para atuar no Tribunal Regional Federal da 3ª Região Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º 

de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos 

cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 0006181-89.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006209-67.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TERESA GIUNGI DA SILVA  
ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006243-94.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LAZARO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006252-91.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRON FERNANDES  

ADVOGADO: SP153802 - EDUARDO COIMBRA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006265-79.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEMIA ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006270-15.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DECIO ANTONIO BARRIONOVO  

ADVOGADO: SP193786 - DANIEL MARCELO DANEZE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006324-88.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006345-53.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELZA DA SILVA BARONI 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006353-83.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REGINALDO MANARI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128398 - ADALBERTO JACOB FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006396-20.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIS CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP287093 - JULIANA MARIA COSTA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP287093 - JULIANA MARIA COSTA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006427-22.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RICARDO PEREIRA LIMA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006429-89.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO PASCOAL ANDRE 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006456-07.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: VILMA AUGUSTA BONIFACIO  

ADVOGADO: SP261062 - LEANDRO ÂNGELO SILVA LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006459-16.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP168062 - MARLI TOCCOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006494-39.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR PAIVA GALANTE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006500-85.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO APARECIDO DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP116420 - TERESA SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006506-92.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO GAMA NETO 

ADVOGADO(A): SP116420 - TERESA SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006529-62.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHIZUE ALVES  

ADVOGADO: SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006540-28.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PEDRO CALDEIRA PEREIRA  

ADVOGADO: SP244710 - ED CARLOS DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006579-88.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOUGLAS HONORIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006588-83.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVIA PRADO ROVARIS 

ADVOGADO(A): SP064141 - JOSE ANTONIO GREGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006592-45.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIDE RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006616-18.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE MOGI 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006620-89.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXSANDRO BARBOSA DAS MERCES  

ADVOGADO: SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006639-61.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA DA GLORIA SANTOS BRITO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006658-88.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE ALMEIDA BRITO FILHO  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006658-90.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALTER SANTOS AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006708-17.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ORIDES JOSE STEFANEL 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006720-16.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO CUSTODIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP146701 - DENISE PELOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006729-54.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ FABIANO RIBEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0006740-46.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MORENO  

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006761-56.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA DE LOURDES STETES DE SIQUEIRA CEREGATTI 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006775-06.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EDILSON DE MENEZES  

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006775-58.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AMAURI FERREIRA RIBAS 

ADVOGADO(A): SP275038 - REGIANE DE MOURA MACEDO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006799-47.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: QUITERIA ALVES CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006824-47.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEVINDO MOREIRA DIAS  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0006833-95.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO MANOEL DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP205475 - SONIA CRISTIANE DE OLIVEIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006848-70.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NATALIO PIAIA RUIZ 

ADVOGADO(A): SP129886 - VALERIA LARA WALDEMARIN GERMANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006874-28.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOAO IZIDORO ZARNAUSKAS 

ADVOGADO(A): SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006891-30.2005.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENA APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP203300 - AFONSO CARLOS DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006903-38.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: OÁDIS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: ORLANDINO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: OSMAR BROGET 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: OSVALDO GONÇALVES CHAVES 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006916-95.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO NISHIDA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006929-24.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARI ANGELA KAMLA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006971-44.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: IURI DA SOUSA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006981-19.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GENTIL GUGLIELMIN 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006995-69.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE CARLOS LUCAS 
ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006998-79.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WALDEMAR ANTONIO GOMES  

ADVOGADO: SP172083 - ASTÉLIO RIBEIRO SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0007030-05.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JANICE GOIS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0007041-45.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA PIRES  

ADVOGADO: SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007044-82.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES CRISTALDO VERNICIO  

ADVOGADO: SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007047-34.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GOMES BALTAZAR  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007050-75.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOAO DE FIGUEIREDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0007108-55.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE GAIOLI TOLEDO  

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007110-67.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: SANDRA REGINA VOLPIANO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP176099 - VALÉRIA CRISTINA DOS SANTOS SOUSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0007117-17.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DE OLIVEIRA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0007124-43.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACY DE MIRANDA SA  

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007220-34.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA IZABEL GONCALVES MORATO SOARES 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007237-60.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR GOMES DELFINO  

ADVOGADO: SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007275-72.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEI FRANCISCO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0007336-98.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSINALDO CERQUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP213533 - FERNANDO COTRIM BEATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0007342-68.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ALZIRA MENDES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007364-08.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAMUEL RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP113979 - ELIUD DE SOUZA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007398-25.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA BETANIA DE SOUZA ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007432-34.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACY PINHEIRO FROES BUSCHE  

ADVOGADO: SP062572 - ANSELMO NEVES MAIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007434-62.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA MARIA FEITOSA  

ADVOGADO: SP191955 - ALEXANDRO DO PRADO FERMINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007450-60.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: VALDEMAR LUCHETTI 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007459-80.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MILTON MAGRI 

ADVOGADO(A): SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007475-89.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIANA APARECIDA BENASSI VIANA  

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007479-29.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES IZABEL MOREIRA  

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007498-14.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRO RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP179664 - LUCIANA SICCO GIANNOCCARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007503-57.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DONIZETE MONZINI BETTI  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0007504-84.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MANOEL CAMPOS  

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0007519-98.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILHERMINA CALURA ROSSI  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007531-04.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDIR CROCO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007548-45.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO TRESSO 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007550-62.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: NEIDE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007551-47.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NELSON MARTINS DE MELO 

ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007553-96.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO LUIZ LUCIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007559-95.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIAO JOVINO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0007637-05.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEN LUCIA BERNARDI CONSOLINE  

ADVOGADO: SP116420 - TERESA SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007641-42.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DE OLIVEIRA SALMAZO  

ADVOGADO: SP116420 - TERESA SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007646-36.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA DAS NEVES MARIANO FRANCISCO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007657-54.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO SARAVALLE  

ADVOGADO: SP183929 - PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007730-13.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARISTEU FRANCISCO RODRIGUES 
ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007757-09.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO REINALDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0007763-15.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE MARTINS DA COSTA  

ADVOGADO: SP288759 - HENRIQUE GREGORIO DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007826-54.2006.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: PEDRO FERREIRA DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007908-38.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDMERIA DE OLIVEIRA FRANCO 

ADVOGADO(A): SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0007993-30.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO PRESTES PIRES 
ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008001-56.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA HIPOLITO  

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0008019-17.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ARIOVALDO PINTO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008046-77.2005.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ALAOR MARTINS DE PAIVA  

ADVOGADO: SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008088-04.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JONAS FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0008117-52.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO SIMEAO  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008152-12.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMAR PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008163-53.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: RONALDO DOMINGOZ ANDROZO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008195-69.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WANDERLI SILVA FIGEUIREDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008249-22.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RUBENS PRIVATTI 

ADVOGADO(A): SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0008334-84.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA ODILIA FERREIRA FREITAS  

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008424-37.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RITA MARIA DA SILVA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008443-53.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PAULO VASQUEZ ALVAREZ 

ADVOGADO(A): SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008464-85.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVETE BATISTA FILHO  

ADVOGADO: SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008494-23.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIA FONTANELLI DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008513-70.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WILLIAN DASPIRAÇÃO MORILHAS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008566-33.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES CANO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008592-23.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MADALENA BORIOLO DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008609-67.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO JOSE MOREIRA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0008630-17.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: SONIA NEGRI RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008652-12.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: CONCEICAO XAVIER DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008720-28.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA SOUZA DOS ANJOS NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008811-10.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO DE PAULO LIMA  

ADVOGADO: SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0008866-69.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA REZENDE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008897-02.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON HUMBERTO CORREA  

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0008976-78.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSUEL ALVES LIRA  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0009011-40.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: ANTONIO ALVES DE GOIS 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009019-05.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELIANA ESPINDOLA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009034-81.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BELINHA ANTONIA GONCALVES  

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0009133-88.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ISRAEL GONÇALVES RIBEIRO 
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ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0009186-53.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID TOBIAS LEITE  

ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009353-28.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL VIEIRA MARTINS  

ADVOGADO: SP202553 - TATIANE LOPES BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009354-21.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITA FERREIRA FRANCO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009376-48.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: UBIRAJARA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0009456-07.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: ALZIRA DA CONCEICAO VALENTE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009470-40.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WILSON ROSARIO DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0009479-70.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SIDNEI POLLITI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009599-45.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCILIA AGUIAR E SILVA CESTARIOLI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009626-18.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA DE JESUS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009786-82.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ROBERTO PEREIRA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009812-75.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAURA DE CASTRO SOUZA  

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009856-21.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARILENE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009947-34.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOANA FRUGOLI CALIXTO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009947-90.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ PASCHOAL CARCASSOLI 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009958-79.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO CARLOS POSTAL 

ADVOGADO(A): SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010093-94.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA DE OLIVEIRA MAZELLI  

ADVOGADO: SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010095-64.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUZIA COIMBRA ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010098-19.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAIME FLAUZINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP267995 - ANDRE ANTUNES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010100-83.2009.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INALDO SOARES DE MESQUITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0010179-75.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA COSTA PAULO  

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0010182-20.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO HILARIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010182-30.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010310-40.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSELIA APARECIDA ALVES BARBOZA  

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010310-50.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOANA APARECIDA DAVID MARGUTTI 

ADVOGADO(A): SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010312-20.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: NOEMIA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010347-04.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JAIRO CHIQUITO BANDEIRA 
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ADVOGADO(A): SP261800 - ROSELI MARIANO CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010369-86.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VICENTE AVELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010414-42.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ BARRICHELLO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010443-94.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: EDUARDO ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010470-05.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OLIVINO JOSE SANTOS 

ADVOGADO(A): SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010489-71.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: MAURO JOSE ARANTES 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010492-63.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO ROCHA GONÇALVES  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010492-91.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: LEONOR SCHINZARI SPERANDIO 

ADVOGADO(A): SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010505-35.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIA GOMES BARALDI 
ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010531-57.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO PEREIRA MODESTO  

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0010532-45.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DORIVAL SOARES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010569-16.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ ANTONIO BASEGGIO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0010605-21.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FELISBELA SANTOS TENORIO  

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0010611-28.2007.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE ACELINO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010611-34.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ESAUL VALENTIN  

ADVOGADO: SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010620-83.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE LUIZ COUZO CANCELO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010625-08.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: MARGARIDA TAFFARELLO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010790-18.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS GENEROSO CRUZ  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010853-16.2004.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PINTO DE CAMPOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011049-42.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: JOSÉ PEDRO CAMARGO  

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011068-29.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS ANTONIO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011225-84.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DECIO MORALES GARCIA 

ADVOGADO(A): SP043918 - EDSON SOTO MORENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011279-82.2005.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAMIRA MARIA VELOZO  

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011296-81.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

IMPTE: LUIS FELIPE PEREIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0011409-45.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011420-11.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERCIO VENANCIO DA COSTA  

ADVOGADO: SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0011426-81.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVAN GASTALDON CYRINO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011477-32.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARNALDO TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011494-68.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLOVIS DE NADAI 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011516-50.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO ANTONIO DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011530-34.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANUEL OLIMPIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011533-65.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO CLAUDINEI GRAVENA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011552-65.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: LUIS BERNARDES DA SILVA  

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0011558-41.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISELE ALESSANDRA SOARES  

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011618-89.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: JOSE FERNANDO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011626-88.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUZIA BACETE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011709-07.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIETA DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0011729-76.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA JOSE ALVES DO NASCIMENTO 
ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011832-05.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA SANTOS COSTA PEREIRA  

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0011833-34.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANAIR DE OLIVEIRA ARAUJO  

ADVOGADO: SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011850-94.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS CATHARIN 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0012005-24.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VEIGA  

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012013-64.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSVALDO RODRIGUES GOMES 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012027-27.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREA APARECIDA MARTINS E OUTROS 

ADVOGADO: SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO 

RECDO: ANDREZZA MARTINS DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP242213-LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO 

RECDO: ALEXANDER HUMBERTO MARTINS DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP242213-LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012089-61.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: CELSO PREBELLI 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0012091-97.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERTOLINA CANDIDA DA S QUEIROZ  

ADVOGADO: SP237582 - KAREM DIAS DELBEM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012093-67.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENCARNACION FRANCO BERNARDI  

ADVOGADO: SP157208 - NELSON ANTONIO GAGLIARDI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012119-36.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUZEBIA MONTIEL DE MATTOS  

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0012120-77.2005.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE TINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0012142-89.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIA PELOSI NOGAROTTO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012261-69.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO MOTTA  

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012300-08.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
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SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JOÃO CARLOS SACHI DE MÁXIMO 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Pedido de vista. 

PROCESSO: 0012323-56.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARIA VAZ 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0012371-39.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012384-62.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ODAIR PAULINO DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012428-67.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: CACILDA BENEDITA BAZANELLI 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012469-53.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEVAIR MOREIRA  

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012571-87.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CLAUDINEI DIAS 

ADVOGADO(A): SP212269 - JOSEPH ROBERT TERRELL ALVES DA SILVA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012674-53.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IZABEL CRISTINA CRUZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012718-72.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE FERNANDO MENEGHELLI 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECTE: SUELI APARECIDA MENEGHELI CRUZ 

ADVOGADO(A): SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 

RECTE: MARIA SOLANGE MENEGHELI 

ADVOGADO(A): SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 

RECTE: AMADEU MENEGHELI - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012790-83.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 011104 - BENEFÍCIOS - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL 

RECTE: JULIO CESAR BAIDA FILHO 

ADVOGADO(A): SP065128 - LÁZARO PAULO ESCANHOELA JÚNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

ADVOGADO: SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.m. 

PROCESSO: 0012791-68.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011104 - BENEFÍCIOS - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL 

RECTE: VINICIUS LOQUE SOBREIRA 

ADVOGADO(A): SP065128 - LÁZARO PAULO ESCANHOELA JÚNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

ADVOGADO: SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.m. 

PROCESSO: 0012888-73.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO CARDOSO SABINO 

ADVOGADO(A): SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012993-94.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA ZULEIDE BEZERRA 
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ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0013067-07.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOMIRO RODRIGUES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013085-72.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE RODRIGUES ROCHA  

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0013106-04.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA APARECIDA FRANCISCO BERNARDO  

ADVOGADO: SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013127-85.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE FABIANO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0013133-79.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RUBENS DE BELOTO BACILI 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013215-54.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SIDNEY JOSÉ MARTINS  

ADVOGADO: SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0013317-35.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO SILVEIRA BELLO 

ADVOGADO(A): SP043918 - EDSON SOTO MORENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013320-92.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANESSA APARECIDA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013354-38.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WALDETE CARVALHO SILVA RAVASI 

ADVOGADO(A): SP032114 - LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0013459-44.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO DACIE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013919-26.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO MIRANDA AMARAL  

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0014003-69.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GLORIA GONGORA MONTEMURRO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014181-25.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA CONCEICAO FERMINO  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014389-89.2005.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO ROBERTO LOPES(LUCAS MARTINS LOPES-HUGO R. LOPES) 

ADVOGADO(A): SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014484-29.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MARIANO DE MADALENA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014533-80.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MAURO GREGO 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014541-81.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: GETULIO ARIEDE 

ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0014639-35.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: SANDOVAL PROGENIO DAMASCENO 

ADVOGADO(A): SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014760-63.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELZA SOARES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014791-79.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DONIZETTI MONTEOLIVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0014799-91.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JUAREZ MESSIAS ROSA 
ADVOGADO(A): SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014818-66.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERALDO PASCOAL PORTO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014929-03.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

IMPTE: HELENICE DE SOUZA ANGELIM REP/P/ELIANA ANGELIM FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS E OUTRO 

IMPDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0014977-08.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCISCO CASSIANO 
ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015001-37.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CIPRIANO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0015019-58.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CELSO LUIZ CUNHA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0015408-42.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HONORATO BENEVIDES  
ADVOGADO: SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015422-90.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL GOMES DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0015507-46.2004.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JAIL ORTIZ DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015624-11.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS GERMANO  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015721-04.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EVANGELISTA DIAS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0015837-09.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015861-69.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO PAVANI 

ADVOGADO(A): SP112836 - PAULO MARCIO BORIM DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0016246-82.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: KENJI MATSUMOTO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016386-39.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELIZABETH BORDINE  

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016557-74.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JACIR JACOB 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0016608-85.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO PISSINATO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016610-55.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO DAS NEVES 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016742-22.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES PINHEIRO  

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016946-98.2004.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 
RECTE: ORLANDO ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0017258-42.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE RODRIGUES DE JESUS  

ADVOGADO: SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017649-94.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VITOR DE LIMA  

ADVOGADO: SP103052 - CEZAR SOUZA LADEIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0017663-78.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA ALVES RODRIGUES  
ADVOGADO: SP120624 - RAQUEL DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017734-80.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA CHIAROTO  

ADVOGADO: SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0017760-78.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANTONIA DE MENEZES  

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017860-33.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GIZA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0017945-19.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LORIVAL FURQUIM DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018643-83.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CLEONICE LUIZA GOMES 

ADVOGADO(A): SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0018822-56.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMILDA MARIA SANTIAGO ROSSI  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019019-11.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CICERO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0019054-68.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO BRETANHA FILHO 
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ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0019055-45.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SEBASTIAO AMANCIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019166-29.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ERLI A BERNARDO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019489-35.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GERALDO CORREA DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019581-12.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONISIO LOPES WANDERLEY  

ADVOGADO: SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020189-11.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TAKEO AKIMURA 

ADVOGADO(A): SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020915-24.2004.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVEIRA DIONISIO DE SOUSA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022571-74.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEONICE ESMERALDA SILVA SOUZA 

RECTE: CARLOS HENRICK SILVA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0022715-48.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZINETE FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0022759-72.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: MARIA NEUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023495-85.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA FERREIRA DA SILVA BASTOS  

ADVOGADO: SP084734 - CATERINA GRIS DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0023719-59.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
RECTE: JOSE DIAS 

ADVOGADO(A): SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0024773-74.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

IMPTE: HELIA TESSARO KELIUS 

ADVOGADO(A): SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0024943-59.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: NEUZA BERTHA BRUNHEROTTO 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0024970-42.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZILDA CLAUDINO 

ADVOGADO(A): SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0025418-49.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RAIMUNDO VALTER DE OLIVEIRA NETO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0025440-15.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011104 - BENEFÍCIOS - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL 
RECTE: ASSUMPÇÃO PELLEGRINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECTE: FATIMA APARECIDA PELEGRINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP159490-LILIAN ZANETTI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025552-15.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: VALDECI PELIZARI 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0026434-09.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSELANE BARROS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0027865-44.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 416/992 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARA DE MELLO CORREIA MATHIAS 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028309-77.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LINDOMAR DE ALMEIDA COSTA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028789-84.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MOESIO MAGALHAES  

ADVOGADO: SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029188-16.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALETE GARCEZ MIRAMONTES FRAGA  

ADVOGADO: SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0029997-61.2008.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0030364-98.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO PINTO DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031118-69.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOAQUIM ALVES EVANGELISTA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0031538-11.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0032133-73.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: MANOEL AUGUSTO GESCA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0032185-06.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0032258-12.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ZORAIDE DE OLIVEIRA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032477-25.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: JOSE HORTA MACIEL 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0032552-93.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA CONCEICAO RODRIGUES MONDADORI 

ADVOGADO(A): SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0032801-83.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALBERTO RAMOS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033220-64.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURINALDO JOSE DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0034257-29.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: YVONNE COLOMBO BOSCHI 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0034276-35.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: RUBENS ABDALLA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0034706-55.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOVELINA TARTARELI MENDES 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035019-45.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE CENCI  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0035245-50.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HELIO SACRAMENTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0035279-93.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE LUIZ DE FRANCA NETO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035290-25.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MAURO LUIS TASSI 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036669-64.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: RENATO ROMANELLI COELHO 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0037613-03.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: IVONE CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038397-09.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE ALVES MIRANDA  

ADVOGADO: SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0039317-80.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AARAO VIANNA DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0039572-25.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

IMPTE: HERALDO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0039588-26.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELSIO MACEDO 
ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0039642-42.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: LOURDES APARECIDA GUERMANI CORDASSO 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039646-79.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: MARIA APARECIDA GONÇALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039648-49.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: HELIO MORALES GRANADA 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 
REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039736-87.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: BENEDITA PARES LEONCIO 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0039737-72.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: JOSE SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039769-77.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: FRANCISCO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039775-84.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: LUIS APARECIDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039797-45.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: CELSO APARECIDO FURLAN 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039809-59.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: SILVIO BERTANI 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039811-29.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: SERGIO MORETTO 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039832-05.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039959-40.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: LAURO FURLAN 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039965-47.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: ANTONIO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039972-39.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: AILTON CLAUDIO 
ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039973-24.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: JOSE FINAZZI 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039978-46.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: BENEDITO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039985-38.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: VALDER APARECIDO XAVIER RIBEIRO 
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ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039990-60.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: ANTONIO LUIZ DUARTE DO PATEO 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039996-67.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: ANTONIO CARLOS PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039997-52.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: PAULO CLAUDINO 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040002-74.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: SANTO PASCHOALATTO NETO 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040014-88.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: AMADEU ROSSI 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040020-95.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: ARMANDO DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040045-11.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: JOAO FELIX ELIAS 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040049-48.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: JAIME RODRIGUES ESTEVAM 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040056-40.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: JOAO SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040075-46.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: HILDA CONCEIÇAO BILATTO 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040080-68.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
REQTE: JOSE CARLOS FAGUNDES 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040081-53.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: OTAVIO ROBERTO BARATTI 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040089-30.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: ANTONIO LIBERATO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040092-82.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
REQTE: LUIS CARLOS HOFMAN 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040093-67.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: MIGUEL LOURENÇO 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040260-84.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: DANIEL BERBERT 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040891-41.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: EZEQUIAS DA SILVA DOURADO 
ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0041160-22.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041961-30.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO ROBERTO LEONARDO  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0042760-44.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: LUIZ MAZZONCINI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0043152-81.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WALTER GIMENEZ DE MATTOS  

ADVOGADO: SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0043743-38.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: LENIRA ELOI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0044161-73.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: HELENA PEREIRA LOPES 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0044922-91.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

REQTE: IZOLINA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0045130-25.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS VINICIO SALGADO  

ADVOGADO: SP117089 - MIQUELINA LUZIA G NETA GILLEMAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045185-73.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JERMANIO ALBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0045965-63.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: EDNA MARTINS LUBIANCHI 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046234-18.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  
RECTE: JOSE VIEIRA PINTO NETTO 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0046397-95.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO EVANGELISTA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0047568-87.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: MARIA DA GUIA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0047697-29.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON BARBOSA ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047782-78.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA MARIA DAS GRACAS 

ADVOGADO(A): SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0047998-73.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MOYSES RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0048172-48.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: IZOLDINO SILVA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0048315-37.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JOSE TEODORO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0048686-35.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARIA HELENA DE PAULA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0049252-81.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LUIZ LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0049589-75.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ODILIA APARECIDA SALVIATO BUCARTI 

ADVOGADO(A): SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049648-92.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: MARLENE APARECIDA DEL PASSO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049704-28.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO JOSE MARIZE MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049717-90.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA----ESPÓLIO 

ADVOGADO(A): SP254746-CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0049921-71.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ARTUR ANTONIO FERNANDO STUCCHI 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050576-72.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: LAURA MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0050691-98.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ADILSON VASCONCELOS  

ADVOGADO: SP204827 - MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051669-07.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEYDE MOURAO POLO  

ADVOGADO: SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0052359-70.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GISBERTO LUIZ MASO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0052373-20.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE ALBERTO ROMERO 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052511-84.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: CARMEN LUCIA ODDONE 
ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0052563-80.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: CARLOS ALBERTO RAPOSO CHERTO 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0052803-06.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: RONALDO TADEU CAVALCANTI 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052850-14.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE PDV 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE CLAUDIO HANSEN  

ADVOGADO: SP067351 - EDERALDO MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0052989-58.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: MENELIO VIRISSIMO FILHO 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0053537-83.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INES VIEIRA RODRIGUEZ 

ADVOGADO(A): SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0053674-41.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: MAURO FURTUOSO 

ADVOGADO(A): SP188380 - MONSERRAT PASTOR RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053865-13.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: RAIMUNDO TELES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0055673-53.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ARLINDO FRANCO 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0055674-38.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ANTONIO SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0055909-05.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RACHEL FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP152714 - ADRIANA TEIXEIRA DA TRINDADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0056204-76.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NOEMIA SEVERINA BENEDITO 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0056232-44.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0056259-90.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JULIS CESAR CANDIDO FONTES 

ADVOGADO(A): SP216987 - CICERO CORREIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056299-72.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: BENEDICTA NATALINA PETINE 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0056319-63.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ZACARIAS CELESTINO MENEZES 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0056331-77.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  
RECTE: ANTONIO VALMIR DE ALMEIDA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0056343-91.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: MANOEL PEREIRA AMARANTE NETO 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0057374-83.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AMARO LIMA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0057637-81.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SONIA MARIA LINS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058267-11.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MILENE DOS REIS GIL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 434/992 

PROCESSO: 0058633-79.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GUIA DA SILVA GALDINO  

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058691-19.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: EVANDRO FERREIRA DO RIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0058821-72.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JOAO GUSTAVO SOARES 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0060528-80.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NADIR DA CONCEIÇAO ROMEO KOSBIAU 
ADVOGADO(A): SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060733-41.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DORIVAL LOPES 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060840-51.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AGUINALDO NOBREGA CASSEMIRO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060981-07.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VITORIO LOVO BRANCO 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061017-49.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DEVANIR NASCIBEN 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061036-55.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ARQUIMEDES VASCONCELOS BRITO 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061715-26.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE RIBEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0063180-65.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TEREZINHA TEIXEIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0063289-55.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENI MARIA DE ARAUJO DIAS SIGUEMATSU  
ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0063831-34.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: IRINEU GARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0067743-39.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIMAS PAULINO FIGUEIREDO  

ADVOGADO: SP049837 - VALTER LAERCIO CAVICHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0069438-62.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO DANTAS DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0070074-28.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BATISTA CARDOSO NETO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0070786-52.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE PDV 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROSALINA SANCHES  
ADVOGADO: SP172168 - RENATA CAMACHO MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0071027-26.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENNY PASCHOAL DA SILVA  

ADVOGADO: SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0073362-52.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WAGNER BELLINAZZI 

ADVOGADO(A): SP172323 - CRISTINA PARANHOS OLMOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0075991-28.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FREDERICO MUANIS FELICETTI 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0076944-26.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALICE SHIZUE HIRAMATSU NAKAJO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0077083-75.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ CARLOS SORE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0077553-09.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: AGOSTINHO ANSELMO JOSE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP176418 - NADIR CARDOZO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0078047-34.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0078373-28.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DIRCE VIEIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP059781 - ANTONIO ROBERTO SOUZA MELO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0079187-40.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO DIAMANTINO LOPES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0080168-35.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO OTAVIO BEZERRA  

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0081807-88.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARLINDA FERREIRA ROCHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP251201 - RENATO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0081940-33.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOÃO COSME DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0082047-14.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS PETCOV 
ADVOGADO(A): SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0086282-24.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: LUCIO ALVES  

ADVOGADO: SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0086449-41.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MARCILENE SCOMPARIN HONDA  

ADVOGADO: SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0088149-52.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0090488-47.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADENILDO SOARES DA SILVA  

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SUSTENTAÇÃO ORAL DA ADVOGADA MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS - OAB SP 074168 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0092154-83.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CLAUDIO ROBERTO SPRENGER 

ADVOGADO(A): SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0093048-93.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CRISPIM NASCIMENTO ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0093722-71.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: WILSON ROBERTO PIZZO  

ADVOGADO: SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0093989-43.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CRISTIANE FELIX DE AZEVEDO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0095164-38.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0104612-06.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOSE DO VALE 

ADVOGADO(A): SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0118774-06.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JODINEI ANDRIOLI  
ADVOGADO: SP180406 - DANIELA GONÇALVES MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SUSTENTAÇÃO ORAL DA ADVOGADA DANIELA GONÇALVES MONTEIRO - OAB SP 180406 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0120101-83.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ESMERALDA FREITAS GOMES 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0128833-53.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: VILMA SIVIERO 

ADVOGADO(A): SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0134843-16.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RENATO BORGES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0149042-43.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILSON MEDRADE DE MATTOS 

ADVOGADO(A): SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0170159-90.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GILDASIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP167186 - ELKA REGIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0172313-18.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECTE: DOUGLINEI RODRIGUES DA SILVA 

RECTE: DIEGO RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADVOGADO: SP169581 - RODRIGO DE BARROS GODOY   (MATR. SIAPE Nº  1.358.365 ) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0174171-84.2004.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EROTILDES MOTA DINIZ ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0176795-72.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: RITA ESMERALDA DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0178568-55.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020909 - REVISÃO CONTRATUAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

RECTE: LUCIANO DE PAULO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0188341-27.2005.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE DA SILVA NETO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0190029-24.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 
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RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP086988 - CELINA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0217396-23.2005.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO DAMASCENO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0228287-40.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MAGDALENA SEBESTIAN PEREIRINHA 

ADVOGADO(A): SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0242335-67.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0243091-76.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NORBERTO MOREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SUSTENTAÇÃO ORAL DA ADVOGADA ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA - OAB SP 197536 

SÚMULA: Pedido de vista. 

PROCESSO: 0264646-52.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JAMILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Homologa a desistência, v.u. 

PROCESSO: 0278176-26.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANUEL SOBRAL DOS SANTOS  
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ADVOGADO: SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0284114-02.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: MARIA LURDE MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP102931 - SUELI SPERANDIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0285834-04.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO RIBEIRO FILHO  

ADVOGADO: SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0295577-38.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: REGINALDO JACINTO NUNES  

ADVOGADO: SP084958 - MARIA JOSE CACAPAVA MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0300981-70.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060101 - QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS DANOS 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO(A): SP194347 - ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO 

RECDO: ANA PAULA DORNELLAS DE BARROS IGO  

ADVOGADO: SP224277 - MARINELA GARGALO DI CANDIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0324332-72.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARCOS PAULO COUTINHO 

ADVOGADO(A): SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0336200-47.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ CARLOS DIAS DE AZEVEDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0340663-32.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: EDIVERGEM MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0342176-35.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0350785-07.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010808 - SEGURO-DESEMPREGO - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

RECTE: CECI ARGENTINO 

ADVOGADO(A): SP059080 - ONELIO ARGENTINO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0351882-42.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
RECDO: MARCELLO SOBRINHO CUNHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0352651-50.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GEORGES DE JESUS SOUSA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.m. 

PROCESSO: 0353222-21.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUCAS MAURO STEFANAUTO  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.m. 

PROCESSO: 0353326-13.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JANILDES VASCONCELOS DE SANTANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0353662-17.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ADILSON CAVALVANTI DA SILVA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0354315-19.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RICARDO MUNHOZ PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0354647-20.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO MATHIAS PAIFFER  

ADVOGADO: SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0355784-03.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ACHILLI SFIZZO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0356719-43.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: RODRIGO LIBARDI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0358097-34.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PAULO MARQUES DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0358102-56.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NELSON CARLOS PARAVANI  

ADVOGADO: SP180528 - WALTER COTRIM PANEQUE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0406196-69.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: MYOKO MIZUSAKI 

ADVOGADO(A): SP209473 - CELIA KASUKO MIZUSAKI KATAYAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0480134-97.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE WALTER DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0567404-62.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
RECTE: ELIZETE M CRUZ 

ADVOGADO(A): SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

FEITOS CRIMINAIS: 

HABEAS CORPUS : 0000009-21.2010.403.6101 

PROCESSO DE ORIGEM : 0001874-83.2009.403.6111 

ASSUNTO : ARTIGO 330 DO CÓDIGO PENAL 

IMPTE : OAB/SP 101.631 e 167.319 - CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA e PAULO ANTONIO DOS SANTOS 

CRUZ  

PACTE : CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA  
IMPDO : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 2ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA/SP  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Opinou pelo indeferimento da ordem de Habeas Corpus. 

SÚMULA: A Turma, por maioria, concedeu a ordem de Habeas Corpus pleiteada, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Vencido o Juiz Federal Marcio Ferro Catapani. 

A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 15 de dezembro de 2010. 

Após, deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Sheila Rocha Silva, Técnica Judiciária, RF 2429, lavrei a 

presente Ata, que segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício na 

Primeira Turma Recursal. 

ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

Presidente em exercício na 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000014/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 18 de fevereiro de 2011, sexta-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de 

dezembro de 2010. 
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0001       PROCESSO: 0000021-62.2007.4.03.6320 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO JUSTINIANO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 0000053-19.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HIGINO LUIZ TRINDADE  

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 0000060-80.2007.4.03.6313 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SELMA DA SILVA ALVES  

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0004       PROCESSO: 0000076-02.2005.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: NAIR MARIA STAIN MANIEZO  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 0000099-04.2007.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTER LEANDRO PUPO  

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 0000139-20.2006.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NANCI APARECIDA MARQUE  

ADVOGADO: SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 0000140-72.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE DA SILVA NEVES  

ADVOGADO: SP247772 - MARÇAL EDIR RODRIGUES JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 0000150-24.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA APARECIDA STEFANI  

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 0000152-33.2008.4.03.6310 

RECTE: PAULO SERGIO PERAMO 

ADV. SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 0000160-37.2008.4.03.6301 

RECTE: PAULO HENRIQUE APOLINARIO CORREIA 

ADV. SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 0000173-49.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LURDES SOUZA TORINI  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 0000219-76.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENE PEREIRA PINTO  

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 0000233-68.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDIA LOPES  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 0000239-29.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA MARGARIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 0000241-62.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BALBINA LUCIA DE MEIRA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 0000245-36.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATA PORTO  

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0017       PROCESSO: 0000258-35.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JARACY DA SILVA MANOEL  

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 0000330-35.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISETE MARIA GUARAGNI  

ADVOGADO: SP297580 - MARCELO BRAGHINI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 0000334-68.2007.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA FRANCISCA FERREIRA  

ADVOGADO: SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0020       PROCESSO: 0000347-36.2008.4.03.6304 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0021       PROCESSO: 0000402-75.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI APARECIDA MELLO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 0000402-91.2007.4.03.6313 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIEGO RICCI FIGUEIRO/REPRESENTADO  

ADVOGADO: SP064639 - PURCINA IRLANDINA DE LIMA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0023       PROCESSO: 0000502-74.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO DONISETI CONSTANTINO  

ADVOGADO: SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0024       PROCESSO: 0000568-57.2006.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: IVONE ANTUNES TOZZO 

ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 0000601-60.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MESSIAS LOPES CORREA  

ADVOGADO: SP173916 - MARCO ANTONIO DE MORAES BARROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 0000606-48.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIANA CARVALHO DE PAULA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 0000612-62.2009.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ERNANI HELCIAS  

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 0000669-94.2006.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LUCIDIO PERASSA  

ADVOGADO: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 0000723-15.2005.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SCARME DIAS  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 0000736-43.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CELSO JUSTIMIANO  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0031       PROCESSO: 0000750-27.2007.4.03.6308 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JUMAR GOMES  
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ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0032       PROCESSO: 0000753-30.2008.4.03.6313 

RECTE: LAURISTANO DOS SANTOS 

ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0033       PROCESSO: 0000759-86.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA MARIA FERREIRA  
ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 0000772-94.2007.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLAVO SANTANA DE RAMOS  

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0035       PROCESSO: 0000786-45.2007.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LUZMAIA PEREIRA  

ADVOGADO: SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 0000837-75.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA ROSA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0037       PROCESSO: 0000899-88.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RUTE DE ALMEIDA GUIMARAES  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 0000919-27.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA IZABEL DOVIGUES BALTHAZAR 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 0000952-17.2010.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO MARCELINO PEREIRA 
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ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 0000956-20.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO INACIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 0000966-85.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 0000984-64.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DIVA TRUJILLO ALCANTARA  

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 0001003-02.2008.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANALICE FERREIRA COSTA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 0001017-13.2009.4.03.6313 

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA PIANCO 

ADV. SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 0001059-48.2007.4.03.6308 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELAINE SOARES DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0046       PROCESSO: 0001073-61.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA BATISTA DO VALE  

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0047       PROCESSO: 0001103-67.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CILA RAMOS MUNHOZ  

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 0001156-69.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISELE CRISTINA DOS SANTOS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0049       PROCESSO: 0001249-79.2005.4.03.6308 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DOS REIS SOBRINHO  

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 0001265-33.2005.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCELIA MARIA DE SOUZA E OUTROS  e outros 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: ICARO DE SOUZA FAQUINETI 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: DENILSON DE SOUZA FAQUINETE 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
RECDO: ELVIS DE SOUZA FAQUINETE 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0051       PROCESSO: 0001309-81.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA NISTAL  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 0001377-13.2007.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VALTER BERNARDINELI  e outro 

ADVOGADO: SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO 

RECDO: NEIDE APARECIDA BERNARDINELLI DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP224953-LUCIANO DE ABREU PAULINO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0053       PROCESSO: 0001447-24.2007.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA TEIXEIRA CARDOZO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0054       PROCESSO: 0001447-33.2007.4.03.6313 

RECTE: NIDIMIR DA SILVA FOGAÇA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 0001501-33.2006.4.03.6313 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA JESUS SANTOS  e outro 

RECDO: MILANE EVANGELISTA DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0056       PROCESSO: 0001511-43.2007.4.03.6313 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENEDITA RANULPHO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0057       PROCESSO: 0001542-20.2008.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURACI CANDIDO LOPES MEDEIROS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 0001566-59.2005.4.03.6314 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: MARIA CLERIA CARRARO MENDES 

ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR e ADV. SP61841 - HÉLIO ZEVIANI JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 0001650-47.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 0001679-69.2007.4.03.6305 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS APARECIDO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0061       PROCESSO: 0001682-31.2006.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: SEBASTIAO DO CARMO JOSE  

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 0001783-52.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO DE ALMEIDA LIMA  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 0001865-05.2006.4.03.6313 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALKIRIA GOMES DE MATTOS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 0001866-78.2006.4.03.6316 

RECTE: MARIA EMILIA ROSA DA ROCHA 

ADV. SP103037 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 0001929-08.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELI ESMERALDO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0066       PROCESSO: 0002018-95.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID CLEMENTE  

ADVOGADO: SP097537 - EDUARDO HENRIQUE R BRANCO DE FARO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 0002021-53.2007.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: EDISON ALEXANDRE DE MORAES 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 0002024-08.2007.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: PEDRO RICARDO DA COSTA  

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0069       PROCESSO: 0002031-18.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL JOSE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0070       PROCESSO: 0002133-61.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEBETE ALMEIDA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 0002171-31.2007.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: NATALINA MOREIRA  

ADVOGADO: SP140181 - RICHARDSON DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 0002172-16.2007.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IZETE ELIZEU DE SOUZA SOUZA  

ADVOGADO: SP179537 - SIMONE PINHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 0002197-12.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ADEMIR PINTO MUNHOZ  

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 0002204-04.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ANTENOR ANTONIO BARROS  

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 0002213-80.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILDA WAGNER DE SOUZA  

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 0002254-47.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ALVES BARROS  

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0077       PROCESSO: 0002310-13.2007.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOS SANTOS TOBIAS  

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0078       PROCESSO: 0002334-45.2006.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCTE/RCD: EMILY CAROLINY DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RCDO/RCT: MICHELE CRISTINA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0079       PROCESSO: 0002352-63.2006.4.03.6316 

RECTE: NEUSA DA SILVA FATORI 

ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 0002356-52.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: WANDERLEY SARAIVA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 0002370-53.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CORTES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 0002380-30.2007.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO VENANCIO DOS SANTOS REP. P/ CELIA VENANCIO DOS SANTOS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0083       PROCESSO: 0002454-57.2007.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: KAROLAYNE CRISTINA DE PAIVA CALIJURI  e outro 

RECDO: ANDRÉIA CRISTINA DA SILVA PAIVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0084       PROCESSO: 0002463-08.2005.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: VICENTE RIBEIRO NASCIMENTO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 0002564-90.2006.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: WANDA SALINO LACERDA 

ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 0002567-29.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: VANDERCI DA SILVA MACHADO  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0087       PROCESSO: 0002572-13.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ISAEL MELLO  

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 0002591-73.2006.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
RECTE: IDALINA DOS SANTOS MIGUELAO 

ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 0002640-45.2005.4.03.6316 

RECTE: DEJANIRA ALVES MOREIRA 

ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 0002656-96.2005.4.03.6316 
RECTE: PAULO SEBERINO 

ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 0002681-35.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALICE DA SILVA CAVALCANTE  

ADVOGADO: SP247321 - LEONARDO RODRIGUES ALVES DINIZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0092       PROCESSO: 0002747-16.2005.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA ALVES CASTRO  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 0002878-36.2006.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: MAFALDA TOM EVANGELISTA 

ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 0002975-96.2007.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 0003098-94.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVELINA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 0003165-96.2006.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LEONILDO BARUFI  

ADVOGADO: SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 0003172-45.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS APARECIDO DE SOUZA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0098       PROCESSO: 0003336-15.2008.4.03.6304 

RECTE: CRISTIAN ALVES BEGOSSO 

ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 0003359-33.2005.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 
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RECDO: EDEVANIL POVA COELHO  

ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 0003468-43.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILDA ALVES SILVA  

ADVOGADO: SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 0003548-10.2006.4.03.6303 

RECTE: CECILIA MORANDIN PASCOALI 

ADV. SP242230 - RODRIGO JOSE PERES DA CUNHA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 0003590-65.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON FRANCISCO DA SILVA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 0003593-62.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: VALDEMIR ALVES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 0003614-56.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA GRACIOTTO DE LUCCAS  

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 0003680-88.2007.4.03.6317 

RECTE: CARLOS ALBERTO PRENHOLATO 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 0003775-11.2008.4.03.6309 

RECTE: ANTONIO CASTOR 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 461/992 

0107       PROCESSO: 0003781-55.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELLIS REGINA LARA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 0003821-34.2007.4.03.6309 

RECTE: JAIRO PEREIRA DE ARAUJO 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 0004031-88.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO CAMILO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 0004051-31.2006.4.03.6303 

RECTE: MARIA DE FATIMA LOPES DA SILVA 

ADV. SP066055 - PEDRO CARLOS ANGELO DELBUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0111       PROCESSO: 0004146-12.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAMILA VENANCIO  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0112       PROCESSO: 0004217-20.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGÉRIO SAMPAIO DE JESUS  

ADVOGADO: SP200006B - JORGE RODRIGUES PERES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0113       PROCESSO: 0004337-24.2007.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE APARECIDA CORREA  

ADVOGADO: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 0004343-64.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEBORA GABRIELI RODRIGUES  

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0115       PROCESSO: 0004357-27.2007.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MILTON DIAS BARBOSA  

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 0004481-31.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMARILDO SOARES DOS SANTOS  
ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 0004734-59.2006.4.03.6306 

RECTE: RENATA DOS ANJOS SOUZA 

ADV. SP186834 - VANEZA CERQUEIRA HELOANY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outros 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDO RODRIGUES DE SOUSA 

RECDO: CINTIA RODRIGUES DE SOUSA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0118       PROCESSO: 0005029-37.2008.4.03.6303 
RECTE: ANTONIO YOSHIKASO NISHIMARU 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 0005049-25.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE FACHINI DE BORTOLO  

ADVOGADO: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 0005078-25.2006.4.03.6311 
RECTE: CARLOS ALBERTO MARTINS 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 0005296-83.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA HELENA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0122       PROCESSO: 0005373-83.2006.4.03.6304 

RECTE: SEBASTIAO APARECIDO DA SILVA 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 0005965-53.2008.4.03.6306 

RECTE: BENEDITO FONSECA DA SILVA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 0006281-67.2007.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEBASTIAO ALCANTARA  

ADVOGADO: SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 0006755-48.2005.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA MARIA DIAS DE MELO  

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0126       PROCESSO: 0006811-63.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ITAMIR APARECIDO SABADINE  

ADVOGADO: SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 0007741-55.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GOMES RODRIGUES  

ADVOGADO: SP170547 - FÁBIO SILVEIRA LEITE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 0007755-23.2009.4.03.6311 

RECTE: ADALBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0129       PROCESSO: 0008489-42.2007.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO SANTOS 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 464/992 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 0008511-03.2007.4.03.6311 

RECTE: ONEIDA ANUNCIATA DI SALVO ALBURQUERQUE 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 0009146-87.2007.4.03.6309 

RECTE: LUCILIA MASTROMONICO 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 0009831-40.2006.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 0011262-52.2005.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE DOS SANTOS FERNANDES  
ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 0012520-64.2009.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO SAULE 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 0012547-47.2009.4.03.6302 

RECTE: DEIRTON MOREIRA DA SILVA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 0012592-51.2009.4.03.6302 

RECTE: EDUARDO FUNCK THOMAZ JUNIOR 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 0012594-21.2009.4.03.6302 

RECTE: OSWALDO RODRIGUES DE LIMA 
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ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 0012600-28.2009.4.03.6302 

RECTE: HERMANO HOMEM DE MELLO SILVA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 0012636-70.2009.4.03.6302 

RECTE: AUREO BONAFIM 
ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 0012643-62.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSÉ LEANDRO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 0012653-17.2006.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALINE MICHELE SOUZA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP223115 - LUCIANA MONTEIRO DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 0013707-15.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: EDSON TIMOTEO REIS DE ANDRADE 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECTE: EDILEUZA TIMOTEO REIS DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 0013783-70.2005.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 0014606-47.2005.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: LUIZA HELENA PEREIRA CONTIERO 

ADV. SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS e ADV. SP217131 - CLAUDIA ROBERTA BEZERRA 

DE SOUZA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 0015624-72.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOUGLAS ALVES DA FONSECA FILHO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0146       PROCESSO: 0015692-47.2005.4.03.6304 

RECTE: DELFINA BARQUETA WOLF 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 0016311-49.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDA MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 0016457-87.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: ANTONIO GONZAGA DE MELO  

ADVOGADO: SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 0016815-55.2006.4.03.6301 

RECTE: TEREZA SILVESTRE RODRIGUES 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 0024215-23.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: ELIANE APARECIDA ARCANJO LOPES  e outros 

RCDO/RCT: ERIC DIAS LOPES (RE POR ELIANE AP. ARCANJO LOPES) 

RCDO/RCT: JOSEMAR DIAS LOPES (REP POR ELIANE AP. ARCANJO LOPES) 

RCDO/RCT: LEANDRO DIAS LOPES (REP POR ELEIANE APARECIDA ARCANJO LOPES) 

RCDO/RCT: BRUNO DIAS LOPES (REP POR ELIANE APARECIDA ARCANJO LOPES) 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0151       PROCESSO: 0025140-19.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FRANCISCA BRUNO  

ADVOGADO: SP160801 - PATRICIA CORRÊA 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 0027708-37.2008.4.03.6301 

RECTE: SILAS FERNANDES 

ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 0027943-38.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO DE ALMEIDA TEIXEIRA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 0028097-56.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSELITO RIBEIRO DA ROCHA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 0028313-17.2007.4.03.6301 

RECTE: NILZA VERONEZE 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 0029762-73.2008.4.03.6301 

RECTE: REGINALDO GOMES VIANA 

ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 0029958-77.2007.4.03.6301 

RECTE: JANETE FRANCISCHETTE 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 0030251-47.2007.4.03.6301 

RECTE: CLOWIS TROES 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 0033180-53.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO MENDES  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0160       PROCESSO: 0034254-74.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO LINDOLFO DA COSTA  

ADVOGADO: SP206939 - DIONE MARILIM GOULART ALVARES DE LIMA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 0034788-86.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE DE OLIVEIRA PAULA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 0038364-87.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON MARQUES DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 0038897-12.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ROSANA DA SILVA DOS REIS  

ADVOGADO: SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 0039007-79.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENILDE SOUZA BARBOSA SILVA  

ADVOGADO: SP133679 - MARIA APARECIDA RIBEIRO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 0040826-51.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: FERNANDO DE JESUS SOUZA  

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 0046262-54.2007.4.03.6301 

RECTE: LAERCIO RODRIGUES 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0167       PROCESSO: 0048234-93.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GILMAR DOS SANTOS CABRAL E OUTROS 

ADVOGADO: SP221091 - PAULO MOISES WINCK 

RCDO/RCT: GIUBER DOS SANTOS CABRAL 

RCDO/RCT: GIORDAN DOS SANTOS CABRAL 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0168       PROCESSO: 0049707-80.2007.4.03.6301 

RECTE: MESSIAS JOSE DE OLIVEIRA ANTONIO NETTO 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 0051729-82.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA SILVA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0170       PROCESSO: 0052792-74.2007.4.03.6301 

RECTE: CARLOS GALLARDO Y HERNANDES 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 0052822-12.2007.4.03.6301 

RECTE: OSVALDO RODRIGUES LOURO 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 0054199-47.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LUIZ VIEIRA  

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 0057858-64.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARCOS BRITO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP134139 - URSULA LUCIA TAVARES TAMAYOSE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 0058874-24.2007.4.03.6301 

RECTE: JOAO DELMAR ROVARIS 

ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 0060310-52.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JONAS SANTOS PINTO  

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 0067908-23.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAMELA VALERIO DELFINO  
ADVOGADO: SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0177       PROCESSO: 0068579-80.2006.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 0071927-72.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: EDIMILSON PINHEIRO DE MATOS(REP. Mª HELENA DE ARÚJO B. DOS S  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0179       PROCESSO: 0075262-02.2007.4.03.6301 

RECTE: MASSAKATSU MARCOS SHIRAISHI 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 0075269-91.2007.4.03.6301 

RECTE: MAIZA MARIA DE SOUZA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 0075326-12.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOÉLIA ALCANTARA SOUSA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0182       PROCESSO: 0077635-40.2006.4.03.6301 

RECTE: VANDA LUCIA DE MORAIS 
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ADV. SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA 

RECTE: FERNANDA DE MORAIS VEZZONI 

ADVOGADO(A): SP114419-MARCILIO MIRANDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 0079178-44.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO VICENTE SILVA  

ADVOGADO: SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 07/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0184       PROCESSO: 0082350-91.2007.4.03.6301 

RECTE: LUIZ CARLOS OLIVEIRA DA SILVA 

ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 0083840-85.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETH ANTONIA FRANCO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 0086126-36.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS JOSE PICIN  

ADVOGADO: SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 0089720-24.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCELIA MARIA VASCONCELOS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 0092377-36.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA DO SOCORRO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0189       PROCESSO: 0093074-57.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO ROBERTO MACEDO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 
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0190       PROCESSO: 0132163-58.2005.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JESUS VIRGILIO DA SILVA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0191       PROCESSO: 0357878-21.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: THAYS FERNANDA DA SILVA AUGUSTO 

RECDO: MARIA TERESA DA SILVA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0192       PROCESSO: 0000015-04.2010.4.03.6303 
RECTE: SANTINA DE MORAES STENICO 

ADV. SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 0000022-09.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: DONISETE DA CRUZ 

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 0000056-49.2007.4.03.6311 

RECTE: EDIVALDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 0000084-49.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JOSE MARIA SALVIANO 

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 0000093-10.2006.4.03.6312 

RECTE: AIRTON APARECIDO BRUGNERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 0000100-24.2005.4.03.6316 

RECTE: ANTONIO CARLOS PEREZ 

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 473/992 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 0000103-32.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: PAULO ARAGAO 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 0000146-34.2010.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDO RABELO DA SILVA  
ADVOGADO: SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 0000162-55.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ROQUE DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP086782 - CARMELINA MARIA DE CAMARGO CARVALHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 0000211-53.2010.4.03.6309 

RECTE: UILMA DOMINGUES MARTINS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 0000219-33.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA MERCEDES PLACIDO CAMARGO  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0203       PROCESSO: 0000242-07.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 
ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 0000265-84.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE APARECIDA ANTUNES DOS SANTOS  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0205       PROCESSO: 0000340-34.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON FIRMINO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 0000357-23.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA FEITOZA DA SILVA  

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 0000372-18.2009.4.03.6303 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VLADIMIR SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP252225 - KELLY CRISTINA JUGNI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 0000397-79.2010.4.03.6308 

RECTE: ALICE RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0209       PROCESSO: 0000447-13.2007.4.03.6308 

RECTE: PAULO MANOEL DE CAMPOS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 0000503-06.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALOMAO BATISTA DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 0000504-16.2007.4.03.6313 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ESMERALDO SANTOS DA LUZ  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 0000519-65.2010.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE MUNIZ DE SOUZA NETO  

ADVOGADO: SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 0000548-73.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: LOURDES DE SOUZA DOS SANTOS 

ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 0000561-72.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ARISTIDES BERTELLA 

ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 0000574-35.2008.4.03.6301 

RECTE: CLAUDEMIRO AUGUSTO ARAUJO 

ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO e ADV. SP278182 - EDIMILSON VENTURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 0000605-81.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELA GHIROTTO MORANDI  

ADVOGADO: SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 0000625-27.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO PROFIRIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 0000625-82.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
RECTE: ALESIO CRISPIM DE OLIVEIRA 

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 0000659-64.2008.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: YOLANDA GAIARIM MANAIA  

ADVOGADO: SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0220       PROCESSO: 0000662-48.2005.4.03.6311 

RECTE: MANUEL DOS REIS DE ABREU BRANCO 

ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 04/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 0000692-23.2009.4.03.6318 

RECTE: MARCO AURELIO DA SILVA 

ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 0000720-42.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA FIRMINA DE SALES  

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 0000752-92.2010.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA LISBOA JUARES  

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 0000763-36.2010.4.03.6303 

RECTE: JOSÉ FACCHIM 

ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 0000764-86.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIA DA SILVA FONSECA  

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 0000768-58.2010.4.03.6303 

RECTE: ROVILSON JACOMINI 

ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 0000836-12.2009.4.03.6313 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE MARIA CAMARGO LEITE  

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 0000907-47.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GILBERTO PAULINO DE MORAES  

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 0000911-72.2009.4.03.6306 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARLI DE BRITO BRUNELO  

ADVOGADO: SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES  
RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 0000983-65.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA APARECIDA BERTTI  

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 0000989-81.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURICE MARIA DE SOUZA  
ADVOGADO: SP246906 - NILZA HILMA DE SOUZA RODRIGUES CASTANHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 0000998-76.2010.4.03.6311 

RECTE: ALEXANDRE LOPES SALES FILHO 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 0001023-40.2006.4.03.6308 

RECTE: JUVENAL MARTINS FONTES 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 05/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 0001048-26.2006.4.03.6317 

RECTE: EDSON ANDREOLI 

ADV. SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 0001128-93.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURANDIR REBERTI PEREIRA  

ADVOGADO: SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 0001136-70.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ZANATA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 0001144-44.2010.4.03.6303 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER 

RECDO: JOAO MARIA PEREIRA  

ADVOGADO: SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 0001228-92.2008.4.03.6310 

RECTE: JOAO PASSUELLO 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 0001240-09.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CESAR DELURDES SOUZA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 0001258-85.2007.4.03.6303 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JOSE TOMAZOLLI 

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 0001274-38.2009.4.03.6313 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NOEME CORREIA MENDONCA  

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 0001295-30.2008.4.03.6319 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0243       PROCESSO: 0001298-54.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE SILVA  

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 0001357-13.2007.4.03.6317 

RECTE: BENEDITO PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 0001382-27.2010.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARCONDES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 0001395-12.2008.4.03.6310 

RECTE: AGENOR ZUIN 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 0001399-17.2006.4.03.6311 

RECTE: LUZIA CORREIA DIAS 

ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 0001401-84.2006.4.03.6311 

RECTE: ROSEMARIE MALZ DE ALMEIDA 

ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e ADV. SP18423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 0001404-71.2008.4.03.6310 

RECTE: JOSE OSWALDO DE OLIVEIRA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 0001433-82.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ANDRE XAVIER MARQUES  

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 0001469-22.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CANDIDO JUSTINO  

ADVOGADO: SP237582 - KAREM DIAS DELBEM 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 0001487-58.2006.4.03.6310 

RECTE: JOSENELSON TREVISAM 

ADV. SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 0001491-51.2008.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ROBERTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 0001500-57.2006.4.03.6310 

RECTE: ALCIDES PIANUCI 

ADV. SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 0001501-42.2006.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO DE ALMEIDA 

ADV. SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 0001536-82.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: PEDRO ARTHUR DIAS  
RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 0001543-91.2006.4.03.6310 

RECTE: SEBASTIAO JOAO ROSIN 

ADV. SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 0001554-52.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: MARIA DE LOURDES GIATTI 
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ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 0001561-10.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: MILTON AUDIZIO 

ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 0001568-40.2007.4.03.6320 
RECTE: LUIZ ANDRE RODRIGUES SOBRINHO 

ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 0001584-43.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA APARECIDA VILELA  

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 0001606-20.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANI SILVERIO  

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 0001613-58.2008.4.03.6304 

RECTE: SHIRLEI SELEGHIM TOMAZETTO 

ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 0001618-12.2006.4.03.6317 

RECTE: HORST ALBERT STACHOVISKI 

ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 0001636-87.2007.4.03.6320 

RECTE: ADELINO ARMELIM 

ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 0001677-31.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOELA RODRIGUES DOS SANTOS  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 0001683-23.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JOSE GONCALVES BRITO 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 0001695-27.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS VIEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 0001705-86.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA GONCALVES SERRA  
RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 0001819-54.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CORREA DA SILVA  

ADVOGADO: SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 0001835-10.2005.4.03.6311 

RECTE: MARIA LEITE DE PAULA 

ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 0001863-98.2007.4.03.6313 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EDUARDO VIVIAN  

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 0001883-78.2010.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: LUIZ GERBELLI  

ADVOGADO: SP213907 - JOAO PAULO MILANO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 0001898-86.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRAIDES CUSTODIO DANIEL  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 0001928-24.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ADENIR ROSA DOS SANTOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 0001933-03.2007.4.03.6318 

RECTE: MARCIO ROBERTO LANCE 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0277       PROCESSO: 0001985-58.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CAETANO DE ASSIS  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0278       PROCESSO: 0002017-88.2008.4.03.6311 

RECTE: AUDEMIRA PANFIETI SANTOS 

ADV. SP128992 - ELIZABETH DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 0002039-78.2010.4.03.6311 

RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS REBOUCAS 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 0002052-22.2006.4.03.6310 

RECTE: MARIA APARECIDA LATANZE MENDES 

ADV. SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0281       PROCESSO: 0002122-24.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES AMBROSIO CANAVEZ  

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 0002129-88.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOMIRO DONIZETTE TORRE  

ADVOGADO: SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 0002133-94.2008.4.03.6311 

RECTE: ELZA MARIA ANTONIO GARCIA 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 0002151-69.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERCILIO BERTOLAI  

ADVOGADO: SP272801 - ADILSON BERTOLAI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 0002152-20.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE DO CARMO DE MORAES 

ADV. SP255082 - CATERINE DA SILVA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 0002172-60.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JOAO FRANCISCO TORELLI 

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 0002221-38.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE MENDONCA DA CRUZ SEIJO  

ADVOGADO: SP149920 - ROSA MARIA PISCITELLI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 0002232-23.2010.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERALDO FERREIRA TEIXEIRA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 485/992 

ADVOGADO: SP133232 - VLADIMIR LAGE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 0002247-83.2006.4.03.6317 

RECTE: CIRSO PEREIRA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 0002316-84.2007.4.03.6316 

RECTE: CARLITO TEODORO DE LIMA 

ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 0002330-49.2008.4.03.6311 

RECTE: NADIR FRANCISCO DA SILVA 

ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 0002358-51.2007.4.03.6311 

RECTE: WAGNER MOREIRA DE ARAUJO 

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 0002359-58.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAILSON PEREIRA DE JESUS  

ADVOGADO: SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 0002457-69.2008.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: OSLEITE ALDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 0002458-14.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS GONZAGA BEIRIGO  

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0296       PROCESSO: 0002460-20.2009.4.03.6306 

RECTE: ELIEZER VENUTO FILHO 

ADV. SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 0002490-66.2006.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DO CÉU FERREIRA TABONI  

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 0002522-79.2008.4.03.6311 

RECTE: GILBERTO LOPES DOS SANTOS 

ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 0002541-37.2007.4.03.6306 

RECTE: MANOEL GIL DE MOURA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 0002579-68.2006.4.03.6311 

RECTE: JOSE ANTONIO NUNES PEREIRA 

ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 0002602-59.2007.4.03.6317 

RECTE: ALCIDES PAULO FERREIRA 

ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 0002625-83.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON LUIZ CAMPOS  

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 0002637-71.2006.4.03.6311 

RECTE: GERSON DE OLIVEIRA 

ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 0002649-20.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: APARECIDO DONIZETI RAIMUNDO 

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI e ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE 

RECTE: GILMAR GILSON FARIA 

ADVOGADO(A): SP224033-RENATA AUGUSTA RE 

RECTE: JOAO AFONSO SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP224033-RENATA AUGUSTA RE 

RECTE: IVONE APARECIDA DE OLIVEIRA MOURA 

ADVOGADO(A): SP224033-RENATA AUGUSTA RE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 0002680-64.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MADALENA DE AZEVEDO GODOY  

ADVOGADO: SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 0002748-53.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE ALLAN FERREIRA  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 0002773-38.2010.4.03.6308 

RECTE: CELINA MARIA DE SOUSA ROCHA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 0002785-67.2010.4.03.6303 

RECTE: MARCOS PAULO SOARES 

ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO e ADV. SP211788 - JOSEANE ZANARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 0002792-72.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JOSE ANTONIO BARAI 

ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 0002793-25.2007.4.03.6311 

RECTE: MARIA DEUZA WALDOMIRO ARGOLO 
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ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 0002878-33.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDERSON DE MATOS MINGANO  

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 0002907-44.2010.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO CAETANO 
ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 0002940-83.2009.4.03.6310 

RECTE: EDIVALDO SANTANA 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 0002959-89.2009.4.03.6310 
RECTE: CLOVIS STRINGASCE 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 0002972-88.2009.4.03.6310 

RECTE: LAZARO STENICO 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 0002988-32.2010.4.03.6302 
RECTE: LAZINHA FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 0003004-32.2010.4.03.6319 

RECTE: BORTOLO LOT NETO 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0318       PROCESSO: 0003037-09.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOLORES NUNHEZ GRIGOLETTO  

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 0003042-42.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE OTAVIANO MOREIRA  

ADVOGADO: SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 0003068-42.2010.4.03.6319 

RECTE: SEBASTIAO BORAZZO 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 0003104-33.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA VIEIRA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 0003106-83.2007.4.03.6311 

RECTE: CARLOS TAVARES 

ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 0003107-58.2008.4.03.6303 

RECTE: MARIA ALICE BENEDETI 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 0003115-42.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE ANACLETO  

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 0003133-98.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA MARIA BELLO SCARPARO  
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ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 0003149-83.2008.4.03.6311 

RECTE: JOSÉ LUIZ DE FREITAS 

ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 0003227-33.2010.4.03.6303 

RECTE: MARLI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0328       PROCESSO: 0003264-04.2008.4.03.6312 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IDALINA CANDIDA VIEIRA GOES  

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0329       PROCESSO: 0003268-78.2007.4.03.6311 

RECTE: GERALDO ALVES DOS SANTOS FILHO 

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 0003309-72.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LINDALVA GREGORIO  

ADVOGADO: SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 0003374-46.2007.4.03.6309 

RECTE: SINFOROSA VALIANTE AMENDOLA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 0003407-86.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELIAS DE SISTO  

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 0003442-84.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO APARECIDO ROMAO  

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 0003444-19.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO ALVES DA SILVA 

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 0003491-75.2009.4.03.6306 

RECTE: SEVERINO JOAO DE OLIVEIRA FILHO 
ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 0003502-29.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA BERNADETE DE SOUZA E SILVA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 0003503-67.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 08/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 0003508-02.2009.4.03.6310 

RECTE: MIGUEL BATISTA NETTO 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 0003512-70.2008.4.03.6311 

RECTE: NORBERTO DA GLORIA FARIAS 

ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 0003516-66.2010.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA MADALENA BARROSO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 0003542-25.2010.4.03.6315 

RECTE: MARIA INES OLIVEIRA ZANDONA 
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ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 0003584-16.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI APARECIDA BARDELLA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 0003597-98.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: VALDIVINA MARIA MATIAS  

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 0003622-33.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CELIA MARIA GONCALVES ANICETO  

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 0003680-28.2006.4.03.6316 

RECTE: ADESIA COSTA MORAES 
ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 0003680-51.2008.4.03.6318 

RECTE: VANIA APARECIDA DE FIGUEIREDO MATIAS 

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 0003713-21.2010.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MICHEL DOS SANTOS KUGUIO  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 0003715-46.2005.4.03.6308 

RECTE: CANDIDO DE JESUS SILVA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0349       PROCESSO: 0003743-75.2009.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZINHA DE ARAUJO ANDRADE  

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 0003783-27.2009.4.03.6317 

RECTE: ALVARO FIORDELIZ 

ADV. SP243532 - LUIZENE DE ARAÚJO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 0003804-11.2010.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PAULO APARECIDO OTTON  

ADVOGADO: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 0003819-58.2007.4.03.6311 

RECTE: ROBERTO DINIZ FERNANDES 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 0003825-29.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: JOSE HERNANDES 

ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 0003837-35.2009.4.03.6303 

RECTE: LUZIA BRIATO COELHO 

ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 0003916-87.2009.4.03.6311 

RECTE: YASUHIDE MOROMIZATO 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 0003930-74.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ISABEL DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 0003932-20.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DA GRACA SILVA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 0003944-85.2009.4.03.6301 

RECTE: TEREZA MOREIRA DA SILVA 
ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 0003968-31.2010.4.03.6317 

RECTE: JACIRA SEMIM RODRIGUES 

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 0004037-30.2009.4.03.6307 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARINA PEDROSO DA SILVA  

ADVOGADO: SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 0004070-11.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MOISES  

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 0004125-71.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONINA DO PRADO MARTINS  

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 0004181-31.2010.4.03.6319 

RECTE: ARLETE PINTAO FERNANDES 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 0004195-56.2007.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO VIVAN PINTO  

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 0004236-65.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RECDO: PEDRO JOSE BARBATTI JUNIOR  

ADVOGADO: SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 0004241-10.2010.4.03.6317 

RECTE: OSVALDO FARIA GOMES 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 0004268-32.2006.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO DA CRUZ 
ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 0004288-57.2009.4.03.6304 

RECTE: SERGIO LUKIAUTCHUKI 

ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 0004290-85.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO BEZERRA FRANCA  

ADVOGADO: SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 0004301-43.2006.4.03.6310 

RECTE: JORGE KRAIDE 

ADV. SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000014/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 18 de fevereiro de 2011, sexta-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de 

dezembro de 2010. 

(...) 

0371       PROCESSO: 0004329-06.2009.4.03.6310 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONI DONIZETTI MATHIAS ROSOLEM  

ADVOGADO: SP219216 - MARINA DE JESUS MANGINI CAMBRAIA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 0004374-16.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDEVINA MARCELINO PADILHA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0373       PROCESSO: 0004401-27.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALENCAR VIEIRA DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 0004402-12.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA RONCATO DE ABREU  

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0375       PROCESSO: 0004454-88.2006.4.03.6306 

RECTE: JOSE ANTONIO FRANCISCO 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 0004461-08.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALVO DA SILVA DIAS  

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 0004474-06.2007.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: JOAQUIM RODRIGUES  

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 0004496-06.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE CARDANA  

ADVOGADO: SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 0004497-66.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO LUIZ TAGLIARI  

ADVOGADO: SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 0004510-91.2010.4.03.6303 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ALCEBIADES MARQUES 

ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 0004605-54.2006.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO GOMES  

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 0004715-63.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE MIGUEL DAMASCENA PRIMEIRO 
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ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 0004718-88.2009.4.03.6310 

RECTE: PAULO PEREIRA SILVA 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 0004942-26.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANO BASSO  

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 0004973-72.2006.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JESUS LUIZ FERREIRA  

ADVOGADO: SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 0004975-93.2007.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO LOPES DA SILVA  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 0005008-49.2008.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIANA APARECIDA GOMES  

ADVOGADO: SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 0005066-15.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIENE MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 0005187-27.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO TOMAZ DA SILVA  
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ADVOGADO: SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 0005235-30.2008.4.03.6310 

RECTE: PAULO MARTINS 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 0005263-83.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ADENIR ELENA CANTOIA  
RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 0005299-09.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIONOR SOUSA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP057790 - VAGNER DA COSTA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 0005349-84.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA FABRICIO PERRONE  
ADVOGADO: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 0005390-04.2006.4.03.6310 

RECTE: JOSE CARLOS PANTAROTO 

ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 0005489-78.2009.4.03.6306 

RECTE: JOSE ALVES XAVIER 

ADV. SP277241 - JOSÉ BASTOS FREIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 0005497-22.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARCENIO DE OLIVEIRA VIEIRA  

ADVOGADO: SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 0005507-38.2010.4.03.6315 

RECTE: LUIZ GONZAGA DE ALMEIDA 
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ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 0005515-98.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PEREIRA DE JESUS ARAGON  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 0005575-16.2009.4.03.6317 

RECTE: MANOEL BISPO DA SILVA 

ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 0005602-33.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELIA CADAN FERREIRA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 0005727-90.2006.4.03.6310 

RECTE: ANGELICA GIMENES DE OLIVEIRA 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 0005737-37.2006.4.03.6310 

RECTE: MARIO AUGUSTO VICENTINI 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 0005772-65.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SEBASTIAO PAULINO DE SOUZA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 0005851-76.2006.4.03.6309 

RECTE: DARCI ANTUNES THAME 

ADV. SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 0005996-79.2008.4.03.6304 

RECTE: IRACEMA LUCAS RIBEIRO CABRAL 
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ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 0006019-04.2008.4.03.6311 

RECTE: MARIA APARECIDA LOPES 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA 

MENDES e ADV. SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO COUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 0006021-79.2005.4.03.6310 
RECTE: MERENCIANO FRANCISCO DE ALVARENGA 

ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 0006023-44.2008.4.03.6310 

RECTE: GENESIO PEREIRA SANTOS 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 0006051-75.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: SUELI AP CRUS KUHL 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 0006066-76.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANE DE LIMA BETIN  

ADVOGADO: SP130889 - ARNOLD WITTAKER 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 0006093-39.2009.4.03.6306 

RECTE: MARIA DE LOURDES LIMA CERQUEIRA 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 0006221-81.2008.4.03.6310 

RECTE: VALDOMIRO BUENO DA SILVA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 0006232-13.2008.4.03.6310 

RECTE: JOAO BOSCO DE LIMA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 0006249-49.2008.4.03.6310 

RECTE: DIRCEU MENDES DE OLIVEIRA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 0006276-04.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 0006346-39.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE LIMA AREIA  

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 
RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 0006402-72.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: PAULO SERGIO GIMENES 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 0006415-95.2010.4.03.6315 

RECTE: ANESIA DAS NEVES OLIVEIRA 

ADV. SP069101 - CINEZIO HESSEL JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 0006424-51.2005.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EULALIA CORREA PEREIRA DE PAULO  

ADVOGADO: SP137653 - RAIMUNDO FILHO DE ABREU E SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 0006433-70.2006.4.03.6311 

RECTE: JOSE CARLOS ROXO PEREIRA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 0006446-67.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ERMIDIO DA SILVA 

ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 0006459-03.2008.4.03.6310 

RECTE: ARY APARECIDO CORREA PONTES 
ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 0006486-83.2008.4.03.6310 

RECTE: JULIO LEME 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 0006491-08.2008.4.03.6310 
RECTE: JAIR ROCHA ALEXANDRINO 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 0006516-86.2006.4.03.6311 

RECTE: CLEUSA APARECIDA PACHECO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 0006526-28.2009.4.03.6311 
RECTE: JESUS MATOZINHO CHAVES 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 0006541-34.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA RODRIGUES CARDOSO  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0428       PROCESSO: 0006580-21.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOAO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP157178 - AIRTON CEZAR RIBEIRO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 22/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 0006624-22.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA RAIMUNDA GARROTE CAETANO  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 0006637-21.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATYNA CRISTIEN DE SOUZA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 0006706-47.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: AMERICA TEIXEIRA LEITE TEIXEIRA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 0006780-06.2006.4.03.6311 

RECTE: LUIS BISAFOGO RODRIGUES 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 0006788-84.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA  

ADVOGADO: SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 0006809-54.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: NELSON VITALE 

ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 0006822-53.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR APARECIDO FERRAZ  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 0006856-86.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA CORREIA  

ADVOGADO: SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 0006873-93.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: SILVIA REGINA PARDINHO  

ADVOGADO: SP135245 - RENE ARAUJO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 0006881-62.2009.4.03.6303 

RECTE: WILSON ROSCANI 

ADV. SP225254 - ERCILIO CECCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 0006910-86.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORDALIA BARBOSA LIMA  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 0006912-66.2006.4.03.6310 

RECTE: WILSON AUGUSTO BRAGA 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 0006912-85.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ULISSES PEREIRA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 0006938-49.2010.4.03.6302 

RECTE: LUIZ ROBERTO MACRI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 0006968-31.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAS ALVES DOS SANTOS  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 0006971-28.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO LUCIO FEITOSA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 0007010-46.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ARISTIDES FÉBOLI 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 0007013-85.2010.4.03.6303 

RECTE: JOAQUIM VIEIRA MARTINS 

ADV. SP268887 - CLAERVEANIA MARTINS DE TOLEDO e ADV. SP282955 - WASHINGTON FARIAS 

MENDONÇA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 0007106-67.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA SILVA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP086531 - NOEMI SILVA POVOA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 0007118-81.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: IVONE APARECIDO  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 0007129-26.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR LOPES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 0007163-79.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
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RECTE: CARLOS FERNANDES DOS SANTOS 

ADV. SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 0007236-57.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TADEU FRANCISCO JANERINI  

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 0007238-55.2008.4.03.6310 
RECTE: DIOVANDI GONÇALVES RAMOS 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 0007242-48.2010.4.03.6302 

RECTE: SEBASTIAO ALVES BOMFIM 

ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 0007264-53.2008.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO APARECIDO RAIMUNDO 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 0007293-30.2008.4.03.6302 

RECTE: EMERSON MENEZES DUTRA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 0007431-49.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AMARO DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 0007447-14.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM CAMILO DE ARANTES FILHO  

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0458       PROCESSO: 0007573-98.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CELIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 0007614-83.2009.4.03.6317 

RECTE: MERCIO PEROBELLI 

ADV. SP213011 - MARISA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 0007651-68.2008.4.03.6310 

RECTE: GERALDO TOZINI FILHO 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 0007654-23.2008.4.03.6310 

RECTE: SIDNEY CAETANO 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 0007667-85.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIMAR CARVALHO DELMOND  

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 0007682-33.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO JOSE DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 0007787-20.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA CLELIA MARTINI BORDINI  

ADVOGADO: SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 0007856-13.2007.4.03.6317 

RECTE: AUGUSTO LUIZ VOLPATO 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 0007899-97.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: MARIA JANETE NAPOLEAO LEITE 

ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 0007947-90.2008.4.03.6310 

RECTE: PEDRO CESAR DE FARIA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 0007995-49.2008.4.03.6310 

RECTE: NILSON CAMARGO 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 0008029-48.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORACY CASTELLI  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 0008238-24.2007.4.03.6311 

RECTE: CLAUDETE DA SILVA 

ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 0008337-60.2008.4.03.6310 

RECTE: JURANDIR ALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 0008353-04.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS HENRIQUE CHAGAS  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0473       PROCESSO: 0008357-51.2008.4.03.6310 

RECTE: JURANDIR ORLANDIN 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 0008459-41.2006.4.03.6311 

RECTE: ARACI DE SOUZA MARQUES 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 0008473-25.2006.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO LEOCADIO DE ANDRADE NETO 

ADV. SP112498 - MARIA APARECIDA BARAO ACUNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 0008487-41.2008.4.03.6310 

RECTE: EDIVALDO DE OLIVEIRA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 0008535-63.2009.4.03.6310 

RECTE: JOAO FRANCISCO SOARES 

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 0008559-42.2010.4.03.6315 

RECTE: IRINEU BERNARDINO 

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 0008560-27.2010.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO FERREIRA PAZ 

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 0008582-73.2005.4.03.6311 

RECTE: ODAIR RODRIGUES 

ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 0008592-93.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO AVELINO DA ROCHA  

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 0008622-53.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: VALDECI MONTEIRO DE ASSIS 

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 0008687-48.2008.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO CORREA LEITE 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 0008708-14.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO ANTAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP205860 - DECIO HENRY ALVES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 0008726-08.2009.4.03.6311 

RECTE: ARLINDO JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 0008727-30.2008.4.03.6310 

RECTE: VICENTE DE OLIVEIRA ROCHA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 0008840-60.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE RUIZ JARDIM  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 0008882-23.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO BATISTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 0008892-67.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DE SOUZA  

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 0009084-97.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA LEGURI RUFO  

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 0009138-73.2008.4.03.6310 

RECTE: MARIA LUCIA SCAVASSA 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 0009158-64.2008.4.03.6310 
RECTE: BENEDITO APARECIDO AUGUSTO DA SILVA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 0009166-41.2008.4.03.6310 

RECTE: MANOEL ANTONIO DOS SANTOS 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 0009187-17.2008.4.03.6310 
RECTE: NAZARENO BARBOSA DOS SANTOS 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 0009197-61.2008.4.03.6310 

RECTE: JOSE PEREIRA DE SALLES 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0496       PROCESSO: 0009205-62.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDOMIRO DE OLIVEIRA LEMOS  

ADVOGADO: SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 0009209-75.2008.4.03.6310 

RECTE: MAURO BOLOGNESE 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 0009217-52.2008.4.03.6310 

RECTE: JOSE SALVADOR PIVA 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 0009231-36.2008.4.03.6310 

RECTE: OSVALDO APARECIDO DA SILVA 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 0009256-49.2008.4.03.6310 

RECTE: ADAO TEIXEIRA MENDES 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 0009339-55.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE HELENA DA SILVA  

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 0009339-65.2008.4.03.6310 

RECTE: MARIA DE LOURDES BALTAZAR KELIS 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 0009361-74.2009.4.03.6315 

RECTE: ANA CLAUDIA SAYDEL 

ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 0009420-14.2008.4.03.6310 

RECTE: FRANCISCO VITOR 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 0009423-30.2007.4.03.6301 

RECTE: GILCELIO BARBOSA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0506       PROCESSO: 0009427-37.2007.4.03.6311 

RECTE: CARLOS FERREIRA DE SÁ 

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 0009446-12.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JOSE BARBOSA RAMALHO 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 0009447-94.2008.4.03.6310 

RECTE: CLEUSA MARIA RODRIGUES 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 0009458-26.2008.4.03.6310 

RECTE: LAZARO DE JESUS FRANCO 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 0009533-26.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YVONNE DE SOUZA MANZZO  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 0009600-30.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ROBERTO RODRIGUES PAES 
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ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 0009621-93.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA VITURIANA MOREIRA  

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0513       PROCESSO: 0009637-71.2010.4.03.6315 

RECTE: SCARLET VENTRELLA DE BARROS 
ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 0009694-75.2008.4.03.6310 

RECTE: BENEDITO ODAIR BANZATTO 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 0009709-44.2008.4.03.6310 
RECTE: JOSE ROBERTO ISAIAS 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 0009709-75.2007.4.03.6311 

RECTE: JOSÉ DA SILVA 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 0009758-85.2008.4.03.6310 
RECTE: BENEDITO VICENTE 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 0009803-89.2008.4.03.6310 

RECTE: OTAVIANO DA SILVA 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0519       PROCESSO: 0009849-78.2008.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO CAPARROZ 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 0009880-98.2008.4.03.6310 

RECTE: JOSE NEVES DE PAULA 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 0009911-21.2008.4.03.6310 

RECTE: MAURO MARTIGNAGO 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 0009915-19.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSARIA DIAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP169705 - JULIO CESAR PIRANI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 0009963-19.2005.4.03.6311 

RECTE: ELIAS FERREIRA DE SOZA 

ADV. SP095513 - MOACIR DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 0009974-70.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSTINA SANTANA DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 0010072-31.2008.4.03.6310 

RECTE: MOACIR GADIOLLI 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 0010191-79.2009.4.03.6302 

RECTE: FRANCISCO MARCELO DOS SANTOS 

ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 0010240-33.2008.4.03.6310 

RECTE: LUIZ SERGIO CHIEUS 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 0010256-84.2008.4.03.6310 

RECTE: JOSE DE CAMARGO 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 0010341-70.2008.4.03.6310 

RECTE: VIRGINIA ALVES 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 0010343-40.2008.4.03.6310 

RECTE: RACHEL LEME 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 0010352-04.2005.4.03.6311 

RECTE: AIDIL VARELA CASASCO 

ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 0010372-90.2008.4.03.6310 

RECTE: BENEDICTO DE JESUS RODRIGUES 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 0010380-67.2008.4.03.6310 

RECTE: JOSE BERLINGA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA e ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 518/992 

0534       PROCESSO: 0010385-89.2008.4.03.6310 

RECTE: PAULO DE TARSO CAVALLARO 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA e ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 0010407-50.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: DARCI COSTA 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 0010422-19.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: HENRIQUE MERCANTE NETTO 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 0010442-10.2008.4.03.6310 

RECTE: DOMINGOS MILANEZ 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 0010448-41.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA DE FATIMA LUDOVICO COSTA  

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 0010487-14.2008.4.03.6310 

RECTE: GERALDO FERREIRA DA COSTA 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 0010489-93.2008.4.03.6306 

RECTE: WALDOMIRO LEONCIO DE SOUZA 

ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. 

SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 0010544-22.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 29/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 0010566-90.2008.4.03.6310 

RECTE: LUIS CARLOS MOREIRA MENDES 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 0010578-07.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
RECTE: ROSALES ESPINO MACIAS 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 0010579-23.2007.4.03.6311 

RECTE: MANOEL FERNANDES DE LIMA 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 0010580-74.2008.4.03.6310 

RECTE: HILDA ZANINI CHIARANDA 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 0010628-33.2008.4.03.6310 

RECTE: RAUL FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 0010665-16.2006.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES CAMARGO  

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 0010682-86.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FERREIRA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 0010701-92.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENISE APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 0010766-87.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WALDIR DA COSTA CARNEIRO  

ADVOGADO: SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA 
RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 0010800-62.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EDUARDO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 0010842-82.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR GIMENES PINTO  
ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 0010906-24.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERNADETE DE LOURDES LOPES DA SILVA  

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 0011007-95.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO DA SILVA  
ADVOGADO: SP244824 - JUNEIDE LAURIA BUCCI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 0011015-48.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JOAO BATISTA BROLEZE 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0556       PROCESSO: 0011152-54.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA PEREIRA BOA  

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 0011174-78.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO TADEU SQUESARI  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 0011186-92.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUI JORGE ALMADA GOUVEIA GOMES  

ADVOGADO: SP252356 - FELIPE RAFAEL GOUVEIA GOMES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0559       PROCESSO: 0011195-54.2009.4.03.6302 

RECTE: MARIA FERREIRA DE LIMA JOSE 

ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 0011278-14.2007.4.03.6311 

RECTE: FLAVIO BRANCACIO 

ADV. SP244030 - SHIRLEY DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 0011342-58.2006.4.03.6311 

RECTE: MARGARETH LOPES BARTOLOTTO 

ADV. SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 0011441-50.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SILVIA HELENA DE ALMEIDA QUIN TINO  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 0011460-26.2004.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DONIZETI PEREIRA DE GODOY  

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 0011473-55.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA REGINA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 0011537-02.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERODITE DOS SANTOS DA COSTA  

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 0011556-08.2008.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ZILMA VIEIRA  

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 0011646-79.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMIR LIPORINI  
ADVOGADO: SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 0011715-14.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA HELENA DE SOUZA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 0011773-48.2008.4.03.6303 

RECTE: CRISTINA MACHADO DA SILVA 

ADV. SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 0011866-55.2006.4.03.6311 

RECTE: JOÃO BAPTISTA ALARCÃO E SOUZA 

ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 0011949-67.2007.4.03.6301 

RECTE: AFONSO CARLOS RIOS 

ADV. SP097653 - LEONI FERRAROLI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 0011968-02.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 0011982-64.2006.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: FRANCISCO JOAO DE OLIVEIRA  e outros 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: ANTONIO ROBERTO PERASOLLI 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: VALDECI APARECIDO BENTO 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: JOAO ORLANDO BIAZON 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS LUBIAN 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: JOEL DONISETE LOPES DE MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 0012051-18.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA CAROLINA DE A AGUILAR  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 0012072-91.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA COSTA NEVES  

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 0012256-47.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IZAURA LAZOTI PEREIRA  

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 0012260-31.2007.4.03.6310 

RECTE: JOSE MOACIR LOURENÇO CARDOSO 

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 0012269-46.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA REGINA GALETI  

ADVOGADO: SP274001 - CARLOS AUGUSTO FABRINI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 0012292-94.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALOIR FERREIRA  
ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 0012332-49.2006.4.03.6311 

RECTE: NEIDE GONCALVES FERNANDES 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 0012336-86.2006.4.03.6311 

RECTE: ROBERTO WILLIAM RODRIGUES 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 0012337-93.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FLORIANO FELIX DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 0012470-69.2008.4.03.6303 

RECTE: JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 0012504-13.2009.4.03.6302 

RECTE: JOAO CARLOS PEREIRA DA COSTA 

ADV. SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY e ADV. SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0585       PROCESSO: 0012629-52.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIO ANTONIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP134786 - LUCIANA SIMEAO BERNARDES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 0012780-44.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELZA DA SILVA  

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 0012803-87.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALESSANDRA CRISTINA DOS SANTOS DA SILVA ALVES  

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 0012921-63.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO PEREIRA DOS ANJOS  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 0012940-69.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO FAGUNDES JAQUES  

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 0013086-13.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON ANACLETO SOARES  

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 0013325-17.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VANDERLEI LUIZ  

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 0013620-88.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA APARECIDA CALATROIA FREITAS  

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 0013767-10.2005.4.03.6306 

RECTE: LEONILDO RODRIGUES 

ADV. SP125784 - MARCIA EXPOSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 0014243-26.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANIR DOMINGOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP030943 - MARLI COSTA SANTOS SCOZZAFAVE 
RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 0014327-56.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA GALEGO ROVERI  

ADVOGADO: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 0014378-77.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE JESUS PEREIRA  
ADVOGADO: SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 0014964-44.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARGEU MORATO  

ADVOGADO: SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 0015237-42.2006.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESULINO LOPES  
ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 0015514-70.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUZIA JACOB DE SOUZA  

ADVOGADO: SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0600       PROCESSO: 0015571-86.2009.4.03.6301 

RECTE: EUGENIO JOAO LOETTI PANDOLPHINI 

ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 0015574-41.2009.4.03.6301 

RECTE: EDMAR COUTO CALHEIRA 

ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 0016114-26.2008.4.03.6301 

RECTE: MARCO ANTONIO BERNARDINI 

ADV. SP124450 - MONICA GONCALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 0016177-85.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MACEDO PASCAL  

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 0016335-72.2009.4.03.6301 

RECTE: MAGDA APARECIDA CEISTUTIS 

ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 0016504-03.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DJALMA RAFAEL BIANCARDI  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 0016855-03.2007.4.03.6301 

RECTE: EDNO SOARES DE SOUZA 

ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 0016863-50.2007.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 0017009-21.2007.4.03.6301 

RECTE: LUIZ PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 0017641-13.2008.4.03.6301 

RECTE: LUIZ CARLOS DE PAULA 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 0018034-98.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELEUZA DOS SANTOS DE JESUS  

ADVOGADO: SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 0018542-85.2007.4.03.6310 

RECTE: LUCIA HELENA CASTELLANELLI CONTELI 

ADV. SP271729 - FERNANDA DE GODOY UGO SARRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 0018549-07.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO OLIVEIRA DE SANTANA  

ADVOGADO: SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 0019158-60.2007.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: VIRGINIA VICENZOTTI RIVERA 
ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 0019389-80.2008.4.03.6301 

RECTE: EDSON DANTAS 

ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0615       PROCESSO: 0019396-72.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA RIHAYEM  

ADVOGADO: SP110390 - ROSANGELA MANTOVANI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 0020359-46.2009.4.03.6301 

RECTE: IDAILSON ALVES DE SOUZA 

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 0020433-56.2007.4.03.6306 

RECTE: IZABEL ROSA DAS NEVES DUARTE 

ADV. SP263847 - DANILO DE FREITAS MOREIRA GREGÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 0020747-79.2005.4.03.6303 

RECTE: ANA NILCE GIMENEZ FOGA 

ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 0020940-94.2005.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO ALFREDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP283013 - DENIZ SOUSA BARBOSA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 0022023-15.2009.4.03.6301 

RECTE: ELENICE CAMPANELLA BELANDRINO 

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 0022152-54.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADV. SP163285 - MARCELO DE SOUSA MUSSOLINO e ADV. SP259588 - MAURICIO DE SOUSA 

MUSSOLINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 0023194-41.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO JOAO DA CUNHA 

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA 

NOGUEIRA LUZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 530/992 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 0023255-96.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA CLEONICE IMPARATO GARCIA Y PUERTO 

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 0024024-07.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE LUIS FELPETO NIETO 

ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 0024137-24.2009.4.03.6301 

RECTE: ISMAEL BISPO DOS SANTOS 

ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 0026897-43.2009.4.03.6301 

RECTE: ALBERTO NUNES DA SILVA NETO 
ADV. SP154212 - FABÍOLA RAUGUST DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 0027528-84.2009.4.03.6301 

RECTE: DJANIRA SOCRATES SILVA 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 0027680-69.2008.4.03.6301 

RECTE: JOAO MARCOS DE SOUZA XAVIER 
ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI e ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 0028065-17.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP151644 - JOSE CARLOS RIBEIRO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 531/992 

0630       PROCESSO: 0029280-28.2008.4.03.6301 

RECTE: VALDECI VIEIRA DA SILVA 

ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 0029951-17.2009.4.03.6301 

RECTE: JUCELINO JOSE DE AMORIM 

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 0030287-21.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO ROBERTO DA SILVA 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 0030864-96.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEROLINA ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 0031864-68.2008.4.03.6301 

RECTE: JOAO V SANTOS 

ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 0032029-18.2008.4.03.6301 

RECTE: SOFIA JOSEFA ROMANOSKE 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 0033367-27.2008.4.03.6301 

RECTE: JACIRA MANGERONA DOS SANTOS 

ADV. SP220362 - OCIREMA SILVA GUERRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0637       PROCESSO: 0034734-52.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE EUGENIO FROES  

ADVOGADO: SP215942 - VALDINEI NUNES PALURI 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 0035370-18.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 0036314-88.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL DE FATIMA MARTINS LIMA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 0041008-66.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIA GUIAS DA LUZ 

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 0041190-86.2007.4.03.6301 

RECTE: NADIR RIBEIRO DA SILVA 

ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 0041415-77.2005.4.03.6301 

RECTE: GIORDANO DOMINICI 

ADV. SP130889 - ARNOLD WITTAKER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 0044260-77.2008.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM FERREIRA 

ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 0044733-29.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA PINHEIRO  

ADVOGADO: SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 0046970-70.2008.4.03.6301 

RECTE: THEREZA JANETE NAGLIATI VENERANDO 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 0047574-31.2008.4.03.6301 

RECTE: MIGUEL JACINTHO DORATIOTTO 

ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e ADV. SP261202 - WELLINGTON DE JESUS 

SEIVANE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 0047960-61.2008.4.03.6301 

RECTE: MANOEL CHRYSOSTOMO MENDONCA DE ALMEIDA 
ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 0047996-06.2008.4.03.6301 

RECTE: DALMIR SEVERINO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 0048733-09.2008.4.03.6301 
RECTE: ROMILDO BERNARDO DA COSTA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 0048743-53.2008.4.03.6301 

RECTE: ELIS MENDES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 0050142-20.2008.4.03.6301 
RECTE: JOSE VITOR DOS SANTOS 

ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 0053361-41.2008.4.03.6301 

RECTE: ODAIR BASTOS 

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA 

NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 0054229-82.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS LUIZ ABDO DE SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP199087 - PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 0055483-27.2008.4.03.6301 

RECTE: WILSON VERGANA 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0655       PROCESSO: 0056061-40.2010.4.03.9301 

IMPTE: ALCIDES ARRIBAVEN 

ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0656       PROCESSO: 0056250-18.2010.4.03.9301 

IMPTE: LUIZ BERNARDO BRASSALI 

ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
DATA DISTRIB: 20/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0657       PROCESSO: 0056450-72.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEODIVAL GUIMARAES  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 0056550-77.2010.4.03.9301 

IMPTE: FLORIVAL NIVALDO GONCALVES 

ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI e ADV. SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 20/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0659       PROCESSO: 0059109-88.2007.4.03.6301 

RECTE: EDSON REIS BORGO 

ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 0060452-22.2007.4.03.6301 

RECTE: YARA PERASSA 

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - 

MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 0061313-13.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDIR BORTOLETTO  

ADVOGADO: SP177991 - FABIANE TORRES GARCIA ZORNEK 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 0063093-46.2008.4.03.6301 

RECTE: ARMELINDA MARIA BROETO 

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA 

NOGUEIRA LUZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0663       PROCESSO: 0065128-13.2007.4.03.6301 

RECTE: JOAO BATISTA FABRIS 

ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 0065302-85.2008.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA e ADV. SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 0066040-73.2008.4.03.6301 

RECTE: NELSINO ALVES REIS 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 0066324-81.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA GORETE FERREIRA DA SILVA 
ADV. SP150479 - IRENE MARIA DE JESUS FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 0068294-19.2008.4.03.6301 

RECTE: TELMA MARIA CLEMENTE 

ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0668       PROCESSO: 0075404-40.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: BANCO NOSSA CAIXA NOSSO BANCO 

ADVOGADO(A): SP255619-DANIEL LUIZ PASSOS BIRAL 

RECTE: BANCO NOSSA CAIXA NOSSO BANCO 

ADVOGADO(A): SP102121-LUIS FELIPE GEORGES 

RECTE: BANCO NOSSA CAIXA NOSSO BANCO 

ADVOGADO(A): SP146987-ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES 

RECDO: BELMIRO PAULINO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP149594 - MARIA ISABEL DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 0079438-58.2006.4.03.6301 

RECTE: ANGELINA NAVEROS 

ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 0082723-25.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE EDESIO DE MEDEIROS 

ADV. SP177706 - ELIZANDRA DE FÁTIMA ZULIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0671       PROCESSO: 0085332-15.2006.4.03.6301 

RECTE: SONIA REGINA HUZJAN BARBOSA 
ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 0104560-10.2005.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE FATIMA LINS BANDEIRA  

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 0148171-13.2005.4.03.6301 
RECTE: ROSA SALERMO ROSSI 

ADV. SP154716 - JULIANA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 0181964-40.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO TAKASHI MINAMIZAKI  

ADVOGADO: SP240315 - TANIA APARECIDA FERNANDES GURGEL 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0675       PROCESSO: 0269929-56.2005.4.03.6301 

RECTE: MARIA HERRERIAS FERREIRA 

ADV. SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 0359666-07.2004.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: DEISE AQUEROPITA CAMPANA  

ADVOGADO: SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 0587276-63.2004.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECTE: ROSANGELA ROSSOTI MONTENEGRO 

RECDO: CHAN LAI KUEN  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 0000005-32.2007.4.03.6313 

RECTE: BERENICE JERONIMO 

ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 0000082-26.2007.4.03.6318 

RECTE: VILMA DE LOURDES GIOMETI BAGNARELI 

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 0000087-38.2008.4.03.6310 

RECTE: ALCIDES BRAZ 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 0000103-21.2010.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DE MELO 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0682       PROCESSO: 0000123-12.2010.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ANTONIO PENTEADO SOBRINHO 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 0000130-31.2006.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: JULIDEIA BATIZELLI MAIO 

ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0684       PROCESSO: 0000144-36.2006.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA DOS SANTOS CLEPACHS  

ADVOGADO: SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0685       PROCESSO: 0000146-51.2007.4.03.6313 

RECTE: ANTONIO INACIO DA RESSURREIÇÃO FILHO 

ADV. SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 0000156-83.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTTO FRANCISCO SCHNEIDR  

ADVOGADO: SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 0000186-61.2006.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EMERLI ROCHA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 0000189-70.2007.4.03.6318 
RECTE: APARECIDA NUNES PAULINO 

ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0689       PROCESSO: 0000225-07.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JURANDIR BENEDITO SIMOES  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0690       PROCESSO: 0000232-37.2007.4.03.6308 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RUBENS ROMERO TAVARES  

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 0000234-44.2006.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ELISA ALVES DA SILVA  e outro 

RCDO/RCT: ANA PAULA GONÇALVES DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0692       PROCESSO: 0000235-83.2007.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FLOSINA PINTO BARBOSA  

ADVOGADO: SP157580 - DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0693       PROCESSO: 0000252-28.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEIÇAO MANTOVANI CORREIA  

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 0000275-47.2007.4.03.6316 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JAIME FERNANDES LIRA  

ADVOGADO: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0695       PROCESSO: 0000308-95.2006.4.03.6308 

RECTE: MARIA CONCEIÇÃO TEIXEIRA DA SILVA 

ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0696       PROCESSO: 0000314-54.2010.4.03.6311 

RECTE: SEBASTIAO DOMINGOS DOS SANTOS 

ADV. SP269849 - BRUNO AMARAL DE CARVALHO e ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 0000340-42.2007.4.03.6316 

RECTE: ANTONIO SIDNEY DE OLIVEIRA 

ADV. SP196031 - JAIME FRANCISCO MÁXIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0698       PROCESSO: 0000347-44.2010.4.03.6311 

RECTE: RICARDO JESUS GALHARDO CARNEIRO 

ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0699       PROCESSO: 0000355-09.2005.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: JOÃO PUTTI 

ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0700       PROCESSO: 0000379-86.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ANTONIO CHOQUETE 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0701       PROCESSO: 0000386-78.2009.4.03.6310 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JOAO CARLOS BUCK 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 0000400-57.2007.4.03.6302 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RICARDO ALEXANDRE GARCIA  

ADVOGADO: SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 0000410-02.2006.4.03.6314 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: WALDOMIRO ANDRÉ DA SILVA  

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 0000412-58.2009.4.03.6316 

RECTE: JESUINO TOQUETAO 

ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ e ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0705       PROCESSO: 0000440-89.2005.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANE ALVES DOS SANTOS  e outro 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: BEATRIZ SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0706       PROCESSO: 0000455-76.2010.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: DEUZENIR CRISTANI RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0707       PROCESSO: 0000456-61.2010.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JOAO IZIDORO DOS SANTOS 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 0000470-45.2010.4.03.6310 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: MARIA ALICE DELICIO BALTIERI 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0709       PROCESSO: 0000477-71.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: HELENA ANGELA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 0000508-26.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERSON DE SOUZA SANTOS  

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0711       PROCESSO: 0000541-32.2010.4.03.6315 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARIA CONCEICAO LEITE DE FREITAS  
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 0000557-28.2006.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: SHIRLEY RUIZ DE AGUIAR 

ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 0000576-07.2010.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: RITA DA SILVA 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 0000583-96.2010.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: LUIZ FACHINI PIGOZZO 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 0000602-32.2006.4.03.6314 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: SIDNEI JOSE DE CARLI  

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0716       PROCESSO: 0000623-29.2006.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA SUELI ALVES GOMES COIMBRA  

ADVOGADO: SP150548 - ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 0000653-70.2006.4.03.6305 

RECTE: BENEDITA DE FRANÇA KIERME 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 0000661-20.2006.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LUIZA BORTOLIN MALERVA  
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ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 0000710-61.2006.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ADELINA MICHACHI GREGATI  

ADVOGADO: SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0720       PROCESSO: 0000718-90.2005.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: GENECI ALVES SEABRA 
ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 0000735-20.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ERNANDINO PEREIRA CARBELO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0722       PROCESSO: 0000745-24.2006.4.03.6313 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEL PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 0000797-92.2007.4.03.6310 

RECTE: GUILHERME GIACOMELLI 

ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 0000800-71.2007.4.03.6302 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
RECDO: CELIO RENE GODOY  

ADVOGADO: SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 0000805-12.2006.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAXIMINA PEREIRA DE SOUZA CUSTODIO  

ADVOGADO: SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0726       PROCESSO: 0000818-34.2008.4.03.6310 

RECTE: MARIA FERNANDA LOSARDO PONCIO 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0727       PROCESSO: 0000838-25.2008.4.03.6310 

RECTE: LUCIO APARECIDO RODRIGUES 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0728       PROCESSO: 0000864-15.2006.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HILDA DA SILVA CASADEI  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 0000884-64.2006.4.03.6316 

RECTE: ONILDA MARIA SENA 

ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 0000916-75.2006.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA APARECIDA LOPES NISHIKAVA  

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0731       PROCESSO: 0000941-79.2006.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BATISTA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 0000973-54.2010.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: LUZIA IVANI PEREIRA DE GODOY 

ADV. SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0733       PROCESSO: 0000991-49.2008.4.03.6313 

RECTE: EDSON MARTINS FERREIRA 

ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0734       PROCESSO: 0000995-16.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PEREIRA PASSOS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0735       PROCESSO: 0000996-80.2008.4.03.6310 

RECTE: LUIZ BENEDITO HENRIQUE 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0736       PROCESSO: 0001024-07.2006.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: THEREZA CONDE IMPERIAL 

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 0001032-96.2006.4.03.6309 

RECTE: JOSETE VALERIO DA SILVA 

ADV. SP222459 - AURIANE VAZQUEZ STOCCO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0738       PROCESSO: 0001035-27.2006.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO MANOEL DA SILVA 

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0739       PROCESSO: 0001046-98.2006.4.03.6303 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CAROLINA DE CASSIA FRANCISCO REPRESENTADA POR 46752  
ADVOGADO: SP011791 - VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0740       PROCESSO: 0001091-69.2006.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: VALDIRENE DIAS PRADO  

ADVOGADO: SP236505 - VALTER DIAS PRADO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

(...) 
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Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000014/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 18 de fevereiro de 2011, sexta-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de 

dezembro de 2010. 

(...) 

 

0741       PROCESSO: 0001098-39.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINO PAULINO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0742       PROCESSO: 0001101-56.2005.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERGILIO PECCININ  

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0743       PROCESSO: 0001110-21.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ELIAS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 0001146-58.2003.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LOPES (ESPÓLIO)  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0745       PROCESSO: 0001202-94.2008.4.03.6310 
RECTE: SEBASTIAO ODECIO MARCUCCI 
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ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 0001213-26.2008.4.03.6310 

RECTE: JOSE ZANFOLIN 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0747       PROCESSO: 0001314-80.2010.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
RECTE: MARCILIO DOS SANTOS 

ADV. SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0748       PROCESSO: 0001319-05.2010.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: CELSO GIMENEZ ALVARES 

ADV. SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0749       PROCESSO: 0001322-57.2010.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: MARIA LUCIA MARQUES MOREIRA MELLO 

ADV. SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA e ADV. SP213103 - LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 0001329-51.2007.4.03.6315 

RECTE: JOAO CARLOS GABRIEL VIERA 

ADV. SP151973 - HORST PETER GIBSON JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0751       PROCESSO: 0001339-78.2010.4.03.6319 

RECTE: ODAIR RICCI 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0752       PROCESSO: 0001342-33.2010.4.03.6319 

RECTE: MANOEL ANTONIO DE CARVALHO 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 548/992 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0753       PROCESSO: 0001420-65.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TATIANE DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0754       PROCESSO: 0001478-78.2006.4.03.6316 

RECTE: ADALGIZA MIGUEL DE FIGUEIREDO 

ADV. SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0755       PROCESSO: 0001509-28.2006.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: NANAMI GOTO DONATO 

ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 0001524-64.2006.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE MARIA SEGUNDO  

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 0001527-28.2006.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: REGINALDO CAMILO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0758       PROCESSO: 0001529-95.2006.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: WALDEMAR ALMEIDA SARAIVA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0759       PROCESSO: 0001532-41.2006.4.03.6317 

RECTE: GISLENE APARECIDA FRANCO 

ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0760       PROCESSO: 0001538-12.2005.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: PEDRO MELENCHON COSTA 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 0001559-67.2009.4.03.6301 

RECTE: LADISLAU BEZERRA DA SILVA 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0762       PROCESSO: 0001565-07.2010.4.03.6312 

RECTE: JOSE VIRGILIO VASCONCELOS 

ADV. SP279539 - ELISANGELA GAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0763       PROCESSO: 0001594-61.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GRAZIELA PERUZZO PERSICO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP197227 - PAULO MARTON 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 0001618-21.2006.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: EVA APARECIDA BATISTA JORGE 

ADV. SP124961 - RICARDO CICERO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 0001622-47.2009.4.03.6316 

RECTE: JAIRO BARBOSA SILVA 

ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0766       PROCESSO: 0001623-43.2006.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: MARIA FERREIRA RODRIGUES 

ADV. SP124961 - RICARDO CICERO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0767       PROCESSO: 0001626-41.2010.4.03.6319 

RECTE: IRENE DE PAULA FERREIRA 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0768       PROCESSO: 0001631-70.2008.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JOSIAS TARCIO VILLAS BOAS DA ROCHA  

ADVOGADO: SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0769       PROCESSO: 0001642-92.2010.4.03.6319 

RECTE: MARIO CAOBIANCO CUSTODIO 
ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0770       PROCESSO: 0001665-23.2005.4.03.6316 

RECTE: CATARINA LONGO PENTEADO 

ADV. SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0771       PROCESSO: 0001688-05.2005.4.03.6304 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMILDA SGURSCOW  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0772       PROCESSO: 0001702-49.2006.4.03.6305 

RECTE: JOSE LOPES DA SILVA SOBRINHO 

ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0773       PROCESSO: 0001711-08.2006.4.03.6306 

RECTE: SONIA ARAUJO GOMES 
ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0774       PROCESSO: 0001753-74.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: MANOEL LUIS ARLE 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0775       PROCESSO: 0001786-78.2005.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZA CERANTO SILVA  

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0776       PROCESSO: 0001798-26.2009.4.03.6316 

RECTE: OSVALDO MANOEL PINTO 

ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0777       PROCESSO: 0001798-78.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: FLORIANO ANTONIO 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0778       PROCESSO: 0001804-38.2006.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO DE ALMEIDA FARIAS  

ADVOGADO: SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0779       PROCESSO: 0001866-45.2010.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: WALDOCIR CONTIERO 

ADV. SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0780       PROCESSO: 0001880-26.2005.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA APARECIDA FARIA SERRAO  

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0781       PROCESSO: 0001933-11.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMENICO CIAFFONI  

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0782       PROCESSO: 0001939-09.2008.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JOSE MARTINS  

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0783       PROCESSO: 0001952-98.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOSE FERNANDES ORFAO  

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0784       PROCESSO: 0001972-89.2010.4.03.6319 

RECTE: JOSE ANTONIO TUDELA 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0785       PROCESSO: 0002067-76.2006.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: MARIA ALBERTO MICHELAN  

ADVOGADO: SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0786       PROCESSO: 0002080-21.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOSE VALMYR DE SOUZA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0787       PROCESSO: 0002082-36.2006.4.03.6317 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ GONZAGA PESSOLATO  

ADVOGADO: SP101823 - LADISLENE BEDIM 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0788       PROCESSO: 0002104-73.2010.4.03.6311 

RECTE: ALBERTO ANDRE ALVES 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA 

PARRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0789       PROCESSO: 0002144-15.2006.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ILDEFONSO RIBEIRO DA ROSA  

ADVOGADO: SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0790       PROCESSO: 0002166-19.2010.4.03.6310 

RECTE: NILSON ALFREDO DOS SANTOS 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA e ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0791       PROCESSO: 0002189-13.2006.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA SOARES DE LIMA  

ADVOGADO: SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0792       PROCESSO: 0002276-97.2005.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: SEVERINO GONÇALVES DA SILVA 

ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0793       PROCESSO: 0002375-19.2004.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL HENRIQUE PEDROSO TOMILHEIRO  e outros 

RECDO: THIAGO FERNANDO PEDROSO TOMILHEIRO 

RECDO: DIOGO HENRIQUE PEDROSO DIAS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0794       PROCESSO: 0002402-47.2005.4.03.6309 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NOEL SILVA SANTOS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0795       PROCESSO: 0002458-38.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALERIA MARCELINO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RECDO: DENNER ROGER DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0796       PROCESSO: 0002471-85.2005.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: EROTIDES CAVERSAN 

ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0797       PROCESSO: 0002499-39.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: VALENTIM DOS SANTOS MALTA 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0798       PROCESSO: 0002510-68.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JOSE ROBERTO FRANCATTO 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0799       PROCESSO: 0002521-97.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JOSE VITOR GUERREIRO 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0800       PROCESSO: 0002585-66.2006.4.03.6314 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANTONIA APARECIDA ANUTTO GOUVEIA  

ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0801       PROCESSO: 0002634-53.2010.4.03.6319 

RECTE: GERALDO ALMEIDA DE JESUS 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0802       PROCESSO: 0002637-92.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA MARIA DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP270120 - ANDREIA APARECIDA SOUZA ALVES BAUNGARTE 

RECDO: VANESSA CRISTINA DA SILVA GUILHERMINO 

RECDO: LEANDRO FELIPE DA SILVA GUILHERMINO 

RECDO: VIVIANI CRISTINA DA SILVA GUILHERMINO 

RECDO: ALESSANDRO DA SILVA GUILHERMINO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0803       PROCESSO: 0002711-40.2006.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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RECTE: DARCY PEDRO CARNEIRO 

ADV. SP049046 - NELSON EDUARDO BUSSAB ELEUTERIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0804       PROCESSO: 0002734-20.2005.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA MILANELLO ROXO  

ADVOGADO: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0805       PROCESSO: 0002750-46.2006.4.03.6304 

RECTE: JURANDIR SANTOS DE JESUS 

ADV. SP159965 - JOÃO BIASI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0806       PROCESSO: 0002816-30.2005.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: GONÇALINA DADARIO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0807       PROCESSO: 0002882-67.2010.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO DA SILVA NETO 

ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0808       PROCESSO: 0002950-54.2005.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA STILIANO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0809       PROCESSO: 0002984-47.2010.4.03.6317 

RECTE: HELIANA LUDERES SANTANA 

ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0810       PROCESSO: 0002991-89.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOLISOR GARCIA DA SILVEIRA  
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 0002996-48.2006.4.03.6302 

RECTE: MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0812       PROCESSO: 0003034-65.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JAIR LUIZ VANDERVELDE 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0813       PROCESSO: 0003049-72.2010.4.03.6307 

RECTE: EDUARDO JANUARIO DA SILVA 

ADV. SP220671 - LUCIANO FANTINATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0814       PROCESSO: 0003077-81.2008.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE RODRIGUES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0815       PROCESSO: 0003093-46.2005.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: MARIA RODRIGUES MAZOCA 

ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0816       PROCESSO: 0003098-28.2006.4.03.6316 

RECTE: NAIR CELESTINO BENTO 
ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0817       PROCESSO: 0003098-68.2005.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: THEREZINHA DE LIMA LEMOS  

ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0818       PROCESSO: 0003099-82.2007.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: PATRICIA MAIRA FREDIANI  

ADVOGADO: SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0819       PROCESSO: 0003104-82.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JOSE CARLOS CORREA 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0820       PROCESSO: 0003130-80.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: CLAUDIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0821       PROCESSO: 0003231-73.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE FERREIRA DE ARAUJO E JOICE ARAUJO DE MATOS  

ADVOGADO: SP061182 - ETEVALDO QUEIROZ FARIA 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0822       PROCESSO: 0003256-96.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: FLORISVALDO CARLOS FACCIN 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0823       PROCESSO: 0003290-02.2008.4.03.6312 

RECTE: JAIME SOLDATELI 

ADV. SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0824       PROCESSO: 0003330-17.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEBASTIAO RODRIGUES DE CARVALHO FILHO  

ADVOGADO: SP164086 - VINICIUS PAVANI RODRIGUES DE CARVALHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0825       PROCESSO: 0003450-35.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARIA BETANIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0826       PROCESSO: 0003456-33.2005.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANTONIA APARECIDA HONORIO PEREIRA MAIM  

ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0827       PROCESSO: 0003466-61.2006.4.03.6308 
RECTE: VALDOMIRO FERNANDES 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0828       PROCESSO: 0003469-53.2005.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AYLOR LOPES  

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0829       PROCESSO: 0003472-08.2005.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA 

ADV. SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0830       PROCESSO: 0003480-79.2005.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCAS VICENTE FERREIRA  e outro 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
RCDO/RCT: ADRIANA CRISTINA VICENTE 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0831       PROCESSO: 0003585-63.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEOLINDO DE SA  

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0832       PROCESSO: 0003592-08.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIDES ZANIN  

ADVOGADO: SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0833       PROCESSO: 0003601-85.2006.4.03.6304 

RECTE: MARIA PIA DE LIMA ESCHER 

ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0834       PROCESSO: 0003603-19.2006.4.03.6316 

RECTE: CREUZA GONCALVES LEITE 

ADV. SP213927 - LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS BANDECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0835       PROCESSO: 0003627-15.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO MOREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0836       PROCESSO: 0003628-62.2006.4.03.6306 

RECTE: MARIA FRANCISCA DA SILVA ROCHA 

ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0837       PROCESSO: 0003645-18.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: CLAUDIO APARECIDO CAZELLA 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0838       PROCESSO: 0003664-77.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME JOAQUIM DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP207815 - ELIANE DE ARAÚJO COSTA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0839       PROCESSO: 0003666-47.2006.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ISRAEL DA ROSA  

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0840       PROCESSO: 0003683-38.2010.4.03.6317 

RECTE: JOSÉ VANDERLEI MARTINS 

ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0841       PROCESSO: 0003719-49.2006.4.03.6308 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO LUIZ TORRES  
ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0842       PROCESSO: 0003738-17.2009.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: PEDRO PEREIRA DA SILVA FILHO  

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0843       PROCESSO: 0003745-63.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROGERIO DOS SANTOS  
ADVOGADO: SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0844       PROCESSO: 0003787-96.2006.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MARIA ANTUNES  

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0845       PROCESSO: 0003791-61.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
RECDO: JOELZA DE ARAUJO MELO  

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0846       PROCESSO: 0003799-25.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RITA CAROLINO  

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0847       PROCESSO: 0003803-75.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ANESIO MONTANARI  

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0848       PROCESSO: 0003803-95.2007.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NEUSA MARIA CORTELUCIO LEITE  

ADVOGADO: SP115435 - SERGIO ALVES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0849       PROCESSO: 0003891-77.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JOSÉ MANOEL FLORES FILHO 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0850       PROCESSO: 0003915-20.2009.4.03.6306 

RECTE: NADIR MARIA SILVA DE SOUZA 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0851       PROCESSO: 0003915-44.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: IDEMAR PEREIRA  

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0852       PROCESSO: 0003918-08.2005.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CHOSCHIM MISATO  
ADVOGADO: SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0853       PROCESSO: 0003932-56.2009.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DE LIMA 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0854       PROCESSO: 0003940-32.2006.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA CLEIDE DA SILVA ROCHA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0855       PROCESSO: 0003971-41.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIANE DAMARES DA SILVA LEME BENTO  

ADVOGADO: SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0856       PROCESSO: 0004133-20.2006.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL GOMES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0857       PROCESSO: 0004146-95.2010.4.03.6311 

RECTE: DEORANTES ESTULANO DIAS 

ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0858       PROCESSO: 0004257-33.2006.4.03.6307 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANDIR FERRAREZI  

ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0859       PROCESSO: 0004294-60.2006.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JAIME JOSE DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0860       PROCESSO: 0004295-60.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CELSO IZAR  

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0861       PROCESSO: 0004322-74.2010.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO AUGUSTO PEREIRA DIAS 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0862       PROCESSO: 0004327-48.2009.4.03.6306 

RECTE: SIDNY MARIA BENTIVENHA 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0863       PROCESSO: 0004330-03.2009.4.03.6306 

RECTE: LUIZ ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0864       PROCESSO: 0004334-33.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON PEDROSO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0865       PROCESSO: 0004383-06.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JOSE AUGUSTO BONON 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0866       PROCESSO: 0004397-43.2006.4.03.6315 

RECTE: VALTER EUFRASIO PEREIRA 

ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0867       PROCESSO: 0004490-97.2006.4.03.6317 

RECTE: RAPHAEL MORENO NETO 

ADV. SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0868       PROCESSO: 0004535-29.2009.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: LAURINDO DO RIO 

ADV. SP289874 - MILTON CALISSI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0869       PROCESSO: 0004585-88.2010.4.03.6317 

RECTE: MARDOQUEO MUNIZ BARRETO DE MENEZES 

ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0870       PROCESSO: 0004635-35.2010.4.03.6311 

RECTE: DARCI MIADAIRA DEL CAMPO HERMANDEZ 

ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0871       PROCESSO: 0004772-83.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DOS SANTOS VIANNA  

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0872       PROCESSO: 0004808-62.2005.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THAIS TATIANA PEREIRA  

ADVOGADO: SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0873       PROCESSO: 0004810-88.2008.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ACACIA BELLEZINE  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0874       PROCESSO: 0004822-09.2006.4.03.6303 

RECTE: MARIA FORMICO SALLES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0875       PROCESSO: 0004832-55.2008.4.03.6312 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CARLOS ROBERTO SARDELLA  

ADVOGADO: SP280814 - MIRIAN QUEIROZ MENEZES NOGUEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0876       PROCESSO: 0004863-63.2007.4.03.9302 

RECTE: JOSAFA DIOGO DA SILVA 

ADV. SP117459 - JOAO FRANCISCO SOARES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

ADVOGADO: SP171980 - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0877       PROCESSO: 0004871-50.2006.4.03.6303 

RECTE: MARCIO FONSECA FELIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0878       PROCESSO: 0005057-40.2006.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VALDEMAR GUILERMINO BARBOSA  

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0879       PROCESSO: 0005059-07.2006.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO ANSELMO DE LIMA  

ADVOGADO: SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0880       PROCESSO: 0005098-04.2006.4.03.6315 

RECTE: NIVALDO SANTO ORLANDINI 

ADV. SP169506 - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0881       PROCESSO: 0005189-97.2006.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: DIONILA DA SILVA VICENTE 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0882       PROCESSO: 0005297-96.2010.4.03.6311 

RECTE: ADELBO ANDRADE SANTOS 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA 
PARRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0883       PROCESSO: 0005357-43.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: MARIA ROSELI BARBOSA TRIPOLONI 

ADV. SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0884       PROCESSO: 0005364-33.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS FERREIRA DE LIMA  

ADVOGADO: SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0885       PROCESSO: 0005400-22.2009.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE LUIZ GALLO  

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0886       PROCESSO: 0005487-93.2009.4.03.6311 

RECTE: ANDRE LUIZ MOREIRA DA SILVA 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0887       PROCESSO: 0005515-28.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LOURDES SUMAKO OKUMURA  

ADVOGADO: SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0888       PROCESSO: 0005558-19.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINEIA DA SILVA CARLOS E OUTROS 

ADVOGADO: SP223199 - SANDRA PRIMO DA SILVA BOURSCHEIDT 

RECDO: FERNANDO DA SILVA CARLOS 

ADVOGADO(A): SP223199-SANDRA PRIMO DA SILVA BOURSCHEIDT 

RECDO: FERNANDA DA SILVA CARLOS 

ADVOGADO(A): SP223199-SANDRA PRIMO DA SILVA BOURSCHEIDT 

RECDO: RUAN JOSE DA SILVA CARLOS 

ADVOGADO(A): SP223199-SANDRA PRIMO DA SILVA BOURSCHEIDT 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0889       PROCESSO: 0005592-78.2006.4.03.6310 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LETICIA DE FATIMA FERNANDES BELISARIO  e outros 

ADVOGADO: SP078858 - JORGE LUIZ MANFRIM 

RECDO: LUCINEIA CRISTINA FERANDES BELISARIO 

ADVOGADO(A): SP078858-JORGE LUIZ MANFRIM 

RECDO: NILTON CESAR FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP078858-JORGE LUIZ MANFRIM 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0890       PROCESSO: 0005813-85.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ELISABETH PALMEIRA  
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ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0891       PROCESSO: 0005826-84.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDIR FELIPE NUNES  

ADVOGADO: SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0892       PROCESSO: 0005914-66.2009.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOAO LUIZ MORON LOPES SAES  
ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0893       PROCESSO: 0006179-22.2005.4.03.6315 

RECTE: HILDA MARIA DE ALMEIDA 

ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0894       PROCESSO: 0006290-21.2005.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: VITOR PEREIRA DE SOUZA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0895       PROCESSO: 0006297-71.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: CARLOS APARECIDO BARS 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0896       PROCESSO: 0006305-82.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JOSE HENRIQUE MARTINELLI 
ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0897       PROCESSO: 0006325-73.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ARMANDO PARALUPPE 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0898       PROCESSO: 0006372-13.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: CECILIA STOCOVICHI 

ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0899       PROCESSO: 0006386-84.2006.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA CELIA DE MEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0900       PROCESSO: 0006460-38.2010.4.03.6303 

RECTE: JOSE DA PENHA RIQUE FERREIRA 

ADV. SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0901       PROCESSO: 0006521-09.2004.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: REGINA APARECIDA LANZA  

ADVOGADO: SP088181 - CARLOS ROBERTO DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0902       PROCESSO: 0006525-48.2006.4.03.6311 

RECTE: HILDA GONZALEZ DE OLIVEIRA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0903       PROCESSO: 0006621-61.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO RODRIGUES DE LIMA E OUTROS 

ADVOGADO: SP265864 - DAIANA APARECIDA ROSA 
RECDO: LUCAS HENRIQUE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP265864-DAIANA APARECIDA ROSA 

RECDO: WILKER JOSE DE LIMA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP265864-DAIANA APARECIDA ROSA 

RECDO: PEDRO HENRIQUE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP265864-DAIANA APARECIDA ROSA 

RECDO: PAULO HENRIQUE RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP265864-DAIANA APARECIDA ROSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0904       PROCESSO: 0006808-56.2010.4.03.6303 

RECTE: EUGENIO APARECIDO SARTIN FILHO 

ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0905       PROCESSO: 0006822-50.2009.4.03.6311 

RECTE: EDEVAL VALENTIN 

ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0906       PROCESSO: 0006883-43.2006.4.03.6301 

RECTE: ORIZEIDA FERREIRA LAURETTI 

ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0907       PROCESSO: 0006896-42.2006.4.03.6301 

RECTE: GELSY BORGES TEIXEIRA 

ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0908       PROCESSO: 0006925-02.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA APARECIDA TELES CARPINEDO  

ADVOGADO: SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0909       PROCESSO: 0006950-73.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: RAIMUNDO BATISTELA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0910       PROCESSO: 0007153-59.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL RIBEIRO DOS SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO: SP169868 - JARBAS MACARINI 

RECDO: AGUINALDO FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP169868-JARBAS MACARINI 

RECDO: AGUINALDO FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP148212-IDOMEO RUI GOUVEIA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0911       PROCESSO: 0007172-70.2006.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO DONIZETE ZUQUETTO 

ADV. SP208986 - AMAURI IZILDO GAMBAROTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0912       PROCESSO: 0007188-84.2007.4.03.6303 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDINSON ENRIQUE OVIEDO APRATO  

ADVOGADO: SP111829 - ANTONIO GORDO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0913       PROCESSO: 0007251-25.2006.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: LUZIA PAVAN  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0914       PROCESSO: 0007486-30.2008.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JAIR ROBERTO GOES  

ADVOGADO: SP262328 - AMANDA APARECIDA GRIZZO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0915       PROCESSO: 0007502-17.2009.4.03.6317 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ARALDO DE PALPANI MARCON  

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0916       PROCESSO: 0007675-64.2006.4.03.6311 

RECTE: HELENA DE ALVARENGA SIMAO 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0917       PROCESSO: 0007904-22.2009.4.03.6310 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JOSE ANTONIO BUARQUE DA CUNHA 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0918       PROCESSO: 0007958-14.2006.4.03.6303 

RECTE: EMILIA ANDRIETTI AFFONSO 

ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0919       PROCESSO: 0008039-32.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE CARLOS DE MATTOS  

ADVOGADO: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0920       PROCESSO: 0008273-16.2009.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: MAURO CORREA DE MENEZES 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0921       PROCESSO: 0008291-95.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WANDERLEI CORREA DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0922       PROCESSO: 0008429-61.2005.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: EDJANE LIMA DOS SANTOS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0923       PROCESSO: 0008464-95.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: APARECIDA DONISETI PEDRO BRUNER 

ADV. SP197218 - CHRISTIANE SAYURI NAGATA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0924       PROCESSO: 0008471-77.2005.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JAMIR GONÇALVES DA SILVA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0925       PROCESSO: 0008643-34.2005.4.03.6310 

RECTE: INES FERREIRA DOS SANTOS LUIZ 

ADV. SP195214 - JOSE PIVI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0926       PROCESSO: 0008836-39.2006.4.03.6302 

RECTE: ROSELY AZEVEDO 
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ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0927       PROCESSO: 0008849-33.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0928       PROCESSO: 0008893-33.2006.4.03.6310 

RECTE: FRANCISCO ADAO ROSA 
ADV. SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO e ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0929       PROCESSO: 0009156-02.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SENHORA FERREIRA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0930       PROCESSO: 0009468-94.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO VICTOR PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0931       PROCESSO: 0009481-59.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EURIDICE SOUTO ALVES  

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0932       PROCESSO: 0009648-57.2006.4.03.6310 

RECTE: MARIA LUZIA RIZZO MIGOTTI 
ADV. SP180239 - MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0933       PROCESSO: 0009679-77.2006.4.03.6310 

RECTE: ROMILDO QUIRINO DA LUZ 

ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0934       PROCESSO: 0009715-07.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANI FERREIRA DA COSTA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0935       PROCESSO: 0010144-13.2006.4.03.6302 

RECTE: NAIR PIOVAN ZACARIAS 

ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0936       PROCESSO: 0010229-57.2006.4.03.6315 
RECTE: PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0937       PROCESSO: 0010352-29.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CLARISSE ABRAHAO PEREIRA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0938       PROCESSO: 0010364-43.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADINOLIA DE OLIVEIRA ALVES  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0939       PROCESSO: 0010418-81.2005.4.03.6311 

RECTE: VALI ELIAS CORTEZ 

ADV. SP148660 - CHRISTIANE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0940       PROCESSO: 0010420-49.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: EVANIR FILLETTI 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0941       PROCESSO: 0010484-59.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: BENEDITA INOCENCIO 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0942       PROCESSO: 0010875-82.2006.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAQUIM FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO SIVIERO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0943       PROCESSO: 0010941-21.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALUIZIO LOYOLA JUNIOR  

ADVOGADO: SP174250 - ABEL MAGALHÃES 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0944       PROCESSO: 0011010-26.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA LUCIA DA SILVA ALVES E OUTRO 

RECDO: PABLO VICTOR PIRES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0945       PROCESSO: 0011035-39.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ALBERTINO ALEXANDRE 

ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0946       PROCESSO: 0011133-07.2006.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLEUZA DE LIMA BARBOSA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0947       PROCESSO: 0011151-45.2008.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: NATALINO DA COSTA 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0948       PROCESSO: 0011410-23.2006.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DOS SANTOS SOUZA  

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0949       PROCESSO: 0011708-22.2009.4.03.6302 

RECTE: LOURDES ALBINO DE OIVEIRA TELES 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0950       PROCESSO: 0011823-43.2009.4.03.6302 

RECTE: JOÃO CORDEIRO 

ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0951       PROCESSO: 0011860-70.2009.4.03.6302 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUZIA BERNARDETE LUCAS DE FARIA  

ADVOGADO: SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0952       PROCESSO: 0012061-43.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI APARECIDA ALVES  

ADVOGADO: SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0953       PROCESSO: 0012448-13.2005.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA REIKO KAZITA  

ADVOGADO: SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0954       PROCESSO: 0012885-26.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIANA DA COSTA LAZUSQUE  

ADVOGADO: SP153619 - ANTONIO ALVES DE SENA NETO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0955       PROCESSO: 0012920-12.2008.4.03.6303 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: REGINA MARIA DUZO  

ADVOGADO: SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0956       PROCESSO: 0013113-40.2007.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO ROSSI 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0957       PROCESSO: 0013512-58.2005.4.03.6304 

RECTE: DELCÍDIO DE CARVALHO 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0958       PROCESSO: 0013551-44.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIEL VITORIA BISPO DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP068202 - MARIA JOSE BALDIN 
RECDO: WANDERSON BISPO DA SILVA 

RECDO: JHONATAN BISPO DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0959       PROCESSO: 0013596-97.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA CHRISTINA LARA BENTINI  

ADVOGADO: SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0960       PROCESSO: 0013782-20.2007.4.03.6302 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
RECDO: MARIA ANGELICA MAFFUD CELLI DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP161006 - JAMIL JESUS DE LIMA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0961       PROCESSO: 0015387-33.2009.4.03.6301 

RECTE: RAUL AZEVEDO VIEIRA 

ADV. SP205371 - JANETE MARIA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0962       PROCESSO: 0015987-87.2005.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSÉ PEREIRA FILHO  

ADVOGADO: SP204912 - EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0963       PROCESSO: 0016095-85.2006.4.03.6302 

RECTE: SEBASTIAO ESTEVES DE AQUINO 

ADV. SP249455 - JOSIANE ESTEVES MEDINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0964       PROCESSO: 0016159-95.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERALDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0965       PROCESSO: 0016214-46.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0966       PROCESSO: 0016421-14.2007.4.03.6301 

RECTE: APARECIDA RODRIGUES KOVACS 

ADV. SP212338 - RODRIGO CAPEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0967       PROCESSO: 0016873-94.2007.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: MARIA ANTONIA GONCALVES FRONZA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0968       PROCESSO: 0017095-89.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VALDEMAR COELHO  

ADVOGADO: SP162721 - VANDERLÚCIA DIAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0969       PROCESSO: 0017878-81.2007.4.03.6301 

RECTE: ROGERIO OLIVEIRA DE SOUZA 

ADV. SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0970       PROCESSO: 0018786-72.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCIA ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0971       PROCESSO: 0018820-86.2007.4.03.6310 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: VALQUIRIA DE OLIVEIRA DA COSTA MACHADO 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0972       PROCESSO: 0018848-18.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANIA CRISTIANE SANTOS DOMINGUES  

ADVOGADO: SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0973       PROCESSO: 0018996-58.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARILENA PERFEITO  
ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0974       PROCESSO: 0019020-52.2009.4.03.6301 

RECTE: DIRCEU MONTEIRO DE OLIVEIRA 

ADV. SP110318 - WAGNER DE OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0975       PROCESSO: 0019070-22.2007.4.03.6310 

RECTE: ALIPIO BRAGA 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0976       PROCESSO: 0019876-50.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSUE LOPES RIBEIRO  

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0977       PROCESSO: 0019904-86.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SILVANA AZEVEDO VICENTE E OUTRO 

ADVOGADO: SP268799 - JULIANA CALDAS MARANHAO BATISTA 

RECDO: SUELLEN AZEVEDO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0978       PROCESSO: 0020323-09.2006.4.03.6301 

RECTE: DOMINGAS GARCIA BARBADO ROSSIGALLI 

ADV. SP155033 - PEDRO LUIZ DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0979       PROCESSO: 0020341-59.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE PEREIRA DIAS  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0980       PROCESSO: 0021053-15.2009.4.03.6301 

RECTE: WILSON ONOIR MEDEIROS 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0981       PROCESSO: 0021127-05.2005.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DYONE GLADIS VON ZUBEN TALHETA  

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0982       PROCESSO: 0021252-08.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: TSUNEYOSHI GERALDO MOTIZUKI  

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0983       PROCESSO: 0022403-43.2006.4.03.6301 

RECTE: NEIDE RODRIGUES LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0984       PROCESSO: 0023314-06.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUSTAVO SANTOS DE MOURA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0985       PROCESSO: 0023809-65.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PIO MARTINEZ VILLANUEVA  

ADVOGADO: SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0986       PROCESSO: 0024064-23.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAYRO LEO  

ADVOGADO: SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/06/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0987       PROCESSO: 0024957-43.2009.4.03.6301 

RECTE: NILDA DE OLIVEIRA ALVARES 

ADV. SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0988       PROCESSO: 0026172-25.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLAUDIO MUNHOZ SANTIAGO  

ADVOGADO: SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0989       PROCESSO: 0028350-10.2008.4.03.6301 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SAMIRA SHAKER AHMAD  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0990       PROCESSO: 0028964-15.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADEMIR DA SILVA  

ADVOGADO: SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0991       PROCESSO: 0029048-79.2009.4.03.6301 

RECTE: JORGE CLEMENTE DOS SANTOS 

ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0992       PROCESSO: 0029234-39.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JACOB GOMES DA COSTA  

ADVOGADO: SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0993       PROCESSO: 0029283-17.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DENIS PINTO MONTEIRO  

ADVOGADO: SP149589 - MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0994       PROCESSO: 0029586-94.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DENISE MARIA MEDEIROS  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0995       PROCESSO: 0029589-49.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDUARDO DE JESUS  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0996       PROCESSO: 0029616-32.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HELIO FALOPA  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0997       PROCESSO: 0031108-59.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALLAN CORREA DA CUNHA  

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0998       PROCESSO: 0032031-56.2006.4.03.6301 

RECTE: ANTENOR NEVES GOMES 

ADV. SP228083 - IVONE FERREIRA 

RECTE: CLAUDETE NEVES GOMES 

RECTE: SANDRA REGINA GOMES DE SOUZA 

RECTE: VALDEMIR DE SOUZA 

RECTE: JANETE GOMES AMORIM 

RECTE: EDVALDO OLIVEIRA AMORIM 
RECTE: MARGARETH NEVES GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0999       PROCESSO: 0032306-05.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NATALY FRANCA DOS SANTOS (REP POR DEBORA FRANÇA S. DE SOUSA)  e outro 

RCDO/RCT: DEBORA FRANCA SILVA DE SOUSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

1000       PROCESSO: 0033901-34.2009.4.03.6301 
RECTE: BENEDITO PRUDENCIO 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1001       PROCESSO: 0034274-65.2009.4.03.6301 

RECTE: DURVAL TOMAZ DE AQUINO 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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1002       PROCESSO: 0034760-55.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ARARIGBOIA JOAQUIM  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1003       PROCESSO: 0036766-30.2009.4.03.6301 

RECTE: ABELARDO VIRGINIO DE SOUZA 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1004       PROCESSO: 0037048-55.2010.4.03.9301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DORIVAL APARECIDO SEGUNDO  

ADVOGADO: SP156232 - ALEXANDRE FONTANA BERTO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

1005       PROCESSO: 0037923-25.2010.4.03.9301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PERCIVAL JOSE ARANTES  

ADVOGADO: SP154436 - MARCIO MANO HACKME 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

1006       PROCESSO: 0038262-31.2008.4.03.6301 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RODRIGO BIASINI SANCHEZ  

ADVOGADO: SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1007       PROCESSO: 0038680-19.2010.4.03.9301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GERALDO NUNES FERREIRA  

ADVOGADO: SP084042 - JOSE RUBENS HERNANDEZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

1008       PROCESSO: 0039791-22.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: JOAO DO CARMO FILHO  

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

1009       PROCESSO: 0040897-48.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO GALDINO FREITAS 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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1010       PROCESSO: 0041674-67.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LAZARO GONCALVES  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1011       PROCESSO: 0042759-88.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCO ANTONIO LOURENCO AMANCIO  

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1012       PROCESSO: 0042772-87.2008.4.03.6301 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RUBENS PAULO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1013       PROCESSO: 0043572-18.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NELSON DE SOUZA FARIA E OUTRO 

ADVOGADO: SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO 

RECDO: PEDRO CABECA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1014       PROCESSO: 0044599-86.2010.4.03.9301 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

1015       PROCESSO: 0046931-10.2007.4.03.6301 

RECTE: THEREZINHA DE BARROS NOVELLO 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1016       PROCESSO: 0047003-26.2009.4.03.6301 
RECTE: FLORENTINO SONAGERE 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1017       PROCESSO: 0048441-92.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIELE ANDREIA DE LIMA STEFANELI  

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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1018       PROCESSO: 0048477-32.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA CRISTINA CONCEICAO TORRES 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1019       PROCESSO: 0049580-95.2009.4.03.9301 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1020       PROCESSO: 0049703-09.2008.4.03.6301 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JULIANA LANFRANCHI  

ADVOGADO: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1021       PROCESSO: 0049866-86.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RUTE BARBOSA TEIXEIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1022       PROCESSO: 0049896-24.2008.4.03.6301 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROSANA REVOLTA  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1023       PROCESSO: 0050970-84.2006.4.03.6301 

RECTE: SAMIRA HELENA OLIMPIA BARBOS 

ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1024       PROCESSO: 0051492-30.2009.4.03.9301 
IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS e ADV. SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1025       PROCESSO: 0051595-16.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE DOS SANTOS CORREIA 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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1026       PROCESSO: 0051993-60.2009.4.03.6301 

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

1027       PROCESSO: 0052777-42.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TANIA MARA BARBOSA GALLO LISBOA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1028       PROCESSO: 0053068-37.2009.4.03.6301 
RECTE: SONIA REGINA NOVAES 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1029       PROCESSO: 0053236-73.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: YDIO ROSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1030       PROCESSO: 0053891-11.2009.4.03.6301 

RECTE: ALICIO NONATO DE SOUZA 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1031       PROCESSO: 0055302-26.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DO SOCORRO DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1032       PROCESSO: 0055642-33.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1033       PROCESSO: 0056064-92.2010.4.03.9301 

IMPTE: ALCIDES PENTEADO 

ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 
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1034       PROCESSO: 0056190-45.2010.4.03.9301 

IMPTE: ARLINDO GALZERANO 

ADV. SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1035       PROCESSO: 0056202-59.2010.4.03.9301 

IMPTE: CLARINDO DA SILVA 

ADV. SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1036       PROCESSO: 0056224-20.2010.4.03.9301 

IMPTE: JOSE FRANCISCO LEONEL 
ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI e ADV. SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1037       PROCESSO: 0056286-60.2010.4.03.9301 

IMPTE: MARIA DE LOURDES GONCALVES 

ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1038       PROCESSO: 0056315-13.2010.4.03.9301 

IMPTE: VERGILIO ARNALDO 

ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 
IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1039       PROCESSO: 0056339-54.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCILINA FERREIRA BEZERRA 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1040       PROCESSO: 0056442-48.2010.4.03.9301 

IMPTE: ISMAEL CAETANO DE ARAUJO 

ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1041       PROCESSO: 0056483-15.2010.4.03.9301 

IMPTE: SEBASTIAO RAMOS DE LIMA 

ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1042       PROCESSO: 0056561-09.2010.4.03.9301 

IMPTE: ANGELIN SEREGATE 

ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1043       PROCESSO: 0056563-76.2010.4.03.9301 

IMPTE: ANTONIO APPARECIDO ANDRIOLLI 

ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1044       PROCESSO: 0056572-38.2010.4.03.9301 

IMPTE: ANTONIO NARCISO 

ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1045       PROCESSO: 0062247-97.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VANDA OLOPES  

ADVOGADO: SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1046       PROCESSO: 0062587-36.2009.4.03.6301 

RECTE: ELENA GENUINO ALBANO 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1047       PROCESSO: 0075171-43.2006.4.03.6301 

RECTE: LAERCIO SANTANA 

ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1048       PROCESSO: 0075185-27.2006.4.03.6301 

RECTE: RICARDO MOREIRA DA SILVA 

ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1049       PROCESSO: 0075260-66.2006.4.03.6301 

RECTE: APARECIDO PEREIRA BARROS 

ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1050       PROCESSO: 0075288-34.2006.4.03.6301 

RECTE: GILMAR JOSE SOARES 

ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 588/992 

1051       PROCESSO: 0075311-77.2006.4.03.6301 

RECTE: GILBERTO JESUS DOS SANTOS 

ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1052       PROCESSO: 0075320-39.2006.4.03.6301 

RECTE: ADAUTO ALVES DE QUEIROZ 

ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1053       PROCESSO: 0075599-88.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
RECDO: MOACYR CAMIHA  

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

1054       PROCESSO: 0078107-07.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JULIO CESAR DA SILVA ARAUJO  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

1055       PROCESSO: 0078113-14.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ CARLOS RODRIGUES VITAL  
ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1056       PROCESSO: 0078130-50.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VALDIR JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

1057       PROCESSO: 0078432-79.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALEXANDRE ANTONIO DIAS  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1058       PROCESSO: 0079143-55.2005.4.03.6301 

RECTE: ANA DE OLIVEIRA CAMARGO 

ADV. SP182167 - EDUARDO MANGA JACOB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1059       PROCESSO: 0081545-12.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LAURA GABARRA OSORIO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 589/992 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1060       PROCESSO: 0082899-72.2005.4.03.6301 

RECTE: CARLOS JOSE SAMAHA 

ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1061       PROCESSO: 0084034-51.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIS ANTONIO FERREIRA  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1062       PROCESSO: 0084115-97.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JESSE LEITE DA SILVA  

ADVOGADO: SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1063       PROCESSO: 0084960-32.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE MARCELO COELHO PALAZZO  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1064       PROCESSO: 0085063-39.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GILBERTO FERNANDES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1065       PROCESSO: 0085076-38.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARLOS  HENRIQUE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1066       PROCESSO: 0085429-78.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELISA HARUMI WATAI WAKASSUQUI  

ADVOGADO: SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1067       PROCESSO: 0085711-19.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FERNANDO YASUO KATO  

ADVOGADO: SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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1068       PROCESSO: 0085735-47.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FELIPE ARMANDO PODOLANO  

ADVOGADO: SP118684 - DENISE ELAINE DO CARMO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1069       PROCESSO: 0086976-56.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JORGE MOREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1070       PROCESSO: 0087075-31.2004.4.03.6301 

RECTE: SONIA MARIA DE ALMEIDA MOREIRA 
ADV. SP270039 - FERNANDA DE OLIVEIRA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP190522 - ANDRÉ EDUARDO SANTOS ZACARI (MATR. SIAPE Nº 1.358.340 ) 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1071       PROCESSO: 0087603-60.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

RECDO: PAULO DE MELO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1072       PROCESSO: 0089815-88.2006.4.03.6301 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OSVALDO PINA  

ADVOGADO: SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1073       PROCESSO: 0091132-87.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ELIEZER MACHADO FERRAZ  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1074       PROCESSO: 0091290-45.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
RECDO: HENRIQUE BOROWIEC  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1075       PROCESSO: 0091914-94.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO SERGIO SILVA CARDOSO  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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1076       PROCESSO: 0092524-62.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE DOMINGOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP143361 - EDINEIA CLARINDO DE MELO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1077       PROCESSO: 0093190-63.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DONIZETI DOMINGOS DE ABREU  

ADVOGADO: SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

1078       PROCESSO: 0093423-60.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SAUL APARECIDO GARCIA  

ADVOGADO: SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

1079       PROCESSO: 0094585-90.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FLAVIO ANTONIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1080       PROCESSO: 0094646-48.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NORIVAL ANTONIO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1081       PROCESSO: 0094700-14.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PEDRO MARCELINO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1082       PROCESSO: 0095101-13.2007.4.03.6301 

RECTE: MOACIR MININI 
ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1083       PROCESSO: 0102412-94.2003.4.03.6301 

RECTE: JOSE BUENO DE GODOY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 
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1084       PROCESSO: 0122256-59.2005.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA GRACIANO DOS SANTOS 

ADV. SP172919 - JULIO WERNER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1085       PROCESSO: 0139443-17.2004.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO DOMINGUES DA SILVA 

ADV. SP194958 - CARLA CRISTINA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1086       PROCESSO: 0145843-13.2005.4.03.6301 

RECTE: AURORA FAGUNDES 

ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1087       PROCESSO: 0156970-45.2005.4.03.6301 

RECTE: NELSON DE ALMEIDA GASPAR 

ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1088       PROCESSO: 0190985-40.2005.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA 

ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1089       PROCESSO: 0191011-38.2005.4.03.6301 

RECTE: ALFEU OLIVEIRA SIMOES 

ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1090       PROCESSO: 0236125-97.2005.4.03.6301 

RECTE: SANDRA LOURDES TARTARO 

ADV. SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1091       PROCESSO: 0269699-14.2005.4.03.6301 

RECTE: NEILDES GOMES DE SANTANA 

ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1092       PROCESSO: 0278742-72.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON ALVES CARDOSO  

ADVOGADO: SP068262 - GRECI FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

1093       PROCESSO: 0290106-41.2005.4.03.6301 

RECTE: ANACLETO PEDRO FACIN 

ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1094       PROCESSO: 0292763-87.2004.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELIEL DE AZEVEDO CARVALHO  

ADVOGADO: SP169484 - MARCELO FLORES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1095       PROCESSO: 0295518-50.2005.4.03.6301 

RCTE/RCD: MARIA DE LOURDES DE ANDRADE OLIVEIRA 

ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1096       PROCESSO: 0307141-48.2004.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SERGIO ROBERTO POATO DE SOUZA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1097       PROCESSO: 0312968-06.2005.4.03.6301 

RECTE: VERA LUCIA DE FREITAS CARDOSO 

ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1098       PROCESSO: 0344940-91.2005.4.03.6301 

RECTE: JOSE FRANCISCO CARDOSO DE LEMOS 

ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

1099       PROCESSO: 0348635-53.2005.4.03.6301 

RECTE: JOAO BERNARDO 

ADV. SP218027 - SIMONE MARIANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1100       PROCESSO: 0352615-08.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ERONILDO DA SILVA CHAGAS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1101       PROCESSO: 0354310-94.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SANDRO DA SILVA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1102       PROCESSO: 0356494-23.2005.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANDREIA PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

1103       PROCESSO: 0357711-04.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MEIRE DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1104       PROCESSO: 0446540-92.2004.4.03.6301 

RECTE: WALTER BUCHALLA 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000157 
  

  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 595/992 

0007981-57.2006.4.03.6303 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301422768/2010 - ANA MARIA 

TEODORO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). DECISÃO MONOCRÁTICA 

  

A parte autora pleiteia a concessão de pensão por morte. 

O juízo de primeiro grau julgou o pedido procedente, consubstanciado nas provas carreadas aos autos virtuais que 

demonstraram a condição de dependência em relação ao segurado falecido. 

Desta forma, a parte ré interpôs o presente recurso postulando a ampla reforma da sentença, sustentando, em síntese, o 

não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

É o relatório. Decido. 

Não assiste razão ao recorrente. 

Preliminarmente, assinalo que é assente o entendimento de que não mais se anula o processo, quando verificada, em 

sede recursal, a superação do limite de alçada destes Juizados Especiais Federais. 

Prevaleceu o entendimento de que a parte não pode ser prejudicada com a anulação do processo, após o transcurso de 

toda a fase instrutória, sem que o juízo singular tenha se pronunciado sobre a questão, sob pena de ofensa aos princípios 

da celeridade e informalidade que norteiam os Juizados Especiais. 

Essa Turma também não conhece eventuais alegações acerca da falta de interesse de agir ante a ausência de 

requerimento administrativo. Em que pese meu entendimento de que não há o interesse de agir, na modalidade 
necessidade da utilização da Via Judicial pela não configuração da lide quando não houver o requerimento 

administrativo, considerando o trâmite da ação por prolongado período e a existência de uma sentença de mérito, 

contado com a manifestação do réu em todos os termos do processo, tem-se por configurada a pretensão resistida e, por 

seu turno, o interesse de agir. 

Pois bem. A pensão por morte, de que tratam os artigos 74 a 79, da Lei n.º 8.213/1991, é o benefício pago aos 

dependentes elencados em lei em decorrência do falecimento do segurado do regime geral de previdência social. 

Portanto, são requisitos legais para a concessão do benefício: 

a) condição de dependente em relação à pessoa do instituidor da pensão; 

b) prova do óbito do instituidor; 

c) condição de segurado e o direito à percepção de benefício pelo instituidor. 

O óbito do pretenso instituidor da pensão por morte está devidamente demonstrado nestes autos virtuais. 

No tocante a pensão por morte alguns pontos devem ser destacados. São eles: 

Considera-se união estável a convivência pública, contínua e duradoura, de homem e mulher, estabelecida com objetivo 

de constituição de família “ex vi legis” do artigo 226, § 3º, da Constituição Federal, artigo 1º, da Lei n.º 9.278/1996, 

artigo 16, § 3º, da Lei n.º 8.213/1991, artigo 1.723, do Código Civil de 2.002 e artigo 16, § 6º, do Decreto n.º 

3.048/1999. 

O artigo 1.723, § 1º, do Código Civil de 2.002, explicitou que a união estável não se constituirá se ocorrerem os 
impedimentos matrimoniais a que aduz o artigo 1.521, do mesmo diploma legal, exceto na hipótese de pessoa 

legalmente casada que se achar separada de fato ou judicialmente (inciso VI). 

A publicidade de uma relação afetiva “more uxório” reside na exposição dos companheiros perante o grupo social ou 

familiar em que vivem, apresentando-se como um casal, partilhando os problemas comuns, prestando auxílio mútuo, 

moral e materialmente, dispensando-se respeito e afeição. 

A notoriedade, portanto, não exige que todos saibam do relacionamento, mas sim que muitos saibam, ou pelo menos 

alguns, que com eles convivam. 

Não caracterizará a união estável, portanto, o relacionamento às ocultas, típico das uniões adulterinas ou os encontros 

casuais, mesmo que para fins de manutenção de relações sexuais, se o casal não ostentar a convivência e, com ela, a 

existência de um vínculo psicológico e afetivo que os une com a finalidade de constituir um núcleo familiar. 

Por outro giro, o artigo 16, § 4º, da Lei n.º 8.213/1991, estabelece que a dependência econômica entre pais e filhos não é 

presumida e deve ser comprovada por todos os meios probatórios legalmente estabelecidos, sendo vedado qualquer tipo 

de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que possam ser manejados para tal verificação. 

É inexigível início de prova material para que seja comprovada a dependência econômica dos pais para com o filho, 

podendo ser suficiente a prova testemunhal colhida em juízo. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 
COMPROVAÇÃO. PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição 

aos mecanismos de prova que podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao 

filho falecido, podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material. 

Recurso provido.” (STJ, REsp 720.145/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, julgado em 12/04/2005, votação 

unânime, DJ de 16/05/2005, grifos nossos). 

Portanto, as disposições contidas no artigo 22, do Decreto n.º 3.048/1999, não são aptas a vincular taxativamente o 

juízo, quando da apreciação e valoração do conjunto probatório que lhe é trazido pelas partes. 

Ressalte-se, ainda, que para a comprovação da qualidade de segurado o acordo celebrado e devidamente homologado 

pela Justiça do Trabalho, reconhecendo a relação empregatícia do segurado à época dos fatos alegados, surtindo efeitos 

concretos contra o empregador, constitui prova documental do tempo de serviço para fins de aposentadoria. 
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Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o qual igualmente reconheceu que as anotações feitas em 

CTPS por determinação judicial constituem início de prova material, conforme julgado que restou assim ementado:  

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CTPS. ANOTAÇÃO E RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO, MEDIANTE ACORDO HOMOLOGADO NA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXTENSÃO DA DECISÃO 

AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 11, I DA LEI 8.213/91, 

40, I, C.C. ART. 764, § 3º DA CLT E ART. 60, § 2º, “A”, DO DECRETO 2.172/97. O início de prova material, de 

acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador. As anotações feitas na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

determinadas por sentença proferida em processo trabalhista constituem início de prova material. Precedentes. Recurso 

conhecido e provido.” (STJ, REsp 500.674/CE, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, Julgado em 11/11/2003, 

votação unânime, DJU de 09/12/2003, página 320). 

Por sua vez, a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias oriundas desta relação é do 

empregador, cabendo a fiscalização ao INSS, não devendo tais irregularidades serem imputadas à parte autora. 

Pondero ainda que, mesmo que a sentença trabalhista tenha sido de homologação de acordo, não pode ela ser 

desconsiderada, por se tratar da manifestação do Estado-Juiz, circunstância que lhe confere indiscutível peso. 

Noutras palavras, este Juízo não pode simplesmente ignorar a existência da sentença trabalhista, para efeito de negar o 

benefício ora pleiteado. 
Vale salientar que o juiz tem o dever de reprimir condutas atentatórias à dignidade da justiça (artigo 125, III, CPC), 

evitando que as partes alcancem objetivo ilegal (artigo 17, III, CPC), e, certamente, se o magistrado trabalhista pelo 

menos divisasse a possibilidade de fraude, não haveria, como é óbvio, homologado o acordo. 

O artigo 131, do Código de Processo Civil, também estabelece que o juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos virtuais, ainda que não alegados pelas partes. 

Dito dispositivo legal representa “a consagração do princípio do livre convencimento ou persuasão racional (que se 

contrapõe radicalmente aos sistemas da prova legal e do juízo pela consciência). Decorre do princípio um grande poder 

e um grande dever. O poder concerne à liberdade de que dispõe o juiz para valorar a prova (já que não existe valoração 

legal prévia nem hierarquia entre elas, o que é próprio do sistema da prova legal); o dever diz respeito à inafastável 

necessidade de o magistrado fundamentar sua decisão, ou seja, expressar claramente o porquê de seu convencimento 

(...).” (Antônio Cláudio da Costa Machado, in “Código de Processo Civil Interpretado”, Editora Saraiva, São Paulo, 2ª 

Edição, 1996, página 108, comentários ao artigo 131, do CPC). 

Portanto, as disposições contidas no artigo 22, do Decreto n.º 3.048/1999, não são aptas a vincular taxativamente o 

juízo, quando da apreciação e valoração do conjunto probatório que lhe é trazido pelas partes. 

Feitas essas observações, verifico que np caso dos autos restou comprovada a dependência econômica bem como a 

qualidade de segurado do instituidor. Desta forma, tenho que restaram adimplidos todos os requisitos necessários à 

concessão da pensão por morte vindicada pela parte autora. 
Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, em razão da existência de 

expressa previsão legal permissiva, conforme julgado que restou assim ementado: 

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 

INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa 

indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio Recursal do Juizado Especial a 

remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 93, IX, da Constituição do 

Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, 2ª Turma, AgR em AI 726.283/RJ, Relator Ministro Eros 

Grau, Julgado em 11/11/2008, votação unânime, DJE-227 disponibilizado em 27/11/2008). 

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte ré. 

Consigno que a sentença ou o acórdão que contenham os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação não é 

ilíquido, por atender ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32, 

do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF e da Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça. 

Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos 
do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em virtude da baixa complexidade do tema e do pequeno valor da 

causa. 

Esclareço que a regra em questão prevalece, no que se refere à fixação do “quantum” dos honorários, sobre o artigo 55, 

da Lei n.º 9.099/1995, até porque este dispositivo não poderia prever a condenação da Fazenda Pública, que nunca 

figura como ré nos Juizados Especiais Estaduais (artigo 3º, § 2º daquela lei). Saliente-se que a Lei n.º 9.099/1995 só se 

aplica nos aspectos em que não conflita com as especificidades da competência federal. 

Os juros moratórios, em se tratando de remediar a mora relativa à dívida de natureza alimentar, são devidos à taxa de 

1% ao mês, contados a partir da citação, devendo incidir o disposto no artigo 3º, do Decreto-Lei n.º 2.322/1987 (EREsp 

207992/CE, STJ, 3ª Seção, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJU de 04/02/2002 e Súmula n.º 204/STJ) e a correção 

monetária seguirá o disposto na Resolução n.º 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se. 
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0007849-03.2006.4.03.6302 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301422770/2010 - ANA GRUPO 

HONORATO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). DECISÃO MONOCRÁTICA 

  

A parte autora pleiteia a concessão de pensão por morte. 

O juízo de primeiro grau julgou o pedido procedente, consubstanciado nas provas carreadas aos autos virtuais que 

demonstraram a condição de dependência em relação ao segurado falecido. 

Desta forma, a parte ré interpôs o presente recurso postulando a ampla reforma da sentença, sustentando, em síntese, o 

não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

É o relatório. Decido. 

Não assiste razão ao recorrente. 

Preliminarmente, assinalo que é assente o entendimento de que não mais se anula o processo, quando verificada, em 

sede recursal, a superação do limite de alçada destes Juizados Especiais Federais. 

Prevaleceu o entendimento de que a parte não pode ser prejudicada com a anulação do processo, após o transcurso de 

toda a fase instrutória, sem que o juízo singular tenha se pronunciado sobre a questão, sob pena de ofensa aos princípios 

da celeridade e informalidade que norteiam os Juizados Especiais. 

Essa Turma também não conhece eventuais alegações acerca da falta de interesse de agir ante a ausência de 
requerimento administrativo. Em que pese meu entendimento de que não há o interesse de agir, na modalidade 

necessidade da utilização da Via Judicial pela não configuração da lide quando não houver o requerimento 

administrativo, considerando o trâmite da ação por prolongado período e a existência de uma sentença de mérito, 

contado com a manifestação do réu em todos os termos do processo, tem-se por configurada a pretensão resistida e, por 

seu turno, o interesse de agir. 

Pois bem. A pensão por morte, de que tratam os artigos 74 a 79, da Lei n.º 8.213/1991, é o benefício pago aos 

dependentes elencados em lei em decorrência do falecimento do segurado do regime geral de previdência social. 

Portanto, são requisitos legais para a concessão do benefício: 

a) condição de dependente em relação à pessoa do instituidor da pensão; 

b) prova do óbito do instituidor; 

c) condição de segurado e o direito à percepção de benefício pelo instituidor. 

O óbito do pretenso instituidor da pensão por morte está devidamente demonstrado nestes autos virtuais. 

No tocante a pensão por morte alguns pontos devem ser destacados. São eles: 

Considera-se união estável a convivência pública, contínua e duradoura, de homem e mulher, estabelecida com objetivo 

de constituição de família “ex vi legis” do artigo 226, § 3º, da Constituição Federal, artigo 1º, da Lei n.º 9.278/1996, 

artigo 16, § 3º, da Lei n.º 8.213/1991, artigo 1.723, do Código Civil de 2.002 e artigo 16, § 6º, do Decreto n.º 

3.048/1999. 
O artigo 1.723, § 1º, do Código Civil de 2.002, explicitou que a união estável não se constituirá se ocorrerem os 

impedimentos matrimoniais a que aduz o artigo 1.521, do mesmo diploma legal, exceto na hipótese de pessoa 

legalmente casada que se achar separada de fato ou judicialmente (inciso VI). 

A publicidade de uma relação afetiva “more uxório” reside na exposição dos companheiros perante o grupo social ou 

familiar em que vivem, apresentando-se como um casal, partilhando os problemas comuns, prestando auxílio mútuo, 

moral e materialmente, dispensando-se respeito e afeição. 

A notoriedade, portanto, não exige que todos saibam do relacionamento, mas sim que muitos saibam, ou pelo menos 

alguns, que com eles convivam. 

Não caracterizará a união estável, portanto, o relacionamento às ocultas, típico das uniões adulterinas ou os encontros 

casuais, mesmo que para fins de manutenção de relações sexuais, se o casal não ostentar a convivência e, com ela, a 

existência de um vínculo psicológico e afetivo que os une com a finalidade de constituir um núcleo familiar. 

Por outro giro, o artigo 16, § 4º, da Lei n.º 8.213/1991, estabelece que a dependência econômica entre pais e filhos não é 

presumida e deve ser comprovada por todos os meios probatórios legalmente estabelecidos, sendo vedado qualquer tipo 

de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que possam ser manejados para tal verificação. 

É inexigível início de prova material para que seja comprovada a dependência econômica dos pais para com o filho, 

podendo ser suficiente a prova testemunhal colhida em juízo. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 
“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPROVAÇÃO. PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição 

aos mecanismos de prova que podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao 

filho falecido, podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material. 

Recurso provido.” (STJ, REsp 720.145/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, julgado em 12/04/2005, votação 

unânime, DJ de 16/05/2005, grifos nossos). 

Portanto, as disposições contidas no artigo 22, do Decreto n.º 3.048/1999, não são aptas a vincular taxativamente o 

juízo, quando da apreciação e valoração do conjunto probatório que lhe é trazido pelas partes. 
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Ressalte-se, ainda, que para a comprovação da qualidade de segurado o acordo celebrado e devidamente homologado 

pela Justiça do Trabalho, reconhecendo a relação empregatícia do segurado à época dos fatos alegados, surtindo efeitos 

concretos contra o empregador, constitui prova documental do tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o qual igualmente reconheceu que as anotações feitas em 

CTPS por determinação judicial constituem início de prova material, conforme julgado que restou assim ementado: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CTPS. ANOTAÇÃO E RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO, MEDIANTE ACORDO HOMOLOGADO NA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXTENSÃO DA DECISÃO 

AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 11, I DA LEI 8.213/91, 

40, I, C.C. ART. 764, § 3º DA CLT E ART. 60, § 2º, “A”, DO DECRETO 2.172/97. O início de prova material, de 

acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador. As anotações feitas na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

determinadas por sentença proferida em processo trabalhista constituem início de prova material. Precedentes. Recurso 

conhecido e provido.” (STJ, REsp 500.674/CE, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, Julgado em 11/11/2003, 

votação unânime, DJU de 09/12/2003, página 320). 

Por sua vez, a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias oriundas desta relação é do 

empregador, cabendo a fiscalização ao INSS, não devendo tais irregularidades serem imputadas à parte autora. 

Pondero ainda que, mesmo que a sentença trabalhista tenha sido de homologação de acordo, não pode ela ser 
desconsiderada, por se tratar da manifestação do Estado-Juiz, circunstância que lhe confere indiscutível peso. 

Noutras palavras, este Juízo não pode simplesmente ignorar a existência da sentença trabalhista, para efeito de negar o 

benefício ora pleiteado. 

Vale salientar que o juiz tem o dever de reprimir condutas atentatórias à dignidade da justiça (artigo 125, III, CPC), 

evitando que as partes alcancem objetivo ilegal (artigo 17, III, CPC), e, certamente, se o magistrado trabalhista pelo 

menos divisasse a possibilidade de fraude, não haveria, como é óbvio, homologado o acordo. 

O artigo 131, do Código de Processo Civil, também estabelece que o juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos virtuais, ainda que não alegados pelas partes. 

Dito dispositivo legal representa “a consagração do princípio do livre convencimento ou persuasão racional (que se 

contrapõe radicalmente aos sistemas da prova legal e do juízo pela consciência). Decorre do princípio um grande poder 

e um grande dever. O poder concerne à liberdade de que dispõe o juiz para valorar a prova (já que não existe valoração 

legal prévia nem hierarquia entre elas, o que é próprio do sistema da prova legal); o dever diz respeito à inafastável 

necessidade de o magistrado fundamentar sua decisão, ou seja, expressar claramente o porquê de seu convencimento 

(...).” (Antônio Cláudio da Costa Machado, in “Código de Processo Civil Interpretado”, Editora Saraiva, São Paulo, 2ª 

Edição, 1996, página 108, comentários ao artigo 131, do CPC). 

Portanto, as disposições contidas no artigo 22, do Decreto n.º 3.048/1999, não são aptas a vincular taxativamente o 

juízo, quando da apreciação e valoração do conjunto probatório que lhe é trazido pelas partes. 
Feitas essas observações, verifico que np caso dos autos restou comprovada a dependência econômica bem como a 

qualidade de segurado do instituidor. Desta forma, tenho que restaram adimplidos todos os requisitos necessários à 

concessão da pensão por morte vindicada pela parte autora. 

Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, em razão da existência de 

expressa previsão legal permissiva, conforme julgado que restou assim ementado: 

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 

INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa 

indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio Recursal do Juizado Especial a 

remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 93, IX, da Constituição do 

Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, 2ª Turma, AgR em AI 726.283/RJ, Relator Ministro Eros 

Grau, Julgado em 11/11/2008, votação unânime, DJE-227 disponibilizado em 27/11/2008). 

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte ré. 

Consigno que a sentença ou o acórdão que contenham os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação não é 
ilíquido, por atender ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32, 

do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF e da Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça. 

Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos 

do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em virtude da baixa complexidade do tema e do pequeno valor da 

causa. 

Esclareço que a regra em questão prevalece, no que se refere à fixação do “quantum” dos honorários, sobre o artigo 55, 

da Lei n.º 9.099/1995, até porque este dispositivo não poderia prever a condenação da Fazenda Pública, que nunca 

figura como ré nos Juizados Especiais Estaduais (artigo 3º, § 2º daquela lei). Saliente-se que a Lei n.º 9.099/1995 só se 

aplica nos aspectos em que não conflita com as especificidades da competência federal. 

Os juros moratórios, em se tratando de remediar a mora relativa à dívida de natureza alimentar, são devidos à taxa de 

1% ao mês, contados a partir da citação, devendo incidir o disposto no artigo 3º, do Decreto-Lei n.º 2.322/1987 (EREsp 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 599/992 

207992/CE, STJ, 3ª Seção, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJU de 04/02/2002 e Súmula n.º 204/STJ) e a correção 

monetária seguirá o disposto na Resolução n.º 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se. 

  

0001310-69.2011.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301032519/2011 - VALDIVINA 

EVANGELISTA RIBEIRO (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de medida cautelar interposto em face da decisão 6301429291/2010, datada de 09/12/2010, 

proferida pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal Leonardo de Safi Melo, nos autos do processo 

2010.63.01.016503-3. 

Em síntese, nos autos principais, a parte autora pretende a concessão ou restabelecimento de benefício por incapacidade 

sob a alegação de que se encontrava incapacitada para o exercício de atividade laborativa. 

Segundo o entendimento adotado pelo juízo “a quo”, o laudo pericial médico anexado aos autos principais (arquivo 

anexado em 07/12/2010) “é pobre em argumentação médica”, “não atende às exigências mínimas do que deve ser um 

laudo oficial” e “não será considerado como prova neste processo” (sic). 

Desta forma, interpôs, o recorrente, o presente recurso, aduzindo o direito à concessão de medida antecipatória para fins 

de implantação de aposentadoria por invalidez, uma vez que o laudo médico judicial produzido no curso da instrução 
processual (e que o juízo “a quo” reputou pobre e inservível) concluiu pela incapacidade total e permanente da parte 

autora para o desempenho de qualquer atividade laborativa. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis o recurso sumário é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

artigo 5º, da Lei n.º 10.259/2001. 

No caso dos autos, recorre a parte autora da respeitável decisão interlocutória proferida pelo Excelentíssimo Senhor 

Doutor Juiz Federal Leonardo Safi de Melo e que restou assim redigida: “Vistos, em decisão. O laudo pericial anexado 

aos autos eletrônicos em 07/12/2010 pelo perito especialista em ortopedia além de contraditório, posto que conclui pela 

'incapacidade total e permanente a partir da data desta perícia, com data de início da incapacidade em 11/12/2006' é 

pobre em argumentação médica, tanto assim que consta expressamente que sua conclusão fora baseada nas informações 

prestadas pela autora e no atestado do médico assistente. Se somente isso bastasse para se concluir pela incapacidade, a 

nomeação de perito oficial se mostraria inútil e perdulária com o erário na maioria dos casos de benefício de 
incapacidade deste Juizado. O laudo pericial apresentado pelo perito Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira não atende às 

exigências mínimas do que deve ser um laudo oficial e, por isso mesmo, não será considerado como prova neste 

processo. Providencie a Serventia para que a perícia do dia 25/11/2010 - processo 2010.63.01.016503-3 - Dr. Wladiney 

Monte Rubio Vieira não seja paga. Deverá a autora submeter-se a nova perícia com especialista em ortopedia, desta 

feita com o Dr. Jonas Aparecido Borracini, no dia 09/02/2011 às 15h00 no 4º andar do Juizado Especial Federal de São 

Paulo, sito à Av. Paulista, 1.345, São Paulo/SP, ocasião em que deverá trazer todos os documentos médicos que possui. 

Laudo em 30 (trinta) dias a contar do exame pericial. O não comparecimento da autora na perícia ora designada 

implicará na preclusão da prova com o consequente decreto de extinção do processo sem exame do mérito. Intimem-

se.” 

Em análise perfunctória do ato judicial acima transcrito, verifico não se tratar de uma decisão interlocutória que 

concede ou não tutela de urgência, quer sejam antecipação de tutela ou medida cautelar, razão pela qual incabível a 

impugnação pela via do recurso de medida cautelar. 

Não havendo previsão legal de recurso contra a decisão interlocutória que reputa inservível como prova um laudo 

médico oficial e não sendo o ato impugnado uma sentença definitiva, cabível, portanto, o mandado de segurança contra 

ato judicial praticado por Juiz singular do Juizado Especial Federal. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS CONTRA ATO DE JUIZ SINGULAR DO JUIZADO ESPECIAL. CABIMENTO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REFORMA DO JULGADO. 

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DA MATÉRIA MERITÓRIA POR ESTA CORTE. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS DO ART. 515, § 3º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA NO JUIZADO 

ESPECIAL ESTADUAL. UTILIZAÇÃO DO RITO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. POSSIBILIDADE. 

VEDAÇÃO DO ART. 20, DA LEI N.º 10.259?2001. NÃO-APLICAÇÃO ÀS CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ART. 

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Cabível a impetração do mandado de segurança contra decisão 

irrecorrível de Juiz singular do Juizado Especial. 2. Presentes os pressupostos estabelecidos no § 3º, do art. 515 do 

Código de Processo Civil, aplica-o por analogia ao recurso ordinário de mandado de segurança, apreciando-se, portanto, 

desde logo o mérito da impetração. 3. A proibição expressa na parte final do art. 20 da Lei dos Juizados Especiais 

Federais não se aplica às causas previdenciárias, diante do que dispõe o § 3º, do art. 109 da Carta Magna. Precedente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 600/992 

desta Corte. 4. Na interpretação do novo texto infraconstitucional é importante observar o princípio da supremacia da 

Constituição, bem como a viabilização do acesso à justiça. 5. Recurso conhecido, mas desprovido.” (STJ, 5ª Turma, 

RMS 17113/MG, (2003/0171424-2), Relatora Ministra Laurita Vaz, Julgado em 24/08/2004, votação unânime, DJU de 

13/09/2004, grifos nossos). 

Mesmo que esta não fosse a conclusão mais adequada, não se pode olvidar que, nas ações em que se objetiva a 

concessão ou o restabelecimento de benefício por incapacidade, o julgador firma seu convencimento, via de regra, com 

base na prova pericial. 

E da análise do disposto nos artigos 131 e 436, ambos do Código de Processo Civil, o Juiz é o destinatário da prova e a 

ele não é defeso, para formação de seu livre convencimento, determinar aquelas necessárias à instrução do processo, 

desde que o faça, é obvio, com imparcialidade e resguardo do princípio do contraditório. 

Segundo José Roberto dos Santos Bedaque, em sua obra, "Poderes Instrutórios do Juiz", 2ª Edição, Editora RT, página 

13, “ninguém melhor do que o juiz, a quem está afeto o julgamento, para decidir sobre a necessidade de produzir 

determinada prova. A colheita de elementos probatórios é ato privativo do julgador.” 

Portanto, em havendo, no bojo da ação principal, um laudo médico que o Juízo “a quo” reputa “pobre em argumentação 

médica”, não há como se considerar cumpridos os requisitos insculpidos no artigo 273, do Código de Processo Civil, 

quais sejam, a prova inequívoca da verossimilhança da alegação e comprovação da existência de fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação (ou a comprovação do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do demandado). 
E, neste contexto, são preciosas as palavras de Candido Rangel Dinamarco, no sentido de que prova inequívoca é a 

prova tão robusta que não permite equívoco ou dúvida, de sorte a infundir no espírito do juiz sentimento de certeza, e 

não de mera verossimilhança, assim entendida como a “qualidade do que é verossímil, semelhante à verdade, que tem 

aparência de verdadeiro”. (Antônio Cláudio da Costa Machado, in “Código de Processo Civil Interpretado”, 2ª Edição, 

Editora Saraiva, página 273). 

Ou seja, convencer-se da verossimilhança significa sentir, intuir que a realidade fática pode ser como a descreve a parte 

autora, fato este que não ocorre no caso concreto. 

Sendo assim, também não seria possível deferir a antecipação dos efeitos da tutela requerida pela parte autora, devendo 

o caso vertente seguir em sua plena instrução processual, nos termos da legislação de regência. 

Mesmo sendo provável a existência de estado de saúde precário, comprovado pela documentação acostada aos autos 

principais, não há elementos mais consistentes a respeito da real incapacidade laboral, o que poderá ser melhor 

esclarecido pela atuação de um novo perito médico e da mais inteira confiança do Juízo. 

Nada obsta, no entanto, que o Juízo singular, auxiliado por prova técnica hábil, robusta e incontestável, defira, tão-logo 

possua os resultados afirmativos, a tutela antecipada pretendida. 

Ante todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso em medida cautelar. 

Decorrido o prazo, dê-se baixa desta Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 
  

0054527-61.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301034560/2011 - FRANCISCO 

MAS HIDALGO (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Assim, nos termos do artigo 557 do CPC, mantenho a decisão 

proferida. 

Dê-se baixa. 

Intimem-se. 

  

0002121-29.2011.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301031973/2011 - NEUSA 

BATISTA LOIOLA (ADV. SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de agravo regimental interposto em face da decisão 6301386609/2010, datada de 08/11/2010, 

proferida pelo Juízo “a quo”, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos autos do processo 

2010.63.01.039387-0. 

Em síntese, nos autos principais, a parte autora pretende a concessão de aposentadoria por idade, aduzindo preencher os 
requisitos legais idade e carência. 

O Juízo de primeiro grau entendeu por bem indeferir momentaneamente o pedido liminar, uma vez que imprescindível 

a análise, em cognição plena, a vida contributiva da parte autora. 

Segundo o entendimento adotado pelo Juízo “a quo”, é recomendável que se aguarde a regular a instrução do feito 

principal, a fim de que seja efetivamente esclarecida a verdade dos fatos e a confirmação da verossimilhança das 

alegações. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 
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No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, os recursos e as respectivas hipóteses de interposição são apenas aqueles que 

o legislador instituiu expressamente (numerus clausus) nas Leis n.º 9.099/1995 e 10.259/2001. 

Nesse contexto, a Lei n.º 10.259/2001, somente prevê 04 (quatro) espécies de recursos no âmbito cível, a saber: a) o 

recurso contra decisão que defere ou indefere medidas cautelares (artigo 4º); b) o recurso inominado de sentença 

definitiva (artigo 5º); c) o pedido de uniformização de jurisprudência (artigo 14) e d) o recurso extraordinário (artigo 

15). 

Além desses tipos e, aplicando-se subsidiariamente a Lei n.º 9.099/1995, desde que não conflite com a Lei n.º 

10.259/2001 (artigo 1º), admitem-se os embargos de declaração (artigos 48 a 50, daquela lei). 

Da leitura dos dispositivos em comento, conclui-se que a decisão guerreada não é passível de reforma por meio de 

agravo regimental “ex vi” do artigo 4º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Entretanto, atendo-me ao caso concreto, considerando-se que o presente recurso contesta decisão interlocutória que 

indeferiu o pedido de concessão de medida liminar, que o princípio da fungibilidade recursal se justifica à luz do 

princípio da instrumentalidade das formas (artigos 244, 249, § 1º e 250, CPC), deixo de indeferir a petição inicial 

(artigo 295, V, CPC) e recebo, excepcionalmente, o “agravo regimental” interposto como sendo “recurso de medida 

cautelar” (artigo 4 da Lei n.º 10.259/2001). 

Superada a questão, passo a apreciar o mérito propriamente dito. 

De fato, estão ausentes os requisitos autorizadores para a concessão de liminar, previstos no artigo 273, do Código de 

Processo Civil, uma vez que não houve prova inequívoca da verossimilhança da alegação e comprovação da existência 
de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ou a comprovação do abuso de direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório do demandado). 

Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por idade são, em apertada síntese, a idade e a 

carência. 

No estado em que se encontra o processo originário, não havia prova inequívoca da verossimilhança da alegação pois, 

mesmo possuindo a idade suficiente para a concessão do benefício, a prudência recomenda uma maior atenção na 

análise da vida contributiva da parte autora, a fim de que seja efetivamente observado o cumprimento do requisito 

carência. 

É de suma importância a comprovação da data da vinculação ao Regime Previdenciário Urbano, se este ocorreu antes 

ou depois do advento da Lei n.º 8.213/1991, haja vista que, em uma destas situações, haverá regras distintas na 

contagem da carência, consoante dispõe os artigos 25 e 142, da lei em comento. 

Na data da decisão recorrida, não constavam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação 

de eventual fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte recorrente, os quais somente poderiam ser 

obtidos após a apresentação da defesa pela parte ré. 

Ademais, os documentos acostados aos autos não são plenamente hábeis a configurar, com precisão, os motivos que 

levaram ao indeferimento do pedido de concessão do benefício em sede administrativa e as alegações postas a lume não 

se revestem da verossimilhança capaz de formar o convencimento do julgador, a ponto de autorizar uma medida de 
cunho excepcional. 

Sendo assim, agiu, acertadamente, o Juízo “a quo”, ao indeferir, ainda que momentaneamente, a antecipação dos efeitos 

da tutela e determinar a plena instrução processual, com seus ulteriores termos de lei. 

Mesmo sendo provável a existência do direito à concessão do benefício naquela ocasião, comprovado pela 

documentação acostada aos autos, não havia elementos mais consistentes a respeito dos motivos que levaram o instituto 

réu a agir em desfavor à pretensão da parte autora, o que só pode ser melhor esclarecido após regular processamento do 

feito. 

Nada obsta, no entanto, que o Juízo singular, auxiliado pelas demais provas a serem produzidas no seu tempo 

regulamentar, defira, tão-logo possua os resultados afirmativos, a tutela antecipada pretendida, fato este que não 

representa violação ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

Ante todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso em medida cautelar, por ser manifestamente improcedente 

nos termos como foi proposto. 

Decorrido o prazo, dê-se baixa desta Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

  

0055254-20.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301022388/2011 - JUNKO KOGA 

(ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto contra a decisão 6316010590/2010, datada de 12/11/2010 e proferida nos autos do 

processo 2009.63.16.000153-2, já em fase de execução. 

Nos autos principais, a parte autora requereu a aplicação dos índices inflacionários expurgados de sua caderneta de 

poupança. 

A ação foi julgada procedente e houve posterior trânsito em julgado. 

Em sede de execução, a parte ré efetuou o depósito dos valores a que foi condenada. 

O Juízo “a quo” considerou adimplida a condenação e determinou o arquivamento do feito. 

Desta forma, interpõe a recorrente o presente recurso, aduzindo o não cumprimento da obrigação, uma vez que não 

houve a inclusão dos juros remuneratórios aplicáveis às cadernetas de poupança. 

É o relatório. Fundamento e decido. 
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Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, os recursos e as respectivas hipóteses de interposição são apenas aqueles que 

o legislador instituiu expressamente (numerus clausus) nas Leis n.º 9.099/1995 e 10.259/2001. 

Nesse contexto, a Lei n.º 10.259/2001, somente prevê 04 (quatro) espécies de recursos no âmbito cível, a saber: a) o 

recurso contra decisão que defere ou indefere medidas cautelares (artigo 4º); b) o recurso inominado de sentença 

definitiva (artigo 5º); c) o pedido de uniformização de jurisprudência (artigo 14) e d) o recurso extraordinário (artigo 

15). 

Além desses tipos e, aplicando-se subsidiariamente a Lei n.º 9.099/1995, desde que não conflite com a Lei n.º 

10.259/2001 (artigo 1º), admitem-se os embargos de declaração (artigos 48 a 50, daquela lei). 

A matéria vinculada ao sistema recursal é de regramento fechado, em qualquer estrutura normativa processual, não se 

admitindo ampliações que não tenham sido cogitadas pelo legislador. 

O rol de recursos, no âmbito dos Juizados, é naturalmente mais estreito que o previsto no Código de Processo Civil, a 

fim de se prestigiar os princípios da celeridade e simplicidade que orientam o procedimento especial desses órgãos 

judiciários. 

As disposições legais acima expostas estão alinhadas aos ditames constitucionais instituidores dos Juizados Especiais, 
pois é perfeitamente possível a restrição dos meios de impugnação de decisões judiciais em vista do pequeno valor 

econômico em querela. 

Não havendo previsão legal de recurso contra a decisão interlocutória que não seja aquelas elencadas no artigo 5º, da 

Lei n.º 10.259/2001 e não sendo o ato impugnado uma sentença definitiva, cabível, portanto, o mandado de segurança 

contra ato judicial praticado por Juiz singular do Juizado Especial Federal. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS CONTRA ATO DE JUIZ SINGULAR DO JUIZADO ESPECIAL. CABIMENTO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REFORMA DO JULGADO. 

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DA MATÉRIA MERITÓRIA POR ESTA CORTE. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS DO ART. 515, § 3º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA NO JUIZADO 

ESPECIAL ESTADUAL. UTILIZAÇÃO DO RITO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. POSSIBILIDADE. 

VEDAÇÃO DO ART. 20, DA LEI N.º 10.259?2001. NÃO-APLICAÇÃO ÀS CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ART. 

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Cabível a impetração do mandado de segurança contra decisão 

irrecorrível de Juiz singular do Juizado Especial. 2. Presentes os pressupostos estabelecidos no § 3º, do art. 515 do 

Código de Processo Civil, aplica-o por analogia ao recurso ordinário de mandado de segurança, apreciando-se, portanto, 

desde logo o mérito da impetração. 3. A proibição expressa na parte final do art. 20 da Lei dos Juizados Especiais 
Federais não se aplica às causas previdenciárias, diante do que dispõe o § 3º, do art. 109 da Carta Magna. Precedente 

desta Corte. 4. Na interpretação do novo texto infraconstitucional é importante observar o princípio da supremacia da 

Constituição, bem como a viabilização do acesso à justiça. 5. Recurso conhecido, mas desprovido.” (STJ, 5ª Turma, 

RMS 17113/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, julgado em 24/08/2004, votação unânime, DJU de 13/09/2004, grifos 

nossos). 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, uma vez que inadmissível na forma como foi proposto. 

Após, dê-se baixa da Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

  

0054023-55.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301022386/2011 - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV. ) X RACHEL GIANNONI BENATTO 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação objetivando a rescisão de julgado transitado em julgado proferido no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, nos autos do processo 2005.63.07.002183-4. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 
aos Juizados Especiais Federais. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis é cabível apenas recurso sumário em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

artigo 5º, da Lei n.º 10.259/2001. 

A ação rescisória, por sua vez, está prevista no artigo 485, do Código de Processo Civil e visa à rescisão de sentença de 

mérito transitada em julgado mediante certas condições. 

O sistema processual dos Juizados Especiais Federais está previsto na Lei n.º 10.259/2001 e, subsidiariamente, na Lei 

n.º 9.099/1995. 

Já o artigo 59, da Lei n.º 9.099/1995 determina expressamente que “não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas 

ao procedimento instituído por esta Lei.” 
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No mesmo sentido, consolidou-se o entendimento no Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF, 

através do Enunciado n.º 44, abaixo transcrito: 

“Não cabe ação rescisória no JEF. O artigo 59, da Lei n.º 9.099/95 está em consonância com os princípios do sistema 

processual dos Juizados Especiais, aplicando-se também aos Juizados Especiais Federais.” 

De qualquer sorte, forçoso é reconhecer que, no processo civil e no processo penal, as hipóteses de cabimento de ação 

rescisória são excepcionais, consubstanciando verdadeiras relativizações excepcionais da garantia constitucional da 

coisa julgada (artigo 5º, XXXVI, CF). 

Isto porque, apenas em hipóteses excepcionais, a garantia constitucional do acesso amplo ao Poder Judiciário (artigo 5º, 

XXXV, CF) sobrevaloriza-se à garantia constitucional da coisa julgada e justifica a desconstituição da imutabilidade 

própria das decisões definitivas. 

Porém, este juízo de ponderação entre a garantia constitucional do acesso amplo ao Poder Judiciário e a garantia 

constitucional da coisa julgada deve ser realizado de forma sistemática, tendo cabimento apenas quando uma instância 

superior tiver competência para a desconstituição das decisões definitivas da instância inferior. 

Ocorre que no microsistema dos juizados não há uma instância inferior e uma instância superior, na medida em que as 

Turmas Recursais também são formadas por juízes de primeiro grau. 

Portanto, considerando que a competência originária para o processo e o julgamento das ações rescisórias é dos 

Tribunais, conforme estabelecido na Constituição, a exemplo do artigo 108, inciso I, alínea b, da Constituição Federal e 

nos artigos 491 a 494, do Código de Processo Civil, não se justifica a admissibilidade de ação rescisória no âmbito das 
Turmas Recursais. 

Qualquer entendimento diverso, a toda evidência, viria de encontro aos princípios teleológicos insculpidos nas Leis n.º 

9.099/1995 e 10.259/2001, uma vez que os Juizados Especiais foram criados para dar celeridade processual a demandas 

cíveis de pequena complexidade e infrações penais de menor poder ofensivo. 

Contraria o próprio senso comum a criação, dentro desse sistema, de um terceiro grau recursal, além das instâncias 

extraordinárias, porquanto, após o julgamento singular, tais demandas seriam levadas às Turmas Recursais, aos 

Tribunais Regionais, ao Superior Tribunal de Justiça e, eventualmente, ao próprio Tribunal Regional Federal. 

Em decorrência dos princípios constitucionais e legais da oralidade e da celeridade (artigo 98, I, CF c/c artigo 2º, Lei n.º 

9.099/1995), o ordenamento jurídico expressamente optou por sobrevalorizar a garantia constitucional da coisa julgada 

(artigo 5º, XXXVI, CF) no âmbito dos juizados, ao prever a inadmissibilidade de ação rescisória (artigo 59, Lei n.º 

9.099/1995), ao entendimento de que, em se tratando de causas cíveis de menor complexidade e de infrações penais de 

menor potencial ofensivo, a garantia constitucional do acesso amplo ao Poder Judiciário (artigo 5º, XXXV, CF) foi 

suficientemente atendida pela entrega da prestação jurisdicional até a formação da coisa julgada. 

Por sua vez, as condições da ação devem persistir do início ao fim do processo e pressupõem a verificação da 

legitimidade das partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse de agir. 

O interesse de agir depende de dois fatores: a adequação do procedimento e a necessidade do provimento jurisdicional 

para o atendimento do direito postulado. 
A recorrente para demonstrar o seu inconformismo deveria ter interposto os recursos adequados nos respectivos prazos 

legais, anteriormente ao trânsito em julgado da sentença prolatada. 

Contudo, manteve-se inerte. 

Assim, diante da vedação contida no artigo 59, da Lei n.º 9.099/1995, aplicada subsidiariamente por autorização do 

artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001, não há como processar a presente ação rescisória. 

Há que se agregar a tudo isso um último argumento: o de que pessoas físicas não podem ser partes rés no Juizado 

Especial Federal, porque não mencionadas no artigo 6º, inciso II da Lei n.º 10.259/2001 

Ante o exposto, nego seguimento à ação rescisória, uma vez que manifestamente inadmissível na forma como foi 

proposta. 

Após, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

  

0040754-46.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301034556/2011 - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV. ) X NAIR VIEIRA JERONYMO (ADV./PROC. 

SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS). Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e 

não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e considerando-se que não há qualquer irregularidade 

na decisão atacada, rejeito-os, mantendo-a em todos os seus termos. 
Int. 

  

0054018-33.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301035264/2011 - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV. ) X APARECIDA SALANDIN VIVAN 

(ADV./PROC. SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA). A ação rescisória está prevista no art. 485 do 

Código de Processo Civil e tem por objetivo, mediante o preenchimento de certas condições, rescindir sentença de 

mérito transitada em julgado. 

  

Contudo, o procedimento dos Juizados Especiais Federais segue a Lei 10.259/01 e, subsidiariamente, a Lei 9.099/95. O 

art. 59 da Lei 9.099/95 prevê expressamente a impossibilidade de ajuizamento de ação rescisória no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais. 
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 “Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao procedimento instituído por esta Lei.”. 

  

Da mesma forma, o Enunciado nº 44 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF, abaixo 

transcrito, veda expressamente a ação rescisória nos JEFs: 

  

“Não cabe ação rescisória no JEF. O artigo 59 da Lei n 9.099/95 está em consonância com os princípios do sistema 

processual dos Juizados Especiais, aplicando-se também aos Juizados Especiais Federais.”. 

  

As condições da ação devem persistir do início ao fim do processo e pressupõem a verificação da legitimidade das 

partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse de agir. 

  

O interesse de agir depende de dois fatores: a adequação do procedimento adotado e a necessidade do provimento 

jurisdicional para o atendimento do direito postulado. 

  

Nesse passo, convém ressaltar que a recorrente, para demonstrar o seu inconformismo, deveria ter interposto os recursos 

adequados nos respectivos prazos legais, já que o procedimento adotado não é compatível com os princípios 

norteadores dos Juizados Especiais Federais. 
  

Assim, diante da vedação contida no art. 59 da Lei 9.099/95, aplicada subsidiariamente por autorização do art. 1º da Lei 

10.259/01, e considerando que cabia a autarquia interpor, nos prazos legais, recurso contra decisão que considerou 

prejudicial, não há como deferir o processamento da presente ação. 

  

Isso posto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, 

VI e 295 do Código de Processo Civil. 

  

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0027420-42.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301439702/2010 - MARIA 

APARECIDA LIANDRA DE SOUZA (ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nego 

seguimento ao recurso. 
Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dou-me por impedido para o 

julgamento do recurso interposto, nos termos do art. 134, inc. III do CPC. 

Redistribua-se o feito. 

  
0003862-15.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301023977/2011 - APARECIDO BARBERA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003675-07.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301023978/2011 - APARECIDO LAZARO (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003442-10.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301023979/2011 - JOÃO ZOLINO CAVALCANTI (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003108-73.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301023980/2011 - LAURIDES RODRIGUES (ADV. SP153437 - 

ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 605/992 

0002931-12.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301023981/2011 - JOSE GERALDO PIOVEZAN (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002732-87.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301023982/2011 - JOSE CAETANO SANTANA (ADV. SP286255 

- MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002664-40.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301023984/2011 - VALTER CESAR (ADV. SP111981 - FABIO 

ANDRADE RIBEIRO, SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002372-55.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301023985/2011 - JOÃO PEREIRA AGOSTINHO PIRES (ADV. 

SP046473 - APARECIDO BARBOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002199-31.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301023986/2011 - SINESIO DE ORNELAS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001332-04.2010.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301023987/2011 - JAIR SOUZA DA SILVA (ADV. SP213103 - 

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO, SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000822-59.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301023988/2011 - GILMAR CALEGARI (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000361-53.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301023989/2011 - ADELIA BICUDO GONCALVES (ADV. 

SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000356-65.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301023990/2011 - APARECIDA DE LOURDES RAMOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0000220-68.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301023991/2011 - FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA 

PASCUTTI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000119-60.2010.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301023992/2011 - WALTER APARECIDO GARBIN (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0004342-11.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301000639/2011 - VILMA PEREIRA ALVES (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista que se trata de recurso contra sentença prolatada por este 

relator, bem como o contido no art. 134, inciso III do Código de Processo Civil, que estabelece as hipóteses de 

impedimento, determino a redistribuição do presente processo. 

  
Publique-se. Intime-se. 

  

0002693-95.2006.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301035284/2011 - ANTONIO LUCIO (ADV. SP104442 - 

BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Dispõe a legislação previdenciária, Lei 

Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

  

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à 
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pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF, além de 

certidão de casamento, no caso do cônjuge do autor da ação, bem como novas procurações; 5) comprovante de endereço 

com CEP. 

  

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não constam dos autos todos os documentos, restando, portanto, 

prejudicada por ora a análise do requerido. 

  

Isso posto, determino: 

  

a) a intimação dos interessados para que providenciem, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de extinção do feito. 

  

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquive-se. 

  

c) Publique-se. Intimem-se. 

  
0010280-70.2007.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301034116/2011 - DELCINO MOREIRA DE MEREDES (ADV. 

SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao 

encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso , ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, 

possuem como parte interessada pessoa idosa. 

                     Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista 

a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

                    Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

                    Intime-se. 

  

0002737-78.2005.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301035273/2011 - BENJAMIM VIEIRA DA COSTA (ADV. 

SP241354 - MAIRA BENDLIN CALZAVARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Observo que o acórdão anexado aos autos apresenta certa 

contradição na medida em que sua fundamentação diverge do resultado anexado. Contudo, observo que o intuito do 

orgão julgador foi acolher as razões expendidas pela autarquia-ré, bem como o entendimento do Supremo Tribunal 

Federal no que se refere a aplicabilidade da Lei nº 9.032/95, razão pela qual o pedido formulado foi julgado 

improcedente. 
  

Publique-se, intimem-se. 

  

Após, remetam-se os autos à origem. 

  

0001035-95.2008.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301034145/2011 - CICERO FERNANDO DA SILVA (ADV. 

SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Considerando que, nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de 

concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso, mantendo-se, portanto a decisão proferida em 

1ª instância.  

               Intime(m)- se 

  

0002050-61.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301000631/2011 - EDILZA SEVERINO DE SOUZA (ADV. 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de agravo com pedido de antecipação dos efeitos da tutela interposto pela 
parte autora de decisão, proferida nos autos do processo 2008.63.01.0316521. 

É o necessário. Decido. 

Tendo em vista a prolação de acórdão nos autos em epígrafe, no sentido de manter a decisão que não assegurou o 

benefício pleiteado tenho por prejudicado o presente recurso. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A própria existência dos Juizados 

Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso , ou seja, buscar o trâmite 

célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. 
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                               Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, 

tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

                      Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

                      Intime-se. 

  
0002183-96.2008.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301034158/2011 - JOSE ROBERTO POPOLO (ADV. SP205294 - 

JOÃO PÓPOLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0014435-54.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301034168/2011 - DORACY COSTA DA SILVA (ADV. SP138058 

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001705-61.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301016987/2011 - WALTER FINOTTO (ADV. SP293344 - 

PRISCILA DE LOURDES PISKE FINOTTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
PAULO (ADV./PROC. ). DECISÃO 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão denegatória de tutela antecipada na qual o postulante 

pleiteava a obtenção da gratuidade dos seguintes medicamentos: Foraseq-12/400mg; Spiriva-18mg; Bamifix-300mg; 

Sertralina-50mg e Secotex-0,4mg bem como o fornecimento domiciliar ante o frágil estado de saúde em que se 

encontra. 

Em análise do pedido liminar entendeu o magistrado prolator da decisão ora recorrida não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, porquanto não teria restado comprovado que os medicamentos apontados 

pelo autor não possuíam substitutos na lista fornecida pelo Ministério da Saúde, além de, segundo a decisão recorrida, 

não haver prova da recusa da entrega dos referidos medicamentos. 

No tocante à entrega domiciliar, salientou que o agravante encontra-se amparado pelo filho, não havendo necessidade 

de atendimento liminar de tal pedido. 

Por fim, determinou a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a real necessidade do 

medicamento indicado na inicial, a possibilidade de haver substituição, o fornecimento de medicamentos similares ou 

não, os preços de mercado e a possibilidade de descontos. 

Dessa decisão interpõe o autor o presente agravo, com fulcro no art. 4º c/c art. 5º da Lei 10.259 de 2001 pleiteando a 

concessão da medida liminar para obtenção dos medicamentos gratuitamente ante ao seu grave estado de saúde. 
Constato que o laudo pericial realizado por esse juízo atestou que o periciando é portador da doença pulmonar 

obstrutiva crônica associada ao tabagismo pregresso, doença de curso crônico, caracterizado pelo desenvolvimento 

progressivo de limitação ao fluxo aéreo e que não é totalmente reversível. O teste de função pulmonar mostrou distúrbio 

ventilatório obstrutivo grave (estádio III), com resposta significativa ao medicamento broncodilatador utilizado, neste 

caso o Salbutamol, indicando componente asmático. E que os medicamentos prescritos são eficazes na melhora parcial 

ou total dos sintomas. O tratamento medicamentoso visa a regressão total ou parcial dos sintomas e sua não utilização 

pode causar o aparecimento ou agravo dos mesmos. 

É o relatório. 

Decido. 

Eficácia do direito fundamental à saúde 

O direito à saúde é direito fundamental, com eficácia e aplicabilidade imediata, nos termos do parágrafo 1º do artigo 5º 

da Constituição. 

Com efeito, em sua primeira geração de direitos, o constitucionalismo clássico não previa direitos a prestações positivas 

fáticas por parte do Estado; todavia, com o desenvolvimento do Estado Social e seus reflexos no direito constitucional, 

foram consagrados tais direitos, conhecidos como direitos sociais, titularizados pelos indivíduos (esta a segunda geração 

dos direitos fundamentais). A dinâmica social e jurídica foi ainda mais além, inaugurando-se a terceira geração de 

direitos fundamentais: consagrou-se a proteção coletiva desses direitos individuais e a proteção de direitos coletivos, 
agora de titularidade metaindividual (STF, MS nº 20.936/DF, relator Ministro Celso de Mello). 

Nesse diapasão, a alegação de que o direito à saúde é norma meramente programática e, portanto, incapaz de produzir 

direitos e deveres entre os cidadãos (individual ou coletivamente) e o Estado, já foi superada no atual estágio do 

constitucionalismo contemporâneo. 

Ademais, ainda que não haja dúvida quanto à relevância da tarefa da legislação e da administração no desenvolvimento 

do direito à saúde, sem o que a efetividade deste direito fica em muito comprometida para a coletividade, a doutrina 

também reconhece a possibilidade da eficácia direta de direitos fundamentais sociais, pelo menos em casos onde as 

prestações são de importância grave para seus titulares e não há risco de provocar crise financeira muito grave (neste 

sentido, por exemplo, Robert Alexy, Teoria de los Derechos Fundamentales, Madrid: Centro de Estúdios 

Constitucionales, 1997, p. 494 e seguintes). 
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Pode-se, neste sentido, afirmar a eficácia de direitos fundamentais sociais, donde se inclui, pelo menos, um mínimo de 

assistência médica, que prevalece inclusive quando ponderado em face de outros princípios, como a competência 

orçamentária do Parlamento (neste sentido, por exemplo, Ingo Sarlet, 'Os direitos fundamentais sociais na Constituição 

de 1988', Revista de Direito do Consumidor, São Paulo, nº 30, p. 97, 1999). 

A jurisprudência de tribunais constitucionais também vai neste sentido. 

Cito duas cortes nacionais, cuja pertinência é direta para a compreensão do caso concreto: o Supremo Tribunal Federal, 

por razões óbvias e a Corte Constitucional da Colômbia, respeitado tribunal latino-americano que enfrenta realidade 

institucional, econômica e social bastante similar à brasileira. 

De fato, o Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de afirmar que (AgRg no Recurso Extraordinário nº 271.286-

8, DJU 24.11.2000, relator Ministro Celso de Mello): 

  

1) "O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das 

pessoas pela própria Constituição da República (artigo 196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja 

integridade deve zelar, de maneira responsável, o poder público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas 

sociais e econômicas idôneas que visem a garantir aos cidadãos, inclusive aqueles portadores do vírus HIV, o acesso 

universal e igualitário à assistência farmacêutica e médico hospitalar." 

2) "O direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas - representa 

conseqüência indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atenção no 
plano da organização federativa brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob 

pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional." 

3) "A INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROGRAMÁTICA NÃO PODE TRANSFORMÁ-LA EM PROMESSA 

CONSTITUCIONAL INCONSEQÜENTE. O caráter programático da regra inscrita no artigo 196 da carta política - 

que tem por destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano institucional, a organização federativa do 

Estado brasileiro - não pode converter-se em promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o poder público, 

fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu 

impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei 

Fundamental do Estado." 

  

Na esteira desta decisão, registram-se inúmeros precedentes, tanto do Superior Tribunal de Justiça quanto deste 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

Por sua vez, a Corte Constitucional da Colômbia decidiu pelo direito à prestação positiva de saúde, decorrente 

diretamente da Constituição, titularizado por cidadão submetido a situação de necessidade vital cuja não-satisfação 

lesiona sua dignidade humana em grau elevado (Sentencia nº T-533, de 1992, disponível em 

http://www.constitucional.gov.co/corte/, em 10 de julho de 2006). 

Todavia, antes que se chegue à conclusão de que determinada demanda de saúde (envolvendo tanto o fornecimento de 
medicamentos, quanto a prestação de procedimentos médicos) deve ser acolhida judicialmente, o Poder Judiciário deve 

aferir a incidência de outros princípios e bens jurídicos constitucionalmente protegidos. 

Isto porque, como se sabe, na concretização do direito à saúde, é necessário desenvolver uma compreensão abrangente e 

sistemática da Constituição e dos direitos fundamentais. Neste método de interpretação constitucional, pode-se 

vislumbrar, inclusive, a influência do conteúdo jurídico de um ou mais direitos fundamentais e bens jurídicos 

constitucionalmente protegidos para a compreensão do conteúdo e das exigências normativas de outro direito 

fundamental (no caso, o direito à saúde). Este procedimento, no âmbito da contemporânea teoria dos direitos 

fundamentais, pode ser denominado método hermenêutico constitucional contextual, para utilizar a expressão de Juan 

Carlos Gavara de Cara, pois parte da própria Constituição, da conexão e da inter-relação entre as diversas normas de 

direitos fundamentais. Em suas palavras, 

  

"La formación de uma interpretación sistemática de los derechos fundamentales no pude dar lugar a la formación de um 

sistema que sea axiométrico o lógico deductivo, sine que debe ser el resultado del análisis de lãs disposiciones de los 

derechos fundamentales, sus contenidos y lãs conexiones con otras normas constitucionales." (Derechos Fundamentales 

e desarrollo legislativo - la garantía del contenido esencial de los derechos fundamentales em la Ley Fundamental de 

Bonn, Madrid: Centro de Estúdios Constitucionales, 1994, p. 116). 

  
Se assim não for, corre-se o risco de emprestar-se solução jurídica incorreta quanto à interpretação sistemática do 

direito e à força normativa da Constituição. A força normativa da Constituição, como método próprio de interpretação 

constitucional, exige do juiz, ao resolver uma questão de direitos fundamentais, adotar a solução que propicie a maior 

eficácia jurídica possível das normas constitucionais, conforme lição de Konrad Hesse (Elementos de Direito 

Constitucional da República Federal da Alemanha, Porto Alegre: SAF, 1998). 

  

Com efeito, a Constituição exige que se compreendam os direitos fundamentais emprestando-lhes a maior força 

normativa possível e evitando interpretação que implique restrição a outros princípios constitucionais e ofensa a direitos 

fundamentais de outros indivíduos e grupos. 

Dentre estes princípios e bens jurídicos constitucionalmente protegidos é preciso considerar, junto com o direito à 

saúde, pelo menos os seguintes princípios: a competência orçamentária do legislador, a reserva do possível e a própria 
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eficiência da atividade administrativa, também norteadora de princípio constitucional da Administração Pública. Tudo, 

é claro, sem perder de vista a relevância, de primeira ordem, da preservação do direito à vida e o direito à saúde, 

titularizados pela parte autora que compareceu em juízo e obteve provimento liminar em seu favor. 

Na concretização destas normas em face da realidade social e econômica que vivemos, conjugada com os princípios da 

universalidade, da integralidade e da gratuidade que informam o Sistema Único de Saúde, é preciso cuidar para que: 

- eventual provimento judicial concessivo de medicamento acabe, involuntariamente, prejudicando a saúde do cidadão 

cujo direito se quer proteger, em contrariedade completa com o princípio bioético da beneficência, cujo conteúdo 

informa o direito à saúde; 

- eventual concessão não cause danos e prejuízos relevantes para o funcionamento do serviço público de saúde, o que 

pode vir em detrimento do direito à saúde de outros cidadãos; 

- não haja prevalência desproporcional do direito à saúde de um indivíduo sobre os princípios constitucionais da 

competência orçamentária do legislador e das atribuições administrativas do Poder Executivo, em contrariedade ao 

princípio da concordância prática na concorrência de direitos fundamentais. 

De fato, a primeira alternativa pode ocorrer quando a prescrição medicamentosa, mesmo bem intencionada por parte do 

médico subscritor, adotar medicação cujo efeito, igual ou mais benéfico à saúde, for alcançada mediante medicamento 

já fornecido pelo SUS ou, ainda que não fornecido, nos casos de necessidade grave por parte do cidadão, seja de 

aquisição menos dispendiosa por parte do Poder Público. 

Outra circunstância a ser ponderada é o fornecimento de medicamento genérico pelo sistema público. Nestes casos, 
como decidido anteriormente, há que se considerar, "por exemplo, a Lei nº 9.787/99, dando nova redação ao art. 3º da 

Lei nº 6.360/78, define medicamento genérico como aquele medicamento similar a um produto de referência ou 

inovador, que se pretende ser com este intercambiável, geralmente produzido após a expiração ou renúncia de proteção 

patentária ou de outros direitos de exclusividade, comprovada a sua eficácia, segurança e qualidade, e designado pela 

Denominação Comum Brasileira (DCB) ou, na sua ausência, pela Denominação Comum Internacional (DCI). (inciso 

XXI). Por sua vez, bioequivalência é a "demonstração de equivalência farmacêutica entre produtos apresentados sob a 

mesma forma farmacêutica, contendo idêntica composição qualitativa e quantitativa de princípio(s) ativo(s), e que 

tenham comparável biodisponibilidade, quando estudados sob um mesmo desenho experimental" (inciso XXIV). Isto 

indica, pois, que o medicamento genérico tem o mesmo princípio ativo, na mesma dose e forma farmacêutica do 

medicamento de referência, apresentando a mesma segurança e podendo ser intercambiável, sendo responsabilidade da 

ANVISA o registro, o controle de qualidade, os critérios para aferição de equivalência terapêutica e dispensação dos 

medicamentos nos serviços farmacêuticos (art. 2º, incisos I a IV). Não é demais lembrar que nas aquisições de 

medicamentos, o genérico, "quando houver, terá preferência sobre os demais em condições de igualdade de preço" (art. 

3º, § 2º). Portanto, técnica e legalmente, os benefícios, riscos e contra-indicações de um medicamento genérico já 

aprovado pela ANVISA são os mesmos do respectivo medicamento de referência, conforme se verifica do próprio site 

governamental (http://www.anvisa.gov.br/faqdinamica/index.asp?secao=38 ). 

Não há base legal nem científica, pois, para a não-intercambialidade dos medicamentos de referência e genéricos. 
Dentro da mesma lógica, não há porque se atender a prescrição de medicamentos, se o efeito deste, igual ou mais 

benéfico à saúde, pode ser alcançado mediante medicamento já fornecido pelo Sistema Único de Saúde ou se a 

aquisição for possível, por parte do Poder Público, de forma menos dispendiosa, observados os parâmetros clínicos." 

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.04.00.012638-9/RS, rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria). 

A meu juízo, estas são as diretrizes capazes de otimizar os direitos fundamentais e bens jurídicos constitucionais 

envolvidos, sendo, portanto, de observância jurídica requerida pelo princípio de hermenêutica constitucional traduzido 

pela idéia da força normativa da Constituição. 

Na concretização destas diretrizes, ademais, tem-se que atentar para o momento processual e a natureza da proteção 

judicial requerida, vale dizer: se se trata de antecipação de tutela ou de provimento judicial definitivo; se a proteção 

judicial dirige-se à situação concreta de determinada pessoa ou se é caso de demanda judicial coletiva. 

Quando se tratar de decisão proferida em antecipação de tutela, há que se ponderar os requisitos da verossimilhança do 

direito invocado e da urgência. 

Nesta hipótese, como se sabe, inexiste cognição exauriente, sendo suficiente início de prova razoável e demonstração da 

urgência quanto à prestação jurisdicional. Em se tratando de prestações de saúde, na maioria das vezes, o requisito da 

urgência é facilmente aferível e não demanda maiores digressões, dada a gravidade do estado de saúde de que 

costumam padecer os requerentes. 

Quanto à verossimilhança do direito, a ponderação dos princípios e a consideração das circunstâncias fáticas acima 
indicadas mostra-se mais desafiadora. Cuidando-se de matéria que requer conhecimentos científicos abrangentes e de 

dificílimo domínio por parte de leigos em medicina, o ideal é a cognição exauriente e alongada, que permitiria juízos 

mais seguros e referendados por perícias conclusivas, detalhadas e fundamentadas. Todavia, na quase totalidade das 

vezes, não é possível produzir tal prova senão após longa tramitação, cujo consumo temporal mostra-se incompatível e 

desarrazoado diante da urgência imprimida pelo precário estado de saúde experimentado pelas partes requerentes. 

Deste modo, admite-se como prova suficiente para a antecipação da tutela judicial, antes mesmo de perícia exaustiva, 

manifestações médicas e informações que demonstrem a propriedade do tratamento demandado, a inexistência de 

alternativa aceitável no âmbito dos recursos disponibilizados no sistema público de saúde e a aprovação do 

medicamento ou tratamento pela ANVISA e/ou outros órgãos competentes. 

No caso concreto, conforme laudo pericial o autor necessita dos medicamentos prescritos. Constato, todavia, que os 

medicamentos Foraseq e Spiriva são fornecidos pelo sistema público de saúde. Assim, entendo restarem presentes os 
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pressupostos ensejadores da concessão da liminar tão-somente no tocante aos medicamentos Bamifix, Sertralina e 

Secotex. Descabe também o pedido de entrega domiciliar ante ao fato do postulante possuir descendentes que podem 

auxiliá-lo. 

Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA e determino que os réus, cada qual no seu 

âmbito, providenciem o fornecimento gratuito da medicação Bamifix, Sertralina e Secotex referida nesta decisão. 

Assinalo o prazo de dez (10) dias para o cumprimento desta decisão, e em caso de descumprimento fixo multa diária 

que, com fundamento no art. 461, § 4º do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), respondendo 

por ela, solidariamente, as pessoas políticas rés, com direito de regresso contra o responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial. 

Considerando que o cumprimento de decisão judicial é ato de ofício - assim entendido aquele em que não há campo 

para questionamento ou interpretação, salvo dentro do limite recursal -, friso que o descumprimento da presente ordem, 

no prazo estabelecido, implicará: representação ao Ministério Público Federal para a competente ação penal pelos 

crimes previstos nos artigos 319 (prevaricação) e 330 (desobediência) do Código Penal. 

Nos termos do acima exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO para determinar o fornecimento dos 

medicamentos Bamifix, Sertralina e Secotex. Nego provimento ao agravo no tocante aos pedidos de fornecimento dos 

medicamentos Foraseq e Spiriva posto que possuem substitutos na lista fornecida pelo Ministério da Saúde, bem como, 

o de entrega domiciliar. 

Intime-se. 
Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

  

0003630-91.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301034137/2011 - FRANCISCO LIBERATO COSTA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o pedido de remessa dos autos ao 

setor de Contadoria visto que tal pedido será analisado no momento do julgamento do recurso interposto.    Aguarde-se 

inclusão em pauta de julgamento.     Intime-se 

  

0001124-03.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301348058/2010 - MARIO LUIS PORRO (ADV. SP279971 - 

FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA, SP293004 - CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o 

advogado Dr. Filipe Henrique Vieira da Silva, OAB/SP nº 279.971, para que regularize a representação processual no 

presente feito, haja vista não haver procuração deste patrono nos autos. Colacionando ao feito à devida procuração, no 

prazo de 10(dez) dias. 

Intime-se. 

  

0055537-77.2009.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301000632/2011 - ALAN HENRIQUE SALVETTI (ADV. 
SP254847 - ALAN HENRIQUE SALVETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de recurso inominado interposto pela parte autora de decisão, 

proferida nos autos do processo 2009.63.15.0008864, em fase de execução. 

É o necessário. Decido. 

No caso em apreço homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo-se em vista que a decisão 

recorrida foi proferida por este Relator, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 

134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0051241-75.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301000029/2011 - VILMA ALVES MOTTA (ADV. SP239036 - 

FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0051235-68.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301000030/2011 - MANOEL RODRIGUES DE LIMA (ADV. 

SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0076401-86.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301034198/2011 - RODRIGO DE BARROS GODOY (ADV. 

SP176193 - ANA PAULA BIRRER (MATR. SIAPE Nº 1.358.293 )) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Intime-se, pessoalmente, à parte autora acerca do teor da 

manifestação da Defensoria Pública da União. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A própria existência dos Juizados 

Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso , ou seja, buscar o trâmite 

célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. 

                     Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em 

vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

                     Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

                     Intime-se. 

  
0005746-25.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301034081/2011 - FAUSTINA SOARES DISARO (ADV. 

SP174980 - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON 

LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0005800-89.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301034097/2011 - LILIAN ELMAN SISTER (ADV. SP203738 - 

ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016632-81.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301034113/2011 - JOAO TUPY (ADV. SP082554 - PAULO 
MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003465-70.2006.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301034106/2011 - LUIS CARLOS FAGUNDES VIDAL (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002071-46.2006.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301034089/2011 - JAIME REIS DA SILVA (ADV. SP231915 - 

FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0003846-34.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301034175/2011 - SUELI CALIL DIB (ADV. SP082554 - PAULO 

MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos 

objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso , ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como 

parte interessada pessoa idosa. 
                         Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em 

vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

                    Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

                    Intime-se. 

  

0001586-03.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301022389/2011 - JOSE CELSO BUSTAMANTE COURA (ADV. 

SP252050B - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ). Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante alega a existência de 

“flagrante arbitrariedade” na decisão n.º 6301322962/2010, proferida no processo 2007.63.11.002184-4, do Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo, firmada pelo Excelentíssimo Juiz Federal Rodrigo Oliva Monteiro. 

É o relatório. Decido. 

A fim de melhor instruir o feito, notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste 

informações a respeito do objeto deste Mandado de Segurança, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei n.º 12.016/2009. 

A análise da concessão da liminar pleiteada (artigo 7º, inciso III, da Lei n.º 12.016/2009) ficará suspensa até o 

recebimento das informações acima referidas. 

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A própria existência dos Juizados 

Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso , ou seja, buscar o trâmite 

célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. 

                                

                Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em 

vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

                                

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

                                

                               Intime-se. 
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0005813-82.2006.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301033901/2011 - OTAVIO DAMASCENO NETO (ADV. 

SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0013672-89.2005.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301033908/2011 - ADAO MARIANO PINHEIRO (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0055867-87.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301031261/2011 - EUIDES ALVES VIEIRA (ADV. SP189121 - 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Descabido o pedido de desistência da ação nesse 

momento processual, ou seja, após o julgamento do mérito, razão pela qual recebo-o como pedido de desistência do 

recurso. 

Assim, considerando que , nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu 

recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo a desistência do recurso, 

mantendo-se, portanto, a respeitável decisão proferida em 1ª instância.  
Dê-se vista à Defensoria Pública. 

  

Intimem-se. 

  

0006358-63.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301034129/2011 - CRISTIAN ROGERIO RODRIGUES (ADV. 

SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

acerca do teor da petição da parte autora, anexada aos autos em 14.10.2010, no prazo de 15 (quinze) dias.. 

      Intime-se. 

  

0019685-68.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301037193/2011 - FRANCISCO MOREIRA (ADV. SP212493 - 

ANTONIO JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, e visando evitar perecimento de direito ao autor, bem assim com o fito 

de garantir efetividade às decisões judiciais, com fulcro no artigo 14, inciso V e parágrafo único do C.P.C., 

DETERMINO: 

1 - seja expedido ofício ao Responsável pela EADJ - Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais do INSS do juízo de 
origem, para que no prazo de 48(quarenta e oito) horas, cumpra a decisão proferida; 

2 - deverá a autoridade acima informar o cumprimento desta decisão a este Juízo, no prazo de 48(quarenta e oito) horas. 

Deixo, por ora, de aplicar multa pela demora na prestação jurisdição. 

Outrossim, o descumprimento da presente decisão implicará na requisição de inquérito policial para apuração de crime 

de desobediência. 

Oficie-se com urgência. Intime-se. 

  

0094987-74.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301034164/2011 - JOSE LIRA SEGUNDO (ADV. SP051671 - 

ANTONIO CARLOS AYMBERE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados 

pelo Estatuto do Idoso , ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada 

pessoa idosa. 

                               Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em 

vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

                        Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

                        Intime-se. 
  

0051281-12.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301026059/2011 - SONIA REGINA CARVALHO (ADV. 

SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O E. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 561.908, 

564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068, 591.797, 626.307 e 627.190, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 
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            Considerando a recomendação supra e também a necessidade da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, determino o sobrestamento do feito, devendo aguardar-se a fixação da 

jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

O artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal de 1988, estabelece: “Conceder-se-á mandado de segurança 

para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público”. 

Portanto, pela redação do dispositivo constitucional, a impetração visa a prevenir ou corrigir ato comissivo ou 

omissivo, ilegal e abusivo, praticado ou em vias de ser praticado, por autoridade pública. 

O mandado de segurança tem via estreita de processamento, de forma que a narrativa deve ser precisa, com a 

indicação específica do ato tido como coator e do direito que se afirma líquido e certo e violado, devendo a prova 
ser pré-constituída e não se admitindo a dilação probatória. 

A parte autora, em sua petição inicial, faz uma descrição dos fatos que entende justificar a impetração do 

presente mandado de segurança mas não indica, com a devida precisão, qual é o ato judicial impugnado. 

Assim sendo, proceda a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, a emenda da petição inicial, indicando 

corretamente o(s) ato(s) tido como coator (número e inteiro teor da decisão, bem como a data em que foi 

proferida e publicada), sob pena de indeferimento da peça exordial. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0056508-28.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301022390/2011 - JOAO CARLOS RODRIGUES (ADV. SP097431 

- MARIO CESAR BUCCI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. ). 

  

0056117-73.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301022391/2011 - ROBERTO GONÇALVES (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. ). 

  

0056113-36.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301022402/2011 - REGINALDO MENEGUETTI (ADV. SP097431 

- MARIO CESAR BUCCI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. ). 

  
0056579-30.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301022408/2011 - ORLANDO LUIZ VIEIRA (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0044225-70.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301034372/2011 - GIVANILDA DE OLIVEIRA (ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Julgo prejudicado o pedido de tutela realizado pela parte autora tendo em vista a decisão que 

NEGOU SEGUIMENTO ao presente recurso. 

     Certifique-se o trânsito em julgado. 

     Após, arquivem-se os presentes autos. 

     Intime-se. 

  

0002691-19.2006.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301034077/2011 - JOSE ROBERTO CALDEIRA (ADV. SP175057 

- NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o pedido de remessa dos autos ao setor de 

Contadoria visto que tal pedido será analisado no momento do julgamento do recurso interposto. 
     Aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

     Intime-se. 

  

0002492-44.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301031253/2011 - ESPÓLIO DE OSWALDO CONTI (ADV. 

SP053052 - EDEGAR SEBASTIAO TOMAZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Tendo em vista que já foi proferido julgamento nos presentes autos, certifique-se o trânsito em julgado. 

Após, remetam-se os autos ao juízo de origem para eventual execução. 

Intime-se. 
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0007116-31.2006.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301003329/2011 - RAFAEL ARCANGELO DA SILVA (ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). Defiro o prazo, de 30 (trinta) dias, requerido pela parte autora. 

     Intime-se. 

  

0003062-22.2006.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301035730/2011 - MARIA JOSÉ MATIAS (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Indefiro o pedido formulado pela parte autora 

(doc. 055 e 059) e reporto-me aos fundamentos da decisão proferida em 22/07/2009 (doc. 039). 

  

                Publique-se, intimem-se. 

  

0354569-89.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301034101/2011 - JOAO KUNIGAMI (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o 

pedido de remessa dos autos ao setor de Contadoria visto que tal pedido será analisado no momento do julgamento do 

recurso interposto. 

     Aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 
     Intime-se. 

  

0005846-98.2008.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301034184/2011 - BENEDITA LEME BERGAMIM (ADV. 

SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA, SP253320 - JOSÉ LUIZ VIEGAS DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir 

de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de 

desistência do recurso, mantendo-se, portanto a decisão proferida em 1ª instância.  

                              Intime(m)- se 

  

0001791-59.2008.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301035343/2011 - ILKA GUTIERREZ DE FARIA (ADV. 

SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Considerando o encerramento 

do ofício jurisdicional deste órgão, nos termos do art. 463 do Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos 

ao juízo de origem, com urgência, para análise da petição protocolada pela parte autora em 03/05/2010 (doc. 039). 

  

Publique-se, intimem-se. 
  

0009901-35.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301000037/2011 - SALVADOR ZANATA (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a petição do 

Instituto Nacional do Seguro Social anexada aos autos em 15.06.2010. 

Intime-se. 

  

0019298-86.2005.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301033892/2011 - LINDINALDO DA CONCEIÇÃO SANTOS 

(ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela. 

  

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais, 

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a 

verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

  

Neste caso concreto, vislumbro a presença de tais requisitos. 
  

De um lado, a respeitável sentença julgou parcialmente procedente o pedido de conversão do tempo de serviço laborado 

em condições especiais em comum, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com base nos 

documentos acostados aos autos eletrônicos, donde decorre a necessária verossimilhança. 

  

A seu turno, o periculum in mora vem caracterizado pela natureza alimentar do benefício e o lapso temporal até o 

julgamento do recurso da autarquia ré. 

  

Do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da respeitável sentença proferida, pelo que 

determino a implantação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, do benefício à autora, sob pena de crime de 

desobediência em caso de descumprimento desta ordem. 
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Oficie-se ao Chefe da Unidade Avançada de Atendimento/Centro. 

  

Intime-se. 

  

0006312-06.2005.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301447323/2010 - DANIEL BEZERRA DA SILVA FILHO (ADV. 

SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI AVI); LUIS BEZERRA DA 

SILVA (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI AVI); JOSE 

CLOVIS BEZERRA DA SILVA (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA SANTINA 

CARRASQUI AVI); MARIA APARECIDA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, 

SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Constato erro material no julgamento proferido em 

21/06/2010, tendo em vista que o nome de um dos herdeiros mencionados no pedido de habilitação que restou 

deferido não constou no julgado. 

Onde se lê: 

“Inicialmente, habilito os herdeiros constantes da petição protocolada em 24.05.2010: DANIEL BEZERRA DA SILVA 

FILHO, LUIZ BEZERRA DA SILVA, JOSÉ CLÓVIS BEZERRA DA SILVA E MARIA APARECIDA BEZERRA 

DA SILVA, para que passem a figurar no pólo ativo.” 
Leia-se: 

“Inicialmente, habilito os herdeiros constantes da petição protocolada em 24.05.2010: RICARDO BEZERRA DA 

SILVA, DANIEL BEZERRA DA SILVA FILHO, LUIZ BEZERRA DA SILVA, JOSÉ CLÓVIS BEZERRA DA 

SILVA E MARIA APARECIDA BEZERRA DA SILVA, para que passem a figurar no pólo ativo.” 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0062924-25.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301034179/2011 - DAVID BERNARDINO DE SOUZA (ADV. 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Os documentos serão 

analisados no momento do julgamento do recurso interposto. 

     Aguarde-se inclusão em pauta de julgamento 

  

0006543-46.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301034121/2011 - JOSÉ MARTINS CIRILO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o pedido de remessa dos autos ao setor de 

Contadoria visto que tal pedido será analisado no momento do julgamento do recurso interposto. 
     Aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

     Intime-se 

  

  

  

DESPACHO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No dia 03 de dezembro de 2010, nesta 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo/SP, durante a realização da Semana Nacional da Conciliação, 

coordenada pelo Conselho Nacional de Justiça, em uma ação conjunta envolvendo o Tribunal Regional do 

Trabalho de São Paulo (TRT-SP), o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) e o Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (TRF-3), com o apoio de diversas entidades civis e governamentais, sindicatos e federações, 

verificou-se a existência de proposta de acordo formulada pelo Procurador Federal do INSS no presente feito. 

O Procurador do Instituto Nacional do Seguro Social ofertou proposta de conciliação, devidamente acostada aos 

autos. 

A parte autora manifestou discordância em relação à proposta apresentada pela autarquia previdenciária. 

É a síntese do relatório. Decido. 
Tendo em vista a discordância da parte autora com a proposta formulada pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, tornem autos conclusos ao Juiz Federal Relator para oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0012258-54.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301423594/2010 - LUZIA VILETE DE LANES (ADV. SP154380 

- PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004627-32.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301423653/2010 - MARIA CIRCE DE SOUZA FARIA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No dia 1º de dezembro de 2010, nesta 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo/SP, durante a realização da Semana Nacional da Conciliação, 

coordenada pelo Conselho Nacional de Justiça, em uma ação conjunta envolvendo o Tribunal Regional do 

Trabalho de São Paulo (TRT-SP), o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) e o Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (TRF-3), com o apoio de diversas entidades civis e governamentais, sindicatos e federações, 

verificou-se a inexistência de proposta de acordo formulada pelo Procurador Federal do INSS no presente feito. 

É a síntese do relatório. Decido. 

Verifico que, embora devidamente intimado, a autarquia previdenciária não ofereceu proposta de conciliação. 

Assim, tornem autos conclusos ao Juiz Federal Relator para oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0012092-82.2009.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301418876/2010 - ANTONIA BENEDITA NUNES FULIOTTO 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007658-50.2009.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301418880/2010 - LUIZA DE FATIMA DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003637-31.2009.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301418884/2010 - MARIA MANOELA HERMINIO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005329-51.2008.4.03.6318 - DESPACHO TR Nr. 6301418888/2010 - LUIZ RODRIGUES DE MOURA (ADV. 

SP074208 - MARIA MARCIONILIA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001907-92.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301418904/2010 - ANA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0003298-92.2007.4.03.6318 - DESPACHO TR Nr. 6301418911/2010 - APARECIDA CUSTODIA VILELA (ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004660-41.2007.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301418913/2010 - ELIZETE ANTONIO FAUSTINO DIAS 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003019-18.2007.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301418915/2010 - NAIR CAMILO CARRAPEIRO (ADV. 

SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004373-04.2009.4.03.6317 - DESPACHO TR Nr. 6301418852/2010 - MARCELO ROBERTO GOMES DE BENTO 

(ADV. SP174476 - WALTER BRAGA DOS SANTOS, SP161131 - PAULO FERREIRA PESSOA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
  

0010230-37.2009.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301418856/2010 - JOSE PEREIRA DIAS (ADV. SP222859 - 

ERNANI CRISTOVÃO DE ARAUJO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007912-81.2009.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301418858/2010 - JESUEL BENTO (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0006835-37.2009.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301418860/2010 - TEREZINHA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006319-17.2009.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301418862/2010 - WILSON RODRIGUES NASCIMENTO 

(ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003500-10.2009.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301418863/2010 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA PINTO (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002769-38.2009.4.03.6307 - DESPACHO TR Nr. 6301418865/2010 - OSVALDO CAETANO BEZERRA (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002043-64.2009.4.03.6307 - DESPACHO TR Nr. 6301418867/2010 - LAZARO RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001855-71.2009.4.03.6307 - DESPACHO TR Nr. 6301418869/2010 - SILVANA CARDOSO LEITE DE FREITAS 

(ADV. SP243572 - PAULA FERNANDA MUSSI PAZIAN, SP255798 - MICHELLE MUNARI PERINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005271-50.2009.4.03.6306 - DESPACHO TR Nr. 6301418872/2010 - ANTONIO SILVINO DE MELO (ADV. 

SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003941-24.2009.4.03.6304 - DESPACHO TR Nr. 6301418873/2010 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0009060-69.2009.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301418878/2010 - CLOTILDE TEODORO DOS SANTOS 

(ADV. SP109083 - SANDRA ALVES DE SOUSA RUFATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006992-49.2009.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301418882/2010 - DEVANIR JOSE FERREIRA (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 

- LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0020673-89.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301418886/2010 - GILBERTO CHARLES SANTOS SILVA 

(ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006579-46.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301418890/2010 - ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004004-65.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301418891/2010 - RITA DE CASSIA ROSALEN (ADV. 
SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003996-88.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301418893/2010 - FRANCISCA DA ROCHA LIMA (ADV. 

SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003284-98.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301418895/2010 - MARCO ANTONIO DE LIMA (ADV. 

SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002073-27.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301418897/2010 - DARCI JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002054-21.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301418899/2010 - ANDREW ANDERSON ANTONIO (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001949-44.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301418901/2010 - JAMIL DE CARVALHO (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001673-16.2008.4.03.6309 - DESPACHO TR Nr. 6301418905/2010 - GERALDO GOMES DA COSTA (ADV. 

SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0012114-77.2008.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301418907/2010 - JANDYRA APPARECIDA VALERIO DE 

FARIA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0049493-55.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301418909/2010 - ADONIAS CARLOS DE ANDRADE (ADV. 

SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003309-66.2007.4.03.6304 - DESPACHO TR Nr. 6301418917/2010 - MARIA JOSE MENDES DA SILVA (ADV. 

SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0016401-20.2007.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301418919/2010 - TEODORO ANGELO BONFIM (ADV. 

SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0016362-57.2006.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301418921/2010 - BENEDITO APARECIDO DE MATOS 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a continuidade do 

programa de conciliações firmado junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se 

vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-

se acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Juiz 

Federal Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  
0003298-92.2007.4.03.6318 - DESPACHO TR Nr. 6301095751/2010 - APARECIDA CUSTODIA VILELA (ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004660-41.2007.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301095755/2010 - ELIZETE ANTONIO FAUSTINO DIAS 
(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003019-18.2007.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301095765/2010 - NAIR CAMILO CARRAPEIRO (ADV. 

SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0008294-47.2008.4.03.6303 - DESPACHO TR Nr. 6301037444/2011 - JOAO BATISTA COSTA LINO (ADV. 

SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Encaminhem-se os autos, COM URGÊNCIA, à contadoria das 
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Turmas Recursais para fins de apuração de eventual erro no cômputo de tempo de serviço, conforme petição do INSS 

anexada aos autos em 16/12/2010. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. Intime-se 

  

0002391-73.2004.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301033877/2011 - GERALDO ROCHA DE MORAIS (ADV. 

SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Remetam-se os autos com urgência à contadoria das Turmas 

Recursais para elaboração de parecer acerca das alegações recursais do INSS quanto ao mérito propriamente dito. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a continuidade do 

programa de conciliações firmado junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se 

vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-

se acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Juiz 
Federal Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.  

São Paulo/SP, 27/09/2010. 

  
0012092-82.2009.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301342807/2010 - ANTONIA BENEDITA NUNES FULIOTTO 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007658-50.2009.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301342809/2010 - LUIZA DE FATIMA DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003637-31.2009.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301342810/2010 - MARIA MANOELA HERMINIO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005329-51.2008.4.03.6318 - DESPACHO TR Nr. 6301342811/2010 - LUIZ RODRIGUES DE MOURA (ADV. 
SP074208 - MARIA MARCIONILIA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001907-92.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301342813/2010 - ANA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003298-92.2007.4.03.6318 - DESPACHO TR Nr. 6301342814/2010 - APARECIDA CUSTODIA VILELA (ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004660-41.2007.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301342815/2010 - ELIZETE ANTONIO FAUSTINO DIAS 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003019-18.2007.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301342818/2010 - NAIR CAMILO CARRAPEIRO (ADV. 

SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004373-04.2009.4.03.6317 - DESPACHO TR Nr. 6301342769/2010 - MARCELO ROBERTO GOMES DE BENTO 

(ADV. SP174476 - WALTER BRAGA DOS SANTOS, SP161131 - PAULO FERREIRA PESSOA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0010230-37.2009.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301342770/2010 - JOSE PEREIRA DIAS (ADV. SP222859 - 

ERNANI CRISTOVÃO DE ARAUJO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0007912-81.2009.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301342771/2010 - JESUEL BENTO (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006835-37.2009.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301342773/2010 - TEREZINHA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006319-17.2009.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301342774/2010 - WILSON RODRIGUES NASCIMENTO 

(ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003500-10.2009.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301342775/2010 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA PINTO (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002769-38.2009.4.03.6307 - DESPACHO TR Nr. 6301342776/2010 - OSVALDO CAETANO BEZERRA (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002043-64.2009.4.03.6307 - DESPACHO TR Nr. 6301342778/2010 - LAZARO RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001855-71.2009.4.03.6307 - DESPACHO TR Nr. 6301342779/2010 - SILVANA CARDOSO LEITE DE FREITAS 

(ADV. SP243572 - PAULA FERNANDA MUSSI PAZIAN, SP255798 - MICHELLE MUNARI PERINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005271-50.2009.4.03.6306 - DESPACHO TR Nr. 6301342781/2010 - ANTONIO SILVINO DE MELO (ADV. 

SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003941-24.2009.4.03.6304 - DESPACHO TR Nr. 6301342784/2010 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0009060-69.2009.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301342785/2010 - CLOTILDE TEODORO DOS SANTOS 

(ADV. SP109083 - SANDRA ALVES DE SOUSA RUFATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006992-49.2009.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301342786/2010 - DEVANIR JOSE FERREIRA (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 

- LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0020673-89.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301342787/2010 - GILBERTO CHARLES SANTOS SILVA 

(ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006579-46.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301342790/2010 - ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 
SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004004-65.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301342792/2010 - RITA DE CASSIA ROSALEN (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003996-88.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301342793/2010 - FRANCISCA DA ROCHA LIMA (ADV. 

SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0003284-98.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301342794/2010 - MARCO ANTONIO DE LIMA (ADV. 

SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002073-27.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301342795/2010 - DARCI JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002054-21.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301342796/2010 - ANDREW ANDERSON ANTONIO (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001949-44.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301342797/2010 - JAMIL DE CARVALHO (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001673-16.2008.4.03.6309 - DESPACHO TR Nr. 6301342798/2010 - GERALDO GOMES DA COSTA (ADV. 

SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0012114-77.2008.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301342800/2010 - JANDYRA APPARECIDA VALERIO DE 

FARIA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0049493-55.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301342801/2010 - ADONIAS CARLOS DE ANDRADE (ADV. 

SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003309-66.2007.4.03.6304 - DESPACHO TR Nr. 6301342803/2010 - MARIA JOSE MENDES DA SILVA (ADV. 

SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0016401-20.2007.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301342804/2010 - TEODORO ANGELO BONFIM (ADV. 

SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0016362-57.2006.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301342805/2010 - BENEDITO APARECIDO DE MATOS 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

ACÓRDÃO 
  

0001124-03.2008.4.03.6310 - MARIO LUIS PORRO (ADV. SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA e 

ADV. SP293004 - CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "A r. sentença atacada enfrentou bem as 

questões postas, motivando e fundamentando as suas razões de decidir, razão pela qual merece ser mantida, a teor do 

disposto no artigo 46, da Lei n. 9.099/95.     Isto posto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO. Arbitro os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação devidamente atualizada.II - ACÓRDÃOVisto, relatado e 

discutido este processo, decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 03 de 

dezembro de 2007.(data do julgamento)." 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000153 
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LOTE Nº 13853/2011 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0033319-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105974/2010 - MARIA JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP149466 - CLERES FERREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARLI FRANCISCA DA SILVA (ADV./PROC. SP161362 - MARIA 

LIGIA CARDOSO PEREIRA); JENNIFER APARECIDA DA SILVA (ADV./PROC. ); JAQUELINE APARECIDA 

DA SILVA (ADV./PROC. ). Homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas 

partes neste ato, nos termos supra mencionados, resolvendo o processo com julgamento de mérito, em conformidade 

com os artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

Concedo a autora e as rés os benefícios da Justiça Gratuita. 

Concedo as rés o prazo de 10 dias para a juntada de cópia do RG e CPF. 

Digitalize-se a contestação. 

Registre-se. 

Oficie-se ao INSS com urgência em que deverá constar os dados bancários da autora fornecidos nesta audiência e o 
ofício deverá ser entregue por oficial de Justiça. Cópia do presente termo também deverá acompanhar o ofício. Ciência 

ao MPF. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0029806-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301034099/2011 - CLEIDE 

VIEIRA DA CRUZ (ADV. SP187934 - ZÉLIA REGINA CALTRAN BARROS, SP216116 - VIVIANE MOLINA); 

MARIA APARECIDA VIEIRA DA CRUZ (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, ante a ilegitimidade ativa "ad causam" das autoras, JULGO O PROCESSO 

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

P.R.I. 

  
  

  

DESPACHO JEF 
  

0025577-55.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036117/2011 - RAPHAEL ANDREOZZI (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE 

CASTRO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a União para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito dos cálculos apresentados pela parte autora. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

  

0021070-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301028557/2011 - HERONDI ZANETTI HERBELLA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora a regularizar sua representação processual no feito 

mediante juntada de instrumento de mandato ou substabelecimento outorgado ao advogado subscritor da exordial no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Int. 

  
0003255-70.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301038121/2011 - IDALBA SENHORINHA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de 

endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto 

no art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, vcontemporâneo ao ajuizamento da ação, em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. 
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Intime-se. 

  

0035068-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036785/2011 - MARCIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP190495 - ROSELI VIEIRA BUQUI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a decisão 18.08.2010, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0054390-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036813/2011 - MARLENE GOMES GARRIDO (ADV. ); 

ANA GOMES GARRIDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os processos abaixo 

relacionados têm por objetos a atualização monetária referente às contas e períodos seguintes: 

  

Processo nº 0010464-27.2010.4.03.6301 

Conta 73095-1 - período abril e maio/90;               

  

Processo nº: 0022120-78.2010.4.03.6301  
Conta 99026237-6 - período fevereiro/91; 

  

Processo nº: 0010468-64.2010.4.03.6301 

Conta 99026237-6 - período abril e maio/90; 

  

Por outro lado, estes autos têm por objeto a atualização monetária da conta poupança nº 73095-1 referente ao período de 

fevereiro/91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Como um dos pedidos da parte autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, conforme decisão 

do STF no AI 754745, até ulterior determinação. 

  

Int. 

  

0050368-88.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301002536/2011 - MARTA ITALIA GIGLIO (ADV. SP196875 - 

MARLENE ROICCI LASAK, SP217516 - MEIRI NAVAS DELLA SANTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

    
                      Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, 

tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a 

cadernetas de poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

                      Verifico, ainda, não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação 

do feito. 

  

                      Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos referentes a junho de 1990. 

                      Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                      Intime-se. 

  

0036049-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011525/2011 - ANTONIO FERREIRA BARROS (ADV. 

SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que se manifeste no 
prazo de 10 dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. Após, voltem conclusos a esta magistrada. 

  

0002646-58.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035363/2011 - MARCIA SANTOS BATISTA (ADV. 

SP034368 - ANTONIO COUTINHO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a decisão proferida em 26.08.2010, no prazo de 5 (cinco) dias, 

sob pena de extinção do feito, sem julgamento de mérito. 

    Int. 

  

0053660-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033559/2011 - IDALVA PEREIRA DIAS (ADV. SP281600 - 

IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
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Considerando-se que o benefício que se pretende restabelecer possui natureza acidentária (fl. 09, petprovas), intime-se o 

autor para que, em dez dias, esclareça se a alegada incapacidade decorre de acidente do trabalho. 

  

Int. 

  

0047444-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035263/2011 - MARIVALDO DA SILVA (ADV. SP260302 - 

EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, perita em clínica 

geral, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em ortopedia e oftalmologia e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 16/03/2011 às 

13h30, aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini no 4º andar deste Juizado situado na Av. Paulista, 1345, São 

Paulo/SP. 

                     E no mesmo dia, 16/03/2011 às 17h00, aos cuidados do Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior, o autor deverá 

comparecer para perícia, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Rua Augusta, 2529 - conjunto 

22 - Cerqueira César/ São Paulo - SP - Cep 01413-100. 

                     O autor deverá comparecer munido de documento de identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem 
como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

    

     Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao 

disposto no artigo 17, §1ª e artigo 21 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o 

Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumpra-se. 

  
0058112-37.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032755/2011 - JOSE GERALDO DO NASCIMENTO (ADV. 
SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044948-05.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032757/2011 - ALCINDA DO REGO SOUSA GUEDES 

(ADV. SP209187 - FABIO MARIANO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022624-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032760/2011 - CARMEN LUCIA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0061722-13.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032914/2011 - RITA MARIA DE OLIVEIRA PIRES (ADV. 

SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0026683-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032917/2011 - REJANE TEREZINHA DA ROZA 

BARCELLOS ESTEVES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026624-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032918/2011 - BENICE CANDIDO DA SILVA (ADV. 

SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0025188-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032919/2011 - CELIO SOUZA LIMA (ADV. SP278898 - 

BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020533-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032920/2011 - PAULO RAFAEL DE CARVALHO (ADV. 

SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016336-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032922/2011 - REINALDO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015268-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032923/2011 - IVONE SERAFIM (ADV. SP084140 - ANA 

LUCIA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0014631-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032924/2011 - EUNICE TEREZINHA CARNEIRO (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012211-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032926/2011 - JOAO BATISTA DE JESUS (ADV. 

SP282911 - WELLINGTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001937-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032928/2011 - TANIA MARIA SANTANA DA SILVA 

(ADV. SP186946 - JIMY LOPES MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029240-17.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032916/2011 - JOANA SABINO DA SILVA (ADV. 
SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041476-35.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032758/2011 - CARLOS FARIA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009012-21.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032927/2011 - WALTER MOREIRA ALVES (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0061890-15.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032913/2011 - NEUZA DA CRUZ SILVA (ADV. SP211698 

- SONIA REGINA BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0017469-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032921/2011 - RIAN SANTOS ARAUJO (ADV. SP260854 - 

LAERCIO MARQUES DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0238402-86.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032753/2011 - MERCEDES JOSE FRANCISCO BASTOS 

(ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0322666-36.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032908/2011 - ADONIS DO CARMO CORREA (ADV. 

SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0449274-16.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032907/2011 - WANDA COSTA TORRES MACIEL (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0126207-61.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032909/2011 - NELSON DE MEDEIROS BARBOSA (ADV. 

SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0075984-41.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032912/2011 - GILBERTO DEFINA (ADV. SP079620 - 

GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013245-95.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032925/2011 - IRMA CHERETTE BASSETTO (ADV. 

SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015666-24.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032761/2011 - JOSE ALZIRO DE CASTRO (ADV. 

SP169546 - LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0082822-92.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032910/2011 - JOAO MOREIRA DE RESENDE (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0061531-36.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032915/2011 - EDUARDO ADALBERTO JACCOUD 

(ADV. SP097943 - DORIVAL OLIVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013112-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301025344/2011 - PEDRO DA CUNHA FREITAS (ADV. 

SP210900 - FERNANDO DE CASTRO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pet. 14/09/2010: Em consulta ao processo 2009.63.01.013115-0, indicado 

na guia de depósito anexada à petição da ré, verifico que consta como parte autora Luciana de Castro Neves, cujo 

processo restou desmembrado deste feito no momento da distribuição. 

Assim, prossiga-se o feito - dando ciência, porém, à CEF, da anexação da guia de depósito a este feito, e não àquele. 

Indo adiante, verifico não constarem anexados aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 
em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

No mesmo prazo, esclareça a parte autora seu interesse quanto à conta poupança n. 7320-1, ag. 1168, já que referida 

conta não consta dentre as elencadas na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Intime-se. 
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0053007-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034229/2011 - MOACIR GARCIA (ADV. SP163552 - ANA 

MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046562-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033023/2011 - VIVIANE DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028961-26.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036700/2011 - JOSE HAIRTON MOREIRA (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, 

nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 
Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0052521-94.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301026868/2011 - CARLA BRUNA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP216470 - ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento 

integral da decisão de 20/10/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

0003246-11.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036644/2011 - EDSON WILLIANS DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

                   No prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularize o feito a parte 

autora, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 
  

                     Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o mesmo prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração 

firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

                     Intime-se. 

  

0011491-84.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021581/2011 - MERCEDES BEZERRA (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário para aplicação da correção 

monetária pela variação da OTN/ORTN. 

A ação foi julgada procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado e a apuração dos 

valores devidos a título de atrasados. 

Em cumprimento a obrigação de fazer a autarquia informou, mediante ofício anexado, valores em atraso em favor de 

dois dependentes à pensão por morte, noticiando, assim, o falecimento do autor. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida 
pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores 

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. (grifo nosso) 

Assim, manifeste-se o patrono da autora, no prazo de 30 (trinta) dias, se há interesse no prosseguimento do feito. 

Silente, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

0010202-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036932/2011 - ADRIANA ARDUIN FONSECA (ADV. 

SP089057 - NORBERTO AUGUSTO FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, a fim de cumprir integralmente a decisão proferida em 

25/08/2010, ou apresentar documento comprobatório da expressa recusa do órgão em fornecer a documentação. 
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Com efeito, providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento 

ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0035936-64.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301002121/2011 - MARIA DO CARMO MALAQUIAS DE 

FAVARE (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2009.63.01022621-4 tem como objeto a revisão de sua renda mensal inicial -RMI, por meio da aplicação do índice 

integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os 

respectivos reflexos monetários; e, o benefício objeto destes autos é a revisão do benefício para que seja aplicado os 

reajustes de: no mês de junho/97 o percentual de variação do IGP-DI (9,97%) ou o percentual do INPC (8,32%), no mês 

de junho/99 o percentual do IGP - DI (7,91%); no mês de junho/2000 o percentual do IGP-DI (14,91%) ou percentual 

do INPC (5,34%) no mês de junho de 2001 o percentual do IGP-DI (10,91%) ou o percentual do INPC (7,73%), não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0009704-49.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035669/2011 - ALEXANDRE NUNES DE SOUZA (ADV. 

SP124174 - EDUARDO NUNES DE SOUZA, SP235658 - REGINA SOUZA MARQUES DE SÁ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Defiro o prazo suplementar 

de 30(trinta) dias conforme requerido. 

Com a juntada, intime-se a CEF, para eventual manifestação em 10(dez) dias. 

Após, voltem conclusos para apreciação dos embargos de declaração. 

Intime-se. 

  

0061859-29.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036102/2011 - IRACEMA ANGELICA DE SOUZA 

ARAGAO (ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... 

Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença/acórdão. 

Verifico que o INSS não informou o cumprimento da tutela concedida. 

Reitere-se ofício, com urgência, para que implante, de imediato, o benefício previdenciário em favor da parte autora, 

nos termos determinados na sentença/acórdão proferido (a) nestes autos, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e 

oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0032455-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035348/2011 - MEIRE DOS SANTOS CHIAVERINI PINTO 

(ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM); PAULO SERGIO TEIXEIRA 

PINTO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028260-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034080/2011 - ELZA MARIA DA SILVA (ADV. SP271531 - 

ELISEU SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0028353-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035247/2011 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032451-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034114/2011 - LEONOR CIPRIANI (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0032438-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035261/2011 - SEBASTIAO AVELINO DOS SANTOS 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0132495-25.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036531/2011 - SIZINIO SANTOS BASTOS (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante o decurso de prazo concedido a Autarquia ré e, uma vez que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para 

manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de 

pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

0047491-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036533/2011 - DIRCI LEA COMOLE GUANDALINI (ADV. 
SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Reitere-se o ofício expedido ao INSS, para implantação do benefício, em 20 dias. 

Int. 

  

0049426-66.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301000312/2011 - ALDIVINO BONIFACIO FERREIRA (ADV. 

SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 04.02.2011: os documentos requeridos, necessários à regularização de declaração 

anual de ajuste, deverão ser solicitados junto à Caixa Econômica Federal (PAB - Juizado Especial Federal). Int. 

Após o decurso de cinco dias sem manifestação, arquivem-se novamente os autos. 

  

0208499-40.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036276/2011 - ANTONIO BORIM (ADV. SP102077 - 

ROSANA OLIVERIO MERENCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reiterem-se os termos do ofício nº 5883/2010 encaminhado por este Juizado Especial 
Federal à Caixa Econômica Federal. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0046564-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035214/2011 - ROSANI ALVES RODRIGUES CANTON 

(ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA 

VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as 

partes, no prazo de dez dias, acerca do laudo pericial, requerendo o que de direito. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria para fins de cálculo. 

Intimem-se. 

  

0001608-40.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033363/2011 - VERA LUCIA AVELINO DE SOUZA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de 

novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, concedo a parte autora o prazo de 10 dias para que 

regularize o feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula 
o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito juntando aos 

autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0056240-55.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035358/2011 - CELIZE DAMICO (ADV. SP097678 - 

CAMILO TEIXEIRA ALLE); CELIA DAMICO (ADV. SP097678 - CAMILO TEIXEIRA ALLE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de receber 

o recurso da ré, diante do não pagamento das respectivas custas do preparo do recurso. 
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Remetam-se os autos ao setor de execução para o prosseguiemento do feito. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0019205-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301023120/2011 - YUSHI HIROOKA (ADV. SP164670 - 

MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, não observo identidade 

entre as demandas apontadas, pois: o primeiro é uma ação cautelar, na qual houve aditamento para, além da 

apresentação dos extratos, atualização da conta pelo Plano Verão; o segundo é o número originário deste feito, 

redistribuído a este juízo. 

  

2. Traslade-se cópia dos extratos referentes ao plano Collor I, objeto desta ação, já anexados no processo cautelar de 

número 27707-18.2009.4.03.6301. 

  

3. Junte a parte autora comprovante de endereço contemporâneo ao ajuizamento do feito, em seu nome, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: CEF informou o cumprimento da 

obrigação de atualizar a conta FGTS, anexou documentos. 

Intime-se o(a) autor(a). 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da executada, mediante 

apresentação de planilha discriminada, em 05 dias. 

Ressalvo que levantamento de saldo da conta de FGTS é realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 

da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial.  

No silêncio ou concordância, arquivem-se, com baixa findo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0087534-28.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017770/2011 - JOSE MARIA NOVAES (ADV. SP203595 - 

ADRIANA DOMINGUES FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0071988-30.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017772/2011 - JOAO RISERIO DOS SANTOS (ADV. 

SP121494 - FABIO CASSARO CERAGIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0038596-65.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017777/2011 - FABIO CORREA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018058-63.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017779/2011 - LUCIA HELENA MENINI (ADV. 

SP127963A - ROBSON OMARA DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017736-43.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017780/2011 - IVALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP109144 

- JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012680-29.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017782/2011 - LEONARDO KLAVA (ADV. SP078244 - 

PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0012662-08.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017783/2011 - JORGE SICILIANO (ADV. SP078244 - 

PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004854-49.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017786/2011 - NIVIO CELSO AFONSO (ADV. SP121283 - 

VERA MARIA CORREA QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0007200-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035570/2011 - SHEILLA CRISTINA CHAGAS 

CARVALHO (ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, verifico que este processo não se encontra em 

termos para a realização da audiência designada para 02/03/2011, às 17:00 horas, que resta cancelada. 

  

De fato, pretende a autora a concessão de pensão por morte para si, em razão do óbito de seu companheiro, sendo que, 

atualmente, o beneficiário é, conforme a documentação trazida aos autos, seu filho. Desta forma, imprescindível a 

presença deste no pólo passivo do feito. 

  

Por outro lado, para o reconhecimento da união estável, não verifico a presença de documentos nos autos capazes de 

comprovar referida condição, sendo necessário um início de prova material para tal fim. 

  

Desta forma, concedo à autora o prazo de 15 dias para que emende a inicial, incluindo seu filho WESLEY 

CARVALHO BITENCOURT no pólo passivo do presente feito, assim como para que junte aos autos documentos 

comprobatórios da União estável, tais quais correspondências em endereço comum do casal até a data do óbito, carnês 

de crediários, fotografias, declarações de dependência efetuadas antes da morte, entre outros, sob pena de extinção do 

feito. 

  

Com a referida emenda, tornem os autos conclusos para a nomeação de curador ao menor, diante dos interesses 
conflitantes com os de sua representante legal. 

  

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 22/07/2011, às 15:00 horas. 

  

Intimem-se as partes com urgência, para evitar seu desnecessário comparecimento em 02/03/2011. 

  

0053298-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036568/2011 - OZENIR PEREIRA DA SILVA SOUSA 

(ADV. SP216987 - CICERO CORREIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 31/01/2011: Acolho como aditamento à inicial e determino a anotação do 

número do benefício 31/540.063.752-0, prosseguindo o processo nos seus demais termos. 

Cumpra-se. 

  

0056271-41.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036074/2011 - JOSE GONCALVES MACHADO FILHO 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do não cumprimento da decisão 

anterior, indefiro o recebimento do recurso do autor. 
Arquivem-se os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença 

entre o crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por 

ocasião da implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua 

fundamentação e pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção 

quanto ao IPC dos meses de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril 

e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção 

monetária sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 
1990 (planos Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos 

dos meses de março e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de 

março deve ser aplicado aos saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado 

aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, 

consoante farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 

9/12/2003, a qual assim dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 
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Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 

celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim 

de que se faça constar junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) 

poupança em virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no 

tocante à diferença verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 

1990 quanto aos ativos bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança 

que não excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita 

na petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em 
relação ao Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril 

e maio de 1990 em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em 

litisconsórcio com o Banco Central do Brasil.  

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o 

pedido na íntegra.. 

  
0046807-90.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009639/2010 - SANDRA MOREIRA POSSATO 

RODRIGUES NASCIMENTO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM); 

DEUZILDE MOREIRA POSSATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0032420-36.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009788/2010 - RITA CHAGAS DA SILVA (ADV. ) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Fazenda Pública 

devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da 

Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

  
0073404-33.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035073/2011 - ARLINDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029208-07.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036840/2011 - FRANCISCO AVELINO FARIAS (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002698-83.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034288/2011 - EDSON DE JESUS SALES (ADV. SP109577 

- JOSE CIRILO BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do 

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 
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             No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

           Verifico ainda que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

            Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

           Por fim, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

         Intime-se 

  

0038837-10.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034166/2011 - JOSE HIDENOBU ISHIKAWA (ADV. 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A CEF apresentou extratos informando o cumprimento da condenação 

inclusive com complementação da diferença faltante. 
Intime-se a parte autora para comprovada manifestação. 

Eventual discordância deverá ser acompanhada de planilha de cálculos sob pena de indeferimento da impugnação 

genérica. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0027906-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035830/2011 - HELENA BETI DE CAMPOS (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No prazo de dez dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito, emende a parte autora a inicial, deduzindo de forma pormenorizada o 

pedido, esclarecendo quais os índices que pretende ver aplicados em sua conta vinculada de FGTS.Intime-se. 

  

0064300-46.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034169/2011 - GILBERTO URANO ALVES (ADV. 

SP053244 - GERALDO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Trata-se de ação que Gilberto Urano Alves ajuizou contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a condenação do requerido ao pagamento do slado de atualizado das 

contas-poupança indicadas na inicial em decorrência dos expurgos inflacionários verificados em abril de 1990 (Plano 
Collor 1). 

2. Não identifico relação de dependência entre este feito e o apontado no indicativo de possibilidade de prevenção, 

tendo em vista pleitearem a correção monetária devida a períodos distintos (nos autos 9500132710, o objeto da 

demanda é o período de março de 1990). 

3. Observo, no entanto, que o processo não se encontra pronto para o julgamento. 

Com relação à conta 0238.013.00188377-8, considerando que será apurada a diferença entre o saldo corrigido com os 

índices originais do mês de abril e o saldo corrigido com os índices considerados devidos após 30 dias, faz-se 

necessário que a parte autora providencie os extratos bancários de maio de 1990, para verificação do valor dos juros e 

correção monetária creditados na conta, ou comprove a impossibilidade de obter tais documentos. Concedo, para tanto, 

o prazo de 45 dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra, preclusa a faculdade de produzir 

novas provas 

Ainda, com relação à conta 0238.643.00191121.6, traga a parte autora, também no mesmo prazo, os extratos referentes 

aos períodos de abril e maio de 1990 relativos a cadernetas de poupanças , haja vista que os extratos apresentados se 

referem ao código de operação 643 e não 013, que foi o código utilizado pelas instituições bancárias para contas 

poupanças não transferidas ao BACEN, como no caso dos autos. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 
  

0012957-11.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301025518/2011 - MARIA DO CARMO PASCINI (ADV. 

PR022283 - HELEN KATIA SILVA CASSIANO); SOLANGE PASCINI (ADV. PR022283 - HELEN KATIA SILVA 

CASSIANO); CARLOS ALBERTO PASCINI (ADV. PR022283 - HELEN KATIA SILVA CASSIANO); BRUNO 

CESAR PASCINI (ADV. PR022283 - HELEN KATIA SILVA CASSIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intimem-se os autos para, em 30 dias, 

cumprirem a decisão anterior e, além disso, comprovarem sua condição de herdeiros de Bruno Pascini, sob pena de 

extinção. 

  

0033409-13.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034527/2011 - SONIA MARIA DE AQUINO SILVA (ADV. 

SP163036 - JULINDA DA SILVA SERRA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); MARIA DE LOURDES GONÇALVES (ADV./PROC. ); GLAUCIA PEREIRA DA 

SILVA (ADV./PROC. ); FABIANO PEREIRA DA SILVA (ADV./PROC. ). Certidões anexadas em 17.02.2010 e 

04.02.2010: intime-se a Defensoria Pública da União acerca do teor da certdidão exarada pelo Oficial de Justiça, para 

que informe novo endereço da testemunha mencionada ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 dias, 

sob pena de preclusão da prova. 

    Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  
0060734-60.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021153/2011 - MARISA SOUSA DE OLIVEIRA MENDES 

(ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035357-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021156/2011 - ALVECINO BALESTEIRO CRUZ (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039867-12.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021154/2011 - ANTONIO JOSE DA COSTA (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039534-94.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021155/2011 - MARIA JOSE BARBOSA DE LIRA (ADV. 

SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA, SP235803 - ERICK SCARPELLI); GUILHERME BARBOSA SANTOS 

(ADV. SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA, SP235803 - ERICK SCARPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004726-92.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021157/2011 - LEONILDA PUCCI (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0088733-22.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021152/2011 - AMERICO BALTAZAR SIMOES (ADV. 

SP100669 - NORIVAL TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001413-55.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036208/2011 - REINALDO GOMES DE SOUSA (ADV. 

SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, 
fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, contemporâneo à data da propositura da ação, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

E em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido 

objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se. 
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0051653-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034468/2011 - AILTON RIBEIRO (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1 - Trata-se de 

ação proposta por Ailton ribeiro em face da União Federal, na qual se requer a condenação da ré à restituição dos 

valores recolhidos a título de Imposto de Renda sobre verbas pagas atinentes a férias não gozadas, em decorrência de 

rescisão de contrato de trabalho com a EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S/A. 

  

2 - O processo informado em controle de prevenção, nº 2007.63.01.087369-7, foi extinto sem resolução de mérito, 

sendo a atual ação repropositura daquela demanda. Não se verifica, portanto, a figura da litispendência. 

  

3 - Cite-se o réu e aguarde-se julgamento. 

  

0001827-53.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035824/2011 - SEVERINA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP117876 - ROSANGELA DE PAULA N FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 60 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito, para que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas: 

  
             A) Faz se necessário que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem 

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição. 

  

             B) Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

             C) Tendo em vista que a parte autora relata o recebimento da pensão por morte deixada pelo segurado falecido, 

pela Sra. Eunice da Silva Dani, faz se necessário que a parte autora emende a petição inicial, retificando o pólo passivo 

da demanda, informando endereço completo do local onde Sra. Eunice possa ser localizada. 

  

                  No mesmo prazo, em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

             Intime-se. 
  

0003083-31.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036070/2011 - SUELI MARIA CARINI RODRIGUES 

(ADV. SP097111B - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

              Observo que o comprovante de residência apresentado quando do ingresso com esta ação não inclui todas as 

informações atinentes ao endereço do autor, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo, atual (ou até 180 dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

  
              Intime-se. 

  

0000819-41.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035564/2011 - JOSE ROCHA DE FREITAS (ADV. 

SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para 

que a parte autora proceda à regularização necessária, abaixo descrita: 

  

                  A) Observo que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovantes de endereço em 

que não é possível identificação de data correspondente ao referido documento, sendo assim, proceda a parte autora à 

juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data 
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da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

  

                  No mesmo prazo, em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Intime-se. 

  

0054258-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035646/2011 - MARIA DAS GRACAS DE LUNA (ADV. 

SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI); BRUNA DA SILVA LUNA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI); 

BRUNO DA SILVA LUNA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0002709-15.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034470/2011 - JOSE EUSTAQUIO OLIVEIRA BARBOSA 

(ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, concedo a parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração 

firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, determino o aditamento da inicial para fazer 

nela constar o número de benefício previdenciário objeto da lide. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição protocolizada com pedido de 

cumprimento de decisão - Assiste razão à parte autora. 

  

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da tutela concedida em sentença, providencie a Secretaria com urgência, a 

reiteração do ofício encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  
                Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade 

às decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - 

Centro - São Paulo, para que se manifeste, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acerca das alegações contidas 

na petição da parte autora, bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida 

na r. sentença, em razão da concessão de tutela, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

                Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  
0037726-83.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035281/2011 - JOAO ESTEVES GOMES (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042458-44.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035355/2011 - IRNEI DARC MOREIRA LEMOS (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0018884-89.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035350/2011 - ANTONIO DE PAIVA (ADV. SP173394 - 

MARIA ESTELA SAHYÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015563-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035259/2011 - JOELMA SILVA SANTOS (ADV. SP168181 

- ADRIANA ZERBINI MILITELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O laudo médico pericial está vencido, sendo necessária realização de nova perícia médica na 
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mesma especialidade (psiquiatria), que será feita no dia 21.03.2011, às 15hrs., com a mesma perita, Dra. Katia Kaori 

Yoza Takano, no prédio deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando seu documento de identificação, bem como todos os exames e 

documentos médicos que possuir para comprovação de sua incapacidade. 

  

Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 (trinta) dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

  

Intimem-se. 

  

0055558-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033308/2011 - MARIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para 

que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas: 

  

                  A) Faz se necessário que a parte autora regularize o feito, com a juntada de instrumento de outorga de 

poderes pela autora ao patrono da ação, para representação perante o foro em geral, elaborada em cartório, tendo em 
vista notícia de que autora não sabe ler/escrever.  

  

             B) Observo que o comprovante de residência apresentado quando do ingresso com esta ação, além de ilegível, 

não inclui todas as informações atinentes ao endereço do autor, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo, atual (ou até 180 dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

               No mesmo prazo, em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em conjunto 

com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou 

anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Intime-se. 

  

0023268-61.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301105932/2010 - LUCIANO PEREIRA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
Aguarde-se o decurso de prazo de 60 dias para o cumprimento dos ofícios expedidos. Após, venham-me os autos 

conclusos para deliberações. 

  

0037576-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301018092/2011 - MARIA CECILIA CORREA DE TOLEDO 

(ADV. SP220584 - MARIA CECILIA CORRÊA DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico 

que o processo nº 0005411-65.2010.4.03.6301, tem como objeto a atualização monetária referente ao período de abril e 

maio/90 e o objeto desses autos tem como objeto a atualização monetária o período fevereiro/91, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

                           Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0003355-25.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036894/2011 - WILSON ROBERTO ANTONIO (ADV. 

SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

283, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 
feito sem resolução do mérito, para que a parte autora: 

  

1. Adite a petição inicial, fazendo constar o número do benefício previdenciário objeto da lide. 

  

2. Junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

  

3. Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido 

objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 
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Intime-se 

  

0044516-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033255/2011 - JOAQUIM DE ARAUJO PEREIRA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

              Verifico, outrossim, que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 
  

  

              Intime-se. 

  

0002474-48.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034508/2011 - VARA FEDERAL E JEF DA SUBSECAO 

JUDICIÁRIA DE RIO DO SUL -SC (ADV. ); ANDRE DOS SANTOS (ADV. SC003665 - JAIME JOAO 

PASQUALINI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); SERASA S/A 

(ADV./PROC. ). Cumpra-se a carta precatória nº 10/2010, oriunda da Vara Federal e Juizado Especial Federal de Rio 

do Sul/SP, servindo o presente documento como instrumento de mandado. 

Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  

0002140-14.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034517/2011 - SELMA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 
267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. 

              Intime-se. 

  

0024948-81.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301025332/2011 - ARY VICTORIO MARCHIORI (ADV. 

SP145213 - ISABELLE CRISTINE NOVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.61.00.011464-5 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao(s) 

mês(meses) junho de 1987 e janeiro de 1989 e o objeto destes autos é referente ao(s) mês(meses) abril e maio de 1990, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

                Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

                Verifico não constarem anexados aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

               Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

                 Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

                 Intime-se. 
  

0065065-85.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037015/2011 - MARINO VOLIC (ADV. SP204664 - 

TATIANA MARQUES WEIGAND BERNA, SP273277 - ALEXANDRE GONÇALVES LARANGEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). "Concedo o 

prazo suplementar de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme requerido, assinalando a pena de extinção sem julgamento 

do mérito em caso de descumprimento. Int." 

  

0006704-07.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036802/2011 - RAFAEL VIEIRA LIMA (ADV. SP171364 - 

RONALDO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 
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Concedo à parte autora o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, a fim de cumprir integralmente a decisão proferida em 

26.08.2010, ou apresentar documento comprobatório da expressa recusa do órgão em fornecer a documentação. 

Com efeito, providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento 

ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0003251-33.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036172/2011 - SUELI DA PENHA BARRETO LIRA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                   No prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularize o feito a parte 

autora, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

                     Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o mesmo prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração 
firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

                     Intime-se 

  

0029389-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036334/2011 - MAURICIO ALMEIDA CAIRES (ADV. 

SP231373 - EMERSON MASCARENHAS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada, em 08/02/2011, em que a parte autora informa que ré 

ainda não teria dado cumprimento à decisão que deferiu a liminar em 20/10/2010, determino que se expeça 

imediatamente mandado de intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, para cumprimento do 

obrigação de fazer fixada no título no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais cabíveis, inclusive eventual multa 

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais), sem prejuízo, caso se mantenha a inércia, da ulterior apuração de responsabilidade 

penal e administrativa. 

Cumpra-se e Intimem-se.  

Após, conclusos. 

  

0053648-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035380/2011 - CHARLES MECEDO DOS SANTOS (ADV. 
SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Deverá a parte autora cumprir, integralmente, a decisão proferida em 12.01.2011, 

pertinente à comprovação do requerimento administrativo do benefício, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção 

do feito, sem julgamento de mérito. 

       Int. 

  

0243168-22.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301367686/2010 - MILTON NICOLA PICCIANI (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO, SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Providencie a requerente, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada de certidão de existência/inexistência de dependentes 

habilitados perante o INSS em nome do de cujus, sob pena de remessa dos autos ao arquivo. 

  

Int. 

  
0000854-98.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033859/2011 - ROSEMEIRE CONTI (ADV. SP290445 - 

ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO, SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO, SP292123 - LUCIA 

DARAKDJIAN SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

No mesmo prazo e penalidade, cumpra ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Tribunal 

Regional Federal, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula 

o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

Considerando o lapso de tempo transcorrido entre a liberação dos valores junto a agencia bancária e o pedido de 

desbloqueio, concedo à parte o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia do comprovante de 

residência emitido nos últimos noventa dias, bem como cópia dos documentos pessoais, a saber, RG e CPF. 

Com a juntada, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0162440-91.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301000308/2011 - LUIZ LOLO BRIGIDA (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO, SP229209 - FABIANO DA SILVA DARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051039-53.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301000311/2011 - IDALICIO DA SILVA (ADV. SP215214 - 

ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR, SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR, SP201230 - 

JAMILLE DE LIMA FELISBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0061193-62.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035484/2011 - VILMA NEVES DE QUEIROZ (ADV. 

SP059781 - ANTONIO ROBERTO SOUZA MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos extratos que acompanham a petição inicial (fls. 17 do 

arquivo petprovas.pdf) que comprova a existência da conta 00019044-4 ag. 0261, entendo que não se sustentam as 

alegações expendidas pela CEF em 11/10/2010. 

Assim, deve a ré juntar os extratos do autor, nos períodos elencados na inicial, ou documento de abertura das contas em 

data posterior aos períodos pleiteados, no prazo de 30 dias, sob pena das medidas legais cabíveis, inclusive eventual 

pena multa diária de R$ 50,00. 

Int. 

  

0034533-60.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301197266/2010 - SEBASTIAO JUNIOR BARBOSA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto: 

  
a) Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe o endereço da empresa PROEVI 

PROTEÇÃO ESPECIAL DE VIGILANCIA LTDA. 

  

b) Após, oficie-se à empresa PROEVI PROTEÇÃO ESPECIAL DE VIGILANCIA LTDA para esclarecer o período em 

que houve vínculo empregatício (apresentando documentos hábeis à comprovação) e apresentar a relação de salários de 

contribuição do Sr. Sebastião Junior Barbosa, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

0054047-33.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035606/2011 - ARMANDO CARLOS PINTO (ADV. 

SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da matéria em discussão, designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 

02/05/2010, às 14 horas, dispensado o comparecimento das partes. 

Int. 

  
0003092-90.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035220/2011 - CLAUDETE MOREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

               

               No mesmo Prazo, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, junte a parte autora declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é 
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a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em 

qualquer juízo. 

  

              Intime-se. 

  

0010143-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301386860/2010 - SUELI PESSOA AREIAS (ADV. ); 

SEBASTIAO DOS SANTOS AREIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Analisando o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2008.63.01.053748-3, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta-poupança nº 97324-0 referente ao mês de Janeiro/1989 (Plano Verão). O objeto dos autos nº 2008.63.01.053750-

1 refere-se à atualização monetária pertinente as contas-poupança nº 59360-0 e 67324-7 do mês de janeiro de 1989 

(Plano Verão). Com relação aos autos n.º 2010.63.01.010146-8 tem-se que seu objeto refere-se a atualização monetária 

do saldo das contas-poupanças n. 97324-0 e 120345-7 com incidência dos expurgos inflacionários do Plano Collor I. 

Nesta demanda, a parte autora busca a atualização monetária do saldo das contas-poupanças nº 129819-9, 67324-7 e 

59360-0 com a incidência dos expurgos inflacionários do Plano Collor I, de forma que não verifico identidade entre as 

demandas, pois os feitos referem-se a contas-poupanças diferentes. 

Asssim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao Provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, concedo a parte autora o prazo de 

10 dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a 

primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em 

qualquer juízo. 

Intime-se 

  
0002681-47.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034316/2011 - ENOCH JOSE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002672-85.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034355/2011 - ELOIR ALVES DE MISQUITA (ADV. 

SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL, SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0002684-02.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034405/2011 - LUCIANO MENDES NASCIMENTO (ADV. 

SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002689-24.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034505/2011 - ROSITA DIAS BARBOSA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR). 

  

0002310-83.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035675/2011 - MARINA MARQUES DE AZEVEDO (ADV. 

SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001842-22.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035818/2011 - EDEZIA TOBIAS SANTOS (ADV. SP194562 

- MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0001849-14.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036113/2011 - NEIDE FERREIRA LOPES (ADV. SP158335 

- SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001537-38.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036210/2011 - CICERA FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA 

VIDAL, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000405-43.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036214/2011 - ALAIR PINHEIRO BERGER (ADV. 

SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002320-30.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036191/2011 - CASSIO TSUKASSA OKUYAMA (ADV. 

SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001533-98.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036064/2011 - JORGE FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0002710-97.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034455/2011 - SALVIANO FERREIRA DE BRITO (ADV. 

SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002708-30.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035559/2011 - JENNIFER CAROLINE DA SILVA VITTA 

(ADV. SP227394 - HENRIQUE KUBALA); LORRAINE ISABELLE DA SILVA VITTA (ADV. SP227394 - 

HENRIQUE KUBALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0002359-27.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034715/2011 - SOLEDADE REINA STANKEVICIUS 

(ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002426-89.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036096/2011 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047588-83.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301432241/2010 - ALIPIO GONÇALVES RODRIGUES (ADV. 

SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que até a presente data o INSS não se manifestou, determino: reitere-se 

intimação ao INSS, pessoalmente e na pessoa de seu Procurador Chefe para que, no prazo suplementar de 10 (dez) dias, 

se manifeste quanto à decisão proferida em 20/09/2010, sob pena das medidas legais cabíveis. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Cumpra-se com URGÊNCIA. 

  

0033571-76.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034157/2011 - ESTOLFINA CANDIDO DE MELO (ADV. 

SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR, SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o oficio 
049/2010 da CEF, informando que o levantamento dos valores referentes a este feito foi efetuado pela Associação 

Brasileira de Aposentados e Pensionistas do INSS, sem contudo juntar provas, oficie-se a Caixa Econômica Federal , 

PA - 1572 - Paraíso/SP, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, cumpra o determinado, instruindo a informação com os 

documentos necessários à sua comprovação.  

Com a resposta da CEF ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

                                   Intime-se. Cumpra-se. 

  

0014384-43.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035224/2011 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se o ofício efetuado à Caixa Econômica Federal, nos termos da decisão proferida em 
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23/11/2010, determinando que envie a este Juízo extratos das contas vinculadas ao FGTS em nome do autor José Luiz 

da Silva, CPF 758.417.628-34, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

0007803-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301288367/2010 - WALKYRIA FERREIRA (ADV. SP193696 - 

JOSELINO WANDERLEY, SP266637 - VALDIR BLANCO TRIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o perito judicial Márcio da Silva Tinós sobre a existência 

de eventual incapacidade laborativa da parte autora, no período referente ao pedido (de 26/02/2009 a 31/03/2009). 

  

Int. 

  

0004599-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034336/2011 - OLAVO PREVIATTI NETO (ADV. 

SP036386 - TOSHIO HORIGUCHI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). a 

condenação da requerida ao pagamento de honorários devidos por atuação, na qualidade de perito, na Reclamação 

Trabalhista (Rec.Trab.) nº 2898/01. 

Em termo de pesquisa de possibilidade de prevenção, veio anotado considerável número de processos nos quais o autor 

postula o mesmo tipo de provimento jurisdicional - a condenação da UNIÂO FEDERAL ao pagamento de honorários 

periciais, variando, apenas, de feito para feito, a demanda originária na qual se deu sua atuação como Engenheiro de 
Segurança do Trabalho: 

200963010241483 - Rec. Trab. nº 00927.2004.062.02.00.7; 

200963010339677 - Rec. Trab. nº 02025.1998.048.02.00.0; 

200963010339707 - Rec. Trab. nº 00630.2004.401.02.00.4; 

200963010344909 - Rec. Trab. nº 888/99 

200963010344934 - Rec. Trab. nº 292/99 

200963010361660 - Rec. Trab. nº 892/98 

200963010361671 - Rec. Trab. nº 1217/00 

200963010361683 - Rec. Trab. nº 2680/00 

200963010374288 - Rec. Trab. nº 2836/95 

200963010374318 - Rec. Trab. nº 2905/96 

200963010374343 - Rec. Trab. nº 2656/96 

200963010381694 - Rec. Trab. nº 291/97 

200963010381750 - Rec. Trab. nº 2682/99 

200963010413221 - Rec. Trab. nº 1379/99 

200963010413257 - Rec. Trab. nº 00959.2008.401.02.00.9 

200963010453231 - Rec. Trab. nº 795/01 
200963010453243 - Rec. Trab. nº 01215.2002.048.02.00.7 

200963010453279 - Rec. Trab. nº 00861.2003.062.02.00.4 

200963010453280 - Rec. Trab. nº 01382.2002.058.02.00.5 

200963010453292 - Rec. Trab. nº 00451.2005.058.02.00.6 

200963010453310 - Rec. Trab. nº 00858.2002.048.02.00.3 

200963010491311 - Rec. Trab. nº 2535/1999 

200963010562238 - Rec. Trab. nº 00372.2006.062.02.00.5 

201063010000627 - Rec. Trab. nº 2699/96 

201063010045910 - Rec. Trab. nº 1294/02 

201063010045970 - Rec. Trab. nº 2235/01 

  

Desta feita, inexiste a ocorrência de litispendência ou coisa julgada a motivar extinção do feito. 

  

A relação jurídico-processual não está completada, uma vez que a União Federal não foi chamada a Juízo para oferecer 

sua defesa quanto aos fatos e argumentações lançadas na inicial. Desta feita, cite-se o réu e aguarde-se julgamento. 

  

0034771-50.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035197/2011 - MARIA NILDA CARDOSO DA SILVA 
(ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para 

cumprimento integral da decisão de 06/12/2010, sob pena de arquivamento do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora acerca da 

petição apresentada pela Ré. Prazo de 10 dias para manifestação. 

  
0081815-65.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301030419/2011 - SANDRA RAMIREZ ARANZANA (ADV. 

SP102358 - JOSE BOIMEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0081774-98.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301030420/2011 - IVAN NORBERTO BORGHI (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081571-39.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301030423/2011 - VIRGILIO RAMOS GONÇALVES (ADV. 

SP151499 - MARCUS VINICIUS LOPES RAMOS GONCALVES); ISABEL MARIA LOPES (ADV. SP151499 - 

MARCUS VINICIUS LOPES RAMOS GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0001232-54.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036199/2011 - MARIA DAS GRACAS DA SILVA DOS 

ANJOS (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do processo nº 00008128320094036183), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 
Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Ainda, verifico não constar da inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial. 

E em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, junte a parte autora declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula 

o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se. 

  

0002918-81.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035602/2011 - SILMARA MIYABARA LENS (ADV. 

SP190474 - MIGUEL ANGELO VENDITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 60 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para 

que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas: 

  

             A) Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 
para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

             B) Faz se necessário que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem 

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição. 

  

             C) Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

  

                  No mesmo prazo, em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos, neste ou em qualquer 

outro juízo. 

  
             Intime-se. 

  

0350938-40.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022593/2011 - VERA LÚCIA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. 

SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO); JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP103992 - 

JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO); JOSUÉ CARVALHO DO SANTOS (ADV. SP103992 - JOSIANE 

POPOLO DELLAQUA ZANARDO); APARECIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA (ADV. SP103992 - JOSIANE 

POPOLO DELLAQUA ZANARDO); VENILDO BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO 

DELLAQUA ZANARDO); MARIA JOSÉ SALES DOS SANTOS (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO 

DELLAQUA ZANARDO); MAURA LÚCIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO 

DELLAQUA ZANARDO); ROBERTO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO 

DELLAQUA ZANARDO); CLEONICE DOS SANTOS (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA 
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ZANARDO); CECÍLIA BENEDITA DOS SANTOS GABRIEL (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA 

ZANARDO); DANIEL BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA 

ZANARDO); MARIA ANTÔNIA TONELLO DOS SANTOS (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA 

ZANARDO); DORIVAL BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA 

ZANARDO); MARIA REGINA DOS SANTOS DIAS (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA 

ZANARDO); ADEMIR DIAS (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO); JAQUELINA DOS 

SANTOS (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO); BENEDITO GILMAR DOS SANTOS 

(ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO); ISRAEL BENEDITO DOS SANTOS (ADV. 

SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO); SANDRA REGINA FERNANDES (ADV. SP103992 - 

JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO); ESPOLIO DE JOAO BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP103992 - 

JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO); MARIA JOSE RIBEIRO (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO 

DELLAQUA ZANARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o ofício do INSS, informando valores em atraso, fica a expedição do pagamento condicionada à 

nomeação pelos autores de um representante entre eles para que possa ser expedido o pagamento do montante apurado a 

título de atrasados, devendo, para tanto, outorgarem procuração simples a esse, ressalvando que o mesmo ficará 

responsável pela parte que cabe a cada um dos autores. 

Com a nomeação do representante, expeça-se o pagamento em seu nome. 
Na ausência de manifestação no prazo de 30 (trinta) dias, arquivem-se os autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0048293-76.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035435/2011 - LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o exame médico pericial foi realizado em 23/02/2010, e que o Sr. Perito 

fixou prazo para reavaliação da incapacidade total e temporária do autor em 06 (seis) meses, necessária nova perícia 

médica na mesma especialidade (ortopedia). Assim, determino a realização de perícia ortopédica no dia 17/03/2011, às 

14h30min, com o perito Dr. Ismael Vivacqua Neto, no prédio deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida 

Paulista, nº 1345, 4º andar. 

  

Com a juntada do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de cinco 

(5) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para integral cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0000203-66.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034654/2011 - ALMIRANDO DE SOUZA BOAVENTURA 

(ADV. SP095636 - ANTONIO BATISTA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054458-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034681/2011 - DIONIZETE SEVERINO CARVALHO 

(ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0068001-49.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301024891/2011 - ABEL PAULO DE OLIVEIRA (ADV. 
SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso da parte ré no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se 
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0003244-41.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035567/2011 - EDUVALDO NASTRI (ADV. SP248314 - 

ANTONIO LUIZ CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

                    No mesmo prazo, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez 

que postula o pedido objeto destes autos, neste ou em qualquer outro juízo. 

  

                    Intime-se 

  

0009499-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036127/2011 - ANNA MARIN (ADV. SP142365 - 

MARILEINE RITA RUSSO); IARA MARIN (ADV. SP142365 - MARILEINE RITA RUSSO); FERNANDO 

ANDRE MARIN (ADV. SP142365 - MARILEINE RITA RUSSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora o ajuizamento da 
ação com a inclusão no pólo ativo ANNA MARIN e IARA MARIN, tendo em vista que o extrato referente ao conta n. 

99004170-9 consta como único depositante FERNANDO ANDRE MARIN. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Se necessário, deverá no mesmo prazo proceder emenda à inicial. 

Int. 

  

0053627-62.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034520/2011 - YGOR VINICIUS GUIMARAES BRITO 

(ADV. SP182799 - IEDA PRANDI); ESLI GONÇALVES GUIMARAES (ADV. SP182799 - IEDA PRANDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Peticiona a autora requerendo a liberação, em seu nome, dos valores referentes à requisição de pagamento efetuada 

neste processo em nome de seu filho menor, Ygor Vinicius Guimarães Brito (06). 

Por se tratar verba de caráter alimentício, defiro o requerido e determino que seja oficiado à CEF para que libere o 

montante depositado em nome do menor, à sua representante legal Esli Gonçalves Guimarães, inscrita no cadastro de 

pessoas físicas sob o nº 33906259846, que ficará responsável, sob as penas da lei, pela destinação destes valores em 

benefício do seu filho. 

Cumpra-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  
0016966-16.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036585/2011 - JOSE FERREIRA MARQUES (ADV. 

SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014433-84.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036040/2011 - GILMAR DE DEUS SOUZA (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0023862-75.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036727/2011 - EDNA AMARA GUEDES DE MELO (ADV. 

SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0081526-06.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035194/2011 - ADEMAR MELLIN (ADV. SP137043 - ANA 

REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0512295-63.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036116/2011 - CARLOS ALBERTO FESTA (ADV. 

SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA 

DE LIMA CARVALHO XAVIER); MARIA EUNICE SERVONE FESTA (ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0210909-71.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301026625/2011 - HONORIO FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP211855 - RENATO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: 

“O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio 

INSS (setor benefícios) demonstrando ser a requerente a única beneficiaria da pensão e cópia legível do cartão de CPF. 

Diante do exposto, determino a intimação da requerente para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos 
documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Cumpra-se. 

  

0216213-51.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021951/2011 - ANTONIO MENDONCA DE LIMA (ADV. 

SP149536 - PATRICIA HENRIETTE ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário para aplicação da correção 

monetária pela variação da OTN/ORTN. 

A ação foi julgada procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado e a apuração dos 

valores devidos a título de atrasados. 

Compulsando os autos, verifico a autarquia informou, mediante ofício anexado em 17/12/2010, valores em atraso em 

favor de Marilene Magalhães Mendonça e Lucinalva Magalhães Mendonça. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. (grifo nosso) 

Assim, manifeste-se a patrona cadastrada nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, se há interesse no prosseguimento 

do feito. 
Silente, arquivem-se os autos. 

  

Intime-se. 

  

0012865-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036607/2011 - IRAN SIQUEIRA LIMA (ADV. SP252752 - 

ARTUR FRANCO BUENO, SP255325 - FERNANDO BONATTO SCAQUETTI, SP275414 - ALBERTO 

MACHADO SILVA, SP267148 - FLAVIO BONATTO SCAQUETTI); MARIA ERCILIA MOTA LIMA (ADV. 

SP252752 - ARTUR FRANCO BUENO, SP255325 - FERNANDO BONATTO SCAQUETTI, SP275414 - ALBERTO 

MACHADO SILVA, SP267148 - FLAVIO BONATTO SCAQUETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprove a parte autora Iran Siqueira Lima 

sua condição de cotitular da conta objeto dos autos, no prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito em relação a si. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

  

0047467-50.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035192/2011 - LUZA NEIDE DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Petição 01.02.2011. 

     Defiro dilação do prazo para cumprimento integral da decisão proferida em 17.01.2011. 

     Prazo de 30 (trinta) dias. 

     Após, voltem conclusos. 

  

0026100-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034376/2011 - GRACA CEPEDA DE ANDRADE (ADV. 

SP206521 - ALEXANDRE FUCS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da petição e documentos acostados aos autos pela parte autora, manifeste-se a 

CEF, no prazo de 5 (cinco) dias. 

     Int.- 
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0006179-25.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037190/2011 - JOAO ALVES GOMES (ADV. SP237544 - 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de cumprimento de acordo proposto pelo INSS, aceito pela parte autora e 

homologado por este Juízo. 

  

Verifico que, até a presente data, o INSS não informou o cumprimento do acordo, apesar de regularmente intimado e 

oficiado. 

  

Assim, reitere-se ofício, com urgência, para que implante/restabeleça, de imediato o benefício previdenciário, nos 

termos determinados na sentença homologatória de acordo proferida nestes autos, devendo informar no prazo de 

05(cinco) dias, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

Oficie-se, com urgência. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0042933-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301427664/2010 - UDO LANGE (ADV. SP212131 - 

CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da juntada do laudo médico, intimem-se as partes para manifestação em quinze dias. 
Int. 

  

0081079-47.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301381049/2010 - SERGIO YOSHITO HARA (ADV. SP158418 

- NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vista à parte autora dos documentos juntados pela ré. Prazo 

de 10 dias para manifestação. Int. 

  

0044953-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034142/2011 - CARLOS MEDEIROS DA SILVA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o 

laudo elaborado pelo Dr. Abrão Abuhab, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na 

especialidade Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de perícia médica no dia 01/03/2011, às 11h00, com o Dr. Renato Anghinah, no Setor de Perícias deste 

Juizado, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com foto, e documentos médicos que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 
prova. 

Intimem-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Anote-se o no nome do (a) advogado 

(a) no sistema.  

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

Em caso de novo requerimento, deverá a parte esclarecer por qual advogado segue representada, pois não há 

notícia de desconstituição do advogado que estava atuando no presente autos.  

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet 

site: www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF 

da 3ª Região. 

Intime-se. Cumpra-se. Publique-se esta decisão em nome de todos os advogado constituídos pela parte autora. 

  
0026987-90.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035752/2011 - VALTER DA SILVA DOURADO (ADV. 

SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA, SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024780-55.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032906/2011 - ELIAS BELCHIOR DE CAMARGO (ADV. 

SP188533 - MÁRCIO CLEBER TREVISANO, SP105603 - AFONSO BUENO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035273-57.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034659/2011 - DORIVAL CECCHETO (ADV. SP215214 - 

ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR, SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0170546-08.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034008/2011 - JOSE PINTO FERREIRA (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA, SP116408 - ODETE PINTO FERREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047974-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033857/2011 - RIELZA PEREIRA STEIDL (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a justificativa apresentada e a fim de que se possa evitar eventual alegação 

de cerceamento de defesa e conseqüente prejuízo à parte autora, designo a realização de perícia médica no dia 

17/03/2011, às 12h00min, aos cuidados da Dra. LARISSA OLIVA (especialidade clinica geral), no 4º andar do prédio 

deste Juizado situado na Avenida Paulista, 1345 - Cerqueira César, conforme disponibilidade de agenda da perita no 

Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do 

CPC. 
  

0080434-90.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035578/2011 - EDVAL FERMINO DOS SANTOS (ADV. 

SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre o ofício da Caixa Econômica Federal PA 1103. Mairiporã 

- SP, anexado aos autos 11/01/2011. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0026393-76.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301023783/2011 - JOSE ESCOLACIO GOMES DA SILVA 

(ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Dos documentos acostados aos autos, verifico que o INSS já cumpriu a obrigação de fazer, implantando o benefício ao 

autor com autorização provisória para seu representante legal. 

Observo que a Autarquia ré condicionou o recebimento por 180 (cento e oitenta) dias conforme prazo concedido no 
termo de curatela provisória. 

Com efeito, deverá a representante do autor, antes de vencido referido prazo, diligenciar junto ao INSS apresentando 

termo de curatela atualizada para permanecer percebendo o benefício em nome do curatelado. 

Quanto ao pagamento dos valores em atraso, defiro a expedição de requisição de pequeno valor em nome do autor do 

processo. Findo o prazo da curatela provisória, apresente a curadora novo termo atualizado para que este juízo possa 

deliberara quanto à liberação dos valores em seu nome. 

Intime-se a DPU. Cumpra-se. 

  

0055339-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035785/2011 - TATIANA ALVES BETARELLI (ADV. 

SP257549 - WANDERLEI FRANCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para 

que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas: 

  

              A) Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 
Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

              No mesmo prazo, em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em conjunto 

com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou 

anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Intime-se. 

  

0002133-22.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035276/2011 - JOSE JESUS DOS SANTOS (ADV. 

SP097111 - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR, SP097111 - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE, CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0002003-32.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034363/2011 - CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO (ADV. 

SP282447 - GILDATO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 
No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

E em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido 

objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Ainda, fica indeferida a perícia médica indireta, uma vez não comprovada a impossibilidade de comparecimento da 

autora à perícia designada. Ademais, ressalte-se que a realização de perícia indireta é medida excepcional que não se 

justifica ante a possibilidade de realização da perícia direta. 

Intime-se. 

  

0055654-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035507/2011 - FRANCISCA COSTA (ADV. SP117043 - 

LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para 

que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas: 

  
             A) Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como 

objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial. 

  

              B) Observo que o comprovante de residência apresentado quando do ingresso com esta ação não inclui todas as 

informações atinentes ao endereço do autor, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo, atual (ou até 180 dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              No mesmo prazo, em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em conjunto 

com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou 

anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao Provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, concedo à parte autora o 

prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono 

informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  
0002948-19.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033495/2011 - MARIA LUCIA SOUZA LIMA (ADV. 

SP282911 - WELLINGTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0002675-40.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034558/2011 - ZILDA LOURENCO (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002666-78.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034571/2011 - MANOEL FERREIRA ROSA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000495-51.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034668/2011 - HERMINIO BATISTA DE MEIRA (ADV. 

SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000477-30.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034521/2011 - MARIA SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000468-68.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034692/2011 - SIMONE DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000492-96.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034510/2011 - JOAO HENRIQUE CARRER BERNUCIO 

CUNHA (ADV. SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050181-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035612/2011 - MARIZA JARILHO GUTIERRE LOPES 

(ADV. SP053726 - LELIA ROZELY BARRIS, SP184223 - SIRLEI GUEDES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para integral cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0017970-88.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033988/2011 - CLOVIS LAURENTINO BEZERRA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Deverá a parte autora diligenciar e trazer aos autos a documentação exigida para o deslinde 

da questão, conforme determinado na decisão proferida em 10.12.2010, até 15 (quinze) dias, antes da audiência de 

instrução e julgamento que ficou designada para o dia 29.07.2011, às 14 horas, já dispensada a presença das partes. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se 

  

0055650-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036758/2011 - JAILTON RODRIGUES SOUTO (ADV. 

SP211416 - MARCIA PISCIOLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a informação colacionada pela petição protocolada, em 09/02/2011, designo 

novo exame pericial, a realizar-se no 4º andar deste Juizado Especial Federal, situado AVENIDA PAULISTA,1345 - 4.º 
ANDAR - B VISTA - SAO PAULO(SP), no dia 21/03/2011, às 17:30 horas, com a Dra. KATIA KAORI YOZA, 

Médica Psiquiátra, ocasião em que a parte deverá comparecer munida de todos os documentos médicos que possua. 

Cancele-se a perícia agendada para 15/02/2011, às 10:00hs, com o Dr. Jaime Degenszajn. 

Outrossim, cumpra a parte atuora o determinado no despacho de 07/02/2011, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção 

do processo. 

Intimem-se, com urgência, às partes desde despacho. 

  

0003103-22.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036095/2011 - ERONILDO JOSE DE FRANCA (ADV. 

SP268831 - ROBERTO JOAQUIM BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em 

fazê-lo. 

                 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito o subscritor da inicial, juntando aos autos cópia legível do 

RG da parte autora e comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

               Por fim, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada 

em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

                 Intime-se 

  

0048473-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036235/2011 - NILMAR RODRIGUES DE ALMEIDA 

TREVISAN (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 60 dias, requerido pela parte autora, 

para cumprimento integral das determinações contidas na decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem exame do 

mérito. 

  

               Requer a parte autora expedição de ofícios ao INSS para que proceda à juntada aos autos de cópias de 

processo administrativo. 

             Recai sobre o autor o ônus de fazer prova da constituição de seu direito (art. 333, I, C.P.C.), inexistindo 

qualquer alegação ou comprovação de que a obtenção de tais documentos tenha se tornado impossível ou extremamente 

onerosa por meios próprios. 

              

                Posto isso, indefiro por ora o pedido de expedição de ofício. 

  

                Faz se necessário que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem 

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição. 

  

                 Intime-se. 
  

0040713-92.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032243/2011 - IVETE GRANGEIRO FERREIRA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão 

SUME e o lapso de tempo decorrido desde a data da perícia em clínica médica (03/03/2010) e, para não causar prejuízo 

à parte autora, determino o agendamento de nova perícia, a qual fica designada para o dia 15/04/2011, às 13h00, aos 

cuidados do clínico geral Dr. Roberto A. Fiore (Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César), conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer munida de documento de identificação 

com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. Com a vinda do 

laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 15(quinze) dias. Deverá a senhora perita atentar à data de início da 

incapacidade do autor. Intimem-se. 

  

0020719-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037188/2011 - ADENICE SANTOS COSTA ALMEIDA 

(ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de cumprimento de acordo proposto pelo INSS, aceito pela parte 

autora e homologado por este Juízo. 

  

Verifico que, até a presente data, o INSS não informou o cumprimento do acordo, apesar de regularmente intimado e 

oficiado. 

  

Assim, reitere-se ofício, com urgência, para que implante/restabeleça, de imediato o benefício previdenciário, nos 

termos determinados na sentença homologatória de acordo proferida nestes autos, devendo informar no prazo de 

05(cinco) dias, o cumprimento desta ordem, sob as penas da le. 

Oificie-se, com urgência. Intime-se. Cumpra-se. 
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0002986-31.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033940/2011 - GILCA SILVA DA COSTA (ADV. SP202255 

- FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados. 

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                  Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  

0010069-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301386910/2010 - GENIA MIKALONIS (ADV. SP221081 - 

MARIA ALICE RAMOS DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  
1- Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista 

que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a cadernetas de 

poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

2- Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

3- Atendida a providência do item anterior, em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, 

pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que 

se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão 

do feito e conseqüente remessa destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado). 

  

Intime-se. 

  

0001000-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034544/2011 - MARISA APARECIDA ABADE 
SIEMERINK (ADV. SP126634 - LUIS PAVIA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 

  

0044244-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034471/2011 - ADRIANO DA TRINDADE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in 

verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte 

ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo 

nosso) 

     Analisando os autos, verifico que no caso em tela os documentos apresentados encontram-se à míngua do necessário 

para a apreciação do pedido, devendo ser juntados ainda: 1) certidão de óbito do autor; 2) carta de concessão da pensão 

por morte; 3) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo 

próprio INSS (setor de benefícios), razão pela qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada da referida 

documentação.  
Esclareço, outrossim, que a referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa 

Ifigênia, situada no Viaduto Santa Ifigênia, 266, Capital-SP, para os casos de dificuldade na obtenção do documento em 

outra agência da Previdência. 

  

Ademais, cumpra, a parte autora, integralmente a decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do 

mérito. 

  

Intime-se e cumpra-se. 

  

0067060-02.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036596/2011 - FATIMA APARECIDA TOMAZI JORDAO 

(ADV. SP240531 - DEBORAH SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA, SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA 
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SILVEIRA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, a fim de cumprir integralmente a decisão proferida em 

21.06.2010, juntando cópias legíveis dos extratos referentes ao Plano Collor I (abril, maio e junho de 1990), ou 

apresentar documento comprobatório da expressa recusa do órgão em fornecer a documentação. 

Com efeito, providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento 

ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0034622-20.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036186/2011 - MARIA NAZARETH BUENO BRANDAO 

(ADV. SP146583 - CARLOS FREDERICO DO VALLE SA MOREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o feito à ordem. 

Retifico o teor da decisão nº 6301447412/2010, apenas para constar: 

"Designo julgamento para o dia 05/11/2011, às 16h, restando as partes dispensadas de comparecimento." 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 
10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial.  

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de 

cálculos. 

                            Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem 

qualquer comprovação, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do 

requisitório referente ao montante dos atrasados. 

  
0072953-08.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036285/2011 - MARLEIDE BORGES LUZ (ADV. SP151834 

- ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI); NATHALIA BORGES CORDEIRO (ADV. ); RENATO BORGES 

CORDEIRO (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0080392-07.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034897/2011 - THEREZA CANDIDA TORRES DE 

ARRUDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0001888-11.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035403/2011 - ISAC ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que número do benefício previdenciário informado na inicial é 

inconsistente/incorreto. Assim determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para que a parte autora faça constar o correto NB e junte a negativa do réu. 

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

E em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido 

objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se. 

  

0013002-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301403191/2010 - MARCIA MARIA GRECHI DE ALMEIDA 

(ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 200863010652776 tem como objeto a atualização monetária do saldo da(s) conta(s)-poupança nº 0267-

013-99004784-3, referente ao(s) mês(meses) janeiro de 1989 e o objeto destes autos é(são) a(s) conta(s)-poupança nº 

0267-013-99004784-3 referente ao(s) mês(meses) abril de 1990 e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

Assim dê-se o normal prosseguimento ao feito.            

Contudo verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento a decisão proferida 

no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de 

qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança 

em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa destes autos à pasta 

própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

Int. 

  
0062492-06.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301025328/2011 - MARCOS PAULO GOMES (ADV. SP229461 

- GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021597-03.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301025333/2011 - NEUSA TORRES LAURINO (ADV. 

SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE); MARCO AURELIO LAURINO (ADV. SP120717 - WILSON SIACA 

FILHO, SP126536 - GILBERTO NOVELLI); LUIZ AUGUSTO LAURINO JUNIOR (ADV. SP120717 - WILSON 

SIACA FILHO, SP126536 - GILBERTO NOVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0013490-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301025341/2011 - EIJI SAKURAI (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046807-90.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036535/2011 - SANDRA MOREIRA POSSATO 

RODRIGUES NASCIMENTO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM); 

DEUZILDE MOREIRA POSSATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008331-46.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036616/2011 - MARIA HELENA FERRAZ LINS (ADV. 

SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005385-04.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036651/2011 - MARIA COLOMBO PISANI (ADV. 

SP100350 - VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO); SILVANA ODETE PISANI (ADV. SP100350 - VERA LUCIA 

DE SENA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009088-40.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036716/2011 - ARMANDO ALFEU MALAVASI (ADV. 

SP057032 - MARILENA CARROGI, SP152680 - LUCIANA DOS ANJOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009306-68.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036789/2011 - MARIA BIFANI INCAO (ADV. SP275154 - 

JANAINA AGEITOS MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005280-27.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036878/2011 - ROBERTO BRENO (ADV. SP174621 - 

SONIA MARIA LOPES ROMERO); MARGARIDA ASSIS BRENO (ADV. SP174621 - SONIA MARIA LOPES 

ROMERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0010674-15.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037013/2011 - MARIA ELENA LOPES DE SIQUEIRA 

(ADV. SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0055042-12.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034216/2011 - JACKSON ALEXANDRE PAULINO DE 

ARAUJO (ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES, SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada aos autos 

em 13.12.2010, fica facultado à Parte autora diligenciar objetivando trazer aos autos a documentação exigida, até 15 

dias antes da audiência já agendada. 

Visando à organização dos trabalhos do juízo, mantenho a designação de audiência de instrução e julgamento para o dia 

13.04.2011, às 14 horas, dispensada a presenças das partes. 
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Intimem-se e cumpra-se. 

  

0007803-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301206958/2010 - WALKYRIA FERREIRA (ADV. SP193696 - 

JOSELINO WANDERLEY, SP266637 - VALDIR BLANCO TRIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a 

realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende 

audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

Intime-se o réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

0194978-91.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035603/2011 - JORGE SOARES DA ROCHA (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 26.01.2011: Anote-se. 

Dê-se ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 
Int. 

  

0001548-67.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034541/2011 - HELENA DIAS MASCARENHAS (ADV. 

SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro 

de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Ainda, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo.  

E em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 
Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido 

objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se. 

  

0084852-71.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035595/2011 - NATALINO DA SILVA ROCHA (ADV. 

SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre o oficio nº 0002/2011/1207, da Agência Magnólia da 

Caixa Econômica Federal, anexado aos autos em 24/01/2011. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0074462-76.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301399599/2010 - LUIZ MONTANARI (ADV. SP137312 - 

IARA DE MIRANDA, SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA, SP218153 - ROSANE ANHANI MESSIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se ofício a Caixa 
Econômica Federal - PAB JEF SP, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe a este Juízo as providências adotadas 

em atenção ao ofício nº 6269/2010-SESP-rcalmeid, enviado em 28/09/2010 àquela Agência. 

Cumpra-se. 

  

0047494-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035262/2011 - ANA LUIZA SILVA CRATO (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) perito(a), 

Dr(a). Renato Anghinah (neurologista), que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação com 

clínico geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 
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médica para o dia 17/03/2011, às 13h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Larissa Oliva (clínico geral), no 4º andar deste 

Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009.Com a vinda do laudo, abra-se 

vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dia para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos 

  

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

0019596-79.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034821/2011 - VANDERLEI DE PAULA (ADV. SP195179 - 

DANIELA SILVA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca da carta precatória 

enviada à Comarca de Cubatão/SP, comunique-se com o Juízo Deprecado, com as homenagens de estilo, solicitando 

informações sobre o seu cumprimento. Atente-se para a data de audiência designada para 15/04/2011 às 14:00 horas. 
  

0002034-52.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034478/2011 - MANOEL PEREIRA SOARES (ADV. 

SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para 

que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas: 

  

             A) Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              B) Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópia dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), 

deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis do cartão do CPF e 

da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os números dos referidos documentos, nos termos do art. 

2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  
  

             No mesmo prazo, em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em conjunto 

com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou 

anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

             Intime-se. 

  

0044205-92.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301031141/2011 - LAURA DE JESUS ROSEIRA PINTO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de prevenção e documentos anexados, verifica-se que o processo n. 

2005.63.01.226494-8 foi extinto sem resolução do mérito, com trânsito em julgado, não havendo, assim, óbice ao 

prosseguimento deste feito. 

  

                               Junte a autora a carta de concessão dos benefícios (originário, se houver, e da pensão), com a relação 

dos salários-de-contribuição e a memória de cálculo. 
                               Prazo: 30 (trinta) dias para cumprimento, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0046074-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035387/2011 - MARIA DE FATIMA SILVA SOUZA (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, perita em clínica 

geral, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em ortopedia e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 16/03/2011 às 14h00, 

aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini, conforme disponibilidade da agenda do perito. 
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                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

                     Intimem-se. 

  

0014459-87.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035716/2011 - LIA MARA GUILHERME (ADV. SP029980 - 

MARIA BENEDITA ANDRADE, SP017321 - ORLANDO MONTINI DE NICHILE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora, através das 

petições despachadas/protocolizadas em 05 e 17.11.2010 alega que a Caixa Econômica Federal não cumpriu 

corretamente o determinado na r. sentença, pois através de sua petição protocolizada em 21.07.2010, junta guia de 

depósito no valor de R$2.212,74 (dois mil, duzentos e doze reais, setenta e quatro centavos), enquanto que o valor 

apurado, conforme extratos, totaliza R$4.046,63 (quatro mil, quarenta e seis reais, sessenta e três centavos). 

Com isso, requer o autor o cumprimento integral da r. sentença. 

Assiste razão ao autor. 
Ante o exposto oficie-se a Caixa Econômica Federal, situada à Av. Paulista, 1842, 8º andar., conjunto 85 - Bela Vista - 

São Paulo/SP - CEP: 01310-923, para que comprove, no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de descumprir ordem 

judicial, o cumprimento integral do determinado na sentença. 

Com a anexação da comprovação pela ré dirija-se a parte autora diretamente a instituição bancária para levantamento do 

valor depositado. 

Havendo discordância, aponte exatamente, nos cálculos apresentados pela CEF, quais os erros, fundamentando e 

comprovando detalhadamente. 

Oficie-se. Cumpra-se com urgência. 

  

0000488-59.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034539/2011 - MARIA APARECIDA LIMA ROSA (ADV. 

SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA); ALINE LIMA ROSA (ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA); ANDRESSA LIMA ROSA (ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
  

No mesmo prazo, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o 

pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo 

Intime-se. 

  

0014616-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036605/2011 - ESTHER OCOLATE (ADV. SP129583 - 

ANA PAULA CARNELOS LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constarem anexados aos autos todos os extratos necessários 

para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

00166995-2 em relação ao período de maio/junho de 1990. 

Apresentada a documentação, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro 

Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à 

correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e 

conseqüente remessa destes autos à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 
Int. 

  

0038701-76.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301024682/2011 - SERGIO VINHAS DE SOUZA (ADV. 

SP187842 - MARCELO MARTINS FERREIRA, SP220172 - CAMILA CIACCA GOMES, SP184480 - RODRIGO 

BARONE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); DEPARTAMENTO DE 

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL - 6ª SRPRF/SP (ADV./PROC. ). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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0041996-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033922/2011 - JOSE MORAES DA SILVA (ADV. SP267150 

- GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, para que justifique o não 

comparecimento à perícia médica do dia 24/11/2010, sob pena de extinção do feito nos termos do Art. 267, inciso III do 

CPC. Intimem-se. 

  

0022033-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034276/2011 - JOSE PEREIRA SILVA (ADV. SP141466 - 

ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o INSS para que, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de busca e apreensão, 

encaminhe a este Juízo a cópia do procedimento administrativo que justificou o indeferimento do NB 537.575.391-6. 

Sem prejuízo, no mesmo prazo e pena, oficie-se a Agência da Previdência Social de Paulo Afonso/BA, para que 

encaminhe a este Juízo a cópia do procedimento administrativo NB 534.193.985-5, que tramitou nessa cidade. Oficie-

se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0021032-39.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301025335/2011 - ANA CLAUDIA GALEAZZO (ADV. 

SP237033 - ALVARO THEODOR HERMAN SALEM CAGGIANO, SP131300 - VIVIAN DE ALMEIDA GREGORI 
TORRES, SP243479 - HEITOR RODRIGUES DE LIMA); MARCELO GALEAZZO (ADV. SP237033 - ALVARO 

THEODOR HERMAN SALEM CAGGIANO, SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO, SP292240 - 

JULIANA DE OLIVEIRA MANTOAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias, para cumprimento do 

despacho proferido em 23/07/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

0064716-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301025325/2011 - RICARDO JOSÉ VALENTE DE MORAIS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se a ré CEF para que informe a data de abertura da conta poupança nº 43073215-5, ag. 246, objeto 

dos autos, apresentando o respectivo comprovante, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0000875-74.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035562/2011 - MARIA DA GUIA COSTA SILVA (ADV. 

SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 
Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

Ainda, regularize a parte autora sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

E em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido 

objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo: dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito 

Intime-se 

  

0011410-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036610/2011 - MARIO TOSHIMASA HORIE (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, cópia legível do extrato de sua conta poupança - constante às fls. 22 da petição inicial. 

Após, conclusos para sentença. 

Int. 

  

0045408-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035357/2011 - JAMIR PRUDENTE DA SILVA (ADV. 
SP110984 - ELMIRA SOARES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos autos em 07/02/2011, aguarde-se a autora receber alta para 

agendamento de nova data de perícia médica. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao Provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, concedo à parte autora o 

prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono 

informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo. 
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Intime-se 

  
0003511-13.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036538/2011 - CARMELITA NOGUEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003529-34.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036111/2011 - ANTONIO DOS PASSOS NERES DOS 

SANTOS (ADV. SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041616-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033906/2011 - PERCILIA CARVALHO PAOLINI (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento a inicial. Cite-se o INSS. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que forneça referências quanto à localização de sua residência, 

croqui, endereço completo (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), telefones (autor/a) 

para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

No mesmo prazo, cumpra o provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Tribunal Regional 

Federal, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o 

pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Intime-se 

  
0000015-73.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034494/2011 - LUIS DAVID OVIEDO (ADV. SP268447 - 

NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0055954-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034559/2011 - ELZA FRANCISCA SOUZA SOARES 

(ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0074462-76.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035505/2011 - LUIZ MONTANARI (ADV. SP137312 - 

IARA DE MIRANDA, SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA, SP218153 - ROSANE ANHANI MESSIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o oficio 

0016/2010/3117 da CEF, informando que o levantamento dos valores referentes a este feito foi efetuado pelo advogado 

cadastrado nos autos, Dr. Raul Gomes da Silva, OAB/SP 098501, sem contudo juntar provas, oficie-se a Caixa 

Econômica Federal, Agência Metro Saúde / SP, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, cumpra o determinado, instruindo 

a informação com os documentos necessários à sua comprovação.  

Com a resposta da CEF ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

                                   Intime-se. Cumpra-se. 

  
0049403-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033507/2011 - LUCAS SANTOS MONTEIRO (ADV. 

SP247145 - SILVIA REGINA NOSEI DE MORAES, SP254083 - FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para 

manifestação acerca do laudo pericial juntado no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0110542-05.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036155/2011 - ODETTE VITALE CALIL (ADV. SP046918 - 

EDVALDO FARIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 
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Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre 

os cálculos referentes à MULTA COMINATÓRIA. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento conforme 

apurado pela contadoria judicial, 

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, remetam-se à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0064864-59.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036561/2011 - MARIA GABRIELA RAMOS FERNANDES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Expeça-se ofício a CEF para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de desobediência, junte 

extratos da conta poupança n. 4687-6, ag. 1571, em relação ao período do plano econômico Verão. 

Oficie-se. 

Int. 

  

0047749-25.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036581/2011 - CELSO DE TILIO (ADV. SP213298 - 

RENATO ANTONIO CAZAROTTO DE GOUVEIA); VERA LUCIA ROSA DE TILIO (ADV. SP213298 - RENATO 

ANTONIO CAZAROTTO DE GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício a CEF para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
sob pena de desobediência, junte extratos dos períodos dos planos econômicos Collor I e Collor II referentes a conta 

poupança n. 30828-0, ag. 1217. 

Oficie-se. 

Int. 

  

0275384-02.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034891/2011 - PEDRINHA APARECIDA JAGOCHITZ 

(ADV. SP145442 - PATRICIA APARECIDA HAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Rosa Maria, Marcos José, Luiz Augusto, Cássio Roberto e Kátia Cilene, formulam 

pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 19/02/2008. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se 

depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação dos 

requerentes das suas qualidades de herdeiros da autora, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na 

sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ela em vida. 
Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Rosa Maria Jagochitz - CPF 072.228.948-02, Marcos José Jagochitz - 

CPF 030.133.478-13, Luiz Augusto Jagochitz - CPF 083.743.358-40, Cássio Roberto Jagochitz - CPF 094.043.278-16 e 

Kátia Cilene Jagochitz - CPF 129.451.428-80 , na qualidade de dependentes da autora falecida, nos termos do artigo 

112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em 

petição anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/5 do valor depositado, a 

cada herdeiro(a) habilitado(a). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002429-44.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035401/2011 - RITA DE JESUS CAIANO (ADV. SP272528 

- JUARES OLIVEIRA LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Compulsando os presentes autos virtuais, observo que a parte autora apresentou, quando 

do ingresso com esta ação, comprovantes de endereço em que não é possível identificação de data correspondente ao 

referido documento, sendo assim, proceda a parte autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência 

em nome próprio, atual (ou 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
  

                   Verifico, outrossim, juntada de cópia ilegível dos documentos de RG e CPF, deste modo, faz-se necessário 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis dos documentos de RG e CPF ou de documento 

oficial que contenha o número destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 

1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 
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0027055-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036492/2011 - JOSE IVANILDO ANDRADE BARBOSA 

(ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora cumpra com o 

determinado no despacho de 13/01/2011, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. 

  

0049296-66.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035579/2011 - MARIA NIUZA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-

se a CEF para tomar ciência dos documentos e ofícios anexados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os 

autos conclusos para sentença. 

  

0045123-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034823/2011 - EDSON BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP235986 - CECILIA MARIA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da 
Lei 1.060/50. 

  

0002922-21.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036173/2011 - LEA SILVA (ADV. SP156857 - ELAINE 

FREDERICK SOUZA BOTTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

  

                    No mesmo prazo, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez 

que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

                    Intime-se 

  
0050258-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301016490/2011 - MARIA LUCIA RODRIGUES (ADV. 

SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

                 

                  Observo que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovante de endereço em que 

não é possível identificação de data correspondente ao referido documento, sendo assim, proceda a parte autora à 

juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

            

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  
                   Intime-se. 

  

0025616-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034259/2011 - ALDENORA ALVES DE LIMA SILVA 

(ADV. SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Junte a autora a carta de concessão dos benefícios (originário, se houver, e da pensão), com 

a relação dos salários-de-contribuição e a memória de cálculo. 

                               Prazo: 30 (trinta) dias para cumprimento. 

Int. 
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0040069-23.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301139887/2010 - LEILA DAS GRACAS ALVES DE SOUZA 

GIACOMINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição protocolizada com pedido de 

cumprimento de decisão - Assiste razão à parte autora. 

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração do 

ofício encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  

                Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade 

às decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 
Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - 

Centro - São Paulo, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações contidas na petição da 

parte autora, bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida no(a) 

acordo/sentença/acórdão, em razão do trânsito em julgado. 

                Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  
0004099-25.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036094/2011 - JOAO LEONCIO GOMES (ADV. SP173394 - 

MARIA ESTELA SAHYÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044647-29.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036091/2011 - SEBASTIAO FIGUEIRA DE SOUSA (ADV. 

SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0078624-46.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301000309/2011 - ABEL DO ESPIRITO SANTO LOPES (ADV. 

SP085511 - EDUARDO SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Oficie-se à CEF para que apresente no prazo de dez dias o comprovante de saque dos valores referentes ao processo em 

epígrafe. Cumpra-se. 

  

0001396-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034466/2011 - SAE IKARI (ADV. SP222897 - IVAN 

FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora sobre o teor dos ofícios apresentados pela CEF. Em caso de 

discordância, deverá apresentar início de prova material da titularidade da conta. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0002480-55.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032407/2011 - TIAGO FELISONI FURLANETTO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 
em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, processo: 0011987-74.2010.4.03.6301 

conta:1679-013-00001644-3, o pedido é referente a Fevereiro de 1991 (Color II). Já neste processo, a parte autora 

pleiteia os pagamentos das diferenças referente ao Plano Color I - Abril de 1990, da mesma conta poupança. 

Assim, não há identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo 

e o presente. 

 Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

 Int. 

  

0059562-15.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035193/2011 - ROSA NIVIA DE ARAUJO PEREIRA (ADV. 

SP082066 - ARACELI MOREIRA DE ALMEIDA, SP083557 - AUREA FERRAZ DE CAMPOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); BANCO DE MINAS GERAIS 

- BMG (ADV./PROC. SP030650 - CLEUZA ANNA COBEIN, SP169971 - LÉA ALVES FERNANDES, SP030731 - 

DARCI NADAL, SP118475 - SANDRA CRISTINA DA SILVA SEVILHANO). Aguarde-se a audiência anteriormente 

agendada. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de cinco 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0056153-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035371/2011 - ARMENIO TOLENTINO PEREIRA (ADV. 

SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051454-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035388/2011 - TERESINHA GOMES DE SOUSA (ADV. 

SP282447 - GILDATO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052522-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035591/2011 - MARIA DO CARMO DE CARVALHO 

SILVA (ADV. SP284193 - JULIANA DOS SANTOS FONSECA, SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046094-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035437/2011 - MARIA ALVES VIANA (ADV. SP190611 - 

CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053933-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035402/2011 - JULIANA NASCIMENTO (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0000498-06.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036083/2011 - GILMAR OLTREMARE (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o 

pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

                 Intime-se 

  

0021245-45.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301025334/2011 - JOSE ROBERTO ANDREOTTI (ADV. 
SP088989 - LUIZ DALTON GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constarem anexados aos autos todos os extratos necessários 

para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0079320-48.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036554/2011 - BERENICE DINELLI DIAS (ADV. 

SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a autora não cumpriu integralmente a decisão proferida 

em 24/08/2010, assim concedo prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias para que a autora apresente a 

documentação pertinente à conta nº 013.0047235-4, sob pena de preclusão de prova. 

Intime-se. 

  

0000486-89.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036821/2011 - JESSICA DE MOURA MACHADO (ADV. 

SP243657 - SONIA DIOGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                     No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível do seu 

cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                    Ainda no mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, 

em nome próprio, contemporâneo à data da propositura da ação e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 
                    Intime-se. 

  

0024374-58.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036692/2011 - ELZA AMARAL DOS SANTOS (ADV. 

SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício 

precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para que informe sobre o cumprimento da obrigação de fazer. 

  

0000471-23.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036135/2011 - AGRIPINA ANTONIA PEREIRA (ADV. 

SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 
cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o 

pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Intime-se 

  

0002334-14.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035577/2011 - GERALDO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 
No mesmo prazo, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, junte a parte autora declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez 

que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se. 

  

0023746-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301000313/2011 - LEILA CRISTINA DA SILVA (ADV. 

SP259713 - JENNIFER CATARINE DA FONSECA MODESTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Exclua-se o nome da advogada renunciante 

do cadastro eletrônico do processo. 
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0060421-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301025329/2011 - VALDIVINO DIAS (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Informe a parte autora, em 10 dias, qual foi a resposta da CEF ao seu pedido de agosto de 2010, anexando os extratos 

fornecidos, ou comprovando a negativa da instituição em fornecê-los. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0022133-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035529/2011 - IVONETE CARDOSO MACEDO (ADV. 

SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA); ALEXSANDRO SANTOS (ADV. SP060740 - IVANI 

AUGUSTA FURLAN FERREIRA); VIVIANE IVANETE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP060740 - IVANI 

AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, verifico que não se encontra em termos para a realização da audiência 

designada para 02/03/201, às 13:00 horas. 

  

De fato, pretende a autora a concessão de pensão por morte para si e para seus filhos, em razão do óbito de seu 

companheiro. Assim, também pretende o próprio reconhecimento de sua qualidade de dependente. 
  

Entretanto, não verifico a presença de documentos nos autos capazes de comprovar referida condição, sendo necessário 

um início de prova material para tal fim. 

  

Desta forma, concedo aos autores o prazo de 45 dias para que tragam aos autos documentos comprobatórios da União 

estável, tais quais correspondências em endereço comum do casal até a data do óbito, carnês de crediários, fotografias, 

declarações de dependência efetuadas antes da morte, entre outros. 

  

Outrossim, no mesmo prazo, traga a parte autora aos autos cópia integral do Procedimento Administrativo de 

requerimento do benefício previdenciário, sob pena de extinção. 

  

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 22/07/2011, às 14:00 horas. 

  

Intimem-se as partes com urgência, a fim de evitar o comparecimento desnecessário. 

  

0313253-96.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301027251/2011 - SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS 

FILHO (ADV. SP108631 - JAIME JOSE SUZIN, SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN, SP216550 - GIZELE 
CRISTINA SALOPA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da dificuldade dos requerentes em conseguir os documentos solicitados, em que pese 

demonstrada as tentativas de obtenção dos referidos documentos e considerando a idade dos sucessores, ao qual requer 

prioridade na tramitação do feito, revejo as decisões anteriores e concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que seja 

juntada aos autos uma declaração, com firma reconhecida, de que são os únicos herdeiros do autor falecido, a fim de 

possibilitar a habilitação nestes autos. 

Com a juntada da declaração, tornem conclusos. 

Intime-se. 

  

0008107-45.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301038156/2011 - IVANIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Intime-se pessoalmente, por oficial de Justiça, a parte autora, para que, no prazo de 10 dias, compareça a este Juizado, 

para ter ciência do processado neste feito, e informar se contratou os serviços de advogado para o ajuizamento desta 

demanda. 
Após, conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0064983-54.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036965/2011 - SUELY PARENTE (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo por 30 (trinta) dias, conforme requerido. Int. 

  

0048270-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035405/2011 - FRANCISCO TADEU NUNES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) psiquiatra Dra. Thatiane F. 
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Silva, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade clínica geral, e por se tratar 

de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 17/03/2011, às 12h30min, 

aos cuidados do(a) Dr(a). Marta Candido, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. 

Intimem-se com urgência. 

  

0013061-03.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035199/2011 - ITALIA MENEGON GIORGI (ADV. 

SP117066 - JOAO MARTINS SOBRINHO, SP135778 - MARCIA DE MACEDO RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de 

pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal visando a correção monetária em conta de 

poupança sob n.ºs 99002903-8 e 36367-5. 

  

Compulsando os autos, verifico que a parte autora comprovou a cotitularidade apenas da conta 36367-5. 

  

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que há legitimidade ativa do espólio quanto ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança 
e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao 

único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único 

  

Assim, caso não comprovada a cotitularidade da conta poupança n.º 99002903-8 indicada pela parte autora, faz-se 

necessária a juntada aos autos de certidão de objeto e pé de eventual processo de inventário ou, se o caso, a retificação 

do pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, 

comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Prazo: 30 (trinta) dias, 

sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

  

Intime-se. 

  

0038477-70.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036329/2011 - FRANCISCO DA TRINDADE MOREIRA 

(ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para 

cumprimento integral da decisão de 22/11/2010, sob pena de preclusão. 

  
0022023-88.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033863/2011 - ARLINDO ROSATI (ADV. SP195837 - 

ORIVALDO FIGUEIREDO LOPES); LUIZ DOMINGOS ROSATI (ADV. SP195837 - ORIVALDO FIGUEIREDO 

LOPES); NEUZA ELENA DA SILVA (ADV. SP195837 - ORIVALDO FIGUEIREDO LOPES); NEIDE 

APARECIDA ROSATI (ADV. SP195837 - ORIVALDO FIGUEIREDO LOPES); MARIA DE LOURDES DROBINA 

(ADV. SP195837 - ORIVALDO FIGUEIREDO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se a intimação à parte autora para cumprimento da decisão anterior em 10 

dias. 

Intimem-se. 

  

0002991-53.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035676/2011 - SILVIA REGINA DOMINGUES SIMAO 

(ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito, para que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas: 

  

             A) Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como 
objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial. 

  

             No mesmo prazo, em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em conjunto 

com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou 

anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

             Requer a parte autora expedição de ofícios ao INSS para que proceda à juntada aos autos de cópias de processo 

administrativo NB 517.394.679-9. 
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             Recai sobre o autor o ônus de fazer prova da constituição de seu direito (art. 333, I, C.P.C.), inexistindo 

qualquer alegação ou comprovação de que a obtenção de tais documentos tenha se tornado impossível ou extremamente 

onerosa por meios próprios. 

              

             Posto isso, indefiro por ora o pedido de expedição de ofício. 

  

             Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência às partes do laudo pericial 

anexado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  
0044776-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034396/2011 - MARIA DE FATIMA VASCONCELOS DA 

SILVA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047474-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034398/2011 - MARIA DO SOCORRO TORRES 

BANDEIRA (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005417-38.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034916/2011 - SOLANGE DE LIMA VANSI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-

se ofício ao SCPC para que, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhe a este Juizado Especial Federal, o histórico de 

apontamentos em nome da autora, SOLANGE DE LIMA VANSI, contendo os nomes das instituições credoras, os 

valores inscritos, as datas de inclusão e, se o caso, de exclusão. Após, retornem os autos conclusos para a apreciação da 

tutela antecipada. 

  

Cumpra-se. 

  

0042248-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034793/2011 - APARECIDA FRANCISCO DE SOUZA 

(ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Reitere-se o pedido efetuado ao INSS, nos 

termos da decisão proferida em 29/11/2010, para que passe a depositar judicialmente os valores descontados do 
benefício da autora, bem como para apresentar em juízo cópia integral do processo administrativo NB 21/102.419.659-

0, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão. 

  

0040352-75.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079913/2010 - NELSON RIBEIRO DE NOVAIS (ADV. 

SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À contadoria judicial. 

  

0054979-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017900/2011 - RUBENS HENRIQUE DE GODOY (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento 

ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, 

concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que regularize o feito, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido 

objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

No mesmo prazo e penalidades, junte comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 
data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo.  

Intime-se 

  

0031007-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301023526/2011 - HELIO DE SOUZA SILVA (ADV. SP195284 

- FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do documento de fl. 103 (arquivo pet provas.pdf), dos quesitos do autor constantes 

na petição inicial que não foram respondidos e das petições anexadas em 08/11/2010, remetam-se os autos à Seção de 

Perícia para que o Dr. José Henrique Valejo e Prado preste os devidos esclarecimentos, bem como informe se há 

necessidade de realização de perícia em outra especialidade. 
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Intimem-se. 

  

0006265-93.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036702/2011 - THERESINHA NOGUEIRA DA ROCHA 

(ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Indefiro o quanto requerido pela parte autora, e concedo a ela o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, 

para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento 

comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se 

recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

0008550-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301353293/2010 - SONIA FELISBERTO (ADV. SP263728 - 

WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, determino que se encaminhem os autos ao perito, Dr. Ronaldo Márcio 

Gurevich , para que preste esclarecimentos a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, informando, de forma fundamentada 
a data do início da incapacidade, com base em documentos ou relatórios médicos, se possível. 

Após tornem conclusos para deliberações. 

Cumpra-se. 

  

0051226-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301016559/2011 - LUIZ CARLOS GOMES (ADV. SP255607 - 

ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, 

esclareça a parte autora o valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo, no prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                            Intime-se. 

  

0048486-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034765/2011 - ANA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em psiquiatria, Drª Thatiane Fernandes da Silva, 

que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação em ortopedia, e por se tratar de prova indispensável 
ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 04/03/2011, às 14h30min, aos 

cuidados do Bernardino Santi, no 4° andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, atestados e exames 

médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações 

e, após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora acerca dos 

documentos juntados pela Ré. Prazo de 10 dias para manifestação. 

  
0081824-27.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301014075/2011 - WILSON CORASSIN (ADV. SP238438 - 

DANILO ROBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0081830-34.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301030417/2011 - JOAO SHIGUEO OKUDA (ADV. SP137055 - 

CASSIO LEAO FERRAZ, SP207944 - DANILO YOSHIAKI FUJITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081825-12.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301030418/2011 - JOAO NEGRINI FILHO (ADV. SP234092 - 

JOÃO NEGRINI NETO); MARILIA BRIZA NEGRINI (ADV. SP234092 - JOÃO NEGRINI NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0081541-04.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301030424/2011 - ADELIA CORREA DE FREITAS (ADV. 

SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081539-34.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301030425/2011 - TELMA TERESA SABADIN (ADV. 

SP092987 - NELSON FREITAS ZANZANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0045380-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035399/2011 - IRENE DA SILVA LIMA COSTA (ADV. 

SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, perita em clínica 

geral, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em oftalmologia e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 23/03/2011 às 13h30, 

aos cuidados do Dr. Orlando Batich, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Rua Domingos de 

Moraes, 249- Ana Rosa / São Paulo - SP - Cep 04009-000. 

          O autor deverá comparecer para perícia munido de documento de identificação com foto(RG., CPF, CNH, 
CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                  No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009.    

                  O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova 

  

 Intimem-se. 

  

0020761-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032710/2011 - ADEMIR CARNEIRO DA SILVA (ADV. 

SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

O INSS não foi intimado da sentença que homologou a transação, de modo que a expedição do RPV foi precipitada. 

Por conta disso, determino o imediato bloqueio e cancelamento do RPV expedido, com o estorno dos valores ao TRF, 

bem como o cancelamento da certidão de trânsito em julgado. 

Outrossim, determino a intimação do INSS para que tome ciência da sentença que homologou o acordo. 

Decorrido o prazo recursal sem manifestação do INSS, certifique-se novamente o trânsito em julgado e requisite-se 
novamente o pagamento. 

Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

  

0061465-85.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034563/2011 - RAQUEL CRISTINA DE ALMEIDA 

GOMES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

  

Após e tendo em vista a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado). 

Intime-se. 

  

0059750-08.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034048/2011 - IONE RODRIGUES RICARTE GAVA 

(ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); OSWALDO FURLAN GAVA (ADV. SP157045 - LEANDRO 
ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro a dilação de prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação de documentos relacionados ao processo 

9500277964 apontado no termo de prevenção do processo originário e para juntada de comprovante de co-titularidade 

por parte de Ione Rodrigues Ricarte Gava. Decorrido o prazo, voltem conclusos para análise de prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0046368-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035753/2011 - SEVERINO RAMOS FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. AC001183 - NATANAEL NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 
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previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

              Verifico, outrossim, juntada de cópia ilegível do documento de RG, deste modo, faz-se necessário que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do documento de RG, ou de documento oficial que contenha o 

número do referido documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. 

  

              Determino ainda que a parte autora forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

  

  

              Intime-se. 
  

0040352-75.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301025303/2010 - NELSON RIBEIRO DE NOVAIS (ADV. 

SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, 

DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

                    Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

  

                    Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                    Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

0034290-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035206/2011 - MODESTO CARDOSO MONTEIRO 
JUNIOR - ESPOLIO (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição 12.01.2011. 

     Defiro dilação do prazo para cumprimento integral da decisão proferida em 10.11.2010. 

     Prazo de 60 (sessenta) dias. 

     Após, voltem conclusos. 

  

0060096-56.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035238/2011 - MARINALVA NERI DA SILVA (ADV. 

SP284573 - ANDRÉIA BOTTI AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0000665-23.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035663/2011 - OSWALDO MOURA DA SILVA (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para 

que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas: 
  

             A) Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

             Para que reste configurada a lide, faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido 

documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

             Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

             Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 
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             No mesmo prazo, em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em conjunto 

com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou 

anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

  

             Requer a parte autora expedição de ofícios ao INSS para que proceda à juntada aos autos de cópias de processo 

administrativo NB 517.394.679-9. 

             Recai sobre o autor o ônus de fazer prova da constituição de seu direito (art. 333, I, C.P.C.), inexistindo 

qualquer alegação ou comprovação de que a obtenção de tais documentos tenha se tornado impossível ou extremamente 

onerosa por meios próprios. 

             Posto isso, indefiro por ora o pedido de expedição de ofício. 

  

  

             Intime-se. 

  

0003849-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301369258/2010 - DENISE DE OLIVEIRA HABEITE (ADV. ) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Verifica-se que o processo n.º 2010.63.01.003821-7, apontado no termo de prevenção, figura no polo passivo somente o 

Banco Central, conforme se observa dos documentos anexados aos autos, enquanto nestes autos, figura no polo passivo 

somente a Caixa Econômica Federal, não havendo, portanto, identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0053959-92.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036766/2011 - LOURISVALDO RODRIGUES DE SOUZA 

(ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em sua petição despachada em 10/02/2011 a parte autora formula pedido de 

antecipação de data de audiência agendada para 01/08/2011, com o fundamento de que a parte autora é maior de 65, 

enquadrando-se na prioridade prevista pela Lei 10.173/2001. 

Tendo em vista que a maioria absoluta dos feitos em andamento neste Juizado referem-se a idosos ou portadores de 

moléstias incapacitantes, e considerando que os presentes autos tratam de devolução de valores que a parte autora 

entende indevidamente sacados de sua conta, indefiro a prioridade na tramitação do feito. 

Observo, ademais, que a audiência anteriormente agendada, fora redesignada face à ausência de documentos 
necessários para a instrução do presente feito, atraso este que não pode ser imputado ao Poder Judiciário. 

Destarte, indefiro, por ora, a antecipação da audiência em estrita obediência ao princípio da isonomia e manutenção da 

organização dos trabalhos, respeitando-se a ordem cronológica de entrada e redesignação de feitos. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  
0028502-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034065/2011 - EDNA AVANCI DE SOUZA (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0028431-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034827/2011 - MARCIA RODRIGUES HORTA (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028187-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035346/2011 - MILTON ALVES BERTOLDO (ADV. 

SP257361 - FELIPE PASQUALI LORENÇATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032441-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034797/2011 - JOAO ANTONIO DE SOUZA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003395-07.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036558/2011 - MARIA VALDEMIRA RODRIGUES DE 

ALMEIDA (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio, contemporâneo à data da propositura da ação, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o 

pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Intime-se 

  
0000719-86.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035498/2011 - MARIA NEUSA DA COSTA BRANDINHO 

(ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 5dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

No mesmo prazo e em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o 

pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

da ação sem resolução do mérito. 
  

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0028425-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034111/2011 - MARIA MARCIA LUCHESI MENEZES 

FARIAS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028390-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034112/2011 - LOURIVAL ANTUNES DA SILVEIRA 

FILHO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por entender serem essenciais ao 

deslinde do feito e considerando que cabe à parte autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu 
direito, intime-se a autoria a trazer cópias legíveis de todos os extratos relativos aos períodos cuja correção 

pleiteia no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, com o julgamento do processo da 

forma como se encontra instruído. 

                   Int. 

  
0050319-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037386/2011 - WALTER ANTONIO DOS SANTOS 

(ADV. ); ELIDIA DOS SANTOS (ADV. ); ELIEZER ANTONIO DOS SANTOS (ADV. ); ELIANA DOS SANTOS 

(ADV. ); ELIETE DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0044251-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037387/2011 - MARIA ALDA MARTINS GODOY (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029423-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037388/2011 - GUILHERME MOUFARRIGE PACHECO 

(ADV. SP183725 - MAURÍCIO JAYME E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016483-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037389/2011 - FABIO CASSIANO CORREA DE ABREU 

(ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016099-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037390/2011 - WAGNER PINTO (ADV. SP033929 - 

EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU, SP191830 - ALINE FUGYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015547-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037391/2011 - RAFAEL GONZALEZ MOYANO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0015135-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037392/2011 - RACHEL DE CASTILHO FALASCA (ADV. 

SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013977-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037393/2011 - MARCO ANTONIO MARANHAO 

PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0013891-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037394/2011 - ILDA DE SOUSA ALVES (ADV. SP056419 - 

FATIMA MARIA DA SILVA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013447-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037395/2011 - LILIAN BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. 

SP128523 - ADRIANA MOREIRA NUNES GODOI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0012879-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037396/2011 - FABIANO AUGUSTO PEREIRA (ADV. 

SP012737 - GILBERTO BRUNO PUZZILLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011781-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037397/2011 - ANDRE GUSTAVO ACKEL BARBOSA 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010551-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037398/2011 - JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010485-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037399/2011 - MARIA ANTONIO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010413-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037400/2011 - ANTONIO APARECIDO DE CARVALHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0010143-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037401/2011 - SUELI PESSOA AREIAS (ADV. ); 

SEBASTIAO DOS SANTOS AREIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009725-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037402/2011 - ISABEL MATSUE MAEDA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0009131-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037403/2011 - JOSE LAUDELINO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009115-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037404/2011 - JURACY DE SOUZA TITICO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007743-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037405/2011 - FABIANA CLAROS PALLAZINI 

MACHADO (ADV. SP272282 - FABIANA CLAROS PALLAZINI MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006759-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037406/2011 - MARIA MADALENA BRASILEIRO 

FREIRE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006705-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037407/2011 - ATAUALPA BARBOZA CALIXTO (ADV. 

SP154293 - MARIA ISABEL PAPROCKI WAINER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004683-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037409/2011 - ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000793-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037410/2011 - MARIA LUIZA DE SOUZA DA PIEDADE 

(ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); ERNANI BRANDAO DA PIEDADE - ESPÓLIO (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 

- ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0002582-77.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036108/2011 - WILSON DOS SANTOS CAMARGO 

(ADV. ); MARLENE BELLUCCO CAMARGO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nesta ação o(a) autor(a) pleiteia a aplicação do(s) expurgo(s) 
do(s) Plano(s) Collor II, em sua(s) conta(s) poupança. 

  

Observo que o processo n.º 0020991-09.2008.4.03.6301, constante do termo indicativo possibilidade de prevenção 

anexado à estes autos, tem como objeto a aplicação do expurgo inflacionário gerado pelo Plano Bresser, na(s) conta(s) 

poupança do(a) autor(a),ao passo que no processo n.º 0049307-95.2009.4.03.6301, também constante do referido termo, 

o pedido é relativo ao plano Collor I, não há, portanto, hipótese de litispendência ou coisa julgada entre este feito e as 

demandas apontadas no termo acima mencionado. 

  

 Face ao exposto, prossiga-se com o feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora 

discute a cobrança de diferenças decorrentes da correção monetária de caderneta de poupança com relação ao 

Plano Collor II, suspendo o julgamento do presente feito em cumprimento à determinação exarada nos autos do 

AI 754745 de Relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, até determinação em contrário. 

Int. 

  
0051257-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037096/2011 - JOSE VALTER DA SILVA (ADV. ) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046323-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037097/2011 - ANTONIO CARLOS PADILHA (ADV. 

SP047921 - VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014417-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037098/2011 - MARIA APARECIDA MENDONCA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0014339-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037099/2011 - HAROLDO WILSON DE MELLO (ADV. 

SP252099 - ALEXANDRE MACHADO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012071-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037100/2011 - AUREA ANTUNES DE OLIVEIRA 

ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0011943-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037101/2011 - ELZA SANTANA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011615-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037102/2011 - EROTIDES BATISTELI ORSOLIN (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009605-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037103/2011 - ROGER HENRI SCHWARZ (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0008483-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037104/2011 - BRUNO PERETTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007837-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037105/2011 - CELIA APARECIDA DE ARAUJO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005893-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037106/2011 - SUELI ROSEIRO GUIRAU (ADV. SP220884 

- ELAINE CRISTINA ROSEIRO RUBIAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003849-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037107/2011 - DENISE DE OLIVEIRA HABEITE (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001883-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037108/2011 - NEUSA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0001475-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037109/2011 - MAURO EIJI CHIBA (ADV. SP233748 - 

LEONARDO JOSE CARVALHO PEREIRA); SUELI SUMIE SAKATA CHIBA (ADV. SP233748 - LEONARDO 

JOSE CARVALHO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000889-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037110/2011 - CARINA JOUAN GUIMARAES (ADV. 

SP272206 - SAVIO AUGUSTO MARCHI DOS SANTOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0025234-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035607/2011 - IVANY PEREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da matéria em discussão, designo audiência de conhecimento de sentença 

para o dia 02/05/2010, às 16 horas, dispensado o comparecimento das partes. 

Int. 

  
0061393-35.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035361/2011 - IVANILDA PAULA DOS SANTOS (ADV. 

SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada com pedido de cumprimento de decisão - Assiste razão à parte autora. 

  

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da tutela concedida em sentença, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração 

do ofício encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  

                 Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às 

decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento 

do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, 
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para que se manifeste, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acerca das alegações contidas na petição da parte autora, 

bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida na r. sentença, em razão da 

concessão de tutela, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

                 Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

0063331-02.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035213/2011 - IRINEU JOAO RODRIGUES (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Anexo P19012011.PDF               20/01/2011: O Provimento COGE nº 80 de 05 de junho de 

2007 estabelece em seu art. 2º que no caso de levantamento pela própria parte, ela deverá apresentar documentos 

originais de identidade na ocasião. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região em conta aberta no Banco do Brasil.  

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao 

disposto no artigo 17, §1ª e artigo 21 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o 

Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 
Cumpra-se. 

  
0025448-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033146/2011 - ELISANGELA DIAS DA SILVA (ADV. 

SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0066614-96.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033010/2011 - LAURA NALDI RAMIRES (ADV. SP176752 

- DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0043222-30.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033012/2011 - OSMARIO SILVA VIEIRA (ADV. SP119565 

- CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027751-37.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033013/2011 - ANTONIO RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. 
SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0062794-35.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033140/2011 - JOSIAS ALVES PEREIRA (ADV. SP162864 

- LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032540-50.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033142/2011 - JAILDA TRINDADE DA SILVA (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0062156-02.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033011/2011 - JULIETA BORGES KAYAKI (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0023799-50.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033014/2011 - MARIA DO CARMO PEREIRA (ADV. 

SP167955 - JUCELINO LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022822-92.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033148/2011 - MARINETE RIBEIRO COSTA (ADV. 

SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0002596-66.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033017/2011 - MARIA DE LOURDES MENDES RAMOS 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0314217-26.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033009/2011 - RAUL DOS SANTOS ALVES (ADV. 

SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022426-52.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033015/2011 - MIGUEL FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP112397 - ANTONIO FERNANDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002707-45.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034553/2011 - JOAO BATISTA RODRIGUES MACIEL 
(ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

                   No prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularize o feito a parte 

autora, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

                     Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o mesmo prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração 

firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

                     Intime-se 

  

0002156-65.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036032/2011 - DOMINGOS ANTONIO AFONSO (ADV. 

SP081491 - ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0026665-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035573/2011 - SONIA MARIA ZEIDAN (ADV. SP061729 - 

ROBERTO MARCOS FRATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Junte a documentação exigida, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção do feito, sem 

julgamento de mérito. 

    Int. 

  

0002272-76.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035631/2011 - GILZA PALOMARES (ADV. SP209759 - 

KELEN CRISTINA D ALKMIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora sobre o teor da petição anexada em 10/09/2010, no prazo de 

15 (quinze) dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 dias, sob pena 

de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que a parte autora proceda às regularizações necessárias, 

abaixo descritas: 

  

             A) Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 
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com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

             B) Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, 

atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

             No mesmo prazo, em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração 

firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

             Intime-se. 

  
0055674-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034421/2011 - MARLENE ALVES MESQUITA (ADV. 

SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0055947-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034426/2011 - VALDELICIO ARAUJO COSTA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001889-93.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035575/2011 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001879-49.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036066/2011 - NILTON DA SILVA (ADV. SP182171 - 

ELISANGELA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0004370-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301031019/2011 - MARLICE CAVALCANTI DA SILVA 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reputo prejudicada a petição 

acostada aos autos em 03/02/2011, uma vez que estranha ao feito. 

Intime-se. Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 

  

0034904-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036814/2011 - ROSA MARIA CARPI (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo de 10 dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0008902-17.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035786/2011 - YVONE AKEMI OKIDA (ADV. SP198229 - 

LEANDRO MONTEIRO MOREIRA); SHIGUEO OKIDA (ADV. SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-

se de pedido formulado por Yvone Akemi Okida e Shigueo Okida em face da Caixa Econômica Federal, em que requer 

correção monetária em sua conta de poupança. 

Observo que os autores apresentaram extratos com contas de n.ºs 65979-0, com titularidade de Yvone Akemi Okida e 

65978-1, com titularidade de Shigueo Okida, nos quais constam “e ou”, indicando possível cotitularidade da conta. 

Assim, faz-se necessária a comprovação da cotitularidade das duas contas. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, para a regularização do feito. 

Silente, determino o desmembramento do processo. 

Intime-se. 
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0046014-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034488/2011 - ALAN DAVID PAIM DE LIMA (ADV. 

SP253144 - CLEONICE PEREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, para que justifique o não 

comparecimento à perícia médica do dia 16/12/2010, sob pena de extinção do feito nos termos do Art. 267, inciso III do 

CPC. Intimem-se. 

  

0047048-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034450/2011 - MARIA DA GLORIA AMANCIO (ADV. 

SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, com endereço completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  
                Publique-se. Intime-se. 

  

0000868-82.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035580/2011 - APARECIDO CESAR DA SILVA (ADV. 

SP128523 - ADRIANA MOREIRA NUNES GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o 

nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 

No mesmo prazo e em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o 

pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  

0041585-10.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036333/2011 - JOAQUIM RAMOS DA SILVA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por outro lado, o autor não acostou aos autos documentos 

necessários para o deslinde da questão, razão pela concedo o prazo de 60(sessenta) dias para juntada de cópia integral e 

legível da CTPS, contendo data da opção, bem como extratos da conta vinculada. 

  

                         Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                             P.R.I 

  

0059956-22.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033267/2011 - SONIA APARECIDA DE BORBA (ADV. 

SP095074 - JOSE TUPICANSKAS FILHO, SP278530 - NATALIA VERRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora, no prazo de 15 dias 

(quinze) dias a decisão proferida em 18.10.2010, sob pena de preclusão da prova. 

     Int. Após, venham os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao Provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Tribunal Regional Federal, concedo à parte autora o prazo 
de 10 (dez) dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono 

informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  
0002683-17.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034010/2011 - IVANILDA GOMES DE SOUZA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001112-11.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034436/2011 - ANTONINHA FERREIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001236-91.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034448/2011 - JOSE JOAQUIM ALVES LOPES (ADV. 

SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003238-34.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035074/2011 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002419-97.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034783/2011 - OLGA RAMOS JACOBINI (ADV. SP127677 

- ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0001286-20.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033957/2011 - SILVIOMAR ALMEIDA SANTOS (ADV. 

SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0418747-81.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036284/2011 - GOTARDO CECHINEL (ADV. SP172396 - 

ARABELA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido de habilitação: 1) certidão de óbito LEGIVEL; 2) certidão de existência ou inexistência de 

dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da 

pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais LEGÍVEIS de todos os requerentes, ainda que menores, 

sendo imprescindível cópia do RG e CPF. 
Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto 

à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

  

0046926-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037185/2011 - VERA LUCIA BORBA PEREIRA (ADV. 

SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão da Seção Médico-Assistencial que informa o 

descredenciamento da perita assistente social Maria Madalena Bicudo de Albuquerque cancelo a perícia designada para 

16/03/2011 e, redesigno a perícia socioeconômica na residência da autora aos cuidados do perito assistente 

social Vicente Paulo da Silva, no dia 17/03/2011, às 15h00, com entrega do laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias. 

                 A autora deverá apresentar ao perito Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de 

todos os membros do seu grupo familiar.  
                 Intimem-se. 

  

0008404-18.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034424/2011 - AIDA ZEMEL (ADV. SP192751 - HENRY 

GOTLIEB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo o prazo de sessenta dias conforme requerido para comprovação da cotitularidade, sob pena de 

extinção do feito. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

0060784-18.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036043/2011 - MARCIO FAUSTINO DE SOUZA (ADV. ); 

ANTONIO FAUSTINO DE SOUZA -ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação que pretende a revisão dos expurgos 

inflacionários referente ao titular de conta-fundiária ANTONIO FAUSTINO DE SOUZA. 

A autorização no alvará judicial juntado na inicial trata-se exclusivamente para a parte autora proceder ao saque dos 

valores depositados na conta e não revisão aos expurgos inflacionários. 

De acordo com o mesmo extrato, observo que o titular da conta-fundiária não realizou a adesão nos termos da LC 

110/2001. 

Portanto, o direito postulado deverá ser realizado por todos os herdeiros ou dependentes perante ao INSS, nos termos do 

inciso IV, artivo 20, da Lei 8036/90. 

Diante disso, emende a parte autora a petição inicial para: 

a)             juntar certidão obtida junto ao INSS que comprove que o titular da conta não detém DEPENDENTES com 

direito a recebimento de benefício por morte. 

b)                 em caso afirmativo, a ação prosseguirá em nome do dependente indicado na certidão do INSS. 

c)                 sendo negativo, deverá juntar procuração, RG e CPF/MF de todos os herdeiros de ANTONIO FAUSTINO 

DE SOUZA. 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. 

Após, conclusos. 

Int. 

  
0064764-41.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037173/2011 - HILDA LUCIA ERMAN (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA); RAFAEL LUIS SPIGAI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA); 

RENATO JOSE SPIGAI NETO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino à Divisão de 

Atendimento que efetue o desmembramento do feito, gerando-se um processo para cada uma das contas poupança n° 

00023962-0, 0049403-5 e 0032536-5, de titularidade exclusiva de Hilda Lucia Erman, Rafael Luis Spigai e Renato Jose 

Spigai Neto, respectivamente. 

No presente feito deve permanecer apenas a conta n° 00023962-0 de titularidade de Hilda Lucia Erman. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0010413-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301385273/2010 - ANTONIO APARECIDO DE CARVALHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que: 

1)            o objeto do processo nº 2008.63.01.067964-2 é a atualização do saldo da conta poupança nº 0252/00108050-7, 

referente ao plano Verão; 

2)            o objeto do processo nº 2010.63.01.010402-0 é a atualização do saldo das contas poupança nºs 

1016/00046644-3 e 1016/00050444-2, referente ao plano Collor I. 
E o objeto desta lide é a atualização do saldo das contas poupança nºs 1017/013.00038407-8 e 1017/013.00036685-8, 

referente ao plano Collor I, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0023268-61.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301102495/2010 - LUCIANO PEREIRA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se 

de ação ajuizada por LUCIANO PEREIRA DA SILVA em face da Caixa Econômica Federal (CEF), objetivando a 

liberação do saldo de sua conta de FGTS referente ao vínculo empregatício mantido com a empresa “Columbia Serviços 

Gerais Ltda.” 

Em audiência, o autor informou que após ter cessado seu benefício de auxílio-doença, voltou para trabalhar, mas não 

encontrou mais a empresa. 

Foi determinda a expedição de ofícios, para melhor instruir o feito. 

Diante da certidão do Sr. Analista Judiciário - Executante de mandados, expeça-se ofício com o mesmo teor do ofício nº 

2211/2010 para o Sr. Ricardo Galdon Prados, consoante endereço constante de fls. 01 do anexo a.pdf - 20/04/2010. 

Aguarde-se por mais 15 dias eventuais respostas aos outros ofícios expedidos. 

Tendo em vista que não haverá tempo hábil para as respostas aos ofícios, cancele-se a audiência desginada para o dia 

10/05/2010, às 17:00 horas. 
Transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos a esta magistrada para novas deliberações. 

Int. 

  

0055898-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021549/2011 - ANTONIO RICANTE RODRIGUES (ADV. 

SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Outrossim, retifique o NB informado na inicial adequando-o àquele constante do documento de página 18 do PET. 

PROVAS. 
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No mesmo prazo, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o 

pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  

0111775-37.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036175/2011 - MANOEL CARLOS SIMOES - ESPÓLIO 

(ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA, SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA); MARIA RAIMUNDA 

DE CASTRO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reputo prejudicada a petição da parte autora uma vez que, conforme 

consulta aos autos, já houve o levantamento dos valores referentes aos atrasados em 20/10/2010. 

Intime-se. Após, observadas as formalidades legais, dê-se baixa no feito. 

  

0001309-63.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034431/2011 - SHEILA DE SOUSA SANTOS (ADV. 

SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o 

pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Intime-se. 

  

0048031-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035223/2011 - TERESINHA MARIA DE PAIVA (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0001056-46.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035960/2011 - ROMILDO MOREIRA (ADV. SP214152 - 

MÔNICA RIBEIRO DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 1. De uma análise da CTPS carreada a inicial observo que a parte autora não detinha 

vínculo empregatício cujos períodos pretende a revisão. 

2. Diante disso, emende a parte autora a petição inicial para juntar o extrato da conta de FGTS cujos períodos pretende a 

revisão, indicando saldo à época. 

3. Prazo: 30 (trinta) dias. 

4. Após, conclusos. 

Int. 

  

0461546-42.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301026942/2011 - JOACI MARIA SANTOS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP243678 - VANESSA GOMES DO NASCIMENTO, SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da existência de 

divergência entre os cálculos efetuados pelo Instituto-réu e os elaborados pela parte autora, determino a remessa dos 

autos à Contadoria do Juizado para que, obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de 

instrução e julgamento, elabore os cálculos conforme condenação em sentença. 

Com a juntada do parecer da Contadoria Judicial nos autos, manifestem-se as partes no prazo de 20 (vinte) dias, sob 

pena de preclusão. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0008861-50.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036109/2011 - PAULO MAGNO CAVALCANTI (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada com pedido de cumprimento de decisão - Assiste razão à parte autora. 

  

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração do ofício 

encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  
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                Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às 

decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento 

do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, 

para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações contidas na petição da parte autora, bem como, 

em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida no(a) acordo/sentença/acórdão, em razão do 

trânsito em julgado, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

                Cumpra-se. Oficie-se com urgência. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, concedo à parte autora o 

prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono 

informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo.  

Intime-se. 

  
0002072-64.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034490/2011 - SEBASTIAO RODRIGUES DA COSTA 

(ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000928-55.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035569/2011 - INACIO ARMANDO DANTAS (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001882-04.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036055/2011 - MAURICIO JULIO DA CONCEICAO (ADV. 

SP131030 - MARIA PESSOA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001997-25.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036057/2011 - MARIA DA CONCEICAO SOARES DA 

SILVA (ADV. SP113666 - MARIANGELA BLANCO LIUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0000493-81.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035531/2011 - LURDES SCARAMELLO MONTAGNOLI 

(ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014657-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035784/2011 - JOAO PELLEGRINI (ADV. SP074457 - 

MARILENE AMBROGI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0002487-52.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036154/2011 - LUIZ RICARDO MOREIRA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petição de 24/11/2010: Indefiro, salientando que a parte autora pediu 20 

dias de prazo para "juntar aos autos o comprovante de recolhimento de custas judiciais". 

Subam os autos à Turma Recursal. 
Cumpra-se e Intime-se. 

  

0043717-40.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035222/2011 - JURANDIR DE MORAES DOS SANTOS 

(ADV. SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, determino a realização de nova perícia médica, na especialidade 

ortopédica, a ser realizada no dia 17/03/2011, às 14h00, com o Dr. Wladiney Monte Rubio, na sede deste Juizado 

Especial Federal, Av. Paulista , n.º 1345, 4º andar, a fim de que se verifique se o autor continua incapacitado para o 

exercício de suas funções ou se esteve em algum período incapacitado. 
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Determino que a parte autora apresente toda a documentação médica, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

de prova. 

Sem embargo, fica ciente a autora de que deve apresentar a referida documentação (original) no dia da perícia 

designada. 

Uma vez lavrado o laudo pericial, intimem-se as partes acerca do mesmo. 

  

0078522-87.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036719/2011 - SILVIO BARELLA (ADV. SP228414 - 

FABIO FORTES, SP119476 - ANA MARIA MOREIRA ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à Caixa Econômica Federal para 

que apresente cópias dos extratos de conta de caderneta de poupança da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0006539-57.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036835/2011 - MARIO DE CARVALHO CAMARGO 

FILHO (ADV. SP208752 - DANIEL FRANCISCO NAGAO MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, a fim de cumprir integralmente a decisão proferida em 

14/09/2010, juntando cópias legíveis de extratos da conta poupança n. 1547-4 em relação a todos os períodos pleiteados 
na inicial, ou apresentar documento comprobatório da expressa recusa do órgão em fornecer a documentação. 

Com efeito, providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento 

ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0063576-42.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301378527/2010 - HELENA SATIKO TAKATA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 

em vista o(s) processo(s) apontado(s) no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0007803-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035389/2011 - WALKYRIA FERREIRA (ADV. SP193696 - 

JOSELINO WANDERLEY, SP266637 - VALDIR BLANCO TRIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao setor de protocolo para que seja anexada a 
petição protocolizada aos 10/01/2011, no protocolo integrado, sob o nº 6301003201/2011. 

  

0083980-85.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301029122/2011 - JOAO LAERCIO RIBEIRO (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido formulado pela parte autora, na petição de 06/10/2010, tendo em vista 

que já fora indeferido o recebimento do seu recurso na decisão anterior. 

Remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para o julgamento do recurso do réu. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0004808-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301008280/2011 - EURACY LOMBARDI (ADV. SP202255 - 

FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a ré 

para que apresente em dez dias o extrato "planos econômicos" referente às contas vinculadas de Euracy Lombardi (PIS 

10376314084). 

  

Com o cumprimento, vistas ao autor em dez dias. 

  
Decorridos, voltem conclusos para apreciação dos embargos de declaração. 

  

Cumpra-se. 

  

0008174-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056054/2010 - DJALMA CAPITULINO TEODOZIO FILHO 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a parte autora a regularização do feito, juntando os 

seguintes documentos, no prazo improrrogável de cinco (05) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito: 

a) cópias legíveis do cartão do CPF e RG, 

b) comprovante de endereço atual em nome da parte autora, 

c) extrato ou outro documento hábil a comprovar a titularidade da conta. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 686/992 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos para extinção. 

Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação de possibilidade de prevenção e saneamento, se o caso. 

Intime-se. 

  

0061465-85.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301362702/2010 - RAQUEL CRISTINA DE ALMEIDA 

GOMES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200863010674530 tem como 

objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança, referente aos meses de Janeiro e Fevereiro de 1989 (Plano 

Verão) e o objeto destes autos é a mesma conta-poupança, mas referente aos meses de Março, Abril e Maio de 1990 e 

Fevereiro de 1991 (Planos Collor I e II), não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0046807-90.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301218308/2010 - SANDRA MOREIRA POSSATO 

RODRIGUES NASCIMENTO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM); 

DEUZILDE MOREIRA POSSATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, 

  
Tendo em vista que o processo apontado no Termo de Prevenção abrange objeto distinto daquele veiculado na presente 

ação, não restou caracterizada a identidade exigida pelo CPC para a configuração de litispendência ou coisa julgada. 

Desta feita, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0019744-56.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036660/2011 - ALEXANDRE DAIUTO LEAO NOAL 

(ADV. SP239774 - CHRISTINE FERNANDES VENNERI MATHIAS, SP239837 - BRUNA GELIS FITTIPALDI); 

CHRISTIAN DAIUTO LEAO NOAL (ADV. SP239774 - CHRISTINE FERNANDES VENNERI MATHIAS, 

SP239837 - BRUNA GELIS FITTIPALDI); MARCELLO DAIUTO LEAO NOAL (ADV. SP239774 - CHRISTINE 

FERNANDES VENNERI MATHIAS, SP239837 - BRUNA GELIS FITTIPALDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso da parte ré no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Subam os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0026639-33.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301393537/2010 - ROSEMARI BRAGA DO ROSARIO (ADV. 

SP275452 - DEBORA CRISTINA THOME DE SANT ANNA, SP273350 - LIGIA MALDONADO RIBEIRO) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

que os processos apontados no termo de prevenção possuem objetos distintos do presente feito, não sendo caracterizada 

a litispendência ou coisa julgada. 

Assim, determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

  

0006231-21.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036669/2011 - TANIA TEROSSI DA SILVA (ADV. 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, a fim de cumprir integralmente a decisão proferida em 

26.08.2010, ou apresentar documento comprobatório da expressa recusa do órgão em fornecer a documentação. 

Com efeito, providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento 

ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0015219-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036604/2011 - LEONILDA DA SILVA FIALHO (ADV. 
SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do herdeiro único deve ser comprovada através de formal de partilha ou, em não 

havendo bens, de certidão de inexistência de inventário ou arrolamento. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de 

inventário ou arrolamento ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última 

hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 
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0042739-63.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035731/2011 - FERNANDO MORETTO (ADV. SP157045 - 

LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de sessenta dias para cumprimento da decisão proferida em 

23/09/2010, sob pena de extinção do feito. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Anote-se o no nome do (a) advogado 

(a) no sistema.  

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet 

site: www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF 

da 3ª Região. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0014791-83.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034234/2011 - MANOEL RODRIGUES DE SOUSA (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 
PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0234011-25.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034401/2011 - AILTON ANTEVERE (ADV. SP104812 - 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008480-42.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036668/2011 - MARCOS EDUARDO GOMES DA SILVA 

(ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI, SP286552 - FELIPE POLEZI PESCE DE CAMPOS); ALDENISA 

CRUVINEL BARBOSA DA SILVA (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI, SP286552 - FELIPE POLEZI 

PESCE DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Tendo em vista que os autores não juntaram aos autos os extratos referentes aos meses de abril e maio 

de 1990, concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, a fim de cumprir integralmente a decisão proferida em 

26/08/2010, ou apresentar documento comprobatório da expressa recusa do órgão em fornecer a documentação. 

Com efeito, providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento 
ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0021245-45.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301349681/2010 - JOSE ROBERTO ANDREOTTI (ADV. 

SP088989 - LUIZ DALTON GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos é o processo de origem, remetido do Fórum Cível para este Juizado Especial Federal, havendo apenas alteração na 

numeração. Portanto, trata-se de uma única demanda, não havendo que se falar em litispendência. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0010660-65.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036524/2011 - ARACY CORREA ARRUDA ESPOLIO 

(ADV. SP148949 - MAGALI SOLANGE DIAS CABRERA); LUCIANO ANTONIO PROENCA ARRUDA (ADV. 

SP148949 - MAGALI SOLANGE DIAS CABRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício a CEF para que no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias junte extratos das contas poupança n. 13760-1, n. 43008560-1 e n. 8560, ag. 1656, referentes aos planos 

econômicos Bresser e Verão, sob pena de desobediência. 
Oficie-se. 

Int. 

  

0002373-11.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036078/2011 - JOSE CELIO MARTINS PAZ (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito, para que a parte autora proceda à regularização necessária, abaixo descrita: 

  

                A) Observo que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovantes de endereço em 

que não é possível identificação de data correspondente ao referido documento, sendo assim, proceda a parte autora à 
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juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

  

                B) Observo a juntada de cópias ilegíveis dos documentos de RG e CPF, deste modo, faz-se necessário que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis do cartão de CPF e da cédula de identidade ou de 

documento oficial que contenha os números dos referidos documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, 

de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                No mesmo prazo, em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

                Intime-se. 

  

0195502-88.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035568/2011 - BERNARDO MOREIRA QUEIROZ (ADV. 
SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o(a) advogado(a) deixou de juntar o instrumento de Procuração e ou 

substabelecimento, indefiro o requerido. 

Arquivem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  

0047588-83.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034463/2011 - ALIPIO GONÇALVES RODRIGUES (ADV. 

SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário. A ação foi julgada procedente e o 

INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado e a apuração dos valores devidos a título de atrasados. 

Em cumprimento a obrigação de fazer a Autarquia informou, conforme ofício anexado em 21/01/2011, o falecimento 

do autor. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. (grifo nosso) 
Assim, manifeste-se o patrono do autor falecido, no prazo de 30 (trinta) dias, se há interesse no prosseguimento do feito. 

Silente, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

0055557-47.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301362172/2010 - MALVINA JARDIM MAGNON (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Analisando o processo listado no termo de prevenção, verifica-se: 

1.             processo 2007.63.01.72389-4 - requer o reajuste dos valores bloqueados junto ao BACEN, contas 77249-6; 

78276-9; 1488321-0; 1513970-0 e 384288-3, pelo índice dos Planos Collor I; 

Dessa forma, ante ao fato de que, neste processo, a parte requer o reajuste dos valores não bloqueados das contas 

77249-6 e 78276-9, pelos índices dos Planos Collor I e II, determino o regular prosseguimento do feito. 

  

0008828-94.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036591/2011 - JULIA MARTINEZ DE ATHAYDE (ADV. 

SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM, SP253824 - BRUNO YAMAOKA POPPI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Junte novamente a declaração de 

pobreza, no prazo de 05(cinco) dias, a qual foi anexada com a petição protocolada em 22/11/2010, porém encontra-se 

ilegível. 
Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao Provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, junte a parte autora, no 

prazo de dez (10) dias, declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que 

postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  
0054929-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020776/2011 - JOSE BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054256-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020796/2011 - ANTONIO TONHESA VIEIRA (ADV. 

SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001227-32.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036196/2011 - MARIA LETICIA ALMEIDA DOS SANTOS 

(ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002113-31.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036209/2011 - MARILDA PEREIRA DE FREITAS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0054953-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020777/2011 - MARIA DE LOURDES PESSOA DE SOUZA 

(ADV. SP178348 - VANESSA DOS REIS SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001274-06.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036204/2011 - FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP235255 - 

ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao Provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, concedo a parte autora o prazo de 

10 dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a 

primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em 

qualquer juízo. 

No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data 
da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0002703-08.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034485/2011 - ZENILDA ALBUQUERQUE SILVA (ADV. 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002670-18.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034575/2011 - ANANIAS JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA 

VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054944-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034661/2011 - AMANDA FERNANDES PINHEIRO (ADV. 

SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (5) dias para integral cumprimento 

da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0056923-92.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036624/2011 - ADRIANA MONTEIRO PEREIRA (ADV. 

SP176561 - ADRIANA MONTEIRO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor, por ser tempestivo. 

Dê-se vista ao réu para que apresente contrarrazões ao recurso interposto. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Intime-se e cumpra-se. 
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0046333-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035376/2011 - SUELI BATISTA DE SOUZA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, perita em clínica 

geral, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em ortopedia e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 16/03/2011 às 13h30, 

aos cuidados da Dra. Priscila Martins, conforme disponibilidade da agenda da perita. 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

     Intimem-se. 

  
0092403-34.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035200/2011 - AGLIBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP163339 - RUY CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição 01.02.2011. 

     Defiro dilação do prazo para cumprimento integral da decisão proferida em 01.12.2010. 

     Prazo de 15 (trinta) dias. 

     Após, voltem conclusos. 

  

0180243-87.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036757/2011 - NOEL DO CARMO AMERICO (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Diante o decurso de prazo sem manifestação da parte autora, oficie-se ao INSS para que proceda ao desconto 

administrativo no benefício do autor deste feito, corresponde à quantia de R$ 6.391,86 (SEIS MIL TREZENTOS E 

NOVENTA E UM REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) com data da conta em agosto de 2004, devidamente 

atualizados, conforme autorizado na Lei 8213/91, artigo 115, inciso II combinado com o § 1º, comunicado este juízo do 

início do desconto. 

Decorrido 60 (sessenta) dias sem manifestação do INSS quanto à efetividade do desconto, dê-se baixa no processo. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Concedo o prazo suplementar de 30 

(trinta) dias, conforme requerido, assinalando a pena de extinção sem julgamento do mérito em caso de 

descumprimento. Int." 

  
0065772-53.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037245/2011 - DENISE MALTEZ TROVATO (ADV. 

SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065867-83.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037412/2011 - NAZIRA BITAR RAMOS (ADV. SP136288 - 

PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0002937-87.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034446/2011 - NELSON RODRIGUES (ADV. SP260314 - 

LEONINA LEITE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0004939-98.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036762/2011 - SONIA MARIA NUNES ZUPPI (ADV. 

SP213712 - JARBAS PINTO DA SILVA); LUIZ FRANCISCO BARROS NUNES (ADV. SP213712 - JARBAS 
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PINTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, a fim de cumprir integralmente a decisão proferida em 

23/08/2010, ou apresentar documento comprobatório da expressa recusa do órgão em fornecer a documentação. 

Com efeito, providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento 

ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0010302-66.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036946/2011 - ANGELINA PUGLIA DE MELLO (ADV. 

SP022974 - MARCOS AURELIO RIBEIRO, SP252997 - RENATA COSTA SOUZA); ELIZABETH PUGLIA DE 

OLIVEIRA MELLO (ADV. SP022974 - MARCOS AURELIO RIBEIRO, SP252997 - RENATA COSTA SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, a fim de cumprir integralmente a decisão proferida em 

26/08/2010, ou apresentar documento comprobatório da expressa recusa do órgão em fornecer a documentação - sendo 

insuficiente, para tanto, os documentos anexados, eis que idênticos aos que constam da petição inicial. 

Com efeito, providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento 

ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 
Cumpra-se. 

Int. 

  

0047129-76.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036076/2011 - SEVERINO FELIX DE MELO (ADV. 

SP149266 - CELMA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição 01.02.2011. 

     Defiro dilação do prazo para cumprimento integral da decisão proferida em 18.11.2011. 

     Prazo de 30 (trinta) dias. 

     Após, voltem conclusos. 

  

0009249-50.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036770/2011 - MARCIA CARDOSO (ADV. SP136185 - 

ANTONIO MARCOS NUNES UNGRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora quanto a petição protocolada pela CEF em 

28/09/2010. 

Intime-se 

  
0000482-52.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035860/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. 

SP255634 - JOSE CARLOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato que a procuração outorgada ao patrono da Autora apresenta 

finalidade específica incompatível com o objeto da ação e alheia à competência deste Juizado. Assim, concedo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, adequados ao objeto da ação. 

  

                   No mesmo prazo, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez 

que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo 

  

Intime-se. 

  

0019464-22.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036920/2011 - ANA CELIA CINTRA MIRANDA DE 

SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora reclama o pagamento de uma diferença entre a data da sentença até o 

cumprimento da decisão judicial. 

             Posto isto, determino que oficie-se ao INSS, para que aquela autarquia-ré, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda 

ao pagamento do complemento positivo correspondente ao período da data da r. sentença até a implantação do 

benefício, emitindo em favor da parte autora um PAB (pagamento alternativo) e pague os atrasados com as devidas 

correções até seu efetivo cumprimento e informe a este Juízo. 

             Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

              Oficie-se com urgência. Cumpra-se. 

  

0014573-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033961/2011 - MAURICIO CARPINTEIRO MEDEIROS 

(ADV. SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES, SP174792 - SILVIO LUIZ DE ALMEIDA, SP237229 - ALINE 
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DE MELO MARTINS, SP237231 - PRISCILA SISSI LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Petição anexada aos autos pela parte autora em 14.01.2011. 

  

     Acolho como aditamento à inicial para fazer constar como valor da causa $ 4.888.31, conforme planilha apresentada, 

assim como, defiro prazo de 30 dias, para cumprimento da diligência, objetivando trazer aos autos a documentação 

exigida, sob pena de preclusão da prova. 

  

                         Expeça-se, novo mandado de citação. 

          

                         No mais, aguarde-se a audiência de instrução e julgamento desiganada para o dia 29.7.2011 às 13:00 

horas. 

                         Int. 

  

0045099-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033509/2011 - ARISTEU NEWTON VAZ (ADV. SP264309 

- IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se INSS a esclarecer motivo de suspensão de pagamento de aposentadoria por idade do autor, no prazo de 10 

(dez) dias. Observo que, em análise superficial, não verifiquei demonstração do motivo alegado pelo autor. Após 
esclarecimento do INSS, conclusos para decisão. 

  

0007838-69.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036587/2011 - ROSA APARECIDA LUCZENSKY (ADV. 

SP206900 - BRUNO MARCO ZANETTI, SP207395 - CAROLINA AMORIM IEMBO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que já se 

passaram mais de 90 dias da data do requerimento feito pela parte autora à CEF para apresentação dos extratos 

bancários, como comprova o documento de fls. 03 da petição protocolada em 16/12/2010, concedo-lhe o prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para apresentação dos extratos bancários, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

Intime-se 

  

0040352-75.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301008904/2011 - NELSON RIBEIRO DE NOVAIS (ADV. 

SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da expiração do prazo 

previsto para reavaliação do autor, designo nova perícia ortopédica, a ser realizada neste juizado, com o dr. Marcio da 

Silva Tinós, dia 25.02.2011, às 9 horas. Deverá o autor comparecer à perícia munido de toda a documentação médica de 

que dispuser acerca de seu caso. 
O pedido de restabelecimento do benefício será apreciado após a juntada do novo laudo médico pericial. 

Int. 

  

0024861-62.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037024/2011 - RONALDO CORREA VILLAR (ADV. 

SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora e concedo mais 20 dias de prazo 

para cumprimento da decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção. 

Com a juntada dos novos documentos, façam os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0002741-20.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035965/2011 - MARIA SILMA DOS SANTOS (ADV. 

SP299825 - CAMILA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico haver informação nos autos dando conta da existência de filhos menores. Verifico 

também que não constar da inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, determino o aditamento da 

exordial para incluir os menores no pólo ativo da demanda e para fazer constar o número do benefício (NB). 
Ainda, junte: 

1)            cópia legível do CPF dos menores. 

2)            cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e 

carnês de contribuição 

Outrossim, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o 

pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo: 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Intime-se. 
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0000870-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036439/2011 - DARCI GOIVINHO FERREIRA (ADV. 

SP225447 - FLAVIA DE SOUZA CUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico anexado aos 

autos. Decorrido prazo, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

0452583-45.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034816/2011 - MARILENE DE OLIVEIRA MATOS (ADV. 

SP177225 - FABIANY URBANO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando a certidão de óbito da autora, verifico que afora os requerentes à habilitação, sobrevieram outros 

dependentes MICHELE e DANIELLE. 

Dessa forma, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o causídico apresente certidão de inventário e/ou partilha, o 

nome do eventual inventariante, o(a) responsável legal, atualmente, pela menor JAQUELINE, ou proceda à habilitação 

de todos os herdeiros, apresentando a documentação necessária (RG, CPF, comprovante de residência e procuração). 

Sem prejuízo, e dentro do prazo acima estipulado apresente certidão de (in)existência de dependentes ao benefício de 

pensão por morte a ser expedido pelo INSS. 

Quanto aos cálculos apresentados pela parte autora (200461844525838-1.pdf-08/02/2011), manifeste-se o INSS dentro 
do prazo de 15 (quinze) dias. 

Int. 

  

0239066-54.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301030489/2011 - FRANCISCO BEZERRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP269227 - KELLY CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no 

sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª 

Região. 

Intime-se. 

  

0033319-34.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036092/2011 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP149466 - CLERES FERREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); MARLI FRANCISCA DA SILVA (ADV./PROC. SP161362 - MARIA LIGIA CARDOSO 

PEREIRA); JENNIFER APARECIDA DA SILVA (ADV./PROC. ); JAQUELINE APARECIDA DA SILVA 

(ADV./PROC. ). Petição protocolizada com pedido de cumprimento de decisão - Assiste razão à parte autora. 

  

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração do ofício 

encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  

                Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às 

decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento 

do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, 

para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações contidas na petição da parte autora, bem como, 

em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida no(a) acordo/sentença/acórdão. 

                Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

0003382-08.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036769/2011 - ALCEU APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP288627 - KLAYTON TEIXEIRA TURRIN, SP303171 - ELSEU GOMES CONCEICAO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  

0117709-44.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301027480/2011 - CARLOS ALBERTO SPECIALE (ADV. 

SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS, SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se o no nome do (a) 

advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª 

Região. 

Intime-se. Cumpra-se. Publique-se esta decisão em nome de todos os advogado constituídos pela parte autora. 

  

0002434-66.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034697/2011 - PEDRO HENRIQUE ALMEIDA MARTINS 

(ADV. SP200049 - ROBSON RODRIGUES HENRIQUE FARABOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. 

Verifico, ainda, haver informação na certidão de óbito carreada aos autos, dando conta da existência de outros dois 

menores. Assim, determino o aditamento da exordial para fazer constar o número do benefício(NB). 

Outrossim, esclareça o porquê dos menores não integrarem a lide. 

Ainda, junte a parte autora: 
a) cópia legível e integral dos autos do processo administrativo; 

b) cópia legível do cartão do CPF e do documento de identidade (RG) 

c) comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Prazo: 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição protocolizada com pedido de 

cumprimento de decisão - Assiste razão à parte autora. 

  

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração do 

ofício encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  

                Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade 

às decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - 

Centro - São Paulo, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações contidas na petição da 
parte autora, bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida no(a) 

acordo/sentença/acórdão, em razão do trânsito em julgado, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

                Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  
0105972-73.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036105/2011 - CLAUDINEI MARTINS DOS SANTOS 

(ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033994-94.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036132/2011 - ZORAIDE DA SILVA GLORIA (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052308-30.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036114/2011 - JOÃO LIBERATO MARTINS (ADV. 

SP235734 - ANA LUCIA DO NASCIMENTO LORENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054839-84.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036130/2011 - SEVERINO PAULO D SILVA (ADV. 

SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0060093-38.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036120/2011 - MARA APARECIDA JOSE COUTINHO 

FELIPE (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0039139-68.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036122/2011 - LUIZ ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

(ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0406312-75.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036163/2011 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP058350 - ROMEU TERTULIANO, SP144240 - JANAINA MARTINS OLIVEIRA DORO, SP174478 - ADRIANA 

FERNANDES PARIZAN, SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI, SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0035529-63.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036131/2011 - MARIA LUIZA BRAGA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061136-44.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036164/2011 - ZIZINO XAVIER DA SILVA (ADV. 
SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0074195-36.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036119/2011 - GUSTAVO JOSE GUIMARAES DA VEIGA 

(ADV. SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0260963-07.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036129/2011 - JOSE EUGENIO FILHO (ADV. SP170277 - 

ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002439-59.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036133/2011 - JOSE FERREIRA NUNES (ADV. SP195002 - 

ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 

  

0243168-22.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033555/2011 - MILTON NICOLA PICCIANI (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO, SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o quanto requerido em 

petição anexada aos autos e concedo o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para juntada da certidão de dependentes 

perante o INSS conforme determinado em decisão anterior. 

Com a juntada, tornem conclusos. 

Intime-se. 

  

0086917-68.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301026239/2011 - MARCELO PEREIRA LIMA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e os 

REJEITO. 

Intime-se 

  
0058207-04.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036090/2011 - MARIA EUFRAZIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada com pedido de cumprimento de decisão - Assiste razão à parte autora. 

  

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração do ofício 

encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  

                Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às 

decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento 

do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, 
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para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações contidas na petição da parte autora, bem como, 

em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida no(a) acordo/sentença/acórdão, em razão do 

trânsito em julgado. 

                Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

0048703-37.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035286/2011 - JOSE LUIZ DE BRITO (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, determino que se encaminhem os autos ao senhor perito, Dr. OSWALDO P. MARIANO JR, médico 

oftalmologista, para que preste esclarecimentos a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, informando se, com a 

apresentação da referida documentação, há alteração na conclusão do laudo pericial. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0046017-09.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036125/2011 - JOAO RODRIGUES DELGADO FILHO 

(ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada com pedido de cumprimento de decisão - Assiste razão à parte autora. 

  

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração do ofício 

encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  

                Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às 

decisões judiciais, determino seja oficiado o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São 

Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que se 

manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações contidas na petição da parte autora, bem como, em igual 

prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida no(a) acordo/sentença/acórdão, em razão do trânsito em 

julgado, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

                Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

0084509-07.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036068/2011 - ONOFRE PINTO DA ROCHA JUNIOR 

(ADV. SP150072 - ONOFRE PINTO DA ROCHA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Complemente a parte ré o preparo do recurso, diante da 

apresentação pela parte autora das petições anexadas em 11/11/2010, trazendo o valor dado à causa. 
Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada.  

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0018990-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035245/2011 - SILVANA CIRINO SILVA DE SOUZA 

(ADV. SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR); CLAUDIO SILVA DE SOUZA (ADV. SP041830 - 

WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028172-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034095/2011 - IVANILDA MATIAS DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028506-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034070/2011 - IZABEL FERNANDES ALVES (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 697/992 

0028515-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034093/2011 - ELOISA HELENA LUCIO PATRICIO (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028465-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034094/2011 - ITALO LEONELO JUNIOR (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028614-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035341/2011 - ELIANA DE SOUZA (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028439-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035342/2011 - ELAINE CRISTINA PATRIOTA (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0032823-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034805/2011 - JOSUE JOSE DE ALMEIDA (ADV. 

SP109991 - LAZARO PEDRO DE CAMPOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0032863-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034090/2011 - PEDRO ADIB NUNES (ADV. SP161724B - 

RENATO AZAMBUJA CASTELO BRANCO, SP258150 - GUILHERME DE MOURA ANJOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028579-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034807/2011 - ANTONIA JERONIMO CAMARA CORREA 

(ADV. SP075933 - AROLDO DE ALMEIDA CARVALHAES, SP182974 - WAGNA BRAGA FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032414-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034092/2011 - GERALDO DE BARROS LIMA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0032443-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034806/2011 - LUIZ MOREIRA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032450-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035340/2011 - FRANCISCO LEANDRO NASCIMENTO 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0009605-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301389988/2010 - ROGER HENRI SCHWARZ (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

que os processos apontados no termo de prevenção possuem objetos distintos ao do presente feito, não havendo, 

portanto, litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Cumpra-se. 
  

0001973-94.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036069/2011 - IVAN JANUARIO DOS SANTOS (ADV. 

SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, 

sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que a parte autora proceda às regularizações necessárias, 

abaixo descritas: 

  

             A) Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 
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artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial. 

              

             No mesmo prazo, em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em conjunto 

com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou 

anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

             Intime-se. 

  

0082385-85.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301024571/2011 - MARIA DALCI SOARES FERNANDES 

(ADV. SP261440 - REGINALDO VALENTINO BLASBERG DA SILVA, SP272429 - DIOZIELEN FERNANDES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

Peticiona a parte autora discordando dos cálculos elaborados pela Autarquia-ré. 

Em que pese à discordância, verifico que os valores apresentados, conforme se verifica da planilha anexa, 

correspondem aos valores vencidos até a prolação da sentença. 

A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na 

Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

Assim, indefiro o requerido pela parte. 

Contudo, se a parte autora desejar prosseguir no questionamento dos valores dos atrasados, deverá, no prazo de 10 (dez) 

dias, juntar aos autos planilha com os valores que entende devidos, apontando eventual equívoco na evolução dos 

cálculos elaborados. 

Decorrido o prazo sem manifestação, ou sendo essas favoráveis, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0026632-41.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301025331/2011 - LEONILDA DELFONSO (ADV. SP012929B 

- ARSONVAL MAZZUCCO MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constarem anexados aos autos todos os extratos necessários 

para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

                   Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
Intime-se. 

  

0049131-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034357/2011 - OLAVO PREVIATTI NETO (ADV. 

SP036386 - TOSHIO HORIGUCHI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1 - 

Trata-se de ação que OLAVO PREVIATTI NETO ajuizou em face da UNIÃO FEDERAL, pleiteando a condenação da 

requerida ao pagamento de honorários devidos por atuação, na qualidade de perito, na Reclamação Trabalhista 

(Rec.Trab.) nº 2535/1999. 

  

2 - Em termo de pesquisa de possibilidade de prevenção, veio anotado considerável número de processos nos quais o 

autor postula o mesmo tipo de provimento jurisdicional - a condenação da UNIÂO FEDERAL ao pagamento de 

honorários periciais, variando, apenas, de feito para feito, a demanda originária na qual se deu sua atuação como 

Engenheiro de Segurança do Trabalho: 

  

200963010241483 - Rec. Trab. nº 00927.2004.062.02.00.7; 

200963010339677 - Rec. Trab. nº 02025.1998.048.02.00.0; 

200963010339707 - Rec. Trab. nº 00630.2004.401.02.00.4; 

200963010344909 - Rec. Trab. nº 888/99 
200963010344934 - Rec. Trab. nº 292/99 

200963010361660 - Rec. Trab. nº 892/98 

200963010361671 - Rec. Trab. nº 1217/00 

200963010361683 - Rec. Trab. nº 2680/00 

200963010374288 - Rec. Trab. nº 2836/95 

200963010374318 - Rec. Trab. nº 2905/96 

200963010374343 - Rec. Trab. nº 2656/96 

200963010381694 - Rec. Trab. nº 291/97 

200963010381750 - Rec. Trab. nº 2682/99 

200963010413221 - Rec. Trab. nº 1379/99 

200963010413257 - Rec. Trab. nº 00959.2008.401.02.00.9 
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200963010453231 - Rec. Trab. nº 795/01 

200963010453243 - Rec. Trab. nº 01215.2002.048.02.00.7 

200963010453279 - Rec. Trab. nº 00861.2003.062.02.00.4 

200963010453280 - Rec. Trab. nº 01382.2002.058.02.00.5 

200963010453292 - Rec. Trab. nº 00451.2005.058.02.00.6 

200963010453310 - Rec. Trab. nº 00858.2002.048.02.00.3 

  

Desta feita, inexiste a ocorrência de litispendência ou coisa julgada a motivar extinção do feito. 

  

3 - A relação jurídico-processual não está completada, uma vez que a União Federal não foi chamada a Juízo para 

oferecer sua defesa quanto aos fatos e argumentações lançadas na inicial. Desta feita, cite-se o réu e aguarde-se 

julgamento. 

  

0054108-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034915/2011 - ROBERTO GOIS DE SOUSA (ADV. 

SP264067 - VAGNER FERRAREZI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  
Considerando-se que a perícia médica foi realizada em 07.02.2011, após a anexação do laudo tornem conclusos para 

apreciação do pedido de tutela. 

  

Int. 

  

0062863-67.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035251/2011 - IEDA SCHMITT ROCHA MACHADO 

(ADV. SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, no prazo 

de 05 (cinco) dias. Int. 

  

0055880-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301025813/2011 - GERCINO DOS ANJOS SILVA (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0002136-74.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035499/2011 - APARECIDO MIGUEL (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS, SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE, CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 
Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                    

                    No mesmo prazo, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez 

que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Intime-se 
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0063576-42.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034655/2011 - HELENA SATIKO TAKATA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para que a parte autora junte cópia legível do extrato da 

conta impugnada, referente aos maio e junho de 1990. 

Intime-se. 

  

0055337-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035191/2011 - ADAO MOREIRA NONATO (ADV. 

SP215466 - KATIA CRISTINA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos, comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

Ciência da redistribuição do feito. 

Intime-se. 

  

0044213-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301025726/2011 - ISMAEL DONIZETE DE CAMARGO 

MARTINS (ADV. SP264681 - ANDRE LUIZ BRAGA PEREIRA NOVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento 

administrativo do benefício pleiteado. 

              Para que reste configurada a lide, faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido 

documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

              Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

             Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

                      Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                  
                   Verifico, outrossim, juntada de cópia ilegível do documento de CPF, deste modo, faz-se necessário que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão de CPF ou de documento oficial que contenha 

o número do referido documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0026639-33.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034657/2011 - ROSEMARI BRAGA DO ROSARIO (ADV. 

SP275452 - DEBORA CRISTINA THOME DE SANT ANNA, SP273350 - LIGIA MALDONADO RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em 

cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 
destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado). 

Intime-se. 

  

0005567-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037408/2011 - AURORA ANUNCIATA PESSOTTI (ADV. 

SP242788 - GUSTAVO XAVIER BASSETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre o presente 

feito e o descrito no termo de prevenção eis que os pedidos versam sobre planos econômicos distintos. 

                    Por entender serem essenciais ao deslinde do feito e considerando que cabe à parte autora o ônus da prova 

quanto ao fato constitutivo do seu direito, intime-se a autoria a trazer cópias legíveis de todos os extratos relativos aos 

períodos cuja correção pleiteia no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, com o julgamento do 

processo da forma como se encontra instruído. 
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                    Int. 

  

0056295-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301025846/2011 - ROSINEIDE DA COSTA LOPES SILVA 

(ADV. SP250698 - PAULO ROGERIO SANTOS NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  
              Intime-se. 

  

0020665-49.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301037189/2011 - JANETE GEROMEL GALERA (ADV. 

SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de cumprimento de acordo proposto pelo INSS, aceito pela parte autora e 

homologado por este Juízo. 

  

Verifico que, até a presente data, o INSS não informou o cumprimento do acordo, apesar de regularmente intimado e 

oficiado. 

  

Assim, reitere-se ofício, com urgência, para que implante/restabeleça, de imediato o benefício previdenciário, nos 

termos determinados na sentença homologatória de acordo proferida nestes autos, devendo informar no prazo de 

05(cinco) dias, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

Oficie-se, com urgência. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0048438-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036795/2011 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (ADV. 
SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, juntando cópia legível do documento de identidade (RG). 

A seguir, conclusos. 

Intime-se. 

  

0095172-15.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036089/2011 - CONCEICAO APARECIDA GUTIERREZ 

FERREIRA (ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na 

Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intime-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, observadas as formalidades legais, arquive-se o 

processo. 
  

0047472-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035265/2011 - BOAVENTURA SILVA LEMOS (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) perito(a), Dr(a). Renato Anghinah (neurologista), 

que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação com clínico geral, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica para o dia 17/03/2011, às 

14:00, aos cuidados do(a) Dr(a). Larissa Oliva (clínico geral), no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento 

automático no sistema do JEF. 
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A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009.Com a vinda do laudo, abra-se 

vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dia para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos 

  

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

0046807-90.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301305583/2010 - SANDRA MOREIRA POSSATO 

RODRIGUES NASCIMENTO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM); 

DEUZILDE MOREIRA POSSATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, bem como o crédito da correção reclamada, 
especialmente nos meses abril, maio e junho de 1990. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0085902-64.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036832/2011 - HELENICE DE REZENDE (ADV. SP252099 

- ALEXANDRE MACHADO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito, devendo aguardar o 

sobrestamento em pasta própria. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc... 

Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença/acórdão. 

Verifico que o INSS não informou o cumprimento da tutela concedida. 

Reitere-se ofício, com urgência, para que implante, de imediato, o benefício previdenciário em favor da parte 
autora, nos termos determinados na sentença/acórdão proferido (a) nestes autos, devendo informar, no prazo de 

48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. Int. 

  
0037074-66.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036149/2011 - MARIA AMBROSINA DE OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP224661 - ANA MARIA LAZZARI LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020089-22.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036152/2011 - WANDERLY APARECIDO DUTRA (ADV. 

SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO 

CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019009-23.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036104/2011 - JOFLE VENTURA BARBOSA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0045108-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035954/2011 - ALBERTO CARLOS DA ROCHA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). De forma excepcional, em razão da conclusão do laudo pericial, concedo o prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias para que a autora cumpra o quanto determinado nas decisões anterios 

     Int.. 

  

0033501-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301023721/2011 - ELENICE MARQUES (ADV. SP155517 - 

RITA DE CÁSSIA MORETO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciencia à parte autora do ofício anexado aos autos pelo INSS informando o 

cumprimento da medida liminar. 

     Após, prossiga-se o feito. 

  

0019720-28.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036269/2011 - NALLI AMADE NAZARIN (ADV. 

SP276640 - BRUNO SCHIAVONI FROEMMING); MARCOS EUGENIO AMADE MAZARIN (ADV. SP276640 - 

BRUNO SCHIAVONI FROEMMING) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Defiro a dilação de prazo requerida, por 30 dias. 

Int. 

  

0052772-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036559/2011 - FERNANDA SOUSA DIAS (ADV. SP146186 

- KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 02/02/2011: Acolho como aditamento à inicial e determino que seja anotado o 

número do benefício 541.083.984-2, prosseguindo o processo nos seus demais termos. 

Cumpra-se. 
  

0057826-59.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301016819/2011 - SEBASTIANA CICERA DOS SANTOS 

MOREIRA (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as petições protocoladas pela parte autora e anexadas 

aos autos virtuais em 14/12/2010 e 07/02/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme 

determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Oficie-se. Publique-se. 

  

0031769-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017009/2011 - LUIZ TORRES DE CARVALHO (ADV. ); 

MARIA GISELDA DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2007.63.01.042393-0 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de 

junho de 1987 (Plano Bresser), enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta 

poupança referente aos meses de março, abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II), não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0001833-60.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036167/2011 - ROBERTO PAULO GENNARO (ADV. 

SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, concedo a parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração 

firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito juntando aos 

autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Determino, 

ainda, o aditamento da inicial para fazer nela constar o número de benefício previdenciário objeto da lide. 

Intime-se. 

  

0055392-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021360/2011 - ESLI APARECIDA GOMES BASSI (ADV. 

SP276908 - MARCOS PAULO MATIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 
parte autora regularize o feito nos seguintes termos: 

a) adite a inicial para que conste o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados; 

b) junte cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF: 

c) traga aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

No mesmo prazo, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o 

pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar 

Mendes, na qual restou determinada a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram 

à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, suspendo o curso do 

presente feito, com sua conseqüente remessa à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno 

julgamento. 

Int. 

  
0002980-24.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036272/2011 - MARIA LUISA DE BARROS CARVALHO 

(ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA, SP204139 - RENATO FERREIRA DE SOUZA MORAIS PARRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011823-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036609/2011 - ALICE TOYOKO OKUDA (ADV. SP223854 

- RENATO SILVERIO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  
0055941-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035282/2011 - EXPEDITO JESUS RAMOS FERREIRA 

(ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco dias para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0179925-70.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035235/2011 - LIGIA DE SIQUEIRA LEITE (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de CPF da parte autora nos autos e considerando que 

referido documento é imprescindível para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a parte autora junte, 

no prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu CPF, sob pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 

Intime-se. 

  

0045062-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033548/2011 - JOEL EVANGELISTA GOMES (ADV. 
SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em otorrinolaringologia, Dr. FABIANO 

HADDAD BRANDÃO, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em clinica médica, e por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, aos 

cuidados da Dra. MARTA CANDIDO, no dia 17/03/2011 às 12h00, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, 

nº 1345, São Paulo/SP, conforme disponibilidade na agenda da perita no Sistema do Juizado. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que 

possuir a comprovar sua incapacidade. A eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos 

da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0057526-10.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035248/2011 - ALCINO BARBARA (ADV. SP197827 - 

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão e do Alvará Judcial 

da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Franca/SP juntados aos autos, defiro o pedido de habilitação de Eva 
Silva Barbara - CPF 109.034.228-40, Aparecida Silva Barbara - 045.116.068-11, Antônio da Silva Barbara - CPF 

046.471.038-60 e Odair Silva Barbara - CPF 250.611.998-12, na qualidade de dependentes do autor falecido, nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, 

conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/4 do valor depositado, a 

cada herdeiro(a) habilitado(a). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0045323-06.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034345/2011 - OLAVO PREVIATTI NETO (ADV. 

SP036386 - TOSHIO HORIGUCHI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1 - 
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Trata-se de ação que OLAVO PREVIATTI NETO ajuizou em face da UNIÃO FEDERAL, pleiteando a condenação da 

requerida ao pagamento de honorários devidos por atuação, na qualidade de perito, na Reclamação Trabalhista 

(Rec.Trab.) nº 795/01. 

  

2 - Em termo de pesquisa de possibilidade de prevenção, veio anotado considerável número de processos nos quais o 

autor postula o mesmo tipo de provimento jurisdicional - a condenação da UNIÂO FEDERAL ao pagamento de 

honorários periciais, variando, apenas, de feito para feito, a demanda originária na qual se deu sua atuação como 

Engenheiro de Segurança do Trabalho: 

  

200963010241483 - Rec. Trab. nº 00927.2004.062.02.00.7; 

200963010339677 - Rec. Trab. nº 02025.1998.048.02.00.0; 

200963010339707 - Rec. Trab. nº 00630.2004.401.02.00.4; 

200963010344909 - Rec. Trab. nº 888/99 

200963010344934 - Rec. Trab. nº 292/99 

200963010361660 - Rec. Trab. nº 892/98 

200963010361671 - Rec. Trab. nº 1217/00 

200963010361683 - Rec. Trab. nº 2680/00 

200963010374288 - Rec. Trab. nº 2836/95 
200963010374318 - Rec. Trab. nº 2905/96 

200963010374343 - Rec. Trab. nº 2656/96 

200963010381694 - Rec. Trab. nº 291/97 

200963010381750 - Rec. Trab. nº 2682/99 

200963010413221 - Rec. Trab. nº 1379/99 

200963010413257 - Rec. Trab. nº 00959.2008.401.02.00.9 

  

Desta feita, inexiste a ocorrência de litispendência ou coisa julgada a motivar extinção do feito. 

  

3 - A relação jurídico-processual não está completada, uma vez que a União Federal não foi chamada a Juízo para 

oferecer sua defesa quanto aos fatos e argumentações lançadas na inicial. Desta feita, cite-se o réu e aguarde-se 

julgamento. 

  

0047275-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035275/2011 - ELIENE ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP135515 - ERIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, perita em 
clínica geral, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em oftalmologia e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 23/03/2011 às 13h00, 

aos cuidados do Dr. Orlando Batich, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Rua Domingos de 

Moraes, 249- Ana Rosa / São Paulo - SP - Cep 04009-000. 

          O autor deverá comparecer para perícia munido de documento de identificação com foto(RG., CPF, CNH, 

CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                  No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009.    

                  O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova 

                  Intimem-se. 

  

0030590-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301033840/2011 - MARIA JOSE DE ARRUDA (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, para que justifique o não 

comparecimento à perícia médica do dia 10/12/2010, sob pena de extinção do feito nos termos do Art. 267, inciso III do 
CPC. Intimem-se. 

  

0028176-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036123/2011 - SOENI MARIA BARSI (ADV. SP297040 - 

ALEXANDRE BARSI PAPPAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para que cumpra no prazo de 48 horas, a decisão datada de 28/10/2010, 

sob pena de multa diária no valor de R$ 200, 00 (duzentos reais) e demais penalidades cabíveis. Após, faça-se 

conclusão para julgamento em pauta de incapacidade. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo (até cento e oitenta dias anteriores à data da 
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propositura da ação), telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.  

Intime-se. 

  
0052316-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034342/2011 - MARIA DE LOURDES SANTOS (ADV. 

SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050575-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034339/2011 - DIVANILDA DOS SANTOS CARDOSO 

(ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0565664-69.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035572/2011 - ZENAIDE BORGES DE MELLO (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Comprove a requerente que cientificou o seu cliente da renúncia no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido tornem conclusos. 

Int. 

  

0001868-20.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034454/2011 - ANDERSON FERREIRA CHACHA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP224164 - EDSON COSTA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito, para que o autor aponte o número do benefício e a DER impugnados. 

              Intime-se. 

  

0015902-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036602/2011 - JERZY DYLEWSKI (ADV. SP077048 - 
ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA, SP287681 - ROBERTA 

VIEIRA CODAZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Esclareça a parte autora o seu pedido, tendo em vista que na petição anexada em requer a aplicação 

de índices diversos dos elencados na inicial, no prazo de 10 (dez ) dias, sob pena de extinção do processo. 

No mesmo prazo, cumpra a parte final da decisão proferida em 14.04.2010. 

  

0040069-23.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017479/2011 - LEILA DAS GRACAS ALVES DE SOUZA 

GIACOMINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que exiba os extratos das contas de poupança nº 

238.013.00153811.6 e 238.013.00174958.3, indicando a data de abertura das cadernetas, referente ao período 

solicitado: junho e julho de 1987.  

Prazo de 45 dias para cumprimento. Int. 

  

0032420-36.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301385288/2010 - RITA CHAGAS DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 2009.63.01.005236-4 tem como objeto a atualização monetária do saldo 
da contas-poupança nº 0263/9901333-5, referente ao plano Collor I e o objeto deste auto é atualização da mesma conta-

poupança, porém, referente ao período do plano Verão, período distinto daquele, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0011211-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035486/2011 - NEONILDO PEREIRA DE SOUSA (ADV. 

SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o exame médico pericial foi realizado em 18/05/2010, e que o Sr. Perito 

fixou prazo para reavaliação da incapacidade total e temporária do autor em 06 (seis) meses, necessária nova perícia 

médica na mesma especialidade (ortopedia). Assim, determino a realização de perícia ortopédica no dia 22/03/2011, às 
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13h30min, com o perito Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, no prédio deste Juizado Especial Federal, situado na 

Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar. 

  

Com a juntada do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0059461-75.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036613/2011 - JADEILTON CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... 

Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença/acórdão. 

Verifico que o INSS não informou o cumprimento da tutela concedida. 

Reitere-se ofício, na pessoa de seu chefe, com urgência, para que implante, de imediato, o benefício previdenciário em 

favor da parte autora, nos termos determinados na sentença/acórdão proferido(a) nestes autos, devendo informar, no 

prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei.  
Oficie-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0055557-47.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301025330/2011 - MALVINA JARDIM MAGNON (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pet. 

autora 22.11.2010: A contestação padrão encontra-se arquivada em secretaria e já lançada aos autos. 

Verifico não constarem anexados aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Por oportuno, 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0054259-20.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033409/2011 - AURORA DOS SANTOS GRAZZIA (ADV. 

SP170488 - MARIA LUIZA WEEGE, SP292017 - CARLOS HENRIQUE DI GRAZIA); MARIA CAMBAUVA DOS 

SANTOS - ESPÓLIO (ADV. SP170488 - MARIA LUIZA WEEGE, SP292017 - CARLOS HENRIQUE DI GRAZIA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos. 

Consultando os autos verifico que a parte autora tem domicílio no Município que está inserto em âmbito de 

competência territorial do Juizado Especial Federal de OSASCO. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de OSASCO. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de OSASCO com as homenagens de estilo. 

Intime-se. 

  

0040208-67.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301035744/2011 - GILDEVALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. 
SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, em vista da incompetência absoluta deste juízo em razão da matéria, 

determino a remessa imediata dos autos a uma das Varas de Acidente do Trabalho da Capital, para distribuição ao juízo 

competente. 

Ratifico os efeitos da tutela anteriormente concedida, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive eventuais cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída ao juízo competente. Sendo outro o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação 

servirá como razões em eventual conflito de competência. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
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0003703-77.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021664/2011 - JOAO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão do 

valor da causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das Varas Federais Previdenciárias desta capital. 

Int. 

  

0010804-68.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301030279/2011 - ROGERIO MENDES (ADV. SP192302 - 

RENATO APARECIDO GOMES, SP174792 - SILVIO LUIZ DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito, ajuizada por 

ROGÉRIO MENDES contra a UNIÃO FEDERAL, pleiteando a restituição de valores recolhidos sobre o total recebido 

pelo autor em demanda trabalhista. 

  

Em razão do valor atribuído à causa, o feito foi redistribuído a este Juizado Especial Federal. 
  

Entretanto, consultando os autos verifico que a parte autora tem domicílio em Indaiatuba/SP, município inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Campinas (Provimento nº 283, de 15/01/2007). 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Campinas. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Campinas com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. 

  

0005622-04.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301037202/2011 - ALDA MARIA DE NORONHA SILVA (ADV. 
SP189961 - ANDREA TORRENTO); DANIELA APARECIDA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP189961 - ANDREA 

TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua 

remessa a uma das Varas Federais Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Int. 

  

0063192-84.2006.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033854/2011 - ANTONIO SANTOS SOUSA FILHO (ADV. 

SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); MARCIA APARECIDA SOARES (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). No presente feito, o M.M. Juiz Federal da 9ª Vara Cível Federal desta Capital declinou 

de sua competência e determinou a remessa dos autos a este Juizado Especial Federal. 

  

Suscitado conflito negativo de competência em relação ao juízo de origem, em 14.02.2009. 

           

           Destarte, diante da decisão proferida, nos autos de conflito de competência pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região, que julgou procedente, declarando a competência do Juízo Suscitado, da 9ª Vara Cível Federal de São Paulo-

SP, para processar e julgar este feito. Decido. 

  

           Observadas as formalidades de praxe, devolvam-se os autos ao E. Juízo de origem com as nossas homenagens. 

  

         Sem custas e honorários, nesta instância. 

  

         Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

0001249-90.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034844/2011 - MARIA ZENEIDE MARQUES DE SOUZA 

(ADV. SP252317 - NELSON JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                 

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de São Roque que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Sorocaba. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Sorocaba com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. 

  
Intime-se. 

  

0055946-95.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034845/2011 - SEVERINO DE OLIVEIRA (ADV. SP230466 - 

KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento da causa, tendo em vista a 

incompetência absoluta deste Juizado em razão da matéria. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, à Justiça Estadual. 

Int. 

  

0003384-75.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036898/2011 - ENRY DE SAINT FALBO JUNIOR (ADV. 

SP075389 - ENRY DE SAINT FALBO JUNIOR) X BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação proposta em face do BANCO DO BRASIL visando ao cancelamento de inscrição do nome da parte 

autora no SERASA, SPC e outros órgãos similares e indenização pelos danos causados. 

  
DECIDO. 

              

É certo que, nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, compete à Justiça Federal conhecer das “causas 

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, 

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho”. 

Ocorre que, no caso dos autos, figura no pólo passivo da demanda o Banco do Brasil, sociedade de economia mista que 

não se inclui na relação prevista no art. 109, I, da CF/88, de modo a excluir a competência da Justiça Federal. 

Ademais, a jurisprudência de nossos Tribunais, inclusive das Cortes Superiores, é pacífica no sentido de que as causas 

em que o Banco do Brasil figurar como parte devem ser apreciadas pela Justiça Estadual. 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no presente feito, tendo em vista não restar caracterizada nenhuma das hipóteses do art. 109 da Constituição 

Federal. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos à Justiça Estadual. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0040452-64.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034487/2011 - RITA NUNES DA SILVA (ADV. SP268500 - 
RICARDO FLORENTINO BRITO, SP252418 - CILENE REGINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ADELMA GOMES DE OLIVEIRA 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial ante vedação 

procedimental expressa, determino a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, 

competente para apreciação e julgamento do feito. 

Cancele-se a audiência designada no presente feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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0008901-95.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301030287/2011 - JORGE NAKAHARA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 1 - Trata-se 

de ação que JORGE NAKAHARA ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

pleiteando a restituição de valor a título de contribuição incidente no período de 11/11/1999 a 01/12/2000 e 10/11/2003 

e 21/06/2007, sobre a remuneração percebida pelo autor já aposentado (NB 110.292.364-5). 

  

2 - Em razão do valor atribuído à causa, o feito foi redistribuído a este Juizado Especial Federal. 

  

Entretanto, consultando os autos verifico que a parte autora tem domicílio em Osasco/SP, município inserto no âmbito 

de competência territorial do Juizado Especial Federal de Osasco (Provimento nº 241, de 13/10/2004). 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 
  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. 

  

0030505-49.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036830/2011 - JOSE MARIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, diante de inércia da parte autora (devidamente intimada) 

para renunciar ao excedente, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a 

remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do 

feito. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 
  

Intimem-se. 

  

0026260-92.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036494/2011 - MARCIO PEREIRA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo 

qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças 

que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, 

a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação 

esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade 

no seu trâmite processual. 

  

Sem custas e honorários, nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  
0044352-21.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301030584/2011 - LEA KORICH (ADV. SP131295 - SONIA 

REGINA CANALE, SP228102 - JULIANA LACERDA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 1 - Trata-se de ação declaratória promovida por LEA KORICH contra a UNIÃO 

FEDERAL, pleiteando, em síntese: 

  

a) a declaração de inexigibilidade de reajustamento incidente no exercício de 2008 sobre a cobrança de taxas de 

ocupação e aforamento em relação aos imóveis descritos na inicial, cadastrados na Secretaria de Patrimônio da União 

sob os números 6475.0000275-77 e 6475.0003407-31; 

b) ou conversão dos depósitos judiciais em renda a favor da União, com quitação de laudêmio instituído sobre os 

referidos imóveis. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 711/992 

2 - Inicialmente proposta perante a 2ª Vara Federal Cível desta Subseção, exclusivamente em razão do valor da causa 

houve a redistribuição a este Juizado Especial. 

  

É a síntese do essencial. Passo a decidir. 

  

A competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis é delimitada não apenas pela alçada (art. 3º, caput da Lei Federal 

10259/01), mas também pela pessoa (art. 6°) e pela matéria (art. 3° § 2° do mesmo diploma). 

  

Os denominados taxa de ocupação, foro e laudêmio são, tecnicamente, pretensões a prestações em pecúnia decorrentes 

imediatamente do exercício de seu domínio direto pela União sobre imóveis aforados. Ou seja, em última análise, a 

presente demanda versa sobre bens imóveis da União Federal, matéria absolutamente excluída da competência dos 

Juizados Especiais federais pela norma inserta no art. 3°, § 2°, inciso II da Lei Federal 10259/01. 

  

Corrobora este entendimento a jurisprudência abaixo colacionada: 

  

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUSTIÇA COMUM E JUIZADO ESPECIAL, AMBOS DA 

JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA DO TRF PARA JULGAR O INCIDENTE. ART. 3º, PARÁGRAFO 1º, II, 

DA LEI Nº 10259/2001. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL. PRECEDENTES. 1. Competência 
deste egrégio Tribunal para processar e julgar Conflito Negativo de Competência envolvendo juízes federais 

vinculados, nos termos do art. 108, I, e, da Constituição Federal. 2. Cinge-se a controvérsia versada no caso em apreço 

em saber qual o foro competente para processar a ação que objetiva a devolução de valores pagos a título de Taxa de 

Ocupação e Laudêmio incidentes sobre imóvel declarado pela Secretaria do Patrimônio da União como, em parte, 

terreno de marinha; o pagamento de indenização por danos morais, bem assim a declaração da ilegalidade da mudança 

procedida pela União referente a situação do imóvel de próprio para parte próprio e parte de Marinha. 3. No caso dos 

autos, o feito foi distribuído ao juízo da 9ª Vara Federal da Seção Judiciária de Pernambuco, a qual declinou de sua 

competência para processamento e julgamento da demanda, com base no art. 3º, caput e parágrafo 1º da Lei nº 

10.259/01 a 15ª Vara de Juizado Especial Federal da Seção Judiciária de Pernambuco. 4. Os autos foram digitalizados e 

redistribuídos à 15ª Vara que, por sua vez, entendeu que a competência é do Juízo da Vara Federal Comum, nos termos 

do artigo 3º, parágrafo 1º, II, da Lei nº 10.259/2001, segundo o qual não se incluem na competência dos Juizados 

Especiais Federais as causas que tenham por objeto bem da União, suas autarquias e fundações públicas , suscitando o 

conflito de competência. 5. Por versar a causa sobre imóvel dominical da União, esbarra no artigo 3º, parágrafo 1º, II, 

da Lei nº 10.259/2001, e afasta a competência do juizado especial federal cível, sendo competente para o julgamento da 

presente o juízo suscitado. Precedentes. 6. Conflito Negativo de Competência conhecido, para declarar a competência 

do Juízo Federal da 9ª Vara - PE.. 

(TRF5 - CC 200905000076721 - rel. Desembargador Federal Francisco Barros Dias) 
  

Posto isso, reconheço a incompetência deste Juízo e determino a devolução dos autos à 2ª Vara Federal Cível para que 

reaprecie a questão, caso tenha declinado exclusivamente em razão do valor de causa, ou suscite conflito de 

competência, servindo a presente de razões. 

  

Cumpra-se. 

  

0001774-72.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301025974/2011 - PAULO DAMACENO (ADV. SP194472 - 

MARCELLO CAETANO DUTRA DE ALMEIDA SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho 

(“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 
é a detentora da competência residual. 

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula nº 

501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 

de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 

auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 

que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 
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“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 
- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; 

Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

  

                  Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas 

relativas a acidentes de trabalho. 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

Cancele-se a perícia marcada. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

  
0027524-13.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034501/2011 - EDEZIEL ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e 

julgamento do feito. 

 Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive laudo médicos), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

 Sem condenação em custas e honorários. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  

0054158-17.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036772/2011 - VICENTE TEIXEIRA VIEIRA (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO 

BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, 

verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito e retifico de ofício o valor da causa para R$ 

29.485,45 (VINTE E NOVE MIL QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E CINCO 
CENTAVOS) , motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, 

determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, 

após a devida impressão, a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo 

em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite 

processual. Sendo outro o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação servirá como razões em 

eventual conflito de competência. 

  

Sem custas e honorários, nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 
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0045724-39.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034334/2011 - EUNICE ROSA PUCHNICK (ADV. SP154194 - 

ANA LUIZA PRETEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

  

Recebo o recurso da ré CEF em ambos os efeitos. 

À autora pra contra-razões no prazo legal. 

Após, subam os autos à Turma Recursal. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0052497-32.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033576/2011 - TONY DINIZ FERREIRA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o teor do laudo pericial, mantenho o anterior indeferimento da antecipação de tutela. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, acostado aos autos em 07/02/2011, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

Int. 

  
0031439-70.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036311/2011 - ODIVALDO FRANCISCO DE CARVALHO 

(ADV. SP231186 - RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Mantenho a decisão proferida em 19/08/2010, por seus próprios fundamentos. 

Aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Int. 

  

0055848-13.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036330/2011 - SUELI JOSEFINA ARCANJO (ADV. SP234963 

- CAROLINA CAVALCANTI DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). DEFIRO PARCIALMENTE a tutela requerida liminarmente, para 

compelir a ré a levantar todas as restrições creditícias existentes em nome da autora, relativas à dívida oriunda da 

compra contestada nesta ação, bem como a abster-se de nova negativação sem lastro em efetivo inadimplemento, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Oficie-se. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que os extratos necessários 

para a adequada apreciação do feito ainda não foram juntados aos autos.  
Entendo que a CEF tem a obrigação de disponibilizar os extratos ao correntista, em atendimento ao Código de 

Defesa do Consumidor. Dessa forma, visando agilizar o andamento do processo, intime-se a CEF para que 

apresente os extratos em questão, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00.  

Intime-se. 

  
0082063-31.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301367692/2010 - PORFIRIO DE SOUZA OLIVEIRA 

FERNANDES (ADV. SP162563 - BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA 

SOUZA FILHA, SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA); LUCIANA DE SOUSA OLIVEIRA 

FERNADES (ADV. SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA, SP162563 - BETÂNIA CRISTINA 

OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA); BENEDITO DA SILVA FERNANDES - 

ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO). 

  

0080834-36.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301369513/2010 - ORANILDES PEREIRA (ADV. SP062475 - 

MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0081893-59.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301419686/2010 - MASSAYOSHI TAGUCHI (ADV. SP198251 - 

MARCELO PALMA MARAFON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081860-69.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301419688/2010 - ESPÓLIO DE ANTONIO VALEZINI (ADV. 

SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI); MIRTA MARIA VALEZINI AMADEU (ADV. SP027564 - MIRTA 

MARIA VALEZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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0081439-79.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301419689/2010 - MARCELO PEREIRA DA CRUZ (ADV. 

SP194303 - VERA LUCIA PIRES DE OLIVEIRA, SP227217 - VALERIA SILVEIRA SKAFF) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081510-81.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301419690/2010 - VANESSA SCHMIDT AGATZ (ADV. 

SP228020 - ELCIO DA CONCEIÇÃO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081851-10.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301419691/2010 - NORMA FUMIKA YASUHARA (ADV. 

SP137308 - EVERALDO SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081354-93.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301419700/2010 - EDMUNDO BERMAR (ADV. SP189073 - 

RITA DE CÁSSIA SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081434-57.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301419702/2010 - MARIA LUIZA CORDEIRO ANDRADE DE 

FREITAS (ADV. SP172534 - DENIS FERREIRA FAZOLINI, SP174779 - PAULO RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0081971-53.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301419703/2010 - FRANCISCO ANTONIO MARIO GRIECO 

(ADV. SP148793 - ELIAS TEIXEIRA BARBOSA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081330-65.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301419704/2010 - ADEMIR GONCALVES SANTOS (ADV. 

SP235265 - VINICIUS MORAIS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081606-96.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301419705/2010 - MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA 

CARVALHO CAMPANER (ADV. SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE); ADOLPHO 

CAMPANER (ADV. SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081364-40.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301419706/2010 - MARIETTA FRANCISCA DOS SANTOS 

(ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081475-24.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301419708/2010 - EUNICE RISSATO DE SOUZA (ADV. 

SP129272 - BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081543-71.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301419714/2010 - OLYMPIO BERTOLAZZO (ADV. SP173339 - 

MARCELO GRAÇA FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081617-28.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301419715/2010 - LUIZA KEIKO HORI CUGLER (ADV. 

SP041993 - MILTON FERNANDES PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082014-87.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301419717/2010 - IRENE GOMES DE FERITAS (ADV. SP173339 

- MARCELO GRAÇA FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0081548-93.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301419718/2010 - RENATO MALAGOLA JUNIOR (ADV. 

SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082158-61.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301423283/2010 - ALEXANDER KOVALEFF (ADV. SP212391 - 

MARCIA REGINA QUINTILIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0082151-69.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301423284/2010 - THEREZA BONGIOVANNI FERREIRA 

(ADV. SP061953 - FLORIANO PEIXOTO SERPA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0068195-83.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301031346/2011 - LUIZ TADEU MORETTO (ADV. SP129789 - 

DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino a expedição de ofício à CEF para que forneça em 30 (trinta) 

dias os extratos da conta da parte autora. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

0067543-32.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301027271/2011 - ANTONIO SIPRIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP273594 - ANGELA MARIA TOBAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Verifico que a ré anexou aos autos documentação informando que a ultima movimentação na conta indicada pela parte 

autora se deu em 1986. Embora a possibilidade de inversão do ônus da prova, verifico não ser possível que a ré faça 

prova de fato negativo. Assim, é ônus da parte autora provar o fato constitutivo de seu direito mediante a comprovação 
de existência da conta poupança em período posterior àquele indicado pela ré, no prazo de dez (10) dias, sob pena de 

preclusão e julgamento do feito no estado em que se encontra. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0009071-04.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301035605/2011 - JOSE LUIZ PARESCHI - ESPOLIO (ADV. 

SP051065 - ANGELA APARECIDA MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1.- Diante da documentação anexada aos autos em 20/05/2009, remetam-

se os autos à Divisão de Atendimento para alteração do pólo ativo da ação, conforme decisão proferida em 20/04/2009. 

  

2.- Os presentes autos versam sobre a aplicação do índice oficial (IPC) na correção monetária da conta-poupança do(s) 

autor(es) pela Caixa Econômica Federal, em decorrência dos expurgos inflacionários, inclusive aqueles determinados 

pelo Plano Collor II (MP nº 294, de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991). 

Havendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido a repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar 

Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754745, determinou a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos 

processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-
se desta determinação as ações em sede de execução. 

Destarte, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754745, e havendo cumulação de pedidos, 

aguarde-se a resolução da controvérsia pela Excelsa Corte. 

Assim, após o cumprimento da determinação contida no item 1 desta decisão, determino a remessa dos autos à pasta 

sobrestados. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0057886-32.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034347/2011 - JORGE UTIMURA (ADV. SP019924 - ANA 

MARIA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito, bem como que os extratos anexados estão ilegíveis. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, quais sejam, maio e junho de 1990. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
Intime-se. 

  

0006223-44.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034311/2011 - SERGIO MANTOVANI PULICE (ADV. 

SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando o tempo decorrido, defiro o prazo improrrogável de dez (10) dias para a juntada dos extratos faltantes, 

sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em que se encontra. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 
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0009957-03.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301035537/2011 - IRENE JOSE SOARES GASPAR (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando a divergência entre o cálculo da parte autora e da ré, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Após a juntada do parecer da Contadoria, intimem-se as partes para manifestação no prazo de dez (10) dias. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0065978-67.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301035586/2011 - ALCINA DOS ANJOS LUIZ (ADV. SP165796 - 

CLAUDIA VENANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Do que se depreende dos autos, a autora juntou extratos somente da conta-poupança nº 

99000527-7. Tendo apontado em sua inicial outras contas-poupança, concedo-lhe o prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias para a juntada dos extratos referentes às mencionadas contas, sob pena de preclusão da prova. Intime-se. 

  

0001862-13.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033564/2011 - MICAELA PEREIRA OLIVEIRA (ADV. 
SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA); MARIA VANUSA PEREIRA OLIVEIRA (ADV. SP040650 - 

ROBERTO CEZAR DE SOUZA); ALAN PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP040650 - ROBERTO CEZAR DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tratando-se de 

pensão por morte, tendo já havido negativa expressa pelo INSS com discordância sobre qualidade de segurado (DER 

29.10.2010 - fl. 15, petprovas.pdf), entendo indispensável observar contraditório e regular instrução. No momento, vejo 

prematuro conceder decisão antecipatória.       

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

0030353-35.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301035737/2011 - EVA GOMES DA SILVA DAVID (ADV. 

SP267496 - MARCOS HIDEO YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se pessoalmente D.D. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São 

Paulo - INSS, para que no prazo de 10 (dez) dias, dê cumprimento à sentença proferida, sob as penas da lei. 

Cumpra-se. 

  
0037997-58.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034842/2011 - PAULO ROBERTO MENDES PEREIRA 

(ADV. SP018103 - ALVARO BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). PAULO ROBERTO MENDES PEREIRA propõe a presente demanda em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a concessão do benefício de prestação continuada. Postula a tutela 

antecipada. 

                 

É o relatório. Decido. 

  

O art. 273 do Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes termos: 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada 

pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 
8.952, de 1994) 

  

A tutela antecipada é medida excepcional, que só deve ser deferida em casos extremos. No âmbito dos Juizados 

Especiais Federais esse entendimento é reforçado, pois trata-se de rito regido pelos princípios da celeridade e da 

informalidade, de sorte que apenas em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano 

irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da medida de urgência. 

  

A apreciação do pedido de tutela antecipada nos moldes ora requeridos, em que pese a documentação apresentada pela 

parte Autora, demanda a maturação da fase instrutória, em que será necessária realização de perícia médica para a 

verificação do cumprimento dos requisitos do benefício postulado. Somente a perícia médica judicial poderá aferir as 

conseqüências da cirurgia realizada para tratamento da neoplasia do autor. 
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 Por isso, afigura-se prematura, sob pena de ofensa aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla 

defesa, a concessão do provimento liminar neste momento.     

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da audiência de 

instrução e julgamento. 

Após a juntada do laudo médico, voltem os autos conclusos para análise do pedido de liminar. 

  

P.R.I. 

  

0002155-80.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034658/2011 - GERALDO GOMES (ADV. SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

  
0047291-37.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033491/2011 - MAGDA ROSANE CYRNE DA CUNHA 

(ADV. SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Nada a decidir, tendo em vista que o pedido de tutela já foi apreciado e deferido pelo magistrado de antanho 

(fls. 64/68). 

Aguarde-se oportuno julgamento. 

  

0040352-75.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301004198/2010 - NELSON RIBEIRO DE NOVAIS (ADV. 

SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação de auxílio-doença e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Após a adoção das medidas necessárias ao cumprimento da tutela e intimação das partes, faça-se conclusão no gabinete 

central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 

  
0008550-25.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034683/2011 - SONIA FELISBERTO (ADV. SP263728 - 

WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do relatório de esclarecimentos anexado pelo Perito Judicial em 

27/01/2011. Faculto-lhes a apresentação de impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

  

0055561-50.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034914/2011 - PEDRO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 
  

Intimem-se. 

  

0055456-10.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036672/2011 - MARIA DE FATIMA ROCHA DOS SANTOS 

(ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). MARIA DE FATIMA ROCHA DOS SANTOS moveu a presente ação, em face do INSS, 

na qual requer a revisão de seu benefício previdenciário, com a retroação da DIB para a data do primeiro requerimento 

administrativo, bem como o reconhecimento do caráter especial das atividades por ele exercidas nos períodos elencados 

em sua petição inicial (períodos de 01/04/1977 a 03/12/1990 e de 22/05/1995 a 03/02/2003, ambos laborados na 

empresa ABB LTDA.). 
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Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Deverá a parte autora, no mesmo prazo, proceder à juntada, a estes autos virtuais, de cópia legível e integral dos 

Procedimentos Administrativos referentes ao NB n. 144.265.011-4 e NB 146.487.467-8, com todos os documentos que 

o instruíram. 

Int. 

  

0114215-06.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301026353/2011 - NELSON RIBAS (ADV. SP243470 - GILMAR 

BERNARDINO DE SOUZA, SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Feitas essas considerações, 

determino seja intimado pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS para que implante, de 

imediato, à implantação do benefício em favor da parte autora, devendo informar, no prazo de 30 (trinta) dias, o 

cumprimento desta ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, sob as penas da lei. 

Oficie-se com urgência. Intime(m)-se. 

  
0047887-21.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034883/2011 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA CONCEICAO 

(ADV. SP107435 - CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO); LEONARDO OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP107435 - CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO); GABRIEL OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP107435 - 

CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por isso, INDEFIRO a tutela de urgência requerida. 

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra a determinação anterior, apresentando 

cópia do procedimento administrativo. 

Int. 

  

0040737-23.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036067/2011 - SHIRLEY CIRQUEIRA (ADV. SP097980 - 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO, SP260642 - 

DANIELA MINOTTI DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando atentamente os autos, verifico a desnecessidade de produção de provas em 

audiência, sendo o caso de comprovação pela via documental. Assim, dispenso as partes de presença à audiência 

designada para 04/03/2011, às 17:00 horas, mantendo-se referida data em pauta somente para controle da Contadoria, 
sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

  

Na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do Código 

de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá informar, no prazo de 5 

(cinco) dias, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos 

valores. 

  

No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos 

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

  

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

  

Intimem-se com urgência, para evitar o comparecimento desnecessário das partes. 

  

0022654-56.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301035721/2011 - PIETRO NAPOLITANO (ADV. SP093681 - 

PEDRO LUIZ NAPOLITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando atentamente os autos, verifico a desnecessidade de produção de provas em 

audiência, sendo o caso de comprovação pela via documental. Assim, dispenso as partes de presença à audiência 

designada para 03/03/2011, às 18:00 horas, mantendo-se referida data em pauta somente para controle da Contadoria, 

sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

  

Na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do Código 

de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá informar, no prazo de 5 

(cinco) dias, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos 

valores. 
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No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos 

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

  

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

  

Intimem-se com urgência, para evitar o comparecimento desnecessário das partes. 

  

0076124-70.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301027264/2011 - SUELI GABIONETTE BARBOSA (ADV. 

SP203767 - ALINE ROMANHOLLI MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Petição anexada em 13/01/2011: Diante do documento apresentado, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias 

para a juntada dos extratos. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0000666-08.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036110/2011 - MARIA NEUZA DA SILVA (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0049170-79.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033508/2011 - MARIA DE LOURDES MENDES SARAIVA 

(ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); PRISCILA MENDES DE AZEVEDO (ADV./PROC. ); ROBERTO MENDES DE 

AZEVEDO (ADV./PROC. ); FABIO MENDES DE AZEVEDO (ADV./PROC. ); SABRINA MENDES DE 

AZEVEDO (ADV./PROC. ). Tratando-se de pensão por morte, tendo já havido negativa expressa pelo INSS com 
discordância sobre qualidade de dependente, entendo indispensável observar contraditório e regular instrução. No 

momento, vejo prematuro conceder decisão antecipatória.     

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

0087844-34.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036305/2011 - ROSALIE SIQUEIRA DE SOUZA LEAO 

(ADV. SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA); JOSÉ DE SOUZA LEÃO NETTO - ESPÓLIO (ADV. 

SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA); GUILHERME SIQUEIRA DE SOUZA LEAO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Diante da decisão proferida nos autos de n. 2007.63.01.087842 (por intermédio da qual foi determinada a baixa 

daqueles autos, com o prosseguimento do feito exclusivamente nos presentes autos), concedo o prazo de 30 dias para 

que a parte autora informe todas as contas que são objeto da demanda - se somente aquelas elencadas nos itens 2 a 6 de 

sua petição de 08/09/2010, ou outras, também - bem como para que apresente os extratos faltantes, nos períodos 

pleiteados. 

Indefiro o quanto requerido pela parte autora, já que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim, deverá a parte autora juntar os extratos referentes a todos os períodos e a todas as contas objeto da demanda, ou 
apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo 

razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, os 

documentos anexados à petição inicial e a sua manifestação de 08/02/2011. 

Int. 

  

0040069-23.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301301321/2010 - LEILA DAS GRACAS ALVES DE SOUZA 

GIACOMINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 
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0053853-62.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034909/2011 - ANTONIA LAURINDA DA SILVA SANTANA 

(ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA 

VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0053900-36.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033501/2011 - ALDEMIR DE CASTRO (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 
aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0053909-95.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033574/2011 - BARTOLOMEU PEREIRA DE SANTANA 

(ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação de tutela em ação que visa o restabelecimento do 

auxílio-doença. 

Analisando os autos, verifico não haver a presença de todos os requisitos necessários, conforme o artigo 273 do CPC. 

Com efeito, o primeiro requisito legalmente exigido é a verossimilhança, que é um juízo forte de probabilidade, mais 

rigoroso do que o juízo realizado para concessão de medidas cautelares; é juízo de quase certeza, que deve defluir 

diretamente dos documentos que instruem a petição inicial. 
No caso em tela, dos documentos que se encontram anexados aos autos não decorre a verossimilhança necessária, sendo 

necessária a produção de prova pericial para tal. 

Assim, indefiro a tutela pleiteada, com fulcro no artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Recebo a petição datada de 03/02/2011 como aditamento à inicial, e determino a remessa dos autos ao Setor de 

Protocolo, Distribuição e Atendimento, para a inclusão do NB do autor. 

  

Intimem-se. 

  

0051921-39.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033561/2011 - MARIA ANTONIA VERDU (ADV. SP141177 - 

CRISTIANE LINHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício previdenciário, não constato "periculum in mora" que 

possa justificar concessão de tutela de urgência, nos termos do art. 4, Lei nº 10.259/01. Disso, indefiro a tutela 

antecipatória. 

  

Anote-se o endereço informado. 

Defiro a juntada dos documentos médicos. 
  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  
0055492-18.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034849/2011 - NADSON SANTOS SILVA (ADV. SP296323 - 

SERGIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055250-59.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034850/2011 - MARIA IZIDORO PEREIRA TEIXEIRA 

(ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054433-92.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034852/2011 - SONIA SUELY DE OLIVEIRA (ADV. 

SP184558 - AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054750-90.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301035397/2011 - ITAMAR CHAVES CAVALCANTE (ADV. 

SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0054913-70.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036310/2011 - MAURICIO DOMICIANO (ADV. SP179273 - 

CRISTIANE RUTE BELLEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Informe a parte autora, em 10 dias, sob pena de extinção do feito, o resultado de seu pedido administrativo - referente à 

perícia agendada para outubro de 2010 - anexando documentos comprobatórios. 

Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Int. 

  

0087842-64.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036259/2011 - ROSALIE SIQUEIRA DE SOUZA LEAO 

(ADV. SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Chamo o feito à ordem. 

Diante da unificação desta demanda com aquela de n. 20076301087844-0, determino o prosseguimento somente 

daquela - já que versam ambas sobre as mesmas contas. 

Assim, dê-se baixa-findo nestes autos, anexando a presente decisão no processo dependente - 20076301087844-0. 
A pretensão de anexação dos extratos, pela CEF, será analisada naqueles autos. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0007905-34.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301035866/2011 - WAGNER SARAIVA SARTORATO (ADV. 

SP052362 - AYAKO HATTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando o tempo decorrido, defiro a dilação de prazo por mais dez (10) dias, sob pena de preclusão e julgamento 

do feito no estado em que se encontra. 

  

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0055452-70.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036638/2011 - ALCIDES TADEU DE OLIVEIRA (ADV. 

SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). ALCIDES TADEU DE OLIVEIRA moveu a presente ação, em face do INSS, na qual 

requer a averbação do período urbano compreendido entre 01/04/1995 a 28/03/2000, bem como a averbação e o 

reconhecimento do caráter especial das atividades por ele exercidas nos períodos elencados em sua petição inicial. 

Verifico dos documentos anexados aos autos que ao autor, em outubro 2010, foi concedido benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição NB 42/154.605.806-8. 

Assim sendo, informe a parte autora, no prazo de 10 dias, se persiste seu interesse no prosseguimento do presente feito, 

delimitando seu pedido. Em sendo positiva a resposta, deverá proceder, no mesmo prazo, à juntada de cópia integral da 

reclamação trabalhista RT 951/2000 que tramitou perante a 64ª VT/SP, bem como à juntada de cópia integral dos 

procedimentos administrativos NB 42/133.571.449-6 e NB 42/154.605.806-8. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0002420-82.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301035234/2011 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP251879 

- BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053624-05.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033525/2011 - RYAN HENRIQUE DA SILVA SANTOS 

(ADV. SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032420-36.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017341/2011 - RITA CHAGAS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Dessa forma, e considerando 
os princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais 

Federais, determino a intimação da CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dia, colacione os extratos referentes à(s) 

conta(s-)poupança indicadas na inicial, de titularidade da parte autora desta demanda. 

Caso pessoa estranha ao polo ativo desta demanda figure como titular da conta indicada na inicial, os extratos não 

deverão ser enviados a este juízo, como forma de proteção à privacidade de terceiros. Nessa hipótese, a CEF deverá 

noticiar nos autos a divergência entre o nome da parte autora da demanda e o nome do titular da conta para que sejam 

adotadas as deliberações pertinentes ao caso concreto. 

Intimem-se. 

  

0051458-97.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033725/2011 - CELSO MANSILLA VARGAS (ADV. 

SP036189 - LUIZ SAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida.                                              Com a vinda do laudo 

médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar.  

  

                                    Intimem-se. Cite-se 

  
0051198-20.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033505/2011 - ROBERTO CARLOS PONTES PAES (ADV. 

SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve 
ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0053917-72.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033552/2011 - IVETE APARECIDA BARBOSA (ADV. 

SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 723/992 

0002946-49.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034483/2011 - MARIA LUIZA DA COSTA (ADV. SP214158 - 

PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055479-19.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034907/2011 - NADILA BERTIN (ADV. SP244044 - 

VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055224-61.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034908/2011 - SANDRA MARTINS COSTA DE ALMEIDA 

(ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0089295-94.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017947/2011 - FRANCISCO KOMATSU (ADV. SP237019 - 

SORAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o informado pela contadoria do juízo, apresente o autor a relação dos seus salários de contribuição, 

cópias de CTPS e carnês de recolhimento para a elaboração dos cálculos necessários, sob pena do pedido ser julgado 

com base exclusivamente nos documentos juntados à inicial e nas informações constantes no CNIS 

  

0008174-39.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034545/2011 - DJALMA CAPITULINO TEODOZIO FILHO 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

1. Defiro o prazo improrrogável de trinta (30) dias para a juntada aos autos de cópia do cartão de CPF da parte autora. 

  

2. Indefiro a inversão do ônus da prova requerida pela parte autora e concedo a ela o prazo de 30 (trinta) dias para 

apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de 

que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, 

injustificadamente, a fornecer a documentação.Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no 

caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Por oportuno, esclareço que, para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Collor I (IPC de abril de maio 
de 1990 - 44,80% e 7,87%), são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0047464-61.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034896/2011 - VALDENICE CONCEICAO DOS SANTOS 

(ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de pensão por morte de companheira. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte autora, neste momento de congnição sumária, sendo necessária 

a instrução do feito para verificação da união estável entre a autora e o falecido, sua dependência econômica em relação 

ao segurado falecido e a qualidade de segurado deste. 

  

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 
  

Deverá a parte autora juntar até 20 (vinte) dias antes da audiência de instrução e julgamento, documento que 

comprovem o domicílio comum da autora e o segurado falecido, bem com documentos que demonstrem que viviam em 

união estável, tais como, conta bancária conjunto, notas fiscais com compra pelo segurado falecido de bens móveis com 

endereço da autora, acompanhamentos em internações hospitalares, entre outros. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010069-35.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301035783/2011 - GENIA MIKALONIS (ADV. SP221081 - 

MARIA ALICE RAMOS DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Anote-se o nome da advogada constituída nos autos no cadastro deste 

processo. 

Por outro lado, indefiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, uma vez que incompatível com o sistema 

informatizado existente neste Juizado Especial Federal. Vale esclarecer que, para que o patrono da autora tenha vista 

dos autos, deve procurar o setor competente para proceder ao cadastramento do advogado, procedimento necessário e 

hábil a permitir o acesso aos autos eletrônicos. 

Por fim, cumpra-se o tópico final da decisão proferida em 03.11.2010, que determinou a suspensão do presente feito 

(Plano collor II). 

Intimem-se. 

  

0082135-52.2006.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301037472/2011 - SYLVIA DE OLIVEIRA BENTES (ADV. 

SP170811 - LUCILENA DE MORAES BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Ciência às partes acerca dos cálculos da contadoria judicial - para que, em desejando, manifestem-se, em 10 dias. 

Eventuais impugnações deverão ser fundamentadas, e devidamente comprovadas por meio de planilhas. 

Com a concordância, providencie a CEF o depósito do montante ainda devido, devidamente corrigido pelos cirtérios da 

sentença até a data do depósito. 

Int. 
  

0042899-54.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033510/2011 - JOANNA GONCALVES CALLEGARI (ADV. 

SP178989 - ELOISE CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão que indeferiu a tutela de urgência por seus próprios fundamentos. 

Intime-se autora a juntar cópia do processo administrativo de seu pedido de aposentadoria por idade, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Int. 

  

0051974-20.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033504/2011 - MARIA DE SANTANA PEREIRA (ADV. 

SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo perante o INSS, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos autos, não consta 

negativa expressa por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia 

nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. 

  
0057788-18.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034568/2011 - JOSEPHINA JOSE JORGE SALOMÃO (ADV. 

SP058090 - FLAVIO JOSE JORGE SALOMAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A autora demonstrou a tentativa de obter junto à CEF os extratos 

necessários à instrução do feito. 

Assim, defiro a expedição de ofício à ré, para que sejam fornecidos, em 30 dias, os extratos da conta da parte autora 

indicada na inicial, referentes aos períodos mencionados. 

 Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0054462-45.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034851/2011 - DILMA DOS SANTOS FRADE (ADV. 

SP280409 - SONIA REGINA CRISTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  

0052280-23.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301035705/2011 - FRANCESCO CONFUORTO (ADV. SP197031 
- CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando atentamente os autos, verifico a desnecessidade de produção de provas 

em audiência, sendo o caso de comprovação pela via documental. Assim, dispenso as partes de presença à audiência 

designada para 03/03/2011, às 17:00 horas, mantendo-se referida data em pauta somente para controle da Contadoria, 

sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

  

Na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do Código 

de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá informar, no prazo de 5 

(cinco) dias, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 
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limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos 

valores. 

  

No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos 

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

  

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

  

Intimem-se com urgência, para evitar o comparecimento desnecessário das partes. 

  

0015028-49.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033977/2011 - HELENA MIRTES DE CASTILHO (ADV. 

SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por pretender o índice de correção monetária 

referente ao mês de maio de 1990 (Plano Collor I), deve a parte autora apresentar extrato do mês imediatamente 

posterior, para comprovação da não aplicação do pretendido reajuste. 

Dessa forma, concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para a juntada do referido extrato. 

Intime-se. 

  
0053289-83.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034834/2011 - DOROTEIA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Primeiramente, concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para a juntada de 

comprovante de requerimento administrativo do benefício após o encerramento do feito apontado no termo de 

prevenção (processo 0061821-17.2008.4.03.6301). 

Decorrido, tornem conclusos para a análise da prevenção e do pedido de tutela antecipada. 

  

0035946-74.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301012489/2011 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP266948 - 

KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

Trata-se de ação ajuizada por LUIZ ANTONIO DA SILVA em face do INSS visando obter benefício previdenciário 

por incapacidade. 

Realizada perícia médica na especialidade clínica médica, não restou caracterizada situação de incapacidade laborativa 

e ressaltou não haver necessidade de realização de perícia em outra especialidade. 

No entanto, o autor alega possuir problemas oftalmológicos que estão se agravando e que este quadro não foi analisado 
pela Perita Judicial Especialista em Clínica Médica. 

Dessa forma, entendo que é necessária a realização de perícia médica na especialidade oftalmológica para a análise de   

eventual incapacidade laborativa. 

Assim, determino a realização de perícia na especialidade Ofatalmológica, no dia 26/04/2011, às 13:00 horas, com o Dr. 

Orlando Batich, na Rua Domingos de Morais, 249, Vila Mariana, São Paulo, São Paulo. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da 

prova. 

Com a apresentação do laudo médico, dê-se vistas às partes para manifestarem-se quanto aos laudos no prazo de 10 

(dez) dias. 

Ademais, considerando a planilha com os diversos períodos trabalhados (fls. 39 do anexo pet_provas), junte a parte 

autora as CTPS faltantes referentes a esses períodos anteriores. 

Ademais, deverá juntar aos autos cópfiz integral do procedimento administrativo referente ao NB 505.738.511-5, objeto 

da presente demanda, bem como todos os documentos médicos que possuir referente à doença que o incapacita. Prazo: 

30 dias. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intimem-se as partes. Cumpra-se. 
  

0044877-03.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301035406/2011 - JOSINA ALAIDE DA SILVA (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim sendo, concedo à autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que esclareça 

se visa apenas à revisão de sua cota de pensão ou também da cota dos demais beneficiários. Em caso afirmativo, deverá 

promover a regularização do polo ativo da demanda, com a inclusão dos demais beneficiários, e apresentar os 

requerimentos pertinentes. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Cumpra-se. 
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0055505-17.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034847/2011 - AURORA GIMENEZ MASSEU (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os processos nºs 

200763010826750 e 20086301043799-3, deste Juizado Especial Federal, teve por objeto a concessão de benefício 

previdenciário fundado na incapacidade (auxílio doença), verifico, ainda que foi proferida sentença em ambos os 

processos, com fundamento no art. 267, V e VI do Código de Processo Civil, já transitado em julgado; enquanto o 

objeto destes autos refere-se a concessão de aposentadoria por idade, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0054444-24.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036307/2011 - JOAO BATISTA GONDIN (ADV. SP179273 - 

CRISTIANE RUTE BELLEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte 

autora visando à concessão de benefício por incapacidade. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 
inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008285-57.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036897/2011 - BABIL PEREIRA BUENO (ADV. SP134165 - 

LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito a ordem. 
Em apertada síntese, pretende a parte autora a condenação da CEF ao pagamento de danos materiais e de danos morais, 

em razão de valores que teriam sido indevidamente sacados de sua conta bancária. 

DECIDO. 

Primeiramente, proceda a Secretaria à retificação do cadastro do presente feito para que passe a constar o assunto/ 

complemento devido (qualidade de produtos e serviços, prevenção e reparação dos danos). 

Indo adiante, determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora junte aos autos cópia de seu CPF e de seu RG 

(legíveis), bem como comprovante de sua residência com CEP (contemporâneo ao ajuizamento do feito), sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso 

I do CPC. 

No mais, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 28 de junho de 2011, às 14h00min. 

Cumpra-se. 

Cite-se, novamente, a CEF. 

Int. 

  

0000951-98.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036312/2011 - MARIVALDO RODRIGUES DE CARVALHO 

(ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

“É dever do Juiz conhecer de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, sobre a presença no processo de todos os 

seus pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular, bem como sobre as condições da ação” (art. 267, 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.). 

Neste sentido, no meu entender, para que se possa aferir nas demandas previdenciárias a existência de interesse de agir, 

necessário que a parte autora apresente comprovação de requerimento administrativo junto ao INSS, ou de que teria este 

se negado a protocolizar o seu pedido. 

Não se trata aqui de exigência de esgotamento da via administrativa, mas pura e simplesmente de comprovação de 

resistência de pretensão que o segurado(a) entende legítima, resistência esta indispensável a caracterizar seu interesse de 

agir na propositura da demanda judicial. 
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Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove ter protocolizado pedido de 

reconsideração ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença que vinha recebendo do réu até agosto de 2010, sob 

pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

  

0027938-11.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301027539/2011 - FLAVIO DOS SANTOS MOREIRA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

b) remetam-se os autos ao perito para que, no prazo de 10 dias, informe se, diante do alegado na petição e dos novos 

documentos, há alteração do quadro apontado no laudo pericial, inclusive acerca da necessidade, ou não, de realização 

de nova perícia. 

  

Após a juntada dos esclarecimentos médicos, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, manifestem-se acerca 
dos mesmos. Após, voltem-me os autos conclusos. 

  

Int.. 

  

0044064-10.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036077/2011 - MARIA APARECIDA MAZAN MONTANS 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LEONCIO MONTANS- ESPOLIO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Manifeste-se a parte autora quanto à documentação anexada aos autos pela CEF, mormente quanto ao fato de a conta 

poupança nº 014543-8 ter como co-titular aparente no extrato Katia Montans, anexando aos autos, se o caso, documento 

hábil a comprovar a co-titularidade da conta, tudo no prazo de dez (10) dias, sob pena de preclusão e julgamento do 

feito no estado em que se encontra. 

Decorrido o prazo, trnem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra--se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Demonstre, a parte autora, que 

apresentou requerimento administrativo perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento 

da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos autos, não consta negativa expressa por parte do INSS. Se for 

o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia nestes autos, para posterior suspensão 

do feito por 60 (sessenta) dias. 

  
0053639-71.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033502/2011 - DURVAL ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0054541-24.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301035362/2011 - EDSON FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045493-41.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033577/2011 - IRENE MARTINS DE LIMA (ADV. SP264178 
- ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS implante a 

aposentadoria por idade à parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, pelo valor de um salário-mínimo atual, 

sob as penas da lei. Oficie-se para cumprimento. 

  

                Por outro lado, não verifico a necessidade de colheita de provas em audiência, tendo em vista a natureza do 

direito pleiteado, que demanda prova documental. Assim, cancelo a audiência designada para 30/01/2012, às 18:00 

horas. 
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                Na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do 

Código de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá informar, no 

prazo de 5 (cinco) dias, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores.  

  

                Cite-se o INSS, consignando que deve contestar no prazo de 30 dias, haja vista o cancelamento da audiência 

de instrução e julgamento. 

  

Registre-se. 

  

                             Intime-se. 

  

0056136-58.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034911/2011 - JOSEFA MARIA DA CONCEICAO SILVA 

(ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de 

tutela pretendida. 
É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído renda familiar incompatível com o 

benefício. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de estudo social. Melhor aguardar 

instrução normal do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0034537-63.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301032553/2011 - MANOEL JURADO (ADV. SP098391 - 

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, e considerando os princípios da simplicidade, informalidade, 

economia processual e celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino a intimação da CEF para 

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, exiba os extratos da conta vinculada ao FGTS da parte autora ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, sob as penas da lei. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0055894-02.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036306/2011 - MAXWEL VIEIRA DA ROCHA (ADV. 
SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por Maxwel 

Vieira da Rocha visando ao restabelecimento do auxílio-doença. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

O auxílio-doença tem por requisitos para sua concessão a incapacidade para o exercício das atividades profissionais 

habituais do segurado, qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. Esta não é exigida na hipótese de 

incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de doenças graves previstas em lei.     

No caso em análise, trata-se de restabelecimento de benefício, isto é, resta comprovada a qualidade de segurado e o 

cumprimento da carência eis que o autor esteve em gozo de benefício no período de 25.09.07 a 30.09.10 (NB 

570.738.126-7), segundo consulta ao sistema TERA - DATAPREV anexado aos autos. 

Realizada perícia com especialista em oftalmologia, o laudo foi concluído no sentido de que o autor encontra-se 

incapacitado permanentemente para a atividade de motorista, podendo ser reabilitado para outra atividade. 
Assim, presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência ante a verossimilhança das alegações 

do autor. 

Ante o exposto, defiro a medida antecipatória postulada, determinando o restabelecimento do auxílio-doença, ao menos 

até sua reabilitação profissional. 

Sem prejuízo, considerando a conclusão do perito no sentido de que o autor deve ser submetido a perícia com 

especialista em ortopedia, designo tal ato a ser realizado pela Dra. Priscila Martins, no dia 16 de março de 2011, às 

14:00 horas, junto ao setor de perícias deste Juizado (4º andar), oportunidade em que deverá comparecer munido de 

documento de identificação pessoal com foto, além de todos documentos médicos que comprovam suas patologias.      

Oficie-se ao INSS para que este implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

          Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

          Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir precisamente 

sobre a incapacidade alegada. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis às partes, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, aguarde-se a realização da perícia já 

agendada. 

           Intime-se. 

  
0055388-26.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034986/2011 - SILMARA DE QUEIROZ SANCHES (ADV. 

SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0054251-09.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034987/2011 - ANA MARIA PEREIRA (ADV. SP245614 - 

DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052241-89.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033560/2011 - MARIA EDILEUSA OLIVEIRA DE ASSIS 

(ADV. SP268022 - CLAUDIA MARIA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela 

pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído renda familiar incompatível com o 

benefício. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de estudo social. Melhor aguardar 

instrução normal do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 
Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Ciência ao perito social do endereço informado. 

Intimem-se. 

  

0016478-27.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033963/2011 - EUNICE RIBEIRO MENDONCA (ADV. 

SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Petição anexada em 12/01/2011: Considerando que incumbe à parte autora o dever de comprovar os fatos constitutivos 

de seu direito e as informações prestadas pela ré CEF na documentação apresentada, traga a autora documentação hábil 

a comprovar a existência das contas nos períodos indicados, em dez (10) dias, sob pena de preclusão e julgamento do 

feito no estado em que se encontra. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0031290-74.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301022387/2011 - MARCIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 
SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso: 

  

a) Indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

b) Determino a intimação do autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente documentos médicos e exames que 

demonstrem a efetiva ocorrência da cirurgia noticiada e a incapacidade desta decorrente. 

c) Apresentados os documentos pelo autor, encaminhem-se os autos ao perito para que este informe se houve 

incapacidade em razão da cirurgia noticiada. 

d) Juntados os esclarecimentos médicos, intimem-se as partes para que se manifestem acerca dos mesmos, no prazo de 

10 (dez) dias. 
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Após, voltem-me os autos conclusos. 

  

0013395-37.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036519/2011 - ANTONIO PINTO (ADV. SP070891 - JOSE 

CARLOS FORASTIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Apresente, a parte autora, a comprovação de requerimento administrativo do benefício de pecúlio, junto ao INSS no 

prazo de 20 (vinte) dias. 

Int. 

  

0043235-58.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301024306/2011 - CLEUZA MARIA DIAS (ADV. SP279138 - 

LUCIANE CAIRES BENAGLIA, SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que os dados do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais indicam recolhimentos até maio de 2006 ("pet_provas.pdf", p. 39), que a 

declaração firmada pela empregadora da requerente indica que seu último dia de trabalho foi em 06.05.2008 (p. 34) e 

que a autora afirma manter até a presente data o vínculo empregatício em questão, determino a expedição de ofício à 

empresa Osesp Comercial e Serviços Especializados Ltda., a fim de que, em 15 dias: informe se a empregada CLEUZA 

MARIA DIAS (CPF nº 14871759814, RG nº 18708731) ainda mantém vínculo empregatício com a empresa; se está 
trabalhando e recebendo salários e se estão sendo vertidas as respectivas contribuições previdenciárias, enviando a este 

juízo documentos que comprovem essas informações. Caso a resposta seja negativa, deverá informar até quando a 

autora trabalhou na empresa. 

Após a juntada dos documentos, dê-se vista às partes para manifestação em 5 dias. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0023133-49.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033633/2011 - MARIA MAGNOLIA DA SILVA (ADV. 

SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Realizada perícia médica, foi constatado pelo sr. Perito que a autora é portadora de doença psiquiátrica que a incapacita 

para os atos da vida civil. 

A parte autora não cumpriu na íntegra o determinado pelos despachos anteriores. 

Por outro lado, entendo que para eficácia do provimento jurisdicional e recebimentos do benefício, imprescindível a 

nomeação de curador para a parte autora em ação de interdição, o qual será responsável pela defesa dos seus interesses 

não só nesta demanda, como também nos demais atos da vida civil - inclusive perante o INSS. 

Nesses termos, reconsidero as decisões anteriores com relação à nomeação de curador neste feito e suspendo o curso 
deste feito pelo prazo de 60 dias, para que a parte autora junte aos autos certidão de curatela ainda que provisória, RG, 

CPF e comprovante de residência do curador nomeado, bem como regularize a representação processual com a juntada 

de nova procuração. 

Ciência ao MPF. 

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Int. 

  

0023268-61.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034312/2011 - LUCIANO PEREIRA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Determino ao autor a juntada, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da folha 16 da CTPS anexada aos autos com a inicial 

(fls. 17 do anexo PROVAS), sob pena de preclusão da prova. 

Sem prejuízo, determino a expedição do ofício à JUCESP, para que encaminhe a este Juízo cópia integral da ficha 

cadastral da empresa COLUMBIA SERVIÇOS GERAIS LTDA., no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

desobediência. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0007803-75.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301397098/2010 - WALKYRIA FERREIRA (ADV. SP193696 - 

JOSELINO WANDERLEY, SP266637 - VALDIR BLANCO TRIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do relatório médico de esclarecimentos, pelo prazo de 

10 (dez) dias. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a expedição de ofício à 

CEF para que forneça em 30 (trinta) dias os extratos da conta da parte autora. 

Intime-se. Oficie-se. 

  
0068184-54.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301031347/2011 - BENEVIDES SORDI ---- ESPOLIO (ADV. 

SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA); MARIA PAULA DE SORDI (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE 
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SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0068095-31.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301031349/2011 - JOSE SARKIS ARAKELIAN (ADV. SP215821 

- JOSE PANOS ARAKELIAN); RENATA ARAKELIAN (ADV. SP215821 - JOSE PANOS ARAKELIAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068082-32.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301031350/2011 - ANDREA VIEIRA MIRANDA (ADV. 

SP076889 - NILTON CHAVES MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067866-71.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301031357/2011 - ANA CARMEN ASSEN VEGA (ADV. 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067863-19.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301031358/2011 - ISSA ALFREDO ASSEN (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

0057456-17.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034383/2011 - ALAIDE CORREIA DE BRITO (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Conforme aludido pela Contadoria Judicial, determino 

à parte autora a juntada, no prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de preclusão da prova, de cópia de seus holerites, nos 

quais constem os descontos do imposto de renda questionados nesta ação, bem como de cópia da respectiva Declaração 

de Ajuste Anual. Intime-se. 

  

0025158-98.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033563/2011 - BENEDITO HENRIQUE (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Parte autora pede concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde pedido 

administrativo. Afirma que o INSS desconsiderou serviço prestado. 

Tratando-se de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo prematuro conceder decisão 

antecipatória.             

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 
Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

0018469-72.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301027350/2011 - SEVERINO GOMES DE ARAUJO (ADV. 

SP188915 - CHRISTIANE KIRIAKY TSOTSOS TOZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Tendo em vista a impugnação ao laudo - e a fim de evitar cerceamento de defesa - 

reputo necessária segunda perícia médica, que ora designo para o dia 22.03.2011, às 13:30 horas, com Dr. Vitorino S. 

Lagonegro, ortopedista, no setor de perícias deste Juizado Especial Federal (4º. andar). 

2. No prazo de 10 dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico 

(Lei nº 10.259/01, art. 12, §2º) 

3. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a 

patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. 

4. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, 

voltem conclusos. 

5. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0094157-11.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301035616/2011 - CARLOS FERREIRA (ADV. SP251510 - 
ANDRÉ LUIS MANSUR ABUD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito, devendo 

aguardar sobrestado em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico os requisitos necessários 

à concessão da antecipação de tutela pretendida. 
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É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito.  

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  
0053924-64.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033500/2011 - ROSEMEIRE GOMES ARAUJO (ADV. 

SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053332-20.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033503/2011 - MANOEL FRANCISCO NETO (ADV. 

SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0050916-79.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033506/2011 - DAMIAO ANDRE DE SOUSA (ADV. 

SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003133-57.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036304/2011 - WALDO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050569-80.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301027096/2011 - JOSE OTAVIO DE MOURA SILVA (ADV. 

SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, indefiro a tutela pleiteada, com fulcro no artigo 273 do Código de Processo Civil. 
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias acerca do relatório de esclarecimento médico. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0042377-27.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034841/2011 - ESMERALDINO FERNANDES DE SOUZA 

(ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser 

reapreciado após a juntada, aos autos, do laudo médico-pericial neurológico ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  

0045549-11.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301035524/2011 - ROSA MARIA NOGUEIRA SILVA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Assim sendo, concedo à autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que esclareça 

se visa apenas a revisão de sua cota de pensão ou também da cota dos demais beneficiários. Em caso afirmativo, deverá 

requerer a regularização do polo ativo da demanda, com a inclusão dos demais beneficiários, e apresentar os 

requerimentos pertinentes. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0032356-26.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036037/2011 - DELEOTILDE MARTINS (ADV. SP197765 - 

JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando atentamente os autos, verifico a desnecessidade de produção de provas em 
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audiência, sendo o caso de comprovação pela via documental. Assim, dispenso as partes de presença à audiência 

designada para 04/03/2011, às 13:00 horas, mantendo-se referida data em pauta somente para controle da Contadoria, 

sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

  

Na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do Código 

de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá informar, no prazo de 5 

(cinco) dias, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos 

valores. 

  

No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos 

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

  

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

  

Intimem-se com urgência, para evitar o comparecimento desnecessário das partes. 

  

0049157-17.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301035817/2011 - JOSE DONATO DE OLIVEIRA (ADV. 
SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em atenção ao termo de prevenção anexado, mediante consulta ao sistema informatizado 

deste Juizado verifico que no processo 2003.61.84.076389-1 o autor requereu a revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício, mediante a aplicação do índice integral do IRSM ao salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994. O 

pedido foi julgado improcedente, com sentença transitada em julgado. Portanto, inexiste prevenção em relação ao 

processo apontado. 

Feitos os cálculos do valor da causa, pela contadoria do juízo, verifica-se que este ultrapassou o limite de alçada deste 

Juizado Especial Federal quando do ajuizamento da ação. Assim, manifeste-se a parte autora quanto ao interesse no 

prosseguimento do feito neste Juízo, no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio ou ausência de renúncia expressa ao excedente ao aludido limite, os autos serão remetidos ao juízo 

competente, relembrando que os valores apontados não implicam a procedência da ação, apenas cálculos conforme o 

pedido, para verificação da alçada. 

Int. 

  

0068137-80.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301031348/2011 - ANA MARIA FULIENI (ADV. SP173226 - 

KELLY CRISTINA SACAMOTO UYEMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para 

anexação dos extratos, devendo demonstrar, caso não consiga obter os extratos, que efetuou novamente o requerimento 

perante a instituição financeira e que esta lhe negou a entrega dos referidos documentos, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

0002746-42.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301027099/2011 - RODRIGO RAMOS DE LIMA (ADV. 

SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação proposta por Rodrigo Ramos de Lima, representado por Maria Aparecida 

Ramos da Silva, visando o pagamento de valores atrasados de benefício de pensão por morte desde o óbito de sua mãe 

(07/12/2007), instituidora do benefício, e não da DER (20/02/2009), em razão de sua menoridade à época. 

A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

No caso em tela, não vislumbro receio de dano irreparável, tampouco de difícil reparação, tendo em vista que o autor já 

está recebendo o benefício, tratando-se no caso somente de valores em atraso. 

Assim, indefiro a tutela pleiteada, com fulcro no artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Aguarde-se o julgamento do feito. 
Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0054917-10.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034873/2011 - MARIA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO 

STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0054543-91.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034874/2011 - MARCOS DO NASCIMENTO POLIZELI 

(ADV. SP101860 - ALBANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000207-06.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034876/2011 - SEBASTIAO DA CONCEICAO SALES (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002995-27.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301033512/2011 - LUIZA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS); DANIELA DE PAULA SILVA (ADV. SP259699 - 

FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante das incertezas constantes na diligência determinada anteriormente, indefiro a tutela 

de urgência pedida. 

Como a autora admite em sua última petição, diante de separação de fato, deverá fazer prova de dependência 
econômica, quando do falecimento. Para tanto, poderá juntar documentos até a data da audiência já agendada. 

Na oportunidade, serão tomados depoimentos pessoais e ouvidas as testemunhas presentes. Caso parte autora deseje 

intimação das testemunhas, deverá providenciar nomes, qualificação completa e endereço até 30 (trinta) dias antes da 

audiência já agendada. 

Int. 

  

0055837-81.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034912/2011 - DJALMA MARCONDES DE MORAES 

CATROPA (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão 

da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  
Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Intimem-se. 

  

0036050-03.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036601/2011 - MARIA BENEDITA DE ALENCAR (ADV. 

SP087745 - MILTON ALVES NOGUEIRA, SP044163 - MEIRE NOGUEIRA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para 

juntada, no prazo de 30 dias, de cópia legível e integral dos autos do processo administrativo NB 126.642.094-8. 

No mais, aguarde-se a data de realização da audiência. 

Int. 

  

0025673-36.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301027348/2011 - LUIZ CALISTO BARROS (ADV. SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Tendo em vista a impugnação ao laudo - e a fim de evitar cerceamento de defesa - reputo 

necessária terceira perícia médica, que ora designo para o dia 04.04.2011, às 17:00 horas, com Dr. Élcio Rodrigues da 
Silva, clínico geral e cardiologista, no setor de perícias deste Juizado Especial Federal (4º. andar). 

2. No prazo de 10 dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico 

(Lei nº 10.259/01, art. 12, §2º) 

3. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a 

patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. 

4. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, 

voltem conclusos. 

5. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelos motivos acima, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 
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Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0002743-87.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034682/2011 - YONEKO YARA (ADV. SP197352 - DEISE 

ETSUKO MATSUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0050676-90.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034882/2011 - CICERA FLORENCIO (ADV. SP257406 - 

JOSE EDSON MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento.  

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas 

oportunamente intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Int. 

  
0045780-38.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036523/2011 - IVANI SANTANA (ADV. SP222584 - 

MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055444-93.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036525/2011 - MARIA DE FATIMA VAROLO (ADV. 

SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054880-17.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036526/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP236098 - 

LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055446-63.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036522/2011 - BENEDITO LEOPOLDINO ERNESTO (ADV. 

SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051970-80.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034988/2011 - SILDINEZ TAVARES DIAS (ADV. SP152694 - 

JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. 

  

          Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

          Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir precisamente sobre a 

incapacidade alegada. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis às partes, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

           Intime-se. 
  

0025905-82.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301036052/2011 - MARILENA DE JESUS MATHIAS (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando o tempo decorrido, defiro à parte autora a dilação do prazo por mais dez (10) dias, sob pena de preclusão 

e julgamento do feito no estado em que se encontra. 

Decorrido, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 
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AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0048933-79.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301007377/2011 - EDUARDO MOREIRA DA 

SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor junte aos autos cópia legível dos 

comprovantes referentes aos períodos que pretende sejam convertidos em atividade especial (CTPS's, formulários, 

laudos técnicos, etc...), sob pena de extinção do feito. 

  

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para 07/04/2011 às 15h, dispensado o comparecimento das partes. 

  

Int. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao 

disposto no artigo 17, §1ª e artigo 21 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o 

Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumpra-se. 

  
0085010-92.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032754/2011 - EULANPIA LIRA DA SILVA (ADV. 

SP171382 - MARCELO DOS SANTOS SIMAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0081846-22.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301032911/2011 - ROSELAINE DOS SANTOS PEREIRA 

GUIMARÃES (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA, SP147804 - HERMES BARRERE, SP217633 

- JULIANA RIZZATTI, SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007388-20.2009.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6301033016/2011 - FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Intime-se a parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região em 

conta aberta no Banco do Brasil. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no 

artigo 17, §1ª e artigo 21 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 

80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumpra-se. 

  

0001999-14.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6301037122/2011 - LIA NOBUKO MAEDA NAKAMURA 

(ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP095647 - 

IVO LOPES CAMPOS FERNANDES). Vistos, 
Cientifique as partes acerca da redistribuição do feito a este juízo. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do 

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Cite-se. Intimen-se. 

  

0000904-09.2007.4.03.6320 - DESPACHO JEF Nr. 6301017789/2011 - JOSE EDOENCIO DA SILVA (ADV. 

SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). CEF informou o cumprimento da obrigação de atualizar a conta FGTS, anexou documentos. 

Intime-se o(a) autor(a). 
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Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da executada, mediante 

apresentação de planilha discriminada, em 05 dias. 

Ressalvo que levantamento de saldo da conta de FGTS é realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 

8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial. 

No silêncio ou concordância, arquivem-se, com baixa findo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000155 

  
0006309-44.2011.4.03.6301 - DARCY CAMELO E OUTROS (ADV. SP214722 - FABIO SANTOS SILVA); EMILIO 

ABATE - ESPOLIO(ADV. SP214722-FABIO SANTOS SILVA); ORLANDA ABATE - ESPOLIO(ADV. SP214722-

FABIO SANTOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Autorizo a distribuição. Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para juntada de: - Cópia do 

comprovante de residência; Procuração original." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000156 
  

LOTE Nº 13869/2011 
  

DECISÃO JEF 
  

0004742-12.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301020586/2011 - ANTONIA PIEDADE DOS SANTOS (ADV. 

SP275402 - SUELI SOARES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. 

  

Com efeito, para o deslinde da causa necessário a vinda aos autos de cópia integral do processo de interdição da parte 

autora, que deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Outrossim, determino a realização de perícia médica com o Dr. ROBERTO ANTONIO FIORE, no dia 17/03/2011, às 

17:00 horas, devendo a parte autora comparecer portando todos os documentos médicos que possuir, sob pena de 
preclusão da prova. 

  

Cumpridas as diligências, voltem os autos conclusos. 

  

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0048135-21.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301023538/2011 - PEDRO ANTUNES COSTA 

(ADV. SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo verifico que não constam documentos necessários a conversão dos 

seguintes períodos: 

  

                ABC TURISMO E TRANSPORTES S/A (05/07/73 A 08/11/73): CTPS de fls. 64 onde consta que o autor era 

cobrador; 

                CCM CALDERARIA CONSTR. METÁLICA LTDA (06/05/74 A 16/07/74) - CTPS a fls. 65 onde consta a 

função de caldereiro;  

                A. ARAÚJO S/A (22/07/74 A 30/07/74) - CTPS de fls. 65, função de ajudante declinada; 

                ALUMÍNIO INDUSTRIA S/A (06/11/74 A 17/08/75) - CTPS de fls. 66, função pedreiro “B” médio; 

                GUIDO RAIMUNDO (01/09/75 A 31/12/75) - CTPS de fls. 66, função de pedreiro; 

                EPT ENG. PESQ. TECNOLÓGICA S/A (26/07/76 A 31/08/76) anotada função de ajudante de laboratório III 

na CTPS a fls. 67, sem especificação das atividades e dos agentes insalubres, portanto; 

                SERVIX (01/10/76 A 30/05/77) - anotada a função de motorista na CTPS a fls. 68; 

                SERVENG CIVITSAN S/A (24/06/77 A 09/08/77) - anotada a função de motorista na CTPS a fls. 68; 

                MATRA MAQ. TERRA PAV. LTDA (24/08/77 A 18/10/77) - anotada a função de motorista na CTPS a fls. 

69; 

                SETEL S/A (08/11/77 A 03/01/78) _ CTPS a fls. 64 onde há lançamento da função de motorista mas sem 
especificação de tipo de veículo; 

                TEBERGA TRANSPORTES COLETIVOS (05/01/78 A 16/06/78) - CTPS a fls. 64 onde há lançamento da 

função de motorista; 

                COLETORA PIONEIRA LTDA S/C (17/06/78 A 14/09/78) - CTPS de fls. 65, informada função de 

motorista; 

                CONDIMENTOS KARINA LTDA (01/03/79 A 17/04/1979) - anotada função de motorista na CTPS de fls. 

66; 

                ABC TRANSP. COLETIVOS VALE PARAÍBA LTDA (07/12/79 A 17/03/82) - SB/40 de fls. 43, onde 

consta que o autor era motorista de ônibus de linhas regulares em Taubaté. Consta também o PPP de fls. 44/45 e a 

anotação de motorista na CTPS de fls. 67; 

    CONCREBRÁS (21/10/82 A 22/07/83) - anotada a função de motorista na CTPS a fls. 68; 

                LOTAFRET TRANSP. TURISMO LTDA (03/10/86 A 24/01/87) - Consta o PPP de fls. 44/45 informado a 

sua função de motorista de ônibus de passageiros, assim como CTPS de fls. 69; 

                ABC TRANSP. COLETIVOS VALE PARAÍBA LTDA (03/02/87 A 13/09/88) - SB/40 de fls. 43, onde 

consta que o autor era motorista de ônibus de linhas regulares em Taubaté, assim como CTPS de fls. 69; 

                TRANSPORTES E TURISMO EROLES S/A (01/11/88 A 28/03/89) - SB/40 de fls. 47 revelando o exercício 

da função de motorista de ônibus no tráfego assim como CTPS a fls. 70; 
                BREDA TRANSP TURISMO S/A ( 13/05/89 A 28/11/89) - anotada a função de motorista na CTPS a fls. 86; 

                VIAÇÃO CAPITAL DO VALE LTDA (01/01/90 A 14/01/91) - anotada a função de motorista na CTPS a fls. 

86; 

                EXPRESSO BRASILEIRO VIAÇÃO LTDA (08/04/91 A 05/07/91) -- anotada a função de motorista 

rodoviário na CTPS a fls. 86; 

                EMPRESA ÔNIBUS GUARULHOS S/A (14/08/91 A 12/03/93) - PPP de fls. 46 onde consta o exercício da 

função de motorista de tráfego; 

     ENGEMIX (01/07/94 A 09/08/94) - CTPS fls. 88, função motorista; 

                VIRTU VALLE COM PEÇAS LTDA (01/02/95 A 24/02/95) - CTPS fls. 87, função motorista; 

                VIAÇÃO COMETA (21/10/97 A 04/04/00) - PPP de fls. 48, onde consta a exposição a ruídos do tráfego sem 

a dosimetria da época; 

                URUBUPUNGÁ TRANSPORTES E TURISMO (14/12/00 A 14/07/04) - PPP de fls. 49/50, onde consta que 

o autor era motorista da Viação no tráfego e também efetuava reparos. Há descrição do agente ruído de 69,4 DB e a 

eletricidade. No entanto, nenhum dos agentes encontra-se em nível superior ao declinado pelo legislação para 

consideração da insalubridade; 

                URUBUPUNGÁ TRANSPORTES E TURISMO (01/09/04 a 01/07/08) - PPP de fls. 51/52, empresa onde o 

autor ainda trabalha, onde constam as mesmas informações da aliena anterior. 
  

Desta forma, concedo a parte autora o prazo de 30 dias para que a parte autora apresente relatório de atividades 

especiais e laudo técnico, sob pena de preclusão da prova. 

  

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 19/09/2011 às 14:00 horas, dispensada a presença das partes. 

  

Intime-se. 

  

0003711-54.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301021284/2011 - WAGNER SOUZA SANTOS 

JUNIOR (ADV. SP211564 - SUZY DE CASTRO FREITAS TESLJUK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que restaram inconciliadas as 

partes, torno conlusos os autos para prolação de sentença. 

  

Intime-se. 

  

0048471-25.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301001572/2011 - PAULO OLIVEIRA 

BARBOSA (ADV. SP216085 - OSWALDO GERINO PEREIRA NEVES, SP281242 - RUI ROBERTO NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MAIRIPORA (ADV./PROC. ). Observo que o feito não se encontra em termos para julgamento, uma vez que o 

autor não apresentou cópias dos processos administrativos, contendo principalmente a contagem de tempo de serviço 

efetuada pelo INSS, documentação esta imprescindível para o amplo conhecimento do pedido, juntamente com cópias 

de carteiras de trabalho, recolhimentos efetuados e demais documentos eventualmente existentes que permitam apurar 

qual o tempo efetivo de trabalho do autor. 

Diante do exposto, concedo ao autor o prazo de 60 dias para a juntada da documentação a seu cargo, sob pena de 

julgamento conforme o estado do processo. 

  

0048702-52.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301007378/2011 - ROBERTO NEVES (ADV. 
SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer da contadoria judicial, que apurou que as diferenças 

devidas à parte autora, no ajuizamento da ação, superam 60 salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, se pretende renunciar o valor que exceder os 60 salários mínimos no ajuizamento da ação, para 

prosseguimento do feito neste Juizado, ou se pretende receber o valor em sua integralidade, sendo os autos remetidos ao 

Juízo competente. 

            Após, tornem conclusos a este magistrado.  

            Int. 

  

0048691-23.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301034476/2011 - PEDRO LEONEL 

HAUNHOLTER (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade de se reproduzir a 

contagem de tempo de serviço do INSS - fixando-se os pontos controvertidos da demanda - concedo à parte autora o 

prazo de 60 dias para que traga aos autos cópia do processo administrativo mencionado na inicial, com a contagem do 

tempo de contribuição efetuada pelo INSS, podendo também apresentar provas dos períodos de atividade especial. 
Determino a inclusão do feito em pauta extra, sem a designação de audiência, tão-somente somente para a organização 

dos trabalhos do juízo. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0004870-32.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301035782/2011 - ELISABETE KOZIKOSKI 

GIBERTONI (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para que apresente cópias da inicial, de eventual acórdão e certidão de 

trânsito em julgado, bem assim certidão de inteiro teor referente ao processo que tramitou perante a Justiça do Trabalho 

da ação trabalhista em que se discutiu o vínculo da parte autora com Álvaro de Sampaio Leite. Faculto, ainda, a 

produção de outras provas, inclusive testemunhal. 

  

 b) Oficie-se ao DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento de São Paulo - Centro para que, em 45 

(quarenta e cinco) dias, apresente cópia do processo administrativo do benefício de Aposentadoria por Idade NB 41/ 

147.275.680-8. 
  

  

Redesigno a audiência para o dia 27/01/2012, às 15:00 horas. 

Oficie-se. 

Intimem-se. 

  

0045300-60.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301035622/2011 - VALDEMIRO DECARLI 

(ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 
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a) Defiro o quanto requerido e determino expedição de carta precatória para oitiva de testemunhas, para a comarca de 

Concórdia - Santa Catarina. 

b) Determino que seja oficiado ao INSS para que, em 45 (quarenta e cinco) dias, apresente cópia do processo 

administrativo do benefício 42/144.223.479-0, com todos os documentos que o instruíram. 

  

  

  

Designo, em continuação, audiência para o dia 20/01/2012, às 14:00 horas. 

  

Saem os presentes intimados. 

  

0016750-55.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301036715/2011 - SILVIO GERALDO 

CARDOSO CHINAIT (ADV. SP250071 - LINDOMAR FRANCISCO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). "Concedo à parte autora, o prazo 

improrrogável de (10) dez dias, para a apresentação de cópia integral das carteiras de trabalho. 

Com a juntada dos referidos documentos, manifeste-se a ré, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, tornem os autos conclusos, sendo desnecessária a designação de nova audiência. 

Intime-se CEF." 
  

0048926-87.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301034034/2011 - FRANCISCO SALES VIANA 

(ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que o autor requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

com a conversão de tempo prestado em atividade especial em tempo comum. 

O autor pretende a condenação do réu a incluir como especial na contagem de tempo de serviço períodos trabalhados 

nas seguintes empresas: a) CELSO RAONI AZUEIRA, de 01/08/73 a 13/04/74; b) PROJETORES CIBIE DO BRASIL, 

de 24/06/74 a 16/06/75; c) CALFAT S/A, de 31/07/75 a 13/02/93 e d) CONENG ENGENHARIA LTDA, de 02/05/94 a 

31/11/95. 

         Verifico porém, que para comprovação da atividade especial exercida nas empresas: CELSO RAONI AZUEIRA, 

de 01/08/73 a 13/04/74; CALFAT S/A, de 31/07/75 a 13/02/93 e CONENG ENGENHARIA LTDA, de 02/05/94 a 

31/11/95, é necessária a apresentação de DSS 8030 e laudo pericial devidamente preenchidos, com a identificação do 

representante legal da empresa responsável pela assinatura dos referidos documentos. 

       É necessário ainda, que o autor junte aos autos cópias legíveis das CTPS, uma vez que as cópias anexas às 32/35 

das provas estão ilegíveis. 

                     Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias apresente a documentação acima citada, sob pena de 
preclusão da prova. 

  

0037361-63.2008.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301007379/2011 - CARLOS ALBERTO DE 

SOUSA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do teor da petição anexada em 21/01/2011 

e documentos constantes dos autos, determino a expedição de mandado de busca e apreensão junto ao INSS, no tocante 

à cópia do laudo técnico pericial, referente à empresa APV South America (17/09/74 a 20/06/78). 

  

Faculto ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para juntar aos autos eventuais documentos para comprovação de atividade 

especial nas empresas Visa Seleção de Pessoal e União Corporativa de Serviços Temporários, sob pena de preclusão.    

  

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para 28/04/2011 às 15h, dispensado o comparecimento das partes. 

  

Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000042 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0010778-43.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005914/2011 - PAULO ANGELO REBELLATO (ADV. 

SP218300 - LUIZ HENRIQUE FAUSTINO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE 

CASTRO RODRIGUES FAYAO). “Vistos. Considerando que a União Federal realizou o pagamento pela via 

administrativa, verifico que não há nenhum valor a ser requisitado. Assim sendo, encerro a fase de pagamento. Ciência 

às partes acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Cumpra-se.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Tendo sido exaurida a prestação 

jurisdicional com a expedição do ofício requisitório, inclusive com a sua liberação junto ao banco depositário, 

torna-se desnecessária a providência do aguardo do retorno da informação da instituição bancária, uma vez que 
com a multiplicidade de agências que é possível o levantamento, isto não tem ocorrido, razão pela qual os autos 

do processo eletrônico ficam pendente de baixa no sistema, sem providência qualquer a ser adotada, em razão do 

que, determino o arquivamento dos autos com as cautelas de praxe. Havendo comunicação dos bancos 

depositários, dos comprovantes de levantamento, determino a reativação dos processos e a anexação dos 

referidos documentos, com posterior baixa findo. Caso haja algum incidente na fase de execução, que seja 

necessária a manifestação do Juízo competente, providencie o setor o encaminhamento dos autos para análise. 

Cumpra-se e int.” 

  
0010574-28.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005702/2011 - ABAAO ROBERTO DA SILVA (ADV. 

SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007407-66.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005715/2011 - AILTON DE CARVALHO (ADV. SP067145 

- CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007351-33.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005716/2011 - FABIO LUIS PORTO DE SOUZA (ADV. 
SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007011-26.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005721/2011 - FRANCISCA ANTONIA DE SOUZA (ADV. 

SP081652 - CLELIA PACHECO MEDEIROS FOGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005576-46.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005730/2011 - ROSA GONCALVES SILVA (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005076-77.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005734/2011 - EDUARDO CONCEICAO DA LUZ (ADV. 

SP172875 - DANIEL ÁVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004384-78.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005737/2011 - MARCELO MARCONI DOS SANTOS 

(ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004261-17.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005738/2011 - SUELI DE SOUZA PELINI (ADV. SP047033 

- APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004164-80.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005739/2011 - CARLOS ALBERTO MAGALHAES (ADV. 

SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0003113-68.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005747/2011 - REGINA REIS GUIDUGLI (ADV. SP060496 

- JORGE MARCOS SOUZA, SP180228 - ELAINE CRISTINA DE SOUZA, SP117860 - NILZA DIAS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0002903-80.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005748/2011 - CARLOS UMBERTO MENDES (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002560-84.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005753/2011 - JOSE PEDRO DOS REIS SILVA (ADV. 

SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002403-48.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005755/2011 - RUBENS ANTONIO GALERANI 

CALEGARI (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002261-10.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005758/2011 - DIVINO RODRIGUES CARNEIRO (ADV. 
SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001878-66.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005762/2011 - MARIA JOSE DA ANNUNCIACAO DELLA 

MARTA (ADV. SP068133 - BENEDITO MACHADO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000442-38.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005770/2011 - EDNA ROSANE DA COSTA (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008041-28.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005711/2011 - LUZIA MANFRIN CHIAPPA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007144-97.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005719/2011 - DIVA PAIM ALMEIDA DE OLIVEIRA 
(ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006398-35.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005725/2011 - MARIA APARECIDA FIORI (ADV. 

SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005609-36.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005729/2011 - DEJANIRA BARBOSA DE SA (ADV. 

SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009968-63.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005703/2011 - THEREZA BARISSA UZUELE (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009553-80.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005706/2011 - CELIA DAS GRACAS BERNARDO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008779-16.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005707/2011 - HILDA ELESBAO BETTI (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008036-06.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005712/2011 - LUIZ ARJONAS ESTEVES (ADV. SP228568 

- DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0007341-52.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005717/2011 - APARECIDA DE OLIVEIRA DA ROCHA 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007298-18.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005718/2011 - EFIGENIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006633-02.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005723/2011 - MARIA LUCIA PEREZ VARALLO (ADV. 

SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006470-22.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005724/2011 - MARIA PATROCINIA DE MORAES (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005458-70.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005731/2011 - OLIVIA DE FATIMA GREGORIO (ADV. 

SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003807-03.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005741/2011 - ALCIDES BARATTO (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003655-52.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005742/2011 - ANTONIO DA SILVA COELHO (ADV. 

SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002331-27.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005756/2011 - OTAVIO VALETI (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001559-64.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005764/2011 - APARECIDA CUSTODIA DOS SANTOS 

(ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0001552-72.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005765/2011 - ANTONIO GONCALVES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001458-27.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005766/2011 - INES MERLIN CAMARGO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007046-49.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005720/2011 - JOAO CARLOS DA MOTA (ADV. SP228568 

- DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003490-05.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005744/2011 - JOAO FAIANI DA SILVA (ADV. SP228568 

- DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0009949-57.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005704/2011 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010599-07.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005701/2011 - HILDA VITORINO ALVES DE DEUS 

(ADV. SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007467-05.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005714/2011 - ANTONIO SILVA SERRA (ADV. SP215399 

- PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 744/992 

  

0005832-86.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005727/2011 - ALMIRO ALMEIDA DE JESUS (ADV. 

SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005393-75.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005732/2011 - LUIZ CUSTODIO DA SILVA (ADV. 

SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI R DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004866-26.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005736/2011 - SERGIOMAR VENANCIO DE PAULA 

(ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003424-59.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005746/2011 - FRANCISCA BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002789-78.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005752/2011 - MARIA OZANETE DE LIMA OLIVEIRA 
(ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002203-07.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005759/2011 - MARIA TEREZA RODRIGUES 

GONCALVES (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002039-13.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005760/2011 - JOSE PONTE (ADV. SP179156 - 

JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001657-20.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005763/2011 - HIRMA FERREIRA CHAGAS (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008722-95.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005709/2011 - ANA MARIA ALVES MORAIS (ADV. 

SP171716 - KARINA TOSTES BONATO, SP236801 - GABRIEL CARVALHAES ROSATTI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005080-17.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005733/2011 - VALDENISA MARIA DE JESUS (ADV. 

SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004066-95.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005740/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP108170 - 

JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003450-23.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005745/2011 - MARCIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009764-19.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005705/2011 - CLEBER FABIANO CIRIACO (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0008733-61.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005708/2011 - MARIA LUISA DA COSTA FRIGERI (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002826-08.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005751/2011 - IASMIN HELENA ALBANEZ (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0002856-43.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005749/2011 - LUZIA DA SILVA RIBEIRO (ADV. 

SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002849-51.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005750/2011 - VICENTE DE PAULA CUSTODIO (ADV. 

SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002482-61.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005754/2011 - ARMINDO DOMINGUES (ADV. SP214242 - 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004901-20.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005735/2011 - OLIVARDO BATISTA ANASTACIO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Considerando que é obrigação da 
parte comunicar ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, conforme consta no artigo 

19, §2º, determino remessa dos autos ao arquivo sobrestado. Cumpra-se.” 

  
0004581-33.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005956/2011 - LUIS EDUARDO ALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP196013 - FRANCISCO RICARDO PETRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003502-19.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005957/2011 - FRANCISCO DAS CHAGAS PESSOA DE 

SOUSA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001488-33.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005960/2011 - IRACEMA MAZIERO (ADV. SP253284 - 

FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003133-25.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005959/2011 - PAULO DONIZETE CAETANO DE 

ALMEIDA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006111-72.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005954/2011 - CLAUDIONOR DE SOUZA (ADV. 

SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005827-64.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005955/2011 - MARIA APARECIDA NAPOLITANO DOS 

SANTOS (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003454-60.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005958/2011 - APARECIDA FATIMA DE PAULA (ADV. 

SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0007544-14.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005568/2011 - JOSE MARIO DA SILVA (ADV. SP117599 - 

CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Indefiro requerimento da 

parte autora, uma vez que as informações requeridas estão disponíveis para consulta no site do INSS. Assim, por mera 

liberalidade deste juizo, concedo novo prazo de 5 (cinco) dias para que a parte autora manifeste-se acerca do cálculo 

dos atrasados. Após, expeça-se RPV.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos. Remetam-se os autos à 

contadoria para parecer/cálculo acerca da petição da parte autora. Após, tornem conclusos.” 

  
0000417-93.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005270/2011 - MARIA FERREIRA BARBOSA (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ). 
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0004576-79.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005271/2011 - INOEL PEREIRA (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004759-50.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005274/2011 - MARIA DAS DORES GOMES BORGES 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos.  

Recebo os valores apresentados pelo INSS para fins de expedição requisição de pagamento. Ciência à parte 

autora sobre os valores apresentados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se. 

Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedida requisição 

de pagamento. Int. Cumpra-se.” 

  
0010637-19.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005438/2011 - MARCOS ANDRE COUTINHO (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010627-72.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005439/2011 - ELIANA ROSA DE OLIVEIRA DA COSTA 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010246-98.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005443/2011 - MARCELO GLERIA LIMA (ADV. SP178874 

- GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010239-09.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005444/2011 - ELISABETE MOURA DE ALMEIDA (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010191-16.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005445/2011 - ANA BARBOSA MOREIRA ALVES (ADV. 

SP183555 - FERNANDO SCUARCINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0009684-21.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005449/2011 - AREZIO LANCA SILVIO (ADV. SP128863 - 

EDSON ARTONI LEME, SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP226531 - DANIELA VANZATO 

MASSONETO, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008946-33.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005454/2011 - WILSON MINORU NISIZAKA (ADV. 

SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008927-61.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005455/2011 - MAGDA ZELLING (ADV. SP178549 - 

ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008660-26.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005459/2011 - JOAO BATISTA REIS FARIAS (ADV. 

SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0007885-11.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005463/2011 - VALDEREZ DA PAZ DE SOUZA 

OLIVEIRA (ADV. SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007474-94.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005468/2011 - WASHINGTON BITTENCOURTT LOPES 

(ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0007166-63.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005471/2011 - VENINA ORACIO DE ASSIS (ADV. 

SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0018207-27.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006234/2011 - APARECIDA BARBOSA DE MENEZES 

(ADV. SP218861 - ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0016277-71.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006237/2011 - WILSON APARECIDO SANTA FE (ADV. 

SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0015659-92.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006239/2011 - VALDEMAR DA COSTA (ADV. SP243434 - 

EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0014991-87.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006240/2011 - DALVENICE LUNA DE LIMA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0014179-16.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006245/2011 - LUCIA HELENA DOS REIS (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0014011-43.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006246/2011 - JANDIRA APARECIDA DE OLIVEIRA 

FERRATO (ADV. SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011439-17.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006249/2011 - LIRIAN APARECIDA QUIRINO BATISTA 

MATOS (ADV. SP214274 - CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010761-02.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006251/2011 - DARCI SANCHES SIQUEIRA (ADV. 

SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0010683-71.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006252/2011 - MARIA APARECIDA BARONI CORREIA 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010243-46.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006253/2011 - FRANCISCO AUGUSTO MICHELON 

CAPPIA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009685-11.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006255/2011 - VALDIR GONÇALVES (ADV. SP067145 - 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009603-09.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006256/2011 - LAIDE CHAGAS FERREIRA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0007637-11.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006258/2011 - RICARDO DIAS DE SOUSA (ADV. 

SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007135-72.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006260/2011 - ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004987-88.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006266/2011 - BENEDITO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0004693-36.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006267/2011 - CARLOS ALBERTO NUNES (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003613-37.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006271/2011 - JOSE EDUARDO FONTOURA FRAZAO 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003425-44.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006272/2011 - ROSELI JESUS OLIVEIRA (ADV. SP201321 

- ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002895-74.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006275/2011 - JOSE DIAS PEIXOTO (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002233-76.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006277/2011 - MARIA DA CONCEIÇÃO ROCHA (ADV. 
SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002001-64.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006279/2011 - MAURO ROGERIO BARBOSA DOS 

SANTOS (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001895-39.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006281/2011 - VALMIR GOMES CARVALHO (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001429-45.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006283/2011 - TEREZA ANTONIO LOPES (ADV. 

SP247024 - ANDERSON ROBERTO GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001393-03.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006284/2011 - AGENOR PEREIRA DA COSTA (ADV. 

SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000997-26.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006285/2011 - MARIA APARECIDA DE PAIVA (ADV. 

SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000407-49.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006286/2011 - APARECIDO CONSTANTINO (ADV. 

SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0000285-36.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006287/2011 - POLICARPO BATISTA DA ROCHA (ADV. 

SP169162 - ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000113-60.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006288/2011 - MARIA DO CARMO CARVALHO (ADV. 

SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010436-61.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005441/2011 - RUTH GRACCHIA MARTINS PALMA 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008743-08.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005458/2011 - HELENA ZECA BRANCALION (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0007577-38.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005466/2011 - ANTONIA PAULINO FREIRE (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006955-56.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006261/2011 - ELVIRA PINTO GUIRAU (ADV. SP219253 - 

CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008798-56.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005457/2011 - EURIPA ALAIDE BARBOSA SILVA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007656-80.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005465/2011 - IZABEL APPARECIDA DE CARVALHO 

TECIANO (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002059-33.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006278/2011 - BENEDITO EUGENIO DA SILVA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008823-69.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005456/2011 - ANTONIO FLORIANO BEVILACQUA 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007898-73.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005462/2011 - SONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP178874 

- GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007662-24.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005464/2011 - BERNARDO ENEAS DA SILVA (ADV. 

SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011601-17.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006248/2011 - ODIEL QUEIROZ PERACINI (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0010895-34.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006250/2011 - VALDEMAR POMPILIO (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001963-86.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006280/2011 - BENEDITO DE AZEVEDO COTRIM (ADV. 

SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010615-63.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005440/2011 - LUZINETE DANTAS DE MORAES (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010386-98.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005442/2011 - RODRIGO GONCALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR, SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO, 

SP144467E - CARMEN SILVIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0009620-11.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005450/2011 - JANILSON SOUZA DE CARVALHO (ADV. 

SP058305 - EURIPEDES REZENDE DE OLIVEIRA, SP225100 - ROSELAINE APARECIDA ZUCCO DE 

OLIVEIRA, SP293530 - DENER DA SILVA CARDOSO); VANILSON SOUZA DE CARVALHO (ADV. ); 

ROSEVANIA SOUZA DE CARVALHO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008983-94.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005453/2011 - EDUARDO CARDOSO DE SOUZA (ADV. 

SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0007566-77.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005467/2011 - JOSE MARIO EVANGELISTA (ADV. 

SP257608 - CLEBERSON ALBANEZI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0017061-48.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006235/2011 - LEANIRA GOMES ABREU LUZ (ADV. 

MG105345 - CHRISTIAN ALBERT FELTRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0016869-18.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006236/2011 - FLORISVALDO NASCIMENTO DE JESUS 

(ADV. SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0015903-55.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006238/2011 - SOELI NEVES DA COSTA (ADV. SP169162 

- ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA, SP242212 - JULIANO DOS SANTOS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0014247-92.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006244/2011 - SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
(ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012065-02.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006247/2011 - REGINALDO SOARES DA SILVA (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009803-50.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006254/2011 - NELZI ALMEIDA DA SILVA (ADV. 

SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008707-97.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006257/2011 - POLICENA APARECIDA ROSA BATISTA 

(ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007631-67.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006259/2011 - SONIA DE FATIMA BARROS SANTOS 

(ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0006511-86.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006262/2011 - LEANDRO LORENCINI (ADV. SP086679 - 

ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006153-58.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006263/2011 - LUZIA MARIA DE SOUZA GOVEIA (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005957-88.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006264/2011 - REGINALDO FELISBERTO PIRES (ADV. 

SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004685-25.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006268/2011 - EDVANIA HELENA MOREIRA (ADV. 

SP208636 - FABIANO JOSE SAAD MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004609-69.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006269/2011 - MARIA JOSE SILVA (ADV. SP253284 - 

FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004487-56.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006270/2011 - ELZA LINA PEREIRA (ADV. SP150556 - 

CLERIO FALEIROS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0003411-94.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006273/2011 - JOSE MOISES MACHADO (ADV. SP154896 

- FERNANDA MARCHIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003319-19.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006274/2011 - VANTUIR PEDRO TAVARES (ADV. 

SP121899 - CARLOS ALBERTO CHAIN CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002325-54.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006276/2011 - ELIAS ALCEU DIAS (ADV. SP067145 - 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001611-31.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006282/2011 - ROGERIO SOARES FARIA DA CUNHA 

(ADV. SP247024 - ANDERSON ROBERTO GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008076-22.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005461/2011 - PATRICIA APARECIDA GONTIJO 

MOREIRA (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007427-23.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005469/2011 - MADALENA DA ROCHA PITAS (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007222-28.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005470/2011 - ANISIA RIBEIRO SOARES (ADV. 

SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010166-03.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005446/2011 - MARIA URSULINA DOS SANTOS (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010093-31.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005447/2011 - DURCINDA PANTONI LOPES (ADV. 

SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0012236-90.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302004934/2011 - LUIZA ROSA (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009062-73.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005452/2011 - ANTONIA CANDIDA CARDOZO PEDRO 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008297-05.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005460/2011 - JOSIANE BRITO COSTA (ADV. SP163909 - 

FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0018301-72.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006233/2011 - HELIO RODRIGO DE SOUZA (ADV. 

SP225211 - CLEITON GERALDELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0014877-85.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006241/2011 - CLEBER AUGUSTO PEDRO DA SILVA 

(ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0014525-93.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006242/2011 - JEANETE JOANA BOMBONATO (ADV. 

SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0014455-76.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006243/2011 - NEIDE DE JESUS CONCEICAO (ADV. 

SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0005905-92.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006265/2011 - RITA DE CASSIA ARTAL GASPAR (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009730-49.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005448/2011 - CARLOS ANTONIO PACHECO (ADV. 

SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos. Recebo os valores 

apresentados pelo INSS para fins de expedição requisição de pagamento. Ciência à parte autora sobre os valores 

apresentados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se. Por oportuno, considerando que o 

valor dos atrasados apresentados pelo INSS ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, INTIME-

SE a parte autora para no mesmo prazo, impreterivelmente, manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição 

de Pequeno Valor (RPV), quanto então deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o 

teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado 

via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O OFÍCIO PRECATÓRIO. Após, no caso de 
opção pelo recebimento do valor da condenação por ofício precatório, intime-se o INSS para, no prazo de 30 

(trinta) dias, informar a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições 

estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal. Decorrido o prazo, sem manifestação ou com 

informação de inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se Precatório. Outrossim, havendo resposta de 

pretensão de compensação de débitos pelo INSS, tornem conclusos. Cumpra-se. Int.” 

  
0009479-26.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005393/2011 - SERGIO BIANCARDI SERRANO (ADV. 

SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007168-62.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005396/2011 - NELSON VENANCIO (ADV. SP088236 - 

ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000122-22.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005398/2011 - VALDIVINO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO, SP126974 - ADILSON DOS SANTOS ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0011043-45.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005405/2011 - VICTOR DAVID GENTIL SOBRINHO 

(ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010949-29.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005406/2011 - MANOEL DONIZETE XAVIER (ADV. 

SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010609-56.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005407/2011 - SIDNEY DIAS (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005414-90.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005397/2011 - JOSE CARLOS DE SANTIS (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0008595-94.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005394/2011 - CLEIDE ALVES LIMA (ADV. SP201321 - 

ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007209-97.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005395/2011 - NILTON CESAR PEREIRA MARQUES DE 

CASTRO (ADV. SP231865 - ANGELA REGINA NICODEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0009251-51.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005451/2011 - MARCIA ADRIANA SILVERIO (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Recebo os valores apresentados pelo INSS 

para fins de expedição requisição de pagamento. Ciência à parte autora sobre os valores apresentados para que, 

querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a 

concordância com os cálculos e expedida requisição de pagamento. Int. Cumpra-se.” 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vistas às partes para 

manifestação no prazo de cinco dias. Lote n.º 2683/2011. 

  
0000236-24.2009.4.03.6302 - ARNALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000248-04.2010.4.03.6302 - LOURDES COELHO PRETI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001449-31.2010.4.03.6302 - CARLA CRISTINA VICENTE (ADV. SP120737 - JUAREZ DONIZETE DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0002962-34.2010.4.03.6302 - MARIA DE FATIMA DA SILVA EVANGELISTA (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS e ADV. SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005119-77.2010.4.03.6302 - CLAUDINEI TEIXEIRA LOPES (ADV. SP277162 - ANDRÉA HELENA MANFRÉ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005490-41.2010.4.03.6302 - LUZIA SODINO DO NASCIMENTO (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
  

0005824-75.2010.4.03.6302 - DAVI CESTARI (ADV. SP157416 - RAQUEL SERRANO FERREIRA e ADV. 

SP243570 - PATRICIA HORR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006406-75.2010.4.03.6302 - ALICE FRANCISCHINI JORDAO (ADV. SP274766 - GABRIEL GIOVANNI 

BRESQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006838-94.2010.4.03.6302 - CANDIDA APARECIDA EVANGELISTA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006908-14.2010.4.03.6302 - RONALDO RIBEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS e ADV. SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007133-34.2010.4.03.6302 - SILVIO MARQUES (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  
0007495-36.2010.4.03.6302 - MARCIA APARECIDA URBINATI DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0007881-66.2010.4.03.6302 - ANDERSON LARGI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. 

SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO e 

ADV. SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL e ADV. SP232129 - SAMUEL   A. 

ANDRADE   e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0007886-88.2010.4.03.6302 - ANTONIO GABRIEL (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. 

SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO e 
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ADV. SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL e ADV. SP232129 - SAMUEL   A. 

ANDRADE   e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0008412-55.2010.4.03.6302 - NEUSA FERNANDES NEVES (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008606-55.2010.4.03.6302 - MARIA APARECIDA MARQUES DA SILVA (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000044 (Lote n.º 2716/2011) 
  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação da 
assistente social, intime-se o advogado da parte autora para que providencie o endereço atual de seu cliente, de 

forma viabilizar a realização da perícia sócio-econômica. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

  
0008879-34.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005799/2011 - MARIA APARECIDA LUCRECIO (ADV. 

SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009939-42.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005918/2011 - EDSON BELAS DE SANTANA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007554-24.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005968/2011 - MARIA CRISTINA ANTUNES MOREIRA 

LEANDRO (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007399-21.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005972/2011 - LETICIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO 
FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, 

SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhe-se o presente feito à 

contadoria para elaboração de planilha de tempo de serviço laborado pelo autor e parecer. Int.-se. 

  
0010475-87.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005475/2011 - FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009979-58.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005476/2011 - LEANDRO ALVES (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009288-44.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005477/2011 - MARIA GORETI JARDIM (ADV. SP150596 
- ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0006771-32.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005478/2011 - AURIM LUIZ BARRETO NOBRE (ADV. 

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0007890-28.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005381/2011 - JOSE GASPAR DE FRANCA (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP293507 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Observo que a parte autora quer ver reconhecido como especial o período compreendido entre 29.04.95 e 

15.01.2003. No entanto, a documentação acostada aos autos e que prestaria a comprovar o desempenho de atividades 

em condições especiais só abrange parte do período (entre 1995 e 1999). Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 

(dez) dias para que faça juntar aos autos documentos que comprovem o desempenho de suas atividades em condições 

especiais por todo o período que quer ver reconhecido, nos termos da legislação que rege a espécie. Int.-se. 

  

0008361-44.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005710/2011 - PAULO PAIVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista o comunicado trazido aos autos pela 

assistente social (petição juntada em 21.01.2011), intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para que manifeste-se 

acerca de eventual interesse no prosseguimento do feito. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

  

0008893-18.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006034/2011 - CRISTINA MAURA DOS SANTOS 

PESTANA DE ANDRADE (ADV. SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 18 

de abril de 2011, às 13:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. José Eduardo Rahme 

Jabali.. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na 
data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0010509-28.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006024/2011 - JOSE AUGUSTO CARNIEL (ADV. 

SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, 

SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 18 de abril de 2011, às 14:30 para realização de 

perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Paulo Augusto Gomes. Deverá o advogado constituído nos autos 

providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de 

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0010122-13.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006029/2011 - MARCOS ALVES DE NOVAES (ADV. 

SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, 

SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 18 de abril de 2011, às 15:15 para realização de 

perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Paulo Augusto Gomes. Deverá o advogado constituído nos autos 

providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de 

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhe-se o presente feito à 

contadoria para elaboração de planilha de tempo laborado pelo autor e parecer. Após, dê-se vista às partes e 

tornem os autos conclusos. 

Int.-se. 

  
0007797-65.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006002/2011 - LUIZ CARLOS BASILIO (ADV. SP171204 - 

IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES, SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007366-31.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006003/2011 - BENITO DIAS DA CUNHA (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007332-56.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006004/2011 - BELARMINO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0007290-07.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006005/2011 - JOAO LUIZ PIRES (ADV. SP076453 - 

MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0010261-62.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005240/2011 - PEDRO INACIO DE FIGUEIREDO (ADV. 

SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI, SP296155 - GISELE DE PAULA TOSTES); MARIA CRISTINA 

DOS SANTOS FIGUEIREDO (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI, SP296155 - GISELE DE 

PAULA TOSTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Designo o dia 19 de abril de 2011, às 11:20 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico psiquiatra 
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Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de 

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0009537-58.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005901/2011 - ADAO DE JESUS DOS SANTOS (ADV. 

SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Baixo os autos em diligência. Cite-se o INSS 

para, querendo, apresentar contestação no prazo de 30 dias. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de parecer. Com a juntada do laudo, voltem conclusos. 

  

0006807-11.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006067/2011 - ALEXANDRE DATO (ADV. SP124715 - 

CASSIO BENEDICTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao hospital das clínicas de Ribeirão Preto, na pessoa de seu diretor 

clínico, solicitando as providências necessárias no sentido de viabilizar a realização de exame de Dopper 

ecocardiograma com mapeamento de fluxo à cores em Alexandre Dato, RG: 931566583, Nasc: 19/10/1962 conforme 

solicitado pelo médico perito, com urgência, comunicando a este Juízo local e horário do exame, de forma viabilizar a 

ciência à autora. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Remetam-se os autos à 
contadoria para cálculo de tempo de serviço. Após, tornem conclusos. 

  
0009610-64.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005502/2011 - JOSE ROBERTO MELONI (ADV. SP200476 

- MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010791-03.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005974/2011 - EDILSON ROQUE (ADV. SP154943 - 

SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010471-50.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005975/2011 - SALVADOR PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010324-24.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005976/2011 - BENEDITO ROBERTO CANDIDO (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0009950-71.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005977/2011 - EVA APARECIDA DE OLIVEIRA 

CAMARGO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009031-19.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005978/2011 - JOSE PEDRO BARDELLA (ADV. SP178874 

- GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0005727-75.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006123/2011 - LISETE APARECIDA DE LIMA 

MARINCOLO (ADV. SP213987 - RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 13 

de abril de 2011, ás 16:30 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito médico ortopedista o 

Dr. Evandro Miele .Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. 

  
0007723-11.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006151/2011 - SONIA MARIA DE ALMEIDA OLIVEIRA 

(ADV. SP025530 - IDEMAR GONCALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de alvará no qual a autora 

pretende a liberação de valores devidos nos termos do acordo proposto pela MP 201/2004, ou seja, relativo às 

diferenças da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 em seu benefício previdenciário. Entretanto, verifico que a 

autora não aderiu a referido acordo, como afirmado na inicial, não podendo, agora, querer o seu cumprimento. Assim, 

considerando os princípios da celeridade e economia processual que norteiam os juizados, recebo a presente como ação 

de cobrança de referidas diferenças (IRSM). Ciência às partes pelo prazo de cinco dias. Decorrido, remetam-se os autos 

à Contadoria Judicial. Por fim, venham conclusos. Int. 
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0009702-08.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005351/2011 - JOANA DARC DA SILVA OLIVEIRA 

(ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - 

CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Cancele-se o termo de despacho 5067/2011 por ter sido aberto erroneamente. Venham os autos conclusos. 

  

0009679-62.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006030/2011 - CRISTIANE FURTADO FERREIRA (ADV. 

SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 03 de maio de 2011, às 

09:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico psiquiatra Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato. 

Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos os autos. Verifica-se que os 

documentos juntados na petição inicial como comprovante de endereço tem por número do cliente 7056569, 

conta contrato número 310012444771 e número medidor 121724824, muito embora sejam de processos e autores 

distintos, a saber: processos n.ºs 0000200-11.2011.4.03.6302, 0000202-78.2011.4.03.6302, 0000309-

25.2011.4.03.6302, 0000315-32.2011.4.03.6302, 0000317-02.2011.4.03.6302, 0000321-39.2011.4.03.6302, 0010689-
44.2010.4.03.6302, 0010691-14.2010.4.03.6302, 0010692-96.2010.4.03.6302, 0010896-43.2010.4.03.6302, 0011160-

60.2010.4.03.6302, 0011549-45.2010.4.03.6302, 0011839-60.2010.4.03.6302, 0012048-29.2010.4.03.6302, 0012100-

25.2010.4.03.6302, 0012269-12.2010.4.03.6302, 0012431-07.2010.4.03.6302, 0012433-74.2010.4.03.6302, 0012434-

59.2010.4.03.6302, 0012451-95.2010.4.03.6302, 0012461-42.2010.4.03.6302, 0012463-12.2010.4.03.6302, 0012525-

52.2010.4.03.6302, 0012530-74.2010.4.03.6302, 0012531-59.2010.4.03.6302, 0012536-81.2010.4.03.6302, 0012539-

36.2010.4.03.6302, 0012540-21.2010.4.03.6302, 0012541-06.2010.4.03.6302, 0012623-37.2010.4.03.6302 e 0012626-

89.2010.4.03.6302, o que poderia ensejar possível alteração dos dados no referido documento, desta forma 

esclareça a patrona dos autores no prazo de cinco dias, sob pena das medidas judiciais cabíveis. Sem prejuízo, 

oficie-se à Companhia Paulista de Força e Luz para que no prazo de dez dias informe o titular do contrato acima 

mencionado, com seu respectivo endereço, bem como o mês que se refere a conta apresentada. Intime-se e 

cumpra-se. 

  
0010691-14.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005661/2011 - CLAUDETE DO AMARAL BALBER (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, 

SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR 

HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0010689-44.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005662/2011 - LUCIA REGINA MENDES GABRIEL 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO 

FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0010896-43.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005660/2011 - AUGUSTO BALTAZAR DA SILVA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0006478-96.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006063/2011 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP080320 - AUGUSTO APARECIDO TOLLER, SP070286 - MARINA HELENA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

1.Intime-se a parte autora para que, em dez dias e sob pena de extinção, promova a emenda da inicial para especificar 

no pedido, detalhadamente, o(s) período(s) de atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum, 
bem como eventuais períodos comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, 

primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Após, voltem conclusos para 

sentença. 

  

0009218-90.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302004215/2011 - DONIZETE JANUARIO REBELO (ADV. 

SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por mera liberalidade deste Juízo, determino nova intimação da 

parte autora, para que em dez dias e sob pena de indeferimento promover a emenda da inicial especificando, 

detalhadamente, os locais e intervalos de tempos em que exerceu atividade rural e urbana que pretende ver reconhecidos 

por meio da presente ação, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O 

pedido deve ser certo ou determinado"). Intime-se. 
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0010143-86.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006027/2011 - EUNICE NATALINA HONORIO JORGE 

(ADV. SP242212 - JULIANO DOS SANTOS PEREIRA, SP242202 - FERNANDA GOUVEIA SOBREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Redesigno o dia 18 de abril de 2011, às 16:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. 

Paulo Augusto Gomes. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no 

Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 

possua. Int. 

  

0010456-47.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006046/2011 - EUCLIDES IMAR OLIVIO STEKICH (ADV. 

SP216505 - CRISTIANE DE FREITAS IOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Baixo os autos em diligência. Cite-se o INSS para, 

querendo, apresentar sua contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. 

  

0011275-81.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006091/2011 - JOSE ROBELIO MOLEZINI TELLES (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando que o artigo 283 do Código de 

Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 
ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a 

parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 

exposição a agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, parte do objeto desta 

demanda, sob pena de preclusão. 2. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para apresentar contestação, até 

na data da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 18/10/2011, às 14:00 horas, sendo que 

deverá o advogado da parte autora, constituído nos autos, comunicar seu cliente e as testemunhas arroladas para 

comparecerem neste Juizado na data e horário supramencionados. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0009702-42.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005672/2011 - ANTONIO DE ANDRADE (ADV. SP163909 

- FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Intime-se a parte autora para juntar aos autos exames, relatórios e prontuários médicos relativos à incapacidade alegada 

a fim de viabilizar a perícia indireta. Prazo: 15 (quinze) dias. Nomeio o perito Dr. Evandro Miele, que deverá entregar o 

laudo no prazo de 30 dias. Fixo os honorários do laudo pericial, no importe de R$ 90,00 (noventa reais), nos termos do 

art. 3º, §2º, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007. 
  

0009151-28.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006218/2011 - TEREZINHA DA CRUZ RODRIGUES 

(ADV. SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI, SP136581 - GILSON REGIS COMAR, SP220641 - GILBERTO 

ANTONIO COMAR JUNIOR, SP041487 - GILBERTO ANTONIO COMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que o 

segurado se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na 

uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a 

simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de 

desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas 

legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive 

endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro que o segurado CARLOS ROBERTO RODRIGUES 

esteve involuntariamente desempregado desde o dia 08.04.2006. 

  

0011269-74.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006083/2011 - JOSE SERAFIM (ADV. SP151626 - 

MARCELO FRANCO, SP255097 - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA, SP273734 - VERONICA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 1. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para apresentar contestação, até na data da audiência de 
conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 14/10/2011, às 15:20 horas, sendo que deverá o advogado da 

parte autora, constituído nos autos, comunicar seu cliente e as testemunhas eventualmente arroladas para comparecerem 

neste Juizado na data e horário supramencionados. Saliento, ainda, que o rol testemunhal deverá ser juntado aos autos, 

no prazo legal, devidamente qualificado. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0009709-34.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005310/2011 - JERONIMO SEBASTIAO TEOFILO (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Petição anexada em 05/11/2010: Tendo em vista a 

notícia de falecimento do autor, bem como a renúncia do advogado ao mandato que lhe foi outorgado, suspendo o 

andamento do processo (CPC, art. 265, inciso I). 2. Sem prejuízo, intime-se, por carta AR, a viúva do falecido (Sra. 

Tânia da Silva Garcia Teófilo), para, no prazo de 20 (vinte) dias, dar andamento ao feito, promovendo a habilitação dos 
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herdeiros, trazendo ao Setor de Atendimento deste Juizado os respectivos documentos (cópias da certidão de óbito, 

CPF, RG e instrumento de procuração, se for o caso), sob pena de extinção do processo. 

  

0006789-53.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006103/2011 - GERCINA GERALDA CEARENSE (ADV. 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976 

- LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 30 de fevereiro de 2011, ás 16:00 hs 

para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o médico ortopedista Dr. Evandro Miele .Deverá o 

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento 

de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. 

  

0009216-23.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006032/2011 - PAULO SERGIO STABILE (ADV. SP161110 

- DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - 

MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO 

VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 18 de abril de 2011, às 13:45 para realização de perícia médica. 

Para tanto nomeio o médico Dr. José Eduardo Rahme Jabali.. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais 
exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0009718-59.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005916/2011 - MARIA APARECIDA DIAS DA SILVA 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Manifeste-se a advogada da parte 

autora acerca da informação trazida aos autos pela assistente social sobre a dificuldade de realizar a perícia na 

residência da autora, e ficando desde já advertida que somente será realizada nova perícia caso seja garantido a 

segurança da assistente social para a realização do ato. Int. 

  

0007813-87.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005375/2011 - JORGE FALEIROS DE AGUIAR (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para trazer aos 

autos documento(s) (Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP, Laudo Técnico de 

Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, etc), a fim de comprovar que, de fato, exercia sua atividade de motorista 

de caminhão, no períodos compreendidos entre 06/03/1997 à 04/03/1999, 01/06/1999 à 17/11/2003 e de 18/11/2003 à 

13/03/2008 - ou posterior -, sob algum agente nocivo (notadamente ruídos). Após, voltem conclusos para sentença. 

  
0006471-70.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006082/2011 - MARINICE GONCALVES SILVA (ADV. 

SP167813 - HELENI BERNARDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 23 de fevereiro de 2011, ás 16:00 hs para 

realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o médico ortopedista Dr. Evandro Miele .Deverá o 

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento 

de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. 

  

0008896-70.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006033/2011 - LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 03 de maio de 2011, às 

08:40 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico psiquiatra Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato. 

Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0010138-64.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006028/2011 - VITOR DONIZETTI VIEIRA (ADV. 

SP242212 - JULIANO DOS SANTOS PEREIRA, SP242202 - FERNANDA GOUVEIA SOBREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
Redesigno o dia 18 de abril de 2011, às 16:45 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Paulo 

Augusto Gomes. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum 

Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. 

Int. 

  

0010394-07.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006025/2011 - MARCELO DOS REIS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - 

LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 

- SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 25 de 

abril de 2011, às 14:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Paulo Augusto Gomes. 
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Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0010248-63.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006026/2011 - JUDITE SOARES DE SOUZA DA SILVA 

(ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - 

CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Redesigno o dia 18 de abril de 2011, às 13:45 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Paulo 

Augusto Gomes. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum 

Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. 

Int. 

  

0009386-92.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006031/2011 - CLAUDINEI APARECIDO MARTINS 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 18 de abril de 2011, às 14:30 para 

realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. José Eduardo Rahme Jabali.. Deverá o advogado 

constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de 

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 
  

0006003-09.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006111/2011 - SELMELI SANTIAGO DOS SANTOS (ADV. 

SP261800 - ROSELI MARIANO CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Observo que a última contribuição do de cujus, antes 

da implantação do benefício assistencial por incapacidade, deu-se em fevereiro de 2000. Tendo em vista que o segurado 

se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de 

jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de 

registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a 

parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a 

testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte 

teor:'Sob as penas da lei, declaro que o segurado ROGÉRIO DE MATOS CHECCHIA esteve involuntariamente 

desempregado desde o dia 01.03.2000. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remeto os autos a contadoria desse 

juízo, para a elaboração dos cálculos. Após, tornem conclusos. 

  
0010798-58.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005922/2011 - NEUZA BRANDÃO SECAROLLI (ADV. 
SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010234-79.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005923/2011 - DEJANIRA APARECIDA CATOIA 

MATTIOZZI (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON ARTONI LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0010112-66.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005925/2011 - ANTONIA CAETANO SOARES (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP135967 - 

ROSA MARIA BOCCHI, SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009946-34.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005926/2011 - MARIA APARECIDA AMARAL DA SILVA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0009942-94.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005927/2011 - MARLENE CHAVES HIDALGO (ADV. 

SP268916 - EDUARDO ZINADER, SP217652 - LUIZ TIAGO ARROYO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009873-62.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005928/2011 - ISABEL SANDOVAL MENDES (ADV. 

SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009668-33.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005929/2011 - MARLENE FRANCOI VIANELLO (ADV. 

SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0009604-23.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005930/2011 - GENY ROLDAO DE MATTOS (ADV. 

SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010231-27.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005924/2011 - EDNA FRANCO GRACIOLI (ADV. 

SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007948-31.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005931/2011 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP226684 - 

MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0010862-68.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006023/2011 - SAMIRA HASSAN AYOUB (ADV. 

SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 03 de maio de 2011, às 09:40 para 

realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico psiquiatra Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato. Deverá o 
advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, 

munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0009408-53.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005949/2011 - MARIA APARECIDA GONCALVES 

FERREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para elaboração de parecer. Com a juntada do laudo, voltem conclusos. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6302000041 
lote 2623 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0005735-86.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005532/2011 - ZULEICA DA 

SILVA (ADV. SP123257 - MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE O PEDIDO e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido 

  

0008265-29.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005539/2011 - RENATA 

RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0009017-98.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005570/2011 - JORGE LUIZ 

CAMPI (ADV. SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0007352-47.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005951/2011 - TEREZINHA 

GELOTI AMBAR (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS 

BRAGA, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). TEREZINHA GELOTI AMBAR propôs a presente 

ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou, do benefício de auxílio-doença. Foi apresentado laudo médico. Devidamente intimado, 

o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Decido. 1 - Dispositivos legais Observo, 
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primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” “Art. 59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 2 

- Da perícia  No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de 

HIPERTENSÃO ARTERIAL SISTÊMICA, DIABETES MELLITUS, OSTEOARTROSE DE JOELHO D E 

OBESIDADE. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial e 

permanente. Impõe-se ressaltar que, embora o laudo conclua que a parte autora possa continuar exercendo sua atividade 

habitual de cadastradora de imóveis, não estando o juiz adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se 

forçoso concluir que diante das patologias que a afetam, considero a autora incapacitada para o exercício de tal 

atividade. Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por 

invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede 

parcialmente a parte de exercer suas atividades habituais, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra 

do auxílio-doença. 3 - Da carência e da qualidade de segurado No que se refere aos outros requisitos do benefício - a 

qualidade de segurado e a carência -, observo que, o perito judicial fixou o início da incapacidade em 2009. Sendo 

assim, a qualidade de segurado é patente, visto que o autor possui contribuições individuais no período de 08/2003 a 
04/2009.  4 - Da antecipação dos efeitos da tutela Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, 

resultando evidente a plausibilidade do direito invocado na inicial. Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano 

de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que 

estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC 

e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de 

Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. 

Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 5 - Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para a parte autora, desde a data do 

requerimento administrativo, em 05.10.2009.  Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial 

por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de 

correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos 

benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. Concedo a 

antecipação da tutela para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. Sem custas e, 

nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida 

deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição 

do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de 

aferir, após 06 meses, contado do trânsito em julgado desta sentença, a persistência da situação de incapacidade. 
Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, 

notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se. 

  

0002948-50.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302006058/2011 - ISABEL 

HONORIO SARTORATO (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS 

ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora, desde a data de cessação do beneficio, em 

28/04/2010. 

  

0000002-76.2008.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005681/2011 - KIYOMI 

TOMOZAWA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora os períodos de atividade 

comum de 02/02/1967 a 28/02/1967, 01/04/1967 a 30/01/1975, 01/03/1975 a 30/08/1975 e 01/01/1981 a 30/04/1981; 

(2) reconheça que a parte autora possui 28 anos, 03 meses e 25 dias de tempo de contribuição, conforme contagem de 
tempo de serviço anexada aos autos; (3) promova a revisão da Aposentadoria por Idade (NB 135.580.681-7) para a 

parte autora a partir da DER (01/03/2007), com o correspondente acréscimo de percentual em virtude do tempo de 

serviço acumulado (98%), de modo que a renda mensal inicial seja fixada em R$ 1.674,90 (um mil, seiscentos e setenta 

e quatro reais e noventa centavos) e a renda mensal atualizada corresponda a R$ 2.015,36 (dois mil e quinze reais e 

trinta e seis centavos), em dezembro de 2010. Decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

  

0010781-22.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005997/2011 - FRANCISCO 

DIAS MOREIRA FILHO (ADV. SP280317 - LIGIA MARA TURCI REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). FRANCISCO DIAS 

MOREIRA FILHO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença com pedido sucessivo do benefício de aposentadoria por 
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invalidez. Foi apresentado laudo médico.  Devidamente intimado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela 

improcedência do pedido. Decido. 1 - Dispositivos legais Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 

8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes termos: “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez 

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” “Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado 

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 2 - Da perícia No presente 

processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de seqüela de tuberculose pulmonar e 

DPOC estágio I. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial e 

permanente, que apresenta restrições para serviços considerados pesados, onde a realização de grande esforço físico 

durante a jornada de trabalho seja constante e praticamente obrigatória. Impõe-se ressaltar que, embora o laudo conclua 

que a parte autora possa continuar exercendo sua atividade habitual de panfleteiro, não estando o juiz adstrito ao laudo, 

nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que se trata de atividade que exige constante esforço físico, 

sendo necessário permanecer em pé durante todo o desempenho da função, de maneira que o considero incapacitado 

para o exercício de tal atividade. Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de 

aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade. Observo que, em verdade, a 

restrição impede parcialmente a parte de exercer suas atividades habituais, de modo que o caso, quanto à incapacidade, 
se amolda à regra do auxílio-doença. 3 - Da carência e da qualidade de segurado No que se refere aos outros requisitos 

do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a qualidade de segurado é patente, visto que o autor 

esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 01/10/2010, conforme documentos anexos aos autos. 4 - Da 

antecipação dos efeitos da tutela Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente 

a plausibilidade do direito invocado na inicial. Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, 

que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os 

elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 

10.259-01, conforme precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 

228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 5 - Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

que o INSS conceda o restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora, desde a data de cessação do 

beneficio, em 01.10.2010. Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da 

execução da presente sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção 

monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. Concedo a antecipação da 

tutela para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. Sem custas e, nesta fase, sem 

honorários. Defiro a gratuidade. Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o 
INSS calcular e informar ao juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a 

fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 meses, 

contado do trânsito em julgado desta sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício 

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo 

pericial realizado em juízo. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0009981-28.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005871/2011 - ANGELA 

MARIA CAGNIN ALVES (ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto julgo 

PROCEDENTE o pedido pelo que condeno o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício de pensão 

por morte da autora, de modo que a renda mensal inicial seja fixada em R$ 2.262,81 (dois mil, duzentos e sessenta e 

dois reais e oitenta e um centavos), e a renda mensal atualizada corresponda a R$ 2.995,05 (dois mil, novecentos e 

noventa e cinco reais e cinco centavos), em setembro de 2010. Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das 

diferenças devidamente corrigidas e acrescidas de juros de 12% ao ano, observada a prescrição quinquenal, no valor de 

R$ 20.402,12 (vinte mil, quatrocentos e dois reais e doze centavos) atualizadas para setembro de 2010, nos termos do 

cálculo da contadoria deste juizado. 

Decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 
  

0006546-12.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005991/2011 - MARIA 

APARECIDA MEDEIROS DE FARIA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

MARIA APARECIDA MEDEIROS DE FARIA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 764/992 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 
  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 16 de maio de 1943, contando com 67 (sessenta e sete) anos de 

idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  
Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 
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Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 
de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 
fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 
V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
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I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido (71 anos, recebe 

aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 860,00) e uma filha (41 anos). 

  

Por oportuno, vale ressaltar que a filha maior da autora, não é alcançada pelo art. 16 da Lei nº 8.213-91. Logo, não pode 

ser considerada para fins assistenciais. 

  
No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, verifico que a 

aposentadoria percebida pelo marido ultrapassa em R$ 350,00 o valor do benefício assistencial, que é de um salário 

mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da autora se enquadra na situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), que dividida entre a autora e 

seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais), portanto, menos da metade de um 

salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 
pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (31/05/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 
com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 
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prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido 

  

0004870-29.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005559/2011 - CLARICE 

VALENTINA PEREIRA PEGORIN (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004867-74.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005560/2011 - JOANNA DE 

LUCIO PEDRO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012075-46.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302006056/2011 - MARIA 

AUGUSTA AGUIAR DA SILVA (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
*** FIM *** 

  

0006916-88.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005994/2011 - SANTA ROSA 

DOS SANTOS DIVINO (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SANTA ROSA DOS SANTOS DIVINO 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão 

do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS não apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 
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Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 01 de setembro de 

1938, contando com 72 (setenta e dois) anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 
média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  
Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
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3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 
necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 
nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

 Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com o seu marido (78 anos, recebe aposentadoria por 

idade no valor de R$ 510,00). 

  

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando 

que a aposentadoria percebida pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  
Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 
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Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte 

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (10/02/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  
Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0007847-91.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005987/2011 - JOAQUIM 

FERNANDES SOUZA (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOAQUIM 

FERNANDES SOUZA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, restabelecimento do auxílio-

doença. 
  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente intimado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de cegueira do olho 

direito, espondiloartrose avançada em coluna lombar, cardiopatia hipertensiva, úlcera duodenal recidivante, 

colecistopatia e adenoma de próstata. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de 

inexistência de incapacidade, podendo o autor continuar a exercer suas atividades laborativas habituais. 
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Impõe-se ressaltar que, embora o laudo conclua que a parte autora possa continuar desempenhando sua função habitual 

de guarda noturno, não estando o juiz adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que 

se trata de atividade que exige eficiência visual durante o desempenho de toda a jornada de trabalho, de maneira que 

considero incapacitado para o exercício de tal função. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade. Observo que, em verdade, quanto à incapacidade, o caso 

amolda-se à regra de auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a qualidade de 

segurado é patente, visto que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 04/11/2009, conforme 

documentos anexos aos autos. 

  

De acordo com o laudo médico anexado, datado de 10/03/2010, período posterior à cessação do benefício, o autor está 

incapacitado de efetuar atividades laborais, o que comprova a persistência da incapacidade. 

  
  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença para a parte autora, desde a data de cessação do beneficio, em 04.11.2009. 
  

  

      Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente 

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento 

em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a antecipação da tutela para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 meses, contado do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 
adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

  

0008131-02.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005474/2011 - TEREZA 

FRANCISCA CUSTODIO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
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0008315-55.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005548/2011 - ROBERTO 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0006779-09.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005993/2011 - ANTONIA 

CRACO ALVES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTÔNIA CRACO 

ALVES, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com 

amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  
“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 
  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 20 de outubro de 1932, contando com 78 (setenta e oito) anos 

de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 
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O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 
  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 
258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 
  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 
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III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 
II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido (82 anos, recebe 

aposentadoria por idade no valor de R$ 555,18). 

  

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, verifico que a 

aposentadoria percebida pelo marido ultrapassa em R$ 45,18 o valor do benefício assistencial, que é de um salário 
mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da autora se enquadra na situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 45,18 (quarenta e cinco reais e dezoito centavos), que dividida entre 

a autora e seu marido, chega-se à uma renda per capita evidentemente inferior à metade de um salário mínimo, o que 

atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 
a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (05/05/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 
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Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  
0007786-36.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005971/2011 - MARIA 

ELENA HORACIO (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

MARIA HELENA HORÁCIO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, restabelecimento do 

auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente intimado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 
  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de síndrome do carpo a 

direita sem desnervação muscular, hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus, espondiloartrose cervical e 

obesidade. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, 

que apresenta restrições para atividade de sobrecarga de pesos em geral no membro lesado. 

  

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo conclua que a parte autora possa continuar exercendo sua atividade habitual de 
dona de casa, não estando o juiz adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que se trata 

de atividade de sobrecarga de peso, de maneira que a considero incapacitada para o exercício de tal função. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede parcialmente a 

parte de exercer suas atividades habituais, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-

doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 
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No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que, o perito 

judicial fixou o início da incapacidade em 13/05/2002. Sendo assim, a qualidade de segurado é patente, visto que o 

autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 13/08/2002, conforme documentos anexos aos autos. 

  

Diante do laudo pericial datado de 08/09/2010, concluo que a incapacidade persistiu após a data de cessação do 

benefício, referindo-se a autora não estar conseguindo trabalhar devido às dores nas mãos. 

  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 
  

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença para a parte autora, desde a data de cessação do beneficio, em 13.08.2002.  

  

  

      Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente 

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento 

em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a antecipação da tutela para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  
Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 meses, contado do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0006360-86.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005990/2011 - MARIA 

AZARIAS DE ALMEIDA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA AZARIAS 

DE ALMEIDA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 

nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  
Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS não apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
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Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 24 de abril de 1945, 
contando com 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 
Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 
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A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 
'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 
II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  
“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

 Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
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legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com o seu marido (73 anos, recebe aposentadoria por 

idade no valor de R$ 510,00). 

  

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando 

que a aposentadoria percebida pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  
O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte 

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (26/05/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 
deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0007250-25.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302006008/2011 - DIRCE 
OLIVEIRA JANUARIO (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). DIRCE OLIVEIRA 

JANUÁRIO, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 
  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 25 de julho de 1939, contando com 71 (setenta e um) anos de 

idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 
definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 
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Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 
de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 
fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 
V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
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I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido (72 anos, recebe 

aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 690,78). 

  

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, verifico que a 
aposentadoria percebida pelo marido ultrapassa em R$ 180,78 o valor do benefício assistencial, que é de um salário 

mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da autora se enquadra na situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 180,78 (cento e oitenta reais e setenta e oito centavos), que dividida 

entre a autora e seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 90,39 (noventa reais e trinta e nove centavos), portanto, 

menos da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi 

demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 
  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (18/06/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  
Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0007858-23.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005988/2011 - JOSE EMILIO 

VITORINO (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, 

SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOSE EMILIO VITORINO propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

ou, sucessivamente, à concessão de aposentadoria por invalidez 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente intimado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 
termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de angina pectoris, 

distúrbios do metabolismo de lipoproteínas e outras lipidemias e hipertensão essencial. Na conclusão do laudo, o 

insigne perito verificou que se trata de caso de inexistência de incapacidade. 

  

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo conclua que a parte autora possa continuar exercendo sua atividade habitual de 
vigia, não estando o juiz adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que o autor está 

sem condições de realizar suas atividades profissionais, devido ao quadro clínico e seu conseqüente tratamento, 

conforme atesta relatório médico anexo ao laudo pericial. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade. Observo que, o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra 

do auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a qualidade de 

segurado é patente, visto que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 19/05/2010, conforme 

documentos anexos aos autos. 

  

Observo que a incapacidade persistiu, como mostram os laudos anexados aos autos, datados de 14/07/2009 e 

11/09/2010, os quais declaram que o autor está sem condições de realizar suas atividades profissionais enquanto durar 

seu tratamento. 
  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença para a parte autora, desde a data de cessação do beneficio, em 19/05/2010. 

  

  

      Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente 

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento 

em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a antecipação da tutela para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 
  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 meses, contado do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0005650-66.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302006057/2011 - TANIA MARA 

TEOFILO (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para que o INSS conceda o restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora, desde a data de 

cessação do beneficio, em 16/02/2010. 

  
  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0004947-14.2005.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302000075/2011 - JOSE AUGUSTO DOS 

SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO e retifico o dispositivo da sentença para que passe a constar: JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, reconhecendo a falta de interesse de agir do autor em relação aos tempos de serviço já 

averbados nos autos do processo n° 2009.63.02.012161-9, bem como para declarar o direito do autor ao reconhecimento 

e averbação, (1) do labor comum prestado entre 18/11/1972 e 25/04/1973 e entre 01/07/1999 a 30/12/2000; (2) dos 

períodos de atividades sob condições especiais prestados de 11/01/93 a 30/04/93, de 03/05/93 a 16/01/95 e de 27/02/95 

a 16/12/96, determinando a sua conversão pelo fator 1.4, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça tais tempos de serviço aos demais já computados para o 

autor, até a data de 21/07/2004 (1ª DER), de modo que o autor some, nessa data (DER), 29 anos, 06 meses e 30 dias, 

nos termos do cálculo da contadoria deste juizado. 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0008177-88.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005998/2011 - SEBASTIAO 

BENEDITO DE ALMEIDA (ADV. SP231456 - LUIZ FERNANDO ROSA, SP246470 - EVANDRO FERREIRA 

SALVI); JOAO BENEDITO DE ALMEIDA (ADV. SP231456 - LUIZ FERNANDO ROSA, SP246470 - EVANDRO 

FERREIRA SALVI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Ante o exposto, 

HOMOLOGO o pedido de desistência 

  

0004465-90.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302004071/2011 - MARIA 

GOMES DA SILVA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). declaro extinto o processo sem 

conhecimento do mérito 
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0010105-74.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302004724/2011 - EDSON 

FELIPE DE MATOS DOS SANTOS (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o processo, 

sem julgamento do mérito, 

  

0005521-61.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005527/2011 - RODRIGO 

CESAR SAMPAIO DA SILVA (ADV. SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006503-75.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005536/2011 - JOSE LUIS 

SOUZA DA SILVA (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012738-58.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005143/2011 - ONOFRA 
TEIXEIRA DO NASCIMENTO MOREIRA (ADV. SP150248 - PATRICIA DE FREITAS BARBOSA, SP252217 - 

GISELE APARECIDA MOYSES HIGASIARAGUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004135-93.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005533/2011 - IVAN 

DOMINGOS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

0011273-14.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001034/2011 - ANTONIO 

CARLOS CIOMINI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o 

exposto, declaro incompetência deste Juizado, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 51, 

III, da Lei nº 9.099/95 e art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

  

0006065-49.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005486/2011 - DORIVALDO 
DURAO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Pelo exposto, declaro 

extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei nº 9.099/95. 

  

Sem custas e sem honorários (Lei n° 9.099/95). 

  

Defiro a assistência judiciária. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0001721-25.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001450/2011 - OSVALDO 

CICATI (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). declaro extinto o processo sem julgamento 

de mérito, 

  

0011345-98.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001279/2011 - NILCE 

HELENA BRAGHETO DE SOUZA NOGUEIRA (ADV. SP277205 - GABRIELE BRAGHETO DE SOUZA 
NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, declaro a incompetência deste Juizado, extinguindo o processo 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 51, III, da Lei nº 9.099/95 e art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

  

0013787-08.2008.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302004131/2011 - MANOEL 

DIVINO DE OLIVEIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Desse modo, DECLARO 

EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, com base no artigo 55, V, “in fine”, da Lei 9.099/95. Sem custas e 

honorários nesta instância. Cancelo a audiência designada. Defiro a assistência judiciária gratuita. P.R.I. 
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0010175-28.2009.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005986/2011 - JOSE FELICIO 

MAZZEI (ADV. SP157344 - ROSANA SCHIAVON) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES 

DA 2ª REGIÃO (ADV./PROC. SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO, SP092598A - PAULO HUGO 

SCHERER). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro nos arts. 267, inc. VI, e 

295, inc. V, todos do CPC. 

  

Fica o autor autorizado a proceder o levantamento da quantia depositada nos autos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Defiro o benefício da justiça gratuita, diante da declaração anexada nos autos. 

  

P.R.I. 

  

0004873-18.2009.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002126/2011 - JAIME 

REBERTE (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, em conseqüência, declaro extinto o 
processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. 

  

0001601-79.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005529/2011 - SEBASTIAO 

DE CASTRO (ADV. SP143102 - DOMINGOS PINEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 

9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica, julgo extinto o processo sem conhecimento 

do mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, configurada a hipótese 

prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

  

0010891-21.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302004541/2011 - MARIA DE 

FATIMA QUIRINO DA ROCHA (ADV. MG113899 - DORIEDSON CARLOS DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0010349-03.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302005379/2011 - CLARICE 

LAGO DE ARAUJO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA, SP262688 - LILIANA FAZIO 
TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6304000103  

  

0004344-56.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001396/2011 - JOSE DONIZETE FERNANDES SILVA (ADV. 

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a pretensão da parte autora, e o valor dos salários-de-contribuição do segurado, constato que - 

aparentemente - o montante pretendido, de atrasados desde o requerimento administrativo, poderá ser, na data do 

ajuizamento da ação, muito superior ao limite de 60 salários-mínimos. Assim, determino que a parte autora, no prazo de 
cinco (05) dias, manifeste-se quanto à renúncia ao excedente a 60 salários-mínimos, na data do ajuizamento da ação, 

ou, caso contrário, apresente demonstrativo do valor dado à causa, que deve ser adequado à sua pretensão. Para o caso 

de renúncia ao excedente, mantenho a data de audiência já designada. Intime-se. 
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0003076-73.2010.4.03.6301 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP286443 - ANA PAULA TERNES e 

ADV. SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Excepcionalmente, tendo em vista que o processo foi remetido de outro Juizo, concedo à parte autora o prazo de 05 

(cinco) dias para justificar sua ausência à audiência, que seria para oitiva de suas testemunhas. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000104   LOTE   927/2011 
  

0037233-72.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6304001534/2011 - FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO SILVA 

(ADV. SP136527 - VALTEIR DA APARECIDA COIMBRA, SP139787 - HILDA PEREIRA LEAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a pretensão da parte autora, e o valor dos salários-de-contribuição do segurado, constato que - 

aparentemente - o montante pretendido, de atrasados desde o requerimento administrativo, poderá ser, na data do 

ajuizamento da ação, muito superior ao limite de 60 salários-mínimos. 

Assim, determino que a parte autora, no prazo de cinco (05) dias, manifeste-se quanto à renúncia ao excedente a 60 

salários-mínimos, na data do ajuizamento da ação, ou, caso contrário, apresente demonstrativo do valor dado à causa, 

que deve ser adequado à sua pretensão. 

Neste mesmo ato, determino seja oficiado o INSS para que junte aos autos, no prazo de 20 (vinte) dias, cópias do 

Processo Administrativo (PA). Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  
0000158-53.2011.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304001368/2011 - JOSE LUIZ COSTACURTA (ADV. 

SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  
0000090-06.2011.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304001332/2011 - VALDIR CERA (ADV. SP078810 - MARIA 

GILCE ROMUALDO REGONATO, SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005865-36.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304018969/2010 - JOSE VALDEREI ZAMPIERI BUDA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0005354-38.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304018306/2010 - ASSIS BUENO DE GODOY (ADV. 

SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA, SP216575 - JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0005851-52.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304019012/2010 - PEDRO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP177966 - CASSIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
*** FIM *** 

  

0005850-67.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001576/2011 - MARIA DAS NEVES RODRIGUES DE MELO 

(ADV. SP111951 - SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim, tendo a competência para apreciação da causa já sido fixada, por opção da parte autora, no Juízo Cível da 

Comarca de Franco da Rocha, este Juizado é incompetente para conhecer da presente, razão pela qual determino a 

remessa dos autos à Vara Cível da Comarca Franco da Rocha/SP. 

Providencie a Secretaria deste Juizado a impressão de todos os atos e documentos produzidos e apresentados durante a 

tramitação do feito neste Juizado, para que acompanhem os autos físicos. 
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Caso assim não entenda o Juízo da Comarca de Franco da Rocha/SP, fica desde já suscitado o conflito negativo de 

competência. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000209-64.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001665/2011 - CENTRO ESPÍRITA FRATERNIDADE (ADV. 

SP268641 - JOSE RUIVO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Emende a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, a petição inicial, assinando-a. Publique-se. Intime-se. 

  

0002579-50.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001621/2011 - JORGE BELARMINO VERISSIMO (ADV. 

SP290379 - GERSON AUGUSTO BIZESTRE ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência à parte autora de que deverá se manifestar, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º da lei 

10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-se o correspondente 

ofício requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se. 

  

0004112-44.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001558/2011 - MARIA IRENE DA SILVA (ADV. SP191717 - 

ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Apresente a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral (capa à capa) de sua(s) CTPS(s). Após, venham 

conclusos para sentença. Intime-se. 

  

0005851-52.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001469/2011 - PEDRO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP177966 

- CASSIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parter autora, no prazo de 10 (dez) dias cópia de seu CPF. P.I. 

  

0004334-46.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001362/2011 - MANOEL FRANCISCO SOARES (ADV. 

SP209718 - ADRIANO SCHNUR GABRIEL FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora, protocolo nº 2010/6304000729, providencie o Setor de 

Atendimento as devidas alterações cadastrais. 

  

0000332-62.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001620/2011 - JOSE JANDERSON MACHADO SANTOS 

(ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI, SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 
EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002663-51.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001431/2011 - LUIZ AUGUSTO PEREIRA (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

1- Indefiro, por ora, o pedido para que sejam separados da condenação os honorários advocatícios, uma vez que não 

houve o trânsito em julgado da sentença, pendente o julgamento do recurso interposto. 

2- Quanto às publicações, indefiro o pedido para que continuem a ocorrer no nome do procurador destituído, pois uma 

vez revogados os poderes da cláusula ad judicia, o advogado não mais representa os interesses do autor. Poderá, no 

entanto, consultar o andamento processual diretamente junto a este Juizado, em balcão, tendo em vista a publicidade 

dos atos do processo. 

3- Tendo em vista a petição do autor, devolvo o prazo para as contrarrazões para que seja contado a partir intimação 

desta decisão e nomeio a Dra. Elaine Josefina Brunelli, OAB/SP 126.431, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. 

4- Providenciem-se as necessárias retificações cadastrais. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000566-78.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001567/2011 - WILMA CANER VEGSO (ADV. SP261182 - 

SILVIO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Retifico a data de audiência constante no termo 1295/2011, para que conste a data correta da audiência: 24/05/2011 ás 

14:45hrs. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Tendo em vista a pretensão da parte autora, e o valor dos salários-de-contribuição do segurado, constato que - 

aparentemente - o montante pretendido, de atrasados desde o requerimento administrativo, poderá ser, na data 

do ajuizamento da ação, muito superior ao limite de 60 salários-mínimos. 

Assim, determino que a parte autora, no prazo de cinco (05) dias, manifeste-se quanto à renúncia ao excedente a 

60 salários-mínimos, na data do ajuizamento da ação, ou, caso contrário, apresente demonstrativo do valor dado 

à causa, que deve ser adequado à sua pretensão. 

Neste mesmo ato, determino seja oficiado o INSS para que junte aos autos, no prazo de 20 (vinte) dias, cópias do 

Processo Administrativo (PA). Intimem-se. 

  
0005253-98.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001533/2011 - ENOQUE MARQUES DIAS (ADV. SP231915 - 

FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005478-21.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001537/2011 - NEUSA ORSINI MOSCOSO (ADV. SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005367-37.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001535/2011 - ALTINO LOCATELLI (ADV. SP191601 - 
MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005354-38.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001536/2011 - ASSIS BUENO DE GODOY (ADV. SP030313 - 

ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA, SP216575 - JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0005865-36.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000959/2011 - JOSE VALDEREI ZAMPIERI BUDA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a pretensão da parte autora, e o valor dos salários-de-contribuição do segurado, constato que - 

aparentemente - o montante pretendido, de atrasados desde o requerimento administrativo, já era, na data do 

ajuizamento da ação, muito superior ao limite de 60 salários-mínimos. 

Assim, determino que a parte autora, no prazo de cinco (05) dias, manifeste-se quanto à renúncia ao excedente a 60 
salários-mínimos, na data do ajuizamento da ação, ou, caso contrário, apresente demonstrativo do valor dado à causa, 

que deve ser adequado à sua pretensão. Intime-se. 

  

0002364-16.2006.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001647/2011 - RAIMUNDO MOREIRA (ADV. SP177239 - 

LUCIANA DE ALMEIDA LENTO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Indefiro a petição do autor requerendo o pagamento dos juros , uma vez que o autor já sacou os valores do RPV 

expedido sem qualquer questionamento anterior quanto ao valor devido. Assim, resta preclusa qualquer discussão sobre 

tais valores, inclusive no tocante aos juros. Destaco, outrossim, que os valores sacados foram atualizado 

monetariamente pelos índices oficiais, estão em consonância com a coisa julgada e o procedimento do JEF não 

comporta execução. Intime-se. 

  

0000118-71.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001578/2011 - ADEMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP167044 - 

MARISA AUGUSTO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Indefiro a pretensão da parte autora 

constante da petição juntada em 07/02/2011, uma vez que está na esfera de seu interesse sua locomoção até este 
Juizado, incumbindo-lhe providenciar as diligências necessárias ao seu comparecimento ao exame pericial. 

Intime-se. 

  

0000090-06.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001452/2011 - VALDIR CERA (ADV. SP078810 - MARIA 

GILCE ROMUALDO REGONATO, SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as alegações feitas nos autos, de que se trata de acidente de trabalho, 

apresentando cópia integral da C.T.P.S e da CAT, se for o caso. P.I. 
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0003583-25.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001528/2011 - JOSELITO RIBEIRO DE MATOS (ADV. 

SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Uma vez que o autor formula alegação e pedido extremamente genérico, emende, no prazo de 10 (dez) dias, a petição 

inicial, nos termos do art. 284 do CPC, para especificar quais índices considera aplicados ilegalmente pelo INSS, bem 

como quais entende por corretos e pretende ver aplicados, justificando, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. 

  

0000158-53.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001545/2011 - JOSE LUIZ COSTACURTA (ADV. SP159484 - 

THAÍS MELLO CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a existência de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

  

0003077-49.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001586/2011 - MARIA ZULEIDE GOMES DE SOUZA (ADV. 

SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA, SP038859 - SILVIA MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo perícia médica na especialidade clínica geral a ser realizada neste Juizado Especial Federal em 14/04/2011, às 

10h40min. P.I. 
  

0005684-69.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001540/2011 - VICENTE DOMINGUES PAES (ADV. 

SP247642 - EDUARDO BLAZKO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Cadastre-se o advogado peticionário. Nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, tornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

  

0005332-77.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001538/2011 - VALMIR LIMA DE OLIVEIRA SANTOS 

(ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Tendo em vista a pretensão da parte autora, e o valor dos salários-de-contribuição do segurado, constato que - 

aparentemente - o montante pretendido, de atrasados desde o requerimento administrativo, poderá ser, na data do 

ajuizamento da ação, muito superior ao limite de 60 salários-mínimos. 

Assim, determino que a parte autora, no prazo de cinco (05) dias, manifeste-se quanto à renúncia ao excedente a 60 

salários-mínimos, na data do ajuizamento da ação, ou, caso contrário, apresente demonstrativo do valor dado à causa, 

que deve ser adequado à sua pretensão. Intimem-se. 

  
0002318-85.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001577/2011 - MADALENA APARECIDA FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Vistos, etc. 

Considerando a existência de beneficiários da pensão por morte ora pretendida pela autora: Jonathan Raimundo de 

Paulo, representado por sua genitora Luciene Raimundo de Paulo (NB 1482900758) e Bruno Handoline de Paulo, 

representado por sua genitora Jussara Aparecida Divino (NB 1486345112), o objeto da presente ação implica, no caso 

de eventual procedência, a redução do benefício recebido por eles. Deste modo, são litisconsortes passivos necessários. 

Nesse caso, intime-se a parte autora a promover a citação dos corréus, informando o correspondente endereço 

residencial, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 47 parágrafo único do CPC. 

Apresentada a documentação, incluam-se os corréus no pólo passivo da ação. Após, citem-se. 

Outrossim, redesigno a audiência para o dia 31/05/2011, às 13:45hrs. I. 

  

0006465-57.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001627/2011 - ROBERTO RUIZ (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro a dilação de prazo requerida, por 20 (vinte) dias. Intime-se. 

  
0008333-46.2005.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001580/2011 - ANA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP181586 - ANA PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Tendo em vista a informação da Caixa de que os valores já foram depositados em março/2007, em razão do processo 

judicial nº 1999.03.99.023862-8, da 3ª Vara de Campinas, manifeste-se a parte autora, querendo, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000105   LOTE   926/2011 
  

0024237-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001531/2011 - VALDEMIR 

ROBERTO OLIVA (ADV. SP111374 - CLAUDETE MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante todo o exposto, reconheço a ausência de interesse processual e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução 

de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, parágrafo 3.º, c/c artigos 794, I, e 795, todos do Código de 

Processo Civil, que emprego subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamentos de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0007168-22.2009.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001562/2011 - JUVENAL 

AGUIAR (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, c/c artigo 569, todos do Código de Processo Civil, que emprego 

subsidiariamente. 

Proceda a secretaria aos trâmites necessários para efetivar a devolução ao erário do valor depositado por intermédio de 

ofício requisitório expedido neste processo, oficiando-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região e a CEF - 

Jundiaí. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006136-79.2009.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001546/2011 - JOSE CICERO 

DA SILVA (ADV. SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão do benefício concedido 

após 27/06/1997, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, tendo em vista a decadência do direito à revisão. 

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0002703-33.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001518/2011 - FAGNER 
RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP082706 - MARIA GORETTI COSTA VIEIRA, SP262369 - ERIKA CRISTINA 

DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. VITOR 

APARECIDO CAIVANO JOPPERT). 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais. 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

0002936-30.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001504/2011 - CARLOS 

FLORENCIO FIGUEIREDO (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

0004474-46.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001544/2011 - IVANILDO 

SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, desde 17/12/2008, data do 

requerimento administrativo do benefício NB 533.580.895-7, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 986,36 

(NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA), para a 

competência dezembro de 2010, no valor de   R$ 1.072,38 (UM MIL SETENTA E DOIS REAIS E TRINTA E OITO 

CENTAVOS), devendo ser mantido o benefício até que o autor esteja habilitado para outra atividade. 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 17/12/2008 a 31/12/2010, num 

total de R$ 22.171,04 (VINTE E DOIS MIL CENTO E SETENTA E UM REAIS E QUATRO CENTAVOS), 

descontados os valores recebidos do benefício de auxílio-doença que está ativo (NB 541.361.292-0), em razão da 

impossibilidade de cumulação dos benefícios, atualizadas pela contadoria judicial até janeiro de 2011, conforme 
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Resolução CJF 561/07 e com juros de mora de 1% ao mês desde a citação, a serem pagas após o trânsito em julgado 

desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da manutenção ou não da incapacidade, assim como à fiscalização quanto ao exercício de atividade durante o período 

do benefício. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

0001809-57.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001575/2011 - VERA LUCIA 

CANDIDA COSTA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); 

ADAO PAULA DA COSTA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO); EVA MARIA DA COSTA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 
i) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de março de 1990, 

por já ter sido efetivada a atualização correta à época. 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da conta nº 

0316.013.00162031-2, em nome de AMÉLIA CANDIDA DA COSTA, saldo básico de abril de 1990, mantido até o 

aniversário em maio daquele ano, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido 

atualização naquele mês; 

iii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da conta nº 

0316.013.00162031-2, em nome de AMÉLIA CANDIDA DA COSTA, saldo básico de maio de 1990 mantido até o 

aniversário em junho do mesmo ano, no percentual de 7,87%, deduzindo-se o percentual de 5,38 %, então aplicado. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), 

incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês até a data do pagamento. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias a atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  
0002999-55.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001433/2011 - ANTONIO DE 

SOUZA LOPES (ADV. SP226717 - PATRICIA DE CASSIA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO 

da aposentadoria integral, com renda mensal para o mês de dezembro/2010, no valor de R$ 1.950,60 (UM MIL 

NOVECENTOS E CINQüENTA REAIS E SESSENTA CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da idade da autora, antecipo os efeitos da tutela 

jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual 

recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 18/04/2009 até 31/12/2010, que 

deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 46.906,65 (QUARENTA E 

SEIS MIL NOVECENTOS E SEIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), para a competência de dezembro 

de 2010, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado, expeça-se o ofício requisitório ou precatório, conforme opção da parte autora. P.R.I.C. 

  

0003158-95.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001611/2011 - ARNALDO 
MOREIRA DE ARAUJO (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, ARNALDO MOREIRA DE ARAÚJO, 

para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 148.264.460-3), mantendo-

se a renda mensal inicial em 100% do salário-de-benefício, que passa a corresponder ao valor de R$ 2.140,51 (DOIS 

MIL CENTO E QUARENTA REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), passando também a renda mensal do 

benefício a corresponder ao valor de R$ 2.140,51 (DOIS MIL CENTO E QUARENTA REAIS E CINQüENTA E UM 

CENTAVOS), para dezembro de 2010.  

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 1.460,35 (UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E TRINTA E 

CINCO CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a data da concessão, em 11/01/2010, atualizadas pela 
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contadoria judicial até janeiro de 2011, conforme Resolução CJF 561/07 e com juros de mora de 1% ao mês desde a 

citação, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003769-48.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001642/2011 - MARCOLINA 

MARIA DE SOUSA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente os pedidos formulados pela parte autora para: 

i) Declarar o seu direito a receber aposentadoria por invalidez com renda mensal atual, para dezembro de 2010, de R$ 

1.208,84; 

ii) Declarar o direito da autora à não repetição dos valores recebidos indevidamente, por erro do INSS. 

Não há diferenças a serem pagas à autora. 
Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu regularize o valor do benefício da autora, no prazo de 30 dias a partir da 

intimação a respeito desta sentença, passando a RMA de dezembro de 2010 para R$ 1.208,84. 

 Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/02/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. 

  

0004324-65.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001512/2011 - GILBERTO 

LUIZ DE ALMEIDA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, para o fim de condenar o 

INSS a: 

i) CONCEDER o benefício de auxílio-doença à parte autora, com DIB em 23/09/2010, RMI no valor de R$ 713,97 

(SETECENTOS E TREZE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), e RMA também no valor de R$ 713,97 

(SETECENTOS E TREZE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), para a competência de dezembro de 2010. 

ii) pagar os atrasados, do período de 23/09/2010 a 31/12/2010, num total de R$ 2.605,45 (DOIS MIL SEISCENTOS E 
CINCO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), conforme cálculo da contadoria judicial, atualizadas pela 

contadoria judicial até janeiro de 2011, conforme Resolução CJF 561/07 e com juros de mora de 1% ao mês desde a 

citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da manutenção ou não da incapacidade. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

0001674-45.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001605/2011 - MARIA 

LUZIA PEREIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); 
BEATRIZ PEREIRA TIBURCO (ADV./PROC. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI); JHONATTAN WILLIAN 

PELLINI TIBURÇO (ADV./PROC. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI); CRISTIAN PELLINI TIBURÇO 

(ADV./PROC. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI); LUCAS PELLINI TIBURÇO (ADV./PROC. SP276354 - 

SAMARA REGINA JACITTI). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, MARIA LUZIA PEREIRA, para 

condenar o INSS a incluir a autora como dependente do segurado Edilson Tiburço, com direito à quota de 1/4 (um 

quarto) do benefício, NB 146.013.635-4 e NB 146.013.637-0, a partir desta data, cuja parte alcança hoje R$ 642,18, 

sem atrasados; 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu inclua a autora nos benefícios previdenciários (NB 146.013.635-4 e NB 

146.013.637-0), no prazo de 30 dias. 
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Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir desta data, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora, assim como aos corréus, o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. P. Intime-se, inclusive o MPF. Oficie-se. 

  

0002964-95.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001626/2011 - ABINADABE 

ROGERIO ARAUJO DE CAMPOS (ADV. SP157304 - MARISA RODRIGUES SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, ABINADABE ROGÉRIO ARAÚJO DE 

CAMPOS, para o fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, a partir da DER em 01/12/2009 e, 

2) pagar os atrasados do período de 01/12/2009 a 31/10/2010, no valor de R$ 5.854,47 (CINCO MIL, OITOCENTOS E 

CINQÜENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o 

trânsito em julgado, nos termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente 

sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a 
partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

0004258-85.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001559/2011 - ANTONIO 

ROBERTO MERAJO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), para a competência de Novembro de 

2010, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa decisão. 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 

requerimento administrativo, em 09/07/2010, no valor de R$ 2.093,50 (DOIS MIL NOVENTA E TRêS REAIS E 

CINQüENTA CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 
deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório em 60 dias. Sem custas e 

honorários. P.R.I.C. 

  

0006482-30.2009.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001561/2011 - GENI 

SEGALLA ROMANCINI (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria do 

autor, com nova RMI no valor de R$ 1.642,01 (UM MIL SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E UM 

CENTAVO) , e renda mensal atual no valor de R$ 1.732,48 (UM MIL SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 

QUARENTA E OITO CENTAVOS) para a competência de outubro de 2010, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser realizado após 

certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 10.675,37 (DEZ MIL SEISCENTOS E SETENTA E 

CINCO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) , conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. Após o 

trânsito em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente ofício requisitório. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  
0004656-32.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001574/2011 - REGINA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, para condenar o INSS na CONCESSÃO da 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para a competência de novembro, o 

qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da intimação desta decisão, com DIB em 

19/01/2010. 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se. 
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CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, no valor de R$ 5.690,23 (CINCO MIL 

SEISCENTOS E NOVENTA REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório em 60 dias. P.R.I.C. 

  

0005993-90.2009.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001597/2011 - MARIA 

APARECIDA VIEIRA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação para condenar o INSS a manter revisão pelos índices do IRSM já 

efetuada, bem como para pagar à autora o valor de R$ 7.309,48 (SETE MIL TREZENTOS E NOVE REAIS E 

QUARENTA E OITO CENTAVOS), referente aos atrasados da revisão, observada a prescrição quinquenal, conforme 

cálculo e parecer da contadoria judicial. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no prazo de 60 

(sessenta) dias. P.R.I.C. 

  

0003123-72.2009.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001616/2011 - EZIO 

GERMANO NEPOMOCENA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para reconhecer devida a correção do valor da renda 

mensal inicial (RMI), empregando-se em seu cálculo as corretas parcelas de salários-de-contribuição e PARA 

CONDENAR O INSS ao cumprimento da obrigação de fazer que consiste na IMPLEMENTAÇÃO do novo valor do 

benefício, no valor de R$ 736,31 (SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E TRINTA E UM 

CENTAVOS) referente a competência de setembro/2010, consoante parecer e cálculo técnico contábeis elaborados pela 

Contadoria Judicial. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas originadas do recálculo da RMI, no valor 

total de R$ 12.646,41 (DOZE MIL SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E UM 

CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante parecer e cálculo técnico contábeis elaborados pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Expeça-se Oficio requisitório após o trânsito em julgado desta sentença. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003627-44.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001543/2011 - JOSE 

ROBERTO GIAQUETTO (ADV. SP270120 - ANDREIA APARECIDA SOUZA ALVES BAUNGARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, JOSÉ ROBERTO GIAQUETTO, para o 

fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, a partir da DER em 09/04/2010 e, 

2) pagar os atrasados do período de 09/04/2010 a 30/11/2010, no valor de R$ 4.101,91 (QUATRO MIL, CENTO E UM 

REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, nos termos do 

parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/12/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social, para avaliação da manutenção ou não da 

incapacidade para o trabalho (art. 21 da Lei 8.742/93). 

Sem custas e honorários advocatícios. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

0005614-52.2009.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001564/2011 - LUIZA 

MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP222136 - DAMIANA RODRIGUES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício de pensão por morte da 

autora, com renda mensal atual no valor de R$ 1.929,59 (UM MIL NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E 

CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) para a competência de outubro/2010, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser realizado após 

certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 27.066,69 (VINTE E SETE MIL SESSENTA E SEIS 

REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) , desde a DIB, conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. 

Após o trânsito em julgado desta sentença, expeça-se o competente ofício requisitório. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 
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0000334-32.2011.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001618/2011 - HENRIQUE 

ROBE (ADV. SP247831 - PRISCILA FERNANDES RELA, SP112438 - AGNALDO LUIS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da 

presente causa, em razão do valor, e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos 

do artigo 267, inciso IV c.c. parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003051-51.2010.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001430/2011 - 

ENCARNACAO FERREIRA DE SOUZA GUIMARAES (ADV. SP240627 - LEVI FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no art. 113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
  

0005988-34.2010.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001568/2011 - JOSE 

ROBERTO DA SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no art. 113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001979-29.2010.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001573/2011 - ALBERTO 

GELLI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

  

0004474-46.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304016128/2010 - IVANILDO SILVA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. Verifico que não há prevenção. 

  

0001809-57.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304001442/2011 - VERA LUCIA CANDIDA COSTA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); ADAO PAULA DA COSTA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); EVA MARIA DA 

COSTA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Não foi verificada a prevenção. 

  

0005988-34.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304018799/2010 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. Cite.se 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000106     LOTE    968/2011 
  

0002871-35.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000847/2011 - FRANCISCO 

ROBERTO LANCA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, Francisco Roberto Lanca , para: 
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i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 151.283.397-2), cuja renda 

mensal inicial passa de 75% para 100% do salário-de-benefício, passando a renda mensal do benefício a corresponder 

ao valor de R$ 2.352,48 (DOIS MIL TREZENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E OITO 

CENTAVOS) , para DEZEMBRO de 2010. 

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 11.308,45 (ONZE MIL TREZENTOS E OITO REAIS E QUARENTA E CINCO 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB, em 20/10/2009, atualizados até a competência de dezembro 

de 2010, conforme Resolução CJF 561/07 e com juros de mora de 1% ao mês desde a citação, a serem pagas após o 

trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0000814-44.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001591/2011 - MARIA SENA 

DOS SANTOS (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS, SP088641 - PAULO SERGIO 

SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente para condenar o INSS a converter o auxílio-doença NB 
31/502.771.498-6 com RMI no valor de R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) (91% do SB) em aposentadoria por 

invalidez a partir de 20/05/2008, com renda mensal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para a 

competência dezembro/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão do estado de saúde da parte autora, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição 

de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 20/05/2008 até a competência de 

dezembro/2010, no valor de R$ 18.605,16 (DEZOITO MIL SEISCENTOS E CINCO REAIS E DEZESSEIS 

CENTAVOS) , atualizadas até a competência janeiro/2011, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se. 

  

0003545-47.2009.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001706/2011 - DAIR 

TREVISAN CRIVELARO (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS a retroagir a data de início do benefício 

da autora para a DER em 05/01/2006. 

CONDENO, assim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 

requerimento administrativo, em 05/01/2006, no valor de R$ 19.924,60 (DEZENOVE MIL NOVECENTOS E VINTE 

E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para 

pagamento em 60 dias. Sem custas e honorários. P.R.I.C. 

  

0003146-81.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001566/2011 - JOAO 

APARECIDO CARREIRO (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO 

GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na revisão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço do autor, passando a renda mensal atual a ser no valor deR$ 2.824,33 (DOIS MIL OITOCENTOS E 

VINTE E QUATRO REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. Fixo como DIB da revisão a DER, aos 01/10/2008. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da idade da autora, antecipo os efeitos da tutela 
jurisdicional, para determinar a implantação da revisão do benefício, independentemente da interposição de eventual 

recurso em face da presente sentença 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 01/10/2008 até 31/12/2010, que 

deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 25.575,54 (VINTE E CINCO 

MIL QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), observada a 

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 
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0003209-09.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001529/2011 - VERA LUCIA 

EGIDIO BARBOZA (ADV. SP229644 - MARCOS RAFAEL CALEGARI CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão da autora para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, no valor de 

R$ 524,28 (QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), para a competência de 

dezembro/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante 

desta sentença, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença. Fixo DIB 

aos 27/10/2009. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 27/10/2009 até 31/12/2010 que 

será ser realizado após o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 8.713,46 (OITO MIL SETECENTOS E 

TREZE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) atualizado até dezembro/2010, observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 
  

0004618-20.2010.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001658/2011 - IRALVA 

NORBERTO DE MATOS (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, última parte, da lei 9.099/95 aplicado subsidiariamente. 

Decido. 

A autora deveria comprovar o endereço de sua residência. Nenhum documento em seu nome foi apresentado nos autos. 

Com a última petição, foi apresentado extrato retirado da "internet" da Elektro em nome de terceira pessoa 

desconhecida com a qual não foi demonstrada qualquer ligação com a autora, à falta de documento que comprovasse a 

aludida relação de locação. 

Portanto, a parte autora deixou de cumprir, injustificadamente, decisão judicial que lhe incumbia após ser instada ao seu 

cumprimento (Termos: 16436/2010; 17297/2010; 18274/2010), não observando ônus processual próprio. Deve, 

portanto, ser o feito extinto sem resolução de mérito ante a ocorrência do abandono da causa. 

Assim, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas 

de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0004447-63.2010.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001661/2011 - SANDRA 

PAULINO DE LIMA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, última parte, da lei 9.099/95 aplicado subsidiariamente. 

Decido. 

A parte autora deixou de cumprir, injustificadamente, decisão judicial que lhe incumbia após ser instado ao seu 

cumprimento, (Termo:15889/2010), não observando ônus processual próprio. Deve, portanto, ser o feito extinto sem 

resolução de mérito ante a ocorrência do abandono da causa. 

Assim, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas 

de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003416-08.2010.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001609/2011 - MAURICIO 

APARECIDO CAETANO (ADV. SP075978 - MARCOS TADEU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da 

presente causa, em razão do valor, e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos 

do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003416-08.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304012230/2010 - MAURICIO APARECIDO CAETANO (ADV. 

SP075978 - MARCOS TADEU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. Verifico que não há prevenção. 
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0002871-35.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304010100/2010 - FRANCISCO ROBERTO LANCA (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Não foi verificada a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

0000814-44.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304015394/2010 - MARIA SENA DOS SANTOS (ADV. SP295496 

- CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS, SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

I - Esclareça a ilustre Perita Médica, no prazo de dez dias, se houve agravamento da doença após 28/08/1998. Em caso 

positivo, estabelecer quando se deu o agravamento. 

II - Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000107    LOTE   969/2011 
  

0007288-36.2007.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001689/2011 - JOAO VIANNEY DOS SANTOS PEREIRA 

(ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Indefiro a petição do autor requerendo o pagamento dos juros , uma vez que o autor já sacou os valores do RPV 

expedido sem qualquer questionamento anterior quanto ao valor devido. Assim, resta preclusa qualquer discussão sobre 

tais valores, inclusive no tocante aos juros. Destaco, outrossim, que os valores sacados foram atualizado 

monetariamente pelos índices oficiais, estão em consonância com a coisa julgada e o procedimento do JEF não 

comporta execução. 

Quanto aos honorários sucumbenciais, assiste razão à parte autora. Assim, expeça-se RPV para pagamento do restante 

dos honorários, a saber, 10% do valor da condenação, descontando-se o valor já pago. Intime-se. 

  

0002734-53.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001682/2011 - GERALDO APARECIDO DO CARMO (ADV. 

SP083845 - NEUSA GERONIMO DE MENDONCA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
I - Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, se renuncia aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários 

mínimos à época do ajuizamento, nos termos do laudo contábil anexo aos autos. 

II - Intime-se. 

  

0002144-13.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001672/2011 - APARECIDA DOMINGES GONCALVES 

(ADV. SP090651 - AILTON MISSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior (termo nº 

6304018928/2010), comprovando a data do término do vínculo trabalhista com a empresa Indústria de Meias Aço S.A., 

sob pena de arquivemento do feito. 

  

0002240-91.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001617/2011 - GUMERCINDO GARCIA NETO (ADV. 

SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Retifico a data de audiência constante no termo 19519/2010, para que conste a data correta da audiência:29/06/2011 ás 

13:30hrs. As testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

Intimem-se. 
  

0006197-37.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001683/2011 - SALEH DARWICHE KHANJAR (ADV. 

SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Emende o autor a petição inicial em 10 (dez) dias sobe pena de extinção do feito, para especificar quais meses de 

contribuição foram considerados a menor pelo INSS, bem como indicando qual seria o valor correto de tais meses que 

pretende ver reconhecido. Intime-se. 

  

0007010-35.2007.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001686/2011 - DAIANE GRAZIELA SILVA (ADV. SP162958 

- TÂNIA CRISTINA NASTARO, SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO); MARIA DAS GRACAS SILVA 

(ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO, SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO, SP162958 - TÂNIA 
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CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Indefiro a petição do autor requerendo o pagamento dos juros, uma vez que o autor já sacou os valores do RPV 

expedido sem qualquer questionamento anterior quanto ao valor devido. Assim, resta preclusa qualquer discussão sobre 

tais valores, inclusive no tocante aos juros. Destaco, outrossim, que os valores sacados foram atualizados 

monetariamente pelos índices oficiais, estão em consonância com a coisa julgada e o procedimento do JEF não 

comporta execução. Intime-se. 

  

0000333-47.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001610/2011 - LUCIANA PERRASSOLLI (ADV. SP208748 - 

CASSIANO GESUATTO HONIGMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

  

0000280-66.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001612/2011 - JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP152510 - JOSE MANOEL MARTINS CIVIDANES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do comprovante de endereço atualizado. P.I. 

  
0002734-53.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001458/2011 - GERALDO APARECIDO DO CARMO (ADV. 

SP083845 - NEUSA GERONIMO DE MENDONCA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Nomeio como curador provisório da parte autora o Sr. Cícero Antonio do Carmo para acompanhar os atos 

processuais e representá-la neste processo, atendendo aos seus interesses e direitos, nos termos do artigo 110 caput e 

parágrafo único da lei 8.213/91. 

II - Remetam-se os autos à Secretaria para as alterações de cadastro. 

III - Após, venham conclusos. Intime-se. 

  

0004090-83.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001681/2011 - JOSE FRANCISCO GARCIA (ADV. SP187672 

- ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro a dilação de prazo requerida, por 90 (noventa) dias. Intime-se. 

  

0006284-95.2006.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001685/2011 - MARIA APARECIDA LEME HUMBERTO 

(ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Indefiro a petição do autor requerendo o pagamento dos juros , uma vez que o autor já sacou os valores do RPV 

expedido sem qualquer questionamento anterior quanto ao valor devido. Assim, resta preclusa qualquer discussão sobre 

tais valores, inclusive no tocante aos juros. Destaco, outrossim, que os valores sacados foram atualizados 

monetariamente pelos índices oficiais, estão em consonância com a coisa julgada e o procedimento do JEF não 

comporta execução. Intime-se. 

  

0004165-59.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001702/2011 - AMARO PEDRO DA SILVA (ADV. SP249720 

- FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que apresente cópia do procedimento administrativo do autor em 30 (trinta) dias. Intime-se. 

  

0006359-32.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001671/2011 - APARECIDO ANTONIO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA, SP281129 - EDUARDO PEREIRA KULAIF). 

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a Caixa Econômica Federal junte o documento original em Juízo. 

  

  
  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/02/2011 
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UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000931-92.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/03/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000932-77.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 23/03/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000933-62.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 23/03/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000934-47.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 23/03/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000935-32.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON SOARES DE MACEDO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/03/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000936-17.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP070323 - MARCOS CESAR MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/03/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
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PROCESSO: 0000937-02.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA ALEXANDRE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 23/03/2011 17:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000938-84.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI FRANCISCO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/03/2011 08:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000939-69.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HORTENCIA SANTOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/04/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000940-54.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000941-39.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMAR RODRIGUES XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/03/2011 08:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000942-24.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANUARIO ALBERTO HASDOVAZ GORGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 18/01/2012 14:20:00 

  

PROCESSO: 0000943-09.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BENEDITO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 25/01/2012 13:20:00 

  

PROCESSO: 0000944-91.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRELINO MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000945-76.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FARIAS DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 26/06/2012 

14:00:00 

  

PROCESSO: 0000946-61.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000947-46.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON GOMES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000948-31.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO ARAUJO DE AZEVEDO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/03/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000949-16.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL APOLINARIO VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000950-98.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/03/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000951-83.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIZARDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/03/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000952-68.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ARRUDA GOMES CADIMA 

ADVOGADO: SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 20/01/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000953-53.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EDINEUDO MELO LIMA 

ADVOGADO: SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/03/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001418-96.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA SUZETE DA SILVA ASARIAS 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003802-03.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIDALICE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137691 - LEILA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP137691 - LEILA VIEIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0007515-49.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MENDONCA BARREIROS 

ADVOGADO: SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008149-45.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008437-95.2006.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008985-52.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICA FERREIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010722-90.2008.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO GARCIA BARBOSA 

ADVOGADO: SP238762 - SANDRA REGINA DELATORRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011324-52.2006.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013192-94.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014311-71.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014906-89.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ELIANA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0017382-37.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA IONETE COSTA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0020736-70.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO AZAR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0034396-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO THOMAZ 

ADVOGADO: SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 811/992 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 14 

TOTAL DE PROCESSOS: 37 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000032 
  

  

DESPACHO JEF 
  

0022777-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6306003347/2011 - CLAUDIO DOMINGOS VIANA (ADV. 

SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 04/10/2010: Concedo o derradeiro prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora junte 

aos autos cópia de folha da carteira de trabalho na qual conste a opção pelo regime do FGTS e os extratos da instituição 

financeira depositária no qual conste a taxa de juros praticada, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito, ou 

comprove documentalmente a impossibilidade do cumprimento dessa determinação. 

Decorrido o prazo, sem a juntada de referidos documentos, tornem para extinção. 

Int. 

  

0002343-29.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003401/2011 - SANTINO JOAO VIEIRA (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 
Tendo em vista a informação da serventia deste Juizado, intime-se o advogado da parte autora, para que no prazo de 05 

(cinco) dias, junte aos autos fotocópia do CPF de Michel Douglas Lima Vieira. 

Após, a vinda do documento publique-se a sentença de 17/09/2009 . 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo audiência para o 

sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra.  

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA  

0005404-58.2010.4.03.6306 LUZIA BISPO DE MIRANDA              16/03/2011 15:00:00              

0005495-51.2010.4.03.6306 NEYDE ROCHA DOMINGUES           21/03/2011 15:00:00              

0005499-88.2010.4.03.6306 IRACEMA FERREIRA GOMES           22/03/2011 14:40:00              

0005549-17.2010.4.03.6306 OSVALDINA ALMEIDA RIZZI           17/03/2011 14:40:00              

0005577-82.2010.4.03.6306 DOROTY DE SOUZA BRANDAO      23/03/2011 14:40:00              

0005765-75.2010.4.03.6306 APARECIDA POLOTTO DE OLIVEIRA            24/03/2011 14:40:00              

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

  
0005765-75.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003294/2011 - APARECIDA POLOTTO DE OLIVEIRA 
(ADV. SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005577-82.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003295/2011 - DOROTY DE SOUZA BRANDAO (ADV. 

SP285134 - ALESSANDRA GALDINO DA SILVA, SP289294 - CLAUDIA APARECIDA PENA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005499-88.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003296/2011 - IRACEMA FERREIRA GOMES (ADV. 

SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA, SP285083 - 

RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0005495-51.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003297/2011 - NEYDE ROCHA DOMINGUES (ADV. 

SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA, SP285083 - 

RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005404-58.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003298/2011 - LUZIA BISPO DE MIRANDA (ADV. 

SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora: 

Apresente declaração, subscrita pelo autor(a) e seu patrono, de que é a primeira vez que o demandante postula o 

pedido em questão, ou, tendo-o feito anteriormente neste ou em outro juízo, a lei lhe faculta novo ingresso, 

declinando as razões para tanto, sob pena de cancelamento da distribuição do feito. 

Junte aos autos cópia legível de documento contendo o número do CPF, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 

441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Federais da Terceira Região. 
Apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado 

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência 

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se as partes. 

  
0000899-87.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003349/2011 - NILTON DE SOUZA MONTEIRO (ADV. 

SP106508 - NEUCI CIRILO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000791-58.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003350/2011 - CLAUDINEI SOUZA DE PAULA (ADV. 

SP211761 - FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000665-08.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003352/2011 - FRANCISCA ZILNEIDE DOS SANTOS 

SOUZA (ADV. SP203796 - JOSE MARIA CAVALCANTE DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0000714-49.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003351/2011 - VALQUIRIA FERREIRA SANTOS (ADV. 

SP150464 - ALEX AFONSO LOPES RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

0000187-34.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002877/2011 - APARECIDA ARLETE PORRINO (ADV. 

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES, SP257827 - ALESSANDRO MASCHIETTO 

BORGES, SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS 

FERNANDES, SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc.. 

Petição anexada em 02/11/2010: Defiro. Expeça-se ofício conforme solicitado. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intimem-se o autor(a) e 

seu patrono para que apresentem declaração, subscrita por ambos, de que é a primeira vez que o demandante 
postula o pedido em questão,ou, tendo-o feito anteriormente neste ou em outro juízo, a lei lhe faculta novo 

ingresso, declinando as razões para tanto.  

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuição do feito. 

Int. 

  
0000873-89.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003365/2011 - IVONE DE FIGUEIREDO SILVA (ADV. 

SP281052 - CHRISTIE RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000861-75.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003367/2011 - RAMAILDA SANTOS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000871-22.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003366/2011 - EDINA COELHO DE SOUZA (ADV. 

SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000854-83.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003368/2011 - MARIA LUCIA MAXIMO DA SILVA 

(ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000843-54.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003370/2011 - FERNANDO JUSTINO DA SILVA (ADV. 

SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000850-46.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003369/2011 - PEDRO BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP110189 - EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000828-85.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003371/2011 - ROMEU CANDIOTO (ADV. SP282875 - 

MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO 

RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000825-33.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003372/2011 - JONAS BRANDI (ADV. SP282875 - 

MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO 

RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000823-63.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003373/2011 - GERALDO CAMPOS LEITE (ADV. 

SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0000822-78.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003374/2011 - JOSE CARLOS PEDROSO (ADV. SP282875 

- MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO 

RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000820-11.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003375/2011 - CILSO DE ANDRADE (ADV. SP282875 - 

MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO 

RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000817-56.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003376/2011 - ADAO XAVIER DOS SANTOS (ADV. 

SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 
Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora: 

Apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado 

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência 

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do feito. 

Apresente declaração, subscrita pelo autor(a) e seu patrono, de que é a primeira vez que o demandante postula o 

pedido em questão, ou, tendo-o feito anteriormente neste ou em outro juízo, a lei lhe faculta novo ingresso, 

declinando as razões para tanto, sob pena de cancelamento da distribuição do feito. 

Intimem-se as partes. 
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0000855-68.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003339/2011 - OSVALDO AMANCIO DA SILVA (ADV. 

SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000875-59.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003337/2011 - NOEMIA DE JESUS SILVA NUNES (ADV. 

SP252627 - FERNANDO HEIDI KAMADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000870-37.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003338/2011 - FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000898-05.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003398/2011 - IVANILDO ALEXANDRINO DA ROCHA 

(ADV. SP252298 - JULIO ANTONIO MOREIRA, SP097906 - RUBENS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000882-51.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003399/2011 - REGINALDO DE SOUSA AZEVEDO (ADV. 

SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000829-70.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003340/2011 - OSNI JOSE MORETTI (ADV. SP282875 - 

MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO 

RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0005549-17.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003300/2011 - OSVALDINA ALMEIDA RIZZI (ADV. 

SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Designo audiência para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra o dia 17/03/2011, às 14:40 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se. 

  

0007012-91.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003364/2011 - ANTONIO ARJONAS (ADV. SP141872 - 

MARCIA YUKIE KAVAZU, SP204771 - CARLOS EDUARDO LOBO MORAU) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora apresente declaração, subscrita pelo autor(a) e seu patrono, de 

que é a primeira vez que o demandante postula o pedido em questão, ou, tendo-o feito anteriormente neste ou em outro 

juízo, a lei lhe faculta novo ingresso, declinando as razões para tanto, sob pena de cancelamento da distribuição do feito. 

Em tempo, considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo 

administrativo correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Caso não haja cumprimento no prazo, expeça-se mandado 

de busca e apreensão independentemente de novo despacho. 

Cumpra-se. 

  

0000842-69.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003396/2011 - CARLOS ANTONIO CAVALCANTE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora: 

Junte aos autos cópia legível de documento contendo o número do CPF, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região, sob pena de extinção do feito. 

Apresente declaração, subscrita pelo autor(a) e seu patrono, de que é a primeira vez que o demandante postula o pedido 
em questão, ou, tendo-o feito anteriormente neste ou em outro juízo, a lei lhe faculta novo ingresso, declinando as 

razões para tanto, sob pena de cancelamento da distribuição do feito. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora: 

Junte aos autos cópia do prévio requerimento administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício 

pleiteado, sob pena de extinção do feito por falta de interesse de agir. 

Apresente declaração, subscrita pelo autor(a) e seu patrono, de que é a primeira vez que o demandante postula o 

pedido em questão, ou, tendo-o feito anteriormente neste ou em outro juízo, a lei lhe faculta novo ingresso, 

declinando as razões para tanto, sob pena de cancelamento da distribuição do feito. 
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Intimem-se as partes. 

  
0000146-33.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003362/2011 - JOSEFA MORAIS DOS SANTOS (ADV. 

SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA, SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000695-43.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003360/2011 - MARIA HELENA SILVA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000433-93.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003361/2011 - DINORAH LUNETTA BASTOS (ADV. 

SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002919-22.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003268/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP246724 - 

KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
Petição anexado em 18/01/2011:Diante da juntada do prontuário médico do autor,   intime-se o Sr. Perito para que 

conclua seu laudo. 

Int. 

  

0012226-34.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003402/2011 - RENATA REGINA MARTINS CARDOZO 

(ADV. SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Tendo em vista a petição de desistência do recurso interposto pela CEF, anexada em 10/02/2011, e a concordância da 

parte autora com os valores informados e depositados pela ré, oficie-se à instituição financeira para liberação em favor 

da primeira. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0000098-74.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003391/2011 - NIVALDO FLORENTINO DA SILVA (ADV. 

SP117556 - NIVALDO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 
Junte aos autos cópia legível de documento contendo o número do CPF, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 

09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira 

Região. 

Apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se as partes. 

  

0007097-77.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003390/2011 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora: 

Apresente declaração, subscrita pelo autor(a) e seu patrono, de que é a primeira vez que o demandante postula o pedido 

em questão, ou, tendo-o feito anteriormente neste ou em outro juízo, a lei lhe faculta novo ingresso, declinando as 

razões para tanto, sob pena de cancelamento da distribuição do feito. 

Apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 
juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do feito. 

Em tempo, considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo 

administrativo correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Caso não haja cumprimento no prazo, expeça-se mandado 

de busca e apreensão independentemente de novo despacho. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Ciência à parte autora sobre a liberação do ofício precatório expedido em seu favor, desde 06/04/2010. 

Int. 
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0015166-06.2007.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003277/2011 - YERMA DE JESUS ANDRADE DE 

CARVALHO (ADV. SP237568 - JOSE DE RIBAMAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0015510-55.2005.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003276/2011 - WILSON BAPTISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005298-04.2007.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003278/2011 - LENIRA ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ, SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001092-49.2004.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003280/2011 - ARMESINDO DA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000046-54.2006.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003281/2011 - IRINEU PIZZOLATTO (ADV. SP203091 - 

GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Int. 

  
0007001-62.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002887/2011 - JAILSON OLIVEIRA FERREIRA (ADV. 

SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006959-13.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002888/2011 - CARLOS BORGES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA, SP113618 - WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006866-50.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002889/2011 - SIRLEY APARECIDA SCHIAVI LEITE 

(ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006865-65.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002890/2011 - ROSA DE FATIMA SOLERA (ADV. 

SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006718-39.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002891/2011 - BERNARDETE ALBERONI FIGUEIREDO 

(ADV. SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007170-49.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002902/2011 - ELIANA APARECIDA SANTOS CORREA 

(ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007098-62.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002903/2011 - DEJAIR MARTINS (ADV. SP060691 - JOSE 

CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
  

0007004-17.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002904/2011 - SIDNEY VIANA LEAL (ADV. SP139107 - 

SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006887-26.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002905/2011 - ANTONIETA BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS, SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0006860-43.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002906/2011 - JOSE MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP265220 - ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006694-11.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002907/2011 - DOMINGAS MANGUEIRA LOPES (ADV. 

SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006690-71.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002908/2011 - AMAURI MANOEL DOS SANTOS (ADV. 

SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0006688-04.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002909/2011 - ANANETE DA SILVA NUNES (ADV. 

SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0006514-92.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002910/2011 - MARCELINO NUNES DE AZEVEDO 

(ADV. SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0006981-71.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003305/2011 - MARIA DE SOUZA LIMA (ADV. SP267855 

- CRISTINA APARECIDA SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação, a ser realizada no seguinte endereço: Rua Albino dos Santos, n. 224, 

Centro, Osasco/SP, CEP.: 06093-060 (novo endereço do Juizado Especial Federal de Osasco). 

1_PROCESSO         2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA    

0004615-59.2010.4.03.6306 HELIO RODRIGUES XAVIER               28/02/2011 14:45:00               

0006891-63.2010.4.03.6306 ROSA MARIA DA ROCHA PEREIRA   28/02/2011 15:00:00               

0006981-71.2010.4.03.6306 MARIA DE SOUZA LIMA     28/02/2011 15:15:00               

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 
Prossiga-se. 

Int." 

  
0000369-83.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002915/2011 - OSMAR ROQUE (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP104632 - REINALDO ANTONIO VOLPIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000368-98.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002916/2011 - MAURI MENDES PEREIRA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP104632 - REINALDO ANTONIO VOLPIANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000362-91.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002917/2011 - IVO CANDIDO FERREIRA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - 

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000287-52.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002918/2011 - IPPAZIA POZETTA KUWATOMI (ADV. 
SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000283-15.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002919/2011 - GENUINO PEREIRA CRUZ (ADV. 

SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000272-83.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002920/2011 - LEOVANIR NASCIMENTO (ADV. 

SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000467-68.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002921/2011 - AMARO LUIZ DA SILVA (ADV. SP096890 

- PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000466-83.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002922/2011 - ANTONIO NATAL GONÇALVES (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - 

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000370-68.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002923/2011 - CARLOS CLARETE DOS SANTOS 

REIGOTA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, 

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000360-24.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002924/2011 - JOAO RODRIGUES ANTUNES (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - 

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0000284-97.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002925/2011 - OTACILIO BONFIM (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000274-53.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002926/2011 - JOSE PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000273-68.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002927/2011 - WALDICIO BRITO DOS SANTOS (ADV. 

SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000516-12.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003270/2011 - BENEDITO MARTINS (ADV. SP096890 - 

PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0000494-51.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003271/2011 - ERNESTO MARTORINI NETO (ADV. 

SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000489-29.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003272/2011 - MANOEL CORREIA ALMEIDA (ADV. 

SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000485-89.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003273/2011 - FERNANDO BERNARDES DE SANT'ANA 

(ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000474-60.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003274/2011 - JOSE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA 

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0000468-53.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003275/2011 - WILSON ROBERTO CORREA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - 

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000518-79.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003287/2011 - DANIEL ARAÚJO (ADV. SP096890 - 

PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000520-49.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003288/2011 - JOSÉ CARLOS MANOEL (ADV. SP096890 - 

PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000517-94.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003289/2011 - JOSE LEONEL VENTURA (ADV. SP096890 

- PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000496-21.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003290/2011 - GILBERTO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000495-36.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003291/2011 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP096890 - 

PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000492-81.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003292/2011 - MANOEL GOMES DA COSTA (ADV. 

SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000487-59.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003293/2011 - FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA (ADV. 

SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000555-09.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003315/2011 - JOAO BATISTA FERREIRA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - 

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000532-63.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003316/2011 - JOAO VICENTE FERREIRA (ADV. 

SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000528-26.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003317/2011 - ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO). 

  

0000527-41.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003318/2011 - ANTONIO CARLOS PARDINI (ADV. 

SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000524-86.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003319/2011 - OTAVIANO FERREIRA DA CRUZ (ADV. 

SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000206-06.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003320/2011 - VALDIR MELLO (ADV. SP110246 - 

VALMIR PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0003115-55.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002875/2011 - ALCIONE DE SOUZA (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista as informações trazidas aos autos, petições anexadas em 06 e 13/12/2010, determino o cancelamento do 

RPV n.º 20100002787R. 

Expeçam-se ofícios à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e ao Banco do Brasil onde os valores 

foram depositados, juntando cópia deste despacho a fim de que tomem conhecimento e cancelem o referido RPV. 

Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

  

0006057-94.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003266/2011 - NAIR SIDRAO RIBEIRO (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petições de 23/08/2010 e 31/01/2011: 
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Com razão as partes. Torno sem efeito a decisão de 20/05/2010, uma vez que houve acordo devidamente homologado. 

Expeça-se, com urgência, ofício de RPV. 

Int. e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou 

justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da 

presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 

13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se as partes. 

  
0000883-36.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003393/2011 - NATANAEL MAURICIO DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO, SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000866-97.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003394/2011 - VALDEMAR FERREIRA (ADV. SP110189 - 

EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Ciência à parte autora sobre a liberação para pagamento do ofício precatório expedido em seu favor, desde 

6/04/2010. 

Int. 

  
0000511-97.2005.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003285/2011 - JOSE MUNIZ DOS SANTOS (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001962-60.2005.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003284/2011 - CARLOS GONÇALVES (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  
0012440-25.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003389/2011 - JURANDY GONCALVES DE ALMEIDA 

(ADV. SP085887 - MARTA LUCIA SOARES); MARTA RAFAELA DE MELO ALMEIDA (ADV. SP085887 - 

MARTA LUCIA SOARES); MARIA GABRIELA DE MELO ALMEIDA (ADV. SP085887 - MARTA LUCIA 

SOARES); MARTA LUCIA DE MELO (ADV. SP085887 - MARTA LUCIA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a informação/consulta 

supra, intime-se o Ministério Público Federal - MPF, para que passe a atuar no feito. 

Intimem-se. 

  

0001208-21.2005.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003405/2011 - MARIA APARECIDA SANCHES (ADV. 

SP151532 - ANTONIO MIRANDA NETO, SP272291 - GILVANIA MEDES DE SOUZA GALVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Pedido de habilitação anexado em 10/08/2010: Em observância à certidão de óbito acostada à fl. 10, observa-se que, 

além dos requerentes, há outros herdeiros da falecida autora, Sra. Maria Aparecida Sanches. 

Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, para que o patrono dos requerentes traga aos autos certidão atualizada de 

dependentes do falecido junto ao INSS, nos termos do art. 112 da Lei n. 8.213/91 e providencie a habilitação dos 

demais herdeiros, nos termos do art. 43 do Código de Processo Civil, atendo-se ao disposto no artigo 112 da Lei n. 

8.213/91, bem como da ordem estabelecida no artigo 1829 do Código Civil. 
Deverão ser juntadas aos autos as fotocópias dos documentos pessoais (RG, CPF, Certidão de Casamento) de todos os 

habilitantes, Lídia Maria Carvalho, Paulo Afonso Sanches, Vera Lúcia Sanches Ribeiro, Zenaide Sanches Pereira, 

Arlindo Aparecido Sanches, inclusive Maria, Helena e Sônia. Regularize também, a representação processual, tendo em 

vista a falta de procurações outorgadas pelos demais habilitantes ao advogado subscritor da petição de habilitação. 

Com a vinda de toda documentação supracitada, intime-se o INSS, para que se manifeste sobre o pedido de habilitação, 

no prazo de 5 (cinco) dias. 

Transcorrido o prazo, sem que haja manifestação, tornem aos autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 821/992 

0000715-05.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003265/2011 - CARLOS CESAR MEDEIROS (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Intime-se a parte autora para cumprimento da decisão de 30/07/2010 (juntada de termo de interdição, regularização da 

representação processual e ratificação dos atos praticados), no prazo de dez (10) dias, sob pena de imediata revogação 

da antecipação de tutela deferida em audiência e extinção do feito por ausência de pressuposto de constituição e 

desenvolvimento válido e regular do processo (artigo 267, inciso IV do CPC), além de outras medidas a fim de apurar 

responsabilidades cíveis e criminais. 

Sobrevindo, tornem os autos conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Laudo Contábil anexado: ciência às partes. 

Int. 

  
0001796-52.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002873/2011 - BRAZ VARGAS TRUJILLO (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001679-61.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306002874/2011 - SEBASTIAO ANTONIO DE AVILA (ADV. 

SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0005163-84.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003359/2011 - ELIAS SOARES GALVAO (ADV. SP213169 

- ENIO CEZAR CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 24/11/2010: o nobre causídico, juntou pesquisas do site do Diário de Justiça do Estado de São 

Paulo, para justificar a ausência da parte autora na perícia médica, o que ocasionou na extição do feito sem a resolução 

do mérito. 

Vejamos, conforme trechos extraídos do site do E. TRF3ª Região, a imprensa do estado não é mais responsável pelas 

publicações Justiça Federal desde 01/02/2008: 

“O Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região é o meio oficial de publicação dos atos judiciais e administrativos 

da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Região, instituído por meio da Resolução nº 295/2007 e Resolução nº 
377/2009, do Conselho de Administração e da Resolução nº 300/2007, do Conselho de Justiça do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região”. 

“AVISO 

A partir de 01.02.2008 as publicações constam somente no Diário Eletrônico do Tribunal, não tendo mais publicação no 

IMESP.” 

A cópia do diário eletrônico de 17/09/2010, anexado nesta data, comprova que a parte autora foi devidamente intimada. 

Após o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Designo audiência para tentativa de conciliação, a realizada no seguinte endereço: Rua Albino dos Santos, n. 224, 

Centro, Osasco/SP, CEP.: 06093-060 (novo endereço do Juizado Especial Federal de Osasco). 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA  

0000094-37.2011.4.03.6306 MARIA NIZIA DE SOUZA   18/02/2011 13:00:00              

0004634-65.2010.4.03.6306 ANTONIO AUGUSTO CRISTIANINI 28/02/2011 14:30:00              

0005846-24.2010.4.03.6306 LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA          21/02/2011 14:30:00              

0006875-12.2010.4.03.6306 SOLANGE APARECIDA DE SOUZA 28/02/2011 14:00:00              
No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito.  

Intimem-se. 

  
0005846-24.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003302/2011 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000094-37.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003304/2011 - MARIA NIZIA DE SOUZA (ADV. SP190837 

- ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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0001719-43.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003332/2011 - RUBIAM ALVES DIAS (ADV. SP203091 - 

GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 07/02/2011: Indefiro a devolução do prazo para interposição de recurso requerido pela parte autora. 

Com efeito, não atentou a parte ao disposto no artigo 514 do CPC, que é aplicado subsidiariamente ao procedimento da 

Lei 10.259/01, uma vez que não dirigiu a peça corretamente. 

Não convence a alegação da ignorância quanto à redistribuição dos processos, haja vista que a Resolução nº 403, de 

25/11/2010, publicada no diário eletrônico de 16/12/2010, páginas 2 e 3. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Não havendo irresignação recursal da presente decisão, dê-se baixa 

Int. 

  

0000841-84.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306003388/2011 - HELENO MANOEL DE LIMA (ADV. 

SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora: 

Apresente declaração, subscrita pelo autor(a) e seu patrono, de que é a primeira vez que o demandante postula o pedido 
em questão, ou, tendo-o feito anteriormente neste ou em outro juízo, a lei lhe faculta novo ingresso, declinando as 

razões para tanto, sob pena de cancelamento da distribuição do feito. 

Apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Junte aos autos cópia do prévio requerimento administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob 

pena de extinção do feito por falta de interesse de agir. 

Intimem-se as partes. 

  

  

DECISÃO JEF 
  

0006533-35.2009.4.03.6306 - DECISÃO JEF Nr. 6306003407/2011 - DIRÇO GILBERTO DA CUNHA (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição da parte autora de 27/10/2010: dê-se vista aos INSS, por cinco dias. 

Após, conclusos. 
Int. 

  

0011925-87.2008.4.03.6306 - DECISÃO JEF Nr. 6306002870/2011 - JOSE NILTON GOMES (ADV. SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando a documentação trazida aos autos virtuais em 26/08/2009, 09/03/2010 e 22/09/2010 e o fato do réu, 

intimado consoante as certidões de 05/03/2010 e 24/09/2010, a manifestar-se sobre o pedido de habilitação ter se 

quedado inerte, a consulta ao sistema “PLENUS”, anexada nesta data, verifica-se que os requerentes à habilitação 

recebem o benefício de pensão por morte nº 149.074.864-1. 

Ante o exposto, declaro habilitados, Rosemeire Gomes, Karen Maria Gomes e Kaue Nabor Gomes, respectivamente, 

viúva e filhos do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 6.813/91. 

Retifique a Secretaria o pólo ativo da demanda. 

Prossiga-se a execução. 

Intimem-se as partes. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000033 
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
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0000827-37.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306000906/2011 - OTAVIO JOSE DE SOUZA 

(ADV. SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Converto o julgamento em diligência. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/11/2011 às 14:00 horas. 

  

0006869-39.2009.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306003310/2011 - MANOEL RODRIGUES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU, SP204771 - CARLOS EDUARDO LOBO 

MORAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar perfil profissiográfico previdenciário da empresa 

"Rockwell do Brasil S/A", de 19/08/1992 a 28/05/1998 (fl. 86 da inicial), com o carimbo de CNPJ da empresa, sob pena 

de preclusão da prova. 

Havendo a apresentação do PPP com o carimbo de CNPJ, proceda o contador Egidio de Oliveira Junior ao 

enquadramento do período acima como laborado em condições especiais. 

Designo o dia 25/01/2012 às 14:00 horas para sentenciamento do processo em caráter de pauta-extra, estando as partes 

dispensadas de comparecimento, uma vez que serão oportunamente intimadas. 

  

0001350-49.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306003323/2011 - MAURICIO APARECIDO 
FERREIRA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Manifeste-se a parte autora se concorda ou não com a proposta de acordo formulada pelo INSS. Prazo: 5 dias. 

Intime-se. 

  

0002536-44.2009.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306002894/2011 - OTILIA MARIA PEDROSO 

DE OLIVEIRA (ADV. ); EMERSON RICARDO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); CAIXA SEGUROS S.A. (ADV./PROC. 

SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS, SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA, SP235013 - JORGE 

ANTONIO PEREIRA, SP196802 - JOSÉ ROBERTO SALIM, SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM). A parte autora 

foi submetida à perícia médica com o Dr. Élcio Rodrigues da Silva, o qual concluiu: 

“A análise da capacidade laborativa fica a critério do especialista em psiquiatria. Sob o enfoque clínico não apresenta 

manifestações de descompensação de doenças.” 

Assim, designo perícia médico-judicial com o Dr. Sérgio Rachman para o dia 29/03/2011 às 10:30 horas, nas 

dependências deste Juizado Especial Federal, com endereço na Rua Albino dos Santos, nº 224, Centro-Osasco. Na 

ocasião, a parte autora Sra. OTILIA MARIA PEDROSO DE OLIVEIRA deverá comparecer munida de toda 

documentação capaz de confirmar a incapacidade alegada, tais como: exames, prontuários, receitas etc. 
Quesitos e assistentes no prazo de 05 dias. 

Designo o julgamento do feito para o dia 25/10/2011 às 14:40 horas. As partes ficam dispensadas de comparecimento e 

serão intimadas oportunamente. 

  

0001995-74.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306003321/2011 - LEA SELMA DE ALMEIDA 

(ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Converto o julgamento em diligência. 

Considerando que até a presente data não houve resposta ao ofício n. 1324/2010 encaminhado a 2ª Vara Judicial da 

Comarca de Itapevi/SP, redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 01/07/2011 

às 13:00 horas, a ser realizada na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, Osasco/SP, CEP.: 06093-060 (novo endereço 

do Juizado Especial Federal de Osasco). As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão 

intimadas oportunamente da sentença. 

Reitere-se o ofício n. 1324/2010, solicitando com maior brevidade o envio dos documentos constantes na decisão 

proferida em 11/11/2010. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001787-90.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306002898/2011 - ALAIDE DE CAMARGO 
CAMPOS KICHISE (ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Converto o Julgamento 

em Diligência. 

Considerando o parecer da contadoria judicial anexado aos autos nesta data, bem como o pedido do INSS em sua 

contestação, oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 50 (cinqüenta) dias apresente 

cópia integral dos processos administrativos NB 42/148.915.799-6 com DER em 03/09/2008 e NB 42/150.204.590-4, 

com DIB em 11/05/2009. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 24/01/2012 às 14:00 horas. As 

partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Oficie-se e intimem-se. 
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0000587-48.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306003348/2011 - ABIMAEL CORREA DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Compulsando os autos virtuais, verificou-se 

que a parte autora não foi intimada da presente audiência. 

Assim, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28 de março de 2011, às 14:45 horas, 

ocasião em que as partes poderão comparecer com até três testemunhas capazes de comprovar o alegado. 

O não comparecimento da parte autora ensejará a extinção do processo sem julgamento do mérito. 

O INSS sai intimado. 

Intime-se a parte autora. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000040 
  
  

  

DESPACHO JEF 
  

0000271-26.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309001192/2011 - JOAQUIM FRANCISCO DA COSTA (ADV. 

SP252551 - MARCOS LESSER DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Considerando as alegações da ré em sua contestação e a necessidade de melhor 

instrução do feito, apresente a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o boleto correspondente à fatura mensal do 

cartão de crédito, com vencimento em 28.12.2008, para que possa ser digitalizado e anexado aos autos, sob pena de 

preclusão.Após, venham-me os autos conclusos para sentença. 

Intime-se a parte autora. 

  

0003602-16.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309001537/2011 - FLORICE DOS SANTOS ARAUJO DE 

PAULA (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando as providências a serem 

cumpridas pela parte autora, determinadas em decisão anterior, redesigno audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento para o dia  31.5.2011, às 15 horas e 30 minutos, restando prejudicada a audiência anteriormente agendada 
para o dia 17.02.2011.Intimem-se as partes. 

  

0002479-17.2009.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309001479/2011 - AURELIO RAMALHO (ADV. SP141670 - 

GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o contido no 

parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

preclusão, para que apresente Certidão de Casamento legível e laudos regulares que comprovem o trabalho em 

condições especiais nas empresas “H Louis Baxmann & Cia Ltda” (período de 01/03/72 a 15/04/75) e “Prefeitura de 

Ferraz de Vasconcelos” (período de 26/03/79 a 18/04/87)Por esse motivo, redesigno audiência de Conciliação, 

Instrução e Julgamento para o dia 01.6.2011, às 14 horas, restando prejudicada a audiência anteriormente agendada para 

o dia 15.02.2011.Intimem-se as partes. 

  

0006523-79.2009.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000973/2011 - FRANCISCO BERNARDO DE LIMA (ADV. 

SP271574 - MAGNA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifestem-se as partes sobre as Cartas Precatórias 

devolvidas, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Nada sendo requerido, venham-me os autos conclusos para sentença.Intime-se as partes. 
  

0003607-38.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309001475/2011 - ANTONIO ITIRO DE OLIVEIRA 

TAKEUCHI (ADV. SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS, SP260586 - EMILENE MIRANDA DE 
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ALMEIDA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de 

competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição 

Federal).Verifica-se que o comprovante de residência juntado não é apto para o fim a que se destina. Por essa razão 

junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, comprovante de 

residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas 

de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se.Redesigno audiência de Conciliação, 

Instrução e Julgamento para o dia 31.5.2011, às 14 horas, ficando prejudicada a audiência marcada para o dia 

17.02.2011.Intimem-se as partes. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0004071-33.2008.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309001227/2011 - ROSIENE DE OLIVEIRA CYPRIANO (ADV. 

SP235428 - FATIMA MARQUES DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Trata-se de ação de danos e obrigação de fazer proposta por ROSIENE 
DE OLIVEIRA CYPRIANO, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL.A ação foi proposta no JEF de São Paulo e, por decisão, foi declarada a incompetência daquele Juízo, em 

razão da autora residir em Ferraz de Vasconcelos/SP.Entretanto, compulsando os autos, verifica-se que, na petição 

inicial e no comprovante de endereço juntado, a autora reside na Rua Santo Antonio, nº 924 - Apto. 51 - Bela Vista, em 

São Paulo/SP.Decido. 

  

O art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01 preceitua que a parte autora poderá propor a ação no Juizado Especial Federal 

mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de São Paulo.O art. 3°, § 3°, por sua vez, diz que “no foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”.De acordo com o Provimento nº 252, de 

12.01.2005, a competência deste Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes não abrange o município de São 

Paulo, e sim os de: Arujá, Biritiba Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, 

Salesópolis, Santa Branca, Santa Isabel e Suzano. Diante disso, declaro a incompetência do presente JEF de Mogi das 

Cruzes para julgamento do feito e determino o retorno dos autos virtuais ao JEF de São Paulo, competenten para o 

julgamento do feito, com as nossas homenagens.Dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se as partes e cumpra-se. 

  

0003602-16.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309000521/2011 - FLORICE DOS SANTOS ARAUJO DE PAULA 
(ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm 

nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em 

matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá 

com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 
mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) 

dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte aos 
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autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou justifique a 

apresentação de documento em nome de terceiro.Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000041 
  

  
  

DESPACHO JEF 
  

0002281-14.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309022308/2010 - ELZA DO PRADO ESPINHEL (ADV. 

SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO, SP273601 - LETICIA DA SILVA GUEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO sem exame do 

mérito, junte aos autos cópia integral do processo administrativo com com NB 41/ 133.921.190-1. 

  

0003666-26.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000670/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA DE 

MELLO (ADV. SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo 

IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO 

DO FEITO, para que:1. junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao 

ajuizamento da ação, ou justifique a apresentação de documento em nome de terceiro;2.atribua corretamente valor à 

causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e consectários), indicando expressamente 

o valor da Renda Mensal Atual;3. junte aos autos certidão de inexistência de outros dependentes habilitados à 
pensão.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.                 

Intime-se. 

  

0002281-14.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309012355/2010 - ELZA DO PRADO ESPINHEL (ADV. 

SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO, SP273601 - LETICIA DA SILVA GUEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Vistos em Inspeção.À conclusão. 

  

0005624-18.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000202/2011 - MARLI APARECIDA RODRIGUES 

MATTOS MARTINS RODRIGUES (ADV. SP174784 - RAPHAEL GARÓFALO SILVEIRA, SP164498 - RODRIGO 

LEITE DE BARROS ZANIN, SP279595 - LEANDRO LOPES GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O não comparecimento à audiência de 

conciliação é causa de extinção do feito, nos termos do disposto no artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95 e qualquer 

manifestação escrita não supre o comparecimento em audiência. No entanto, por questão de economia processual e a 

fim de evitar prejuízo à autora, redesigno audiência de conciliação para o dia 20 de maio de 2011, às 16 horas, 

advertindo a parte autora que o seu não comparecimento ocasionará a extinção do presente feito. Não havendo proposta 

de conciliação, o feito será imediatamente remetido para julgamento.Intime-se. 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002829-68.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309000619/2011 - DAMIAO SOARES DE BARROS (ADV. 

SP296348 - ADELIA MATILDE WAGNER BOEING, SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação.O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de 
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ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil 

reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 
abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença.Por outro lado, versando o pleito acerca de revisão do valor de benefício 

previdenciário em manutenção, entendo descabida a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, tendo em vista a 

ausência do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, previsto no artigo 273, inciso I do Código de 

Processo Civil.Com efeito, o fato de estar a parte autora recebendo mensalmente o seu benefício acaba por afastar a 

extrema urgência da medida.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.                   Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social. 

                  Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo e parecer. Intime-se. 

  

0003678-40.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309000615/2011 - MARCIA REGINA LOURENCO (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da 

antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança 

da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm 
nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em 

matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá 

com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os 

documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar 

inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte 

do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento 

do feito até a sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da 
assistência judiciária gratuita. Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento 

administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado junto à 

Ouvidoria do INSS.   Intime-se. 

  

0003663-71.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309000616/2011 - SERGIO BENEDITO AVELINO (ADV. 

SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO, SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O artigo 273 

do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 828/992 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm 

nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em 

matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá 

com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os 

documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar 

inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte 
do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento 

do feito até a sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.                   Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.                                    Cite-se o Instituto Nacional do Seguro 

Social. Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo e parecer. Intime-se. 

  

0003929-58.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309000669/2011 - ILIDIA CARDOSO PINTO (ADV. SP198497 - 

LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação.O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de 

ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil 

reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm 

nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em 

matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá 

com as cautelares. 
Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os 

documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar 

inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte 

do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento 

do feito até a audiência de conciliação, instrução e julgamento já designada. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Intime-se. 

  
0003065-20.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309000618/2011 - SALETE NUNES DA SILVA (ADV. SP235331 

- PATRICIA TAVARES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm 

nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em 

matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá 

com as cautelares. 
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Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os 

documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar 

inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte 

do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento 

do feito até a sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que atribua corretamente valor à causa, 

de acordo com o benefício econômico pretendido. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social. 

 Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo e parecer.    Intimem-se. 
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

REPUBLICAÇÃO Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 11/02/2011 e Republicação do processo 0006348-45.2010.4.03.6311. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. Nos termos do art. 1° do Provimento 321/2010 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a petição inicial 

deverá vir acompanhada de declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente de que é a primeira vez que 

postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer Juízo. Caso 

não tenha instruído a inicial com os referidos documentos, deverá apresentá-los no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

ser aplicada a pena de litigância de má-fé nos casos comprovados de litispendência ou coisa julgada, nos termos do art. 

14 do Código de Processo Civil.  

2. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos. 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos, competindo aos advogados 

constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF 

e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir; 
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4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.  

5.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

6. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

REPUBLICAÇÃO DA ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/08/2010 

  

PROCESSO: : 0006348-45.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENEBALDO OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP124084 - MAURICIO LOPES M MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/02/2011 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000946-46.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA COSTA LIMA FILHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/04/2011 15:35 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000947-31.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO SILVA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2011 15:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000948-16.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DA SILVA CORREA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000949-98.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA HELENA DE MELO 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000950-83.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: REGINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000951-68.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENHEI KOHATSU 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000952-53.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000953-38.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADERITE MARIA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000954-23.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000955-08.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ESTRELA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000956-90.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILDO ABDIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000957-75.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000958-60.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTELA ROCHA NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000959-45.2011.4.03.6311 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 834/992 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GOMES VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000960-30.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DA COSTA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000961-15.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO APARECIDO DE JESUS PASSOS 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000962-97.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EPAMINONDAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 25/03/2011 15:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000963-82.2011.4.03.6311 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DGINALDO NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/03/2011 13:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000964-67.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS OLIVEIRA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000965-52.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE JESUS DE ANDRADE COSTA 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 25/03/2011 15:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/04/2011 16:00 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000966-37.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/03/2011 13:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000967-22.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODINAR FRATIN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/03/2011 13:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000968-07.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000969-89.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZAIDA DA ASSUNCAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP156488 - EDSON ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000970-74.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA SOARES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP197701 - FABIANO CHINEN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000971-59.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS URBANO 

ADVOGADO: SP059124 - JOAO DOS SANTOS MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000972-44.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ROBERTO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000973-29.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERTON DA SILVA MANOEL 

ADVOGADO: SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000974-14.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FORTUNATA CARLOS 

ADVOGADO: SP091133 - MARISA DE ABREU TABOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 15/03/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000975-96.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVANETE DE JESUS ANJOS 

ADVOGADO: SP048894 - CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000976-81.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELDO RESENDE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/03/2011 11:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/04/2011 16:25 no seguinte 

endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000977-66.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON SANTOS DE OLIVEIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/03/2011 17:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000978-51.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000979-36.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLIVEIRA LUNGUINHO 

ADVOGADO: SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/03/2011 17:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/03/2011 12:15 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000980-21.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVAL ANTONIO FENTANES 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000981-06.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR DA SILVA MARIA 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000982-88.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DE LEMOS ROCHA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000983-73.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ERNANDES PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000984-58.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DA SILVA ARCANJO 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000985-43.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000986-28.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000987-13.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA VIEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000988-95.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERNANDES DE LIMA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000989-80.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA PAULO BORGES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/04/2011 16:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000990-65.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY BARBOSA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000991-50.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE JESUS GOMES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/04/2011 16:50 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000992-35.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA ALEIXO DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000993-20.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000994-05.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO SILVA BARRETO 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000995-87.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DA SILVA JOSE 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000996-72.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO JOSE DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000997-57.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000998-42.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000999-27.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001000-12.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISLANE DA SILVA LOPES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001001-94.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO GOMES PAIVA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001002-79.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDO BARRETO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001003-64.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001004-49.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO DE SOUSA BARRETO 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001005-34.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000825-23.2008.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE SPINA SPOSITO 

ADVOGADO: SP232035 - VALTER GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001625-17.2009.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO GUIGEM SILVA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001775-03.2006.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR ANICETO BARBOSA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001901-14.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WLADIMIR MOTA 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002116-87.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARQUES GUILHERMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002349-55.2008.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEREIRA 

ADVOGADO: SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004022-20.2007.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO LINO NETO 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/04/2008 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004506-98.2008.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP248854 - FABIO SANTOS FEITOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2009 13:40:00 

  

PROCESSO: 0006397-28.2006.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP258656 - CAROLINA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/11/2007 14:30:00 

  

PROCESSO: 0051756-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR DO VALLE MACHADO 

ADVOGADO: SP023905 - RUBENS TAVARES AIDAR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 60 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 10 

TOTAL DE PROCESSOS: 70 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000039 
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0002231-11.2010.4.03.6311 - EVA VIEIRA DA SILVA PRIMO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : Abertos os trabalhos da presente audiência, ausente a parte autora, presente o representante da ré. 

Analisando os autos virtuais, verifico que a parte autora deixou de comparecer à audiência designada apesar de 

regularmente intimada. 

O rito do Juizado é extremamente rápido e dinâmico. A primeira audiência, a qual estava designada para a presente 

data, seria permeada pelo princípio da concentração de atos, sendo solucionada a demanda e proferida a respectiva 

sentença. 

No entanto, a ausência da parte ou representante legal inviabiliza a possibilidade de deslinde do feito, o que permite 

uma aplicação analógica do artigo 51, I da Lei 9.099/95. 

Ressalto, por oportuno, que o artigo 51, § 1º da mesma Lei disciplina que “a extinção do processo independerá, em 

qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. 

Por fim, nos termos do artigo 2º, §§ 1º e 2º, da Portaria nº 09/2005 do Juizado Especial Federal Cível em Santos, cabe 

ao patrono do autor “acompanhar o andamento processual e inteirar-se quanto às datas de audiência e perícia designadas 

por ocasião do protocolo inicial, dando-se ciência às partes e testemunhas eventualmente arroladas”, sob pena, 

inclusive, de extinção do processo nas hipóteses de ausência do demandante. 

<#Diante do exposto, tendo em vista a ausência injustificada do autor bem como seu patrono à presente audiência, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, a teor do artigo 1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Saem as partes presentes intimadas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

0003316-66.2009.4.03.6311 - MARIA JOSE ROCHA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Petição do INSS de 16/12/2010: Indefiro o 

pedido. 

Oficie-se à Gerência Regional do INSS para dar integral cumprimento a tutela anteriormente deferida, 

independentemente de comparecimento da parte autora na perícia médica administrativa, até ulterior determinação deste 

Juízo, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta decisão. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

0003957-20.2010.4.03.6311 - JOSE RICARDO DE ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos em tutela antecipada, 

  

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 
Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

Nos termos da legislação de regência da matéria, para a concessão do benefício pleiteado é necessário o preenchimento 

de determinados requisitos, a saber: beneficiário deficiente ou idoso maior de 65 anos, sendo que no primeiro caso, ser 

incapaz para a vida independente e para o trabalho e renda per capita inferior a um quarto do salário-mínimo (não 

possuir meios de prover à própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família). 

Em que pese a conclusão médica do perito judicial, favorável à concessão do benefício, em relação ao segundo requisito 

básico, qual seja, o sócio-econômico (renda per capita inferior a um quarto do salário-mínimo), ao que tudo indica, esta 

não logrou êxito em demonstrar a sua hipossuficiência, eis que o laudo social apontou renda bruta do núcleo familiar 

superior ao limite legal para a concessão do benefício. Assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os 

elementos permissivos à concessão da tutela pretendida. 

<#Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Outrossim, ante a possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o Ministério Público Federal para 

apresentar parecer no prazo de 10 (dez) dias, em analogia à Lei 1533/51, e após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  
0004362-90.2009.4.03.6311 - REGINA CELIA DE ANDRADE OLIVEIRA (ADV. SP219414 - ROSANGELA 

PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Petição do INSS 

de 16/12/2010: Indefiro o pedido. 

Oficie-se à Gerência Regional do INSS para dar integral cumprimento a tutela anteriormente deferida, 

independentemente de comparecimento da parte autora na perícia médica administrativa, até ulterior determinação deste 

Juízo, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta decisão. 

Intime-se. Oficie-se. 
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0004371-52.2009.4.03.6311 - EUCLIDES JOSE DOS SANTOS (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Petição do INSS de 

16/12/2010: Indefiro o pedido. 

Oficie-se à Gerência Regional do INSS para dar integral cumprimento a tutela anteriormente deferida, 

independentemente de comparecimento da parte autora na perícia médica administrativa, até ulterior determinação deste 

Juízo, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta decisão. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

0004816-70.2009.4.03.6311 - SEVERINO DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Petição do INSS de 16/12/2010: Indefiro o 

pedido. 

Oficie-se à Gerência Regional do INSS para dar integral cumprimento a tutela anteriormente deferida, 

independentemente de comparecimento da parte autora na perícia médica administrativa, até ulterior determinação deste 

Juízo, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta decisão. 

Intime-se. Oficie-se. 

  
0005532-63.2010.4.03.6311 - MARIA NEIDE BEZERRA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos em tutela antecipada, 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

Nos termos da legislação de regência da matéria, para a concessão do benefício pleiteado é necessário o preenchimento 

de determinados requisitos, a saber: beneficiário deficiente ou idoso maior de 65 anos, sendo que no primeiro caso, ser 

incapaz para a vida independente e para o trabalho e renda per capita inferior a um quarto do salário-mínimo (não 

possuir meios de prover à própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família). 

No presente caso, o requisito da idade foi comprovado consoante documento de identificação acostado aos autos, onde 

se vê que a parte demandante tem mais de 65 anos de idade. 

Por sua vez, em relação ao segundo requisito básico, qual seja, o sócio-econômico (renda per capita inferior a um quarto 

do salário-mínimo), ao que tudo indica, esta não logrou êxito em demonstrar a sua hipossuficiência, eis que as pesquisas 

realizadas quanto ao marido e filhos da parte autora, indicaram que principalmente dois de seus filhos possuem rendas 

bastante altas, e ante a existência do dever de alimentar dos filhos, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os 

elementos permissivos à concessão da tutela pretendida. 
Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Intime-se o INSS e o MPF para parecer no prazo de 10 (dez) dias, por analogia à legislação que rege o mandado de 

segurança. 

No momento oportuno, venham os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  

0005958-80.2007.4.03.6311 - IVONE DANTAS DE ARAUJO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : Considerando que não há nos autos documento que 

comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal 

em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos comprovantes de levantamento de depósitos 

judiciais devidamente assinados. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  

0006054-27.2009.4.03.6311 - NOEL CERQUEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Petição do INSS de 16/12/2010: Indefiro o 

pedido. 

Oficie-se à Gerência Regional do INSS para dar integral cumprimento a tutela anteriormente deferida, 

independentemente de comparecimento da parte autora na perícia médica administrativa, até ulterior determinação deste 

Juízo, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta decisão. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

0006076-56.2007.4.03.6311 - LEANDRO RUAS RODRIGUES (ADV. SP251245 - BRUNO REIS ALMEIDA 

CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : Considerando que não há nos autos documento que 

comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal 
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em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos comprovantes de levantamento de depósitos 

judiciais devidamente assinados. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  

0006091-25.2007.4.03.6311 - JOAO LUIZ DE SOUZA FILHO (ADV. SP157051 - ROBERTO DE FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : Considerando que não há nos autos documento que comprove o levantamento das 

importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, com base no 

Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, 

no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos comprovantes de levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  

0006162-27.2007.4.03.6311 - JOSE ARMANDO BERNARDES QUEIROZ (ADV. SP188763 - MARCELLO VAZ 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : Considerando que não há nos autos documento que 
comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal 

em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos comprovantes de levantamento de depósitos 

judiciais devidamente assinados. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  

0006166-64.2007.4.03.6311 - MARIO DOS SANTOS (ADV. SP188763 - MARCELLO VAZ DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : Considerando que não há nos autos documento que comprove o 

levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, 

com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, 

requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos comprovantes de levantamento de depósitos judiciais 

devidamente assinados. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 
  

0006176-11.2007.4.03.6311 - LUIZ CARLOS MOURA (ADV. SP188763 - MARCELLO VAZ DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : Considerando que não há nos autos documento que comprove o 

levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, 

com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, 

requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos comprovantes de levantamento de depósitos judiciais 

devidamente assinados. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  

0006181-33.2007.4.03.6311 - JOÃO CARLOS DE PAULO (ADV. SP188763 - MARCELLO VAZ DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : Considerando que não há nos autos documento que comprove o 

levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, 

com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, 

requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos comprovantes de levantamento de depósitos judiciais 

devidamente assinados. 
Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  

0006212-53.2007.4.03.6311 - ROGERIO VALGODE DO NASCIMENTO (ADV. SP241062 - MICHEL DE JESUS 

GALANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : Considerando que não há nos autos documento que 

comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal 

em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos comprovantes de levantamento de depósitos 

judiciais devidamente assinados. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 
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Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  

0008043-39.2007.4.03.6311 - EDSON MARCILLO (ADV. SP134913 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA LEITE 

CUSTODIO e ADV. SP249722 - FLAVIA ZAMPIERI MARCILLO GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : Considerando que não há nos autos documento que comprove o levantamento das importâncias 

devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 

31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 

(trinta) dias, o envio dos comprovantes de levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  

0008736-23.2007.4.03.6311 - ARISTIDES AUGUSTO MARRA JUNIOR (ADV. SP204254 - CAROLINA 

NASCIMENTO DE PAULA ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : Considerando que 

não há nos autos documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se 

ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos comprovantes de 
levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000040 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006656-18.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002288/2011 - MARIA 

JOANA DA CONCEICAO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 
pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0008546-89.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002501/2011 - RENAN 

ROCHA PINTO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na 

inicial. 
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Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente a 

presente demanda e extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0004208-72.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003196/2011 - BRAULIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP214586 - MARGARETH FRANCO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008882-59.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003186/2011 - EDMIR 

VIANNA MUNIZ (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008674-75.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003187/2011 - SÉRGIO 

AMARO AVELINO BONAVIDES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008654-84.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003188/2011 - NELSON DOS 

SANTOS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008282-38.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003189/2011 - JOSÉ SOARES 

DOS SANTOS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008254-70.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003190/2011 - ODUVALDO 

VENANCIO MARTINS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000282-15.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003191/2011 - MOACIR 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006625-61.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002818/2011 - JURACI 

NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP256741 - MARCELLO ZION LOGATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução 

de mérito (art. 269, I, do CPC), considerando improcedente o pedido formulado. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0009058-38.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003169/2011 - VALÉRIA 

NUNES SOARES CERVANTES (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, com fundamento no art. 269, I e 

IV, CPC, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0008450-74.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311001316/2011 - JANDIRA 

FERREIRA DE LIMA PEREIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES 
PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto 

e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, 

julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/revogo a tutela antecipada. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 855/992 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Sem prejuízo do posicionamento de alguns dos I. Procuradores da República que atuam regularmente perante este 

Juizado, os quais entendem não ser necessária a participação do MPF no caso de benefícios assistenciais aos idosos, 

exceto em situações de risco, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0000348-29.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002159/2011 - MARVINA 

DOS SANTOS (ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0002174-90.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002161/2011 - CELIA DE 

JESUS CARLOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002436-40.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002164/2011 - ROSELY 

ANDRADE MACHADO (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003918-23.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311001411/2011 - MARIA JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o 

processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 
Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o pedido 
formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0007352-20.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311001623/2011 - ISABEL LO 

POMO NEUMANN (ADV. SP202998 - WALDYR PEREIRA NOBREGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007360-94.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311001624/2011 - MAYARA 

GARCEZ ALONSO (ADV. SP038909 - CARLOS ALBERTO AVILA, SP254947 - RENATA MOREIRA DA SILVA 

AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001637-94.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002804/2011 - ARMANDO 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP150985 - PATRICIA VENANCIO BRITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC), considerando improcedente o pedido formulado. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 
Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0000009-36.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002256/2011 - SEVERINO 

RAMOS DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000501-28.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002360/2011 - PEDRO 

ALVES DE MENEZES (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000499-58.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002361/2011 - MARIA ANA 

DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000497-88.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002362/2011 - JONIAS 

SOARES DOS SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000493-51.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002363/2011 - EMANUEL 

EVALDO CURIOSO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000491-81.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002364/2011 - WANDERCI 

BARBOSA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000224-12.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002885/2011 - JULIA DA 

COSTA SANTOS (ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000220-72.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002886/2011 - SUELI 

MOREIRA PORTO (ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000276-08.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002887/2011 - MONICA 

APARECIDA SANTOS DE LIMA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000794-95.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003008/2011 - ERIVALDO 

SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000792-28.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003009/2011 - NESTOR DOS 

SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000790-58.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003010/2011 - MARIA 

DULCINIA RICARDO REIS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000793-13.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003013/2011 - ALTAMIR 

LOPES CORTES (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000786-21.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003078/2011 - APARECIDA 

CAMILO DE SOUZA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0000789-73.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003086/2011 - CLAUDIA 

DAS DORES HONORATO DA COSTA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000787-06.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003087/2011 - IRACEMA 

OLIVAL DE ARAUJO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000796-02.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311001327/2011 - IRACY 

MARIA DE ABREU BRITO DO NASCIMENTO (ADV. SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 
Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 269, I e 

IV, CPC, pronuncio a prescrição da pretensão de cobrança das diferenças das prestações vencidas até cinco anos antes 

da propositura da ação (art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91) e, quanto às demais, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 
pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0008800-28.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003162/2011 - JOSÉ DE 

SOUZA DUARTE (ADV. SP084981 - CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE MAGALHAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000280-45.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003164/2011 - LUCIANA 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP084981 - CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE MAGALHAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000164-39.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003165/2011 - MEIRY 

ANGELA LOURENCO REIS (ADV. SP084981 - CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE MAGALHAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
*** FIM *** 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0000829-89.2010.4.03.6311 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311002843/2011 - JOSE SALEME DA SILVA 

(ADV. SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO, SP074835 - LILIANO RAVETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista que tal pedido não foi apreciado em sede de 

sentença, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos e dou-lhes provimento para reconsiderar a sentença e 

sanar a omissão apontada nos seguintes termos: 

DA DECADÊNCIA 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, definiu no artigo 103 apenas prazo prescricional das prestações não pagas. 

O mencionado dispositivo foi alterado pela Lei nº. 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e restou instituído prazo 

decadencial de 10 (dez) anos para a ação de revisão do benefício. 

Cabe asseverar que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação original dispunha sobre prescrição, 

nada referindo sobre decadência. O instituto decadencial do direito à revisão de benefício previdenciário, somente foi 

instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91. 

Em outro giro verbal, a determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação para a revisão do ato 
de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, convertida na Lei nº 9.528 de 

10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 (dez) anos. 

Por sua vez, a decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista pela 

Lei 9528/97 (que alterou o art. 103 da Lei 8.213/91), com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 

9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98: 

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 9528/97) 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela 9528/97) 

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 9711/98) 
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Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 9711/98) 

Vê-se, pois, que por força da Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, esse prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos. 

Atualmente, o prazo decadencial, extintivo do direito à revisão do benefício, é de 10 (dez) anos em decorrência do 

disposto na Medida Provisória n° 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n° 10.839, de 5 de fevereiro de 

2004: 

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 10839/2004) 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 10839/2004) 

As alterações legislativas ulteriormente realizadas, veiculando prazo decadencial apto a fulminar direito do segurado ou 

pensionista à revisão do provento ou da pensão, carecem de eficácia retroativa para atingir benefícios concedidos em 

data anterior ao advento da modificação processada. A propósito, cito aresto que porta a seguinte ementa: 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação trazida pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, 

uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, 
não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.” (TRF da 3ª Região na Apelação Cível 

1398906/SP, Rel. Des. Eva Regina, DJF3 CJ1 de 09.09.2009, pág. 868) 

Pois bem, ainda que o benefício previdenciário da parte autora tenha sido iniciado antes do advento da conversão da 

Medida Provisória nº 1.523/97 na lei nº 9.528, de 10/12/97, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, e ainda 

que o comando não possa ter aplicação retroativa, é justo e jurídico o reconhecimento do início da contagem da 

decadência a partir da previsão legal, em 10/12/2007. 

Em recente julgado, a Turma Recursal de São Paulo reconheceu a decadência para a revisão pelo IRSM, nos seguintes 

termos: 

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 
não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

No entanto, concessa maxima venia, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

Com efeito, a decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no 

tempo de um direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender ad eternum o lapso temporal 

para o gozo de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como 

ordem reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 
jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 
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deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

Assim, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 1.523-9/97, como é o 

caso dos autos, estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do 

benefício e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O 

início do lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória.” 

(Processo 2009.63.11.002193-6 - Relator Juiz Federal Dr Otávio Henrique Martins Port - julgado em 25/11/2009) 

Assim, no caso dos autos, o prazo decadencial corresponde a 10 (dez) anos e deve ser contado a partir de 10 de 

dezembro de 1997, tendo em vista que, em período pretérito ao da edição da Lei nº 9.528/97, inexistia comando 

normativo acerca do instituto da decadência, ou, se concedido o benefício posteriormente à Lei, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Bem por isso, pronuncio a decadência do direito postulado pela parte autora, haja vista que já decorreu o prazo decenal 

entre 1997/a concessão do benefício e a data do ajuizamento da ação. 

Outrossim, considerando que a matéria ainda suscita polêmicas, ressalto que eventual entendimento contrário da E. 

Turma Recursal deverá ser objeto de reforma e não de anulação de sentença, eis que este Juízo já entregou o provimento 

jurisdicional consoante seu posicionamento. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 
269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a decadência no caso em apreço. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Considerando a alteração na sentença embargada, devolvo às partes o prazo recursal. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que tal pedido não foi 

apreciado em sede de sentença, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos e dou-lhes provimento para 

reconsiderar a sentença e sanar a omissão apontada nos seguintes termos: 
DA DECADÊNCIA 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, definiu no artigo 103 apenas prazo prescricional das prestações não pagas. 

O mencionado dispositivo foi alterado pela Lei nº. 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e restou instituído prazo 

decadencial de 10 (dez) anos para a ação de revisão do benefício. 

Cabe asseverar que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação original dispunha sobre prescrição, 

nada referindo sobre decadência. O instituto decadencial do direito à revisão de benefício previdenciário, somente foi 

instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91. 

Em outro giro verbal, a determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação para a revisão do ato 

de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, convertida na Lei nº 9.528 de 

10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 (dez) anos. 

Por sua vez, a decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista pela 

Lei 9528/97 (que alterou o art. 103 da Lei 8.213/91), com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 

9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98: 

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 9528/97) 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 
administrativo. (Redação dada pela 9528/97) 

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 9711/98) 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 9711/98) 

Vê-se, pois, que por força da Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, esse prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos. 

Atualmente, o prazo decadencial, extintivo do direito à revisão do benefício, é de 10 (dez) anos em decorrência do 

disposto na Medida Provisória n° 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n° 10.839, de 5 de fevereiro de 

2004: 

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 10839/2004) 
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Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 10839/2004) 

As alterações legislativas ulteriormente realizadas, veiculando prazo decadencial apto a fulminar direito do segurado ou 

pensionista à revisão do provento ou da pensão, carecem de eficácia retroativa para atingir benefícios concedidos em 

data anterior ao advento da modificação processada. A propósito, cito aresto que porta a seguinte ementa: 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação trazida pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, 

uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, 

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.” (TRF da 3ª Região na Apelação Cível 

1398906/SP, Rel. Des. Eva Regina, DJF3 CJ1 de 09.09.2009, pág. 868) 

Pois bem, ainda que o benefício previdenciário da parte autora tenha sido iniciado antes do advento da conversão da 

Medida Provisória nº 1.523/97 na lei nº 9.528, de 10/12/97, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, e ainda 

que o comando não possa ter aplicação retroativa, é justo e jurídico o reconhecimento do início da contagem da 

decadência a partir da previsão legal, em 10/12/2007. 

Em recente julgado, a Turma Recursal de São Paulo reconheceu a decadência para a revisão pelo IRSM, nos seguintes 

termos: 

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 
expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

No entanto, concessa maxima venia, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

Com efeito, a decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no 

tempo de um direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender ad eternum o lapso temporal 

para o gozo de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como 

ordem reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 
entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 
subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

Assim, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 1.523-9/97, como é o 

caso dos autos, estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do 

benefício e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O 

início do lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória.” 

(Processo 2009.63.11.002193-6 - Relator Juiz Federal Dr Otávio Henrique Martins Port - julgado em 25/11/2009) 
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Assim, no caso dos autos, o prazo decadencial corresponde a 10 (dez) anos e deve ser contado a partir de 10 de 

dezembro de 1997, tendo em vista que, em período pretérito ao da edição da Lei nº 9.528/97, inexistia comando 

normativo acerca do instituto da decadência, ou, se concedido o benefício posteriormente à Lei, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Bem por isso, pronuncio a decadência do direito postulado pela parte autora, haja vista que já decorreu o prazo decenal 

entre 1997/a concessão do benefício e a data do ajuizamento da ação. 

Outrossim, considerando que a matéria ainda suscita polêmicas, ressalto que eventual entendimento contrário da E. 

Turma Recursal deverá ser objeto de reforma e não de anulação de sentença, eis que este Juízo já entregou o provimento 

jurisdicional consoante seu posicionamento. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a decadência no caso em apreço. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Considerando a alteração na sentença embargada, devolvo às partes o prazo recursal. 

Int. 

  

0001831-94.2010.4.03.6311 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311002842/2011 - NEMIAS REINAUX DUARTE 

(ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0000079-87.2010.4.03.6311 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311002844/2011 - EUGENIO PEREIRA 

MARTINS FILHO (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que tal pedido não foi 

apreciado em sede de sentença, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos e dou-lhes provimento para 
reconsiderar a sentença e sanar a omissão apontada nos seguintes termos: 

DA DECADÊNCIA 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, definiu no artigo 103 apenas prazo prescricional das prestações não pagas. 

O mencionado dispositivo foi alterado pela Lei nº. 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e restou instituído prazo 

decadencial de 10 (dez) anos para a ação de revisão do benefício. 

Cabe asseverar que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação original dispunha sobre prescrição, 

nada referindo sobre decadência. O instituto decadencial do direito à revisão de benefício previdenciário, somente foi 

instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91. 

Em outro giro verbal, a determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação para a revisão do ato 

de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, convertida na Lei nº 9.528 de 

10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 (dez) anos. 

Por sua vez, a decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista pela 

Lei 9528/97 (que alterou o art. 103 da Lei 8.213/91), com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 

9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98: 

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 9528/97) 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela 9528/97) 

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 9711/98) 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 9711/98) 

Vê-se, pois, que por força da Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, esse prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos. 

Atualmente, o prazo decadencial, extintivo do direito à revisão do benefício, é de 10 (dez) anos em decorrência do 

disposto na Medida Provisória n° 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n° 10.839, de 5 de fevereiro de 

2004: 
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Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 10839/2004) 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 10839/2004) 

As alterações legislativas ulteriormente realizadas, veiculando prazo decadencial apto a fulminar direito do segurado ou 

pensionista à revisão do provento ou da pensão, carecem de eficácia retroativa para atingir benefícios concedidos em 

data anterior ao advento da modificação processada. A propósito, cito aresto que porta a seguinte ementa: 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação trazida pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, 

uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, 

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.” (TRF da 3ª Região na Apelação Cível 

1398906/SP, Rel. Des. Eva Regina, DJF3 CJ1 de 09.09.2009, pág. 868) 

Pois bem, ainda que o benefício previdenciário da parte autora tenha sido iniciado antes do advento da conversão da 

Medida Provisória nº 1.523/97 na lei nº 9.528, de 10/12/97, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, e ainda 

que o comando não possa ter aplicação retroativa, é justo e jurídico o reconhecimento do início da contagem da 

decadência a partir da previsão legal, em 10/12/2007. 

Em recente julgado, a Turma Recursal de São Paulo reconheceu a decadência para a revisão pelo IRSM, nos seguintes 

termos: 
Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

No entanto, concessa maxima venia, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

Com efeito, a decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no 

tempo de um direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender ad eternum o lapso temporal 

para o gozo de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como 

ordem reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 
conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 
No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

Assim, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 1.523-9/97, como é o 

caso dos autos, estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do 

benefício e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O 

início do lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória.” 

(Processo 2009.63.11.002193-6 - Relator Juiz Federal Dr Otávio Henrique Martins Port - julgado em 25/11/2009) 
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Assim, no caso dos autos, o prazo decadencial corresponde a 10 (dez) anos e deve ser contado a partir de 10 de 

dezembro de 1997, tendo em vista que, em período pretérito ao da edição da Lei nº 9.528/97, inexistia comando 

normativo acerca do instituto da decadência, ou, se concedido o benefício posteriormente à Lei, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Bem por isso, pronuncio a decadência do direito postulado pela parte autora, haja vista que já decorreu o prazo decenal 

entre 1997/a concessão do benefício e a data do ajuizamento da ação. 

Outrossim, considerando que a matéria ainda suscita polêmicas, ressalto que eventual entendimento contrário da E. 

Turma Recursal deverá ser objeto de reforma e não de anulação de sentença, eis que este Juízo já entregou o provimento 

jurisdicional consoante seu posicionamento. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a decadência no caso em apreço. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Considerando a alteração na sentença embargada, deixo de receber o recurso interposto pela parte autora e devolvo às 

partes o prazo recursal. 

Int. 

  

0000841-06.2010.4.03.6311 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311002901/2011 - JOLIMAR GUIMARAES DE 

SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000838-51.2010.4.03.6311 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311002902/2011 - MARIA FRANCISCA 

BARBOSA DO NASCIMENTO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000830-74.2010.4.03.6311 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311002903/2011 - LUIZ VICENTE (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que tal pedido não foi 

apreciado em sede de sentença, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos e dou-lhes provimento para 

reconsiderar a sentença e sanar a omissão apontada nos seguintes termos: 

DA DECADÊNCIA 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, definiu no artigo 103 apenas prazo prescricional das prestações não pagas. 

O mencionado dispositivo foi alterado pela Lei nº. 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e restou instituído prazo 

decadencial de 10 (dez) anos para a ação de revisão do benefício. 

Cabe asseverar que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação original dispunha sobre prescrição, 

nada referindo sobre decadência. O instituto decadencial do direito à revisão de benefício previdenciário, somente foi 

instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91. 

Em outro giro verbal, a determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação para a revisão do ato 

de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, convertida na Lei nº 9.528 de 

10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 (dez) anos. 

Por sua vez, a decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista pela 
Lei 9528/97 (que alterou o art. 103 da Lei 8.213/91), com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 

9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98: 

  

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 9528/97) 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela 9528/97) 

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 9711/98) 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
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prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 9711/98) 

Vê-se, pois, que por força da Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, esse prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos. 

Atualmente, o prazo decadencial, extintivo do direito à revisão do benefício, é de 10 (dez) anos em decorrência do 

disposto na Medida Provisória n° 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n° 10.839, de 5 de fevereiro de 

2004: 

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 10839/2004) 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 10839/2004) 

As alterações legislativas ulteriormente realizadas, veiculando prazo decadencial apto a fulminar direito do segurado ou 

pensionista à revisão do provento ou da pensão, carecem de eficácia retroativa para atingir benefícios concedidos em 

data anterior ao advento da modificação processada. A propósito, cito aresto que porta a seguinte ementa: 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação trazida pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, 

uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, 

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.” (TRF da 3ª Região na Apelação Cível 

1398906/SP, Rel. Des. Eva Regina, DJF3 CJ1 de 09.09.2009, pág. 868) 
Pois bem, ainda que o benefício previdenciário da parte autora tenha sido iniciado antes do advento da conversão da 

Medida Provisória nº 1.523/97 na lei nº 9.528, de 10/12/97, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, e ainda 

que o comando não possa ter aplicação retroativa, é justo e jurídico o reconhecimento do início da contagem da 

decadência a partir da previsão legal, em 10/12/2007. 

Em recente julgado, a Turma Recursal de São Paulo reconheceu a decadência para a revisão pelo IRSM, nos seguintes 

termos: 

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

No entanto, concessa maxima venia, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 
idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

Com efeito, a decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no 

tempo de um direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender ad eternum o lapso temporal 

para o gozo de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como 

ordem reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 
tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 
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agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

Assim, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 1.523-9/97, como é o 

caso dos autos, estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do 

benefício e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O 

início do lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória.” 

(Processo 2009.63.11.002193-6 - Relator Juiz Federal Dr Otávio Henrique Martins Port - julgado em 25/11/2009) 

Assim, no caso dos autos, o prazo decadencial corresponde a 10 (dez) anos e deve ser contado a partir de 10 de 

dezembro de 1997, tendo em vista que, em período pretérito ao da edição da Lei nº 9.528/97, inexistia comando 

normativo acerca do instituto da decadência, ou, se concedido o benefício posteriormente à Lei, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Bem por isso, pronuncio a decadência do direito postulado pela parte autora, haja vista que já decorreu o prazo decenal 

entre 1997/a concessão do benefício e a data do ajuizamento da ação. 

Outrossim, considerando que a matéria ainda suscita polêmicas, ressalto que eventual entendimento contrário da E. 

Turma Recursal deverá ser objeto de reforma e não de anulação de sentença, eis que este Juízo já entregou o provimento 

jurisdicional consoante seu posicionamento. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a decadência no caso em apreço. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Considerando a alteração na sentença embargada, deixo de receber o recurso interposto pela parte autora e devolvo às 

partes o prazo recursal. 

Int. 

  

0005576-82.2010.4.03.6311 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311002856/2011 - LUIS FERNANDO 

RODRIGUES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES 

DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005168-91.2010.4.03.6311 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311002857/2011 - EDUARDO TOME DOS 

SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que tal pedido não foi 

apreciado em sede de sentença, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos e dou-lhes provimento para 

reconsiderar a sentença e sanar a omissão apontada nos seguintes termos: 

DA DECADÊNCIA 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, definiu no artigo 103 apenas prazo prescricional das prestações não pagas. 

O mencionado dispositivo foi alterado pela Lei nº. 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e restou instituído prazo 

decadencial de 10 (dez) anos para a ação de revisão do benefício. 

Cabe asseverar que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação original dispunha sobre prescrição, 

nada referindo sobre decadência. O instituto decadencial do direito à revisão de benefício previdenciário, somente foi 

instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91. 

Em outro giro verbal, a determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação para a revisão do ato 
de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, convertida na Lei nº 9.528 de 

10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 (dez) anos. 

Por sua vez, a decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista pela 

Lei 9528/97 (que alterou o art. 103 da Lei 8.213/91), com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 

9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98: 

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 9528/97) 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela 9528/97) 

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 9711/98) 
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Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 9711/98) 

Vê-se, pois, que por força da Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, esse prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos. 

Atualmente, o prazo decadencial, extintivo do direito à revisão do benefício, é de 10 (dez) anos em decorrência do 

disposto na Medida Provisória n° 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n° 10.839, de 5 de fevereiro de 

2004: 

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 10839/2004) 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 10839/2004) 

  

As alterações legislativas ulteriormente realizadas, veiculando prazo decadencial apto a fulminar direito do segurado ou 

pensionista à revisão do provento ou da pensão, carecem de eficácia retroativa para atingir benefícios concedidos em 

data anterior ao advento da modificação processada. A propósito, cito aresto que porta a seguinte ementa: 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação trazida pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, 
uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, 

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.” (TRF da 3ª Região na Apelação Cível 

1398906/SP, Rel. Des. Eva Regina, DJF3 CJ1 de 09.09.2009, pág. 868) 

Pois bem, ainda que o benefício previdenciário da parte autora tenha sido iniciado antes do advento da conversão da 

Medida Provisória nº 1.523/97 na lei nº 9.528, de 10/12/97, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, e ainda 

que o comando não possa ter aplicação retroativa, é justo e jurídico o reconhecimento do início da contagem da 

decadência a partir da previsão legal, em 10/12/2007. 

Em recente julgado, a Turma Recursal de São Paulo reconheceu a decadência para a revisão pelo IRSM, nos seguintes 

termos: 

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 
entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

No entanto, concessa maxima venia, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

Com efeito, a decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no 

tempo de um direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender ad eternum o lapso temporal 

para o gozo de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como 

ordem reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 
Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 
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prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

Assim, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 1.523-9/97, como é o 

caso dos autos, estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do 

benefício e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O 

início do lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória.” 

(Processo 2009.63.11.002193-6 - Relator Juiz Federal Dr Otávio Henrique Martins Port - julgado em 25/11/2009) 

Assim, no caso dos autos, o prazo decadencial corresponde a 10 (dez) anos e deve ser contado a partir de 10 de 

dezembro de 1997, tendo em vista que, em período pretérito ao da edição da Lei nº 9.528/97, inexistia comando 

normativo acerca do instituto da decadência, ou, se concedido o benefício posteriormente à Lei, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Bem por isso, pronuncio a decadência do direito postulado pela parte autora, haja vista que já decorreu o prazo decenal 

entre 1997/a concessão do benefício e a data do ajuizamento da ação. 

Outrossim, considerando que a matéria ainda suscita polêmicas, ressalto que eventual entendimento contrário da E. 

Turma Recursal deverá ser objeto de reforma e não de anulação de sentença, eis que este Juízo já entregou o provimento 

jurisdicional consoante seu posicionamento. 
Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a decadência no caso em apreço. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Considerando a alteração na sentença embargada, devolvo às partes o prazo recursal. 

Int. 

  

0008805-84.2009.4.03.6311 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311002835/2011 - ANA QUITERIA DE MELO 

(ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ). 

  

0008711-39.2009.4.03.6311 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311002836/2011 - JOSE GONCALVES (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008710-54.2009.4.03.6311 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311002837/2011 - JAILTON FARIAS (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007888-65.2009.4.03.6311 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311002838/2011 - ONORINA CARLA COLELLA 

(ADV. SP286021 - ANA PAULA CORREA DA SILVA, SP264859 - ANNA PAULA MARSZOLEK ALBINO, 

SP276780 - FABIANE DOS S RELVAO FAIM, SP285158 - RAFAEL SANTIAGO VITORINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002898-94.2010.4.03.6311 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311002839/2011 - ANTONIO FERREIRA DE 

ALBUQUERQUE FILHO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002593-13.2010.4.03.6311 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311002840/2011 - JORGE PEDRO DA SILVA 

(ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002029-34.2010.4.03.6311 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311002841/2011 - RAIMUNDO GUIMARAES 

SANTOS (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0002028-49.2010.4.03.6311 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311002852/2011 - RUBENS ADAO (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que tal pedido não foi 

apreciado em sede de sentença, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos e dou-lhes provimento para 

reconsiderar a sentença e sanar a omissão apontada nos seguintes termos: 

DA DECADÊNCIA 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, definiu no artigo 103 apenas prazo prescricional das prestações não pagas. 

O mencionado dispositivo foi alterado pela Lei nº. 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e restou instituído prazo 

decadencial de 10 (dez) anos para a ação de revisão do benefício. 

Cabe asseverar que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação original dispunha sobre prescrição, 

nada referindo sobre decadência. O instituto decadencial do direito à revisão de benefício previdenciário, somente foi 

instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91. 

Em outro giro verbal, a determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação para a revisão do ato 

de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, convertida na Lei nº 9.528 de 

10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 (dez) anos. 
Por sua vez, a decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista pela 

Lei 9528/97 (que alterou o art. 103 da Lei 8.213/91), com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 

9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98: 

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 9528/97) 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela 9528/97) 

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 9711/98) 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 9711/98) 

Vê-se, pois, que por força da Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, esse prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos. 

Atualmente, o prazo decadencial, extintivo do direito à revisão do benefício, é de 10 (dez) anos em decorrência do 

disposto na Medida Provisória n° 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n° 10.839, de 5 de fevereiro de 

2004: 
Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 10839/2004) 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 10839/2004) 

As alterações legislativas ulteriormente realizadas, veiculando prazo decadencial apto a fulminar direito do segurado ou 

pensionista à revisão do provento ou da pensão, carecem de eficácia retroativa para atingir benefícios concedidos em 

data anterior ao advento da modificação processada. A propósito, cito aresto que porta a seguinte ementa: 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação trazida pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, 

uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, 

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.” (TRF da 3ª Região na Apelação Cível 

1398906/SP, Rel. Des. Eva Regina, DJF3 CJ1 de 09.09.2009, pág. 868) 

Pois bem, ainda que o benefício previdenciário da parte autora tenha sido iniciado antes do advento da conversão da 

Medida Provisória nº 1.523/97 na lei nº 9.528, de 10/12/97, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, e ainda 

que o comando não possa ter aplicação retroativa, é justo e jurídico o reconhecimento do início da contagem da 

decadência a partir da previsão legal, em 10/12/2007. 

Em recente julgado, a Turma Recursal de São Paulo reconheceu a decadência para a revisão pelo IRSM, nos seguintes 
termos: 

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 
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No entanto, concessa maxima venia, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

Com efeito, a decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no 

tempo de um direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender ad eternum o lapso temporal 

para o gozo de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como 

ordem reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 
tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

Assim, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 1.523-9/97, como é o 

caso dos autos, estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do 

benefício e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O 

início do lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória.” 

(Processo 2009.63.11.002193-6 - Relator Juiz Federal Dr Otávio Henrique Martins Port - julgado em 25/11/2009) 
Assim, no caso dos autos, o prazo decadencial corresponde a 10 (dez) anos e deve ser contado a partir da data da 

concessão do benefício. 

Bem por isso, pronuncio a decadência do direito postulado pela parte autora, haja vista que já decorreu o prazo decenal 

entre a concessão do benefício e a data do ajuizamento da ação. 

Outrossim, considerando que a matéria ainda suscita polêmicas, ressalto que eventual entendimento contrário da E. 

Turma Recursal deverá ser objeto de reforma e não de anulação de sentença, eis que este Juízo já entregou o provimento 

jurisdicional consoante seu posicionamento. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a decadência no caso em apreço. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Considerando a alteração na sentença embargada, devolvo às partes o prazo recursal. 

Int. 

  
0001280-17.2010.4.03.6311 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311003157/2011 - ELOISA CIAMPAGLA (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0001279-32.2010.4.03.6311 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311003161/2011 - JOCIEL CARDOZO 

BERNARDINO (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004458-71.2010.4.03.6311 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311002995/2011 - ORLANDO NUNES LEAL 

JUNIOR (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA 
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MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a decadência no caso em apreço. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Considerando a alteração na sentença embargada, devolvo às partes o prazo recursal. 

Int. 

  

0008030-35.2010.4.03.6311 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311003209/2011 - MARIA THEREZA FEIJO 

GAZOLLA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos em embargos de declaração, 

  

A parte autora opôs embargos de declaração requerendo sejam acolhidos para o fim de atribuir efeitos infringentes à 

sentença que julgou o pedido de revisão do benefício baseado na aplicação do art. 29, inc II e §5º da Lei n.º 8213/91. 

Assiste razão à parte autora. 
Verifico que o pedido da parte autora refere-se à aplicação do art. 29, inc. I da Lei n.º 8213/91. 

Cumpre, portanto, como medida de economia processual, acolher os presentes Embargos de Declaração, para o fim de 

declarar nula de pleno direito a sentença anteriormente proferida e determinar a citação do réu para que apresente 

contestação dentro do prazo legal. 

Providencie a serventia o recadastramento do assunto, visto que a contestação padrão depositada não se refere ao mérito 

discutido nestes autos. 

Int. Cumpra-se. Após, cite-se novamente o INSS. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este Juízo, os 
quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária da 

assistência judiciária. 

Sem prejuízo, oficie-se o INSS, dando - lhe ciência do inteiro teor do laudo médico judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

0006281-80.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311001068/2011 - DIRCE DA 

SILVA LIMA ANDRE (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003143-08.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311001071/2011 - CLEONICE 

RUFINO DA SILVA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006416-92.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311001154/2011 - EDNEI 
CARLOS DE BARROS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN 

MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006434-16.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311001283/2011 - KATIA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN 

MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004141-73.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311001070/2011 - MARIA 

APARECIDA OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0008076-24.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002978/2011 - BENIGNO 

AGUSTINHO DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008426-12.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002972/2011 - MARLENE 

COSTA DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008216-58.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002969/2011 - GERCINO 

MANOEL DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007870-10.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002970/2011 - JOSE 

ALBERTO DE JESUS (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, tendo em vista a 

ausência injustificada do autor à perícia médica designada, extingo o processo, sem resolução do mérito, a teor do artigo 

1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0007584-32.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002962/2011 - MARCO 

ANTONIO MONTES (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008986-51.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002963/2011 - KATIA 

HELENA SOARES DA COSTA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0008720-64.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002964/2011 - RILDINETE 

BATISTA DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008096-15.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002965/2011 - LEA 

JOAQUIM (ADV. SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008038-12.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002966/2011 - MARTA 

ALCANTARA DA COSTA MELO (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009092-47.2009.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002961/2011 - KAREN 

CRISTINA VASQUES DO NASCIMENTO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - 

DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
  

0003970-19.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002975/2011 - LUIZA 

AURORA NEVES DE MATOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS 

RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 295, inc. III c.c. art. 

267, inc. I, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0001382-39.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003006/2011 - LUCIA 

HELENA NOVAES (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI, SP295800 - BENEDITO ESTEVES 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001564-25.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003007/2011 - MARIA DO 

CARMO VIEIRA MATOS COSME (ADV. SP274011 - CLAUDIO CRISTOVAO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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0008974-37.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003014/2011 - MARIA DAS 

GRAÇAS CONCEIÇÃO SANTOS (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Portanto, como a legislação processual não confere legitimidade ao mandatário para postular, em 

nome próprio, direito do outorgante, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 
pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

  

DECISÃO JEF 

  

0000746-73.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003195/2011 - IRANDI DOS SANTOS (ADV. SP292381 - 

CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22.03.2011 às 16 

horas. 

Intimem-se as 03 (três) testemunhas arroladas pela parte autora na petição inicial. 

Intimem-se. 

  

0006434-16.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311026932/2010 - KATIA MARIA DA SILVA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1 - Cite-se o INSS para que apresente 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo 60 dias. 

3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

  

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 
requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

0009157-08.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003027/2011 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP110914 - JOAO BATISTA DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0009117-26.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003028/2011 - LORIVAL ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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*** FIM *** 

  

0010758-54.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003083/2011 - NEIDE LINO DA COSTA (ADV. SP157197 - 

ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, dos cálculos elaborados pela contadoria judicial em 

conformidade com o acórdão proferido. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

A qualidade de segurado quando do acometimento da incapacidade também está, a princípio, comprovada, conforme 

pesquisa ao sistema de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexada ao autos. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 
até o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a contestação já depositada em 

Juízo. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0007024-90.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002306/2011 - ANA MARIA DA COSTA (ADV. SP294661 - 

THIAGO DE GOIS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0006576-20.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002302/2011 - ERMELINO ROCHA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0008242-90.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002303/2011 - IZABEL HAAK (ADV. SP219414 - 

ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002120-27.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002304/2011 - MARIA LUCIA TEODORO (ADV. SP220616 - 

CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004876-09.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002305/2011 - VIRGINIA ALVES DE ARAUJO (ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002920-89.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002481/2011 - JOSE REGINALDO DE LIMA (ADV. 

SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI, SP167376 - MELISSA TONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0006578-87.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002483/2011 - GERALDO EUSTAQUIO BRETAS OLIVEIRA 

(ADV. SP265845 - CHRISTIAN DE OLIVEIRA NOGUEIRA, SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0002171-38.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002199/2011 - MARCELO D OLIVEIRA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício assistencial - LOAS, no montante de um salário 

mínimo, em favor da parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo. 

Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 
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Outrossim, reservo a apreciação no tocante a eventuais efeitos patrimoniais pretéritos para após a apresentação do 

parecer do MPF e elaboração do parecer contábil. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível a 

conciliação, apresente contestação. 

Havendo proposta de acordo dê-se vista à parte autora, também pelo prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Após, intime-se o MPF para parecer no prazo de 10 (dez) dias, por analogia à legislação que rege o mandado de 

segurança. 

No momento oportuno, enviem os autos virtuais à Contadoria para elaboração dos cálculos e planilhas referentes. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo perícias nos processos abaixo 

relacionados. 

 Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias, competindo aos 

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas, e a trazer documento oficial com foto, RG, CPF 

e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir. 

 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 
 As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo, inclusive com pontos de referência e o telefone da parte AUTORA para contato da Assistente 

Social. 

 Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado 

comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua 

ausência decorreu de motivo de força maior. 

Autos/autor/advogado/data da perícia: 

  

0006990-18.2010.4.03.6311 

autor: NELIO GONÇALVES 

Dra. RAQUEL CUNHA DOS SANTOS-SP203811 

Perícia médica:(04/04/2011 13:05:00-PSIQUIATRIA) 

  

0007141-81.2010.4.03.6311 

ALCY TEREZINHA DE SOUZA 

Dra. ADRIANA BARRETO DOS SANTOS-SP187225 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
Perícia médica: (25/02/2011 12:45:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0007143-51.2010.4.03.6311 

LINDAURA OLIVEIRA GAMA 

Dra. PAULA MARIA ORESTES DA SILVA-SP204718 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 

Perícia social: (21/02/2011 09:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

  

0008226-05.2010.4.03.6311 

ERNESTO ANTONIO GOMES GONCALVES 

Dr. FRANCISCO CARLOS MORENO MANCANO-SP131530 

Perícia médica:(04/04/2011 14:45:00-PSIQUIATRIA) 

  

  

0008495-44.2010.4.03.6311 

MARIA EDUARDA LENA TAVARES 

Dra. ADRIANA DOS SANTOS SILVA-SP247551 
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 

Perícia médica:(02/03/2011 17:15:00-ORTOPEDIA) 

  

0008716-27.2010.4.03.6311 

IRANILDO CAVALCANTE DE LIMA 

Dra. PAULA MARIA ORESTES DA SILVA-SP204718 

Perícia médica:(04/04/2011 15:10:00-PSIQUIATRIA) 

  

0009225-55.2010.4.03.6311 

JOAO MACIEL DE QUEIROZ FILHO 

Defensoria Pública da União 
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Perícia médica: (04/04/2011 15:00:00-PSIQUIATRIA) 

  

Intimem-se. 

  

0007141-81.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003103/2011 - ALCY TEREZINHA DE SOUZA (ADV. 

SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008716-27.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003099/2011 - IRANILDO CAVALCANTE DE LIMA (ADV. 

SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008226-05.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003101/2011 - ERNESTO ANTONIO GOMES GONCALVES 

(ADV. SP131530 - FRANCISCO CARLOS MORENO MANCANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006990-18.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003104/2011 - NELIO GONÇALVES (ADV. SP203811 - 

RAQUEL CUNHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ). 

  

0007143-51.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003102/2011 - LINDAURA OLIVEIRA GAMA (ADV. 

SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008495-44.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003100/2011 - MARIA EDUARDA LENA TAVARES (ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0008976-07.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003044/2011 - SADI VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP233993 

- CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). A despeito da argumentação articulada pela parte autora, a questão demanda dilação probatória, qual 

seja a apresentação do laudo social. 

Sendo assim, reservo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a entrega do laudo social, 

mediante oportuna renovação do pedido pelo interessado, nos termos da ata de distribuição. 
 Em face das informações contidas na petição anexada aos 08/02/2011, designo perícia social para o dia 23/02/2011, às 

8hs, a ser realizada na residência da parte autora. 

 Intime-se a perita social para que siga as indicações contidas na petição anexada em 08/02/2011. 

 Por fim, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para a juntada de quesitos suplementares relacionados a perícia social. 

 Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

 Em face da certidão aposta nos autos, reagendo as perícias médicas dos processos abaixo, que serão realizadas na sede 

deste Juizado Especial Federal nas seguintes datas: 

  

0000070-91.2011.4.03.6311 

MANOEL ASCENDINO DA MATA 

Dra. CAROLINA DA SILVA GARCIA-SP233993 

Perícia médica: (23/02/2011 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0000074-31.2011.4.03.6311 

TEREZINHA DEODATA DE OLIVEIRA 
Dra. PATRÍCIA MACHADO FERNANDES-SP156509 

Perícia médica: (23/02/2011 15:40:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0000075-16.2011.4.03.6311 

IEDA BARROS PINHEIRO 

Dra. TERESINHA LEANDRO SANTOS-SP102888 

Perícia médica: (23/02/2011 14:20:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0000322-94.2011.4.03.6311 

VALDIVINO DA ROCHA MEIRELES 

Dra. RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS-SP251979 
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Perícia médica: (22/02/2011 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0000361-91.2011.4.03.6311 

LAERCIO MOREIRA DOS SANTOS 

Dr. MARCUS ANTONIO COELHO-SP191005 

Perícia médica: (22/02/2011 14:55:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0000437-18.2011.4.03.6311 

ROSILDA ALVES DA SILVA 

Dr.DANIEL FERNANDES MARQUES-SP194380 

Perícia médica: (22/02/2011 15:45:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0004878-76.2010.4.03.6311 

NEUZA MARIA DA SILVA 

Dra. SANDRA DE NICOLA ALMEIDA-SP213992 

Perícia médica: (22/02/2011 16:10:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0006131-02.2010.4.03.6311 
CARLA SAMPAIO DOS SANTOS 

Dra. ANDRÉA BISPO HERZOG-SP208062 

Perícia médica: (22/02/2011 16:35:00-CLÍNICA GERAL) 

  

Intimem-se com urgência. 

  

0000437-18.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003366/2011 - ROSILDA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES, SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000361-91.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003367/2011 - LAERCIO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000075-16.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003369/2011 - IEDA BARROS PINHEIRO (ADV. SP102888 - 

TERESINHA LEANDRO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
  

0000074-31.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003370/2011 - TEREZINHA DEODATA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP156509 - PATRÍCIA MACHADO FERNANDES, SP265055 - TELMA SIMONE PEREIRA TEDROS, 

SP214882 - RODRIGO DA COSTA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000070-91.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003371/2011 - MANOEL ASCENDINO DA MATA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0002564-02.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002203/2011 - CARLOS OLEGARIO XAVIER (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, dos cálculos elaborados pela contadoria 

judicial e expeça-se ofício à agência da Previdência Social para que providencie, no mesmo prazo, a correta revisão do 

benefício, em conformidade com o acórdão proferido. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 
Intimem-se. 

  

0002564-02.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311019256/2010 - CARLOS OLEGARIO XAVIER (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Para elaboração de cálculos pela Contadoria, oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente 

Executiva, para que apresente cópia integral do processo administrativo referente ao(s) benefício(s) em questão, no 

prazo de trinta dias. 

Com a apresentação do processo administrativo, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 

  

0008974-37.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311037394/2010 - MARIA DAS GRAÇAS CONCEIÇÃO 

SANTOS (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 
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RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Manifeste-

se o INSS, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  

0006411-41.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311015677/2010 - ESMERALDO BATISTA DOS SANTOS 

(ADV. SP129200 - EVELYN VIEIRA LIBERAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007275-79.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311015560/2010 - ELINETE NUNES DA SILVA (ADV. SP018455 

- ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); KELLY SULIVAN TAVARES FERREIRA (ADV./PROC. ); MARIA VITORIA TAVARES 

FERREIRA (ADV./PROC. ); TOMAS SULIVAM TAVARES FERREIRA (ADV./PROC. ); THALIA ELIZABETH 

TAVARES FERREIRA (ADV./PROC. ); PEDRO FERREIRA DA SILVA NETO (ADV./PROC. ); JEFERSON 

SULIVAN TAVARES FERREIRA (ADV./PROC. ); JONATA SULIVAN TAVARES FERREIRA (ADV./PROC. ); 

GRAZIELA ELIZABETH TAVARES FERREIRA (ADV./PROC. ); EMANOELE JAQUELINE TAVARES 

FERREIRA (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
  

0002056-51.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311030082/2010 - JULIA DOS PRAZERES DE ALMEIDA (ADV. 

SP204731 - VANESSA SOUSA ALMEIDA, SP027191 - PAULO CALIXTO BARTOLOMEU SIMONI, SP046904 - 

PAULO BOUCOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); 

MARIA ANITA DOS SANTOS FERREIRA (ADV./PROC. SP131240 - DANIEL DA SILVA OLIVEIRA, SP292750 

- FELIPE DE OLIVEIRA PEREIRA). Vistos, etc. 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e cálculos. 

Após, tornem conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

0009092-47.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311000419/2011 - KAREN CRISTINA VASQUES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos, 

 Considerando-se os príncípios da economia processual e celeridade deste Juizado Especial Federal determino o traslado 

do laudo socio econômico elaborado nestes autos para o processo de nº 00086496220104036311. 

Após, certifique-se e venham os autos conclusos. 
Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

 Em face da certidão aposta nos autos, reagendo as perícias médicas dos processos abaixo, que serão realizadas na sede 

deste Juizado Especial Federal nas seguintes datas: 

  

0000070-91.2011.4.03.6311 

MANOEL ASCENDINO DA MATA 

Dra. CAROLINA DA SILVA GARCIA-SP233993 

Perícia médica: (23/02/2011 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0000074-31.2011.4.03.6311 

TEREZINHA DEODATA DE OLIVEIRA 

Dra. PATRÍCIA MACHADO FERNANDES-SP156509 

Perícia médica: (23/02/2011 15:40:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0000075-16.2011.4.03.6311 
IEDA BARROS PINHEIRO 

Dra. TERESINHA LEANDRO SANTOS-SP102888 

Perícia médica: (23/02/2011 14:20:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0000322-94.2011.4.03.6311 

VALDIVINO DA ROCHA MEIRELES 

Dra. RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS-SP251979 

Perícia médica: (22/02/2011 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0000361-91.2011.4.03.6311 

LAERCIO MOREIRA DOS SANTOS 
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Dr. MARCUS ANTONIO COELHO-SP191005 

Perícia médica: (22/02/2011 14:55:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0000437-18.2011.4.03.6311 

ROSILDA ALVES DA SILVA 

Dr.DANIEL FERNANDES MARQUES-SP194380 

Perícia médica: (22/02/2011 15:45:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0004878-76.2010.4.03.6311 

NEUZA MARIA DA SILVA 

Dra. SANDRA DE NICOLA ALMEIDA-SP213992 

Perícia médica: (22/02/2011 16:10:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0006131-02.2010.4.03.6311 

CARLA SAMPAIO DOS SANTOS 

Dra. ANDRÉA BISPO HERZOG-SP208062 

Perícia médica: (22/02/2011 16:35:00-CLÍNICA GERAL) 

  
Intimem-se com urgência. 

  

0000322-94.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003368/2011 - VALDIVINO DA ROCHA MEIRELES (ADV. 

SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006131-02.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003364/2011 - CARLA SAMPAIO DOS SANTOS (ADV. 

SP208062 - ANDRÉA BISPO HERZOG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004878-76.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003365/2011 - NEUZA MARIA DA SILVA (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000419-31.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003128/2011 - GEOVAL PAZ DE SOUZA (ADV. SP229182 - 

RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes por 10 (dez) dias para suas alegações finais. Após, tornem conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho o parecer e cálculos da contadoria 

judicial. 

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias e expeça-se ofício à agência da Previdência Social para que 

providencie a correta revisão do benefício. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intimem-se. 

  

0006724-70.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002206/2011 - WALTER BOTAO (ADV. SP240207A - JOSÉ 

TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0011172-52.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002204/2011 - ORIDES JOAQUIM DE BRITO (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
  

0009286-18.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002205/2011 - OSWALDO DOMINGUES DA SILVA (ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0007275-79.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002604/2011 - ELINETE NUNES DA SILVA (ADV. SP018455 

- ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); KELLY SULIVAN TAVARES FERREIRA (ADV./PROC. ); MARIA VITORIA TAVARES 

FERREIRA (ADV./PROC. ); TOMAS SULIVAM TAVARES FERREIRA (ADV./PROC. ); THALIA ELIZABETH 

TAVARES FERREIRA (ADV./PROC. ); PEDRO FERREIRA DA SILVA NETO (ADV./PROC. ); JEFERSON 
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SULIVAN TAVARES FERREIRA (ADV./PROC. ); JONATA SULIVAN TAVARES FERREIRA (ADV./PROC. ); 

GRAZIELA ELIZABETH TAVARES FERREIRA (ADV./PROC. ); EMANOELE JAQUELINE TAVARES 

FERREIRA (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07.04.2011 às 14 

horas. 

Expeça-se 

Expeça-se ofício ao INSS para que apresente cópia do processo administrativo n. B21/147.334.371-0, no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar o prosseguimento do feito. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se os co-reús e o MPF. 

Intimem-se. 

  

0009058-38.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001366/2011 - VALÉRIA NUNES SOARES CERVANTES 

(ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Venham os autos conclusos para sentença. 

  

0007179-93.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003210/2011 - ZENITA SILVA DOS SANTOS (ADV. 
SP197701 - FABIANO CHINEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

  

0002710-38.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311016397/2010 - OLGA ARIKAYA (ADV. SP138852 - EDE 

RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Para elaboração de cálculos pela Contadoria, oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente 

cópia integral do processo administrativo referente ao benefício NB 41/144.040.640-2, no prazo de trinta dias. 

Com a apresentação do processo administrativo, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0008282-38.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311000007/2011 - JOSÉ SOARES DOS SANTOS (ADV. 
SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008882-59.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311000517/2011 - EDMIR VIANNA MUNIZ (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000200-86.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003111/2011 - LUIZ ALBERTO CORDEIRO (ADV. SP153852 

- MARCELO VALLEJO MARSAIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes dos documentos juntados aos autos pelo prazo de 5(cinco) dias. Após, tornem 

conclusos para análise da necessidade de complementação da perícia psiquiátrica.Int. 

  

0001479-73.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003053/2011 - ANTONIA CRISTINA DIAS MARINHO 

(ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); OLGA FAGNAN DA CUNHA 

(ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08.04.2011 às 15 horas. 
Intime-se a co-ré por intermédio da Defensoria Pública da União. 

Intimem-se. 

  

0002056-51.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003088/2011 - JULIA DOS PRAZERES DE ALMEIDA (ADV. 

SP204731 - VANESSA SOUSA ALMEIDA, SP027191 - PAULO CALIXTO BARTOLOMEU SIMONI, SP046904 - 

PAULO BOUCOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); 

MARIA ANITA DOS SANTOS FERREIRA (ADV./PROC. SP131240 - DANIEL DA SILVA OLIVEIRA, SP292750 

- FELIPE DE OLIVEIRA PEREIRA). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11.04.2011 

às 14 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 
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Intime-se a co-ré. 

Intimem-se. 

  

0003371-80.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003020/2011 - JOSELIA NASCIMENTO ARAUJO SANTOS 

(ADV. SP189225 - ÉRIKA HELENA ROSSATO NICOLIELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Defiro a oitiva das testemunhas indicadas em petição da parte autora anexada em 17/01/2011, as quais deverão 

comparecer em audiência independentemente de intimação. Proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

2. Reitere-se o ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do(s) processo(s) 

administrativo(s) referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja 

acompanhado do respectivo processo administrativo originário, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) 

dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e 

crime de desobediência. 

Cumprida a providência acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como requisição 

de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da 

necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0008674-75.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311000042/2011 - SÉRGIO AMARO AVELINO BONAVIDES 

(ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008654-84.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311000045/2011 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008254-70.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311000054/2011 - ODUVALDO VENANCIO MARTINS (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  
0000067-39.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002286/2011 - WILMA RODRIGUES MOTTA MARINHO 

(ADV. SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS o 

restabelecimento do auxílio-acidente à parte autora, no prazo de 15 dias. 

  

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

Intimem-se. Cite-se. 

  

0007988-20.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003026/2011 - MARIA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP277692 - MARIA ELISA JACO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ); GABRIEL GOMES SILVEIRA (ADV./PROC. SP103978 - MARCO ANTONIO 

SANTOLAYA CID). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22.03.2011 às 14 horas. 

Intimem-se as 03 (três) testemunhas arroladas pela parte autora na petição inicial. 

Intime-se o MPF. 

Intimem-se. 

  

0008753-54.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002183/2011 - OSMAR GOMES DA SILVA (ADV. SP018107 
- CESAR ALBERTO RIVAS SANDI, SP115359 - HOMERO JULIANO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Assim, nesta análise preliminar entendo presentes estão os 

requisitos legais necessários à concessão do benefício, portanto antecipo os efeitos da tutela ora reconhecida, tão 

somente para que o INSS conceda, no prazo de 15 dias, o benefício de pensão por morte em favor da parte autora. 

Oficie-se a Gerente Executiva do INSS para dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob a penalidade 

prevista no artigo 18, caput, do CPC. 

2. Reputo necessária a realização de audiência de instrução e julgamento, que ora designo para o dia 06 de abril de 2011 

às 14 horas. 

Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 
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requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido, 

bem como quaisquer outros relativos ao de cujus. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

0008864-72.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003017/2011 - RUTH SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA); 

RAFAELA APARECIDA SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se vista às partes dos documentos juntados aos autos. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0001925-76.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002993/2011 - MARIA JOSE SOBRAL DE LIMA IRMAO 

(ADV. SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07.04.2011 às 16 
horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0002056-51.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311012635/2010 - JULIA DOS PRAZERES DE ALMEIDA (ADV. 

SP204731 - VANESSA SOUSA ALMEIDA, SP027191 - PAULO CALIXTO BARTOLOMEU SIMONI, SP046904 - 

PAULO BOUCOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); 

MARIA ANITA DOS SANTOS FERREIRA (ADV./PROC. SP131240 - DANIEL DA SILVA OLIVEIRA, SP292750 

- FELIPE DE OLIVEIRA PEREIRA). Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, 

em cumprimento à decisão 6311000448/2010 proferida em 13/01/2010, para que apresente cópia integral do processo 

administrativo da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição outrora recebida pelo segurado instituidor da pensão 

- José da Silva Neto de Almeida -NB nº 42/0787924253, de 12/02/1985, e cópia do processo administrativo da pensão 

por morte deferida à co-ré, Maria Anita dos Santos Ferreira - NB nº 21/143421948-5, no prazo suplementar e 

improrrogável de 15 (quinze) dias. 

Cumpra-se. 

  
0003917-38.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002994/2011 - IVONETE DE SOUZA FREITAS (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Em face do(s) laudo(s) apresentado(s), intime-se o INSS para que se manifeste sobre 

eventual proposta de acordo. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

0006577-05.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003194/2011 - MARLENE DA SILVA (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

  

0006411-41.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002772/2011 - ESMERALDO BATISTA DOS SANTOS 

(ADV. SP129200 - EVELYN VIEIRA LIBERAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17.03.2011 às 16 

horas. 
Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0002710-38.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003200/2011 - OLGA ARIKAYA (ADV. SP138852 - EDE 

RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Chamo o feito à ordem. 

Petição da parte autora protocolada em 16/12/2010: Assiste razão à autora. Desta forma, reconsidero em parte a decisão 

de nº 6311016397/2010 e a decisão 6311037340/2010. 

Rementam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Dê-se prosseguimento. Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 884/992 

  

0008800-28.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311000259/2011 - JOSÉ DE SOUZA DUARTE (ADV. SP084981 - 

CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0009286-18.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311010555/2010 - OSWALDO DOMINGUES DA SILVA (ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Para elaboração de cálculos pela Contadoria, oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente 

Executiva, para que apresente cópia integral do processo administrativo referente ao benefício NB 46/070577270-5, no 

prazo de trinta dias. 

Com a apresentação do processo administrativo, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000041 

  

DECISÃO JEF 

  

0051088-55.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6311002944/2011 - SILVIA HELENA SANTOS NUNES (ADV. 

SP103098 - NILTON MENDES CAMPARIM); MARCO ANTONIO NUNES (ADV. SP103098 - NILTON MENDES 

CAMPARIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Dê-se ciência às partes dos documentos juntados aos autos. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  
0008123-95.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001839/2011 - ALBERTINA PEREIRA LEITE (ADV. 

SP285158 - RAFAEL SANTIAGO VITORINO, SP264859 - ANNA PAULA MARSZOLEK ALBINO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto reconheço a 

incompetência deste Juizado Especial Federal, com fundamento nos artigos 1º e 3º, § 1º, II e III, da Lei 10.259/01, 

c.c 51, II, da Lei 9.099/95. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas da Justiça Federal em Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0007350-55.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002828/2011 - PAULO DO NASCIMENTO SILVA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a 

representação processual, apresentando procuração datada. 

Cumprida a providência acima, deverá requerer a autenticação da procuração através de formulário próprio fornecido 
pela Secretaria deste Juizado. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria para 

cálculo, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo. 

Intime-se. 

  

0007371-94.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002916/2011 - ANTONIO GOMES Y GOMES FILHO (ADV. 

SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0006881-38.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002937/2011 - SERGIO ALMESIAS DO PRADO (ADV. 

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA, 

SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000731-75.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002943/2011 - ROBERTO DA GRACA MOTTA (ADV. 

SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002361-69.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002946/2011 - SIMONE DA SILVA DANTAS (ADV. 

SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Emende a parte autora a inicial, 

regularizando sua representação processual, apresentando documento ATUAL de procuração, no prazo de 10 dias, sob 

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 
  

0008128-20.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003064/2011 - LUCIA PEREIRA VILLA NOVA (ADV. 

SP235868 - MARCELO HENRIQUE LAPOLLA AGUIAR ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0009115-56.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003063/2011 - TAGRO LUIZ PEREIRA (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os princípios da celeridade, 

economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente 

diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza 

solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 
mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

  

0008549-10.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002980/2011 - MARIA HELENA DANTAS (ADV. SP213073 - 

VERA LUCIA MAUTONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008131-72.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002981/2011 - VALQUIRIA FERNANDES PINHEIRO 

PEREIRA (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES 

AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007522-89.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002982/2011 - AILTON ALEXANDRE JASMIM (ADV. 

SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0001072-33.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002997/2011 - JOSE CARLOS XAVIER (ADV. SP140493 - 
ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição da parte autora protocolada em 07/12/2010: Defiro o prazo requerido. 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, a determinação contida na decisão anterior, sob pena de 

julgamento conforme o estado do processo. 

Após, se em termos, remetam-se os autos virtuais à Contadoria para elaboração de cálculos e planilhas referentes. 

Intime-se. 

  

0002956-97.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311022807/2010 - JOSEFA DE FREITAS RAMOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Em face da petição protocolada pela 

CEF, intime-se a parte autora para que apresente: cópia integral da CTPS, prova do contrato de trabalho e documento 
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que comprove a existência de conta vinculada ao FGTS à época dos expurgos solicitados, no prazo de 10 dias, sob pena 

de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0002365-38.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003052/2011 - ARY DINIZ NETO (ADV. SP133941 - 

MARCOS FERNANDES DE ANDRADE, SP163428 - EDMON ATIK FILHO); SILVIA TERESA JUNQUEIRA 

DINIZ (ADV. SP133941 - MARCOS FERNANDES DE ANDRADE, SP163428 - EDMON ATIK FILHO); 

GERTRUDES JUNQUEIRA DINIZ (ADV. SP133941 - MARCOS FERNANDES DE ANDRADE, SP163428 - 

EDMON ATIK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Defiro a 

dilação de prazo, de 30(trinta) dias, solicitada pela parte autora para apresentação de documentos. 

Intime-se. 

  

0004225-74.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002987/2011 - RAISA SOUZA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); RICHARD SANTOS SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO); RAFAEL SOUZA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO); LARISSA SOUZA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição 
anexada em 16/12/2010: Defiro em parte o prazo requerido. Concedo à parte autora prazo suplementar de 15 (quinze) 

dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

0008910-32.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002227/2011 - ADEGIVAL VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, do parecer elaborado pela 

contadoria judicial, para que providencie a documentação solicitada, de modo a permitir o correto cumprimento do 

julgado. 

Oficie-se ainda o INSS para que traga aos autos, no mesmo  prazo, a informação referente  ao desmembramento, mês a 

mês, dos valores pagos em 2005 (R$ 27.771,55, referente ao período de       19/06/2002 a 30/09/2005). 

O ofício deverá ser instruído com as informações pessoais da parte autora de modo a evitar dúvidas em relação a 

possíveis homônimos. 

No silêncio, lance a serventia baixa definitiva nos autos até posterior manifestação. 

Intimem-se. 

  

0010452-85.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003249/2011 - IVANETE DOS SANTOS SILVA (ADV. 
SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem para reconsiderar as decisões anteriores quanto à não apresentação 

dos cálculos. 

Remetam-se os autos para análise da prevenção apontada em petição protocolada pelo INSS em 12/04/2010. 

Intime-se. 

  

0000526-41.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003041/2011 - ZULEIKA BARROSO REI (ADV. SP177713 - 

FLÁVIA FERNANDES CAMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Emende a parte autora a sua petição inicial a fim de informar corretamente o pólo passivo. Prazo de 10 

(dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do 

CPC). 

Intime-se. 

  

0011378-03.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002853/2011 - ANTONIO MARCOS DIAS DOS SANTOS 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petições protocoladas pela parte autora em 27/01/2011 sob nºs. 

6311003279/3280. Cumpra a CEF, no prazo de 30(trinta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que 
demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo 

depósito.Intime-se. 

  

0007866-07.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002996/2011 - MARIA APARECIDA GUAZZELLI (ADV. 

SP265398 - LUIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, SP102549 - SILAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Compulsando a petição inicial e certidão de óbito 

anexada ao presente feito, verifico que o falecido deixou um filho menor de idade, BRUNO GUAZZELLI DE SOUZA, 

à época com oito anos de idade. 

Sendo assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora providencie a emenda da petição inicial, com a 

inclusão no pólo ativo do filho menor de idade, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 
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2. Se e desde que cumprida a providência acima, providencie a Secretaria a inclusão do menor BRUNO GUAZZELLI 

DE SOUZA no presente feito, retificando o pólo ativo e incluindo no cadastro do processo o Ministério Público 

Federal. Após, cite-se novamente o INSS e dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

3. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópias do processo trabalhista n. 

00678200825102006. 

4. Cumpridas as providências acima, venham os autos conclusos para a designação de audiência. 

Intimem-se. 

  

0006755-51.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003150/2011 - VALTER PEDROSO DIAS (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Defiro a dilação de prazo, de 30(trinta) dias, solicitada pela parte autora 

para cumprimento da decisão anteriormente proferida. 

intime-se. 

  

0008455-62.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003033/2011 - MARIA TEREZA VARELA (ADV. SP121795 - 

CLAUDIA QUARESMA ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente a parte autora comprovante de residência atual. 
Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Cumprida a providência acima, se em termos: 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo: 60 dias. 

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

Intime-se. 

  

0000302-06.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002829/2011 - ESPÓLIO DE CYRENE ROCHA DE GOES 

(ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Considerando que Sarah Rocha de Góes Monteiro postula em nome do espólio, apresente 

documentos hábeis a comprovar a legitimidade da representante, tais como: certidão de óbito, eventual nomeação de 

inventariante, comprovante de endereço em seu nome. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição 
inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC),. Intime-se. 

  

0007535-88.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002599/2011 - EDISON MENDES (ADV. SP119204 - SONIA 

MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

  

0007471-78.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002920/2011 - SIDNEY DE BARROS VASCONCELLOS 

(ADV. SP128832 - ROBERTO ELY HAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Considerando que o termo de adesão apresentado pela CEF não está devidamente assinado, intime-se a 
ré para que comprove, documentalmente, no prazo de 10 (dez) dias, a adesão alegada, com os respectivos valores 

depositados. 

Intimem-se. 

  

0006958-47.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003212/2011 - MARCIA CRISTINA DA SILVA LIMA (ADV. 

SP129406 - KARLA CRISTINA BARBOSA DE LIMA, SP081130 - ERNESTO RODRIGUES FILHO); CARLOS 

ALBERTO BARBOSA DE LIMA (ADV. SP129406 - KARLA CRISTINA BARBOSA DE LIMA, SP081130 - 

ERNESTO RODRIGUES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Dê-se vista à CEF da petição protocolada pela parte autora. 

Após, venham os autos conclusos. 
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0007308-98.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002526/2011 - MARIA ZULINA PERETE DA COSTA (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora depositar na Secretaria desse Juizado 

o prontuário médico n. 3523 original, uma vez que há divergência entre o prontuário apresentado à fl. 20 da inicial com 

o juntado à fl. 03 do comunicado médico anexado aos autos em 16.11.2010. 

Intime-se. 

  

0008561-24.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003032/2011 - ANTONIO DE SENA E SOUZA JUNIOR 

(ADV. SP157172 - ALEXANDRA RODRIGUES BONITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste 

Juizado: 

1) Apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Apresente, ainda, cópia legível de seu RG (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º). 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se 
  

0004538-69.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003208/2011 - SIDINEIA ANTONIA SILVA DE PAULA 

(ADV. SP145067 - PATRICIA SILVA DE PAULA BUZATTI); PATRICIA SILVA DE PAULA (ADV. SP145067 - 

PATRICIA SILVA DE PAULA BUZATTI); JULIANA SILVA DE PAULA (ADV. SP145067 - PATRICIA SILVA 

DE PAULA BUZATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição 

protocolada nos autos. 

Indefiro. A sentença proferida contém em seu dispositivo determinação para que a CEF atualize o saldo da(s) conta(s) 

vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelos índices do IPC de 42,72% e 44,80%, respectivamente para os meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. 

Com a juntada da planilha dos valores devidos e nada sendo requerido em contrário, deu-se por satisfeita a obrigação. 

O levantamento do saldo atualizado deve ser feito na via administrativa, respeitando-se as regras próprias para o saque 

do FGTS. 

Intime-se. Após, baixem-se os autos. 

  

0007687-78.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002955/2011 - SILVIO BATTAN (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Intime-se a parte requerente para trazer aos autos certidão de inexistência de dependentes para fins de 
pensão por morte junto ao INSS (certidão PIS/PASEP). Prazo: vinte dias. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema. 

Se em termos, à conclusão para verificar litispendência - conforme o termo de prevenção positivo. 

Intime-se. 

  

0000584-44.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003036/2011 - PEDRO JUNIOR DE SANTANA (ADV. 

SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

     Designo perícia na especialidade de Clinico-Geral para o dia 18/03/2011 às 11:00hs. Saliento que a perícia será 

realizada nas dependências deste Juizado. 

Faculto à parte autora a apresentação de eventual documentação médica que possa elucidar o seu quadro médico , 

documentação esta que reputo necessária ao bom desenvolvimento e conclusão dos trabalhos dos senhores peritos, 

devendo, portanto, ser apresentada em tempo hábil para a apreciação da perícia, vale dizer, até a data acima designada. 

Eventuais exames de imagem deverão ser apresentados diretamente aos peritos médicos, considerando a 

impossibilidade de escaneamento de tais documentos. Int. 

  

0005315-88.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002899/2011 - ESPOLIO DE ORLANDO COELHO (ADV. 
SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Os valores depositados na presente ação poderão ser levantados pela representante do espólio de Orlando 

Coelho, Sra. Elza Torres Coelho (RG. 18.399.247-7/CPF 133.910.688/41), ou por seu advogado constituído nos autos, 

portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente 

autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

0008819-34.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002845/2011 - GUIMARA SOUZA DE JESUS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

Petição da CEF protocolada em 10/01/2011: A ré afirma que a autora, Guimara Souza de Jesus, PIS nº 18090031344, 

não possui conta fundiária vinculada. Entretanto, em consulta aos autos virtuais, verifica-se que a presente demanda foi 
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proposta por Guimara Souza de Jesus na qualidade de herdeira de JOSE ERONIDES DE JESUS (PIS 10398885971), 

titular da conta fundiária já falecido. Assim, a busca por eventuais valores em conta fundiária deverá ser feita em nome 

do de cujus, JOSE ERONIDES DE JESUS, RG 4305217, PIS 10398885971, conforme documentos acostados em 

páginas 06/08 do arquivo provas.pdf. 

Face ao esclarecimento acima, intime-se novamente a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos 

documentos originais que comprovem eventual adesão do falecido titular da conta fundiária, Sr. JOSE ERONIDES DE 

JESUS, aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial ou proposta de acordo, o 

crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao mês de março de 1990 

nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que esse índice tenha sido 

requerido na petição inicial. 

Intime-se. 

  

0012090-90.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001285/2011 - RICARDO REIS DE SOUZA (ADV. SP131669 

- JOSE GILENO DOS SANTOS, SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Chamo o feito a ordem. 

Petição da CEF anexada em 09/06/2010: Reconsidero a decisão proferida em 19/07/2010, tendo em vista que o parecer 

contábil apresentado em 03 de fevereiro de 2010 apurou que o valor da condenação foi creditado devidamente acrescido 
dos consectários legais previstos em sentença. Em verdade, o valor depositado pela ré (R$ 2.995,53) supera 

ligeiramente o valor apurado pela Contadoria Judicial (R$ 2.973,20) em 29/05/2009, data do depósito, não havendo que 

se falar em valores remanescentes devidos. 

Sendo assim, reputo cumprida a obrigação pela instituição ré. 

Dê-se ciência às partes. 

Intimem-se. Após, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0008002-67.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003034/2011 - ANTONIA ADALGISA DA SILVA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0009063-60.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003031/2011 - ANESIO FRANCISCO DA HORA FILHO 

(ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000042-26.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003035/2011 - MARIA DO CARMO CAMPOS (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0002511-79.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003093/2011 - NELSON FERNANDO DREUX (ADV. 

SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição protocolada em 17/12/2010: 

Considerando o assemelhado caso no feito n. 2010.63.11.0020430, em que a CEF, mesmo tratando-se de ação coletiva e 

pagamento de forma eletrônica apresentou Resumo de Crédito Efetuado identificando seus beneficiários, determino que 

da mesma forma, cumpra integralmente a decisão anterior e traga documento idôneo que comprove o crédito em nome 
da parte autora. 

Prazo: 15 dias sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Int. 

  

0000577-52.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003030/2011 - JOAO ROBERTO FERREIRA NUNES (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação 

processual apresentando procuração e declaração de pobreza devidamente datada, no prazo de 10 dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 890/992 

0004529-73.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002979/2011 - AGNES SILVA LUCCAS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora anexada em 16/12/2010: Defiro parcialmente o prazo requerido. 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 20 (vinte) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

0006659-41.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002988/2011 - CESARIO IGNACIO DOS SANTOS (ADV. 

SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI); ARILUS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que 

demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo 

depósito. 

Na hipótese de depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF ou do 

advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1 - Apresente a parte autora, no prazo de 10 

dias (art. 284, § único, do CPC), documento que contenha o número de PIS, sob pena de indeferimento da petição 

inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

2 - Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

  

0008283-23.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002985/2011 - NIVIO VICENTE DA SILVA JUNIOR (ADV. 

SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 
SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008133-42.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002986/2011 - SERGIO DE OLIVEIRA MELO (ADV. 

SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0005659-98.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002505/2011 - ALICE BORGES DA SILVA (ADV. SP100737 

- JOSE EDUARDO ANDRADE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Redesigno Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 11 de março de 

2011, às 14:00 horas, a ser realizada nas dependências deste Juizado. 

Intimem-se. 

  

0000890-81.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311000671/2010 - ELIZABETH RAMOS GONÇALVES BUENO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). À contadoria para parecer. 

  

0000890-81.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311036859/2010 - ELIZABETH RAMOS GONÇALVES BUENO 
(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). De acordo com o parecer 

contábil anexado aos autos, os cálculos apresentados pela CEF não estão de acordo com os termos do julgado, restando 

diferenças a serem pagas, que deverão ser corrigidas até a data do efetivo creditamento. 

Assim, determino que a CEF cumpra, no prazo de 10(dez) dias, a obrigação determinada em sentença, sob pena de 

crime de desobediência. 

Intimem-se. 

  

0001892-57.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002983/2011 - JOSE HENRIQUE FERREIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos 
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documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia 

do respectivo depósito. 

Intime-se. 

  

0009116-75.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003042/2011 - BEATRIZ DE CARVALHO GARCIA BLAIA 

(ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23.03.2011 às 15 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0003573-91.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002507/2011 - MARIA JANICE FARIAS DOS SANTOS 

(ADV. SP271109 - CECILIA FAOUR COUTINHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Redesigno Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 10 de 

março de 2011, às 17:00 horas, a ser realizada nas dependências deste Juizado. 

Intimem-se. 

  

0005922-67.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003037/2011 - ELI GONZALES ESPINHOSA (ADV. 
SP173566 - SÉRGIO RICARDO MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Conforme consulta do sistema DATAPREV anexada aos autos, o INSS concedeu 

administrativamente o benefício de pensão por morte a parte autora (NB 146.068.096-8). 

Assim sendo, eslcareça a autora, no prazo de 10 (dez), se há interesse no prosseguimento da presente ação. 

Intime-se. 

  

0006712-51.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003045/2011 - IVANI BARBOSA SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias 

para que a CEF cumpra a decisão n. 21085/2010, disponibilizada no Diário Eletrônico do dia 30.07.2010, sob pena de 

crime de desobediência. 

Cumprida a providência acima, venham os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

0007237-96.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003156/2011 - CHRISTINE LILIANE DE ANDRADE MELLO 

(ADV. SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Considerando que o autor trouxe aos autos documentos não solicitados, referentes a outro processo, 

concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, para a parte autora cumprir a decisão anteriormente proferida, sob 
pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 284 c/c art. 267, I do 

CPC). 

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice 

processual. 

Intime-se. 

  

0005653-62.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002506/2011 - MARCIO RUAS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Redesigno Audiência de Conciliação, Instrução 

e Julgamento para o dia 11 de março de 2011, às 15:00 horas, a ser realizada nas dependências deste Juizado. 

Intimem-se. 

  

0002956-97.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003123/2011 - JOSEFA DE FREITAS RAMOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista à ré dos documentos 

apresentados pela autora em 07/12/2010, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos das decisões 

anteriores (de 04/05 e 22/07/2010). 

Após, se em termos, tornem conclusos. 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apresente a parte autora, no prazo de 10 

dias (art. 284, § único, do CPC), documento que contenha o número de PIS, sob pena de indeferimento da petição 

inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Se, em termos a providência acima: 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 
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mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

  

0008460-84.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002598/2011 - EDIVAL RAMOS (ADV. SP171257 - PAULA 

MARIA FERREIRA DE CASTRO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0008737-03.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002597/2011 - JOSEFA SEVERINA DE LIMA (ADV. 

SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0003321-54.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003193/2011 - MARIA LEDA DA SILVA (ADV. SP223205 - 

SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição da parte autora protocolizada em 15.12.2010. 

Considerando o documento INFBEN anexado aos autos virtuais em 09.02.2011, não assiste razão à parte autora. 

Intime-se. Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 
  

0004782-95.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003243/2011 - MARIA JOSE PINTO DA SILVA (ADV. 

SP128351 - CINTHYA DE ALMEIDA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Dê-se ciência à autora dos extratos apresentados pela ré para que no prazo de 10 (dez) dias manifeste e 

comprove seu interesse no prosseguimento da presente ação, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000042 
  

0000630-67.2010.4.03.6311 - WILSON LUIZ OLIVEIRA NETO E OUTRO (ADV. SP258067 - CAMILA 

SANT'ANNA NEVES); DANIELA ALVES DA SILVA(ADV. SP258067-CAMILA SANT'ANNA NEVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Abertos os trabalhos da presente audiência, encontravam-se presentes a 

parte autora, acompanhada da(o) advogada(o) constituída(o), bem como o(a) I. Procurador(a) da CEF. 

Durante o depoimento da co-autora Maria Aparecida Amaro da Silveira houve uma interrupção no fornecimento de 

energia, o que culminou no cancelamento da   audiência. 

Em razão disso, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/03/2010 às 14 horas, ficando 

a cargo da ré trazer a testemunha Maria Aparecida Amaro da Silveira para ser ouvida por este Juízo independentemente 

de intimação. 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0042398-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313000563/2011 - MARIA 

CECILIA BRIGUGLIO (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por MARIA CECILIA BRIGUGLIO em face do INSS na qual pleiteia a revisão da renda 

mensal inicial de seu benefício previdenciário para que não haja qualquer limitação ao teto. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil. 

O inciso IV, do parágrafo único, do artigo 195, da Constituição de 1988, ao estabelecer o princípio da irredutibilidade 

do valor dos benefícios, visa seja mantido o poder aquisitivo das prestações previdenciárias, evitando que o processo 

inflacionário diminua ou avilte o poder de compra dos segurados. No caso está relacionado, diretamente, com o 

mecanismo de reajustamento dos amparos, mas não implica que o aumento do limite do salário-de-contribuição seja 

transferido ao valor daqueles. 

Dessa forma, o aumento do limite máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, 

realizado pelos referidos dispositivos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, que o fixaram, respectivamente em 

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com o conseqüente aumento do 

teto do salário-de-contribuição (determinado pela Portaria MPAS nº 4.883, de 16/12/1998, e Portaria MPS nº 12, de 

06/01/2004), não importa em igual acréscimo nos amparos em manutenção. 

A Lei 8.213/91, em seu artigo 33, estabelece apenas que a Renda Mensal Inicial - RMI dos benefícios de prestação 

continuada não terá valor superior ao limite do salário-de-contribuição. Essa limitação para o cálculo do valor do 

benefício não acarreta qualquer correspondência na fase da manutenção, porquanto as prestações deverão ser 

reajustadas para garantir-lhes a preservação do valor real, nos termos da regulamentação estabelecida pelo legislador 
ordinário (§ 4º, do artigo 201, da Constituição Federal de 1988), o qual não adotou a paridade pretendida pela parte 

autora. 

Do mesmo modo, o disposto no § 1º, do art. 20, o parágrafo único do art. 21 e o § 5º do art. 28, todos da Lei 8.212/91, 

ao determinarem que os valores do salário-de-contribuição dos segurados empregados, avulsos, contribuintes 

individuais e facultativos, bem como o próprio teto do salário-de-contribuição, sejam reajustados na mesma época e 

com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios da Previdência Social em manutenção, pretende apenas 

assegurar que as RMIs dos benefícios futuros acompanhem os acréscimos atuais. Contudo, esse atrelamento diz respeito 

à garantia de um mínimo de aumento do salário-de-contribuição, regra que visa preservar o valor real dos futuros 

benefícios, nada impedindo um aumento maior da base contributiva. 

Assim, dos dispositivos retro-mencionados extrai-se que não há qualquer equivalência entre os reajustes dos salários-

de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da contribuição produzirá seus efeitos em relação aos 

segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos que tiveram uma 

base de custeio menor e estavam sujeitos a outra realidade atuarial. No mesmo sentido, é a orientação do E. Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região:            

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

URV. ALTERAÇÃO DO TETO PELO ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO 

COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS 
PRETENSÕES. 

1. Consoante novos precedentes desta Corte, seguindo decisão do Plenário do Egrégio STF, a utilização dos valores 

nominais na fórmula de conversão dos benefícios para URV não representa ofensa à garantia constitucional de 

preservação do valor real. 

2. O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício (§ 2º do 

art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91). Por outro lado, por 

força do art. 28, § 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época 

e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, 

em princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos 

benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-

benefício e para a renda,mensal). 
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3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais 

reajustadas , todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão do 

benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, de modo a arrostar a regra 

constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios. Assim, o limitador, ou seja, o teto do salário-

de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao aplicado no 

reajustamento dos benefícios em manutenção. 

4. Como se vê, para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o 

teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente 

verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão 

de que para a previdência, a despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. 

Contudo, quando o teto for alterado com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo 

à discrição de que dispõem o legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender que a alteração 

reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero 

reajustamento (ou seja, resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite. 

5. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação, e não o rejustamento do teto. Assim, não acarretou automático 

reajuste para os benefícios previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal 

não se deu. O que a parte pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o 

teto, na prática, é a concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu." (AC 
2000.71.00.033686-9/RS, 5ª Turma, Rel. Juiz Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJU 16-12-2003). 

Outrossim, o estabelecimento do valor máximo do salário-de-contribuição atende a vários critérios políticos e contábeis 

relativos aos interesses arrecadatórios e de fluxo de caixa da previdência para manutenção dos benefícios futuros. 

O teto do salário-de-contribuição representa tão somente o valor máximo sobre o qual deve incidir o tributo a ser 

arrecadado, é o limite oferecido ao segurado. É, pois, referencial tributário. 

Ora, ao permitir contribuição maior não se está aumentando o valor da contribuição. Tampouco tal ampliação implica 

aumento do benefício. Os salários-de-contribuição são base de cálculo para o benefício e não correspondem a este, ou 

seja, o valor do salário-de-contribuição não guarda relação de identidade com o valor do benefício. Conforme se 

manifestou o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES DOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE BASE LEGAL.O § 1º do art. 20, o parágrafo único do 

art. 21 e o § 5º do art. 28, todos da Lei 8.212/91, ao determinarem que os valores dos salários-de-contribuição dos 

segurados empregados, avulso, contribuinte individual e facultativo, bem como o próprio teto do salário-de-

contribuição, sejam reajustados na mesma época e com os mesmos índices do reajustamento dos benefícios da prestação 

continuada da Previdência Social, pretende apenas assegurar que as RMIs dos benefícios futuros acompanhem os 

acréscimos dos atuais. Esse atrelamento diz respeito à garantia de um mínimo de aumento do salário-de-contribuição, 

regra que visa preservar o valor real dos futuros benefícios, nada impedindo um aumento maior da base contributiva. 
Assim, dos dispositivos retromencionados extrai-se que não há qualquer equivalência entre os reajustes dos salário-de-

contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da contribuição produzirá seus efeitos em relação aos 

segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos que tiveram uma 

base de custeio menor e estavam sujeitos a outra realidade atuarial. (AC Nº 2004.70.00.027210-0/PR Relator: Des. 

Federal VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS - D.O.U. 18/05/2005). 

Por derradeiro, não bastassem todos os argumentos já expendidos, entendo, amparado pela jurisprudência majoritária 

dos Tribunais, que os benefícios concedidos sob a égide de determinados critérios previstos na legislação relativos ao 

cálculo da renda mensal inicial - RMI, tais como, por exemplo, a forma de composição do período básico de cálculo, a 

correção dos salários-de-contribuição, o percentual das cotas, e também os limites dos salários-de-contribuição e dos 

benefícios, só poderão sofrer alteração por intermédio de lei posterior, desde que essa estabeleça expressamente a sua 

retroação. 

Nunca é demais relembrar que a concessão de um benefício previdenciário é um ato jurídico que se origina pelas regras 

vigentes à época em que foi praticado, daí decorrendo duas conseqüências básicas: 1) tal direito “in casu”, o benefício 

concedido, não pode ser prejudicado por disposições legais posteriores, o que chamamos de “direito adquirido”; 2) Em 

se tratando de um ato jurídico perfeito, o segurado-beneficiário não tem o direito de pleitear a aplicação de leis 

posteriores, ainda que mais favoráveis. 

Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do 
inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0030378-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313000350/2011 - RAUL GIL 

BARBOSA SANCHES (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A ação é improcedente. Dou provimento ao argüido pela União Federal e 

reconheço a prescrição dos valores cobrados da presente ação que correspondem ao expurgo de 11,98 % da URV a 

partir de abril de 1994. O ato normativo 711 do presidente do TST reconheceu que estes valores eram devidos em 

12/12/2000 e a partir desta data começou a fluir o prazo prescricional. Ultrapassado 5 (cinco) anos é de rigor reconhecer 

que estes débitos estão prescritos e assim julgo improcedente a ação ao reconhecer a prescrição alegada pela União 

Federal, já que não houve causa de interrupção nos termos da lei. Julgo extinto o processo com resolução do mérito. 
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0001089-63.2010.4.03.6313 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313000335/2011 - MANOEL 

NUNES DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por MANOEL NUNES DOS SANTOS em face da Caixa Econômica Federal, visando ao 

recebimento de diferença decorrente de aplicação de índices de correção monetária que supostamente não 

correspondiam a realidade inflacionária, referente aos Planos Verão e Collor. 

Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não 

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio 

constitucional do direito adquirido. 

Foi proposto pela CEF acordo que restou frutífero nos seguintes termos: 

1. Corrigirá os saldos das contas vinculadas pelo percentual de variação do IPC relativo ao mês de janeiro de 1989 

(42,72%) e abril de 1990 (44,80%) em conformidade com o disposto na Lei Complementar 110/2001, inclusive com 

deságio, creditando os valores constantes dos extratos anexos à petição juntada aos autos em 03/11/2010, em uma única 

parcela; 

2. O levantamento do valor creditado deverá ser feito administrativamente nas agências da Caixa, observadas as 

hipóteses de saque previstas na Lei 8.036/90 e LC 110/01 e mediante a comprovação da titularidade das contas 

vinculadas que pleiteia o levantamento; 
3. Com o efetivo crédito dos valores nas contas vinculadas, nos termos acima fixados, o autor dará plena, geral, ampla e 

irrevogável quitação para nada mais reclamar, a que título for com relação ao objeto da presente ação; 

4. Uma vez aceita a proposta, requer a homologação do acordo, para os efeitos legais, devendo a Caixa ser intimada em 

seguida, para o seu cumprimento, dentro de 30 (trinta) dias. 

As partes renunciam ao prazo recursal.  

Isto posto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes nos 

exatos termos da proposta. Extingo o processo com resolução do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000953-66.2010.4.03.6313 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313000334/2011 - ANGELO 

MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI, SP089913 - MONICA LINDOSO 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por ÂNGELO MANOEL DOS SANTOS em face do INSS na qual pleiteia a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição com a conversão de período laborado em condições especiais. Alega o autor 

ter completado o tempo de serviço necessário para fazer jus ao benefício à época do requerimento administrativo e pede 

a concessão do benefício desde aquela data. 
Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido. 

Foi produzida prova documental e análise contábil, cujo parecer encontra-se escaneado neste processo. 

A parte autora peticionou requerendo a oitiva de testemunhas para comprovar o período laborado em atividade especial. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Indefiro o pedido de oitiva de testemunhas. A atividade especial deve ser comprovada através de prova documental. 

Passo ao exame do mérito. 

Com relação à conversão especial/comum do período não considerado pelo INSS, é necessária plena comprovação da 

ocorrência do tempo especial. Sem a existência desta, a conversão é conjetura. 

A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre 

foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária. 

Nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 

8.213/91, a caracterização do tempo especial dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo 

encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos 

Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e 
art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992). 

A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. 

Com o advento do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96, 

posteriormente convertida na Lei n. 9.528 de 11.12.1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade 

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto. 

Conclui-se, portanto, que até a edição dessa lei, os formulários SB-40 e DSS 8030 são aptos a demonstrar o 

desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. 

Também com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva 

exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de 

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 
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68). O Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com 

base em laudo técnico. 

Assegura-se o direito ao benefício de aposentadoria, nos termos da regra de transição inserta no artigo 9.º da EC 20, ao 

segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até 16 de dezembro de 1998, desde que, 

cumulativamente, atenda aos seguintes requisitos: a) tenha o homem 53 (cinqüenta e três) anos de idade e a mulher 48 

(quarenta e oito) anos de idade; e b) contar com tempo de contribuição igual a 35 (trinta e cinco) anos para o homem e 

30 (trinta) anos para a mulher acrescido de um período de contribuição equivalente a 20% do tempo que faltaria, em 

16/12/1998, para completar 35 (trinta e cinco) anos, ou 30 (trinta) anos, respectivamente para o homem e para a mulher. 

Assegura-se o direito à aposentadoria com valores proporcionais (entre 70% e 100% do valor do salário-de-benefício) 

ao segurado que, observados os requisitos expostos acima, conte com tempo de contribuição igual a 30 (trinta) anos 

para o homem e 25 (vinte e cinco) anos para a mulher acrescido de um período de contribuição equivalente a 40% do 

tempo que faltaria, em 16/12/1998, para completar 35 (trinta e cinco) anos, ou 30 (trinta) anos, respectivamente para o 

homem e para a mulher. 

Conforme Parecer da Contadoria, de acordo com os documentos constantes nos autos, consultas nos sistemas PLENUS 

e CNIS e apresentação dos originais das Carteiras de Trabalho, foi efetuada a contagem do tempo de serviço do autor e 

encontrado até a DER 30 anos, 03 meses e 13 dias de tempo de serviço, considerando especial o período de 22/10/1984 

a 02/03/1986, para o qual houve comprovação da atividade especial através de formulário DSS-8030. Para os demais 

períodos não houve a devida comprovação. 
Foi concedido prazo para que o autor trouxesse documentos tais como formulários SB-40, DSS-8030 ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP. A parte autora peticionou requerendo a oitiva de testemunhas, no entanto a prova 

testemunhal não é hábil a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos ou perigosos, sobretudo porque a 

atividade de segurança, em si, não pressupõe o uso de arma de fogo. Assim, não se desincumbiu a parte autora a 

contento do ônus probatório, pelo que não há como ser reconhecidos os demais períodos pleiteados como especial. 

Assim, na data da entrada do requerimento, não preenchia a parte autora o tempo mínimo exigido na regra de transição, 

qual seja, tempo mínimo de serviço acrescido de pedágio, sendo de rigor a improcedência do pedido. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e, em conseqüência extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem recolhimento de custas processuais nem 

condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001474-11.2010.4.03.6313 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313000340/2011 - AMERICO 

GALHARDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por AMÉRICO GALHARDO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando o 

levantamento de depósitos existentes em contas do FGTS, bem como ao recebimento de diferença decorrente de 

aplicação de índices de correção monetária que supostamente não correspondiam a realidade inflacionária, referente aos 
Planos Verão e Collor. 

Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não 

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio 

constitucional do direito adquirido. 

Pleiteia ainda o autor o levantamento dos valores depositados nas contas fundiárias, por ser aposentado mas ter perdido 

a primeira CTPS. 

A CEF, regularmente citada, ofertou contestação alegando preliminares e, no mérito, tece argumentos pela 

improcedência da demanda. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Quanto à preliminar de saque pela Lei nº 10.555/02, não há prova de que tal fato ocorreu. O mesmo ocorre com a 

alegação de recebimento em outro processo. Dessa forma, prejudicada sua análise. 

Em relação às alegações de falta de interesse de agir concernentes aos índices pleiteados, a questão não é preliminar, 

mas sim de mérito, e como tal será analisada. 

As demais preliminares não merecem guarida, pois versam sobre matéria estranha ao presente feito. 

Por fim, no tocante à prescrição, entendo que a presente demanda tem natureza de ação pessoal, e, portanto, sujeita-se 
ao prazo prescricional de 30 (trinta) anos, a teor da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito.         

A questão em tela finca-se inicialmente na eventual possibilidade de se levantar valores depositados em contas 

vinculadas do FGTS. 

De fato, a Lei nº 8.036/90 prevê a movimentação da conta vinculada do FGTS em situações diversas, dentre as quais a 

descrita no inciso XV do art. 20, qual seja, quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. 

No caso dos autos, o autor possui 71 anos, e os vínculos constantes dos extratos da conta vinculada coincidem com os 

constantes do CNIS e da cópia do Registro de Empregado juntada aos autos com a petição inicial. O autor se enquadra, 

assim, na hipótese legal do inciso XV para levantamento dos depósitos das contas fundiárias. 

Considero, portanto, atendidas as condições previstas no art. 20, da Lei nº 8.036/90 para o levantamento do saldo da 

conta vinculada. 
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Dos planos econômicos. 

As ações que versam sobre expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS já encontram posicionamento 

assentado na jurisprudência, de forma a não comportarem mais controvérsias. 

Após o julgamento pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal da 3ª Região do RE n.º 226.855-7/RS firmou-se que as 

contas vinculadas do FGTS possuem natureza estatutária, e não contratual, como ocorre com as contas poupanças. Por 

conta desta diferenciação, as regras válidas para as contas poupanças não valem para as contas vinculadas do FGTS, de 

forma que, para estas últimas, não há direito adquirido à correção monetária pelo índice previsto no início do período 

aquisitivo para a próxima correção monetária do saldo existente. 

Sobre o Plano Verão, verifica-se que a Medida Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 1989, ao final convertida na Lei n.º 

7.730/89, ao extinguir a OTN e determinar a correção das cadernetas de poupança pela LFT, sem nada disciplinar sobre 

a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS, deixou estas últimas sem índice previsto para correção. A 

omissão somente foi corrigida pela Medida Provisória n.º 38, de 03 de fevereiro de 1989, que equiparou a situação das 

contas vinculadas do FGTS à das cadernetas de poupança. No entanto, neste momento, as contas vinculadas do FGTS 

não tiveram correção no dia 1º de fevereiro. 

O Supremo Tribunal Federal, no citado julgamento, entendeu que esta matéria não possuía índole constitucional, 

motivo pelo qual não conheceu o recurso quanto a este ponto. No entanto, neste ponto, o Superior Tribunal de Justiça já 

possuía entendimento pacífico de que a lacuna normativa deveria ser suprida com a aplicação do índice do IPC, 

proporcional ao período de 31 dias correspondente ao mês de janeiro de 1989, no que resultou em 42,72%. 
Sobre o malfadado Plano Collor, até hoje o mais traumático dos planos econômicos enfrentados pela população 

brasileira - e, espera-se, o último -, a sucessão de medidas provisórias resultou numa trama legislativa que até hoje 

repercute em diversas ações judiciais. 

Pela Lei n.º 7.839/89 os saldos das contas vinculadas do FGTS deveriam ser corrigidos, pelo IPC havido no mês 

anterior (em 1º de fevereiro, por exemplo, aplicar-se-ia o IPC de janeiro). Com a edição da Medida Provisória n.º 168, 

de 15 de março de 1990, a situação alterou-se. 

A MP n.º 168/90 introduziu duas grandes inovações: bloqueou o saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), determinando sua transferência à ordem do BACEN; determinou a correção deste valor bloqueado não 

mais pelo IPC, mas sim pelo BTN fiscal. 

Esta medida provisória nada dispôs sobre a correção do saldo inferior a NCz$ 50.000,00, que permaneciam na custódia 

do banco depositário e não foi bloqueado e transferido para o Bacen. Para estes valores, por questão de hermenêutica, 

continuava em vigor a Lei n.º 7.730/89, que determinava a correção pelo IPC. 

A omissão foi percebida posteriormente pelos idealizadores do plano. A MP n.º 172/90 foi editada, então, com o 

propósito de submeter os valores sob custódia do banco depositário à correção pelo BTN fiscal, e não mais pelo IPC. 

Ocorre que o Congresso Nacional converteu a Medida Provisória n.º 168/90 na Lei n.º 8.024/90 sem fazer qualquer 

menção às alterações introduzidas pelo MP n.º 172/90: a Lei n.º 8.024/90 foi editada com a redação original da MP n.º 

168/90. 
Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, em sua redação original, antes da edição da emenda constitucional n.º 

32/2001, incumbia ao Congresso Nacional disciplinar as relações ocorridas sob a égide da MP n.º 172/90, não 

convertida em lei. O Congresso nada fez. Impera, portanto, o comando primário do caput do artigo 62 da Constituição 

Federal: a medida provisória perde sua eficácia; perde sua aptidão para normatizar as relações ocorridas sob sua égide. 

Haveria, então, repristinação da Lei anterior revogada, in casu, da Lei n.º 7.730/89? 

Entendo que o caso, necessariamente, não encontra tratamento adequado no instituto da repristinação das leis. Este 

Juízo sempre entendeu, antes da vigência da emenda constitucional n.º 32/01, que a medida provisória atua com força 

de lei, mas não é lei em sentido estrito. Enquanto não convertida, a eficácia da medida provisória, que deve ser 

produzida em situação de relevância e urgência visando gerar efeitos imediatos, apenas dá ensejo à suspensão da 

vigência e eficácia da lei anterior que com ela é contrastante; a lei anterior somente é definitivamente revogada com a 

conversão da medida provisória em lei. 

Neste prisma, na falta de conversão da medida provisória em lei, o que ocorre não é a repristinação da norma revogada - 

que no sistema brasileiro, segundo a Lei de Introdução ao Código Civil, não é efeito automático, devendo ser 

expressamente prevista - mas sim a retomada de eficácia desta mesma norma, que nunca chegou a ser revogada, mas tão 

somente esteve com sua eficácia suspensa. 

Ao não ter ocorrido a conversão da MP n.º 172/90 em lei, as alterações por ela operadas deixaram de ter qualquer 

eficácia. A sistemática anterior, prevista nas Leis n.º 7.730/89 e 7.839/89, voltou a regular a situação dos titulares de 
contas vinculadas do FGTS que permaneciam na custódia do banco depositário e não foram bloqueadas e transferidas 

para o Bacen pelo Plano Collor. Somente com a edição da MP n.º 189, de 30 de maio de 1990, definitivamente 

convertida na Lei n.º 8.088/90, o BTN Fiscal passou a ser o índice instituído para correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS. 

À luz destas considerações, mantendo-se em mente o caráter estatutário das contas vinculadas do FGTS, vê-se que em 

1º de junho, data do crédito de correção monetária após a edição da MP n.º 189/90, já estava previsto o BTN Fiscal para 

sua correção (cujo índice também deve ser aplicado em julho de 1991). Contrário senso, em 1º de maio, as contas 

deveriam ser corrigidas pelo IPC de abril de 1990, no importe de 44,80%, à conta da CEF, assim como o foram em 1º 

de abril, pelo IPC apurado em março. 

Com relação ao março de 1990, já houve creditamento do expurgo, de modo que nada mais é devido. Neste sentido: 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 445727 

Processo: 200200815981 UF: MG 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 18/05/2004 

Fonte: DJ, DATA:16/08/2004 PG:00184 

Relator(a): ELIANA CALMON 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Sra. Ministra-Relatora. Os Srs. Ministros Franciulli Netto, João Otávio de Noronha, Castro Meira e Francisco 

Peçanha Martins votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ementa: PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGO 

INFLACIONÁRIO DE MARÇO/90 (84,32%) - VALIDADE DO EDITAL 04/90 COMO MEIO DE PROVA - FATO 

CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR - ART. 333, I DO CPC - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADO - ART 940 DO CC - SÚMULA 282/STF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Aplico o teor da Súmula 282/STF no que se refere ao art. 940 do CC, por ausência de prequestionamento. 

2. A CEF veiculou, no DOU de 19/04/90, Seção I, página 7.382, o Edital 04/90, através de qual foi determinado o 

creditamento nas contas vinculadas do FGTS o índice de 84,32% relativamente à correção monetária de março/90. 

3. Ato administrativo que goza da presunção juris tantum de veracidade, cabendo aos titulares das contas vinculadas, a 
teor do art. 333, I do CPC, o ônus de provar que, no seu caso específico, o referido índice não foi aplicado, mediante 

apresentação de extrato emitido pelo banco depositário ou, pela CEF, após a centralização das contas. Havendo 

resistência, a prova pode ser exibida em juízo. 

4. O fato de o STJ ter se posicionado no sentido de dispensar os titulares das contas da apresentação dos extratos 

quando do ajuizamento das demandas em nada interfere na situação dos autos, porque naquela hipótese era suficiente 

provar a titularidade no período cuja correção se reclama. Aqui, diferentemente, questiona-se a aplicação de percentual 

definido em ato administrativo, que goza da presunção juris tantum de veracidade. 

5. Aplico o teor da Súmula 7/STJ no que se refere aos honorários advocatícios. 

6. Recurso especial improvido. 

Data Publicação: 16/08/2004 

No mais, ressalto que a posição externada nesta sentença reflete o entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça - enunciado da súmula 252: “Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos 

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os 

índices de 18,02 (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para 

fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7 RS)”. 

Dito isto, como no presente caso requer-se a aplicação dos índices do IPC relativos aos meses de janeiro/1989 (42,72%) 

e abril/90 (44,80%), a pretensão da parte autora há de ser acolhida. 
Ante os fundamentos expostos, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a corrigir monetariamente, no prazo de sessenta 

dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, 

utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os 

índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo que tal índice 

deve ser aplicado às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação 

atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte autora). Incorporados tais índices expurgados, nos períodos e 

nas expressões numéricas mencionadas, sobre esses novos saldos de FGTS deve também incidir correção monetária 

posterior (cumulativamente), conforme os mesmos índices previstos para a correção dos depósitos fundiários, com a 

inclusão dos expurgos mencionados, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros de 

mora, incidentes sobre os acréscimos decorrentes da presente sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas 

do FGTS do período, à proporção de 6% ao ano, a contar da citação. 

Determino ainda a liberação do saldo das contas vinculadas existentes em nome do autor. Esta sentença possui os 

efeitos de alvará judicial, devendo a requerida autorizar a parte autora a efetuar o saque do valor total, corrigido e 

atualizado, uma vez estar configurada uma das hipóteses de saque elencadas na Lei nº 8.036/90. Intime-se a Caixa 

Econômica Federal, após o trânsito em julgado, para dar cumprimento à presente sentença, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0001005-62.2010.4.03.6313 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313000342/2011 - ALDAIR 

MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP266425 - VERÔNICA INÁCIO FORTUNATO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por ALDAIR MARTINS DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico elaborado por perito cadastrado neste Juizado. 

  

Intimadas as partes a se manifestar sobre o laudo médico, acaso quisessem, a parte autora peticionou concordando com 

o teor do laudo realizado, reiterando pela procedência do pedido. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 
  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

No caso dos autos, a perícia médica na especialidade ortopedia concluiu que a parte autora apresenta “hérnia de disco e 

estenose de foramem lombar” e que tal moléstia a incapacita parcial e temporariamente para o trabalho há dois anos. 

  

Portanto, ficou demonstrado que a parte autora padece de lesão que a incapacita para o exercício do trabalho de forma 

temporária. 

  

Dessa maneira, a parte autora preenche os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 
uma vez que a perícia judicial concluiu que na DCB (data de cessação do benefício) existia incapacidade laborativa. 

  

O autor teve benefício por incapacidade concedido até 22/06/2009, conforme informações da Contadoria. Possui a 

autora, assim, de acordo com consultas ao CNIS e demais documentos anexados aos autos virtuais, a qualidade de 

segurado e o período de carência reclamados para a prestação em questão. 

  

Fica definida como data de início de benefício (DIB) o dia seguinte à cessação do benefício anterior (23/06/2009). 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando 

PROCEDENTE o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor de ALDAIR MARTINS DOS 

SANTOS, conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, conforme os 

seguintes parâmetros:            

  

SÚMULA 

PROCESSO: 0001005-62.2010.4.03.6313 
AUTOR: ALDAIR MARTINS DOS SANTOS    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5422532780 

SEGURADO: ALDAIR MARTINS DOS SANTOS    

ESPÉCIE DO NB: 31 

DIB ANTERIOR: 12/08/2006 

DIP: 01/01/2011 

RMA: R$ 583,37 (QUINHENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 18/01/2011 
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O benefício deverá ser mantido enquanto pendente o estado de incapacidade (prazo mínimo de seis meses), garantindo-

se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o 

disposto no art. 101 da lei 8.213/91. 

  

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 11.510,34 (ONZE MIL QUINHENTOS E 

DEZ REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2011. Também condeno o INSS ao 

ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização 

monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/01/2011 (DIP), o benefício de auxílio-doença, 

de acordo com os parâmetros acima estabelecidos, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá 

ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses 
anteriores. 

  

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme 

definido nesta sentença. 

  

                Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

  

0001083-56.2010.4.03.6313 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313000343/2011 - EVA ALVES 

BATISTA FERREIRA (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por EVA ALVES BATISTA FERREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de auxílio-doença, ou alternativamente, 

aposentadoria por invalidez. 

  
Foi anexado aos autos virtuais laudo médico elaborado por perito cadastrado neste Juizado. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Intimada a se manifestar sobre o laudo acaso quisesse, a parte autora peticionou concordando com o teor do laudo 

realizado, reiterando os termos contidos na inicial. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  
Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 901/992 

No caso dos autos, a perícia médica na especialidade psquiatria constatou que a parte autora é portadora de 

“esquizofrenia simples” e que tal moléstia a incapacita total e permanentemente para o trabalho há aproximadamente 25 

anos, com agravamento há 6 anos. 

  

A parte autora possui a qualidade de segurado do RGPS e o período de carência legalmente exigidos, consoante 

pesquisas do CNIS e parecer da Contadoria do Juizado. 

  

Dessa maneira, a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez desde a data do requerimento administrativo (01/07/2010), haja vista que naquela data a incapacidade 

laborativa já existia, consoante laudo médico. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                 Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgando PROCEDENTE o pedido para a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em favor de EVA 

ALVES BATISTA FERREIRA conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente 

sentença, conforme os seguintes parâmetros:             

  
SÚMULA 

PROCESSO: 0001083-56.2010.4.03.6313 

AUTOR: EVA ALVES BATISTA FERREIRA    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5415986150    

SEGURADO: EVA ALVES BATISTA FERREIRA    

ESPÉCIE DO NB CONCEDIDO: 32 (APOSENTADORIA POR INVALIDEZ) 

RMA: R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) 

DIB: 01/07/2010 

DIP: 01/01/2011 

RMI: R$ 291,48 (DUZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 14/01/2011 

  

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 3.371,40 (TRêS MIL TREZENTOS E 

SETENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2011. Também condeno o INSS ao 

ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização 
monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/01/2011 (DIP), o benefício de aposentadoria 

por invalidez, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não implica o 

pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

  

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme 

definido nesta sentença. 

  

                 Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001179-71.2010.4.03.6313 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313000562/2011 - DONIZETTI 

BENEDITO DO PRADO (ADV. SP209980 - RENATO PEREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença com pedido alternativo de 

aposentadoria por invalidez. 
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Ocorre que foi apontada pelo sistema de verificação de prevenção, conforme termo anexo aos autos virtuais, a anterior 

distribuição do processo nº 2010.63.13.000221-4, neste Juizado Especial Federal, o qual apresentaria identidade de 

partes, causa de pedir e pedido ao presente processo. 

De fato, aquele processo apresenta identidade de partes, causa de pedir e pedido, com sentença transitada em julgado. 

Foi o feito julgado improcedente porque segundo a perícia realizada as doenças constatadas não geram incapacidade 

laborativa. Não foram trazidos fatos novos no presente feito que modifiquem esta situação. Relata a mesma doença, já 

apreciada no processo anterior. Vislumbro, assim, a ocorrência de coisa julgada, cujo fenômeno processual impede o 

prosseguimento do presente feito. 

Note-se, que a parte autora relatou a mesma doença e a mesma situação de tempo, não trazendo aos autos prova de que 

houve alteração fática de sua doença, bem como sequer juntou documentos médicos que demonstrassem a alteração do 

quadro já apreciado por este juízo em momento anterior. 

Outrossim, é importante salientar, com respeito a qualquer posição em sentido contrário, que não basta para o 

ajuizamento de nova ação a existência de novo pedido administrativo, sendo fundamental que se apresente causa de 

pedir distinta e documentos novos que revelem alteração no quadro anterior, ou seja, agravação da doença. 

Verifico, finalmente, que a parte autora agiu de forma temerária, ao ajuizar ação idêntica. Todavia, como a coisa julgada 

foi logo identificada e determinante da extinção do processo, não há se falar em prejuízo à ré suscetível de indenização. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. 

  

0000820-24.2010.4.03.6313 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313000387/2011 - ANTONIO 

SILVA DA CONCEICAO (ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de aplicação de índices de correção monetária aos saldos existentes em conta de FGTS. 

Após a sentença ter reconhecido a procedência do pedido inicial, os autos foram remetidos à Caixa Econômica Federal 

para que fossem efetuados os cálculos devidos. 

No entanto, o processo retornou da Instituição-ré sem a apresentação dos referidos cálculos, uma vez que, conforme 

documento juntado pela ré aos autos, houve adesão ao acordo proposto pela LC 110/01. 

Intimada a se manifestar sobre as alegações da CEF, a parte autora alega que tendo a sentença transitado em julgado, 

resta atingida pela preclusão a alegação da requerida. 

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal, pela Súmula Vinculante nº 1 (DJ de 06/06/2007, p. 1), estabeleceu: 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001.” 

Desta feita, é de se reconhecer a carência da ação no tocante ao pedido de atualização do saldo da conta fundiária 
decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. 

As condições da ação são matéria que merecem a apreciação do magistrado independentemente de alegação da parte 

adversa, por constituírem-se matéria de ordem pública, ensejando falta de interesse processual. Neste sentido: 

“PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA FISCAL DE INCLUIR 

NA BASE DE CÁLCULO DO ICMS, NAS VENDAS A PRAZO, O VALOR RELATIVO AO FINANCIAMENTO 

(JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA). INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. ALEGAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 1. Não se conhece da alegada ofensa ao art. 2º da LC 

nº 87/96, devido à ausência de prequestionamento. Incidência da Súmula 282 do STF. 2. Não viola o art. 535 do CPC o 

decisório que está claro e contém suficiente fundamentação para dirimir integralmente a controvérsia, não se 

confundindo decisão desfavorável com omissão e/ou negativa de prestação jurisdicional. 3. Sendo as condições da ação 

(art. 267, inciso VI, do CPC) matéria de ordem pública, a ausência de interesse processual deve ser conhecido de ofício 

(301, §4º, do CPC) e em qualquer tempo e grau de jurisdição, não havendo que se falar em preclusão quanto a sua 

alegação, podendo, portanto, o Tribunal de origem, de ofício, decretar a carência da ação e, consequentemente, a 

extinção do processo sem resolução do mérito. 4. O acórdão recorrido está de acordo com o REsp 1.111.164/BA, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 25/05/2009, submetido ao Colegiado pelo regime da Lei nº 11.672/08 (Lei 

dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art. 543-C do CPC, reafirmando o posicionamento de que, havendo 

necessidade de dilação probatória, não é líquido nem certo o direito pleiteado, para fins de segurança. 5. Recurso 
especial conhecido parcialmente e, nesta parte, não provido.” (grifei) 

(RESP 200700180230 RESP - RECURSO ESPECIAL - 920403 Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES Sigla 

do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:15/10/2009) 

Assim, nota-se falta de interesse de agir para o processamento deste feito, motivo pelo qual julgo extinto o processo, 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta 

instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001479-33.2010.4.03.6313 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313000566/2011 - JOAO 

BATISTA DE FARIA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Vistos, etc. 
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Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento de tempo rural. 

Ocorre que foi apontada pelo sistema de verificação de prevenção, conforme termo anexo aos autos virtuais, a anterior 

distribuição dos processos nº 2008.63.01.019007-0, no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, e do processo nº. 

0001145-23.2005.4.03.6103 (antigo nº. 2005.61.03.001145-0), na 3ª Vara Federal de São José dos Campos (SP), o qual 

apresentaria identidade de partes, causa de pedir e pedido ao presente processo. 

De fato, o processo nº. 0001145-23.2005.4.03.6103 apresenta identidade de partes, causa de pedir e pedido, atualmente 

em grau de recurso. Vislumbro, assim, a ocorrência de litispendência, cujo fenômeno processual impede o 

prosseguimento do presente feito. 

Verifico, finalmente, que a parte autora agiu de forma temerária, ao ajuizar ação idêntica. Todavia, como a 

litispendência foi logo identificada e determinante da extinção do processo, não há se falar em prejuízo à ré suscetível 

de indenização. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0001505-31.2010.4.03.6313 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313000564/2011 - IVETE DE 

MELO CARLOS (ADV. SP279646 - PAULO ROBERTO DIONÍSIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença com pedido alternativo de 

aposentadoria por invalidez. 

Ocorre que foi apontada pelo sistema de verificação de prevenção, conforme termo anexo aos autos virtuais, a anterior 

distribuição do processo nº 2010.63.13.000327-9, neste Juizado Especial Federal, o qual apresentaria identidade de 

partes, causa de pedir e pedido ao presente processo. 

De fato, aquele processo apresenta identidade de partes, causa de pedir e pedido, atualmente em fase de recurso. Foi o 

feito julgado improcedente porque segundo a perícia realizada as doenças constatadas não geram incapacidade 

laborativa. Não foram trazidos fatos novos no presente feito que modifiquem esta situação. Relata a mesma doença, já 

apreciada no processo anterior. Vislumbro, assim, a ocorrência de litispendência, cujo fenômeno processual impede o 

prosseguimento do presente feito. 

Note-se, que a parte autora relatou a mesma doença e a mesma situação de tempo, não demonstrando a alteração do 

quadro já apreciado por este juízo em momento anterior. 

Outrossim, é importante salientar, com respeito a qualquer posição em sentido contrário, que não basta para o 

ajuizamento de nova ação a existência de novo pedido administrativo, sendo fundamental que se apresente causa de 

pedir distinta e documentos novos que revelem alteração no quadro anterior, ou seja, agravação da doença. 

Verifico, finalmente, que a parte autora agiu de forma temerária, ao ajuizar ação idêntica. Todavia, como a coisa julgada 
foi logo identificada e determinante da extinção do processo, não há se falar em prejuízo à ré suscetível de indenização. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0000032-73.2011.4.03.6313 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313000567/2011 - RITA MARIA 

APARECIDA BRANCO (ADV. SP067023 - MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de revisão dos critérios de reajuste de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

serviço titularizado pela parte autora. 

Em consulta ao sistema informatizado, constatou-se a anterior distribuição do processo nº 0129501-58.2004.4.03.6301    

(antigo nº. 2004.61.84.129501-9) no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, o qual apresentaria identidade de 

partes, causa de pedir e pedido com o presente processo. 

De fato, da análise do referido processo, em especial a sentença, verifica-se que já foi decidido o que a parte autora 

requer no presente feito, com sentença transitada em julgado. 

Vislumbro, assim, a ocorrência de coisa julgada, cujo fenômeno processual impede o prosseguimento do presente feito. 
Verifico, finalmente, que a parte autora agiu de forma temerária, ao ajuizar ação idêntica. Todavia, como a coisa julgada 

foi logo identificada e determinante da extinção do processo, não há se falar em prejuízo à ré suscetível de indenização. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE N.° 10/2011 

  
PORTARIA BAIXADA PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA: 

  

PORTARIA Nº 02, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2011. 
  

O DOUTOR AROLDO JOSE WASHINGTON, JUIZ FEDERAL NA TITULARIDADE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO a necessidade de alteração de períodos de férias dos servidores a fim de melhor adequar ao 

planejamento e execução dos serviços deste Juizado, 

  

RESOLVE:  

  
ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias dos seguintes servidores: 

  
1) LUIZ CESAR DE PAIVA REIS, RF 2490, do período de 23/02/2011 a 04/03/2011 para: 

09/03/2011 a 18/03/2011 (10 dias); 

  
2) ALEXANDRE FREIRE PERRI, RF 3295, dos períodos de 16/05/2011 a 03/06/2011 (19 dias) e 19/09/2011 a 

29/09/2011 (11 dias) para: 

21/02/2011 a 04/03/2011 (12 dias) e 

23/08/2011 a 09/09/2011 (18 dias); 

  
2) WALMIR GOMES ARAUJO, RF 5709, dos períodos de 09/05/2011 a 27/05/2011 e 12/09/2011 a 22/09/2011 

para: 

21/03/2011 a 31/03/2011 (11 dias) e 

12/09/2011 a 30/09/2011 (19 dias). 
  

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São 

Paulo 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
Caraguatatuba, 03 de fevereiro de 2011. 

  

AROLDO JOSÉ WASHINGTON  
Juiz Federal 

Juizado Especial Federal Cível de Caraguatatuba 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6313000011 
  

  

DESPACHO JEF 
  

0000098-53.2011.4.03.6313 - DESPACHO JEF Nr. 6313000874/2011 - AGENOR BEBIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP296589 - CLAUDIA CELESTE MAIA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). Conforme se verifica dos autos, dentre a documentação trazida pela parte autora, não foi 

apresentado comprovante do endereço. 

Tendo em vista que tal comprovação é necessária para a verificação da competência deste Juizado, intime-se a parte 

autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, documento comprobatório idôneo de endereço. 

Com a apresentação do aludido documento, se em termos, cite-se. 

Int. 
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0001631-18.2009.4.03.6313 - DESPACHO JEF Nr. 6313000522/2011 - AFONSO ROSA DOS SANTOS (ADV. 

SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA, SP261696 - MAICK WALACE AGOSTINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Embora devidamente intimada, a parte autora não se manifestou nos 

autos. 

Tendo em vista que não há qualquer providência a ser tomada pelo Juízo ou pela serventia, bem como o tempo 

decorrido desde a intimação da parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 

I. 

  

0001631-18.2009.4.03.6313 - DESPACHO JEF Nr. 6313000876/2011 - AFONSO ROSA DOS SANTOS (ADV. 

SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA, SP261696 - MAICK WALACE AGOSTINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Cadastre-se o advogado substabelecido, conforme requerido. 

Após, ao arquivo, tendo em vista que já houve levantamento do RPV expedido. 

I. 

  

0000483-35.2010.4.03.6313 - DESPACHO JEF Nr. 6313000889/2011 - GISELY SILVA ARAUJO (ADV. SP225878 - 
SERGIO SOARES BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO, SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ, SP085089 - MARIA LUCIA DA SILVA). Comprove a 

Caixa Econômica Federal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o cumprimento da tutela antecipada, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

0001458-57.2010.4.03.6313 - DESPACHO JEF Nr. 6313000899/2011 - PAULO FELIX BEZERRA (ADV. SP076029 

- SONIA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista a certidão 

lavrada pela Secretaria, redesigno a realização da perícia médica, especialidade oftalmologia, para o dia 21 de fevereiro 

de 2011, às 13:45 horas, na Avenida Anchieta, nº. 215, centro, Caraguatatuba/SP. 

A parte autora deverá comparecer devidamente identificada e apresentar todos os exames e documentos médicos que 

possuir. 

Providencie a Secretaria o cumprimento com urgência. 

I. 

  

0000002-38.2011.4.03.6313 - DESPACHO JEF Nr. 6313000896/2011 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo 

em vista a certidão lavrada pela Secretaria, bem como ser a segunda vez que o perito médico, Dr. Marcus, informa 

impossibilidade de comparecimento, destituo-o do encargo e nomeio o Dr. André da Silva e Souza para a realização da 

perícia médica, especialidade cardiologia, no dia 28 de fevereiro de 2011, às 13:00 horas, neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer devidamente identificada e apresentar todos os exames e documentos médicos que 

possuir. 

Providencie a Secretaria o cumprimento com urgência. 

I. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Trata-se de processo que tem por 

objeto a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

O sistema eletrônico de prevenção apontou a existência de processos anteriormente distribuídos, com aparente 

identidade de partes e assunto, conforme Termo de Prevenção anexado aos autos virtuais.  
  

No entanto, os pedidos anteriores não obstam o prosseguimento do presente processo, uma vez que no presente 

caso questiona-se novo indeferimento/cessação administrativa.  

  

Desta forma, por se tratar de benefício de trato sucessivo, no qual o transcorrer do tempo pode acarretar a 

alteração da situação fática, distintos são os pedidos, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

  

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora 

tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

  

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz 

conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

  

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

  

3. Tendo em vista o estabelecido no Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Conselho 
da Justiça Federal da 3ª Região, que determina que quando da distribuição de qualquer ação na Justiça Federal 

de 1º grau, a inicial deverá vir acompanhada de declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente, de 

que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou postulou anteriormente o mesmo 

pedido em qualquer Juízo, intime-se a parte autora para que apresente referida declaração no prazo de 15 

(quinze) dias. 

  

Com o cumprimento, cite-se. No silêncio, tornem conclusos. 

  

Int. 

  
0000094-16.2011.4.03.6313 - DECISÃO JEF Nr. 6313000877/2011 - ALESSANDRO SQUINZARI (ADV. SP131000 

- ADRIANO RICO CABRAL, SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000077-77.2011.4.03.6313 - DECISÃO JEF Nr. 6313000881/2011 - EMILIA DO ROSARIO REIS PAVAO (ADV. 

SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000071-70.2011.4.03.6313 - DECISÃO JEF Nr. 6313000884/2011 - LUCIA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000069-03.2011.4.03.6313 - DECISÃO JEF Nr. 6313000885/2011 - EDSON FARIA (ADV. SP241995 - 

GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

0000817-69.2010.4.03.6313 - DECISÃO JEF Nr. 6313000891/2011 - ELMA BLANCO MAIA DE SOUZA (ADV. 

SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). É incontroverso o entendimento de que a apresentação dos extratos anteriores a 1992 nas ações de 

execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS é responsabilidade da CEF, na condição de gestora 

do fundo, ainda que, para adquiri-los, a empresa pública os requisite aos bancos depositários, no caso dos autos, ao 

Banco Itaú S/A (ou Unibanco S/A, conforme ofício PJ 2670482010, do Itaú). Na mesma linha de raciocínio: REsp 
675.841, DJ 16/11/2004 e 677.634, DJ 17/11/2004, DJ 17/11/2004, Rel. Min. Francisco Falcão; REsp 581.363/PE, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJU 1º-12-03; REsp 579.594/PE, Rel. Min. José Delgado, DJU 06.04.04, e EDREsp 

158.998/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 14.12.98. 

Mais a mais, quando da centralização das contas vinculadas para a Caixa Econômica Federal, obrigatoriamente, ocorreu 

a escrituração contábil e a conseqüente transferência das informações à gestora do FGTS, do que se extrai ser 

improvável a ausência da documentação alegada. 

A alegação de prescrição trintenária de guarda dos extratos da conta vinculada FGTS não se sustenta para justificar o 

não cumprimento da sentença, haja vista que somente as parcelas anteriores a 01/07/1980 estão prescritas. Comprove a 

CEF, assim, no prazo de 30 (trinta) dias, o cumprimento da sentença, sob pena de descumprimento de determinação 

judicial. 
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0001107-84.2010.4.03.6313 - DECISÃO JEF Nr. 6313000381/2011 - CLAUDIA MARIA DE DEUS (ADV. SP186603 

- RODRIGO VICENTE FERNANDEZ); ALEXSANDER DE DEUS DOS SANTOS (ADV. SP186603 - RODRIGO 

VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Compulsando os autos, verifiquei que 

não constou da sentença a determinação para o pagamento dos valores atrasados, motivo pelo qual, com fundamento no 

artigo 463, I, do CPC, retifico de ofício a referida sentença, para que conste do dispositivo da sentença o seguinte 

parágrafo: 

  

“condeno, ainda, o INSS a pagar os atrasados relativos ao benefício de auxílio-reclusão, no valor total de R$ 5.051,26 

(cinco mil e cinquenta e um reais e vinte e seis centavos), atualizados até janeiro de 2011, conforme cálculo da 

Contadoria Judicial. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento do valor das prestações 

vencidas”. 

No mais, fica mantida integralmente a sentença tal como proferida. 

  

 P.R.I. 

  

0001490-62.2010.4.03.6313 - DECISÃO JEF Nr. 6313000888/2011 - LEONARDO RODRIGUES MOTTA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO); LOTERICA DO PORTO 
NOVO (ADV./PROC. WASHINGTON). Chamo o feito à ordem. 

Compulsando os autos, verifico que não houve a citação da Loterica Porto Novo, corré na presente ação. 

Desta forma, torno sem efeito a decisão de número 6313000648/2011, que deverá ser cancelada do sistema eletrônico, e 

redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de abril de 2011, às 15 horas, a fim de que haja 

tempo hábil para citação. 

Int. Cite-se. 

  

0000072-55.2011.4.03.6313 - DECISÃO JEF Nr. 6313000883/2011 - EZUPERIO PEREIRA DE JESUS (ADV. 

SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 1. Trata-se de processo 

que tem por objeto a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez. O sistema eletrônico de prevenção apontou a existência de processos anteriormente distribuídos, com 

aparente identidade de partes e assunto, conforme Termo de Prevenção anexado aos autos virtuais. 

  

No entanto, os pedidos anteriores não obstam o prosseguimento do presente processo, uma vez que no presente caso 

questiona-se novo indeferimento/cessação administrativa. 

  
Desta forma, por se tratar de benefício de trato sucessivo, no qual o transcorrer do tempo pode acarretar a alteração da 

situação fática, distintos são os pedidos, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

  

2. Tendo em vista o estabelecido no Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, que determina que quando da distribuição de qualquer ação na Justiça Federal de 1º grau, a 

inicial deverá vir acompanhada de declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente, de que é a primeira vez 

que postula o pedido em questão e que não postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer Juízo, 

intime-se a parte autora para que apresente referida declaração no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

Com o cumprimento, cite-se. No silêncio, tornem conclusos. 

  

Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  
0001490-62.2010.4.03.6313 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313000585/2011 - LEONARDO RODRIGUES 

MOTTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO); 

LOTERICA DO PORTO NOVO (ADV./PROC. WASHINGTON). Considerando o argüido pela CEF, redesigno a 

audiência para o dia 22/02/2011 às 14:30 horas. Intime-se a Caixa Econômica Federal. 

  

  

DECISÃO JEF 
  

  

0001374-56.2010.4.03.6313 - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - TERMO Nº 2011/6313000339 - SUELY 

COLLINETTI (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV. SP181339 - 
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HAMILTON ALVES CRUZ). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de fevereiro de 2011, às 16:30 horas, na sede deste Juizado Especial 

Federal. Int. 

  

  

0000996-03.2010.4.03.6313 - DESPACHO - TERMO Nº 2011/6313000762 - GUILHERMINO AUGUSTO DA 

SILVA  (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV. SP232990 - IVAN 

CANNONE MELO). Dê-se ciência a parte autora da petição da ECT (Correios) que informa o cumprimento da 

sentença proferida nos autos, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, 

venham os autos conclusos. Cumpra-se. I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000107 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA as partes do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifestem quanto ao parecer da contadoria do 
Juízo. Prazo 10 (dez) dias. 

0000117-27.2009.4.03.6314 - MARIA JOSE NOGUEIRA AGUIAR BUCHALA (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS 

ARAUJO CERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0000119-94.2009.4.03.6314 - DEVANIR DE LIMA (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0000583-89.2007.4.03.6314 - VICTORIO PALADINI (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0000876-59.2007.4.03.6314 - ALEQUISANIA DE FATIMA SALVIATO (ADV. SP031441 - WILSON ZANIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0001739-78.2008.4.03.6314 - CARMEN BENITE RAMOS (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0001740-63.2008.4.03.6314 - MARY LOPES CORPA (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA e ADV. 

SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0001756-51.2007.4.03.6314 - PAULO ZACUR AUDI (ADV. SP216524 - EMERSON RIBEIRO DANTONIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0001972-80.2005.4.03.6314 - ROBERTO BARBOSA DA CUNHA (ADV. SP160928 - GILBERTO CARTAPATTI 
JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002203-10.2005.4.03.6314 - DANIEL PISSOLATO SOTTO (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES 

TROMBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003097-78.2008.4.03.6314 - JOSE DAVID MARIN E OUTRO (ADV. SP191470 - VANESSA DE OLIVEIRA 

AMÊNDOLA e ADV. SP214545 - JULIANO BIRELLI); CANDIDA FERREIRA DIAS MARIN(ADV. SP214545-

JULIANO BIRELLI); CANDIDA FERREIRA DIAS MARIN(ADV. SP191470-VANESSA DE OLIVEIRA 

AMÊNDOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003440-74.2008.4.03.6314 - MARIA RIGOLDI CHAIM (ADV. SP233750 - LETÍCIA ROGOLDI BONJARDIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003818-30.2008.4.03.6314 - MARIA SAITO (ADV. SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0004878-38.2008.4.03.6314 - DAIZA MARA HERRERA (ADV. SP210290 - DANILO DE OLIVEIRA TRAZZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0004884-45.2008.4.03.6314 - ANTONIO THOME (ADV. SP210290 - DANILO DE OLIVEIRA TRAZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0005022-12.2008.4.03.6314 - VALDIR RULLI (ADV. SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
0005377-22.2008.4.03.6314 - ADRIANO LUIZ DAGA (ADV. SP197032 - CÉLIO TEIXEIRA DA SILVA NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000108 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

0002064-82.2010.4.03.6314 - EDISON DE SOUSA (ADV. SP225227 - DEVAIR AMADOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003662-71.2010.4.03.6314 - ANELOISE MATILDE DO PATROCINIO (ADV. SP234911 - MARCEL SOCCIO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000109 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

0000182-51.2011.4.03.6314 - JACIRA BONFOGO PEDRAO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 
GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000435-73.2010.4.03.6314 - APARECIDA MACHADO DE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP015663 - 

ALTAMIRO JOAO DAMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004160-70.2010.4.03.6314 - REGINALDO DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004162-40.2010.4.03.6314 - MARTA LUCIA FERNANDO (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004178-91.2010.4.03.6314 - LUCIDALVA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO 

MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004200-52.2010.4.03.6314 - JOSE JOZA CALDEIRA (ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004267-17.2010.4.03.6314 - ALIRIO SOUZA LOPES (ADV. SP197141 - MOACIR VENANCIO DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004334-79.2010.4.03.6314 - ANTONIA ALARCON CUNHA (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004528-79.2010.4.03.6314 - CLAUDETE ALVES DE MIRANDA (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE 

FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
0004539-11.2010.4.03.6314 - JOSE VALDECIR DE JESUS (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004546-03.2010.4.03.6314 - VICENTE JOSE DE SOUZA (ADV. SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004574-68.2010.4.03.6314 - MALVINA DA SILVA (ADV. SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004606-73.2010.4.03.6314 - MARIA IVONI PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP218744 - JANAINA DE LIMA 

GONZALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004719-27.2010.4.03.6314 - DIORACI DONIZETI DE MOURA (ADV. SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE 

MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004841-40.2010.4.03.6314 - PATRICIA DE CASSIA BERTI NECCHI (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA 

SILVA VASCONCELLOS e ADV. SP290336 - REINALDO VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004889-96.2010.4.03.6314 - ANDRE DA SILVA POSSA (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
EXPEDIENTE Nº 2011/6314000110 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que fique ciente da liberação dos valores 

referentes aos ofícios requisitórios expedidos no mês de competência DEZEMBRO/2010 - PROPOSTA 01/2011, os 

quais encontram-se depositados em contas bancárias junto ao BANCO DO BRASIL, tudo em conformidade ao art. 19, 

“segunda parte”, da Resolução nº 438/05, do Egrégio Conselho da Justiça Federal e Provimentos COGE nº 80 de 05 

de junho de 2007 e nº 124, de 27 de maio de 2010: 

0003915-93.2009.4.03.6314 - DORIVAL PIROTTA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000052 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000161-72.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315003327/2011 - JOSÉ DA SILVA DE JESUS (ADV. ); 

ROMANA DA SILVA LEITE (ADV. SP016168 - JOAO LYRA NETTO); ANTONIO ROMAO DA SILVA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Pleiteiam as 

partes autoras alvará judicial requerendo o levantamento dos valores depositados na conta vinculada do FGTS e do 

PIS/PASEP de titular falecido. 

É o relatório, no essencial. 

Decido. 
A requerente formula, pela via de procedimento de jurisdição voluntária, pretensão de liberação dos valores depositados 

na conta do FGTS do “de cujus”. 

A Súmula 161 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça determina que: 

“É da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao PIS / PASEP E FGTS, em 

decorrência do falecimento do titular da conta”. 

Assim, é da competência da justiça estadual autorizar o levantamento dos valores depositados na conta do FGTS e do 

PIS/PASEP de titular falecido. 

                Diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, determino o retorno dos autos físicos ao 

juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba/SP, para regular processamento. 

Após, arquivem-se os presentes autos virtuais 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008808-66.2005.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315003332/2011 - NARCISO DA SILVA (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Homologo, por decisão, os novos valores 

apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal transitado em julgado e, 

consequentemente, declaro que: 

a) A renda mensal inicial - RMI é de R$ 418,74; 
b) A Renda Mensal Atual corresponde a R$ 965,77 para a competência de janeiro/2011; 

c) Os valores atrasados, até a competência de janeiro de 2011, totalizam R$ 47.234,28. 

Oficie-se ao INSS para retificação dos valores da implantação do benefício em sede de tutela antecipada. 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos. 

  

0005441-97.2006.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315003333/2011 - JOSUE LUIZ PEREIRA (ADV. SP186915 - 

RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Homologo, por decisão, os valores apresentados 

pela Contadoria Judicial referente apenas aos valores atrasados, conforme sentença transitada em julgado. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

  

0003331-62.2005.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315003227/2011 - MARIA APARECIDA DA ROCHA (ADV. 

SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Homologo, por 

decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal 
transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência de janeiro/2011, 

totalizam R$ 56.314,64. 
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Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos. 

  

0007607-34.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315003328/2011 - MARIA IZABEL METROVINE DA SILVA 

(ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); GENY DE SOUZA 

(ADV./PROC. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES). Tendo em vista a petição do coautor, 

cancelo, por ora, a audiência designada. 

Voltem conclusos para sentença. 

  

0000576-55.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315003326/2011 - ELIANDRO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar 

em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 
necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

          Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Determino a realização de perícia médica com o clínico geral Dr. Eduardo Kutchell de Marco no dia 25/02/2011, 

às 17h40min, na sede deste juízo. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0000729-30.2007.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315003337/2011 - EDIVALDO OTAVIO BIANCHI (ADV. 

SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Homologo, por 

decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal 

transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência de julho/2007, 

totalizam R$ 2.539,29. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

  

0001102-61.2007.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315003340/2011 - WILSON RODRIGUES (ADV. SP236353 - 
FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Homologo, por decisão, os novos valores 

apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal transitado em julgado e, 

consequentemente, declaro que: 

a) A renda mensal inicial - RMI é de R$ 1.214,59; 

b) A Renda Mensal Atual da aposentadoria por invalidez corresponde a R$ 1.599,48 para a competência de janeiro de 

2011; 

c) Os valores atrasados, até a competência de janeiro de 2011, totalizam R$ 48.500,11. 

Determino a implantação imediata do benefício concedido. Oficie-se ao INSS com urgência. 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos. 
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0009729-49.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315003204/2011 - JOÃO CONSTANTINO (ADV. SP090678 - 

MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se o sr.(a) perito(a) judicial para apresentar 

laudo complementar, no prazo de 10 (dez) dias, com intuito de se confirmar ou não a conclusão sobre a capacidade 

laborativa da parte autora, à luz dos documentos médicos juntados. Cumprida a determinação pela perícia judicial, fica 

facultado às partes a apresentação de manifestação sobre os esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o 

prazo, com ou sem manifestação das partes, voltem os autos conclusos. Publique-se. 

  

0004906-08.2005.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315003245/2011 - BELIZARIO FAVERO DE LIMA (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Homologo, por decisão, os 

novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal transitado em 

julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência de janeiro/2011, totalizam R$ 

28.209,87 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

  
0009863-18.2006.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315003336/2011 - CIRINEU DONIZETE DOMINGUES (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Homologo, por decisão, os 

novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal transitado em 

julgado e, consequentemente, declaro que: 

a) A renda mensal inicial - RMI é de R$ 240,00; 

b) A Renda Mensal Atual da aposentadoria por invalidez corresponde a R$ 540,00 para a competência de janeiro de 

2011; 

c) Os valores atrasados, até a competência de janeiro de 2011, totalizam R$ 54.244,77. 

Determino a implantação imediata do benefício concedido. Oficie-se ao INSS com urgência. 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos. 

  

0012409-40.2010.4.03.6110 - DECISÃO JEF Nr. 6315003344/2011 - GERALDO MAGELA DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar 

em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 
pedidos/períodos diversos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0001600-60.2007.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315003338/2011 - JOAO BATISTA DA CONCEIÇÃO (ADV. 

SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Homologo, por decisão, os novos valores 

apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal transitado em julgado e, 

consequentemente, declaro que: 

a) A renda mensal inicial - RMI é de R$ 604,88; 
b) A Renda Mensal Atual do auxilio-doença corresponde a R$ 830,62 para a competência de janeiro de 2011; 

c) Os valores atrasados, até a competência de janeiro de 2011, totalizam R$ 49.132,79. 

Determino a implantação imediata do benefício concedido. Oficie-se ao INSS com urgência. 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos. 

  

0009287-83.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315003222/2011 - MARINA HIPOLITO DE ASSIS LINS (ADV. 

SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que foi proferida sentença de 

procedência nos autos nº 2008.63.15.012160-3, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, se há interesse no 

prosseguimento do presente feito. 
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2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000053 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005713-52.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003308/2011 - DOROTI 

ROCHA GOMES (ADV. SP240550 - AGNELO BOTTONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP079354 - PAULO 

SOARES HUNGRIA NETO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Trata-se de ação proposta 

em face da Caixa Econômica Federal em que a parte autora visa alega ser titular de conta vinculada do FGTS e que os 

depósitos foram atualizados em desacordo com os índices reais de inflação. Sustenta, ainda, haver sofrido prejuízos e 

pleiteia a retificação do cálculo de sua conta vinculada, aplicando-se os índices mencionados na inicial (IPC de janeiro 

de 1989 - 42,72% e abril de 1990 - 44,80%), em substituição aos índices efetivamente aplicados, com acréscimo de 
correção e juros moratórios. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padrão argüindo preliminares. No mérito, sustentou que a parte 

autora assinou o termo de adesão e, portanto ação deve ser julgada improcedente. 

  

Posteriormente a CEF acostou extratos constando que a parte autora teria realizado termo de adesão, bem como teria 

efetuado os saques com relação a este acordo. 

  

A parte autora se manifestou informando que a parte autora não se recorda de ter assinado o termo de adesão 

mencionado pela CEF. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Com relação ao Banco Central e União entendo serem partes ilegitimas no presente processo, haja vista que cabe a CEF 

gerir o FGTS conforme lei 8036/90. Neste sentido é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça através da 

sumula 249. 

  

Dessa forma, entendo que o processo deve ser extinto sem julgamento do mérito no tocante ao réu Banco Central 
conforme artigo 267, inciso IV,CPC. 

  

Passo a analise do mérito propriamente dito. 

  

Tendo em vista a comprovação dos saques das parcelas de adesão ao acordo firmado entre as partes, entendo que 

caberia a parte autora comprovar os fatos constitutivos do seu direito conforme artigo 333, inciso I, do CPC. 

  

Assim, ante a inexistência de provas de que a parte autora não tenha percebido os valores, presume-se que a parte autora 

efetivamente tenha acordado com a CEF com relação aos expurgos do FGTS e, portanto renunciado ao direito de 

ingressar com ação judicial. 
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Dessa forma, julgo extinto sem julgamento do mérito quanto ao réu banco Central e União conforme artigo 267, inciso 

IV, do CPC e com base no disposto no artigo 7º da Lei Complementar 110, JULGO EXTINTO o feito com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta em face da 

Caixa Econômica Federal em que a parte autora visa alega ser titular de conta vinculada do FGTS e que os 

depósitos foram atualizados em desacordo com os índices reais de inflação. Sustenta, ainda, haver sofrido 

prejuízos e pleiteia a retificação do cálculo de sua conta vinculada, aplicando-se os índices mencionados na inicial 

(IPC de janeiro de 1989 - 42,72% e abril de 1990 - 44,80%), em substituição aos índices efetivamente aplicados, 

com acréscimo de correção e juros moratórios.  

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padrão argüindo preliminares. No mérito, sustentou que a 

parte autora assinou o termo de adesão e, portanto ação deve ser julgada improcedente. 

  

Posteriormente a CEF acostou extratos constando que a parte autora teria realizado termo de adesão, bem como 

teria efetuado os saques com relação a este acordo. 

  
A parte autora se manifestou informando que a parte autora não se recorda de ter assinado o termo de adesão 

mencionado pela CEF. 

  

É o relatório. Decido. 

  

  

Tendo em vista a comprovação dos saques das parcelas de adesão ao acordo firmado entre as partes, entendo 

que caberia a parte autora comprovar os fatos constitutivos do seu direito conforme artigo 333, inciso I, do CPC. 

  

Assim, ante a inexistência de provas de que a parte autora não tenha percebido os valores, presume-se que a 

parte autora efetivamente tenha acordado com a CEF com relação aos expurgos do FGTS e, portanto 

renunciado ao direito de ingressar com ação judicial.  

  

Dessa forma, com base no disposto no artigo 7º da Lei Complementar 110, JULGO EXTINTO o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se. 
  
0008879-92.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003247/2011 - ILSON DE 

BORBA (ADV. SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0008685-92.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003248/2011 - JOEL ROQUE 

MURATT (ADV. SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0008684-10.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003249/2011 - MARIO 

BOAVENTURA DE MORAES (ADV. SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0008683-25.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003250/2011 - TADAO 

YOKOTA (ADV. SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  
0008682-40.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003251/2011 - NILTON 

GONCALVES (ADV. SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0008681-55.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003252/2011 - ANTONIO 

MONTEIRO DE ARAUJO (ADV. SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0008680-70.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003253/2011 - ARMANDO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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0008679-85.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003254/2011 - LUIZ GATTO 

(ADV. SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0008366-27.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003255/2011 - VILMA 

BUENO DE AGUIAR (ADV. SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0008365-42.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003256/2011 - LEONY 

ALVES DE SOUZA (ADV. SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0008196-55.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003257/2011 - JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP272200 - ROSANE DORETO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0008163-65.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003258/2011 - MARIA 
APARECIDA DA SILVA (ADV. SP272200 - ROSANE DORETO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0008162-80.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003259/2011 - ROSANGELA 

DORETO PIANUCI (ADV. SP272200 - ROSANE DORETO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0008160-13.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003260/2011 - ENIDA 

ROSELI NUNES (ADV. SP272200 - ROSANE DORETO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007852-74.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003261/2011 - IZALTINO 

FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007850-07.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003262/2011 - PAULO 

TADEU DOS SANTOS (ADV. SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007849-22.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003263/2011 - LEONARDO 

FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007401-49.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003289/2011 - IVONE DE 

MACEDO FONTES (ADV. SP180030 - ANDRÉ RINALDI NETO, SP303190 - GRAZIELA COSTA LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007400-64.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003290/2011 - MARIA 

NEIDE DA SILVA (ADV. SP272200 - ROSANE DORETO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007398-94.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003291/2011 - ELIO 

FLORIANO (ADV. SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
  

0007395-42.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003292/2011 - GETULIO 

FIDELIS (ADV. SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007392-87.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003294/2011 - ROSELI DOS 

SANTOS RIBEIRO (ADV. SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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0007391-05.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003295/2011 - LUZIA 

SANTANA DE SOUZA CARMO (ADV. SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007098-35.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003296/2011 - OSVALDINO 

EDUARDO DE LIMA (ADV. SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007097-50.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003297/2011 - SHIRLEI 

APARECIDA LIMA BONATTI (ADV. SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007096-65.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003298/2011 - IRACI BUZZO 

(ADV. SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007095-80.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003299/2011 - CARLOS 

JOSE DE MOURA (ADV. SP272200 - ROSANE DORETO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007093-13.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003300/2011 - CESAR DE 

ABREU GARCIA (ADV. SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0006672-23.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003301/2011 - MARIA 

VILMA (ADV. SP272200 - ROSANE DORETO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0006671-38.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003302/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO OLIVEIRA (ADV. SP145091 - IAPONAN BARCELLO BEZERRA, SP296477 - LARISSA 

DEMARCHI RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

0006670-53.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003303/2011 - SONIA DE 

FATIMA RIZETTO (ADV. SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0006306-81.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003304/2011 - SANDRA 

DIAS DA ROCHA (ADV. SP180030 - ANDRÉ RINALDI NETO, SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0006303-29.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003306/2011 - MARIA 

APARECIDA SPOLADORI (ADV. SP180030 - ANDRÉ RINALDI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0005758-56.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003307/2011 - JOSE 

ROBERTO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0005587-02.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003310/2011 - LEO 

FERNANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP145091 - IAPONAN BARCELLO BEZERRA, SP290310 - NATÁLIA DE 

FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 
NASSA). 

  

0005584-47.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003311/2011 - JOAO DA 

SILVA GUIMARAES (ADV. SP180030 - ANDRÉ RINALDI NETO, SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA 

BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0005270-04.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003312/2011 - JOAO 

BAPTISTA DA SILVA FILHO (ADV. SP180030 - ANDRÉ RINALDI NETO, SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA 

BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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0008880-77.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003313/2011 - CLEUZA DE 

FREITAS DE BORBA (ADV. SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

0005500-46.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003343/2011 - JOSUE 

VOLPATO (ADV. SP145091 - IAPONAN BARCELLO BEZERRA, SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA 

BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal em que a parte autora visa alega ser titular de conta 

vinculada do FGTS e que os depósitos foram atualizados em desacordo com os índices reais de inflação. Sustenta, 

ainda, haver sofrido prejuízos e pleiteia a retificação do cálculo de sua conta vinculada, aplicando-se os índices 

mencionados na inicial (IPC de janeiro de 1989 - 42,72% e abril de 1990 - 44,80%), em substituição aos índices 

efetivamente aplicados, com acréscimo de correção e juros moratórios. 

  

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padrão argüindo preliminares. No mérito, sustentou que a parte 

autora assinou o termo de adesão e, portanto ação deve ser julgada improcedente. 

  

Posteriormente a CEF acostou extratos constando que a parte autora teria realizado termo de adesão, bem como teria 
efetuado os saques com relação a este acordo. 

  

A parte autora se manifestou informando que a parte autora não se recorda de ter assinado o termo de adesão 

mencionado pela CEF. 

  

É o relatório. Decido. 

  

  

Tendo em vista a comprovação dos saques das parcelas de adesão ao acordo firmado entre as partes, entendo que 

caberia a parte autora comprovar os fatos constitutivos do seu direito conforme artigo 333, inciso I, do CPC. 

  

Assim, ante a inexistência de provas de que a parte autora não tenha percebido os valores, presume-se que a parte autora 

efetivamente tenha acordado com a CEF com relação aos expurgos do FGTS e, portanto renunciado ao direito de 

ingressar com ação judicial. 

  

Dessa forma, com base no disposto no artigo 7º da Lei Complementar 110, JULGO EXTINTO o feito com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 
  

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta em face da 

Caixa Econômica Federal em que a parte autora visa alega ser titular de conta vinculada do FGTS e que os 

depósitos foram atualizados em desacordo com os índices reais de inflação. Sustenta, ainda, haver sofrido 

prejuízos e pleiteia a retificação do cálculo de sua conta vinculada, aplicando-se os índices mencionados na inicial 

(IPC de janeiro de 1989 - 42,72% e abril de 1990 - 44,80%), em substituição aos índices efetivamente aplicados, 

com acréscimo de correção e juros moratórios.  

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padrão argüindo preliminares. No mérito, sustentou que a 

parte autora assinou o termo de adesão e, portanto ação deve ser julgada improcedente. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Tendo em vista a comprovação dos saques das parcelas de adesão ao acordo firmado entre as partes, bem como a 

inexistência de provas de que a parte autora não tenha percebido os valores, entendo que com base no disposto 

no artigo 7º da Lei Complementar 110, JULGO EXTINTO o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 
269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  
0007851-89.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003314/2011 - ANTONIO 

WALDEMAR DA SILVA JUNIOR (ADV. SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007565-14.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003315/2011 - MARIO 

VIEIRA RIBEIRO (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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0007534-91.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003316/2011 - SILVERIO 

MORO FILHO (ADV. SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES, SP225284 - FRANCO RODRIGO NICACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007533-09.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003317/2011 - JOSE PAES 

DE SANTANA (ADV. SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES, SP225284 - FRANCO RODRIGO NICACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007408-41.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003318/2011 - SIDNEI 

BONATTI (ADV. SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007403-19.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003319/2011 - RUBENS 

AMARAL (ADV. SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0006366-54.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003321/2011 - REGINALDO 
PIRONE (ADV. SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0005267-49.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003322/2011 - WILSON 

GONCALVES DIAS (ADV. SP145091 - IAPONAN BARCELLO BEZERRA, SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA 

BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0005265-79.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003323/2011 - DULCILENE 

MARIA DA SILVA (ADV. SP145091 - IAPONAN BARCELLO BEZERRA, SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA 

BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

0005407-83.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003341/2011 - FRANCISCO 

GOMES (ADV. SP240550 - AGNELO BOTTONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP079354 - PAULO SOARES 

HUNGRIA NETO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Trata-se de ação proposta em face 

da Caixa Econômica Federal em que a parte autora visa alega ser titular de conta vinculada do FGTS e que os depósitos 
foram atualizados em desacordo com os índices reais de inflação. Sustenta, ainda, haver sofrido prejuízos e pleiteia a 

retificação do cálculo de sua conta vinculada, aplicando-se os índices mencionados na inicial (IPC de janeiro de 1989 - 

42,72% e abril de 1990 - 44,80%), em substituição aos índices efetivamente aplicados, com acréscimo de correção e 

juros moratórios. 

  

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padrão argüindo preliminares. No mérito, sustentou que a parte 

autora assinou o termo de adesão e, portanto ação deve ser julgada improcedente. 

  

Posteriormente a CEF acostou extratos constando que a parte autora teria realizado termo de adesão, bem como teria 

efetuado os saques com relação a este acordo. 

  

A parte autora se manifestou informando que a parte autora não se recorda de ter assinado o termo de adesão 

mencionado pela CEF. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Com relação ao Banco Central entendo ser parte ilegitima no presente processo, haja vista que cabe a CEF gerir o FGTS 
conforme lei 8036/90. Neste sentido é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça através da sumula 249. 

  

Dessa forma, entendo que o processo deve ser extinto sem julgamento do mérito no tocante ao réu Banco Central 

conforme artigo 267, inciso IV,CPC. 

  

Passo a analise do mérito propriamente dito. 

  

Tendo em vista a comprovação dos saques das parcelas de adesão ao acordo firmado entre as partes, entendo que 

caberia a parte autora comprovar os fatos constitutivos do seu direito conforme artigo 333, inciso I, do CPC. 
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Assim, ante a inexistência de provas de que a parte autora não tenha percebido os valores, presume-se que a parte autora 

efetivamente tenha acordado com a CEF com relação aos expurgos do FGTS e, portanto renunciado ao direito de 

ingressar com ação judicial. 

  

Dessa forma, julgo extinto sem julgamento do mérito quanto ao réu banco Central conforme artigo 267, inciso IV, do 

CPC e com base no disposto no artigo 7º da Lei Complementar 110, JULGO EXTINTO o feito com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0005712-67.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003309/2011 - PERVITE 

ROCHA LEITE (ADV. SP240550 - AGNELO BOTTONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP079354 - PAULO 

SOARES HUNGRIA NETO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Trata-se de ação proposta 

em face da Caixa Econômica Federal em que a parte autora visa alega ser titular de conta vinculada do FGTS e que os 

depósitos foram atualizados em desacordo com os índices reais de inflação. Sustenta, ainda, haver sofrido prejuízos e 

pleiteia a retificação do cálculo de sua conta vinculada, aplicando-se os índices mencionados na inicial (IPC de janeiro 

de 1989 - 42,72% e abril de 1990 - 44,80%), em substituição aos índices efetivamente aplicados, com acréscimo de 
correção e juros moratórios. 

  

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padrão argüindo preliminares. No mérito, sustentou que a parte 

autora assinou o termo de adesão e, portanto ação deve ser julgada improcedente. 

  

Posteriormente a CEF acostou extratos constando que a parte autora teria realizado termo de adesão, bem como teria 

efetuado os saques com relação a este acordo. 

  

A parte autora se manifestou informando que a parte autora não se recorda de ter assinado o termo de adesão 

mencionado pela CEF. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Com relação ao Banco Central e União entendo serem partes ilegitimas no presente processo, haja vista que cabe a CEF 

gerir o FGTS conforme lei 8036/90. Neste sentido é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça através da 

sumula 249. 

  
Dessa forma, entendo que o processo deve ser extinto sem julgamento do mérito no tocante ao réu Banco Central 

conforme artigo 267, inciso IV,CPC. 

  

Passo a analise do mérito propriamente dito. 

  

Tendo em vista a comprovação dos saques das parcelas de adesão ao acordo firmado entre as partes, entendo que 

caberia a parte autora comprovar os fatos constitutivos do seu direito conforme artigo 333, inciso I, do CPC. 

  

Assim, ante a inexistência de provas de que a parte autora não tenha percebido os valores, presume-se que a parte autora 

efetivamente tenha acordado com a CEF com relação aos expurgos do FGTS e, portanto renunciado ao direito de 

ingressar com ação judicial. 

  

Dessa forma, julgo extinto sem julgamento do mérito quanto ao réu banco Central e Uniãoconforme artigo 267, inciso 

IV, do CPC e com base no disposto no artigo 7º da Lei Complementar 110, JULGO EXTINTO o feito com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se. 
  

0007402-34.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003320/2011 - LUIZ 

CLAUDECIL DOS SANTOS (ADV. SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta em face da Caixa 

Econômica Federal em que a parte autora visa alega ser titular de conta vinculada do FGTS e que os depósitos foram 

atualizados em desacordo com os índices reais de inflação. Sustenta, ainda, haver sofrido prejuízos e pleiteia a 

retificação do cálculo de sua conta vinculada, aplicando-se os índices mencionados na inicial (IPC de janeiro de 1989 - 

42,72% e abril de 1990 - 44,80%), em substituição aos índices efetivamente aplicados, com acréscimo de correção e 

juros moratórios. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padrão argüindo preliminares. No mérito, sustentou que a parte 

autora assinou o termo de adesão e, portanto ação deve ser julgada improcedente. 
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É o relatório. Decido. 

  

Tendo em vista a comprovação dos saques das parcelas de adesão ao acordo firmado entre as partes, bem como a 

inexistência de provas de que a parte autora não tenha percebido os valores, entendo que com base no disposto no artigo 

7º da Lei Complementar 110, JULGO EXTINTO o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso v, 

do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  
Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 
                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 
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A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

  

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença 

e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo.  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 
eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  
0009088-61.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003020/2011 - DEJALMA 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0009101-60.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003021/2011 - MARIA DAS 

BROTAS DA LUZ (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009356-18.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003022/2011 - MARIA 

ALICE DE CARVALHO MARTINS (ADV. SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0009402-07.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003023/2011 - JOAO 
BATISTA NUNES CASTANHO (ADV. SP236353 - FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0009445-41.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003024/2011 - ZILDA 

CARNEIRO PEREIRA (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009523-35.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003025/2011 - AMAURI 

RIBEIRO DA COSTA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0009526-87.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003026/2011 - 

EPAMINONDAS JESUS DA SILVA (ADV. SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 
  

0009532-94.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003027/2011 - VALDIVINO 

DE CASTRO (ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009555-40.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003028/2011 - ARLETE 

PEREIRA COUTINHO (ADV. SP272823 - ANGELO APARECIDO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 
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0009556-25.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003029/2011 - ZOZOEL 

BECCA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009560-62.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003030/2011 - BENEDITA 

DE FATIMA FLORIANO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009564-02.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003031/2011 - ILMA DE 

ALMEIDA LOPES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009566-69.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003032/2011 - LAERCIO 

ARANTES MACHADO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009570-09.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003033/2011 - RAUL DE 

FREITAS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009571-91.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003034/2011 - SEBASTIAO 

PIRES DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009578-83.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003035/2011 - MARIA 

LUCIA MACHADO OKAEDA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0009712-13.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003045/2011 - VERANILSON 

JOSE E SILVA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0009714-80.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003046/2011 - LUCINDA 
PIRES RODRIGUES (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0009715-65.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003047/2011 - NEIDE 

MARTINS PEREIRA (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009716-50.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003048/2011 - MANOEL 

MILTON DA COSTA (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009727-79.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003049/2011 - ANA LUCIA 

RAPHANELI DE OLIVEIRA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  
0009773-68.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003051/2011 - MOACIR 

FROTA DA SILVA (ADV. SP101238 - ENEDIR GONCALVES DIAS MICHELLIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009776-23.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003052/2011 - PEDRO 

JANUARIO DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0009864-61.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003057/2011 - JOSE 

CARLOS RODRIGUES NIEVES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0009890-59.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003058/2011 - MARIA 

FRANCISCA WANDERLEI (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009891-44.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003059/2011 - MARISIA 

APARECIDA BARBOSA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0009902-73.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003060/2011 - GILBERTO 

DE SOUZA BRASIL (ADV. SP220402 - JOSE ROBERTO FIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009921-79.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003061/2011 - HELVECIO 

INACIO DOS REIS (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009952-02.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003062/2011 - RITA DE 

CÁSSIA BORTOLOMEOTI DOMINGUES (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0009557-10.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003219/2011 - MARILDA DE 

FATIMA FERRAZ BUENO (ADV. SP276138 - SABRINA BEATRIZ MONTEIRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria 

por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 
  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Indefiro o pedido de perícia complementar, tendo em vista não haver, neste juizado, cadastro de médico perito 

especializado na patologia que a parte autora alega ter. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  
As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          

  

Passo à análise do mérito. 

                

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 
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Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  
A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da 

aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação acerca do laudo 

médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do perito. 

  
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  
É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           
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Passo à análise do mérito. 

                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  
“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença 
e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação 

acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do 

perito. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  
0009254-93.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003069/2011 - MARIA 
APARECIDA DOMINGUES PENEDO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0009280-91.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003070/2011 - MARIA 

APARECIDA CAMARGO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009337-12.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003071/2011 - SONIA 

MARIA MORETO (ADV. SP053118 - JOAO JOSE FORAMIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0009375-24.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003072/2011 - TANIA ELY 

DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009491-30.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003073/2011 - ROBERTO 

SILVA VALE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009766-76.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003074/2011 - MARIA 

BARBOSA DA SILVA DUARTE (ADV. SP285069 - LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI 

MODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009821-27.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003076/2011 - ANTONIO 

MARCOS DE SOUZA (ADV. SP226086 - BARBARA SLAVOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0009822-12.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003077/2011 - ZILDA DO 

AMARAL COSTA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009826-49.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003078/2011 - OTACILIO 

CONCEICAO RIBEIRO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009920-94.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003079/2011 - JOAO 

ROBERTO CALIMAN (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009656-77.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003205/2011 - MARIA 

IRANETE ALVES DE LIMA (ADV. SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  
0009801-36.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003075/2011 - AUREA DE 

FATIMA GONÇALVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0008833-40.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315000946/2011 - JOSE GATTI 

(ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a 

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros moratórios. Fez ainda pedido de tutela antecipada, o qual foi indeferido. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

  
É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                  

                                                           

  

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 
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Alega o INSS que, a parte autora não preenche o requisito da carência, que configura o número mínimo de 

contribuições mensais recolhidas junto à Previdência Social (art. 24 da Lei nº 8.213/91) exigidos para a concessão de 

quaisquer dos benefícios vindicados. 

  

Pois bem. Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a autora é portadora de 

“Seqüela de Luxação da cabeça radial bilateral”. Atesta o expert que a autora é portadora de patologia que a incapacita 

para o trabalho, de forma parcial e permanente. 

  

Inicialmente, convém observar que, a parte autora não é portadora de doença inserida na lista mencionada no artigo 151 

da Lei nº 8.213/91, onde se permite a concessão dos benefícios ora pleiteados, independentemente de carência. Veja que 

referido dispositivo legal isenta de carência para a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, pessoa 

cujo quadro clínico seja os elencados no referido dispositivo legal. 

  

Pois bem. Conforme dispõe o artigo 25 da Lei nº 8.213/91, para o segurado fazer jus à percepção do benefício auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez necessita recolher 12 (doze) contribuições mensais. 

  

No presente caso noto, através de relatório do sistema CNIS, colacionado aos autos virtuais, que a parte autora percebeu 

auxilio doença até 31/12/2007 e, portanto manteve qualidade de segurado até 15/02/2009. 
  

Assim, conforme prevê o artigo 24, parágrafo único, da lei 8213/91, havendo perda de qualidade de segurada, a parte a 

autora deverá cumprir nova carência, que no caso de auxilio doença, será de 04 meses de contribuição. 

  

Contudo, o artigo 27, inciso II, da lei 8213/91 dispõe que para o computo do período de carência serão consideradas as 

contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso. 

     

No presente caso, a parte autora tinha qualidade de segurada até 15/02/2009, como não fez o recolhimento dessa 

competência, perdeu a qualidade de segurada e, portanto deveria preencher a nova carência de 04 contribuições. 

  

Conforme informação constante do CNIS a parte autora recolheu a contribuição referente à competência de 03/2009 em 

20/04/2009, ou seja, em atraso. Dessa forma, consoante artigo 27, inciso I, da lei 8213/91, não pôde ser considerada 

para carência. 

  

Assim, para efeito de carência, deve-se considerar a primeira contribuição sem atraso, ou seja, a contribuição de 

04/2009 com recolhimento em 12/05/2009. 

  
Dessa forma, a parte autora recolheu para efeito de carência os meses de 04/2009, 05/2009 e 06/2009, isto é, três 

contribuições apenas. 

    

Portanto, vislumbro que quando da realização do laudo pericial em 24.09.2009 (data da incapacidade da parte autora), 

esta não cumprirá a carência necessária à concessão do benefício vindicado. 

  

                   Em face do conjunto probatório constante dos autos virtuais, verifico que a parte autora não cumpriu o 

requisito da carência (1/3) um terço do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida no 

parágrafo único, do artigo 24 e 27, da Lei 8.213/91, necessária a fazer jus a qualquer um dos benefícios previdenciários. 

  

                    Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se as partes. 

  

0007396-27.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001233/2011 - ARMANDO 

CELSO BOTEQUIA (ADV. SP110352 - ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta pela parte autora 

visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de 

juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição consumada em 10/12/2003. No mérito alegou a improcedência da ação. 
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É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em conta(s) 

vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos aritméticos que 

podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das contas vinculadas, por 

ocasião da execução do julgado. 

Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a própria ré a 

obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 8.036/1990). Nesse 

sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, (Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 

Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 5107/66 e a 

Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as informações a respeito 

do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 
APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 14.03.2008 p. 

1) 

  

Quando a Caixa Econômica Federal passou a receber e centralizar todos os recursos do FGTS, inclusive aqueles já 

acumulados por décadas, também passou a ter obrigação de fornecer os extratos em relação a todo o período, buscando 

os dados, se necessário, junto aos antigos bancos depositários. 

Em resumo, concluo que cabe a ré a apresentação dos extratos analíticos de FGTS, provando, se for o caso, que os juros 

progressivos já foram creditados na conta vinculada. Na foi esta a hipótese dos autos. 

Rejeito a prejudicial de mérito de prescrição tendo em vista posicionamento já pacificado da Turma Nacional de 

Uniformização, segundo a qual a obrigação da capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS 

é de trato sucessivo. 

Assim, não merece subsistir qualquer alegação de que o direito de aplicação dos juros progressivos não pode ser 
dividido em parcelas vencidas e vincendas e, portanto, estaria prescrito, considerando-se a data em que a parte autora 

poderia ter ingressado com a ação, qual seja, 21/09/1971 (data de publicação da Lei nº 5.107/1971), de acordo com o 

disposto no art. 2º da Lei nº 5.107/1971 e 1º da Lei nº 5.958/1973. 

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição 

das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e 

da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dentre eles: 

  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

OPÇÃO FEITA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N° 5.705/71. PRAZO PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE 

TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM A 

PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. (...) 

4. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo 

decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à hipótese em exame, 

conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda. 
5. Recurso especial provido.” 

(REsp 793706/PE, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJU de 06/02/2006, p. 227) 

  

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. FGTS. DIFERENÇAS ATINENTES AOS JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. IMPRESCRITIBILIDADE DO FUNDO DE DIREITO. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA A PARTIR DA DATA EM QUE CADA PARCELA DEVERIA TER 

SIDO CREDITADA. 

Tendo ficado comprovado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema, conhece-se do pedido de uniformização. 

As diferenças atinentes à aplicação, sobre as contas do FGTS, de juros progressivos, ao invés de fixos, caracterizam-se 

como prestações de trato sucessivo. Logo, não prescreve o fundo de direito. Prescrevem, apenas, as prestações vencidas 
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mais de trinta anos antes do ajuizamento da ação. A contagem do prazo prescricional se inicia, para cada diferença, a 

partir da data em que ela deveria ter sido creditada. 

Incidente conhecido e provido. 

(TNU. Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009). 

  

Passo analisar o mérito propriamente dito. 

  

No tocante a incidência de juros progressivos, percebe-se que alguns são os requisitos para sua incidência. 

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 
de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966. 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 
concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

No caso concreto, à parte autora somente fez opção pelo sistema de FGTS em 1992 conforme CTPS acostada aos autos. 

  

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial.Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, 

devendo a parte, caso não possua, constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007757-44.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003346/2011 - CLAUDINEZ 
SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - 

FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 

5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição consumada em 10/12/2003. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 
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Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em conta(s) 

vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos aritméticos que 

podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das contas vinculadas, por 

ocasião da execução do julgado. 

Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a própria ré a 

obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 8.036/1990). Nesse 

sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, (Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 

Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 5107/66 e a 

Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as informações a respeito 

do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 
vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 14.03.2008 p. 

1) 

  

Quando a Caixa Econômica Federal passou a receber e centralizar todos os recursos do FGTS, inclusive aqueles já 

acumulados por décadas, também passou a ter obrigação de fornecer os extratos em relação a todo o período, buscando 

os dados, se necessário, junto aos antigos bancos depositários. 

Em resumo, concluo que cabe a ré a apresentação dos extratos analíticos de FGTS, provando, se for o caso, que os juros 

progressivos já foram creditados na conta vinculada. Na foi esta a hipótese dos autos. 

Rejeito a prejudicial de mérito de prescrição tendo em vista posicionamento já pacificado da Turma Nacional de 

Uniformização, segundo a qual a obrigação da capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS 

é de trato sucessivo. 

Assim, não merece subsistir qualquer alegação de que o direito de aplicação dos juros progressivos não pode ser 

dividido em parcelas vencidas e vincendas e, portanto, estaria prescrito, considerando-se a data em que a parte autora 

poderia ter ingressado com a ação, qual seja, 21/09/1971 (data de publicação da Lei nº 5.107/1971), de acordo com o 

disposto no art. 2º da Lei nº 5.107/1971 e 1º da Lei nº 5.958/1973. 
A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição 

das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e 

da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dentre eles: 

  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

OPÇÃO FEITA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N° 5.705/71. PRAZO PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE 

TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM A 

PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. (...) 

4. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo 

decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à hipótese em exame, 

conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda. 

5. Recurso especial provido.” 

(REsp 793706/PE, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJU de 06/02/2006, p. 227) 

  
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. FGTS. DIFERENÇAS ATINENTES AOS JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. IMPRESCRITIBILIDADE DO FUNDO DE DIREITO. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA A PARTIR DA DATA EM QUE CADA PARCELA DEVERIA TER 

SIDO CREDITADA. 

Tendo ficado comprovado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema, conhece-se do pedido de uniformização. 

As diferenças atinentes à aplicação, sobre as contas do FGTS, de juros progressivos, ao invés de fixos, caracterizam-se 

como prestações de trato sucessivo. Logo, não prescreve o fundo de direito. Prescrevem, apenas, as prestações vencidas 

mais de trinta anos antes do ajuizamento da ação. A contagem do prazo prescricional se inicia, para cada diferença, a 

partir da data em que ela deveria ter sido creditada. 

Incidente conhecido e provido. 
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(TNU. Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009). 

  

Passo analisar o mérito propriamente dito. 

  

No tocante a incidência de juros progressivos, percebe-se que alguns são os requisitos para sua incidência. 

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966. 
A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 
2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

No caso concreto, à parte autora somente fez opção pelo sistema de FGTS em 1981 conforme CTPS acostada aos autos. 

  

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial.Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, 

devendo a parte, caso não possua, constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007625-84.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003345/2011 - PEDRO DE 

ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de 

Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º 
da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição consumada em 10/12/2003. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em conta(s) 

vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos aritméticos que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 932/992 

podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das contas vinculadas, por 

ocasião da execução do julgado. 

Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a própria ré a 

obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 8.036/1990). Nesse 

sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, (Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 

Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 5107/66 e a 

Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as informações a respeito 

do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 14.03.2008 p. 
1) 

  

Quando a Caixa Econômica Federal passou a receber e centralizar todos os recursos do FGTS, inclusive aqueles já 

acumulados por décadas, também passou a ter obrigação de fornecer os extratos em relação a todo o período, buscando 

os dados, se necessário, junto aos antigos bancos depositários. 

Em resumo, concluo que cabe a ré a apresentação dos extratos analíticos de FGTS, provando, se for o caso, que os juros 

progressivos já foram creditados na conta vinculada. Na foi esta a hipótese dos autos. 

Rejeito a prejudicial de mérito de prescrição tendo em vista posicionamento já pacificado da Turma Nacional de 

Uniformização, segundo a qual a obrigação da capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS 

é de trato sucessivo. 

Assim, não merece subsistir qualquer alegação de que o direito de aplicação dos juros progressivos não pode ser 

dividido em parcelas vencidas e vincendas e, portanto, estaria prescrito, considerando-se a data em que a parte autora 

poderia ter ingressado com a ação, qual seja, 21/09/1971 (data de publicação da Lei nº 5.107/1971), de acordo com o 

disposto no art. 2º da Lei nº 5.107/1971 e 1º da Lei nº 5.958/1973. 

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição 

das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e 
da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dentre eles: 

  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

OPÇÃO FEITA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N° 5.705/71. PRAZO PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE 

TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM A 

PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. (...) 

4. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo 

decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à hipótese em exame, 

conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda. 

5. Recurso especial provido.” 

(REsp 793706/PE, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJU de 06/02/2006, p. 227) 

  

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. FGTS. DIFERENÇAS ATINENTES AOS JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. IMPRESCRITIBILIDADE DO FUNDO DE DIREITO. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA A PARTIR DA DATA EM QUE CADA PARCELA DEVERIA TER 
SIDO CREDITADA. 

Tendo ficado comprovado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema, conhece-se do pedido de uniformização. 

As diferenças atinentes à aplicação, sobre as contas do FGTS, de juros progressivos, ao invés de fixos, caracterizam-se 

como prestações de trato sucessivo. Logo, não prescreve o fundo de direito. Prescrevem, apenas, as prestações vencidas 

mais de trinta anos antes do ajuizamento da ação. A contagem do prazo prescricional se inicia, para cada diferença, a 

partir da data em que ela deveria ter sido creditada. 

Incidente conhecido e provido. 

(TNU. Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009). 

  

Passo analisar o mérito propriamente dito. 
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No tocante a incidência de juros progressivos, percebe-se que alguns são os requisitos para sua incidência. 

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966. 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 
A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 
2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

No caso concreto, à parte autora trabalhava na FEPASA de 22/11/1955 a 17/11/1982, mas somente foi contratada pelo 

regime celetista em 01/03/1978, conforme CTPS acostada aos autos. Assim, a opção pelo FGTS somente ocorreu após 

1978. 

  

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial.Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, 

devendo a parte, caso não possua, constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004593-71.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315000611/2011 - JOSE 

ROBERTO CARDOSO MACHADO (ADV. SP145091 - IAPONAN BARCELLO BEZERRA, SP290310 - NATÁLIA 

DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de 

Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º 
da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição consumada em 10/12/2003. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em conta(s) 

vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos aritméticos que 
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podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das contas vinculadas, por 

ocasião da execução do julgado. 

Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a própria ré a 

obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 8.036/1990). Nesse 

sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, (Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 

Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 5107/66 e a 

Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as informações a respeito 

do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 14.03.2008 p. 
1) 

  

Quando a Caixa Econômica Federal passou a receber e centralizar todos os recursos do FGTS, inclusive aqueles já 

acumulados por décadas, também passou a ter obrigação de fornecer os extratos em relação a todo o período, buscando 

os dados, se necessário, junto aos antigos bancos depositários. 

Em resumo, concluo que cabe a ré a apresentação dos extratos analíticos de FGTS, provando, se for o caso, que os juros 

progressivos já foram creditados na conta vinculada. Na foi esta a hipótese dos autos. 

Rejeito a prejudicial de mérito de prescrição tendo em vista posicionamento já pacificado da Turma Nacional de 

Uniformização, segundo a qual a obrigação da capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS 

é de trato sucessivo. 

Assim, não merece subsistir qualquer alegação de que o direito de aplicação dos juros progressivos não pode ser 

dividido em parcelas vencidas e vincendas e, portanto, estaria prescrito, considerando-se a data em que a parte autora 

poderia ter ingressado com a ação, qual seja, 21/09/1971 (data de publicação da Lei nº 5.107/1971), de acordo com o 

disposto no art. 2º da Lei nº 5.107/1971 e 1º da Lei nº 5.958/1973. 

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição 

das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e 
da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dentre eles: 

  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

OPÇÃO FEITA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N° 5.705/71. PRAZO PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE 

TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM A 

PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. (...) 

4. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo 

decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à hipótese em exame, 

conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda. 

5. Recurso especial provido.” 

(REsp 793706/PE, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJU de 06/02/2006, p. 227) 

  

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. FGTS. DIFERENÇAS ATINENTES AOS JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. IMPRESCRITIBILIDADE DO FUNDO DE DIREITO. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA A PARTIR DA DATA EM QUE CADA PARCELA DEVERIA TER 
SIDO CREDITADA. 

Tendo ficado comprovado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema, conhece-se do pedido de uniformização. 

As diferenças atinentes à aplicação, sobre as contas do FGTS, de juros progressivos, ao invés de fixos, caracterizam-se 

como prestações de trato sucessivo. Logo, não prescreve o fundo de direito. Prescrevem, apenas, as prestações vencidas 

mais de trinta anos antes do ajuizamento da ação. A contagem do prazo prescricional se inicia, para cada diferença, a 

partir da data em que ela deveria ter sido creditada. 

Incidente conhecido e provido. 

(TNU. Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009). 

  

Passo analisar o mérito propriamente dito. 
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No tocante a incidência de juros progressivos, percebe-se que alguns são os requisitos para sua incidência. 

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966. 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 
A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 
2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

No caso concreto, à parte autora não preenche todos os requisitos acima haja vista que o sua opção ao FGTS ocorreu em 

11/12/1985, ou seja posterior ao período previsto de 22/09/1971, conforme CTPS acostada aos autos. 

  

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial.Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, 

devendo a parte, caso não possua, constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007629-24.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003347/2011 - WILSON 

BELLINASSI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de 

Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º 

da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. 

  
Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição consumada em 10/12/2003. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em conta(s) 

vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos aritméticos que 

podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das contas vinculadas, por 

ocasião da execução do julgado. 
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Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a própria ré a 

obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 8.036/1990). Nesse 

sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, (Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 

Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 5107/66 e a 

Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as informações a respeito 

do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 14.03.2008 p. 

1) 

  
Quando a Caixa Econômica Federal passou a receber e centralizar todos os recursos do FGTS, inclusive aqueles já 

acumulados por décadas, também passou a ter obrigação de fornecer os extratos em relação a todo o período, buscando 

os dados, se necessário, junto aos antigos bancos depositários. 

Em resumo, concluo que cabe a ré a apresentação dos extratos analíticos de FGTS, provando, se for o caso, que os juros 

progressivos já foram creditados na conta vinculada. Na foi esta a hipótese dos autos. 

Rejeito a prejudicial de mérito de prescrição tendo em vista posicionamento já pacificado da Turma Nacional de 

Uniformização, segundo a qual a obrigação da capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS 

é de trato sucessivo. 

Assim, não merece subsistir qualquer alegação de que o direito de aplicação dos juros progressivos não pode ser 

dividido em parcelas vencidas e vincendas e, portanto, estaria prescrito, considerando-se a data em que a parte autora 

poderia ter ingressado com a ação, qual seja, 21/09/1971 (data de publicação da Lei nº 5.107/1971), de acordo com o 

disposto no art. 2º da Lei nº 5.107/1971 e 1º da Lei nº 5.958/1973. 

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição 

das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e 

da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dentre eles: 

  
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

OPÇÃO FEITA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N° 5.705/71. PRAZO PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE 

TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM A 

PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. (...) 

4. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo 

decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à hipótese em exame, 

conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda. 

5. Recurso especial provido.” 

(REsp 793706/PE, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJU de 06/02/2006, p. 227) 

  

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. FGTS. DIFERENÇAS ATINENTES AOS JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. IMPRESCRITIBILIDADE DO FUNDO DE DIREITO. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA A PARTIR DA DATA EM QUE CADA PARCELA DEVERIA TER 

SIDO CREDITADA. 

Tendo ficado comprovado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do 
Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema, conhece-se do pedido de uniformização. 

As diferenças atinentes à aplicação, sobre as contas do FGTS, de juros progressivos, ao invés de fixos, caracterizam-se 

como prestações de trato sucessivo. Logo, não prescreve o fundo de direito. Prescrevem, apenas, as prestações vencidas 

mais de trinta anos antes do ajuizamento da ação. A contagem do prazo prescricional se inicia, para cada diferença, a 

partir da data em que ela deveria ter sido creditada. 

Incidente conhecido e provido. 

(TNU. Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009). 

  

Passo analisar o mérito propriamente dito. 

  

No tocante a incidência de juros progressivos, percebe-se que alguns são os requisitos para sua incidência. 
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A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966. 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 
trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 
da Lei nº 5.958/1973; 

  

No caso concreto, à parte autora somente fez opção pelo sistema de FGTS em 1986. 

  

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial.Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, 

devendo a parte, caso não possua, constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008169-72.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315000746/2011 - 

FRANCIVALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP283788 - MATEUS SOARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a ré a creditar, em favor da parte 

autora, as diferenças de correção monetária das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F. G. 

T. S., relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 42,72%) e ao Plano Collor I (abril de 1990, 44,80%), em substituição 

ao índice que tiver sido efetivamente aplicado no referido mês. 

As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do 

FGTS do autor, até a data do efetivo pagamento. Ainda, após a citação e até o momento do efetivo crédito na conta 
vinculada do autor, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta pela parte 

autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, 

mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e 

art. 1º da Lei nº 5958/1973. Sustenta, ainda, haver sofrido prejuízos e pleiteia a retificação do cálculo de sua 

conta vinculada, aplicando-se os índices mencionados na inicial (IPC de de janeiro de 1989 - 42,72% e abril de 
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1990 - 44,80%), em substituição aos índices efetivamente aplicados, com acréscimo de correção e juros 

moratórios. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros 

de 6%, ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros 

progressivos e como prejudicial de mérito alegou prescrição consumada em 10/12/2003. No mérito alegou a 

improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em 

conta(s) vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos 

aritméticos que podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das 

contas vinculadas, por ocasião da execução do julgado. 

Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a 

própria ré a obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 

8.036/1990). Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro 
JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, 

(Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 

Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 

5107/66 e a Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as 

informações a respeito do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este 

tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das 

contas vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 

14.03.2008 p. 1) 

  

Quando a Caixa Econômica Federal passou a receber e centralizar todos os recursos do FGTS, inclusive aqueles 
já acumulados por décadas, também passou a ter obrigação de fornecer os extratos em relação a todo o período, 

buscando os dados, se necessário, junto aos antigos bancos depositários. 

Em resumo, concluo que cabe a ré a apresentação dos extratos analíticos de FGTS, provando, se for o caso, que 

os juros progressivos já foram creditados na conta vinculada. Na foi esta a hipótese dos autos. 

Rejeito a prejudicial de mérito de prescrição tendo em vista posicionamento já pacificado da Turma Nacional de 

Uniformização, segundo a qual a obrigação da capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do 

FGTS é de trato sucessivo. 

Assim, não merece subsistir qualquer alegação de que o direito de aplicação dos juros progressivos não pode ser 

dividido em parcelas vencidas e vincendas e, portanto, estaria prescrito, considerando-se a data em que a parte 

autora poderia ter ingressado com a ação, qual seja, 21/09/1971 (data de publicação da Lei nº 5.107/1971), de 

acordo com o disposto no art. 2º da Lei nº 5.107/1971 e 1º da Lei nº 5.958/1973. 

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em 

que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre 

a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários 

julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais, dentre eles: 

  
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE 

JUROS. OPÇÃO FEITA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N° 5.705/71. PRAZO PRESCRICIONAL. 

OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS QUE 

ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. (...) 

4. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o 

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada 

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à 

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas 

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda.  

5. Recurso especial provido.”  

(REsp 793706/PE, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJU de 06/02/2006, p. 227) 
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PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. FGTS. DIFERENÇAS ATINENTES AOS JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. IMPRESCRITIBILIDADE DO FUNDO DE 

DIREITO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA A PARTIR DA DATA EM QUE CADA PARCELA 

DEVERIA TER SIDO CREDITADA. 

Tendo ficado comprovado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante 

do Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema, conhece-se do pedido de uniformização. 

As diferenças atinentes à aplicação, sobre as contas do FGTS, de juros progressivos, ao invés de fixos, 

caracterizam-se como prestações de trato sucessivo. Logo, não prescreve o fundo de direito. Prescrevem, apenas, 

as prestações vencidas mais de trinta anos antes do ajuizamento da ação. A contagem do prazo prescricional se 

inicia, para cada diferença, a partir da data em que ela deveria ter sido creditada. 

Incidente conhecido e provido. 

(TNU. Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009). 

  

Passo analisar o mérito propriamente dito. 

  

No tocante a incidência de juros progressivos, percebe-se que alguns são os requisitos para sua incidência. 

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de 
como ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e 

chegando, após onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização 

dos juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data 

da publicação da lei modificadora. 

  

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles 

trabalhadores que deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior 

a 21/09/1971, nos termos do art. 1º. 

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma 

do art. 4º. da Lei nº. 5.107, de 1966. 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos 

pela Lei 5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os 

trabalhadores com vínculo de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm 

direito a sua aplicação.  
A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção 

retroativa, nos termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto 

na legislação trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, criado pela Lei 5107/1966. 

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o 

trabalhador tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 

5.107/1966 e 5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer 

em tal vínculo (art. 2º, parágrafo único da Lei 5.705/1971).  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, 

quando os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser 

preenchidos, concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação 
ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos 

termos da Lei nº 5.958/1973; 

No caso concreto, à parte autora preenche todos os requisitos acima, bem como a prescrição não atingiu todas as 

parcelas vencidas, o que permite julgar parcialmente procedente a pretensão inicial. 

  

2. expurgos inflacionários sobre o valor apurado de juros progressivos: 

  

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi criado pela Lei nº 5.107/66, tendo como objetivo proporcionar 

recursos para investimentos em planos de construção de habitações populares, bem como a eliminação da 

indenização e da estabilidade decenal no emprego. 
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Com o advento da Constituição Federal de 1988, o FGTS passou a ser o único meio de proteção ao trabalhador 

contra a despedida arbitrária, consistindo em um direito social nela previsto expressamente (art. 7º, III).  

Diante desse enfoque, a correção monetária assegurada pela lei criadora do FGTS ganha maior importância, 

devendo os índices aplicados refletir a variação verificada no valor real da moeda durante o período 

correspondente. 

A correção monetária não constitui acréscimo, mas sim consiste na reposição do poder de aquisição da moeda, 

em virtude de sua desvalorização. 

Com os altos índices de inflação verificados no período mencionado na inicial, não é possível imaginar-se que os 

valores constantes das contas vinculadas do FGTS fiquem a salvo de atualização monetária. Pela mesma razão, 

merecem repúdio algumas tentativas de expurgo e manipulação de índices ocorridas em nossa economia em 

momentos nos quais foram adotadas medidas buscando-se a redução do nível inflacionário. 

A jurisprudência dos Tribunais vinha reconhecendo como indevidos os expurgos inflacionários determinados 

por lei a cada plano econômico editado. 

Firmou-se o posicionamento de que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas 

vinculadas ao FGTS, pelos índices notoriamente expurgados. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, adotando o entendimento de que o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço não tem natureza contratual, mas sim institucional, e considerando que não há direito 

adquirido a regime jurídico, decidiu, quanto à correção monetária mensal (e não trimestral), no seguinte sentido: 
“a) com relação ao Plano Bresser, a atualização dos saldos em 1º.7.87 para o mês de junho é de ser feita pelo 

índice LBC de 18,02% e não pelo IPC (26,06%) como entendera o acórdão recorrido;  

b) quanto ao Plano Verão, houve uma lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de 

janeiro e a circunstância de o acórdão recorrido ter preenchido essa lacuna com índice de 42,72%, referente ao 

valor do IPC, configura questão de natureza infraconstitucional (e não de direito intertemporal) que não dá 

margem a recurso extraordinário;  

c) no tocante ao Plano Collor I, a atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º.5.90 para o mês de abril 

(44,80%) também foi baseada na legislação infraconstitucional e não em face do direito adquirido, implicando, 

assim, violação indireta ou reflexa à CF, e a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve ser utilizado o 

BTN (5,38%) uma vez que a MP 189 entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 90; e  

d) no que se refere ao Plano Collor II, a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve ser feita pela 

TR (7%) em face da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, de aplicação imediata.” (RE 226.855-RS, rel. Min. 

Moreira Alves, 31.8.2000 - Informativo STF nº 200)”. 

Assim, visando à pacificação do entendimento a respeito da matéria, acompanho o decidido pelo Pretório 

Excelso, reconhecendo que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas vinculadas 

ao FGTS, pelos seguintes índices notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990). 

No que tange a esses índices, devem ser aplicados na conta vinculada ao FGTS do autor os que constam do 
pedido formulado na petição inicial, atendo-se a sentença aos limites da demanda, de conformidade com o 

disposto no art. 460 do Código de Processo Civil. 

  

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a 

Caixa Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da 

obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001): 

1. A remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do 

art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma:  

1.1 Pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973; 

1.2. Observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

1.3. Calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça 

Federal; e 

1.4. Depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 
  

2. Creditar, em favor da parte autora, as diferenças de correção monetária das contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - F. G. T. S., relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 42,72%) e ao Plano 

Collor I (abril de 1990, 44,80%). 

  

2.1. As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos 

depósitos do FGTS do autor, até a data do efetivo pagamento. Ainda, após a citação e até o momento do efetivo 

crédito na conta vinculada do autor, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não 

possua, constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0005029-30.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315000719/2011 - ESDRAS 

BRAATZ DE CARVALHO (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007928-98.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315000764/2011 - ERASMO 

RODRIGUES DE CAMARGO (ADV. SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0005535-06.2010.4.03.6315 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315000539/2011 - FABIANA APARECIDA 
CAMARGO (ADV. SP150366 - PAULO CESAR DE PROENCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, 

rejeito os embargos de declaração. 

  

0004629-16.2010.4.03.6315 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315002314/2011 - ANTONIO FERREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Retifico o dispositivo a fim de constar: 

“Condeno o INSS ao pagamento de R$ 10.705,67, referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, 

atualizadas até 11/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais.”. 

                Sanados, portanto, os eventuais erros materiais, consoante já discriminado acima. No mais, a sentença deve 

ser mantida conforme prolatada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004488-94.2010.4.03.6315 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315002313/2011 - EDENISE BENEDICTO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Retifico o dispositivo a fim de constar: 

“Condeno o INSS ao pagamento de R$ 6.723,99, referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, 

atualizadas até 12/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais.”. 
                Sanados, portanto, os eventuais erros materiais, consoante já discriminado acima. No mais, a sentença deve 

ser mantida conforme prolatada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000553-80.2009.4.03.6315 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315000957/2011 - CLAUDIO CESAR DA SILVA 

COELHO (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, rejeito os 

embargos de declaração. 

  

0012079-78.2008.4.03.6315 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315001124/2011 - PEDRO CONCEICAO 

ARGENTINO (ADV. SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte ré opôs 

embargos de declaração da sentença proferida. 

  

Alega que a sentença proferida embasou-se em perícia contábil eivada de erro.  

  

Aduz que o perito judicial não efetuou o desconto dos valores relativos às competências de 03/2005 a 06/2006, 

percebidos a título de incapacidade temporária, auxílio-doença, implantado em razão da determinação judicial exarada 
no processo que tramitou no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, autos n.º 2005.63.01.050685-0, inflando. 

Indevidamente, o total da condenação da presente ação. 

  

Menciona, ainda, que ação supramencionada transitou em julgado e que o valor da condenação foi devidamente 

levantado pela parte autora. 

  

Sustenta a imprescindibilidade do desconto, sob pena de enriquecimento ilícito da parte autora. 

  

Requer seja realizada nova análise contábil para correção do equívoco. 

  

Pretende o provimento dos Embargos de Declaração para saneamento da contradição apontada. 
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Por fim, requer seja obstado, como consectário lógico, o levantamento de qualquer valor depositado até que seja 

resolvida a questão. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, dar-lhes provimento. 

  

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, consoante 

art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, parágrafo 

único da Lei n.º 9.099/95. 

  

Assiste razão à embargante, considerando que efetivamente houve equívoco na perícia contábil, nos termos do parecer 

contábil, datado de 16/12/2010, que será colacionado aos autos oportunamente. 

  

Efetivamente a parte autora recebeu valores relativos às competências de 03/2005 a 06/2006, percebidos a título de 

incapacidade temporária, auxílio-doença, implantado em razão da determinação judicial exarada no processo que 

tramitou no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, autos n.º 0050685-28.2005.4.03.6301 (numeração antiga: 
2005.63.01.050685-0). 

  

Em virtude da vedação legal de recebimento concomitante de benefício por incapacidade temporária e o benefício de 

deferido nesta ação, nos termos do art. 124 da Lei n.º 8.213/91, do montante total dos atrasados devem descontados os 

valores já recebidos a título de benefício por incapacidade durante o período concomitante. 

  

Retifico a sentença a fim de constar: 

  

"Do montante total dos atrasados foram descontados os valores já recebidos a título do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, 42/138.483.988-4 e, ainda, os valores relativos às competências de 03/2005 a 06/2006, 

percebidos a título de incapacidade temporária, auxílio-doença, implantado em razão da determinação judicial exarada 

no processo que tramitou no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, autos n.º 0050685-28.2005.4.03.6301 

(numeração antiga: 2005.63.01.050685-0). 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para ratificar o tempo de contribuição apurado administrativamente 

quando da análise do segundo pedido administrativo, até 16/12/1998, data da EC n.º 20/1998, correspondente a 31 

(trinta e um) anos, 07 (sete) meses e 05 (cinco) dias e, consequentemente, condenar o INSS a REVISAR o benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, Sr(a). PEDRO CONCEIÇÃO ARGENTINO, devendo 

proceder ao cancelamento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/138.483.988-4 e a concessão 

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/132.335.375-2, com RMA no valor de R$ 896,37 

(OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS  E TRINTA E SETE CENTAVOS), na competência de setembro de 

2010, apurada com base na RMI de R$ 680,23 (SEISCENTOS E OITENTA REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), 

devendo efetuar a revisão no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIB em 03/03/2005 (data do 

primeiro requerimento administrativo) e DIP em 01/10/2009, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

setembro de 2010, desde 03/03/2005 (data do primeiro requerimento administrativo), descontados os valores já 
recebidos a título do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/138.483.988-4 e, ainda, os valores 

relativos às competências de 03/2005 a 06/2006, percebidos a título de incapacidade temporária, auxílio-doença, 

implantado em razão da determinação judicial exarada no processo que tramitou no Juizado Especial Federal Cível de 

São Paulo, autos n.º 0050685-28.2005.4.03.6301 (numeração antiga: 2005.63.01.050685-0), no valor de R$ 13.365,73 

(TREZE MIL TREZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS), consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente 

Ofício Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro 

o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publicada em 

audiência, saem intimadas as partes. NADA MAIS." 
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Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, os presentes embargos, para retificar a sentença consoante já 

discriminado acima. No mais, a sentença de procedência deve ser mantida conforme prolatada. Publique-se. Intimem-

se. Registrado eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006826-41.2010.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003224/2011 - EDUARDO DE 

SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Diante do exposto, julgo o processo extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC. Sem 

custas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000538-43.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003208/2011 - ANA LUCIA 

DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-

se de ação em que se pede a concessão de benefício previdenciário por incapacidade para o trabalho. 
  

                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, neste Juizado Especial Federal de Sorocaba, 

processo sob o nº 0007463-89.2010.4.03.6315, o qual foi remetido à Turma Recursal em razão de recurso interposto 

pela parte autora, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que a autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001102-22.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003305/2011 - VIVIANE 

CRISTINA DOS REIS (ADV. SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Pelo exposto, julgo 

extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta pela parte 

autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário. 

  

                É o relatório. Decido.  

  

Pelo que consta dos autos, o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora 

pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento 

pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, 

estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia 

previdenciária. 
  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo 

por ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código 

de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000595-61.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003241/2011 - SUELI DE 

CASSIA CORREA NUNES (ADV. SP131374 - LUIS CESAR THOMAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001067-62.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003273/2011 - SEBASTIAO 

BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP165975 - EVANDRO CESAR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0010701-19.2010.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003225/2011 - MARISTELA 

DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); EDUARDO FRANCISCO DA SILVA FILHO 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Diante 

da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos 
termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas. 

  

0012445-82.2010.4.03.6110 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003348/2011 - ROGERIO 

ANTONIO DE ARRUDA BARBOSA (ADV. SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas. 

                Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6317000020 

  
0007165-91.2010.4.03.6317 - MARCIO BISPO DA SILVA (ADV. SP262735 - PAULO HENRIQUE TAVARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) : "... Após, intime-se a 

CEF a apresentar as tabelas de reembolso, no prazo de 20 dias." 

  

0005995-84.2010.4.03.6317 - MARIO CANTÃO SOBRINHO (ADV. SP284161 - GISLENE BEDIM e ADV. 

SP101823 - LADISLENE BEDIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pretende a parte autora a devolução das contribuições vertidas após a aposentadoria. 

Contudo, verifico que a inicial veicula também pedido de revisão do benefício, motivo pelo qual deve a autarquia 

previdenciária figurar no pólo passivo. Assim sendo, providencie a secretaria a inclusão do INSS como litisconsorte 

passivo. Decorrido o prazo para contestação, venham conclusos para sentença. " 

  

0000270-51.2009.4.03.6317 - JOAQUIM ALBERTO REZENDE (ADV. SP168081 - RICARDO ABOU RIZK) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Indefiro o 

requerido pela parte autora. Proferida a sentença, esgota-se a prestação jurisdicional, devendo a parte autora, em caso de 

inconformismo, socorrer-se dos meios próprios. Intime-se. Após certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no 
sistema. " 
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0004074-95.2007.4.03.6317 - WILSON VASCONCELOS (ADV. SP113483 - ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA 

COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): 

"Indefiro o requerido pela parte autora. Proferida a sentença, esgota-se a prestação jurisdicional, devendo a parte autora, 

em caso de inconformismo, socorrer-se dos meios próprios. Intime-se. Após certifique-se o trânsito em julgado e dê-se 

baixa no sistema." 

  

0000208-40.2011.4.03.6317 - ORLANDO DA SILVA CARNELOCI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, intime-se a parte autora para que apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de 

que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido 

em qualquer juízo. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito." 

  

0002513-02.2008.4.03.6317 - VERBENIA MENDES DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP166985 - ÉRICA 

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausência de 

manifestação pela parte autora, dê-se baixa no processo. Int" 

  
0007497-58.2010.4.03.6317 - JOSE ANTONIO DIAS (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) : "Nos termos do 

Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que apresente 

declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que 

não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIAS PUBLICADAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 
ANDRÉ 
  

  

PORTARIA Nº. 006/2011 
  

O Doutor JORGE ALEXANDRE DE SOUZA, MM. Juiz Federal Substituto Presidente deste Juizado Especial Federal, 

26ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

  

CONSIDERANDO a vacância de função comissionada de Supervisora da Seção do Processamento (FC5), nos termos 

do artigo 60, parágrafo 3º. da Resolução nº. 3, de 10.03.08, publicada em 13.03.08, 

  

RESOLVE: 
  

DESIGNAR, em substituição, a servidora Deborah Romero Correa do Monte, RF 5678, para exercer as atividades 

atribuídas à função comissionada de Supervisora da Seção do Processamento (FC5), a partir de 07/01/2011 até 

publicação da sua designação para a referida função comissionada. 
  

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal Diretor do Foro, para as providências 

pertinentes. 

  

Cumpra-se. Publique-se. 

Santo André, 10 de fevereiro de 2011. 

  

JORGE ALEXANDRE DE SOUZA  
Juiz Federal Presidente 

Juizado Especial Federal Cível de Santo André 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/02/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000571-24.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MARTINS TRISTAO 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/02/2011 10:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 
autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000572-09.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZALINA CONCEICAO TEODORO 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/02/2011 09:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000573-91.2011.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES MARCELINO 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/02/2011 12:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000574-76.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENON ALVES SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/02/2011 13:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000575-61.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000576-46.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIRTO DONIZETE ROCHA 

ADVOGADO: SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/02/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000577-31.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SELMA SOUZA 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/02/2011 11:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000578-16.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DE SOUZA LUIZ 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/02/2011 12:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000579-98.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO ANTONIO COSTA 

ADVOGADO: SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000580-83.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA MOREIRA LANCE 

ADVOGADO: SP025677 - REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000581-68.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000582-53.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA MUNIZ FRAGA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000583-38.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000584-23.2011.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MOREIRA LEMES 

ADVOGADO: SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000585-08.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO MIGUEL DE ASSIS 

ADVOGADO: SP272625 - CRISTIANE FREITAS BERTANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000591-15.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000592-97.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR MINTO BERTUSSI 

ADVOGADO: SP298458 - VEREDIANA TOMAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2012 16:30:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000025 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0005484-54.2008.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318001602/2011 - MURILLO EDUARDO PEDRO SANTOS 

(ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO); EMILLI LOYSE 

PEDRO SANTOS (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO); 

LEONARDO BORGES DOS SANTOS (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - 
ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Deferindo requerimento do Ministério Público Federal, foi oficiado à 

empresa Indústria e Comércio de Calçados e Artefatos de Couro Mariner ltda. a fim de que informasse se pessoa de 

nome Marco Antonio dos Santos (PIS 1.261.504.816-5) consta do seu quadro de empregados. Num primeiro momento, 

a resposta foi afirma. Posteriormente, nova petição informou que esta pessoa rescindiu seu contrato de trabalho com 

esta empresa foi rescindido em 02/04/2004. 

Decido. 

Oficie-se à empresa Indústria e Comércio de Calçados e Artefatos de Couro Mariner ltda. para que informe a este 

juizado, no prazo de 05 dias, sob pena de desobediência, o motivo de ter informado, em um primeiro momento, que o 

Sr. Marco Antonio dos Santos (PIS 1.261.504.816-5) faz parte do seu quadro de empregados para, posteriormente, 

informar que o contrato fora rescindido em 2004. No mesmo prazo deverá informar, ainda, porque consta vínculo 

empregatício deste Sr. com esta empresa no CNIS, com término em 2009. 

Cumprida a determinação acima ou transcorrido o prazo em branco, venham os autos conclusos. 

                               Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000076-77.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001077/2011 - GIOVANA GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP114181 - EDILSON DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelo qual a parte autora pretende a exclusão do seu nome do 

SCPC. 

O pedido de exclusão de seu nome no cadastro de inadimplentes deve ser deferido. As partes discutirão a realização de 

pagamento relativo a contrato do FIES e, portanto, enquanto não houver certeza sobre o valor de eventual dívida, a 

parte autora não pode sofrer os efeitos da inscrição de seu nome no cadastro de inadimplentes. 

Assim, defiro o pedido e determino à CEF, no prazo de 5 (cinco) dias da data da intimação desta decisão, que remeta 

ordem para exclusão do nome da autora do cadastro de inadimplentes, até decisão contrária deste juízo. 

Cite-se a ré, ficando consignado que, no prazo para a contestação deverá informar sobre a possibilidade de acordo. 

Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 952/992 

0000208-37.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001083/2011 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES (ADV. 

SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, não há nos autos prova de que o indeferimento da liminar gerará risco de dano de difícil reparação. 

  

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

         II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente a declaração de que trata o artigo 1º do 

Provimento nº 321, de 29/11/2010, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que reza: “(...) quando da distribuição 

de qualquer ação na Justiça Federal de 1º grau, a inicial deverá vir acompanhada de declaração firmada pelo advogado e 

pela parte requerente de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou 

anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo.” 

                III - Sem prejuízo da determinação supra, cite-se o INSS. 

  
                Int. 

  

0000168-55.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001079/2011 - FERNANDO CESAR DE MATTOS (ADV. 

SP204562 - HELEN CRISTIANE MARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.  

         Cite-se a CEF, devendo a instituição bancária, no prazo para contestação, informar sobre a possibilidade de acordo 

ou de realização de audiência. 

         Int. 

  

0000079-32.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001078/2011 - DORACI FERNANDES DE PAULA (ADV. 
SP114181 - EDILSON DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelo qual a parte autora pretende a exclusão do seu nome do 

SCPC. 

O pedido de exclusão de seu nome no cadastro de inadimplentes deve ser deferido. As partes discutirão a realização de 

pagamento relativo a contrato do FIES e, portanto, enquanto não houver certeza sobre o valor de eventual dívida, a 

parte autora não pode sofrer os efeitos da inscrição de seu nome no cadastro de inadimplentes. 

Assim, defiro o pedido e determino à CEF, no prazo de 5 (cinco) dias da data da intimação desta decisão, que remeta 

ordem para exclusão do nome da autora do cadastro de inadimplentes, até decisão contrária deste juízo. 

Cite-se a ré, ficando consignado que, no prazo para a contestação deverá informar sobre a possibilidade de acordo. 

                        Intime-se. 

  

0000189-31.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001101/2011 - ROSA MARIA DE OLIVEIRA DE SOUZA 

(ADV. SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de Aposentadoria por Idade foi indeferido em 

razão da falta de período de carência. Para que os efeitos da tutela sejam antecipados é necessária a elaboração de 

cálculos, a fim de se verificar por quanto tempo a parte autora contribuiu e, se efetivamente, preenche os requisitos. Tal 
dilação probatória é incompatível com o caráter liminar da antecipação da tutela. 

Ademais, não há nos autos comprovação da existência de efetivo risco de dano de difícil reparação caso a liminar não 

seja concedida. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

  

Cite-se o INSS. 

  

II - Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente a declaração de que trata o artigo 

1º do Provimento nº 321, de 29/11/2010, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que reza: “(...) quando da 

distribuição de qualquer ação na Justiça Federal de 1º grau, a inicial deverá vir acompanhada de declaração firmada 
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pelo advogado e pela parte requerente de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou 

não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo.” 

  

0000271-62.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001085/2011 - ANTONIO CARLOS INACIO (ADV. SP127683 

- LUIZ MAURO DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). I - 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Ademais, não há nos autos prova de que o indeferimento da liminar gerará risco de dano de difícil reparação. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente a declaração de que trata o artigo 1º do 

Provimento nº 321, de 29/11/2010, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que reza: “(...) quando da distribuição 

de qualquer ação na Justiça Federal de 1º grau, a inicial deverá vir acompanhada de declaração firmada pelo advogado e 

pela parte requerente de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou 

anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo.” 
                III - Sem prejuízo da determinação supra, cite-se a União. 

                Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000026 

  
0000650-71.2009.4.03.6318 - MARIA APARECIDA VERZOLA MARQUES (ADV. SP267800 - ANTONIO 
CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZÕES." 

  

0000659-33.2009.4.03.6318 - JOANA D ARC BORTOLATO DA SILVA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZÕES." 

  

0000840-34.2009.4.03.6318 - MAURI CELIO TASSO E OUTROS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); ONOFRE TASSO(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); HUGO CESAR TASSO(ADV. 

SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); PAULO SERGIO TASSO(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZÕES." 

  

0000910-51.2009.4.03.6318 - HUGO CESAR TASSO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZÕES." 

  

0000919-13.2009.4.03.6318 - JOAO GARCIA GOMES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZÕES." 

  

0000920-95.2009.4.03.6318 - JACYRA MAFEI RUBIO PELIZARO E OUTROS (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); IDE IRES PELIZARO(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); ELIANA 

PELIZARO DI RITO(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

"VISTA PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZÕES." 

  

0002561-21.2009.4.03.6318 - CARMEN RODRIGUES DA SILVA COSTA E OUTROS (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); CARMEN SILVIA COSTA NOGUEIRA DE OLIVEIRA(ADV. SP267800-

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); SILVIA MARIA RODRIGUES DA SILVA COSTA KAZAN(ADV. SP267800-

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); ALBERTO DA SILVA COSTA FILHO(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO 
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JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZÕES." 

  

0002563-88.2009.4.03.6318 - SANDER FERREIRA SCHMIDT (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE 

ANDRADE CIAMPAGLIA e ADV. SP184493 - RULIAN ANTONIO DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZÕES." 

  

0002623-32.2007.4.03.6318 - MARLI DE PAULA E SILVA (ADV. SP148696 - LUIS ANTONIO GONZAGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZÕES." 

  

0005335-24.2009.4.03.6318 - SANDRA REGINA ROSSI PRIMOM E OUTRO (ADV. SP245473 - JULIANO 

CARLO DOS SANTOS); JOSE ROBERTO PRIMON X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA PARTE 

CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZÕES." 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6319000119 

LOTE: 63190004129/2010 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, rejeito os pedidos 

formulados pela parte autora, extinguindo o feito com resolução de mérito, conforme artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

Custas e honorários advocatícios indevidos. 

Decorrido o prazo recursal “in albis”, arquive-se mediante a observância das cautelas de estilo. 

Lins, data supra. 

  

2010.63.19.002760-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023634/2010 - ESIO ANTONIO 

MARQUES (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.002756-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023635/2010 - ANTONIO CARLOS 

PEREIRA (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.002763-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023636/2010 - MARCUS VINICIUS 

COSTA GARRUTTI (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002768-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023637/2010 - JOAO CAMPOS 

RODRIGUES (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 
  

2010.63.19.002772-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023639/2010 - MARIA DO CARMO 

ZANATTA (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.002777-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023640/2010 - JOSE MOREIRA DA 

SILVA (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.002752-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023641/2010 - ELENICE CINTRA 

DA SILVA DE PAULA (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002778-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023642/2010 - ANTONIO 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  
2010.63.19.002779-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023644/2010 - WILSON ROBERTO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002775-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023646/2010 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA CORREA (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002651-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023660/2010 - JOSE ISMAEL 

ARAUJO ZAPATA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001434-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023672/2010 - EDSON VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001433-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023673/2010 - CLARICE MARTINS 

ESTEVES (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001435-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023674/2010 - ISRAEL 

SIMIONATO (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001436-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023675/2010 - NADIR DE 

OLIVEIRA CAVALCANTE (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
  

2010.63.19.001438-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023676/2010 - IVONETE DA 

SILVA (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001422-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023691/2010 - LUIZ CARLOS DE 

JESUS (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2010.63.19.003205-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023704/2010 - EVALDO 

JERONIMO DE LIMA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001421-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023820/2010 - ALBERTINO 

BARBOSA FILHO (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001240-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023821/2010 - GERALDO 

PEREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO 

VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001241-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023822/2010 - VOILA BIS 

MONTEIRO (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 
AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001242-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023823/2010 - SEBASTIAO 

VENANCIO DE ALMEIDA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO 

VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001243-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023824/2010 - MARIA 

APARECIDA NUNES (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001244-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023825/2010 - JOANA ODETTE 
ALVES DIORIO (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001245-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023826/2010 - REINALDO 

FERREIRA GOMES (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001239-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023827/2010 - OLYMPIA MARIA 

DE ALMEIDA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
2010.63.19.001247-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023828/2010 - ADIR ALVES DE 

GOUVEIA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001248-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023829/2010 - GIRIBERTO URIAS 

MACIEL (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.001387-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023830/2010 - JOSE NATAL 

MAZAIA MIOTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001388-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023831/2010 - DORIVAL PEDRO 

DE MOURA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001389-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023832/2010 - ANITA RIBEIRO 

SALVIETI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001246-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023833/2010 - MOACYR 

FERNANDES PORTO (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 
AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001226-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023834/2010 - OTAVIANO DE 

SOUZA FILHO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE 

DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001227-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023835/2010 - SEVERINA 

PEREIRA DE ARAUJO ALEXANDRE (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, 

SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - 

FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001228-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023836/2010 - APARECIDO 
DONIZETI SOARES MALTA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO 

VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001229-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023837/2010 - SERGIO AMILCAR 

RAMAZZINI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2010.63.19.001238-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023838/2010 - ANTONIO 

CAMPEOL (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001232-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023839/2010 - VALDIR 
BIANGUINI DE SOUZA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO 

VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001233-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023840/2010 - VALDOMIRO 

ALVES DINIZ (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.001234-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023841/2010 - PAULO 

FRANCISCO BARBOZA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO 

VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001235-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023842/2010 - MOISES VIEIRA DA 

ROCHA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001236-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023843/2010 - FIDELCINO LOPES 

DE MORAES (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
2010.63.19.001231-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023845/2010 - SONIA MARIA 

PEREIRA DA SILVA CRUZ (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO 

VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001237-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023846/2010 - JULIO FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002238-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023606/2010 - SILVANO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
2010.63.19.002239-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023607/2010 - SERGIO DA SILVA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP169500 - 

LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002240-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023608/2010 - ORIDIA 

APARECIDA LOPES ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002241-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023609/2010 - DOMINGOS 

PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002242-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023610/2010 - EDSON DE AGUIAR 
(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP169500 - 

LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002243-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023611/2010 - ANGELO 

LAURINDO DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 

- MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.002245-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023612/2010 - JOSE CARLOS 

RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002237-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023613/2010 - GERVASIO 

FIRMINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002246-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023614/2010 - NADIR 

ALEXANDRE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2010.63.19.002247-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023615/2010 - JOSIANE DE 

CAMARGO FEITOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 
VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2010.63.19.002248-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023616/2010 - JOSE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP169500 - 

LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002249-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023617/2010 - NORIVAL DE 

SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002244-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023618/2010 - DIVINA ROSA 

PICOLOTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002250-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023619/2010 - NEUZA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002108-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023620/2010 - EDVALDO 

PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002109-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023621/2010 - GERSON 

GUIMARAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
2010.63.19.002110-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023622/2010 - RUY RAMOS 

TERRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002181-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023623/2010 - MARIA LEIDE 

CLARO DENIS (ADV. SP156544 - ADRIANA MONTEIRO ALIOTE, SP214276 - CRISTIANE VIEIRA DA 

SILVA, SP219633 - ROBERTO PANICHI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.002218-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023624/2010 - JOAO LUIZ DE 

LIMA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002217-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023625/2010 - CARLOS 

ADALBERTO FERREIRA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002236-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023626/2010 - JOSE BRANDAO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP169500 - 

LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002220-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023627/2010 - JOAO MILANI 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE 
AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002221-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023628/2010 - JOSE ROBERTO 

BISPO NUNES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002222-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023629/2010 - ARMANDO 

PEREIRA SOARES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002233-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023630/2010 - CLEUZA BRANCO 

GAGO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 
PIFFER). 

  

2010.63.19.002235-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023631/2010 - DINA BELIZARIO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP169500 - 

LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002219-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023632/2010 - JANETE MOREIRA 

TORRES DA ROCHA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002107-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023633/2010 - ADAO ALVES 

PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 
  

2010.63.19.002251-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023647/2010 - SILVESTRE 

FERREIRA VIRGINIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002252-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023648/2010 - VALTER 

APARECIDO PANTAROTTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002253-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023649/2010 - ODARIO ARRUDA 

DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002346-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023650/2010 - NELSON GLADI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002359-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023651/2010 - LORIVALDO 

JESUINO SOARES (ADV. SP284869 - SUZY APARECIDA DE OLIVEIRA, SP148815 - CLAUDIO DE SOUSA 

LEITE, SP152555 - GABRIELA BENEZ TOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
2010.63.19.002383-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023652/2010 - JOSE PEDRO DE 

SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002384-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023653/2010 - SEBASTIAO 

BRAGA DE AQUINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2010.63.19.002386-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023655/2010 - JURACI ADRIANO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - 

LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002387-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023656/2010 - ROMEU FERREIRA 
DE QUEIROZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002582-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023657/2010 - ANTONIO CEZAR 

BISPO DOS SANTOS (ADV. SP148815 - CLAUDIO DE SOUSA LEITE, SP284869 - SUZY APARECIDA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002583-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023658/2010 - APARECIDO 

ROBERTO PORCINO (ADV. SP148815 - CLAUDIO DE SOUSA LEITE, SP284869 - SUZY APARECIDA DE 

OLIVEIRA, SP152555 - GABRIELA BENEZ TOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002584-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023659/2010 - JOAO BEZERRA 

(ADV. SP148815 - CLAUDIO DE SOUSA LEITE, SP284869 - SUZY APARECIDA DE OLIVEIRA, SP152555 - 

GABRIELA BENEZ TOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002385-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023661/2010 - MARCIA 

SEBASTIANA MILANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001515-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023663/2010 - AURORA 

APARECIDA BARBOSA GUOLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001519-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023664/2010 - ALESSANDRA 

BERNARDINO FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001577-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023665/2010 - NILSON ALVES 

MOREIRA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001578-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023666/2010 - ANA MARIA ROSA 

(ADV. SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO 

MACHADO, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 
TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001579-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023667/2010 - MARIO ANTONIO 

ZOCARATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001580-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023668/2010 - OSMAR 

APARECIDO CARDOSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001510-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023669/2010 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
2010.63.19.001582-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023670/2010 - LUCIANO 

CORNACINI DAL BELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001581-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023671/2010 - JOSE LOPES DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001472-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023677/2010 - RAVEL 

BURANELLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2010.63.19.001506-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023678/2010 - JOSE MARQUES 
SANTIAGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001481-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023679/2010 - LUIZA NANAMI 

UESUGUI CARMONA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.001478-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023680/2010 - RAIMUNDO 

FRANCISCO XAVIER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001487-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023681/2010 - JUVANETE COSTA 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001497-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023682/2010 - BENEDITO 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001488-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023683/2010 - JOSE CARLOS 
CABRAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001503-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023684/2010 - SERGIO DIAS 

CORREA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002106-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023685/2010 - MAURO ROBERTO 

DOURADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001475-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023686/2010 - ZENAIDE 

FERNANDES VALE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2010.63.19.002104-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023687/2010 - PEDRO SILVA 

LEAL (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002103-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023688/2010 - JOAO CARDOSO DE 

BRITO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002105-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023689/2010 - NILVA APARECIDA 

CAMARGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 
  

2010.63.19.001724-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023690/2010 - DIVINO DOS 

SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.001669-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023847/2010 - OTAVIO PAVANI 

(ADV. SP148815 - CLAUDIO DE SOUSA LEITE, SP152555 - GABRIELA BENEZ TOZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.001670-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023848/2010 - LINDAURA MARIA 

DE JESUS SANTOS (ADV. SP148815 - CLAUDIO DE SOUSA LEITE, SP284869 - SUZY APARECIDA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001709-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023849/2010 - JOAO MARQUES 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001718-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023850/2010 - JOSE IRINEU 

GALINARI (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001719-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023851/2010 - MARIA DO CARMO 
BARBOSA MACIEL (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001898-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023852/2010 - ANTONIO 

THEODORO GOMES SOBRINHO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE 

BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001899-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023853/2010 - PEDRO SOUZA DA 

SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001900-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023854/2010 - MARIA 
APARECIDA DO CARMO FERNANDES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE 

CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001901-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023855/2010 - JOSE PEREIRA 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001903-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023856/2010 - IDALINO DO 

CARMO PINTO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001902-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023857/2010 - JOSE ABILIO 

PEREIRA AMORIM (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, 
SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001897-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023858/2010 - ABEL GERMANA 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001905-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023859/2010 - DAMIAO 

FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, 
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SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001906-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023860/2010 - BENEDITO 

GONCALO DO NASCIMENTO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE 

BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001904-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023861/2010 - GERALDO 

MAGELA TEIXEIRA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001721-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023862/2010 - LUZIA ANTONIA 

SARTORIO (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 
AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001720-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023863/2010 - CESAR BERTOLIM 

(ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001722-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023865/2010 - SANTA PERES 

CASCAO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP184842 - RODOLFO 

VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001725-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023866/2010 - MAGDALENA 
CAMPAGNOLI GIL (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO 

JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001726-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023867/2010 - ANGELA MARIA 

VILMA AMBROSIO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO 

JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001727-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023868/2010 - MARINA DA SILVA 

FERREIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  
2010.63.19.001819-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023869/2010 - NEUSA 

APARECIDA NASCIMENTO (ADV. SP284869 - SUZY APARECIDA DE OLIVEIRA, SP148815 - CLAUDIO DE 

SOUSA LEITE, SP152555 - GABRIELA BENEZ TOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.001730-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023870/2010 - GERVASIO ALVES 

DE ALMEIDA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.001731-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023871/2010 - LUZIA TEIXEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001732-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023872/2010 - MASSAKO 

IVASSAKI (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001733-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023873/2010 - ALBERTO 

APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
2010.63.19.001734-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023874/2010 - CLAUDIO BARROS 

DA SILVA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001728-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023875/2010 - MARIA DE JESUS 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001735-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023876/2010 - NIVALDO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002871-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023643/2010 - JOAO RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002872-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023645/2010 - OSMAR MARQUES 

DA SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002873-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023662/2010 - ROSEMEIRE 

BERNARDO DA SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002874-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023746/2010 - COSME SOARES 

DA SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002921-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023747/2010 - AMADEU 

ORIVALDO UZAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.002920-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023748/2010 - ROSA FLORINDA 

LEAO FRANCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.002922-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023749/2010 - JOSE ANTONIO 

PEREIRA DA LUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.002919-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023753/2010 - LUCIANA 

CHRISTIANINI RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.002905-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023762/2010 - JOSE VIEIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002906-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023763/2010 - LUIZ CARLOS 

COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002907-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023764/2010 - CLAUDEMIR DO 

NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.002908-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023765/2010 - TEREZINHA DE 

JESUS MARTINS GONCALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 

- MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 
PARENTE). 

  

2010.63.19.002909-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023766/2010 - INES LOURENCO 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002910-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023767/2010 - ZENAIDE DE LIMA 

CORREA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002918-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023768/2010 - ADEMIR DONIZETI 

MAXIMIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 
  

2010.63.19.002912-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023769/2010 - PAULO SERGIO 

BRIGIDO DUTRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.002914-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023770/2010 - EUNICE 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.002913-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023771/2010 - OSMAR 

MARTINIANO DE FREITAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.002915-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023772/2010 - ANTONIO DOS 

SANTOS COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.002916-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023773/2010 - JULIO CESAR 

DUARTE DA CONCEICAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.002917-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023774/2010 - ROQUE DA SILVA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002911-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023775/2010 - ANTONIO 

APARECIDO GONCALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003135-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023692/2010 - APARECIDA 

SUZELI CARDOSO SPIRI (ADV. SP148815 - CLAUDIO DE SOUSA LEITE, SP152555 - GABRIELA BENEZ 

TOZZI, SP284869 - SUZY APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2010.63.19.003134-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023693/2010 - JOSE APPARECIDO 

DE MORAES JUNIOR (ADV. SP148815 - CLAUDIO DE SOUSA LEITE, SP152555 - GABRIELA BENEZ TOZZI, 

SP284869 - SUZY APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003194-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023694/2010 - CLARICE DOS 

SANTOS MOREIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO 

JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003197-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023695/2010 - HELOISA HELENA 

LOPES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2010.63.19.003196-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023696/2010 - OSCAR CARVALHO 

DE SOUSA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003198-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023697/2010 - MARIA FERREIRA 

DE CARVALHO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO 

JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 969/992 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003265-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023698/2010 - LOURIVAL 

ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003130-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023699/2010 - PEDRO ZAVAN 

NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003411-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023700/2010 - RUTE APARECIDA 

DE ALMEIDA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003454-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023701/2010 - HILARIO SIMOES 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - 

LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003479-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023702/2010 - HELIO 

BALDERRAMAS AFONSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003611-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023703/2010 - MANOEL AVELINO 

DA SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
  

2010.63.19.003014-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023705/2010 - JOAO PEREIRA 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP169500 - 

LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003660-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023706/2010 - MARCOS BALBINO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003015-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023707/2010 - JOSE AURELIANO 

DA SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003016-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023708/2010 - BENTO CAMILLO 
(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP169500 - 

LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003085-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023709/2010 - CONCEICAO 

MONTEIRO DIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP265676 - JULIANA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 
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2010.63.19.003086-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023710/2010 - TELMA CRISTINA 

NEVES FERNANDES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP265676 - JULIANA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003087-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023711/2010 - VERA LUCIA 

GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP265676 - JULIANA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003118-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023712/2010 - MARIA TERESA 

PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003089-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023713/2010 - BENEDITA DA 

SILVA RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 
VIEIRA, SP265676 - JULIANA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003090-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023714/2010 - MOYSES 

GUIMARAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP265676 - JULIANA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003091-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023715/2010 - RAYMUNDO 

AUGUSTO SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP265676 - JULIANA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003114-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023716/2010 - ANTONIO SOARES 
DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003117-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023717/2010 - ANTONIO 

FERREIRA CANDIDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003116-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023718/2010 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003088-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023720/2010 - MARIA 

CONCEICAO NABAS DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP265676 - JULIANA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003896-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023721/2010 - FERNANDO LUIS 

MERLO (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003013-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023722/2010 - ELZA FERNANDES 

DENARDI (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 
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SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003897-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023723/2010 - VERA LUCIA 

FRANCISCO CUSTODIO (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003898-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023724/2010 - CICERO 

SEBASTIAO BATISTA (ADV. SP148815 - CLAUDIO DE SOUSA LEITE, SP284869 - SUZY APARECIDA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003899-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023725/2010 - JAIME 

CAVALCANTE DA SILVA (ADV. SP148815 - CLAUDIO DE SOUSA LEITE, SP284869 - SUZY APARECIDA DE 

OLIVEIRA, SP152555 - GABRIELA BENEZ TOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
2010.63.19.003974-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023726/2010 - AUGUSTO 

RODRIGUES ALVES NETO (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO, SP090703 - 

OTAVIO DE MELO ANNIBAL, SP144555 - VALDECI ZEFFIRO, SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003996-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023727/2010 - ROSELI 

APARECIDA LOPES NOGUEIRA (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003895-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023728/2010 - MARIA SOCORRO 

NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  
2010.63.19.004106-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023729/2010 - IOLANDA ROCHA 

DA SILVA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003661-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023730/2010 - MARIA LEONICE 

BESSANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003836-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023731/2010 - FRANCISCA 

CORDEIRO GONCALVES (ADV. SP284869 - SUZY APARECIDA DE OLIVEIRA, SP148815 - CLAUDIO DE 

SOUSA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003837-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023732/2010 - DOMINGOS 

PEREIRA GOMES (ADV. SP284869 - SUZY APARECIDA DE OLIVEIRA, SP148815 - CLAUDIO DE SOUSA 
LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003839-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023733/2010 - JOSE ALVES 

BOTELHO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003838-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023734/2010 - ALVINO DOS 

SANTOS (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003840-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023735/2010 - MARILENE DE 

FREITAS GAMA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003841-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023736/2010 - OSMAR 

PARPINELLI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003878-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023737/2010 - JOAO ANTONIO 

FERREIRA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
2010.63.19.003843-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023738/2010 - JOSE CARLOS 

BEARARI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003844-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023739/2010 - JOAO MARQUES 

VALARETO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003846-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023741/2010 - VALERIO 

CAPPABIANCO FALCAO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003845-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023742/2010 - EVANGELISTA 

RODRIGUES DE MELO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003847-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023743/2010 - FRANCISCO 

CELESTINO DE SOUZA (ADV. SP284869 - SUZY APARECIDA DE OLIVEIRA, SP148815 - CLAUDIO DE 

SOUSA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003877-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023744/2010 - JOSEFA MARIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003842-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023745/2010 - JOSE SALES (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
2010.63.19.002928-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023750/2010 - ADENOR BATISTA 

PARREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002927-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023751/2010 - WALDIR 

APARECIDO DE VITTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 
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2010.63.19.002929-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023752/2010 - ROMAO JORGE 

RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002932-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023754/2010 - SUELI APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002931-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023755/2010 - NELSON DIAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002933-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023756/2010 - DARIO 

FIGUEIREDO DE AGUIAR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.002934-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023757/2010 - MANOEL GASPAR 

DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.002935-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023759/2010 - JUREMA CABRAL 

GIACOMELI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002930-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023760/2010 - JOSE CAETANO DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002936-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023761/2010 - MARTA DO 

NASCIMENTO GHISELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.003012-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023776/2010 - EDUARDO ICESCU 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP169500 - 

LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002968-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023777/2010 - GERALDO 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 
PARENTE). 

  

2010.63.19.002969-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023778/2010 - BENILDA DA 

ROCHA FRETOLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002970-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023779/2010 - JOAO PEREIRA 

NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2010.63.19.002971-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023780/2010 - OSMAR PALHOTA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - 

DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003005-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023782/2010 - INES JOSE (ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP169500 - 

LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002967-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023784/2010 - MARIA LUCIA DE 

LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003008-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023786/2010 - JOAQUIM 

LAURENTINO DE ALMEIDA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
FORCINITTI VALERA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003009-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023788/2010 - LUZIA DOS 

SANTOS GOMES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2010.63.19.003010-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023790/2010 - LUIZ CARLOS 

MARTINS PAULINO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2010.63.19.003011-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023792/2010 - MARINES MARCOS 
ALVES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003006-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023794/2010 - LAURENTINO 

MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002937-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023796/2010 - EDELSON 

FABIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002938-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023798/2010 - DOMINGOS DA 

SILVA GONCALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 
VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.002939-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023800/2010 - CARLOS ALBERTO 

BONFIM RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 
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2010.63.19.002940-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023802/2010 - BERENICE NEVES 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002941-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023804/2010 - ANTONIO 

DOMINGOS TOFOLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.002942-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023806/2010 - MARGARIDA 

BACCAN CANGUSSU (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.002966-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023808/2010 - GERSON TELES 
(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - 

DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002943-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023810/2010 - JEFERSON 

JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.002945-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023812/2010 - HEITOR VIRGINIO 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002946-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023814/2010 - NILTON VICENTE 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 
SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002947-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023815/2010 - MARIA 

MADALENA ISAIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.002948-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023816/2010 - LAFITE PINHEIRO 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002949-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023817/2010 - CIRILO PEREIRA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP169500 - 

LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002944-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023818/2010 - JAIR APARECIDO 

ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002965-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023819/2010 - JAIR PIRES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO, SP144661 - 

MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2010.63.19.004188-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023878/2010 - SEBASTIAO 

FERMIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP169500 - LIVETTE NUNES 

DE CARVALHO, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004189-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023879/2010 - OTACILIO JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP169500 - LIVETTE NUNES 

DE CARVALHO, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004191-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023880/2010 - MARIA 

DALMANCIA BRITO CONDOTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004193-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023881/2010 - FRANCISCO 
FABIANO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP169500 - 

LIVETTE NUNES DE CARVALHO, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004194-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023882/2010 - BENEDITO 

MAXIMIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP169500 - LIVETTE 

NUNES DE CARVALHO, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2010.63.19.004195-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023883/2010 - SIDNEY MACHADO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  
  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000086 

  

DECISÃO JEF 

  

2011.62.01.000468-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201001335/2011 - TEREZA ALVES DOS SANTOS (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória. Desta forma, no caso, 

inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Designo a perícia social para: 
15/03/2011-08:00:00-SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB-

*** Será realizada no domicílio do autor *** 
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Cite-se. 

  

2005.62.01.001329-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201001329/2011 - CLAUDIO ANTONIO ROCHA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO (ADV./PROC. ). Trata-se de ação objetivando a complementação referente 

ao reajuste de 28,86% concedido aos militares. A sentença foi proferida em 09/06/2005, julgando procedente o pedido, 

reconhecendo o direito à diferença entre o reajuste efetivamente recebido e os 28,86% concedidos a título de revisão 

geral de remuneração, no montante de R$ 658,82 (seiscentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e dois centavos) 

A Turma Recursal de Mato Grosso do Sul, em 09/11/2006, deu provimento ao recurso do autor, no sentido de 

determinar que a base de cálculo a ser levada em conta é a remuneração devida por ocasião do início da vigência das 

Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, não devendo ser descontada a complementação do soldo, imposta pelo art. 73, da Lei nº 

8.237/91. 

Após o trânsito em julgado do v. Acórdão e o retorno dos autos ao Juizado, a Contadoria informa que “o valor do soldo 

recebido pelo autor no período não prescrito era superior ao salário mínimo pago à época, não se aplicando, salvo 

melhor juízo, o disposto no art. 73 da Lei n.º 8.237/91”. 

DECIDO. 

Depreende-se da informação da contadoria que a execução do v. Acórdão importa na obtenção do mesmo resultado 

prático, pelos seguintes motivos: a um, o cálculo efetuado quando da prolação da sentença incidiu exclusivamente sobre 

o valor do soldo, sem a complementação imposta pelo art. 73, da Lei nº 8.237/91, a dois, o v. Acórdão determina que 
não deve ser descontada da base de cálculo a complementação do salário-mínimo. 

Todavia, no caso da parte autora, o valor do soldo das parcelas não prescritas é superior ao salário mínimo. Portanto não 

há diferenças a serem pagas além do valor condenado na sentença proferida no juízo de primeiro grau, ante a prescrição 

das parcelas que recebiam a complementação do soldo. 

Desta forma, como os efeitos do julgado podem e devem ser apreciados pelo Juízo da execução, tenho que no presente 

caso, em razão do valor do soldo recebido pela parte autora - no período não prescrito - ser superior ao salário mínimo, 

deve a parte ré pagar ao autor a quantia de R$ 658,82 (seiscentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e dois centavos), 

atualizada monetariamente nos termos do art. 9º, da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Outrossim, diante da peculiaridade da situação, oficie-se ao Juiz Federal Presidente da Turma Recursal, encaminhando 

cópia da presente decisão, para fins de conhecimento dos reflexos produzidos pelo v. Acórdão no caso concreto. 

Expeça-se RPV, inclusive dos honorários advocatícios devidos à parte autora por força do acórdão. Após, se em termos, 

dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  

2011.62.01.000470-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201001337/2011 - IRACEMA DE ARRUDA ALVES (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 
controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória. Desta forma, no caso, 

inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Depreque-se a realização do levantamento social (Corumbá/MS). 

Cite-se. 

  

2011.62.01.000469-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201001338/2011 - MATILDE BENITES DA SILVA (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória. Desta forma, no caso, 

inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Depreque-se a realização do levantamento social (Jardim/MS). 

Cite-se. 

  

2010.62.01.006379-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201001324/2011 - ADELINA PEREIRA DE MENEZES (ADV. 

MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS, MS013968 - ANA PAULA AZEVEDO DE ANDRADE 

MEDEIROS, MS005452 - BENTO ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI, MS012492 - FELIPE MATTOS DE LIMA 

RIBEIRO, MS009993 - GERSON CLARO DINO, MS012916 - GRAZIELA PELIZER DE SANTANA, MS013398 - 
JOAO PAULO ALVES DA CUNHA, MS013652 - LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS, MS010217 - MARCIO 

MESSIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de antecipação da tutela, por falta de prova inequívoca, diante da 

necessidade de dilação probatória. 

Determino a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a emenda da inicial, a fim de: 

- juntar um comprovante de residência recente (dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de identidade do 

terceiro; 
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- informar se pretende produzir prova oral a respeito do tempo de atividade rural e, em caso positivo, apresentar nome e 

endereço de até 03 (três) testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência independentemente de 

intimação, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória. 

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

2011.62.01.000353-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201001332/2011 - LUCIANO WOLF FEDRIZZI (ADV. MS013715 - 

FRANCISCA ANTONIA FERREIRA DE LIMA) X FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 

GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). Trata-se de ação movida em face da Fundação Universidade Federal de Mato 

Grosso do Sul, por meio da qual objetiva a parte autora, em suma, a condenação da requerida à reserva de vaga em 

residência médica na área de Ortopedia e Traumatologia do período 2011/2012, bem assim a declaração da 

inconstitucionalidade ou ilegalidade parcial do item XI, 1.4, do Edital. Referido item garante o direito de vaga para o 

ano subsequente, somente aos primeiros convocados, excluindo os convocados posteriormente, como é o caso do autor. 

Decido. 

Sem adentrar o mérito da questão, observa-se que a pretensão do Demandante, de acordo com suas alegações, é a de 

anular parte do Edital (ato administrativo) do certame. Logo, sua pretensão é a de anulação de ato administrativo 

federal. 

Portanto, falece este juizado de competência para a apreciação da matéria, nos termos do que dispõe o art. 3º, §1º, inciso 
III, da Lei nº 10.259/2001, verbis: 

“Art. 3º [...] 

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - [...]; 

II- [...]; 

III- para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento 

fiscal;” 

  

De outra parte, entendo não ser o caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, mas tão-somente de declarar 

a incompetência absoluta e determinar a remessa dos autos ao juízo competente, nos termos do art. 113, § 2º do CPC. 

Impende ainda destacar que a norma insculpida no art. 51, incisos II e III, da Lei nº 9.099/95 não tem aplicação na 

presente situação, uma vez que a razão única da impossibilidade de prosseguimento neste Juízo reside na matéria objeto 

da lide, apresentando o feito condições concretas de procedibilidade no Juízo Competente, com aproveitamento dos atos 

praticados e provas produzidas. 

A despeito de algumas opiniões em contrário, o fato de o legislador prever a extinção dos feitos em razão da 

incompetência territorial [relativa] não pode levar à mesma conclusão no que tange à incompetência absoluta. Na 

primeira situação, é certo afirmarmos que o legislador ordinário tentou impedir que o jurisdicionado, sabedor das 
condições dos JEFs entre si ou entre esses e a Justiça “Comum” do local onde reside, optasse por aquela menos morosa 

em razão do número de feitos. Nessa seara, teve o intuito de impedir a utilização da ação de forma desleal, obstando o 

desiderato da parte em “escolher” o melhor local para ajuizamento do feito. 

O mesmo raciocínio, contudo, não pode ser formulado para a hipótese de incompetência absoluta. Com efeito, nesse 

caso, não se trata de “escolha” do local mais adequado para a propositura da ação, mas sim da necessidade da efetiva 

possibilidade de exercício da jurisdição de forma constitucional. Vale dizer: ao “optar” pelo Juízo incompetente, a parte 

não agiu de forma desleal, mas sim de forma inconstitucional ao desrespeitar o princípio do Juízo Natural. Pelo 

contrário: os princípios da economia e celeridade processuais impõem que esse órgão jurisdicional determine o envio 

dos autos para o Juízo que entende competente. 

Desta forma, com o declínio de competência, a presente questão será conhecida aonde lhe compete, sem maiores 

despesas aos interessados e, principalmente, sem eventuais prejuízos em razão da interrupção da prescrição. 

Ante o exposto, declino da competência e determino que sejam impressos todos os documentos e peças processuais 

anexados ao presente feito, remetendo-os por ofício ao Cartório Distribuidor da Justiça Federal. 

Intimem-se. 

Oportunamente, dê-se baixa no sistema. 

  

2011.62.01.000472-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201001336/2011 - SUELI MARIA RODRIGUES (ADV. MS008500 - 
ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia 

judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Designo data para a perícia médica: 

17/03/2011-13:30:00-MEDICINA DO TRABALHO-DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO 

RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

24/03/2011-17:30:00-ORTOPEDIA-JOSÉ TANNOUS 

RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 
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Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

2011.62.01.000474-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201001334/2011 - SEBASTIANA DA SILVA MIGUEL (ADV. 

MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, 

porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória 

consistente na perícia judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Designo data para a perícia médica: 

24/03/2011-17:00:00-ORTOPEDIA-JOSÉ TANNOUS 

RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000087 

  

DESPACHO JEF 

  

2005.62.01.000960-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201001230/2011 - MARIA NAZARETH ROMEIRO (ADV. MS008584 

- FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O INSS, nos embargos de declaração anexados em 11/05/2006, alega a 

ocorrência de coisa julgada em relação aos autos 2002.60.84.00648-9. 

À Secretaria, para providenciar a digitalização integral do processo 2002.60.84.00648-9, anexando-o nestes autos. 

Após, retornem os autos conclusos. 
  

2009.62.01.006182-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201001321/2011 - IRENE DA SILVA PINTO (ADV. MS005456 - 

NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o 

julgamento em diligência. 

A parte autora pleitea o pagamento de GDATA e GDASST. Contudo, as suas folhas de pagamento apresentam outras 

rubricas de gratificação - GESST (Gratificação Específica da Seguridade Social e do Trabalho, p. 14 docs.inicial.pdf) e 

GEP (Gratificação Especial Previdenciária, p. 23 docs.inicial.pdf). 

Ocorre que o valor instituído pela Lei 10.971/2004 à GESST não corresponde ao valor pago à parte autora (valor fixo), 

bem como que a Lei 11.784/2008 revogou essa gratificação instituindo a GDPST (Gratificação de Desempenho da 

Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho), e não a GEP constante da folha de pagamento da parte autora. 

Assim, intime-se o INSS para, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecer quais as gratificações pagas à parte autora, 

juntando, para tanto, as folhas de pagamento com os valores pagos e as respectivas rubricas no período de 2004 a 2008. 

Após, conclusos. 

  

2008.62.01.000374-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201001216/2011 - TEREZA MARIA SANTOS DE REZENDE (ADV. 

MS013937 - JOSE PAULO SANTOS DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante de possível efeito modificativo dos embargos 

declaratórios ora interpostos, vista ao Réu pelo prazo de dez dias. Após, conclusos. 

  

2005.62.01.014943-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201001217/2011 - ALAIR LUZ ALVES LUZ (ADV. MS010813 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). Considerando 

a informação do Setor de Cálculos deste Juizado Especial, intime-se a CEF para, no prazo de 30 (trinta) dias, juntar aos 

autos os extratos da conta vinculada de FGTS da parte autora referente à época pleiteada (16/09/75 a 06/11/96), sob 

pena de cumprimento do acórdão nos seus exatos termos (aplicação dos juros progressivos). 

Com a vinda dos documentos, intime-se a parte autora. 

Em seguida, conclusos. 
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2007.62.01.000330-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201001330/2011 - JONES FERREIRA DE LIMA (ADV. MS010903 - 

DEIWES WILLIAM BOSSON SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Certifique-se o trânsito em julgado. Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  

2008.62.01.001995-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201001241/2011 - DOUGLAS ALVES COSTA (ADV. MS009421 - 

IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o autor para, em cinco dias, juntar procuração com poderes específicos para 

renunciar ou termo de renúncia por ele assinado, tendo em vista que o instrumento procuratório juntado não tem 

poderes específicos para tanto e considerando que se trata de quantia expressiva. 

  

2009.62.01.003257-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201001328/2011 - NATALINO ALVES FERREIRA (ADV. MS011562 

- DIOGENES AUGUSTO OCAMPO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se se renuncia ao valor do seu crédito, no momento 

da propositura da ação, que exceder ao limite de alçada do Juizado Especial Federal, ou seja, sessenta salários mínimos, 

considerando o valor da causa apurado pela soma das prestações vencidas requeridas e de doze prestações mensais 

vincendas relativas ao benefício cuja implantação é pleiteada (artigo 3.º da Lei 10.259/01), sob pena de envio dos autos 
ao Juízo competente. 

Em havendo renúncia para fins de fixação de competência neste Juízo, deverá a parte autora, no mesmo prazo, adequar 

o valor dado a causa com a informação dada pela contadoria (isto é, no limite de alçada, no caso de renúncia ao 

excedente), sob pena de extinção do feito. 

Caso a decisão final lhe seja favorável, fica a parte autora ciente de que poderá ter de renunciar novamente ao crédito 

que eventualmente exceder o limite de alçada no momento da execução, considerando o acréscimo das prestações 

vencidas durante o processo de atualização monetária e juros, se optar recebê-la pela via simplificada, isto é, 

independentemente da expedição de ofício precatório (art. 17, § 4.º, da Lei n.º 10.259/01). 

Em caso de renúncia deverá ser juntada procuração com poderes para tanto ou termo de renúncia assinado pela parte 

autora. 

Em sendo apresentada renúncia, remetam-se os autos à Contadoria e, após, retornem para sentença; em não sendo 

renunciados os valores excedentes, retornem os autos conclusos para decisão. 

  

2009.62.01.005320-2 - VALDIR OSPEDAL (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 1º, inc. III, da Portaria 005/2010-

SEMS/GA01, intimação da parte autora para manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre proposta de acordo." 

  
2009.62.01.005322-6 - MARIA ANGELICA LEBRAO ANTUNES CLARO (ADV. MS002633 - EDIR LOPES 

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 1º, inc. III, 

da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, intimação da parte autora para manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre proposta de 

acordo." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000088 

  
SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.62.01.002722-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001132/2011 - RENI MAIA 

BARBOSA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pretende a autora, em breve 

síntese, seja-lhe concedido o benefício da pensão por morte desde a data do requerimento administrativo (24/03/2008), 

por entender que preenche os requisitos legais. 

DECIDO. 

Os requisitos para a concessão da pensão por morte são: vínculo legal entre o segurado e o beneficiário pensionista; 

dependência econômica real ou presumida e a manutenção da qualidade de segurado na época do falecimento (art. 74, 

Lei n.º 8.213/91). 

Verifica-se dos autos que o cônjuge da autora faleceu em 24/03/2004 (p. 09 docs.inicial.pdf). 
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Por sua vez, a dependência econômica da autora em relação ao de cujus é real, ou seja, independe de provas, consoante 

a certidão de casamento apresentada à p. 36 (docs.inicial.pdf) - art. 16, I, da Lei nº 8.213/91. 

No que diz respeito à condição de segurado, alega a autora que seu marido era trabalhador rural e, ao que se constata 

dos autos, em regime de economia familiar, não tendo qualquer comprovação de recolhimentos previdenciários. 

Ocorre que o art. 143 da Lei de Benefícios não ampara pedido de pensão por morte com base no simples exercício de 

atividade rural. Esse dispositivo legal veicula norma transitória que concede o direito ao benefício da aposentadoria por 

idade aos trabalhadores rurais elencados no art. 11, incisos I “a”, IV e VII, que não recolhem as necessárias 

contribuições previdenciárias do trabalhador rural. 

Trata-se de norma excepcional, benéfica ao trabalhador rural, que deve ser interpretada restritivamente. O benefício ali 

apontado é o de aposentadoria por idade, descabendo considerar também contemplado benefício diverso como é o de 

pensão por morte. 

Tanto é verdade que a redação original do art. 143 previa o benefício de pensão por morte para os dependentes do 

trabalhador rural, mas apenas pelo prazo de um ano a partir da vigência da Lei de Benefícios (art. 143, I, da Lei 

8213/91). 

Além disso, submetido o processo à dilação probatória, não restou confirmada a condição de trabalhador rural em 

regime de economia familiar. Consta também nos autos que era considerado pecuarista (registro do imóvel, p. 41-42. 

Portanto, a autora não faz jus ao benefício de pensão por morte. 

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 
Defiro o benefício da justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.003898-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001206/2011 - GILVAN GERALDO 

DE ARAUJO (ADV. MS008567 - ELIAS TORRES BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PLEITO. Não há 

condenação em despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 

  

2008.62.01.001500-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001331/2011 - COSMO DOS 

SANTOS PORFIRIO (ADV. MS006861 - PAULO RIBEIRO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo improcedente o 

pleito. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pleito. Não há condenação em despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, ao arquivo 

  
2009.62.01.006206-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001198/2011 - GILMAR CIPRIANO 

RIBEIRO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.006254-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001200/2011 - JOAO RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.006212-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001203/2011 - LUIZ CARLOS LINS 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  
2009.62.01.001131-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001325/2011 - APARECIDA 

ABADIA DO CARMO SALES (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pleito. 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

2008.62.01.000210-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001144/2011 - NEY JOSE DUARTE 

(ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pleito, 

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

2011.62.01.000344-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001326/2011 - CARLOS KAZUAKI 

NACAZATO IKEZIRI (ADV. MS013707 - JOSE PAULO DO NASCIMENTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

Sem custas e sem honorários. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 

8.213/90. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

PRI. 

  

2009.62.01.005328-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001138/2011 - JULIETA SANTANA 

DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pleito. Declaro prescrita a pretensão autoral no que toca a eventuais diferenças relativas ao período anterior aos cinco 

anos que antecederam a propositura da ação. Condeno o INSS a conceder à parte autora o Benefício Assistencial ao 

Idoso desde o primeiro requerimento administrativo em 30/04/2004, respeitadas eventuais parcelas prescritas. Todas as 

prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre todas as prestações em atraso incidirão juros 

de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos 

(antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), descontados 

os valores recebidos em tutela antecipada ou concessão administrativa de benefício inacumulável, no valor de R$ 

36.178,53 (trinta e seis mil, cento e setenta e oito reais e cinquenta e três centavos), conforme cálculo da contadoria, 

presente nestes autos, que faz parte integrante desta sentença. 

Outrossim, defiro a antecipação de tutela, devendo o INSS implantar o benefício assistencial ao idoso no prazo de 10 

dias a contar do recebimento do ofício neste sentido, sob pena de cometimento do crime de desobediência. O perigo da 

demora reside no fato de se tratar de verba indispensável à subsistência da parte autora. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 122/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. 

Em hipótese contrária, deverá ser aberta vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente 

para fins de expedição de RPV. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da 
realização das perícias. 

Sem custas. Sem honorários. 

P.R.I. 

  

2007.62.01.002915-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001182/2011 - MANOEL DO 

CARMO VITORIO (ADV. MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo procedente o pedido 

para: 01) condenar o INSS a implantar em favor do autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com 

proventos integrais desde 23/09/2005; 2) pagar à parte autora, descontados os valores pagos administrativamente no 

auxílio-doença (NB 517.015.281-3) e na aposentadoria por tempo de contribuição (NB 144.410.799-01), as parcelas em 

atraso corrigidas monetariamente pelo INPC e sobre as quais incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da 

citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se 

vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), no valor descrito na planilha em anexo, a qual faz parte 

integrante desta sentença, descontados os valores recebidos em tutela antecipada ou concessão administrativa de 

benefício inacumulável. 

Considerando que no decorrer do processo judicial o autor obteve aposentadoria por tempo de contribuição mais 

vantajosa que o benefício aqui concedido (RMA de R$ 1.915,99 para o NB 144.410.799-01 para RMA de R$ 1.504,45 
para o benefício concedido nesta sentença), após o trânsito em julgado da presente sentença intime-se-o, pessoalmente, 

para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a execução do julgado no tocante à implantação do benefício e 

recebimento dos valores atrasados relativos ao presente feito. 

Em havendo recusa à execução deste julgado, oficie-se ao INSS para execução da sentença, tão-somente, quanto à 

averbação dos períodos acima reconhecidos como especiais e, em seguida, arquivem-se. 

Caso o autor requeira a execução, ao setor competente para execução de sentença, sendo que os atrasados serão 

executados na forma prevista pela Resolução nº 122/2010, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

No silêncio do autor, expeça-se ofício de execução de sentença, tão-somente, quanto à averbação dos períodos acima 

reconhecidos como especiais e, em seguida, arquivem-se. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 
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2007.62.01.005852-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001134/2011 - IOLANDA DUARTE 

VILELA (ADV. MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo procedente o pedido 

para: 1) reconhecer os períodos laborados pela autora na empresa Joaquim Cação, de 01-12-1974 a 10-06-1979, e na 

empresa Posto Chapadão Ltda, de 01-08-1979 a 27-10-1997; 02) condenar o INSS a conceder à autora o benefício de 

aposentadoria por idade a partir de 31-08-2005; 03) pagar à parte autora, descontados os valores pagos 

administrativamente, as parcelas em atraso corrigidas monetariamente pelo INPC e sobre as quais incidirão juros de 

mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes 

do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), no valor descrito na 

planilha em anexo, a qual faz parte integrante desta sentença, descontados os valores recebidos em tutela antecipada ou 

concessão administrativa de benefício inacumulável. Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores 

atrasados serão executados na forma prevista pela Resolução nº 122/2010, do Presidente do Conselho da Justiça 

Federal. 

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

  

2007.62.01.003556-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001136/2011 - FLAVIO 

APARECIDO DE SOUZA (ADV. MS008627 - PAULO CESAR VIEIRA DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo 

procedente o pleito. Declaro prescrita a pretensão autoral no que toca a eventuais diferenças relativas ao período 

anterior aos cinco anos que antecederam a propositura da ação. Declaro a existência de relação jurídica entre a parte 

autora e o INSS que o obriga ao pagamento da correção monetária pelo INPC relativamente aos períodos acima 

descritos, descontados os valores pagos administrativamente. E sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de 

mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes 

do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), no valor descrito na 

planilha em anexo, conforme cálculo da contadoria, que faz parte integrante desta sentença, num total de R$ 38.607,10 

(trinta e oito mil, seiscentos e sete reais e dez centavos). Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores 

atrasados serão executados na forma prevista pela Resolução nº 122/2010, do Presidente do Conselho da Justiça 

Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. Em hipótese contrária, deverá ser aberta vista ao 

Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente para fins de expedição de RPV. Deverá ainda o 

INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização das perícias. 

Defiro à parte autora o pedido de justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 
  

2008.62.01.001317-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001263/2011 - MARIA DAS NEVES 

BARRETO DOS SANTOS (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito. Declaro prescrita a pretensão autoral no que toca a eventuais 

diferenças relativas ao período anterior aos cinco anos que antecederam a propositura da ação. Condeno o INSS a 

conceder à parte autora o Benefício de Aposentadoria por Invalidez desde 03/03/2010 (data do exame médico), bem 

como ao pagamento de parcelas em atraso a título de auxílio-doença desde o indeferimento administrativo ocorrido em 

28/07/2004 até a DIB da aposentadoria (respeitada a prescrição). Todas as prestações em atraso serão corrigidas 

monetariamente pelo INPC. E sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da 

data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e 

aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), descontados os valores recebidos em tutela 

antecipada ou concessão administrativa de benefício inacumulável, no valor de R$ 49.884,43, conforme cálculo da 

contadoria, presente nestes autos, que faz parte integrante desta sentença. 

Outrossim, defiro a antecipação de tutela, devendo o INSS implantar o benefício de aposentadoria por invalidez no 

prazo de 10 dias a contar do recebimento do ofício neste sentido, sob pena de cometimento do crime de desobediência. 

O perigo da demora reside no fato de se tratar de verba indispensável à subsistência da parte autora. 
Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 122/2010, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse 

JEF. Em hipótese contrária, deverá ser aberta vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do 

excedente para fins de expedição de RPV. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por 

ocasião da realização das perícias. 

Sem custas. Sem honorários. 

P.R.I. 

  

2008.62.01.002898-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001184/2011 - FERNANDO 

RIBEIRO DA CONCEICAO (ADV. MS012975 - MARIO MARCIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 
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exposto, julgo procedente o pleito. Condeno o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde 30-04-08, devendo 

as prestações em atraso ser corrigidas monetariamente pelo INPC, sobre as quais incidirão juros de mora de 1% ao mês, 

a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da 

ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), no valor descrito na planilha em anexo, 

conforme cálculo da contadoria, que faz parte integrante desta sentença. 

Outrossim, defiro a antecipação de tutela, devendo o INSS implantar o benefício de auxílio-doença, no prazo de 10 

(dez) dias a contar do recebimento do ofício neste sentido, sob pena de cometimento do crime de desobediência. O 

perigo da demora reside no fato de se tratar de verba indispensável à subsistência da parte autora. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 559/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, desde que correspondentes a sessenta salários 

mínimos. Caso contrário, deverá o Autor (i) renunciar ao valor excedente para expedição de RPV ou (ii) requerer a 

expedição de precatório. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização 

das perícias. 

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

P.R.I 

  

2009.62.01.004554-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001137/2011 - RAMIR ESPINDOLA 
(ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito. Declaro 

prescrita a pretensão autoral no que toca a eventuais diferenças relativas ao período anterior aos cinco anos que 

antecederam a propositura da ação. Condeno o INSS a conceder à parte autora Aposentadoria por Invalidez a partir de 

09/12/2009, bem como o pagamento de parcelas em atraso, a título de auxílio-doença, do período de 1º/03/2007 (dia 

posterior à DCB) até 09/12/2009 (DIB da aposentadoria). Todas as prestações em atraso serão corrigidas 

monetariamente pelo INPC. E sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da 

data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e 

aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), descontados os valores recebidos em tutela 

antecipada ou concessão administrativa de benefício inacumulável, no valor de R$ 41.604,08 (quarenta e um mil, 

seiscentos e quatro reais e oito centavos), conforme cálculo da contadoria, presente nestes autos, que faz parte 

integrante desta sentença. 

Outrossim, defiro a antecipação de tutela, devendo o INSS implantar o benefício de aposentadoria por invalidez no 

prazo de 10 dias a contar do recebimento do ofício neste sentido, sob pena de cometimento do crime de desobediência. 

O perigo da demora reside no fato de se tratar de verba indispensável à subsistência da parte autora. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 122/2010, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse 
JEF. Em hipótese contrária, deverá ser aberta vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do 

excedente para fins de expedição de RPV. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por 

ocasião da realização das perícias. 

Sem custas. Sem honorários. Altere-se no sistema o advogado da parte autora, conforme substabelecimento e 

procuração anexadas. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sendo a parte autora 

carecedora do direito de ação, indefiro a inicial e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos 

termos dos arts. 267, VI, c/c 295, parágrafo único, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. 

Com fundamento no art. 18 do CPC, e adotando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que é 

possível a aplicação da multa ao advogado da parte, condeno a procuradora da parte autora a pagar multa no 

valor de R$ 200,00 a ser revertido em favor da parte contrária. 
Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente no feito. 

P. R. I. 

  
2010.62.01.002295-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001231/2011 - MAURO RUY 

FERREIRA DA SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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2010.62.01.002293-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001232/2011 - MARCO ANTONIO 

BAEZ (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002292-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001233/2011 - MAURO ALVES 

RIBEIRO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002291-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001234/2011 - LUIS DOS SANTOS 

(ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002289-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001235/2011 - LAUDEMIR 

PEREIRA SOARES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002288-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001236/2011 - OSVALDO GOMES 

DA SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002287-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001237/2011 - ODILSON OVANDO 

PEREIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002286-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001238/2011 - OSVALDO ARAUJO 

DE SOUZA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002285-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001239/2011 - OLIVIO 

ALEXANDRE GOMES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002284-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001240/2011 - OTILIO 

BITTENCOURT BONATTO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
  

2010.62.01.002322-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001242/2011 - MILTON 

RODRIGUES BOEIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002321-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001243/2011 - MOACIR 

FIGUEREDO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002319-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001244/2011 - MIGUEL GOMES 

NETO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002318-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001245/2011 - MANOEL CAMILO 

DOS SANTOS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  
2010.62.01.002317-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001246/2011 - MARIA APARECIDA 

CARVALHO LEITE (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002316-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001247/2011 - RAIMUNDO EDVAL 

RODRIGUES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002315-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001248/2011 - MARIANO BISPO 

ALVES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/02/2011 986/992 

  

2010.62.01.002313-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001249/2011 - EDSON ALVES DE 

CAMPOS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002312-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001250/2011 - RUBENS JOSE DE 

PAULA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002310-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001251/2011 - RAMIRO NOLASCO 

DE ALMEIDA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002309-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001252/2011 - MARCIO 

NATALINO NONATO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002308-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001253/2011 - REGINALDO 
TEIXEIRA DA CUNHA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002306-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001254/2011 - REINALDO 

FERREIRA DE CAMARGO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002305-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001255/2011 - VALDIR ROCHA DE 

ABREU (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002304-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001256/2011 - VILMAR CESAR DO 

NASCIMENTO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002303-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001257/2011 - ROQUE JEZUINO 

SANTOS DE BARROS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 
(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002302-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001258/2011 - LEVI CASTRO DE 

SOUZA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002300-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001259/2011 - LILIAM 

ROSANGELA MARQUES DOBLER (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002299-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001260/2011 - LUIS ANTONIO 

ROCHA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002298-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001261/2011 - LUIZ JOSE DE 

AQUINO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
  

2010.62.01.002352-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001264/2011 - WELINGTON JESUS 

ANDREATTA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002351-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001265/2011 - WISLEI ARGUELHO 

DE ALENCAR (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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2010.62.01.002350-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001266/2011 - SEBASTIAO ALVES 

DA SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002349-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001267/2011 - SALVADOR SIEL 

(ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002348-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001268/2011 - SEBASTIAO 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002347-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001269/2011 - SEBASTIAO NUNES 

DE SOUZA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002344-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001270/2011 - SEBASTIAO 

SALVADOR MASSAI (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 
(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002343-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001271/2011 - WANDERLEY 

ANTONIO FIGUEIREDO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002342-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001272/2011 - WILSON MELO 

RODRIGUES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002335-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001273/2011 - HUGO MEDINA 

VILHALBA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002334-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001274/2011 - RUBENS DA SILVA 

LINS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
  

2010.62.01.002333-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001275/2011 - SANTELMO 

PEREIRA LIMA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002332-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001276/2011 - SIGMAR REINKE 

(ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002330-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001277/2011 - RUBENS DOS 

SANTOS CASTELANI (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002329-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001278/2011 - ROBERTO LUIZ 

BRAGA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  
2010.62.01.002328-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001279/2011 - ROBERTO 

APARECIDO BETONE (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002327-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001280/2011 - ROBERTO VARGAS 

ESPINDOLA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002326-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001281/2011 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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2010.62.01.002324-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001282/2011 - PEDRO XAVIER 

ROMEIRO ROCHA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002323-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001283/2011 - MARCOS AURELIO 

ZANELLA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002428-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001284/2011 - MARCOS ANTONIO 

GOMES PEREIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002420-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001285/2011 - VALDOMIRO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002417-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001286/2011 - VALDIR DOS 
SANTOS OLIVEIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002416-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001287/2011 - ARNALDO RAMOS 

(ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002412-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001288/2011 - OLIMPIO GOMES 

CAMPOS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002408-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001289/2011 - LUIZ SOARES DE 

OLIVEIRA MARCELINO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002405-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001290/2011 - AIRTON GALDINO 

SIQUEIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002404-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001291/2011 - JACIR LOURENCO 

(ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002388-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001292/2011 - EURIDES MEDEIRO 

DA COSTA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002387-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001293/2011 - ELIZEU INACIO 

GONCALVES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002383-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001294/2011 - LEONIR ANTONIO 

RANZI (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
  

2010.62.01.002382-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001295/2011 - RINALDO 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002381-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001296/2011 - RAUL CAETANO 

DA SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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2010.62.01.002379-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001297/2011 - SEBASTIAO DE 

OLIVEIRA ALENCAR (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002378-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001298/2011 - SEMIAO 

ALEXANDRE CORREA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002377-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001299/2011 - SALVADOR JUNIOR 

SANCHES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002373-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001300/2011 - SERGIO DA SILVA 

NUNES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002369-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001301/2011 - PEDRO SANTOS DE 

LIMA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002368-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001302/2011 - PEDRO TRAGUETA 

(ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002367-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001303/2011 - PEDRO RODRIGUES 

BATISTA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002365-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001304/2011 - PAULO SILAS 

ALVES BARBOSA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002363-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001305/2011 - PAULO WILLIAN 

GONCALVES DE ALBUQUERQUE (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
  

2010.62.01.002362-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001306/2011 - LUIS CARLOS RIOS 

ROBLE (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002359-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001307/2011 - ORLINDO BONFIM 

DE MATOS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002357-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001308/2011 - OLIVO ALVES 

FERREIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002356-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001309/2011 - VITORIANO 

AQUINO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  
2010.62.01.002355-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001310/2011 - VALDERI TEIXEIRA 

(ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002354-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001311/2011 - VANILTON 

MACHADO MORAES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002353-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001312/2011 - VALMIR ANDRADE 

DOS SANTOS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro a inicial e 

julgo extinto o feito sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único e art. 295, VI, ambos do CPC. 

Defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50.  

Sem custas e sem honorários. 

Oportunamente, dê-se baixa no sistema. 

PRI. 

  
2010.62.01.004070-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001313/2011 - WILSON DOROTEU 

DA SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.004068-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001314/2011 - JOSE ROBERTO DA 

CONCEICAO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  
2008.62.01.001412-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001202/2011 - JULLIANO DA 

SILVA PAPI (ADV. MS010293 - RONALDO PINHEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

2008.62.01.003043-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001148/2011 - EDMILSON DE 

SOUSA REIS (ADV. MS001218 - GUILHERMO RAMAO SALAZAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, por ausência de interesse 

superveniente. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei 1060/50. Não há condenação em 

despesas processuais. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sendo a parte autora 

carecedora do direito de ação JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, 

VI,   do Código de Processo Civil. 

Com fundamento no art. 18 do CPC, e adotando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que é 

possível a aplicação da multa ao advogado da parte, condeno a procuradora da parte autora a pagar multa no 

valor de R$ 200,00 a ser revertido em favor da parte contrária. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente no feito. 

P. R. I. 

  
2010.62.01.003841-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001151/2011 - CICERO CORREIA 

COSTA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.003812-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001152/2011 - NIVAL PEREIRA DE 
ALMEIDA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.003811-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001153/2011 - CICERO PEREIRA 

(ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.003807-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001154/2011 - CLAUDIO VICENTE 

MOREIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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2010.62.01.003804-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001155/2011 - SANDOVAL 

BATISTA FERREIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.003407-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001156/2011 - GERALDO 

ADRIANO VENTURA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.003403-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001157/2011 - NILTON HIROSHI 

GUIMA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.003362-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001158/2011 - RAIMUNDO 

FERREIRA GOMES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.003342-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001159/2011 - JAIR JOSÉ 

CASTILHO DE ARAÚJO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO 
FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.003327-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001160/2011 - JOAO ALVES 

FERREIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.003303-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001161/2011 - EDIMAR ALVES DA 

SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.003293-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001162/2011 - ROZALVES MIZAEL 

RODRIGUES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.003283-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001163/2011 - CANDIDO SARATTI 

CHAMORRO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
  

2010.62.01.003282-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001164/2011 - AMARILIO 

FERREIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.003273-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001165/2011 - ADRIANO PEREIRA 

(ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.003153-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001166/2011 - VALDIR LOPES DOS 

SANTOS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

2009.62.01.001340-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001215/2011 - LUCIANO ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. MS008743 - PERICLES GARCIA SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Tendo em vista que, apesar de intimado, o Autor não cumpriu as 
determinações contidas em decisão judicial, extingo o processo, sem julgamento do mérito. Não há condenação em 

despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 

  

2008.62.01.001982-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001131/2011 - NATANAEL 

RUIDIAS (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que o Autor 

não juntou aos autos os documentos requisitados pelo Juízo e ainda que tal fato impede o julgamento da lide no que toca 

ao seu mérito, não há outra alternativa que não JULGAR O FEITO EXTINTO sem julgamento de seu mérito. Não há 

condenação em despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 
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